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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o Nº 2213, de 9 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 154.733.118,36 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 154.733.118,36 (cento e cinquenta 
e Quatro Milhões, Setecentos e Trinta e Três Mil, cento e dezoito reais e 
Trinta e Seis centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - SEdoP 0301 444042 750.305,27
071011545114897645 - SEdoP 0301 444042 450.000,00
141012060814918705 - SEdaP 0301 449052 234.217,50
151011339215038421 - SEcUlT 0301 335041 3.992.654,00
181021442215008803 - fEddd 0320 339014 100.000,00
181021442215008803 - fEddd 0320 339030 94.473,06
181021442215008803 - fEddd 0320 339033 100.000,00
291012678214867430 - SETraN 0301 444042 933.962,23
291012678214867505 - SETraN 0301 444042 2.068.911,22

311010618215027563 - cBM 0306 449052 212.499,35
341011133415048354 - fdE 0301 459066 50.000,00

431010824415058863 - SEaSTEr 0301 449052 10.000,00
462021339215038841 - fcP 0301 339039 1.570.000,00

722012312212978339 - JUcEPa 0661 319011 350.000,00
792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 339040 36.500,00
792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 449040 896.346,88
792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 449052 243.086,31

862012678414867576 - cPH 0301 445051 513.495,77
862012678414867576 - cPH 0301 449051 404.028,54
871010824415058858 - fEaS 0301 339008 13.000.000,00
901011030215078288 - fES 0349 339030 3.552.000,00
901011030215078288 - fES 7349 339039 47.437,67
901011030215078289 - fES 0349 449052 26.739,99
901011030215078876 - fES 0386 339033 62.116,80
901011030215078877 - fES 0349 335043 9.264.000,00
901011030215078878 - fES 0349 334181 2.690.400,49
901011030215078878 - fES 0349 335043 111.882.623,28

971010342115008228 - SEaP 0306 339036 11.626,49
971010342115008228 - SEaP 0374 339030 385.693,51
971010342115008228 - SEaP 0374 339039 300.000,00
971010342115008228 - SEaP 0374 449052 500.000,00

ToTal 154.733.118,36

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2214, de 9 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.400.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022

dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.400.000,00 (dois Milhões, Quatro-
centos Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897480 - SEdoP 0101 449093 1.000.000,00
901011030115078874 - fES 0101 334181 1.400.000,00

ToTal 2.400.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 1.000.000,00
911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 1.400.000,00

ToTal 2.400.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 769663

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 278/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/277172,
r E S o l V E:
autorizar JaiME da SilVa BarBoSa, Secretário regional de Governo do 
Marajó, a viajar no trecho Belém/Salvaterra/Belém, no período de 12 a 
13 de março de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, concedendo, 
para tanto, 1 e ½ (uma e meia) diária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 279/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/267588,
r E S o l V E:
autorizar o JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior, comandante-Geral 
da Polícia Militar do Pará, a viajar para a cidade de Brasília/df, no período 
de 28 a 31 de março de 2022, a fim de participar da Reunião Ordinária 
do cNcG, devendo responder pelo comando da corporação o cEl QoPM 
MarcElo roNald BoTElHo dE SoUZa, chefe do Estado-Maior Geral da 
Polícia Militar do Estado do Pará.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 280/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/263087,
r E S o l V E:
exonerar lUiZ MoNTEiro da SilVa JÚNior do cargo em comissão de 
chefe de operações de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 7 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 281/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/258356,
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r E S o l V E:
i. exonerar EliaS riBEiro doS SaNToS do cargo em comissão de chefe 
de operações de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1, com lotação 
na Polícia civil, a contar de 2 de março de 2022.
ii. nomear daNiEl PaNToJa daNTaS para exercer o cargo em comissão de 
chefe de operações de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 2  de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 282/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/261265,
r E S o l V E:
i. exonerar alEX carloS MarTiNS MoraES do cargo em comissão de 
chefe de operações de divisão Especializada, código GEP-daS-011.2, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 7 de março de 2022.
ii. nomear lUiZ MoNTEiro da SilVa JUNior para exercer o cargo em 
comissão de chefe de operações de divisão Especializada, código GEP-
daS-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar de 7 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 283/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/192864,
r E S o l V E:
i. exonerar MoNiQUE criSTiNa coSTa dE fariaS para exercer o cargo 
em comissão de assessor i, código GEP-daS-012.3, com lotação na Se-
cretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social, a contar de 1º 
de março de 2022.
ii. nomear adriaNa da coNcEiÇÃo MoNTEiro para exercer o cargo em  
comissão de assessor i, código GEP-daS-012.3, com lotação na Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e defesa Social, a contar de 1º de março 
de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 284/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/277650,
r E S o l V E:
i. exonerar HEloiSa HElENa loBo BriTo do cargo em comissão de Se-
cretário de Gabinete, código GEP-daS-011.1, com lotação na Secretaria de 
Estado da fazenda, a contar de 7 de março de 2022.
ii. nomear fraNciSco JoÃo araÚJo cariccHio para exercer o cargo em 
comissão de Secretário de Gabinete, código GEP-daS-011.1, com lotação 
na Secretaria de Estado da fazenda, a contar de 7 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 285/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
r E S o l V E:
i. exonerar SUZaNa caroliNE alVES dE MoraiS do cargo em comissão de 
coordenador de Unidade de atendimento à População, código GEP-daS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e administração. 
ii. nomear PriScila lariSSa MoraES SilVa para exercer o cargo em 
comissão de coordenador de Unidade de atendimento à População, código 
GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 286/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
lotar roZaNa aNdradE da crUZ, assessor Especial i, na defensoria Pú-
blica do Estado do Pará (Núcleo regional de castanhal).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 314/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/254538, de 04 de março de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MaraBá/Pa, no período de 09 a 12/03/2022.

servidor objetivo
WaNdENKolK PaSTEUr GoNÇalVES, cPf 042.468.532-91, matrícula 

funcional nº 3173348/1, cargo coordenador do Núcleo, lotação Gabinete 
da casa civil.

acompanhar a agenda do Governo, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3 ½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 315/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/272764, de 8 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de iTUPiraNGa/Pa, no período de 09 a 12/03/2022.

servidor objetivo
SaraH GEiSE ViaNa QUEiroZ doS SaNToS, matrícula funcional nº 
73504028/ 3, cPf 801.029.562-00, cargo assessor do cerimonial, 

lotada na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, 
no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 316/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/272958, de 8 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MaraPaNiM/Pa, no período de 09 a 10/03/2022.

servidor objetivo
SilVio JoSE PaNToJa fErNaNdES, cPf 319.678.092-91, matrícula 
funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de assessor do cerimo-

nial, lotado na diretoria de cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, 
no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 317/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/272365, de 8 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o colaborador Eventual abaixo relacionado a se deslocar para 
o município de MaraPaNiM/Pa, no período de 09 a 10/03/2022.

colaborador objetivo
roSENildo daVid TriNdadE fErrEira, cPf: 796.936.282-

68.
Participar  da agenda pública do Governo do Estado, no 

referido município.
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ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao colaborador acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES 
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 318/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e 
coNSidEraNdo o processo n° 2022/265274, de 7 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor a abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MoNTE alEGrE/Pa, no período de 07 a 10/03/2022.

servidor objetivo
lEo VarGaS dorNEllES, cPf 301.194.482-20, matrícula funcional 
n° 5958820/1, ocupante do cargo assessor do cerimonial, lotado na 

diretoria do cerimonial.

assessorar agenda Pública do Governo do Estado, 
no referido município. 

ii- conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 319/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/272825, de 8 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de NoVo rEParTiMENTo/Pa, no período de 09 a 12/03/2022.

servidor objetivo
carloS HENriQUE da coSTa Gaia, matrícula funcional nº 

5945943/ 3, cPf 701.044.992-90, cargo assessor de comunicação 
ii, lotado na SEcoM.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, 
no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 320/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/273194, de 08 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de MaraBá/Pa, no período de 09 a 12/03/2022.

servidor objetivo
GlaYcE KariNa SilVa E SilVa, cPf nº 681.141.842-72, matricula 
funcional nº 5960512/1, cargo assessor do cerimonial, lotada na 

diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, 
no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 321/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/273079, de 9 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.

rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de MaraPaNiM/ TErra alTa/Pa, no período de 09 a 10/03/2022.

servidor objetivo
lEoNardo riBEiro rEiS cHarro QUiriNo, matrícula funcional 

nº 5941835/2, cPf 031.263.472-23, cargo Secretário Executivo de 
cerimonial, lotado na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, 
nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 322/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/273032, de 8 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de NoVo rEParTiMENTo/Pa, no período de 09 a 12/03/2022.

servidor objetivo
adria liaNa riBEiro da SilVa PEraccHi, matrícula funcional nº 
57220432/ 1, cPf 788.884.922-91, cargo coordenador de Eventos, 

lotada na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda Pública do Governo do Estado, 
no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 323/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/273131 de 08 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de MaraBá/Pa, no período de 09 a 12/03/2022.

servidor objetivo
lUciENNE BaNdEira PiNTo, cPf 207.295.102-04, matrícula 

funcional nº 7004460/4, Mestre de cerimônia, lotada no Gabinete 
do Governador.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, 
no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 769667

eXtrato de coNtrato Nº. 08/2022
coNTraTo Nº. 08/2022-ccG/Pa.
coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: N r PErEira coMÉrcio dE áGUa EirEli, inscrita no cNPJ 
sob o nº 37.170.992/0001-05.
oBJETo: contratação de empresa para fornecimento de água mineral na-
tural (itens 01 e 02) para atender as necessidades da casa civil da Gover-
nadoria do Estado do Pará, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações, estimativas de quantidades e valores contidos do Anexo I 
(Termo de referência) do Edital e seus anexos do Pregão eletrônico SE-
Plad/dGl/SrP n.º 12/2020.
fUNdaMENTo: lei n°. 8.666/93 e suas alterações, lei nº. 8.078/90 (códi-
go de defesa do consumidor), lei complementar nº. 123/2006.
aSSiNaTUra: 09/03/2022.
ViGÊNcia: 09/03/2022 a 08/09/2023.
Valor: r$ 43.350,00 (quarenta e três mil trezentos e cinquenta reais)
EXErcÍcio: 2022.
orÇaMENTo:
Órgão: 11105; função: 04; Sub-função: 122; Programa: 1297; Projeto ati-
vidade: 8338; Natureza de despesa: 339030; fonte: 0101; ação: 213476.
ordENador
luciana Bitencourt Soares
Chefia Administrativa da casa civil da Governadoria.

Protocolo: 769668
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diÁria
.

Portaria Nº 307/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/269886, de 7 de março de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
cUMarU do NorTE/ BaNNacH/ SaNTa Maria daS BarrEiraS/Pa, no 
período de 07 a 10/03/2022.

Servidor objetivo

aNToNio JoSÉ da SilVa SaNToS, matrícula funcional nº 57189479/2, 
cPf 467.658.752-04, chefe de Gabinete, lotado na Secretária Extraor-

dinária de Produção.

cumprimento de agenda Pública da Secretaria 
Extraordinária de Produção, nos referidos 

municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 308/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/276045, de 9 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de  iTUPiraNGa/ MaraBá/Pa, no período de 09 a 12/03/2022.

servidor objetivo

aNToNio coSTa, cPf 067.240.002-20, matrícula funcional 
nº 8042955/ 2, ocupante do cargo de assistente de Gabine-

te, lotado na diretoria de Gestão de logística.

Participar de agenda do Governo do Estado do Pará, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3 ½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 311/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/277738, de 9 de março de 2022;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar no trecho SaNTa-
rÉM/ MoNTE alEGrE /SaNTarÉM/Pa, no dia 09/03/2022.

servidor objetivo

roNilMa SaNToS da SilVa, matrícula funcional nº 5945736/1, 
cPf 716.995.382-04, cargo  assessor de comunicação,  lotada no 

centro regional de Governo do Baixo amazonas.
cobertura jornalística, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 312/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/277710, de 9 de março de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho SaNTa-
rÉM/ MoNTE alEGrE/ SaNTarÉM/Pa, no dia 09/03/2022.

servidor objetivo

JarliElSoN SaNToS da coSTa, matrícula funcional nº 
5945810/1, cPf 776.061.672-49, cargo assessor Especial i, 
lotado no centro regional de Governo do Baixo amazonas.

dar apoio logístico a equipe da crGBa, no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 313/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n°2022/253104, de 4 de março de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de caSTaNHal/Pa, no dia 04/03/2022.

servidor objetivo

GErSoN aNToNio dE aNdradE raiol, cPf 307.346.652-53, 
matrícula funcional nº 5946828/1, ocupante do cargo secretário 

de diretoria, lotado na diretoria de Gestão de logística.
dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 769484

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 310/2022 - crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispões a lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
o decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o decreto nº 5.504, de 05 de 
agosto de 2005, o inciso ii do art. 5º da lei nº 6.474, de 06 de agosto de 
2002 e o art. 11 do decreto Estadual nº 2.069, de 20 de fevereiro de 2006, 
que institui, no âmbito do Estado do Pará, as modalidades de licitação 
denominada Pregão Presencial e Pregão Eletrônico;
coNSidEraNdo: o processo nº 2022/267311, de 07/03/2022.
rESolVE:
i - revogar, a PorTaria Nº 1.005/2021-crG, de 16/11/2021, publicada 
no doE nº 34.768, de 17/11/2021.
ii – dESiGNar, os servidores abaixo relacionados como pregoeiros e apoio.

serVidor id FUNcioNaL carGo FUNÇÃo

ana rego castro 57214014/1 Técnico em Gestão Pública Pregoeiro e apoio

alessandra Hara rodrigues lima 5959891/1 assistente Técnico i Pregoeiro e apoio

daniel Moraes correa 5932163/2 assessor Especial i Pregoeiro e apoio

lauro Vitor Barbosa alexandrino 5946648/2 assessor Técnico Pregoeiro e apoio

Matheus Pereira Tavares 5945843/1 assessor Pregoeiro e apoio

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoriado ESTado, 09 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 769490

FÉrias
.

Portaria N°. 309/2022-crG, de 09 de Março de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2022/277983, de 09/03/2022;
rESolVE:
Excluir da Portaria de férias nº. 306/2022-crG, publicada no doE nº. 
34.886, de 09/03/2022, a servidora EllEN cHriSTiNE dE BarroS TaVa-
rES, identidade funcional nº. 57231939/1.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de Março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 769468
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oUtras MatÉrias
.

reabertura de Licitação - Pregão eletrônico n.º - 03/2022 - ccG/Pa
a casa civil da Governadoria do Estado do Pará avisa que realizará licita-
ção, no tipo menor preço por lote, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada nos serviços de limpeza, higiene e conservação, copeiragem 
e recepção, com fornecimento de materiais, insumos e equipamentos ne-
cessários e adequados para execução nas instalações e nos bens móveis 
do centro regional de Governo na região do Sudeste do Pará, localizado 
no município de Marabá, e centro regional de Governo do Baixo amazonas 
localizado no município de Santarém/Pa, por um período de 12 (doze) me-
ses, conforme especificações, estimativas de quantidades e valores conti-
dos do anexo i (Termo de referência) deste Edital e seus anexos.
Entrega do Edital: a partir do dia 10/03/2022 no site: www.comprasnet.
gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br
local da abertura: www.comprasnet.gov.br
data da abertura: 22/03/2022
Hora da abertura: 10:30 (Horário dE BraSÍlia)
luciana Bitencourt
Chefia Administrativa da Casa Civil da Governadoria

Protocolo: 769429

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

 eXtrato de Portaria Nº 017/2022 – sF/cMG, 
de 09 de MarÇo de 2022

Suprido: cassio Tabaranã Silva, Mf nº 5807867/2, diretor de opera-
ções; Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de con-
tas: 15 (quinze) dias; Valor: r$ 8.800,00; Elemento de despesa: 33.90.30 
(Material de consumo) – r$ 4.400,00; Elemento de despesa: 33.90.39 (ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) – r$ 4.400,00; fonte de recurso: 
0101/0301; ordenador de despesa: osmar Vieira da costa Junior, cEl QoPM.

Protocolo: 769059

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria Nº 113/2022-PGe.G., 08 de março de 2022.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
rESolVE:
TraNSfErir, o gozo de férias referente ao período aquisitivo 2021/2022, do 
assessor roberto andré Souza Santos, identidade funcional nº 5958598/1, 
concedida pela PorTaria Nº 086/2022-PGE.G., de 25.02.2022, para o 
período de 18.04. a 17.05.2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 769132
Portaria Nº 110/2022-PGe.G., de 08 de março de 2022
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/253304;
rESolVE:
aUToriZar, o afastamento da Procuradora do Estado robina dias Pimen-
tel Viana, identidade funcional nº 54188284/1, nos dias 06, 07, 08, 11, 
12, 13 e 14/04/2022, para gozo de folga eleitoral concedida pelo TrE/Pa, 
devendo responder pelo cargo de Procuradora-chefe da Procuradoria con-
sultiva, a Procuradora do Estado carolina ormanes Massoud, identidade 
funcional nº 5858909/1.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 769416
Portaria Nº 115/2022-PGe.G., de 09 de março de 2022
o Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
rESolVE:
rEVoGar, a contar de 09.03.2022, a Portaria 035/2019-PGE.G., de 
16.01.2019, publicada no doE nº 33786 de 22.01.2019, que designou o 
Procurador do Estado José augusto freire figueiredo, identidade funcional 
nº 57223898/1, para exercer suas atividades junto à Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP, ocupando o cargo 
de coordenador da consultoria Jurídica.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSE r SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 769418

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

termo de rescisão amigável do contrato nº 20/2018-PGe
Servidor: renata Melo dos reis Mendes da Mota
identidade funcional: 5903229/2
Término de Vinculo: 08.03.2022
Tipo de Vinculo: contrato Temporário
Motivo: a pedido da servidora
Órgão: Procuradoria-Geral do Estado do Pará
Função: Profissional com formação em direito, que exercerá funções técni-
cas especializadas, relativas às atividades da Procuradoria-Geral, nas áre-
as que demandem conhecimentos jurídicos ordenador: ricardo NaSSEr 
SEfEr, Procurador-Geral do Estado do Pará
Belém, 08 de março de 2022

Protocolo: 769456

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 111/2022-PGe.G. Belém, 08 de março de 2022.
a Procuradora-Geral adjunto administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/273522;
rESolVE:
coNcEdEr, 04 (quatro) dias de licença saúde ao servidor rubens José 
Garcia Pena Junior, identidade funcional nº 5927489/3, no período de 04 
a 07.03.2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 769046

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 116/2022-PGe.G., de 09 de março de 2022
o Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
rESolVE:
dESiGNar, a contar de 09.03.2022, até ulterior deliberação, o Procura-
dor do Estado Mauricio de Jesus Nunes da Silva, identidade funcional nº 
80845904/2, para responder pelo cargo de coordenador da consultoria 
Jurídica da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Pú-
blicas – SEdoP
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSE r SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 769605

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 109/2022-PGe.G. Belém, 08 de março de 2022
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2022/267625;
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor david da Silva Neto, assistente de Procuradoria, 
identidade funcional nº 55589343/1 e cPf nº 166.851.642-04, suprimento 
de fundos no valor de r$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), o qual de-
verá observar a classificação orçamentária abaixo:
25101.03.122.1297.8338 - 339030 - r$ 2.200,00
25101.03.122.1297.8338 - 339039 - r$ 800,00
25101.03.122.1297.8338 - 339033 - r$ 300,00
o prazo para aplicação deverá ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de contas ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 769138

diÁria
.

Portaria Nº 108/2022-PGe.G. Belém, 09 de março de 2022.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2022/266696.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, ½ diária ao Pro-
curador do Estado Marlon aurélio Tapajós araujo, identidade funcional nº 
57194770/2 e alexandre Mallet alvarez, Motorista, identidade funcional 
nº 54189195/2, para participarem de audiência do processo nº 0000184-
38.2013.8.14.0097, no dia 09.03.2022
local de origem: Belém/Pa
local de destino: Benevides/Pa
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 769133
Portaria Nº 112/2022-PGe.G. Belém, 08 de março de 2022
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2022/269124;
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, 3 ½ diárias 
ao Procurador do Estado rafael felgueiras rolo, identidade funcional nº 
57224172/1, para participar do Xi fórum Permanente de Processualistas 
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civis – fPPc e do congresso de Processo civil Pré-Xi fPPc, no período de 
16 a 19.03.2022.
local de origem: Belém/Pa
local de destino: Brasília/df
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 769125
Portaria Nº 114/2022-PGe.G. Belém, 08 de março de 2022
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2022/273835;
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, 3 ½ diárias ao 
Procurador do Estado diego leão Sauma castelo Branco, identidade fun-
cional nº 5902820/2, para participar do Xi fórum Permanente de Proces-
sualistas civis – fPPc e do congresso de Processo civil Pré-Xi fPPc, no 
período de 16 a 19.03.2022.
local de origem: Belém/Pa
local de destino: Brasília/df
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 769127

.

.

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

.

.

errata
.

errata
Na publicação do Diário Oficial Nº 34.884, do dia 08 de março de 2022,
Protocolo: 225151
onde se lê:
no período de 23/03/2022 (...)
Leia-se:
no período de 03/03/2022(...)
Belém/Pa, 09 de março de 2022

Protocolo: 769129
errata

Na publicação do Diário Oficial Nº 34.884, do dia 08 de março de 2022, 
Portaria 047/2022,
onde se lê:
raiMUNdo JoSÉ PiNHEiro doS caMPoS Secretário adjunto – SEac
Leia se:
raiMUNdo JoSÉ PiNHEiro doS SaNToS JUNior Secretário adjunto – SEac

Protocolo: 769150

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade Nº 003/2021-seac
com base no Parecer Técnico nº. 20/2021/Glic e Parecer do Jurídico, dos 
autos do processo nº. 2021/12072702111, fundamentado na lei 8.666/93, 
reconheço a contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação, 
cujo objeto é a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para for-
NEciMENTo dE ENErGia ElÉTrica Para oPEracioNaliZaÇÃo E fUN-
cioNaMENTo da USiPaZ dE icUi-GUaJará, empresa EQUaTorial Pará 
diSTriBUidora dE ENErGia S.a, inscrita no cNPJ nº. 04.895.728/0001-
80, i E nº. 15.074480-3, no valor anual estimado de r$ 420.000,00 (qua-
trocentos e vinte e mil reais), despesa oriunda da dotação orçamentária: 
Unid. 76101; função: 08; Sub-função: 422; Programa 1500; Proj. ativida-
de: 8818; Natureza: 339039; fonte: 0101; ação: 264817 e Plano interno: 
10USa8818c.
Belém/Pa, 15 de outubro de 2021.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETario dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia-SEac
(Republicado por sair com incorreção, no Diário Oficial nº 34.799, 
de 16 de dezembro de 2021, Protocolo: 742878)

Protocolo: 769494

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade-seac
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE arTicUlaÇÃo da ci-
dadaNia-SEac, no uso de suas atribuições, e em cumprimento às deter-
minações contidas no art. 26 da lei nº 8.666/93, raTifica a inexigibili-
dade de licitação em favor da empresa EQUaTorial Pará diSTriBUi-
dora dE ENErGia S.a, inscrita no cNPJ nº. 04.895.728/0001-80, i E nº. 
15.074480-3, no valor anual estimado de r$ 420.000,00 (quatrocentos mil 
reais), com base no artigo 25, caput, da lei nº 8.666/93, por ser a única 
empresa exclusiva no fornecimento de energia elétrica no estado do Pará, 
para atender as operacionalizações e funcionamento da Usina da Paz – 
USiPaZ de icui-Guajará, em conforme documentos e Parecer da assessoria 
Jurídica, constantes no Processo administrativo nº 2021/1207270.
À Gerência de licitações e contratos – Glic/SEac para publicação da pre-

sente ratificação, nos termos do art. 26 da Lei nº 8666/93, para que pro-
duza seus efeitos legais.
Belém/Pa, 15 de outubro de 2021.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETario dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia-SEac
(Republicado por sair com incorreção, no Diário Oficial nº 34.799, 
de 16 de dezembro de 2021, Protocolo: 742875)

Protocolo: 769497
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº53 de 09 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda,
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do 2021/1163497;
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora BrUNa criSTiNa caSTElo BraNco cor-
rÊa, MaTrÍcUla N° 59537119/1, inscrito sob o cPf N° 990.329.452-20, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Social, para acompanhar e fisca-
lizar a execução do coNTraTo Nº 004/2022, celebrado entre a fundação 
ParáPaZ e E.c. Garcia doS SaNToS coMÉrcio, SErViÇo E rEPrE-
SENTaÇÃo EirEli, inscrita no cNPJ/Mf 26.370836/0001-71 cujo objeto é 
contratação de empresa especializada no fornecimento de aBSorVENTES, 
por meio do Projeto “ENTrE ElaS Por Todo o Pará” que promove apoio 
a mulheres em situação de vulnerabilidade social, como forma minima de 
humanizar os aspectos causados pela pandemia do covid-19, no que se 
refere a saúde, conforme especificações, estimativas de quantidades e va-
lores contidos do anexo i (Termo de referência) do Edital e seus anexos.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pela Suplente, aNa caroliNa do roSario ViEira, MaTrÍcUla 
N° 5941222/5, inscrito sob o cPf N° 947.727.622-72, ocupante do cargo 
de assistente administrativo.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
GaBiNETE do PrESidENTE, 09 dE MarÇo dE 2022.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 769603

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 004/2022
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada No forNEciMEN-
To dE aBSorVENTES, Por MEio do ProJETo “ENTrE ElaS Por Todo o 
Pará” que promove apoio a mulheres como forma minima e de humanizar 
os aspectos causados pela pandemia do covid-19, no que se refere a saú-
de, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos no 
Termo de referência, parte integrante do Edital.
 coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: E. c. Garcia doS SaNToS coMÉrcio, SErViÇoS E rE-
PrESENTaÇÃo EirEli-EPP, cNPJ/Mf nº. 26.370.836/0001-71
doTaÇÃo orÇaMENTária:
- funcional Programática: 14.122.1500.8817 – (atendimento integrado de 
crianças, adolescente e Mulheres em Situação de Violência)
-Elemento de despesa: 3390-32.03 (Material de distribuição gratuita – 
Material destinado a assistência Social)
- fonte de recursos: 0301 – (Superávit)
- ação: 229896
- Pi: 1050008817c
- Valor: 8.887.490,64
ViGÊNcia: contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se 
em 6 meses.
fUNdaMENTaÇÂo lEGal: lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do decreto federal nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, da lei Estadual n° 6.474, de 06 de 
agosto de 2002, e do decreto Estadual nº 534, de 04 de fevereiro de 2020.
daTa da aSSiNaTUra: 09/03/2022
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros

Protocolo: 769467
eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 005/2022
oBJETo: a contratação de empresa especializada no fornecimento de água 
mineral natural, potável, sem gás para consumo dos servidores e demais 
indivíduos que fazem parte das atividades desenvolvidas pela fundação 
ParáPaZ em relação à sua Sede, Núcleos integrados, Unidades nos Bair-
ros, Projetos e Ações, de acordo com as especificações e condições cons-
tantes neste Termo, conforme especificações, estimativas de quantidades e 
valores contidos do anexo i (Termo de referência) do Edital e seus anexos.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
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coNTraTada: MorEira GodoY coMErcio E SErVicoS lTda, 
cNPJ/Mf nº. 15.534.401/0001-07
Valor: r$ 39.686,50
doTaÇÃo orÇaMENTária:
-funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
ações administrativas)
Elemento de despesa: 3390-30.07 (Material de consumo/ Gêneros alimentícios )
fonte de recursos: 0101 – recursos próprios
ação: 227275
Pi: 41200008338c
Valor: r$ 3.888,00
- funcional Programática: 14.122.1500.8817 – (atendimento integrado de 
crianças, adolescente e Mulheres em Situação de Violência)
Elemento de despesa: 3390-30.07 (Material de consumo – Gêneros alimentícios)
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 229896
Pi: 1050008817c
Valor: 17.675,74
-funcional Programática: 14.422.1500.8815 – (Polo de inclusão/ ParaPaZ)
Elemento de despesa: 3390-30.07 (Material de consumo – Gêneros alimentícios)
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 227161
Pi: 1050008815c
Valor: 8.164,80
- funcional Programática: 14.422.1500.8807 (ParaPaZ itinerante)
Elemento de despesa: 3390-30.07 (Material de consumo – Gêneros alimentícios)
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 227136
Pi: 1050008807c
Valor Total: 6.483,54
- Elemento de despesa: 3390-30.07 (Material de consumo – Gêneros alimentícios)
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 230220
Pi: 1050008812c
Valor Total: 1.359,18
- funcional Programática: 14.422.1500.8811 (Promoção de Estratégicas 
e Metodológicas
Educativas sobre drogas)
Elemento de despesa: 3390-30.07 (Material de consumo – Gêneros alimentícios)
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 255424
Pi: 1010008811c
Valor Total: 560,04
- funcional Programática: 14.422.1500.8805 (implementação das esta-
ções cidadania)
Elemento de despesa: 3390-30.07 (Material de consumo – Gêneros alimentícios)
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 273458
Pi: 1050008805c
Valor Total: 1.555,20
ViGÊNcia: contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se 
em 6 meses.
fUNdaMENTaÇÂo lEGal: lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do decreto federal nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, da lei Estadual n° 6.474, de 06 de 
agosto de 2002, e do decreto Estadual nº 534, de 04 de fevereiro de 2020.
daTa da aSSiNaTUra: 08/03/2022
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros

Protocolo: 769240

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N° 0045-Gs/sePLad, de 25 de FeVereiro de 2.022.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso da 
competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 06 de 
abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os Termos do Processo administrativo Eletrônico nº. 2022/151066;
rESolVE:
Exonerar a pedido, a servidora GaBriEla MoNicE arrUda rodriGUES, 
matrícula nº. 55586197/1 do cargo de agente administrativo, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, a contar de 19/12/2.021 
de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 25 de 
fevereiro de 2.022.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração.
republicada por ter saído com incorreções no doE nº. 34.880 de 
04/03/2.022.

Protocolo: 769531

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 07/2020 – sePLad/daF
coNTraTada: KGa dESENVolViMENTo E TEcNoloGia EirEli, sediada 
na rodovia Br 316. Km 04, altos, sala Horizonte. Bairro Guanabara. cEP: 
67.110-000, município de ananindeua/Pará, inscrito no cNPJ/Mf sob o nº 
24.784.257/0001-40.

oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual, pelo período de 12 (doze) meses.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
ação: 04.122.1297.8338 - operacionalização das ações administrativas
Natureza de despesa: 339033 - despesas com locomoção
Valor: r$ 278.521,20 (estimado)
fonte: 0101000000
recursos do Tesouro Estadual
daTa dE aSSiNaTUra: 09/03/2021
ViGÊNcia: 09/03/2022 a 09/03/2023
ordENadora: ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Secretaria de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 769447

FÉrias
.

Portaria Nº 183/2022-daF/sePLad, de 09 de MarÇo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/271679 de 08/03/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 09/03/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 132/2022 – 
daf/SEPlad de 15/02/2022, publicada no doE nº.34.868 de 17/02/2022, 
ao servidor MaXWEll MorEira BarBoSa, id. funcional nº 5890425/3, 
ocupante do cargo de assessor administrativo, lotado na coordenadoria de 
logística e Gestão – cloG/daf/SEPlad
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
MarÇo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 769252

oUtras MatÉrias
.

Portaria N°. 0182/2022-daF/sePLad, de 09 de MarÇo de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/274279,
r E S o l V E:
i-rEVoGar, a contar de 02.03.2022, a Portaria nº. 153/2022-daf/SEPlad 
de 23.02.2022, publicada no doE nº. 34.876 de 25.02.2022 que desig-
nou a servidora GErMaNa criSTiNa MoTa GoNZaGa SilVa, id. funcional 
nº. 57175315/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, para 
responder pela coordenadoria de Seleção de Pessoas, a contar de 10 de 
fevereiro de 2022, até ulterior deliberação.
ii-forMaliZar a designação da servidora fErNaNda dE carValHo BES-
Sa MacHado, id. funcional nº. 57217691/2, ocupante do cargo de Psicó-
logo, para responder pela coordenadoria de Seleção de Pessoas, a contar 
de 02.03.2022, até ulterior deliberação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
MarÇo dE 2022.
 iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 769165

eXtrato de terMo de aFetaÇÃo de BeM iMÓVeL
iNstitUiÇÃo aFetadora: secretaria de estado de 

PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo – sePLad 
iNstitUiÇÃo aFetada: PoLÍcia MiLitar 

do estado do ParÁ – PMPa 
oBJETo: formalizar a afetação e a transferência de administração do imó-
vel, medindo 8.213,81 m² de área de terreno, pertencente ao Estado do 
Pará, localizado na rua dos campos, lote n°. 15, Quadra 10, loteamento 
Terras de Bonanza, Município de altamira/Pa, e cadastrado no Sistema 
de Patrimônio imobiliário do Estado sob o rPi nº 2835 à Polícia Militar do 
Estado do Pará – PMPa, cabendo a partir da data deste documento, a res-
ponsabilidade decorrente do uso e posse do referido bem imóvel, conforme 
os termos do Processo Eletrônico nº 2021/1194739.
aSSiNaTUra:
HaNa GHaSSaN TUMa, Secretária de Estado de Planejamento e administração.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – comandante Geral da Polícia 
Militar do Estado do Pará.
daTa da aSSiNaTUra: 03/03/2022

Protocolo: 769662

Portaria Nº 57, de 9 de MarÇo de 2022 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) 
nº 2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamen-
tária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2022 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 2213, de 09/03/2022.
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rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 57, de 9 de MarÇo de 2022

Área/UNidade or-
ÇaMeNtÁria/GrUPo 

de desPesa/sUB-
GrUPo de desPesa

FoN-
te

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dEfESa Social
cBM

investimentos 0,00 0,00 212.499,35 0,00 212.499,35
Equipamentos e Material 

Permanente
 0306 0,00 0,00 212.499,35 0,00 212.499,35

Enc. cBM
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fEaS
 0301 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

SEaP
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 11.626,49 0,00 11.626,49

despesas ordinárias
 0306 0,00 0,00 11.626,49 0,00 11.626,49

SEaP-fTP
investimentos 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

Equipamentos e Material 
Permanente

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) SEaP

 0374 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 685.693,51 685.693,51

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) SEaP
 0374 0,00 0,00 0,00 685.693,51 685.693,51

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

fUNdEflor
investimentos 0,00 0,00 1.139.433,19 0,00 1.139.433,19

Equipamentos e Material 
Permanente

ProViSÃo rEcEBida 
do(a) idEflor-Bio

 0656 0,00 0,00 1.139.433,19 0,00 1.139.433,19
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 36.500,00 0,00 36.500,00

despesas ordinárias
ProViSÃo rEcEBida 
do(a) idEflor-Bio

 0656 0,00 0,00 36.500,00 0,00 36.500,00
JUcEPa

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

folha de Pessoal
 0661 0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

NGPMcrEdcid
inversões financeiras 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

outras despesas
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fdE
 0301 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

SEdaP
investimentos 0,00 0,00 234.217,50 0,00 234.217,50

Equipamentos e Material 
Permanente

 0301 0,00 0,00 234.217,50 0,00 234.217,50

GESTÃo
fUNPrEV

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 100.000,00

folha de Pessoal
 0254 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 100.000,00

iGEPrEV
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 4.650.000,00 5.150.000,00 9.800.000,00

contrato Global
 0261 0,00 0,00 4.500.000,00 5.000.000,00 9.500.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 300.000,00

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 1.000.000,00 3.000.000,00 4.000.000,00

folha de Pessoal
 0261 0,00 0,00 1.000.000,00 3.000.000,00 4.000.000,00

SPSM/Pa
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 30.000.000,00 65.000.000,00 95.000.000,00

folha de Pessoal
ProViSÃo rEcEBida 

do(a) fiNaNPrEV
 0290 0,00 0,00 30.000.000,00 65.000.000,00 95.000.000,00

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

SEdoP
investimentos 0,00 0,00 2.200.305,27 0,00 2.200.305,27

obras e instalações
 0301 0,00 0,00 1.200.305,27 0,00 1.200.305,27

outras despesa de 
investimentos

 0101 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
SETraN

investimentos 0,00 0,00 3.002.873,45 0,00 3.002.873,45
obras e instalações

 0301 0,00 0,00 3.002.873,45 0,00 3.002.873,45
PolÍTica Social

crS - cametá
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 105.000,00 0,00 105.000,00

despesas ordinárias

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0132 0,00 0,00 105.000,00 0,00 105.000,00
fEaS

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 11.000.000,00 0,00 11.000.000,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 0,00 11.000.000,00 0,00 11.000.000,00

fEddd
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 294.473,06 0,00 294.473,06

despesas ordinárias
 0320 0,00 0,00 294.473,06 0,00 294.473,06

fES
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 117.055.181,34 0,00 117.055.181,34

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00
 0349 0,00 0,00 115.655.181,34 0,00 115.655.181,34

fHcGV
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 816.000,00 0,00 816.000,00

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES

 0349 0,00 0,00 816.000,00 0,00 816.000,00

fund. Santa casa

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 2.160.000,00 0,00 2.160.000,00
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despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0349 0,00 0,00 2.160.000,00 0,00 2.160.000,00

Hrca
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 576.000,00 0,00 576.000,00

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0349 0,00 0,00 576.000,00 0,00 576.000,00

HrS
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 313.614,13 0,00 313.614,13

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0132 0,00 0,00 313.614,13 0,00 313.614,13

lacEN
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 724.341,37 0,00 724.341,37

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0132 0,00 0,00 724.341,37 0,00 724.341,37

SEaSTEr
investimentos 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

Equipamentos e Material 
Permanente

 0301 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
SESPa

investimentos 0,00 0,00 2.925.334,95 0,00 2.925.334,95
Equipamentos e Material 

Permanente
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0349 0,00 0,00 26.739,99 0,00 26.739,99

obras e instalações
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0103 0,00 0,00 2.898.594,96 0,00 2.898.594,96

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 12.161.578,40 0,00 12.161.578,40

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0149 0,00 0,00 2.835.461,60 0,00 2.835.461,60

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0349 0,00 0,00 9.264.000,00 0,00 9.264.000,00
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0386 0,00 0,00 62.116,80 0,00 62.116,80

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

fcP
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 1.570.000,00 0,00 1.570.000,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 0,00 1.570.000,00 0,00 1.570.000,00

SEcUlT
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 3.992.654,00 0,00 3.992.654,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 0,00 3.992.654,00 0,00 3.992.654,00

SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

SEcoM
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 47.437,67 0,00 47.437,67

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES

 7349 0,00 0,00 47.437,67 0,00 47.437,67

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
0,00 0,00 234.217,50 0,00 234.217,50

SEdaP
 0301 0,00 0,00 234.217,50 0,00 234.217,50

cidadania, Justiça e 
direitos Humanos 0,00 0,00 306.099,55 1.185.693,51 1.491.793,06

fEddd
 0320 0,00 0,00 294.473,06 0,00 294.473,06

SEaP
 0306 0,00 0,00 11.626,49 0,00 11.626,49

SEaP-fTP
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) SEaP
 0374 0,00 0,00 0,00 1.185.693,51 1.185.693,51

cultura 0,00 0,00 5.562.654,00 0,00 5.562.654,00
fcP
 0301 0,00 0,00 1.570.000,00 0,00 1.570.000,00

SEcUlT
 0301 0,00 0,00 3.992.654,00 0,00 3.992.654,00

desenvolvimento 
Urbano - Habitação, 

Saneamento  e 
Mobilidade 

0,00 0,00 1.450.000,00 0,00 1.450.000,00

SEdoP
 0101 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
 0301 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00

direitos Socioassis-
tenciais 0,00 0,00 13.010.000,00 0,00 13.010.000,00

Enc. cBM
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fEaS
 0301 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

fEaS
 0301 0,00 0,00 11.000.000,00 0,00 11.000.000,00

SEaSTEr
 0301 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

Governança Pública 0,00 0,00 750.305,27 0,00 750.305,27
SEdoP

 0301 0,00 0,00 750.305,27 0,00 750.305,27
infraestrutura e 

logística 0,00 0,00 3.002.873,45 0,00 3.002.873,45

SETraN
 0301 0,00 0,00 3.002.873,45 0,00 3.002.873,45

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 6.000.000,00 8.150.000,00 14.150.000,00

iGEPrEV
 0101 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 300.000,00
 0261 0,00 0,00 5.500.000,00 8.000.000,00 13.500.000,00

JUcEPa
 0661 0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

Meio ambiente 
e ordenamento 

Territorial
0,00 0,00 1.175.933,19 0,00 1.175.933,19

fUNdEflor
ProViSÃo 

rEcEBida do(a) 
idEflor-Bio

 0656 0,00 0,00 1.175.933,19 0,00 1.175.933,19

Previdência 
Estadual 0,00 0,00 30.050.000,00 65.050.000,00 95.100.000,00

fUNPrEV

 0254 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 100.000,00

SPSM/Pa

ProViSÃo 
rEcEBida do(a) 

fiNaNPrEV

 0290 0,00 0,00 30.000.000,00 65.000.000,00 95.000.000,00

Saúde 0,00 0,00 136.884.487,86 0,00 136.884.487,86
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crS - cametá
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fES
 0132 0,00 0,00 105.000,00 0,00 105.000,00

fES
 0101 0,00 0,00 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00
 0349 0,00 0,00 115.655.181,34 0,00 115.655.181,34

fHcGV
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fES
 0349 0,00 0,00 816.000,00 0,00 816.000,00

fund. Santa casa
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fES
 0349 0,00 0,00 2.160.000,00 0,00 2.160.000,00

Hrca
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fES
 0349 0,00 0,00 576.000,00 0,00 576.000,00

HrS
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fES
 0132 0,00 0,00 313.614,13 0,00 313.614,13

lacEN
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fES
 0132 0,00 0,00 724.341,37 0,00 724.341,37

SEcoM
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fES
 7349 0,00 0,00 47.437,67 0,00 47.437,67

SESPa
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fES
 0103 0,00 0,00 2.898.594,96 0,00 2.898.594,96

dESTaQUE rEcEBi-
do do(a) fES

 0149 0,00 0,00 2.835.461,60 0,00 2.835.461,60
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fES
 0349 0,00 0,00 9.290.739,99 0,00 9.290.739,99

dESTaQUE rEcEBi-
do do(a) fES

 0386 0,00 0,00 62.116,80 0,00 62.116,80
Segurança Pública 0,00 0,00 212.499,35 0,00 212.499,35

cBM
 0306 0,00 0,00 212.499,35 0,00 212.499,35

Trabalho, Emprego 
e renda 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

NGPMcrEdcid
dESTaQUE rEcEBi-

do do(a) fdE
 0301 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         0,00 0,00 2.550.000,00 150.000,00 2.700.000,00

0103 - fES - recursos 
ordinários 0,00 0,00 2.898.594,96 0,00 2.898.594,96

0132 - SUS / Servicos 
Produzidos 0,00 0,00 1.142.955,50 0,00 1.142.955,50

0149 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 0,00 2.835.461,60 0,00 2.835.461,60

0254 - recursos Próprios 
do fundo financeiro da 

Previdência do Estado do Pará 
- SErVidor

0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 100.000,00

0261 - rEc.ProP.dirETa-
MENTE arrEc.PElo orG.

adM.iNdir               
0,00 0,00 5.500.000,00 8.000.000,00 13.500.000,00

0290 - recursos do Sistema 
de Proteção Social dos 

Militares
0,00 0,00 30.000.000,00 65.000.000,00 95.000.000,00

0301 - recursos ordinários 0,00 0,00 23.060.050,22 0,00 23.060.050,22

0306 - recursos Provenientes 
de Transferências - convênios 

e outros
0,00 0,00 224.125,84 0,00 224.125,84

0320 - recursos Próprios do 
fundo Estadual de defesa dos 

direitos difusos
0,00 0,00 294.473,06 0,00 294.473,06

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 0,00 128.497.921,33 0,00 128.497.921,33

0374 - fundo de Trabalho 
Penitenciário 0,00 0,00 0,00 1.185.693,51 1.185.693,51

0386 - Saúde/assistência 
(SUS/SUaS) 0,00 0,00 62.116,80 0,00 62.116,80

0656 - fundo Estadual de 
desenvolvimento florestal 0,00 0,00 1.175.933,19 0,00 1.175.933,19

0661 - recursos Próprios 
diretamente arrecadado pela 

administração indireta
0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

7349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 0,00 47.437,67 0,00 47.437,67

ToTal 0,00 0,00 198.689.070,17 74.385.693,51 273.074.763,68

Protocolo: 769664

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo – sePLad secretaria de estado de 
adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria – seaP

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGo de 
PoLiciaL PeNaL (aGeNte PeNiteNciÁrio)

coNcUrso PÚBLico c-208
editaL Nº 31 sePLad/seaP, de 09 de MarÇo de 2022 

resULtado deFiNitiVo da 3ª etaPa – eXaMe MÉdico
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo (SE-
Plad) e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária 
(SEaP), após análise dos recursos interpostos contra o resultado Prelimi-
nar da 3ª Etapa – Exame Médico, tornam público o rESUlTado dEfiNiTi-
Vo da 3ª ETaPa – EXaME MÉdico do concurso Público c-208.
1. Encontra-se no Anexo Único o Resultado Definitivo da 3ª Etapa – Exame 
Médico, por ordem alfabética.
2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém/Pa,09 de março de 2022.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Anexo Único - Resultado Definitivo da 3ª Etapa - Exame Médico 
em ordem alfabética

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - araGUaia

inscrição Nome situação exame 
Médico

88288 aNNE KarolYNE MaToS PiMENTa aPTo
54267 aNToNia Erica dE SoUSa SilVa aPTo
4667 BEaTriZ BorGES SilVa MarTiNS aPTo
62551 KliVYa PErEira SilVa aPTo
43569 NadiNE PaUla doS SaNToS SilVa aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - BaiXo aMaZoNas

inscrição Nome situação exame 
Médico

38913 adriElY liMa diaS aPTo
8632 aGaTHa MacaMBira MoNTE dE liMa aUSENTE
29106 alciEila fariaS fiGUEirEdo aPTo
3846 alESSilVaNE Maria dE MESQUiTa aPTo
52888 aliNE SaBriNa PiNTo MoNTEiro aPTo
25553 aMaNda PriScila SoarES aZEVEdo aPTo
3131 aNa flaVia doS SaNToS MariNHo aPTo
9643 aNa GaBriElla PiNHEiro BarBoSa da coSTa aPTo
33844 aNa Maiara MorEira dE SoUSa aPTo
30216 aNa Maria do ValE flaVio aPTo
79525 aNa PaUla SaNToS dE liMa aPTo
19151 aNdrEia aBrEU dE alMEida aPTo
18456 aNNa THErEZa EVaNS aPTo
48721 aNNa ViaNa da SilVa aPTo
47809 aNToNia raiMUNda dE aGUiar aPTo
9997 daNiEla cUNHa doS SaNToS iNaPTo
21320 daNiEla foNTiNEli fErrEira aPTo
18108 daNiElE PriScila alVES SoarES da SilVa iNaPTo
56014 daYaNa doS SaNToS SilVa iNaPTo
14489 EdilENa rEGiNa Garcia coSTa aPTo
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44696 EliaNa corrEa da SilVa aPTo
48552 EliaNa dE MEdEiroS rEBElo aUSENTE
66030 EliVaNa MarQUES dE araUJo aPTo
21825 flaVia SilVa caSTaNHa aPTo
73236 HaNNaH MaciEl SaNToS da SilVa aPTo
32772 ilaiNE MaciEl doS SaNToS aPTo
21965 JESSica alMEida fErrEira aUSENTE
10395 Karla riBEiro PErEira aPTo
16185 Karla THaMirYS doS SaNToS rodriGUES aPTo
25665 KaSSia ViTaliNa fErrEira alVarENGa aPTo
74439 KETlEN NaiaNE frEiTaS doS SaNToS aPTo
4364 lariSSa MorEira aNdradE aPTo
35468 lEoNEidE TriNdadE da SilVa aPTo
21212 lUaNE do Socorro dE oliVEira liMa aPTo
52906 lUciaNa SiQUEira colarES fiGUEira aPTo
60974 MarGarETH BarrETo do NaSciMENTo aPTo
10690 Maria BEaTricE SilVa doS SaNToS aPTo
30789 Maria claUdia SaNToS da foNSEca aPTo

25623 MarUZa WaldEcK diaS aPTo
10388 MaYara rodriGUES fariaS aPTo
73728 MEica do NaSciMENTo ScHio aPTo
22767 MilENa Maria da SilVa SarMENTo aPTo
43702 MiZZ Yara lariSSa caValcaNTE TENorio aPTo
48743 PaUla raNiElE frEiTaS TaVarES aPTo
39587 PriScila dUarTE doS SaNToS aPTo
20985 QUEila liMa TElES aPTo
78273 raYaNE lUZia fEiJao BaTiSTa aUSENTE
3175 rEJaNE riBEiro MacHado aPTo
4525 roSa ilaNa doS SaNToS PErEira aPTo
20718 SaBriNa MacHado PEiXoTo aPTo
16011 SaBriNE Sa dE aGUiar aPTo
26116 SiMoNE SaNToS doS SaNToS aPTo
89346 TaiNara dE aNdradE aZEVEdo aPTo
58260 VaNESSa claUdia BaTiSTa loPES aPTo
40088 VaNESSa iNES dE aSSUcao MElo aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - caetÉ

inscrição Nome situação exame 
Médico

76655 aMaNda SUElEN coSTa da crUZ aPTo
57823 BarBara da SilVa SalES aPTo
9217 BiaNca dE fiGUEirEdo BaTiSTa aPTo
29523 BiaNca HElaiNE foNSEca cUNHa aPTo
78588 BrENda coSTa dE liMa aUSENTE
18245 caMila Jaciara do NaSciMENTo SoarES aPTo
78704 daNiEllE doS rEiS fariaS dE araUJo aPTo
8971 EliNE ESTEPHaNE TaVarES doS SaNToS aPTo
42626 EliSaNGEla MorEira BarrETo aPTo
9657 GiSElE SilVa aPTo
40933 iSaBEllY SoUZa da SilVa diaS aPTo
47569 JaMillE caroliNE BarBoSa da coSTa aPTo
60141 JoSilaiNE da crUZ frEiTaS aPTo
66006 KariNa cHaVES da SilVa aPTo
42220 KaroliNa doS SaNToS frEiTaS aPTo
72615 laUra da SilVa MacEdo aPTo
38110 lorraNY rEiS dE JESUS aPTo
38486 Marcia aNToNia ToBiaS dE aZEVEdo aPTo
52016 Marilia BorGES PalMa aPTo
86879 NaNcY EUlalia MElo foNSEca aPTo
72512 NaTHaliaNa SoUSa fErrEira aPTo
72681 SoliaNY raMoS SilVEira iNaPTo
69496 TaiS cordEiro da VEra crUZ aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - caraJÁs

inscrição Nome situação exame 
Médico

45057 adaNGEla SaNToS NaSciMENTo aPTo
59558 adriaNa liMa dE caSTro aPTo
7515 adriElE da SilVa SaNToS aPTo
58616 adriEli loPES da SilVa aPTo

20469 alEXSaNdY WEVaNY dE caSTro araUJo aPTo

73109 aNa clara NaSciMENTo HErBST aPTo
7571 aNdrESSa criSTiNa SilVa BriTo aPTo
33610 aNdria GoMES SoarES aPTo
84790 aNToNia QUElMa da SilVa SoUSa aPTo
34734 BrENa caroliNE SilVa araUJo aPTo
45914 BrENda caroliNa liMa do NaSciMENTo rESENdE aPTo
46701 BrUNa caroliNE da SilVa GoNcalVES aPTo
64528 caroliNE corrEa carValHo doS SaNToS aPTo
24971 claUdia aNdrEa rodriGUEZ VElaSQUEZ aPTo
30079 criSTiaNE dE alENcar PErEira aPTo
13546 criSTiaNE Maria da SilVa oliVEira aPTo
43998 darliaNE dUarTE MariNHo aUSENTE
42684 daYaNa BarroS NoGUEira aUSENTE
42544 daYaNE dE liMa fErrEira aPTo
68722 dEBora daYaNa dE Sa SaNToS aPTo
28767 dENiZE olEaSTrE da SilVa aPTo
46156 EllEN criSTiNa dE araUJo da coNcEicao aPTo
53999 fraNcElE SilVa rocHa SoUZa aPTo
59831 fraNciSca carla BarroSo SalES aPTo
60894 GESSica PolicENa SilVa aBrEU aPTo
73443 HElliZaNE raQUEl PErEira doS SaNToS aPTo
27025 iaSMiN JadJESKi SoUZa aPTo
7080 JaNailda BEZErra da SilVa aPTo
42513 JEaNE Maria dE SoUSa oliVEira alVES aPTo
37436 JESSica NaYara BorGES oliVEira aPTo
40501 JoElMa GoMES dE frEiTaS aPTo
58791 KarliaNY dE oliVEira ViEira aPTo
84754 KaTlEN SaBriNa SilVa BriTo aPTo
59672 KaYcEoNE PaNToJa lEao aPTo
50157 KEila daiaNE MoraiS fErraZ aPTo
58612 laYS NaTcHEllE fErNaNdES dE MENdoNca aPTo
33515 lUaNa SiPiao oliVEira aPTo
26027 lUciaNa araUJo BarBoSa aPTo
1750 Marcia fErrEira da SilVa aUSENTE
75900 Maria iSaBElla SaNTaNa fUrTUoSo aPTo
48862 MariSE da PaZ fErrEira NETa aPTo
22102 MaYSa ToaMY rEiS dE SoUZa aPTo
32462 Naira caValcaNTE dE alMEida aPTo
48022 NaTalia SaNToS da crUZ aPTo
86875 NaTHalia WEBEr alVES aPTo
5086 NEilMa da SilVa fraNco aPTo
6517 odiNEia BriTo araUJo SilVa aPTo
49283 PaMEla aNdara lEMoS BarrEira iNaPTo
1616 rafaEla rodriGUES VaNdErlEY dE oliVEira aPTo
39114 raNiErY MENESES doS SaNToS aPTo
16757 roSiNEidE Maria dE oliVEira aPTo
12473 SaBriNa EMaNUElE Sa dE SoUZa aPTo

19295 SaBriNa PoVoaS da SilVa aPTo
44311 SaMaNTHa dE oliVEira fErrEira aPTo
47744 SaMara SaNToS dE SoUSa aPTo
60939 SaVia SUYaNNE SilVa airES aUSENTE
49982 ValdirENE NEVES araUJo aPTo
48382 ValEria lUPo BaTiSTa aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - GUaJarÁ

inscrição Nome situação exame 
Médico

30445 adila fErNaNda ViEira oliVEira aPTo
75630 adriaNa doS rEiS doS SaNToS aPTo
25635 adriaNa HElENa dE liMa fErrEira aPTo
75038 adriEllE Marcia doS SaNToS aPTo
48281 adrYaNNE KaroliNE SaNToS da SilVa aUSENTE
33274 alaNNa BraGa dE MENEZES aPTo
81608 alciMara dE SoUSa liMa aPTo
42405 alESSaNdra BEcKMaN carValHo aPTo
38355 alEXaNdra lEal aBdoN aPTo
59974 alicE criSTiNa BraGa fErrEira aPTo
15469 aliNE laNa a GoMES aPTo
63946 aliNE SErraNo BaNNacH aPTo
30095 aMaNda caroliNE dE MaToS MoraES aPTo
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24369 aMaNda dE NaZarE rodriGUES PErEira aPTo
90536 aMaNda GoNcalVES da coSTa aPTo
58211 aMaNda JUliaNa dE SoUZa doS SaNToS aPTo
548 aMaNda STEPHaNNY da coSTa lEMoS aPTo

64156 aNa carla MoNTEiro dE PiNHo aPTo
88865 aNa caroliNa da SilVa GoMES aPTo
36766 aNa caroliNa da SilVa oliVEira aPTo
70404 aNa caroliNa SaNToS dE SoUZa aPTo
28099 aNa caroliNE da cUNHa MElo GalVao SoBriNHo aPTo
8343 aNa KaroliNa do carMo fErNaNdES aPTo
18729 aNa lidia liMa alVES aPTo
48668 aNa lUiZa PErEira dE MElo aPTo
13872 aNa Maria dE oliVEira MorEira aPTo
37065 aNdrEZa fErrEira rodriGUES aPTo
62531 aNdrEZa liMa dE SoUSa aPTo
47475 aNGElica do NaSciMENTo SaNToS cElESTiNo aPTo
74092 aNNE caTariNE TaVarES VEiGa aPTo
5242 aNToNia MarQUiZa dE laVor PErEira aPTo
14311 aNToNia MarTa fraNco PriNTES aPTo
45888 aYla da SilVa SaNToS aUSENTE
20964 BarBara coUTiNHo Maia cardoSo aPTo
60006 BarBara faBiola frEirE SiQUEira aPTo
762 BiaNca BaTiSTa rocHa aPTo

92140 BiaNca da foNSEca SilVa aPTo
50355 BrENa SaNTa BriGida MoNTEiro aPTo
27294 BrENda caSSia NUNES SoUTo aUSENTE
18547 BrENda dE caSSia MESQUiTa riBEiro aPTo

46114 BrUNa alVES da coSTa aPTo
27110 caMila carValHo TorrES aPTo
31352 caMila PiNHEiro NolETo aPTo
18224 caMila SilVa dE araUJo aPTo
48430 caMila SilVa dE oliVEira aPTo
27666 caroliNa MESQUiTa GErMaNo aPTo
45500 caroliNa PErEira dE oliVEira aPTo
9347 caroliNE daYaNE SaldaNHa dE SiQUEira aPTo
47849 cEliaNE dE araUJo PiNTo SaNToS aPTo
54049 claUdiaNGEla MiraNda dE alMEida PiNa aPTo
41535 clESiaNE frEiTaS rodriGUES aPTo
14960 criSTiaNE Maria PErEira SilVa aPTo
42891 criSTiNa HElENa caMarGo GUErrEiro aPTo
75289 daNdara roSSYNE PiNTo MoNTEiro aPTo
59643 daNiElla loPES SoUZa aPTo
26439 daNiEllE caliNE roSario rodriGUES aPTo
74313 daNiEllE dE PaUla ModESTo MaTiaS aUSENTE
34826 daNiEllE PaNToJa da SilVa aPTo
1903 daNUZa do ValE caMPoS aUSENTE
49804 daYaNE Maria rEiS BraGaNca aPTo
66690 diNalVa Maria aMador SarMENTo aPTo
81887 diocarla doS SaNToS fErrEira aPTo
74384 dJaNira da SilVa fradE aPTo
73879 dorVaNiSE alMEida raBElo aPTo
70957 EdUarda liMa daS NEVES caMPElo aPTo
40826 ElaiNE cardoSo liMa aPTo
51752 ElaiNE criSTiNa diaS SoUSa aPTo
75083 ElcioNE NaZarE MiNEiro dE SoUSa aPTo
40152 EliaNa KEllY coSTa SoZiNHo aPTo
29098 EliaNE alMEida da SilVa aPTo
43915 EliSaNGEla dE SoUZa SilVa aPTo
68288 EliZaNE liMa da SilVa aPTo
66322 EllEN JaNETE ModESTo doS rEiS aPTo
23384 EMaNUElE MaGalHaES da coSTa aPTo
50236 Erica liENY aNdradE fraNca aPTo
72819 EriKa caroliNE PaNToJa PiNTo aPTo
44892 EriKa SilVa MacHado aPTo
21909 EriVaNda coSTa da SilVa aPTo
83354 ESTrEla dE SoUZa rocHa aNdrE aPTo
16507 EVYlla fErNaNda dE SoUZa PUrEZa aPTo
48512 faBiaNa fariaS MacHado aPTo
61072 faBiaNE criSTiNa fErrEira doS SaNToS aPTo

37456 faBiola PaMEla aSSUNcao aPTo
5998 faBiola PoliaNa dE alENcar PiNTo aPTo
52522 faBricia MarTiNS BarBoSa MorEira aPTo
36227 fErNaNda caroliNE MoUra ViaNa aPTo
61188 fErNaNda coElHo do roSario caValcaNTE aPTo
62056 fErNaNda PriScila crUZ da PENHa aPTo

67307 flaVia cEcilia fErrEira PiNTo aPTo
44985 flaVia fErrEira doS SaNToS TEiXEira aPTo
49591 fraNciElE aNdradE doS SaNToS aPTo
54286 fraNciSca JaraNa lEiTE ViaNa aPTo
45662 GaBriEllE GoMES dE liMa iNaPTo
46746 GioVaNNa criSTiNa cardoSo dE alMEida liMa aPTo
9436 GiSEllE SoUZa dE aNdradE BriTo aPTo
47836 GlEiciaNE rENaTa da SilVa araUJo aPTo
40771 GlENda caroliNa MacEdo lEal aPTo
31831 GlEYcE SENa oliVEira aPTo
65653 iaNKa criSTiNE BENicio aMador aPTo
42161 iNGrid QUiNTaS liMa aPTo
59460 iolaNda BriTo liSBoa dE aGUiar aPTo
75430 Jaila BaSToS carValHo aPTo
55236 JaMilE criSTiNa cardoSo do NaSciMENTo aPTo
21364 JaNaiNa SilVa MorEira aPTo
37587 JaNE NaSciMENTo da SilVa aPTo
45651 JaNicE roSE doS SaNToS raMoS fErrEira aPTo
77977 JEaNE da SilVa SoBrEro aPTo
26570 JEaNNE do Socorro PErEira SoUSa aPTo
5320 JENNiE lUaNa Vidal cardoSo aPTo
9803 JoiSiaNi oliVEira dE JESUS aPTo
46928 JUlia GlENda fariaS PaNToJa aPTo
6610 JUliaNa criSTiNa SilVa do NaSciMENTo aPTo
83757 JUliaNa liMa da SilVa aPTo
86557 JUliaNa MENdES dE MEdEiroS aPTo
62005 JUliaNa PErEira dE aViZ aPTo
44223 JUliElMa rodriGUES TElES aPTo
54767 JUliETE da crUZ alMEida aPTo
89507 KaMYllE QUadroS PErEira aPTo
18855 KariME roSE NErY dE SoUZa aPTo
37033 KariNa cHriSTiNa NEVES dE SoUZa aPTo
34487 KariNa SoUSa raMoS aPTo
64995 KariNE SalGado corrEa aPTo
482 Karla dE JESUS dE SoUSa SilVa aPTo

51100 Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS aPTo
15138 Karla KaroliNE GalVao doS SaNToS aUSENTE
76201 KaTia da coSTa PiMENTEl aPTo
61935 KElY carValHo VaScoNcEloS aPTo
1902 KENia caSTilHo dE MoraiS aPTo
23657 KETllEN foNSEca fEiToSa aPTo
68479 KEZia corrEa ValE aPTo
24611 laNNa clEicY dE caSTro PrESTES aPTo
47230 lariSSa araUJo dE SoUSa aPTo
59916 lariSSa da SilVa criSToVaM TEiXEira aPTo
66493 lariSSa NicolaU PErEira aPTo
86078 lariSSa PaiVa loPES aPTo
62764 lariSSa ViNHoTE BriTo aPTo

82894 lEila cHriSTiaNE ValadarES PiNTo aPTo
42393 lETicia PiNHEiro SaNTa BriGida aPTo
32274 lETicia SilVa dE oliVEira aPTo
37894 lidiaNE da SilVa GaMa aPTo
55822 lila SHaKTi cordoVil NadEr aPTo
25624 lilia doS SaNToS PErEira aPTo
6639 liliaNE dE carValHo MarTiNS aPTo
74795 liNda caroliNE NEVES doS SaNToS dE carValHo aPTo
57176 lorraNNY da SilVa coElHo aPTo
14188 lUaNa criSTiNa da SilVa loPES doS SaNToS aPTo
20768 lUaNa da SilVa BarBoSa iNaPTo
17510 lUaNa NoUraN oliVEira dE SoUZa aPTo
35844 lUciaNa PErEira XaViEr loPES aPTo
2417 lUciaNa ViEira da SilVa aZEVEdo aPTo
63323 lUciENE GoNcalVES fErNaNdES aPTo
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39283 Mara TaVarES MarTiNS aPTo
52154 Maria aNalU carValHo MarTiNS aPTo
49496 Maria aNGEliNa fErrEira PoNTES aPTo
14872 Maria aNToNia carValHo da SilVa aPTo
33986 Maria aUcilEa EVaNGEliSTa da SilVa aPTo
74379 Maria dE loUrdES caTao NEri aPTo
79919 Maria doS SaNToS dE BriTo aPTo
74757 Maria GlEiSilE GoMES SaMPaio aPTo
47060 Maria KaroliNE BriTo doS SaNToS aPTo
60347 Maria laiSE dE SoUSa oliVEira aPTo
79159 Maria NoEMia riBEiro dE SoUZa aPTo
43854 MariaNa BarBoSa dE SoUZa aUSENTE
53931 MariaNa do Socorro MEdEiroS SaNTaNa aPTo
11083 MariaNa ValdEViNo raMoS dE MoUra aPTo
69273 Marilia caSTro BraSil dUarTE aPTo
47131 Marilia lETicia SiQUEira PaNToJa aPTo
44620 Marilia MarTiNS dE BriTo aPTo
66178 MarlEY BarroS dE alcaNTara aPTo
32754 MarTa SUZaNa crUZ doS SaNToS aUSENTE
87857 MaYaNE lUcia BraGa daVid PErEira aPTo
35996 MaYara dE caSSia lUciaNo da rocHa aTTaVar aPTo
33358 MicHEllE alliNE doS SaNToS PiNTo aPTo
76323 MicHEllE SoUSa NaSciMENTo aPTo
65016 MoNalliSa alVES PErEira da crUZ aPTo
73445 MoNiQUE PriScila MaGNo doS SaNToS aPTo
24312 MUNNYcK di PaUla alMEida MarTiNS GoMES aPTo
41813 Naiara Socorro rodriGUES diaS aPTo
57003 Nair NUNES da SilVa aPTo
21238 NaTHalia SilVa TorrES aPTo
54005 NaTHaSHa KiSS SaNToS da PENHa PaiXao aPTo
10102 NaYaNY filGUEiraS BEZErra da coSTa iNaPTo
89323 NaYara crUZ liMa aPTo
34816 NaYara daNTaS loPES aPTo

19002 NaYara SHirlEY SilVa doS SaNToS aPTo
470 NiVia Maria liMa GoNcalVES BarroS aPTo

61802 NiVia TariTa PorTilHo Mafra aPTo
75512 NUBia dE caSSia carNEiro coiMBra aPTo
49170 odaiSa BaraTa da coNcEicao aPTo
46231 PaloMa criSTiNa GoMES cUiMar aPTo
60250 PaTricia da crUZ laMEira GUErrEiro aPTo
35863 PaTricia da SilVa BriTo aPTo
38265 PaTricia Garcia MaGalHaES aPTo
55176 PaTricia MarTiNS fraNco BarrETo aPTo
75380 PErola BoHadaNa aPTo
13568 PriScila BEZErra SoUSa iNaPTo
21613 PriScila dE frEiTaS BarrETo aPTo
3024 PriScila JESSica SilVa da SilVa aPTo
52697 PriScilla fErNaNdES BESSa aPTo
1002 rafaEla PaiVa SiNiMBU aPTo
55390 rafaElla do Mar fErrEira aPTo
37008 raPHaEla MacHado lEal aPTo
64127 raQUEl GoMES da SilVa aUSENTE
57354 raYSa criSTiNa da coSTa SoUSa aPTo
53056 raYSSa aNGElica BESSa MaZZiNi aPTo
68332 rEBEca dE SoUZa fErrEira aPTo
2728 rEGiaNE SoUZa doS SaNToS aPTo
64847 rENaTa da SilVEira alEiXo aPTo
29545 rENaTa oliVEira da SilVa aPTo
78236 roBErTa criSTiNE BElo WallacE aPTo
65166 roBErTa da SilVEira alEiXo aPTo
26212 roBErTa MariNHo BaraTa aPTo
74180 roBErTa PENa forTES aPTo
58807 roBErTa YUMiE lEiTao UMEMUra aPTo
65168 roSEaNE SolEdadE SiQUEira aPTo
12463 roSiVaNE dE SoUZa aQUiNo aPTo
44315 roZalBa alVES rodriGUES aPTo
54751 rUTH da SilVa SaNToS cordEiro aPTo
40014 SaBriNE da SilVa BENTo aPTo
49896 Saila GoNcalVES MoNTEiro MESQUiTa aPTo

1424 SaMara MiraNda VaScoNcEloS aPTo
42742 SaMEa roBErTa crUZ MadEira aPTo
35765 SaNdra lUcia da crUZ fUrTado aPTo
75400 SaNdY THaYSE PorTilHo GUErrEiro aPTo
2887 SElMa ESTUMaNo PoMPEU aPTo
69802 SHirlEY BarcEloS TaVarES aPTo
91199 SHirlEY SilVa SaNToS carValHo aPTo
68651 SiBYla BUENo MarTiNS aPTo
48201 SilMara doS aNJoS aSSUNcao aPTo
34947 SilMara fEliX da SilVa aPTo
31218 SiMoNE KaroliNE lUZ da SilVa aPTo
3305 STEfaNNE KaTEriNE BorGES frEiTaS aPTo

50971 SUZEllY PiNHo diaS aPTo
53388 TaiS oliVEira ModESTo NEVES aPTo
22563 TaMYrES do Socorro foNTENElE riBEiro aPTo
4299 TarcYa KarlYaN aMaral GoMES aPTo
9584 TaTiaNE do Socorro da SilVa dioNiZio aPTo
7534 TaTYlENE do Socorro caMPoS frEirE MorEira aPTo
59437 TaYaNa dE NaZarE rodriGUES GoNcalVES aPTo
86025 THaiS doS SaNToS ToME aPTo
26374 THaiS SoUZa aNaclETo aPTo
11859 THaYaNE dE NaZarE dE JESUS NaSciMENTo aPTo
33587 ValdiNEia aZEVEdo doS PaSSoS aPTo
9469 VaNESSa alVES MoraiS aPTo
23120 VaNESSa fErrEira dE liMa BarBoSa aPTo
27078 VaNESSa MoUra dE SoUZa liMa aPTo
66437 VaNESSa PrESTES PiNTo aPTo
38269 ViToria rEGia MElo doS SaNToS aPTo
81001 WalEria doS SaNToS SaNToS aPTo
27125 WiNara raliSSa dE aBrEU PalHETa aPTo
64694 YaSMiN JaMillY SaNToS NEVES aPTo
17409 YaSMiN lUaNa da SilVa NaSSar aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - GUaMÁ

inscrição Nome situação exame 
Médico

52330 adriaNa alVES SalES aPTo
37351 adriaNa VEdraNiNE coSTa dE SoUSa da SilVa aPTo
72352 alaNa criSTiNa GoNcalVES dE SoUZa aPTo
50095 alaNE PErEira dE SoUSa aPTo
66147 alBaNiZa alMEida dE MaToS SaNToS aPTo
42198 alESSaNdra criSTiNa SilVa dE oliVEira aPTo
81283 aliNE claUdia dE aZEVEdo SodrE aPTo
73175 aliNE dE alENcar fErNaNdES aPTo
33735 aliNNE lUaNNE NoroNHa ViEira aPTo
56150 aliNY coElHo dE SoUZa aPTo
67958 aMaNda dE loUrdES SaNToS VilEla aPTo
53281 aMaNda roBErTa aMaro MENEZES iNaPTo
67598 aNa aNdrEZa GodiNHo PErEira aPTo
84638 aNa BEaTriZ da SilVa fEiToSa aPTo
82044 aNa caroliNa SaraiVa dE oliVEira ViEira aPTo
56153 aNa flaVia coSTa aNJoS aPTo
79746 aNa fraNciNElY fErrEira dE oliVEira aPTo
49666 aNa GaBriElY da SilVa rodriGUES aPTo
49046 aNa KaroliNE coNcEicao rodriGUES aPTo
72848 aNa PaUla aZEVEdo da SilVa aPTo
39711 aNa PaUla cardoSo carValHo aPTo
13848 aNa rafaEla doS SaNToS rocHa aPTo
48749 aNdrEia da SilVa fErrEira aPTo
58485 aNdrEZa dE NaZarE NaSciMENTo SaraiVa aPTo
36627 aNdrEZa oliVEira da SilVa da SilVa aPTo
86130 aNNa PaUla MaciEl aMaral aPTo

78855 aNToNia aNGEla SaNToS araUJo aPTo
37665 aNToNia lUdMYlla alVES MoNTEiro aPTo
15129 aNToNia VaNESSa da SilVa coUTiNHo aUSENTE
2977 ariaNa ValENTE fErrEira aPTo
81547 arlENE dE NaZarE GUEdES da SilVa MENdES aPTo
16990 BETTiNa rodriGUES alVES dE alMEida aPTo
64563 BiaNca MoNTEiro lEiTE aPTo
54498 BrUNa carla da SilVa foNSEca aPTo
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31701 BrUNa lENdEl da SilVa foNSEca aPTo
60582 caMilla loBaTo SaNToS aPTo
45162 carla EVillEN caBral cHaVES aPTo
70884 caroliNE THaiS SaNTaNa doS SaNToS aPTo
7680 caTHariNa NiKiTSKaJa BarraGaT MaNiaUdET aUSENTE
66270 claUdia ViaNa araUJo aPTo
51548 clEaNNE doS SaNToS oliVEira aPTo
90947 clEidiNEia dE oliVEira SilVa aPTo
68513 criSTiElEN caParEli BEZErra aUSENTE
40769 daNiEla dE caSTro fiGUEirEdo aPTo
79445 darlENE cUNHa aPTo
53748 daYaNE aNdradE doS SaNToS aPTo
8698 daYSE criSTiNa carValHo SoarES aPTo
71327 dEBora aliNE rodriGUES do MoNTE SENa aPTo
10619 dEBoraH alYNE liMa dE VilHENa aPTo
54155 dENiSE Maia dE araUJo aPTo
68548 dHiUlYcEllY doMiNGUES PErEira aPTo
25194 diNE Marcia dE oliVEira TriNdadE aPTo
53091 diNETE doS SaNToS MENdES alMEida aPTo
70870 EdiaNa riVia SilVa NaSciMENTo aPTo
32085 EdilENE corrEa da SilVa aPTo
63181 EdilENE criSTiNa SaNTaNa ModESTo aUSENTE
43076 EdUarda riBEiro PErEira aPTo
21845 ElaNE liMa dE BriTo aTHaYdE aPTo
9793 ElENiZY raiaNY liMa dE SoUZa aPTo
75110 EliaNGEla criSTiNa caNdida coSTa aPTo
90552 EliElZa do Socorro loPES do aMaral aPTo
48395 EliSaNa lEal da SilVa PiNTo aPTo
41340 EliSaNGEla BEZErra dE oliVEira aPTo
59624 EliSSaNdra PoMPEU fUrTado aPTo
54014 EliZaBETH MiNEiro PalaVra aPTo
61047 ElKa SUElY SaNToS PErEira aPTo
32446 ElZENira NUNES dE araUJo aPTo
56695 EMaNUEllE laZaro dE araUJo SilVa aPTo
62425 Erica criSTiNa PiNHEiro carValHo aPTo
45200 EriSlENE rioNE MoTa MoNTEiro aPTo
37755 ESTErffaNY JordaNa SilVa coSTa aPTo
28869 EUdiracY PorTal PacHEco aPTo
40544 EWElYN MaYara da SilVa SaNToS aPTo
62722 fErNaNda cardoSo da SilVa aPTo

12992 fErNaNda acaTaUaSSU dE araUJo aBraHao aPTo
49072 fErNaNda MoraiS dE MiraNda aPTo
63501 flaVia doS SaNToS SoUZa aPTo
49278 flaVia fErNaNda PiNHEiro aPTo
6068 fraNciElE roSaNE SErra fErrEira BarroS aPTo
34757 fraNciNEidE ValErio da coSTa NoJoSa aPTo
3377 fraNciSca daYaNE SilVa GoMES aPTo
48399 fraNciSca dHiEiSaN da SilVa aPTo
57502 GESSica fErNaNda da SilVa SoUSa aPTo
33450 GilMa MENESES da SilVa aPTo
46958 GiSElE dE NaZarE SoUZa da SilVa aPTo
41513 GlEicE criSTiNa SilVa ViaNa aPTo
79726 GlEYK ricHEllY da SilVa SoUSa aPTo
88141 HaYdEE MaViGNo SoUZa aPTo
20391 HEloaNE SoarES da SilVEira aPTo
10810 HoaNa roNiEllE doS SaNToS aPTo
61272 HorlEaNE PaUliNa crUZ MaToS iNaPTo
55315 iNGrid fEliX PErEira aPTo
12485 irENE NaZarE dE MElo BraSil aPTo
42289 iriNEia da coNcEicao HolaNda aPTo
63216 iVaNa da coSTa aNJoS riBEiro aPTo
20002 JacKEliNE lacErda doS SaNToS caValcaNTE aPTo
10318 JaMilE SaNToS loPES aPTo
69031 JaNiElE ViTal NoroES aPTo
16649 JaQUElYNE roSa da SilVa aPTo
4349 JarlENE da SilVa PaNToJa aPTo
60409 JarliENE foNTEl oliVEira aPTo
16618 JENNifEr WalEria fariaS dE MaToS aPTo
47118 JESSica criSTiNa da SilVa MalcHEr aPTo

15170 JESSica GoMES MoraiS aPTo
91393 JESSica lorraiMa fErrEira dE MoraES iNaPTo
63284 JESSica riBEiro da SilVa aPTo
53035 JESSica SalES dE liMa aPTo
87057 JESSica ValEria GUEdES alBUQUErQUE dE oliVEira aPTo
56096 JociNara Maria NEVES lEiTE aPTo
60553 JordaNa Maria foNTiNElE NaSciMENTo aPTo
51597 JordaNNa dE SoUSa MoraES aPTo
60410 JoSaNGEla alVES dE SoUSa aPTo
24965 JoSiaNE do Socorro da SilVa PiNTo aPTo
62981 JoSiKEllY laZaro dE oliVEira aPTo
48313 JUliaNa Moara SaNTiaGo MENdES cHaVES aPTo
3815 JUllY HEllYda PaNToJa dE oliVEira aPTo
34094 KalYNE roSa da SilVa aPTo
423 KariNa faVacHo daMaScENo aPTo
1389 KaroliNY BarroS da SilVa aPTo
50003 KEllY laMEira dE araUJo aPTo
66677 KETlEY SoarES cardoSo aUSENTE
44390 KEVia JENidE KElliTT fEliPE oliVEira PErEira aPTo

2513 KEYSa KEllY da cUNHa cordEiro aPTo
56028 laiSE dE faTiMa doS SaNToS fUrTado aPTo
74404 laNa BarBara da SilVa laMEira aPTo
57149 laNa JacQUEliNE da SilVa coSTa PErEira aPTo
63471 laNa PaTricia da SilVa foNSEca aPTo
38487 lariSSa BarBoSa MoNTEiro aPTo
61555 lariSSa SErrao da SilVa aPTo
81199 laUra criSTiNa corrEa coSTa aPTo
65776 laYS JoSiNo GUErrEiro aPTo
57778 laYZ GoMES dE MEdEiroS aPTo
58315 lEila criSTiNa cordEiro coNcEicao aPTo
41009 lETicia GoMES oliVEira aPTo
37791 lidiENE araGao SoUSa aPTo
48930 liVia fiaMa da SilVa carValHo aPTo
58112 lUaNa MoNTEiro PaNToJa aPTo
2260 lUaNa SalGado SaNToS lUciaNo aPTo
52071 lUaNa SoUSa dE araUJo aPTo
69059 lUciaNa raBElo SilVa aPTo
14022 lUcilENE doS SaNToS SoUSa iNaPTo
76342 MaElEM lUcia BorGES MaGalHaES aPTo
46092 MaKElli doS SaNToS PaES aPTo
4353 MaNUEllE da coSTa loPES aPTo
53082 MaraYaNNE GoNcalVES SaNcao aPTo
12004 MarcEla dalila dE SoUZa riBEiro GUiMaraES aPTo
57883 MarcEllE PErES da SilVa aPTo
85359 MarcEllE PirES alMEida aPTo
64495 Maria clEci dE MoraES SilVa aPTo
65500 Maria dE NaZarE dE fariaS ProGENio aPTo
19050 Maria diNElMa PiMENTEl dE MaToS aPTo
43788 Maria GlaciaNE oliVEira fUrTado aPTo
63802 Maria JoZiElE SaNTaNa da coSTa aPTo
52935 Maria MadalENa fEiToSa MoraES aPTo
93210 Maria roSiVaNia alVES PErEira aPTo
64265 MariaNa laViNia dUarTE dE MoUra aPTo
54950 Marilia SUSaNNE alVES dE SoUSa aPTo
32981 MariNara da SilVa E SilVa aPTo
50720 MaYaNNa KaTHarYNE dE SoUSa alMEida aPTo
52020 MicHElE coSTa doS SaNToS aPTo
50063 MYlENE BarBoSa alVES aPTo
33383 NaTalia alVES lEao iNaPTo
23468 NaTalia loPES doS SaNToS aPTo
65853 NaTaSHa PaES BarBoSa aPTo
85230 NiVia SaBriNa MaciEl da SilVa riBEiro aPTo
78509 oliVia dE NaZarE doS SaNToS NUNES aUSENTE
62534 PaMEla lariSSa doS SaNToS cHaVES aPTo
75539 PaMEla SaNTiaGo doS SaNToS aPTo
3401 PaTricia aGUiar rodriGUES aPTo
35791 PoliaNa TaYSSa BarBoSa MoNTEiro aPTo

40536 PollYaNNa rodriGUES cEciM aPTo
2190 PriScila dE NaZarE MoNTEiro Maia aPTo
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36548 PriScila PErEira dE SoUZa aPTo
12406 PriSSila daYaNa BErNardES liMa aPTo
34775 rafaEla da SilVa diNiZ aPTo
55393 rafaEla loiSE corrEa da SilVa aPTo
83852 raiMUNda NElMa aQUiNo dE SoUSa aPTo
69169 raQUEl rodriGUES do aMaral aPTo
51197 raQUEl SaNToS ModESTo aPTo
49574 rEGiaNE rEiS dE frEiTaS aPTo
1596 rENaTa do Socorro MElo lEMoS aPTo
42022 rENaTa MElaNia MoNTEiro NiSHiKaWa aPTo
86581 rENaTa oliVEira daMaScENo aPTo
37588 rHaYZa carloTa da SilVa dE oliVEira aPTo
82305 roSaNa Mara da SilVa PEiXoTo aPTo
51950 roSElaiNE da SilVa riBEiro aPTo
31188 roSiMErE araUJo fErrEira aPTo
13229 rUaNa PaNToJa dE liMa aPTo
73411 rUaNY aNdradE doS SaNToS aPTo
25367 SaMara da SilVa aPTo
55272 SaNMariE riGaUd doS SaNToS aPTo
30726 Sara JESSica dE SoUZa SilVa aPTo
50027 SaraH BriTo PErEira aPTo
24593 SaraH raQUEl araUJo da SilVa aPTo
59823 SaYUri PErEira coNcEicao MarTiNS aUSENTE
75165 SHEYla rENaTa da SilVa do carMo aPTo
83319 SHirlEY WErica BarBoSa dUarTE aPTo
28095 SilVaNa PiNTo SaNTiaGo aPTo
53287 SilVaNETE do Socorro NoBrE doS SaNToS aPTo
67507 SiMoNE da coSTa NaSciMENTo aPTo
60304 SiNara da SilVa coSTa aPTo
55693 Socorro criSTiNa lEao fErrEira aPTo
36966 SUElEN dE PaUla MENdoNca BaNHoS aPTo
45325 SUEllEN criSTiNa PErEira caTiVo aPTo
11103 SUlaMiTa rodriGUES dE oliVEira aPTo
52118 SUZiaNE coSTa doS rEiS MarTiNS aPTo
48790 TaiSE PErEirada crUZ aPTo
59644 TaSSia JUliaNa doS SaNToS corrEa aPTo
46065 TaSSia MarTiNS ciPriaNo aPTo
6319 TaTiaNa dE SoUSa aBrEU aPTo
27297 TaUaNY KETriN PirES dE SaNTaNa aPTo
58119 TaYlaNa coElHo MariNHo aPTo
64856 TaYNara do Socorro Maia GoMES aPTo
44376 THaiNa dE caSSia SilVa araUJo aPTo
54727 THaiS MicHEllY MoNTEiro rodriGUES aPTo
54866 THalliTa aMaNda BorBa da SilVa aPTo
43763 THaYra MoNiQUE liMa SoUSa aPTo
67876 THEiZY aNNY SoUSa da SilVa aPTo

33038 THiaNE KEllE alMEida dE oliVEira iNaPTo
68472 TiMNa PaUla QUEiroZ XaViEr aPTo
9608 VaNdErlEia SUElEN BraNdao GoS aPTo
79240 VaNESSa criSTiaNE doS SaNToS dE oliVEira aPTo
62619 VaNESSa dE faTiMa carNEiro dE araUJo aPTo
32590 VaNESSa EVaNGEliSTa NEPoMUcENo doS SaNToS aUSENTE
24354 VErENa dE faTiMa daS cHaGaS aPTo
7724 VirGiNia fraNco aPTo
64232 VirGiNia Marcia PEiXoTo MoNTES aPTo
75968 ViViaNE lEal E SilVa aPTo
15026 WaNda TorrES da crUZ aPTo
62262 WiJaNiTa rEGia da SilVa cUNHa aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - LaGo tUcUrUÍ

inscrição Nome situação exame 
Médico

73952 BEaTriZ alVES fErrEira aPTo
72550 BiaNca SoUZa araUJo aPTo
74067 carla SaNToS dE carValHo PiTa aPTo
42049 clEiaNE NUNES dE MoraiS aPTo
61529 criSTiaNE alVES laUrENTiNa aPTo
9956 daYaNE criSTiNE MarTiNS da SilVa aPTo
64656 ElENicY da SilVa E SilVa aPTo
23900 iVila rENaTa MaTToS PirES aPTo

86077 JaNicE aZEVEdo dE alMEida aUSENTE
63185 JarliENE corrEa PErEira aPTo
56262 JoSiaNE doS SaNToS loPES aPTo
72931 JUliaNa liMa cHaVES aPTo
64810 liliaN criSTiNa coElHo da SilVa aPTo
306 Maria SElMa loPES da coNcEicao aPTo

80742 MaYara SaNToS PErEira aPTo
87228 MEiriaNE Baia diaS aPTo
19987 roSilETE SoUZa doS SaNToS aPTo
35786 SaGMa doS SaNToS lUcENa aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - MaraJÓ

inscrição Nome situação exame 
Médico

8508 caMila caTHEriNa MaToS da SilVa aPTo
23544 ElENiSE PiNHEiro raMoS aPTo
65356 GEoVaNa Taila carValHo SilVa aPTo
52996 JUcilENE doS SaNToS coSTa aPTo
41317 KariNa TENilHE SilVa fErrEira aPTo
50852 odiaNi Maria PaNToJa lEMoS iNaPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - rio caPiM

inscrição Nome situação exame 
Médico

11213 aNEYrES da lUZ SaNToS aPTo
69217 EMaNUEllE caSSEB GUiMaraES aPTo
49542 JUliaNa da SilVEira BorGES aUSENTE
37839 MaYara JoHaNa Maria coSTa loEScHKE aPTo
51621 oclESSiaNa rodriGUES doS SaNToS aPTo
2486 rENaTa rodriGUES PorTEla dE SoUZa aPTo

7892 roSaNGEla da SilVa MENdES aPTo
26326 SUEllEN ZaNETTiN daNiEli aPTo
43786 SUSaN SoarES da coSTa aPTo
34273 TaMirES dE SoUZa liMa MoUra aPTo
36211 TaMirES SilVa doS SaNToS aUSENTE

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - taPaJÓs

inscrição Nome situação exame 
Médico

10258 aNa PaUla oliVEira BENTES aPTo
43086 aNGEliNa NEVES raMoS aPTo
3660 daiaNE ViaNa SilVa aPTo
23992 EVaNir coSTa MUNiZ aPTo
90767 GrEicE QUElE aParEcida BarBoZa dE oliVEira aPTo
55740 lUcila caMPoS MElo aPTo
81275 MaNUEla SoarES lEiTE aPTo
60693 MaYara da coNcEicao dUarTE aPTo
48288 MEliSSa fErrEira dE MElo PiTa aPTo
54274 PaMEla SUYaNNE GalVao BraSil aPTo
60842 Sara criSTiNa alVES dE caSTro aPTo
52331 TaiaNE fiGUEira doS SaNToS aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - tocaNtiNs

inscrição Nome situação exame 
Médico

37460 adriaNE da SilVa fErrEira aPTo
16937 adriElY BarBoSa calaNdriNi dE aZEVEdo aPTo
53482 aMaNda NaYaNNE alVES PErEira iNaPTo
10576 aNa claUdia ValENTE fErrEira aPTo
69845 aNdrEZa ViaNa SoUZa aPTo
37120 dEBora criSTiNa dE MaToS cardoSo aPTo
58648 ElcilENY aBrEU SoUZa BarcEloS aPTo
27550 EliaNE GUilHErME dE oliVEira aPTo
72871 ElYaNdra lEal MacEdo aPTo
48734 GEiZaBETH TElES GUiMaraES aPTo
48638 HElida aParEcida SoUSa araUJo aPTo
60226 JarlENE da coSTa aSSUNcao aPTo
23774 JENNifEr MacEdo carNEiro aPTo
20117 KEllY PaNToJa E PaNToJa aPTo
1672 KErlEN GoMES doS SaNToS aPTo
52424 lariSSa SErrao riBEiro aPTo
36166 Maria aNToNia cardoSo MElo aPTo
48393 MiciETE SENa diaS VaScoNcEloS aUSENTE
11080 NaTaNaYara diaS NEGrao aPTo
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91693 NErilZa SaNToS doS SaNToS aUSENTE
68453 PaTricia aBrEU dE SoUZa NEGrao aPTo
54739 SilENE NUNES Gaia aPTo
16106 SoPHia dE caSTro SaNT aNNa aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - XiNGU

inscrição Nome situação exame 
Médico

48969 aNiElE SilVa SoUSa aPTo
44458 ariWaNda VEroNiKa PErEira PaTrioTa aPTo

4770 daNiElE dE frEiTaS aMaral doS SaNToS aPTo
40798 JaQUEliNE SilVa BarroS SaNToS aPTo
49094 Maria EdUarda aSSiS coVrE aPTo
47012 Marillia GoMES dE SoUZa aPTo
26790 rafaEla crUZ MoraES dE alMEida aPTo
4866 rafaEla SalaZar da SilVa aPTo
10499 rENaTa SaNTaNa dE oliVEira aPTo
35837 THaMirES SoarES MENdES aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - araGUaia

inscrição Nome situação exame 
Médico

71534 alEX SaNdro SErra dE SoUSa aUSENTE
59582 alEXaNdrE MacHado dE alMEida aPTo
28873 aliSoN da SilVa dE JESUS aPTo
44777 aNdErSoN dE oliVEira raMoS aPTo
30089 aNiEl aMaral do carMo aPTo
49898 aNToNio lUiS da SilVa do NaSciMENTo aPTo
52855 arNoldo MiraNda dE aNdradE aPTo
23634 BrENdo fErrEira cHaVES Sa aPTo
45031 cicEro cElio da SilVa aPTo
78623 dENEMY BarBoSa adorNo aPTo
11696 dENiS dE aSSiS cardoSo aPTo
87699 diEGo HENriQUE THUlEr MariaNo aPTo
18800 diEl JHoNaTaS arrUda da SilVa aPTo
5051 dioNYllo caBral rocHa aPTo
44988 EliaS da SilVa NaSciMENTo aPTo
50109 EliZEU doS SaNToS fEiToSa aPTo
14356 faBiaNo SaNToS BriTo aPTo
52766 faBricio coElHo da SilVa aPTo
52400 faGNo MaGalHaES coNcEicao aPTo
36724 fErNaNdo liMa rodriGUES aPTo
78873 fraNciSco dE aSSiS fErNaNdES diaS iNaPTo
61846 GEilSoN PErEira dE alMEida aPTo
6239 GlEYBiSoN dE QUEiroZ NUNES aPTo
5794 GUSTaVo aNGElico PiNHEiro da SilVa aPTo
15358 HUGo fEliPE riBEiro MiraNda aPTo
36056 iVaN JoSE SilVa dE QUEiroZ aPTo
2249 JEffErSoN PaTricK do carMo lEiTE aPTo
54677 Joao rodriGUES da SilVa NETo aPTo
72698 Joao VicTor oliVEira BorGES aPTo
9650 JoSE alVES JUNior aPTo
71854 KHaiUS fErNaNdo PiMENTa dE oliVEira aPTo
4263 lEaNdro fariaS doS SaNToS aPTo
69429 liNdoMar SoarES PErEira aPTo
58963 lUcaS dE MarcHi dEl SaNT carValHo aPTo
21989 lUiS aUGUSTo SoarES aPTo
35019 MaNoEl WElSoN da SilVa rocHa aPTo
80682 MarcoNdES dE SoUSa aPTo
21687 MarcUS ViNiciUS aGUiar SoarES aPTo

91968 Mario TroMPoViKiS SilVa SoarES aPTo
88088 MaTHEUS aNToNio daNTaS PErEira aPTo
92315 rafaEl loiola dE SoUSa iNaPTo
17974 rEGES fErrEira dE SoUSa aPTo
73349 rodriGo PErEira roSado aPTo
31069 roGErio GoNcalVES SErafiM aPTo
26419 SaMUEl BraNdao dE SoUSa aPTo
1990 SoSTENY JoaQUiM da SilVa NETo aUSENTE
5828 THEKSoN THaro da SilVa BarBoSa aPTo
44591 UaNdErSoN laZaro fErrEira SaNTaNa aPTo
10524 WaNdErSoN PErEira da SilVa aPTo

26367 WEliToN da SilVa MElo aPTo
38875 WElliNGToN dE SoUSa SilVa aPTo
30414 WElliNGToN MorEira dE SENa aMado aPTo
67912 WESlEY da SilVa TorrES aPTo
16318 WoSHiNGToN fraNciSco da SilVa aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - BaiXo aMaZoNas

inscrição Nome situação exame 
Médico

84772 adriaNo dE alMEida MoraES aPTo
68175 adriaNo MENEZES da SilVa BriTo aUSENTE
8491 adriEl BaTiSTa dE SoUZa aPTo
25960 aGNaldo MaTiaS dE aGoSTiNHo aPTo
63317 alaN HENriQUE da SilVa SaNToS aUSENTE
58181 alESSaNdro dE aNdradE BarroSo aPTo
61759 alEX PEdroSo fErNaNdES aUSENTE
3962 alfiEri SalViaNo caETaNo aPTo
30378 allaN SaldaNHa fErrEira aPTo
16839 aNdrE fariaS liMa aPTo
38802 aNToNio EraSMo BriTo NETo aPTo
18257 aNToNio JoSE da coSTa SoUSa JUNior aPTo
12727 aNToNio JoSE dE SoUZa SiMaS aPTo
32356 arY ViEGaS da foNSEca aPTo
87813 aYUPE cardoSo PiNHo aPTo
29028 BENEdiTo SUliVaN dE oliVEira liMa aPTo
23015 BrENo TraVaSSo SaraiVa doS SaNToS aPTo
57602 BrUNo fiGUEira oliVEira aPTo
47494 BrUNo MESSiaS oliVEira do NaSciMENTo aPTo
38785 BrUNo roSiValdo da SilVa BarBoSa aPTo
45010 carloS EdUardo KErBaUY filHo aPTo
44161 carloS roBErTo dE oliVEira crUZ aPTo
86546 carlYSoN flEYrE oliVEira caValcaNTi aPTo
11536 cElSo liSBoa lUZ aPTo
21879 ciro MoraiS dE oliVEira MElo aPTo
36494 claUdio dE JESUS da SilVa oliVEira JUNior iNaPTo
51659 claUdioMar dE oliVEira fUrTado aPTo
64845 daNiEl KrUGEr BriTTES aPTo
53742 daNiEl SilVa dE PaUla aPTo
80838 daNilo GUSTaVo loPES loBaTo aPTo

29493 darci fraNK doS SaNToS laVaNdoSKi aPTo
21921 dario MoraiS dE oliVEira MElo aPTo
47800 dEUZiMar TEodoro florENcio aPTo
2372 diEGo aNdErSoN da SilVa rodriGUES aPTo
45007 diEGo liMa dE alMEida aPTo
3576 dioGo laHaN fErrEira aPTo
84409 doMiNGoS dE alMEida aGUiar iNaPTo
38499 EdiNaEl aNdradE da SilVa aPTo
56276 EdMUNdo rodolfo SilVa NETo aPTo
37998 EdSoN dEodaTo da SilVa aPTo
47523 EdUardo aMaral MENEZES aPTo
66520 EdUardo aUGUSTo NUNES da SilVa aPTo
30823 Eldo alMEida lUiZ aUSENTE
12588 EliaS fErNaNdo doS rEiS aNdradE aPTo
41692 EliSSaNdro da SilVa SaNToS aPTo
26227 EMErSoN faria Maia aPTo
1628 Eric raNGEl dE SoUSa PErEira aPTo
1523 EVaNdro rodriGUES SilVa aPTo
6145 faGNEr dE SoUZa NaZarENo aPTo
8941 falco raMoS araUJo aPTo
33950 fEliPE JUlio carNEiro da SilVa aPTo
8408 fraNcio MoUra dE liMa aPTo
32868 fraNciSco BarroSo SilVa aPTo
55357 fraNciSco PiNTo dE aSSUNcao NETo aPTo
35941 fraNciSco roMao caMPoS da SilVa aPTo
42169 GaBriEl fEliPE TraVaSSoS BaTiSTa aPTo
31890 GEaN SilVa da SilVa aPTo
3106 GErSoN BroNi PErEira filHo aPTo
53639 GidEao SiQUEira raMoS aPTo
41287 GilcioNE TorrES dE liMa aPTo
1849 GilVaNdrE cESar da SilVa Sa aPTo
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57503 GUilHErME SilVa PErEira aUSENTE
58426 GUSTaVo BarroS MoraES aPTo
34248 HadaMES roGEr alMEida rodriGUES aPTo
46217 HUGo rafaEl caValcaNTE SoUSa aPTo
67189 iSMaEliNo caSTro NETo iNaPTo
72964 iVair doS SaNToS BraNcHES aPTo
56323 iVaNilSoN loPES da SilVa aPTo
44863 JarliSSoN rodriGo da SilVa NoGUEira aUSENTE
21529 JEaN ricardo PorTUGal dE frEiTaS aPTo
38988 JErEMiaS liNHarES do NaSciMENTo aPTo
63440 JESSE SilVa MoNTElES aPTo
1953 JoNaS MoraES BaTiSTa aPTo
5890 JorGE EMilSoN Mafra dE SoUSa aPTo
55728 JoSE HElio MacaMBira raBElo filHo aPTo
44814 JoSE HiTaYaN cHaVES doS SaNToS aPTo
82414 JoSiaS frEiTaS BarBoSa iNaPTo
68804 JoSiNaldo doS SaNToS dE MoUra iNaPTo

52214 JoUBErT criSTYaN fariaS lira aPTo
31421 JUlio TadEU araNTES Maia aPTo
46014 lENidErNEi MEdEiroS BEZErra aPTo
39593 lia carloS da SilVa rocHa aPTo
56733 lUcaS da coSTa cHaGaS aPTo
55791 lUcaS GoMES da SilVa iNaPTo
48264 lUcaS MiraNda raBElo aPTo
65798 lUccaS fEliPE dUarTE doS SaNToS aPTo
41662 MaGci SaMPaio BENTES aPTo
34569 MaicoN rodriGUES fEiToSa aPTo
36094 MaNoEl PErEira dE SoUSa JUNior aPTo
48147 MarcoS NaMor MariNHo Vidal aPTo
55389 MarliSoN doS SaNToS aMaral aPTo
29913 MaTHEUS PiMENTEl GalUcio aPTo
86886 MaUro roBErTo riBEiro rEiS aPTo
30056 Moacir riBEiro doS SaNToS filHo aPTo
55383 NEUraNdi fErrEira dE caSTro aPTo
40528 NEYlor fEliPE NiNa GUiMaraES aPTo
16702 oraci TraVaSSo dE fariaS aPTo
32704 oSMar PaTricK PErEira oliVEira aPTo
6416 oTHoN aUGUSTo dE oliVEira ViNHolTE aPTo
80165 PaUlo VicTor oliVEira MilEo aPTo
52896 PEdro lEoNcio XaViEr da coSTa aPTo
42115 rafaEl fErNaNdES SENa aPTo
44081 rafaEl PEdroSo liMa aPTo
39449 railSoN diaS froTa aPTo
2509 raYlaN SilVa da coSTa aPTo
54002 rEidSoN dE aSSiS PErEira aPTo
41114 rEiNaldo BENTES doS SaNToS aPTo
3069 roBErTo riBEiro MacHado aPTo
43914 roBSoN NUNEZ dUraN aPTo
13849 rodriGo lEiTE dE PadUa aPTo
10892 rodriGo PaiXao da SilVa aPTo
23379 roMario aMoriM dE SoUZa aPTo
6199 roMario lUiZ aZEVEdo aPTo
40197 roNiSSoN SoUSa SaNToS aPTo
20215 rUaN SilVa SarMENTo aPTo
33119 rUBENS NoNaTo airES doS SaNToS aPTo
38855 SaMUEl JoSE GalUcio XaViEr aPTo
55577 SErGio SaNToS do NaSciMENTo aPTo
4725 TaliSoN cErQUEira caSTilHo aPTo
40287 TiaGo fErrEira MarQUES aPTo
53300 TiaGo foNTES dE aMoriM aPTo
1149 VaNdErlEi MarTiNS MoraES JUNior aPTo

6079 WaGNEr MaUricio dE aBrEU SilVa iNaPTo

20217 WalBEr caMPoS do carMo iNaPTo

10151 WaNdEr VilSoN doS SaNToS coSTa aPTo
58622 WaNdErlaN dE oliVEira aPTo

26859 WESllEN da SilVa riBEiro aPTo
41775 WilliaN doUGlaS dE SoUSa coElHo aPTo
49932 ZidaNE doS SaNToS aNdradE aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - caetÉ

inscrição Nome situação exame 
Médico

78654 adEilSoN SaNToS cardoSo aPTo
68790 adEMildo PaNToJa da SilVa aPTo
9889 adEUZi da coSTa liSBoa aPTo
14221 adriaNo WaGNEr coSTa dE JESUS aPTo
625 aEliToN SoUSa da SilVa aPTo

74288 aErToN MoiTa fErNaNdES aPTo
1787 alfrEdo BorGES lUiZ aPTo
65083 alfrEdo Garcia dE MElo aUSENTE
72427 aliSoN dE oliVEira ProTaSio aPTo
56509 alMir dE SoUSa carNEiro aPTo
55287 alTEVir loBaTo dE MElo JUNior aPTo
73861 aNdrE coSMo doS SaNToS aPTo
53676 aNdrE SaNToS SoUSa aPTo
9447 aNToNio GlEidSoN SiQUEira PiNTo aPTo
87820 aNToNio lUiS ViEira da SilVa aPTo
36199 aYrToN dE oliVEira PErEira aPTo
62085 BENdSoN SilVa BarBoSa aPTo
38304 BENEdiTo BriTo dE ESPiNdola aPTo
44827 BrUNo coSTa dE oliVEira aPTo
79306 carloS alBErTo doS SaNToS coSTa JUNior aUSENTE
60972 caSSio GUSTaVo alVES MaToS aPTo
75135 cicEro ToME SaNToS fEiToSa aPTo
45286 cidiNEY do NaSciMENTo SaNToS aPTo
34666 claUdoMiro MarQUES dE SoUZa JUNior aPTo
41997 criSTiaNo JoSE doroTEU SilVa aPTo
8683 daNiEl doUrado MarQUES aPTo
59132 daNiEl SilVa da SilVa aPTo
18329 daNilo araUJo da TriNdadE aPTo
85085 daNilo cardoSo da SilVa aPTo
59612 daNilo MiGUEl PErEira da SilVa aPTo
91681 daNilo rEiS oliVEira coUTo iNaPTo
76984 darciValdo rEiS dE alMEida aPTo
1649 dEricK WErNEN da SilVa fErrEira aPTo
66755 diEGo ariHU lEao ValENTE aPTo
90653 doUGlaS WilliaN da coSTa MoNTEiro aUSENTE
22423 EliSio PaiVa dE oliVEira JUNior aPTo
58349 ElToN ricardo SilVa SaNToS aPTo
89884 ENMErSoN ViSGUEira dE SoUSa aPTo
24671 EricK VicTor frEiTaS da coSTa aPTo
62888 ErloN EdUardo cordEiro ModESTo aPTo
7090 fEliPE PErEira NaZarE aPTo
76743 fErNaNdo lUZ GUiMarES aPTo
87536 filiPE da SilVa SaNToS aPTo

63819 flaVio aNToNio JoSE fEio aPTo
37119 fraNciclEi da coSTa MoUra aPTo
65766 fraNciSco rafaEl PiNHEiro da SilVa aPTo
57833 GaBriEl dE oliVEira MESQUiTa aPTo
8518 GaBriEl rUSSo aNTUNES fraNco dE Sa aPTo
4683 GEdaiS liMa doS SaNToS aPTo
85176 GENUS Maia dE oliVEira aPTo
73125 GEorGE HENriQUE BEZErra alVES aPTo
67110 GEorGE lUcaS SaNToS NaPolEao aPTo
9418 GlaUdEMir MacEdo doS SaNToS aPTo
17234 HarlEilSoN PErEira SilVa aPTo
55491 iNGliS dE MENdoNca PiNHEiro aPTo
28013 iSMaEl dE MaToS ViEira aPTo
74624 iTalo alBErTo dE alMada VaScoNcEloS aPTo
16662 JacKSaN EBraiN BriTo liSBoa aPTo
4160 JadSoN BorGES dE oliVEira aPTo
59812 JardESoN dE alMEida PErEira aPTo
44193 JEaN dE SoUZa oliVEira aPTo
57800 JEaN JadSoN MaciEl PirES aPTo
78422 JErdErSoN MorEira dE SENa aPTo
59191 JHoN lENo BriTo dE SoUSa aPTo
18695 JHoNNY GoNcalVES do NaSciMENTo aPTo
31317 Joao MaUricio SoBriNHo BorcEM aPTo
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621 Joao PaUlo arrUda fEiToSa aPTo
29707 Joao PaUlo da SilVa BarroS aPTo
75500 Joao PaUlo do NaSciMENTo aPTo
64121 Joao VicTor MarQUES PiNHEiro aPTo
75569 JoSE aNdrE dE oliVEira NETo aPTo
32879 JoSE dElioN VaScoNcEloS dE SoUZa aPTo
54534 JoSE MailSoN fErrEira SoUZa aPTo
78112 JoSE NilSoN aMoriM da Hora aPTo
80031 JoSE PErEira do ValE filHo aPTo
19422 JoSE raiMUNdo coSTa NUNES aUSENTE
53544 JoSHUa aMoriM coUTiNHo aPTo
31794 JUliEMBErGH MoTa dE SoUZa aPTo
42381 JUlio cESar dE MElo NUNES aPTo
81388 laio WilliaM SilVa QUadroS aPTo
82787 laUriNEi dE frEiTaS raMoS aPTo
18469 lENilSoN cardoSo VaZ aPTo
87855 lEoNardo da crUZ diaS aPTo
59081 lUaN ariEl SoUZa E SoUZa aPTo
65540 lUcaS da coSTa SoUSa aPTo
37677 lUiS faBio raMoS dE SoUSa aPTo
89442 lUiS fEliPPE PErEira WaNdErlEY aPTo
7969 lUiS HENriQUE dE BriTo BorGES aPTo
15650 lUZiValdo da SilVa SaNToS aPTo
67162 MarcElo fErrEira Mafra aPTo
73590 Marcio HENriQUE SilVa PErEira aPTo

10932 MarcoS JUlio SENa cordEiro aPTo
26242 MarcoS rodriGo cardoSo do roSario aPTo
34809 MaTEUS da roSa BriTo aPTo
3668 MaUricio aNdrE dE SoUZa GoMES aPTo
72599 MaUricio GoMES da SilVa aPTo
5054 MillaN aUGUSTo coSTa MaToS aPTo
92696 MiSaEl doS SaNToS SilVa aPTo
65903 Moacir lEiTE alVES aPTo
53013 NEidSoN da SilVa frEiTaS aPTo
2335 NilSoN aUGUSTo coGHi JUNior aPTo
49537 NilToN cESar BriTo coElHo aPTo
91565 oZEiaS doS SaNToS da SilVa aUSENTE
41119 PaBlo raVir da SilVa E SilVa aPTo
34021 PaBlo THEoPHilo MacHado dE alMEida aPTo
14120 PaUlo da SilVa liMa JUNior aPTo
25804 PaUlo TEffErSoN BElforT carNEiro aPTo
67997 PEdro PaUlo aMoriM BaraTa JUNior aPTo
65485 raiMUNdo GilVaNdro doS SaNToS PErEira aPTo
16046 raiMUNdo NoNaTo dE SoUSa TriNdadE aPTo
63890 raMoN oliVEira PiNHEiro aPTo
21742 rEGiNaldo fraNciSco riBEiro aPTo
22463 rENaN doS SaNToS NaSciMENTo aPTo
14996 rENaTo ViEira doS rEiS aPTo
73365 roBErTo MoraES da coSTa aUSENTE
29326 rodriGo GoMES dE oliVEira aPTo
86943 roNald alMEida oliVEira aPTo
52744 roNaN NaVES aPTo
3735 roNNY dE aNdradE SilVa aPTo
59589 roSENdo cordEiro JUNior aPTo
58989 rUBENilSoN NaSciMENTo MENdES aUSENTE
60156 SErGio aUGUSTo MElo TraVaSSoS aPTo
87238 SErGio rEiS PErEira aPTo
41324 SildNEY aMoraS da SilVa aPTo
4977 SilVio fErrEira da coNcEicao aPTo
87678 Tarcio corrEa BorGES dE SoUSa aPTo
9019 TarciSio rodriGo fErrEira aPTo
58412 TEofilo PaES da coSTa aPTo
50647 THiaGo fraNciSco roSario PiMENTEl aPTo
57764 THiaGo SoUZa dE oliVEira aPTo
35788 THiaGo TadEU TriNdadE QUEiroZ loPES aPTo
60755 THYaGo HENriQUES caValEiro dE MacEdo aPTo
59938 TiaGo da cUNHa JorGE aPTo
18780 TiaGo dE JESUS ViaNa aPTo
363 VaNdESoN SoUZa dE SoUSa aPTo

56381 VicTor JordaNo NaSciMENTo TaVarES aPTo
47736 WalTEr SoUSa dE oliVEira NETo aPTo
53265 WaSHiNGToN loPES lEal aPTo
19474 WaSHiNGToN lUiZ SilVa GoMES aPTo

53771 WEllErSoN NaSciMENTo dE alMEida aPTo
74848 WElliNGToN JHoNNaTaN dE SoUSa SoUZa aPTo
3350 WElliNGToN rodriGUES liMa aPTo
29733 WElliSoN MarTiNS riBEiro aPTo
67435 WENdEl do NaSciMENTo BriTo aPTo
22376 WErNiSToN rodriGUES ViaNa aPTo
61659 WiTalo rafaEl doS rEiS lEal aPTo
73032 WladiMir dE oliVEira PaccHEco aUSENTE
23870 WolNEY VaZ cardoSo JUNior aPTo
5250 YaGo GoMES da coNcEicao aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - caraJÁs

inscrição Nome situação exame 
Médico

58365 aBiMaEl doS SaNToS SoUSa aPTo
21427 aBNEr fErrEira SaNToS dE SoUZa aPTo
40224 adao coSTa SilVa aPTo
9153 adriaNo dE frEiTaS SilVa aPTo
66791 adriaNo SilVa BENTo aPTo
58108 alBErTH MaTHEUS clEMENTiNo crUZ aPTo
83536 alESSaNdro aNGElo diaS dE SoUSa aPTo
738 alEX da SilVa SiNdEaUX aPTo

63274 alEXaNdrE SodrE BriTo aPTo
1994 aNdErSoN GoMES doS SaNToS aPTo
41326 aNdErSoN SaNToS alMEida MacaU aPTo
13395 aNdrE ParENTE da SilVa aUSENTE
41596 aNToNio BrUNo PErEira da SilVa aPTo
10909 aNToNio JoSE ValdiViNo da SilVa aPTo
33599 aNToNio MarcoS alMEida dE oliVEira aPTo
71219 aNToNio WilSoN araUJo rocHa aPTo
9317 BENoNES SilVa SaNToS aPTo
72504 carloS BraNdo fErrEira aPTo
62635 carloS EdUardo alVES fErrEira aPTo
35094 carloS EdUardo frEiTaS da SilVa aPTo
60356 caUBY dE SoUZa aNdradE aPTo
32409 cicEro aciZio TaVarES fErNaNdES JUNior aPTo
74855 clEBio da SilVa BriTo aPTo
27277 clEilToN GoMES da SilVa aPTo
6582 clEMErSoN colacio da SilVa aPTo
36691 clEUBEr JUNior MaToS BarBoSa aPTo
55133 daMiao BorGES dE araUJo aPTo
392 daNilo loPES GalVao aPTo

25375 daViS GoMES dE SoUZa aPTo
13630 dENYS SilVa doS SaNToS aPTo
65589 diEGo PaTricK dE SoUZa rodriGUES aPTo
10491 dioVaNNY BarBoSa da SilVa aPTo
85775 doriElToN doS SaNToS riBEiro aPTo
81607 doriVElToN doS SaNToS riBEiro aPTo
13538 doUGlaS alVES MaToS aPTo
19704 doUGlaS doS SaNToS GoMES filHo aPTo

51338 EdElVaN da SilVa SaNToS aPTo
55829 EdiNaldo VillalVa doS SaNToS aPTo
41717 EdValdo NUNES da SilVa aPTo
36055 EdWiN HEWrY dE SoUSa SilVa aUSENTE
45493 EliaKiM WaGNEr alMEida aUSENTE
33653 EliElSoN doS SaNToS SilVa aPTo
35028 EMErSoN SilVa doS SaNToS aPTo
63500 EriValdo dE liMa BorGES aPTo
498 EUdES coElHo dE SoUZa JUNior aPTo

36958 EZEQUiEl dE SoUSa SilVa aPTo
56475 faBio BarBoSa doS SaNToS aPTo
83737 faBricio MariNHo NUNES aPTo
961 faGNEr MoUra coSTa aPTo

29005 fEliPE PErEira dE MacEdo aPTo
60798 fEliPE Sa rEGo aPTo
26264 fErNaNdo aNdrE PErEira TEiXEira aPTo
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10223 fErNaNdo VarGaS MarTiNS aPTo
6118 flaVio cESar PoloNiaTo SaNTaNa aPTo
58579 flaVio doS aNJoS dE SoUSa aPTo
27211 flaVio MarTiNS GoMES JUNior aPTo
91536 fraNcilMar BarBoSa dE Sa aPTo
25249 fraNciMar liMa SilVa aPTo
38740 fraNciSco dE aSSiS MoNTEiro da SilVa aPTo
50469 fraNciSco rENaN da SilVa rEiS aPTo
46161 GENESSoN rUBENS da SilVa fErrEira aPTo
49582 GENUS loPES da SilVa aPTo
5079 GUSTaVo SoUSa aNdradE aPTo
53348 HaTiNo dUarTE lEiTE aPTo
64775 HUEdSoN BriTo PoNTES aPTo
5505 HUMBErTo GoNcalVES SaNTaNa aPTo
524 HUMBErTo MENdoNca doS aNJoS aPTo

28678 HYaGo SaNTaNa dE oliVEira SaNToS aPTo
53588 iSMaEl dE SoUSa liMa SaNToS aPTo
4668 iTalo TaSSio da rocHa SaNToS aPTo
54207 JacKSoN doS SaNToS SoUSa aPTo
49236 JailSoN fErNaNdES florES aPTo
58516 JaNdErSoN BarBoSa doS SaNToS aPTo

75 JardSoN SilVa riBEiro aPTo
19982 JEffErSoN alVES da SilVa aPTo
49771 JEffESoN dE oliVEira caJUEiro aPTo
91511 JEfTEr fEliPE cardoSo da SilVa iNaPTo
28875 JidEao ViaNa dE araUJo aPTo
13751 Joao PEdro PErEira dE SoUZa aPTo
2219 Joao PEdro SaNToS coSTa aPTo
9529 JoilSoN fErrEira rodriGUES aUSENTE
48876 JoSE UBdEraN coElHo MENESES aUSENTE
19044 JoZiEl VilariNS TorrES aPTo
1835 JUaN roGEr carValHo MoraiS aPTo

22835 laElSoN dE SoUSa araUJo aPTo
60960 liNo cardoSo aSSUNcao filHo aPTo
1657 lUaN raMirEZ GoMES oliVEira aPTo
21869 lUcaS raMoN rodriGUES oliVEira aPTo
60742 lUiS HENriQUE da SilVa SaNToS aPTo
68160 lUiZ roBErTo diaS aNdradE aPTo
35881 lUZiMar MoraES riBEiro aPTo
20966 MaGNo carNEiro ParENTE aPTo
4540 MaNoEl do ESPiriTo SaNTo SoUZa da SilVa aPTo
4509 MarcElo HENriQUE NaSciMENTo riBEiro aPTo
51199 MarcElo SoarES doS SaNToS aPTo
17310 Marco aNToNio fUrTado dE SoUZa aPTo
36977 MarcoS dioNaTa fErrEira da SilVa aPTo
52910 MarcoS SaNToS MiraNda aPTo
69850 MarcoS ViNiciUS doUrado da SilVa aPTo
27436 Mario aUGUSTo coSTa rEiS aPTo
399 MaTHEUS caSTro PiraNGi aPTo

20976 MaTHEUS MariNHo MoUra aPTo
61527 NadSoN SilVa dE araUJo aPTo
45134 NaTaNaEl loPES doS SaNToS aPTo
73010 NaTHaN dE SoUSa loPES aPTo
2662 NilSoN PaiXao MaNToVaNi aPTo
46563 NilToN GoNcalVES dE PaUla aPTo
61731 oSValdo JUNior loBaTo dE SoUZa aPTo
2086 PaUlo aZEVEdo da SilVa aPTo
26258 PaUlo HENriQUE doS rEiS SaNToS aPTo
45978 PEdro EriKE SaNToS SilVa aPTo
73383 PEdro raMoN NoVaiS dE araUJo aPTo
50804 racNEr MoUrao corrEa aUSENTE
67138 rafaEl coSTa fErrEira aPTo
24766 rafaEl MoraES fErrEira aPTo
39435 rEGiNaldo BarBoSa dE SoUZa aPTo
11923 rEGiNaldo da SilVa TEiXEira aPTo
34440 roBErGH caMilo dE MacEdo aPTo
83879 roGErio dEodaTo da SilVa aPTo
3913 rUaN fEliPE liMa NUNES aPTo
17707 SaddaM da SilVa SalES aPTo

27105 SaMUEl lUiZ fEiToSa caValcaNTE aPTo
18766 SEBaSTiao WEliNGToN dE oliVEira aPTo
64001 SHardSoN ViEira SoUSa aUSENTE
2094 THalliSoN doS SaNToS SilVa aPTo
87091 TiaGo PorTEla cHaVES aPTo
11064 TiaGo rafaEl dE SoUSa MiraNda aPTo
81762 VYTor lEZir rESENdE coSTa aPTo
54285 WaGNEr fErrEira SaNToS aPTo
60067 WaNdErSoN fErrEira da PaiXao aPTo
62367 WaNdESoN doS SaNToS oliVEira aPTo
24161 WENEdY SoUSa SilVa aPTo

14486 WidErlaN dE SoUSa E SilVa aPTo
72405 WilliaM SilVa do NaSciMENTo aPTo
43042 WUEldEr aYrES dE aNdrad aPTo
8316 WYlToN GlEYBSoN dE carValHo BEZErra aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - GUaJarÁ

inscrição Nome situação exame 
Médico

70929 aBEl WESlEY MaSSao HacHiYa oliVEira SaNToS aUSENTE
21577 aBraao SaMPaio da SilVa aPTo
74283 adailToN alVES da SilVa aUSENTE
78689 adalBErTo VaNdErlEi dE SoUZa NETo aPTo
6474 adEilSoN caNTaNHEdE GaSPar MarTiNS aPTo
49251 adElMo MoNTEiro dE oliVEira filHo aPTo
8099 adElSoN dE SoUSa lEao aPTo
6629 adirlaN fErrEira doS SaNToS aPTo
83036 adlEY rUBENS rodriGUES doS SaNToS aPTo
51921 adNiValdo dE JESUS dE oliVEira BaraTiNHa aPTo
11810 adoNiaS cardoSo PaSSoS aPTo
64785 adoNiraN riBEiro fErraZ dE alBUQUErQUE aPTo
26594 adriaNo aNdradE doS SaNToS aPTo
59750 adriaNo coNcEicao da SilVa aPTo
40832 adriaNo fiUZa da crUZ aPTo
89575 adriaNo fraNciSco da SilVa aPTo
8385 adriaNo loUrENco dE PaUlo aPTo
34229 adriaNo rodriGUES PErEira aPTo
6377 adriEl dE fraNca ViaNa aPTo
59367 aGNaldo cordEiro doS SaNToS JUNior aPTo
40077 ailToN NUNES da SilVa aPTo
65945 aiSlaN SilVa BaNdEira aPTo
61973 alaN MaicoN SilVa PiNTo aPTo
90866 alaNdErSoN da coSTa liMa aPTo
56560 alBErTo laZaro MoNTEiro dE SoUZa JUNior iNaPTo
38352 alBiNo BaTiSTa doS SaNToS aPTo
1117 alcidES alcaNTara dE NaZarE filHo aPTo
77954 aldo caSTro coSTa aPTo
61461 alEX corrEa PaVao iNaPTo
15910 alEX fEiToSa dE aViZ aPTo
46885 alEX fErNaNdo SoarES SoUZa aPTo
57912 alEXaNdrE MairraUlE SilVa dE SoUZa aPTo
69795 alEXSaNdEr GoNcalVES coSTa aPTo
26592 alEXSaNdro BEZErra riBEiro aPTo
55269 alEXSaNdro doS SaNToS coSTa aPTo
46827 aliaNdro ricEllY da SilVa dE SoUZa aPTo
13090 allaN fidEl MEdEiroS dE aNdradE aPTo
64518 allaN KEPlEr MoNTEiro doS SaNToS aPTo
46896 allaN liMa riBEiro aPTo
57293 allEX EricK PaSSoS fErrEira aPTo
41720 aMaN fErrEira dE SENa aPTo
19339 aNdErlEi SilVa rodriGUES aPTo

66663 aNdErSoN dE JESUS SiQUEira coSTa aPTo
76120 aNdErSoN GUSTaVo fErNaNdo dE SoUSa MariNHo aPTo
18325 aNdErSoN JoSE dE SoUSa MoNTEiro aPTo
60588 aNdErSoN lUSToSa fariaS dE SoUZa aPTo
44837 aNdErSoN MaUricio MarQUES da SilVa aPTo
4081 aNdErSoN ViEira dE SENa aPTo
58155 aNdrE dE alBUQUErQUE MUraKaMi aPTo
37145 aNdrE fEliPE rodriGUES dE oliVEira aPTo
27295 aNdrE lUiZ alVES PaiXao aPTo
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85036 aNdrE oliVEira da coSTa aPTo
8774 aNdrEl rafaEl NoNaTo PaNToJa aPTo
61499 aNdrElio do Pilar PaNToJa PoMPEU aPTo
67574 aNdrEW HENriQUE SoUSa VillaS BoaS aMoriM aPTo
57701 aNdrEWS dE JESUS doS SaNToS aPTo
47913 aNdrEY dE oliVEira riBEiro aPTo
5427 aNGElo riBEiro da SilVa aPTo
76504 aNiBal TEiXEira foNSEca aUSENTE
56881 aNSElMo BrUcE caNTUaria GoNZaGa aPTo
67371 aNTHoNY alVES crUZ aPTo
14848 aNToNio alBErTo XaViEr cardoSo aPTo
62378 aNToNio arMaNdo fErrEira alMEida filHo aPTo
8780 aNToNio carloS MiraNda rodriGUES aPTo
6181 aNToNio carloS SilVa fErrEira JUNior aPTo
75105 aNToNio GaBriEl alVES GardUNHo aPTo
64549 aNToNio JoSE dE SoUZa rodriGUES aUSENTE
53718 aNToNio Marcio loPES oliVEira aPTo
14737 aNToNio MarcoS dE MESQUiTa frEirE aPTo
25114 aNToNio MaYcoN fErrEira do NaSciMENTo aPTo
25221 aNToNio MoraES da SilVa JUNior aPTo
58500 aNToNio rai SalES rodriGUES aUSENTE
67694 aNToNio ricardo GoMES PErEira aPTo
45930 aNToNio WEldSoN oliVEira fUrTado aPTo
48093 aPoENNa liMa do aMaral aPTo
54377 arlEN da coSTa cUNHa aPTo
25143 arlESoN BrENdo do roSario da SilVa aPTo
75431 arNaldo da cUNHa coSTa aPTo
67761 arTHUr aNTUNES da SilVa NaSciMENTo iNaPTo
67106 arTHUr HENriQUE caSSiaNo liMa iNaPTo
2859 arTHUr laErcio corrEa dE MoraES aPTo
47918 arTUr BiSPo dE SENa aPTo
73154 aTYla dE alENcar fErrEira aPTo
75659 aUGUSTo BarBoSa SilVa NETo aPTo
21220 aUGUSTo cESar BriTo doS SaNToS aPTo
10233 aUGUSTo cESar SilVa SaliNa aPTo
27113 BENJaMiM dE frEiTaS raMoS filHo aPTo
91421 BErKilEY daNE araUJo rocHa aPTo
65291 BrENdo BENTES BaNdEira aUSENTE
35790 BrENNEr roSENdo fraNco dE MoraES aPTo

47993 BrENo aParEcido dE oliVEira aUSENTE
23263 BrENo doS SaNToS MElo aPTo
47081 BrUNNo iaN fErrEira SaNToS aPTo
26062 BrUNo BarBoZa BEZErra MaToS aPTo
81448 BrUNo coSTa MENdoNca aPTo
25895 BrUNo dE araUJo coSTa iNaPTo
30773 BrUNo dE caSTro carValHo aPTo
18258 BrUNo dE MENEZES WaNZElEr aPTo
23690 BrUNo GaBriEl MarTiNS dE carValHo aPTo
19917 BrUNo lEoNardo GalVao aPTo
56152 BrUNo SEMBlaNo coSTa dE SoUZa aUSENTE
36021 BrUNo SErGio rodriGUES fEliX aPTo
2585 caio EdUardo caMPoS GUiMaraES aPTo
72142 caio flaVio NUNES BaSToS aPTo
40646 caio lEoNardo da SilVa PiNTo aPTo
38151 caio lUiS SilVa TEiXEira aPTo
66781 caio VicTor do NaSciMENTo EMiM aPTo
36042 carloS adriaNo dE MENEZES araUJo aPTo
20793 carloS adriaNo rEZENdE da SilVa aPTo
1228 carloS alBErTo da SilVa aPTo
12530 carloS alBErTo dE SoUZa aPTo
36823 carloS alBErTo SaNToS dE caMPoS aPTo
14452 carloS aNdrE caSSiaNo HErMES aPTo
41082 carloS aNdrE doS SaNToS PiNTo aPTo
11937 carloS aUGUSTo BarroS da SilVa aPTo
57301 carloS aUGUSTo dE araUJo BUlHoES aUSENTE
16431 carloS aUGUSTo oliVEira coSTa aPTo
10904 carloS BrENNo da SilVa caSTro aPTo
7089 carloS diEGo BalBY crUZ aPTo
92671 carloS diEGo SaNToS araUJo aPTo

63880 carloS EdUardo BorGES coSTa aPTo
39061 carloS HENriQUE SilVa daNTaS aPTo
4230 carloS JordaN GoMES dE frEiTaS iNaPTo
86091 carloS laUrEaN SilVa fariaS aUSENTE
66426 carloS MaTEUS aPTo
10083 carloS rENaTo da SilVa doS SaNToS aPTo
10762 caSSio HElToN doS SaNToS SoUZa aPTo
16417 caSSio rodriGUES do roSario aPTo
46737 caUE SaNTiaGo SalHEB oliVEira dE liMa aPTo
19340 caYo cardoSo caValcaNTE aPTo
62360 cESar WillYaMS PiNHEiro florES aPTo
27333 cHarlES faBricio MoNTEiro fraNco aPTo
25398 cHriSTiaN GaBriEl crUZ loPES aPTo
10991 cHriSTiaNo MicHEl fErNaNdES frEiTaS aPTo
16288 cHriSTiE GoES MarQUES aPTo
31012 cicEro BarBoZa dE SoUZa NETo aPTo
45857 claUdio dE SoUSa doS SaNToS coSTa aPTo
28507 clEBEr MoraES da SilVa aPTo

46809 clEidiVaN JoSE fariaS corrEa aPTo
60086 clEidSoN fErrEira dE oliVEira aPTo
45799 clEiTo doS SaNToS SalVador aPTo
33410 clEiTo liMa doS SaNToS aPTo
45030 clEiToN aNdradE coSTa aPTo
25450 clEMErSoN carValHo dE liMa NETo aPTo
5304 clEMErSoN SaNcHES MarQUES aPTo
22340 clEUBEri cHaGaS BaNdEira aPTo
41672 clEVErSoN JoSE dE MoraES JardiM aPTo
31975 clEVErToN SilVa aPTo
11376 cliciUS oliVEira SaNTaNa aPTo
14047 criSTiaN coSTa GaViNHo aPTo
25535 criSTiaN WaGNEr aGUiar MoraES aPTo
52791 criSTiaNo laGEMaNN da SilVa aPTo
22667 daNiEl dE SoUZa ParENTE aPTo
60925 daNiEl lUiS do NaSciMENTo fErrEira aPTo
62869 daNiEl MariNHo SilVEira aPTo
55460 daNiEl oliVEira caBral iNaPTo
10807 daNiEl rodriGUES doS SaNToS aPTo
35045 daNiEl SilVa corrEa aPTo
47463 daNilo caValcaNTE alENcar aPTo
1525 daNilo MarQUES dE SoUSa aPTo
43454 daNrlEY MEYrElES dE SoUZa aPTo
3834 darlEUdo BarBoSa dE SoUZa aPTo
1139 darllYSoN WESlEY MaciEira dE oliVEira aPTo
45826 daVi diaS cardoSo aPTo
3555 daVi doS SaNToS XaViEr aPTo
60543 daVi SilVa d alENcar aPTo
81035 daVid doS SaNToS liMa aPTo
46196 daVid HENriQUE MoraiS dE alMEida da SilVa aPTo
11369 daVid lUcENa da SilVa aPTo
85317 daVid SoarES SoUSa aPTo
44523 daYVEr TriNdadE daVid aPTo
31876 daYViSoN alEXaNdrE rodriGUES doS SaNToS aPTo
46718 dElaiaS BarUQUE PErEira dE SiQUEira aPTo
18860 dENiS roBErTo da SilVa carrEra aPTo
41730 dEYVid alEX SaNToS diaS aPTo
29672 dEYViSoN MarcoS coSTa PiNHEiro aPTo
35895 dHEffErSoN rodriGUES lUZ aPTo
65262 dHEiMiSSoN da SilVa rodriGUES aPTo
60658 dHEYloN dE fraNca PENHa aPTo
29320 dHYoGo aNTUNES SoUSa coSTa aPTo
53568 diaNiNNY da SilVa caMPElo aPTo
55967 diEGo caSTro oSorio NaSciMENTo aPTo
34808 diEGo coElHo cardoSo aPTo
49617 diEGo fEliPE dE SoUZa rocHa aPTo
27065 diEGo fErrEira cEciM aPTo
72810 diEGo HENriQUE faria dE caSTro aPTo

34912 diMiTrY fEliX dE BarroS aPTo
76356 dioclEcio UcHoa BarroSo aPTo
48754 dioGo SaMPaio dE SoUSa aPTo
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11989 dioNES JoSE daMaScENo alMEida aPTo
29347 dJaNilSoN SilVa daNTaS aPTo
43732 doUGlaS SilVEira MoNTEiro aPTo
41476 EBEr PiNTo caBral aUSENTE
2471 EdEr caMPoS dE MoraES aPTo
56714 EdEr PErEira dE JESUS aPTo
48240 EdEr VaNdEr oEiraS lEiTE aPTo
8666 EdErSoN JoSE BarBoSa loPES aPTo
5950 EdEValdo coSTa MacHado aPTo
3491 EdEViNo PETErS aPTo
467 EdGard oliVEira doS SaNToS aPTo

69767 EdilSoN da GaMa NaVarro aPTo
56525 EdilSoN do Socorro da coNcEicao MarTiNS aPTo
30432 EdilSoN JoSE PErEira faVacHo aPTo
16931 EdilSoN MENEZES dE JESUS aPTo
40552 EdiMar alVES da coSTa aPTo
48916 EdiMar dE JESUS rodriGUES MoraES aPTo
8978 EdiNElSoN doS SaNToS MorEira aPTo
10356 EdiVaN alVES dE SoUSa aPTo
43892 EdMilSoN SilVa GUSMao aPTo
9789 EdMoN iSNard do roSario caValcaNTE aPTo
52812 EdNEi cErQUEira coSTa aPTo
9180 EdSoN BaTiSTa da SilVa aPTo
90495 EdSoN BEZErra BarroS aPTo
7372 EdSoN da GaMa NaVarro aPTo
23165 EdSoN dE SoUSa SilVa aPTo
66604 EdSoN JUNior da SilVa riBEiro aUSENTE
23227 EdSoN lira da SilVa aPTo
29553 EdSoN SoBral doS SaNToS aPTo
34697 EdUardo aUGUSTo aZUlaiS liMa aUSENTE
71800 EdUardo dE PaUla da SilVa aPTo
92610 EdUardo fraNciSco BUENdia MElo iNaPTo
41128 EdUardo GaMa cardoSo aPTo
73910 EdUardo JoSE dE liMa aPTo
34470 EdUardo MaTEUS doS SaNToS ViEira aPTo
24294 EdUardo NaTaNaEl da coSTa ViEira iNaPTo
34955 EdUardo PrESTES SilVa aPTo
54798 EdVaN frEiTaS dE aSSiS aPTo
57111 EdYBErG doS SaNToS alMEida aPTo
49682 EGiValdo dE SoUZa oliVEira aPTo
8048 ElaN da cUNHa rodriGUES aPTo
41645 ElBSoN SilVa SaNToS aPTo
59039 Elcio BrUcE loPES GaMa aPTo
3696 EldEr dE JESUS WErNEcK MarQUES aPTo
4532 EldEr do carMo fiEl aPTo

55543 EldEr faBiaNo da SilVa SaNToS aPTo
58875 EldEr JoSE da Gloria alBUQUErQUE aPTo
65858 EliaS coNcEicao dE SaNTaNa aPTo
55359 EliaS lUaN MENdES PaNToJa aPTo
13102 EliaS SaNToS da SilVa aPTo
4656 EliaS SaNToS fErNaNdES aPTo
54586 EliEl fErrEira claUdio aPTo
3656 EliElSoN da SilVa BarBoSa aPTo
17486 EliSEU PESSoa dE BarroS aPTo
67936 EliSio raMoS dE MoraES JUNior aPTo
38294 EliZEU SoUZa doS SaNToS aUSENTE
50166 ElKSoN PErEira dE caSTro aPTo
907 ElSoN coSTa MoTa iNaPTo

50348 ElToN GaBriEl caSTro JaNaU aPTo
19425 ElToN PiNHEiro loBo aPTo
53045 ElToN roBErTo JaNaU fErrEira aPTo
36088 ElToNSoN QUarESMa SacraMENTo aPTo
16232 ElVES ViEira SoarES aPTo
18399 ElVYS SilVa UrQUiSa aPTo
52101 ElY BiSPo MacEdo aPTo
61315 EMaNUEl rodriGUES PiNHo iNaPTo
25989 EMErSoN BENToN araUJo Garcia aPTo
86137 EMErSoN daMaScENo SaMPaio aPTo
70698 ENoS Garcia craVEiro GoMES aPTo

57080 ENriQUE coSTa aPTo
87635 Eric MaTEUS dE SoUSa caMPoS aPTo
73897 EricK aGUiar GoMES aPTo
43422 EricK aUGUSTo PErEira raBElo aPTo
4927 EricK da coSTa ViEiTaS aPTo
1878 EriJoHNSoN SilVa GUiMaraES aPTo
31863 EriK ValErio da coSTa SaNToS aPTo
21723 ErloN doS SaNToS SoUZa aPTo
66935 EUdiMar SilVa SoUZa aPTo
28640 EVaNdro BENoNE dE SoUZa aPTo
31731 EVErToN aSSUNcao corrEa aPTo
66350 EVErToN loPES daMaScENo coElHo aPTo
73164 EWErToN fEliPE SaNTaNa loBaTo aUSENTE
23146 EZEQUiaS PErEira rodriGUES aPTo
28305 EZEQUiEl dE MEdEiroS BEZErra aPTo
56761 EZio roGErio SaNToS corrEia aPTo
12440 faBiaNo MEdEiroS fErrEira aPTo
53860 faBio alESSaNdro XaViEr dE SoUSa aPTo
69580 faBio BarBoSa da foNSEca aPTo
38057 faBio coSTa MoNTEiro aPTo
9240 faBio dUarTE loPES SilVa aPTo
40002 faBricio aTHaYdE SilVa aPTo
66109 faBricio GoMES SaldaNHa aUSENTE
36516 faBricio lUiZ HolaNda alVES aPTo

28248 faBricio PEdro dE araUJo fraNco aPTo
51345 faBricio roBErTo da coSTa aQUiNo aPTo
8596 faBricio SoUZa SaNToS aPTo
10308 fEliPE cEZar PErEira loBaTo doS SaNToS aPTo
46430 fEliPE dUarTE loPES aPTo
10383 fEliPE EliZEU SaNToS da SilVa aPTo
40257 fEliPE GUSTaVo liBEraTo aZEVEdo aPTo
44508 fEliPE MiraNda fEio aPTo
56487 fEliPE oliVEira E SoUZa aPTo
19824 fErNaNdo allaN dElGado fUrTado aPTo
18021 fErNaNdo aUGUSTo alBUQUErQUE MoraES aPTo
71006 fErNaNdo Garcia aPTo
50295 fErNaNdo liSBoa carValHo aPTo
70549 fErNaNdo SaNToS dE oliVEira aPTo
65627 filiPE rENaN BENicio da SilVa iNaPTo
54230 flaVio aNdrEY VaScoNcEloS alVaro da MoTa iNaPTo
65447 flaVio aUGUSTo MESQUiTa aBrEU aPTo
73493 flaVio cardoSo caValcaNTE aPTo
60919 flaVio da SilVa filHo aPTo
18385 flaVio MarQUES fariaS aPTo
60581 flaVio SoarES TaVarES aPTo
90546 fraNcildo ciro MaUES fErrEira aPTo
16200 fraNciNaldo daS cHGaS BaTiSTa aPTo
6369 fraNciSco alaN NoGUEira dE SoUZa aPTo
63693 fraNciSco aNToNio GoMES dE SoUSa aPTo
57087 fraNciSco coSTa dE SoUZa aPTo
14800 fraNciSco daNiEl MoUra aPTo
60318 fraNciSco daS cHaGaS SilVa filHo aPTo
18857 fraNciSco dE aSSiS dUarTE SoUSa aPTo
12548 fraNciSco dE oliVEira aPTo
40327 fraNciSco EdMilSoN fEiToSa da SilVa aPTo
40031 fraNciSco EdSoN rUBErTi PErEira aPTo
33108 fraNciSco EriVaNildo alMEida cHaVES aPTo
77735 fraNciSco ilNaM c da rocHa aPTo
34510 fraNciSco MardoNio fEliPE GoMES aPTo
87717 fraNciSco MUZiEr da SilVa araUJo aPTo
63542 fraNciSco TiaGo TEiXEira liMa aPTo
67837 fraNKliN GoMES do NaSciMENTo aPTo
49836 GaBriEl adriaNo JoSE dE SoUSa aPTo
83547 GaBriEl alVES MoUra aPTo
32389 GaBriEl fErNaNdo doS SaNToS NUNES aPTo
47285 GaBriEl fErrEira cardoSo aPTo
441 GaBriEl HYSaMY araUJo dE carValHo aPTo

10180 GaBriEl lUcaS SilVa BarrETo iNaPTo
21366 GaBriEl UcHoa BraGa aPTo
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31134 GEaNiNi EriKo dE SoUSa araUJo aPTo
78267 GEffErSoN carloS SoUZa da SilVa aPTo
5034 GEilToN fariaS daS NEVES aPTo

61634 GElBSoN alVES MorEira aPTo
93379 GElQUiX GoMES MiraNda aPTo
78538 GEoVaNE dE NaZarE da SilVa aUSENTE
34662 GEoVaNE SilVa aroUcHE aPTo
53596 GEoVaNNi MaToS PirES aPTo
91982 GErSoN liMa doS rEiS aPTo
25976 GiElSoN SilVa coSTa aPTo
53817 GilBErTo da SilVa liMa aPTo
54060 GilBErTo rEiS fErrEira aPTo
50843 GildaN da SilVa SoUSa aPTo
7171 GilfraN coNSTaNcio doS SaNToS aPTo
18558 GilMar dUTra MarcoliNo iNaPTo
62668 GilSoN rodriGo rUaS NoGUEira aPTo
57537 GilSoN TEiXEira MacEdo aPTo
31095 GilVaN BaTiSTa dE aNdradE aPTo
17460 GlEdSoN caSTro caValcaNTi aPTo
42746 GlEidSoN da coSTa dE liMa aPTo
16984 GlEidSoN JoSE roSa aPTo
47609 GlEidSoN TaVarES coSTa aPTo
19929 GlEUdSoN alMEida MElo iNaPTo
48999 GlEYdSoN carloS lEiTE fErrEira aPTo
72496 GUilHErME oToNi SoarES aPTo
41912 GUSTaVo cEZar NaSciMENTo aZEVEdo aPTo
8969 GUSTaVo dE aNdradE BarBoSa aPTo
68618 GUSTaVo Marcal BaTiSTa alVES da SilVa aPTo
24382 GUSTaVo SoarES MoNTEiro aPTo
55821 GUSTaVo VicTor BarroS aPTo
36085 HarlEM alEf SaNToS fraNca aPTo
63386 HEiTor HENriQUE SaNToS dE frEiTaS aPTo
37783 HEldEr HENriQUE riBEiro PaNToJa aPTo
18986 HElVio JUNio rodriGUES aPTo
2771 HENdrEl PaTricK SoUSa doS SaNToS aPTo
73507 HENriQUE dE SoUSa GalVao aPTo
4163 HENriQUE doS aNJoS MaciEl aPTo
38527 HENriQUE frEirE alMEida carValHo liMa aPTo
5724 HENriQUE NardiE corrEa da SilVa aPTo
10933 HENriQUE SalaTiEl da SilVa E SilVa aPTo
66477 HEraldo liMa doS SaNToS filHo aPTo
65768 HErcUlES HUaN cardoSo coSTa aPTo
73272 HEricK BaTiSTa doS SaNToS aPTo
71859 HEriNSoN rEBoUcaS frEiTaS coSTa aPTo
58798 HiGor GaBriEl cHaVES dE liMa aPTo
30100 HiGor KEVEN doS SaNToS GoNcalVES aPTo
67416 HildoN da SilVa SiQUEira aPTo
65077 HUEVErSoN ErcUloN MarQUES aPTo
10313 iGor dE araUJo TEiXEira aPTo
44673 ildEMilSoN da coNcEicao liMa aPTo
17869 iraNi doS SaNToS NEGrao NETo iNaPTo

34822 iSaac da cUNHa MoUra aPTo
353 iSraEl SilVa da SilVa iNaPTo

78015 iTalo SEiMor alENcar MorEira da SilVa aPTo
59201 iVaN da SilVa dE JESUS aPTo
45342 iVaN da SilVa XaViEr aPTo
47150 iVaN MarQUES da SilVa aPTo
57361 JacKSoN lUiS dE araUJo SaNToS aPTo
20950 JacKSoN SalaME SoUZa aPTo
29619 JadE PHiliPPE da SilVa E SilVa aUSENTE
90795 JadSoN TEiXEira arrUda aPTo
7650 JailSoN riBEiro da SilVa aPTo
34185 JailToN PirES carValHo MoUrao aPTo
26049 Jair MarTiNS dE fraNca iNaPTo
18000 JaNailSoN TorrES da SilVa aPTo
58725 JaNilSoN fariaS VirGoliNo aUSENTE
37814 JEaN cHarlES VaScoNcEloS dE MoraES aPTo
58429 JEaN corrEa MoraES aPTo
46571 JEaN MarcoS carNEiro dE frEiTaS aPTo

68151 JEaN PaUl corrEa fErrEira aPTo
11067 JEfErSoN alENcar SilVa aPTo
4748 JEffErSoN aMoriM MoNTEiro aPTo
56581 JEffErSoN cardoSo da SilVa aPTo
58131 JEffErSoN carValHo rodriGUES aPTo
27062 JEffErSoN do NaSciMENTo oliVEira aPTo
56766 JEffErSoN doS PaSSoS MaToS aPTo
36904 JEffErSoN EMaNUEl TaVarES dE oliVEira aPTo
56664 JEffErSoN fEliPE riBEiro rodriGUES aPTo
88500 JEffErSoN NaSciMENTo diaS aPTo
62514 JEffSoN cardoSo MaciEl aPTo
11371 JEfTE dE SoUSa PorTEla aPTo
85627 JEPHErSoN WErNEr da SilVa SaNToS aPTo
54196 JErEMiaS PiNHEiro dE PiNHEiro aPTo
62335 JESiElToN fariaS da SilVia aPTo
61508 JEViSoN SoarES PErEira aPTo
50498 JHoNaTaS BrENo GoMES doS SaNToS aPTo
28320 JHoNaTH BarroS dE JESUS aPTo
55260 JHoNE liMa aZEVEdo aPTo
57069 JHoNES aUGUSTo caNTao TriNdadE aPTo
54369 JHoNY SilViNo MacHado PrESTES aPTo
85370 Jicio SaraiVa PiNHo aPTo
68347 Jo fariaS fErrEira aUSENTE
67504 Joao aiNETT filHo aPTo
28883 Joao aUGUSTo GUiMaraES PiMENTEl aPTo
45579 Joao BaTiSTa MorEira da SilVa aPTo
50997 Joao dE oliVEira rocHa NETo aPTo
86668 Joao fEliPE aMoriM liMa aPTo
12689 Joao fEliPE da SilVa aTaTidE iNaPTo
48898 Joao JEoVaN oliVEira aSSUNcao JUNior aPTo

22442 Joao JoSE VaZ NETo aPTo
23267 Joao lUcaS dE BriTo doS SaNToS aUSENTE
58277 Joao Maria alVES MENdoNca aPTo
23997 Joao NicolaU dE lUcENa SoUZa aUSENTE
6680 Joao PaUlo coSTa dE MENEZES aPTo
5464 Joao PaUlo da cUNHa aPTo
57802 Joao PaUlo SaNToS da coSTa aPTo
27817 Joao VicTor fErrEira fiEGl aUSENTE
61007 Joao VicTor MiNoWa MoNTEiro araUJo aPTo
81025 Joao WESllEr dE oliVEira fErrEira aPTo
84845 JoEl da coSTa PaiVa aPTo
33840 JoElSoN BarroS dE MiraNda aPTo
4869 JoElSoN fraNciSco SaNToS da SilVa aPTo
32062 JoHN KlEBEr MoUra da SilVa aPTo
913 JoNaS doS SaNToS oliVEira aPTo

60233 JoNaS rodriGUES SilVa aPTo
21067 JoNaTHaS lEaNdro MElo aZEVEdo aPTo
62810 JoNES SaNToS SilVa aPTo
91452 JoNH ToMaS dE GoUVEia BarroS aPTo
44438 JoNildo SoUSa oliVEira aPTo
32443 JorGE fErNaNdES coSTa iNaPTo
51394 JorGE fErNaNdo NaSciMENTo MaToS iNaPTo
47958 JorGE HElENo MarQUES TriNdadE aPTo
54279 JorGE HENriQUE coSTa alVES doS rEiS aPTo
14636 JorGE SodrE carNEiro aPTo
62696 JoSE alBErTo PirES NETTo aPTo
28023 JoSE aNdrE BEZErra GoMES aPTo
63332 JoSE aNToNio dE oliVEira JUNior aPTo
3437 JoSE aUGUSTo loPES araUJo aPTo
12086 JoSE aVEliNo da SilVa aPTo
3556 JoSE BoNifacio do ValE fiGUEirEdo aPTo
36235 JoSE dHoNNE SoUSa dE oliVEira aPTo
86724 JoSE diENo fariaS daNTaS aPTo
41547 JoSE EriValdo dE oliVEira aPTo
73480 JoSE fErNaNdES da SilVa NETo aPTo
14319 JoSE filadElfio NaSciMENTo fErrEira aPTo
72432 JoSE GENilSoN PErEira BarBoSa aPTo
42744 JoSE HENriQUE dE alMEida cordEiro filHo aPTo
45280 JoSE lEaNdro PaMPolHa JacQUES aPTo
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43551 JoSE lEoNardo da SilVa dE SoUZa aPTo
68369 JoSE lEoNardo NaSciMENTo BENTES aPTo
1347 JoSE MaNoEl alVES WaNdErlEY NETo aPTo
44906 JoSE Maria rodriGUES filHo aUSENTE
17357 JoSE Mario doS SaNToS SilVa aPTo
53994 JoSE oGlaiS da SilVa alMEida aPTo
46686 JoSE PErEira BarBoSa aPTo
65228 JoSE rEGiNaldo dE liMa fErrEira aPTo
59160 JoSE roBErTo carValHo PaMPloNa JUNior aPTo

42929 JoSE ValdiNEi da SilVa liMa JUNior aPTo
21001 JoSE WaldEr BarroS PiNHEiro aPTo
83340 JoSE WESlEY SilVa dE liMa aPTo
12565 JoSE WilSoN TriNdadE fidEraliNo aPTo
27858 JoSiaS MoraiS dE MacEdo aPTo
92968 JoSiMar BorGES SaNTaNa aPTo
79033 JoSiNaldo dE oliVEira alVES aPTo
9876 JoSUE BarrETo da SilVa aPTo
82775 JoSUE SaMir cordEiro PiNHEiro aPTo
4173 JoSUE ViTor SilVa da crUZ aPTo
37294 JUcildo BriTo aNdradE aPTo
44425 JUlio cESar aNdradE dE caSTro aPTo
9983 JUlio cESar BarroS da SilVa iNaPTo
54720 KElSoN coSTa da crUZ aPTo
73537 KHaYd SHEYd HaYSHY BarroS SoUZa dE SoUZa aPTo
61982 KlEBEr aNdErSoN MaToS dE aNdradE aPTo
7973 KlEBEr doS SaNToS coSTa aPTo
60460 KlYdiSoN da SilVa MUNiZ aPTo
14001 laNdEr MicKlaNE crUZ SaMPaio aPTo
22806 lEaNdro acaTaUaSSU dE araUJo aPTo
45677 lEaNdro aUGUSTo fErrEira dE alMEida aPTo
27289 lEaNdro daNiEl MarQUES doS SaNToS aPTo
4428 lEaNdro EVaNGEliSTa da SilVa iNaPTo
51586 lEaNdro JUNior cUNHa dE oliVEira aPTo
61090 lEaNdro PErEira da coSTa MaciEl aPTo
46653 lEaNdro QUEiroZ carNEiro aPTo
58254 lEaNdro SaraiVa MiraNda aUSENTE
69770 lEidSoN BEZErra dE araUJo aPTo
7618 lEiff EricKSoN dE PaUla rEiS iNaPTo
34608 lEoNaN WaNdEr fErrEira dE oliVEira aPTo
5013 lEoNardo BarBoSa oliVEira aPTo
29531 lEoNardo HENriQUE MacaMBira diS SaNToS aPTo
40030 lEoNardo lUcaS dE oliVEira TaVarES aPTo
35874 lEoNardo lUiZ da crUZ TaVarES aPTo
49261 lEoNardo MarTiNS dE araUJo iNaPTo
69974 lEoNardo MoraES da coSTa aPTo
69272 lEoNardo NaSciMENTo frEiTaS aUSENTE
11029 lEoNardo PErEira diaS SilVa aPTo
66258 lEoNardo SaNTiaGo da coSTa aPTo
1674 lEoNardo SilVa da coSTa aPTo
82791 lEoNEl caValcaNTE dE MEdEiroS aPTo
35277 lEVY MaTiaS MoNTEiro SENa aPTo
22427 lilaMoS da SilVa SaNToS aPTo
64185 liNdSoN ricHElMY MoNTEiro TaVarES aPTo
62544 loraN fErrEira dE alMEida aPTo
74577 lUcaS alVES BraGa aUSENTE
68133 lUcaS aNdrE dE SoUZa PErEira aPTo
73851 lUcaS BriTo da coSTa aPTo

59328 lUcaS da SilVa lESSa aPTo
3289 lUcaS dE SoUZa doS SaNToS aPTo
57066 lUcaS GrEGorio NEVES aPTo
29714 lUcaS laGoia PalHETa aPTo
69140 lUcaS liMa da rocHa aPTo
48818 lUcaS MaTHEUS PiNHEiro ESTEVao iNaPTo
59264 lUcaS oliVEira cHaVES aPTo
59018 lUcaS SaTHlEr dE SoUZa coUTiNHo aPTo
4975 lUcaS VicTor riBEiro loPES aPTo
41076 lUciaNo SilVa fiGUEirEdo SaNToS aPTo
2696 lUiS carloS NUNES VaScoNcEloS aPTo
69398 lUiS fErNaNdo dE MacEdo ViaNa aPTo

25275 lUiS fErNaNdo PicaZEWicZ da SilVa aPTo
51023 lUiS GUilHErME BarroS da SilVa aPTo
52926 lUiS MiGUEl PiMENTa alBUQUErQUE aPTo
11054 lUiZ alBErTo MUllEr dE PodESTa aPTo
52728 lUiZ alBErTo PiNTo MarQUES aPTo
47115 lUiZ aNToNio da coSTa fraNco aPTo
26350 lUiZ carloS dE lUcENa MoraiS JUNior aPTo
4437 lUiZ carloS do carMo BoTElHo aPTo
54636 lUiZ carloS loPES dE frEiTaS aPTo
14081 lUiZ carNEiro da cUNHa NETo aPTo
66848 lUiZ fEliPE aZUlai SoarES aPTo
6179 lUiZ fEliPE liMa dE MiraNda aPTo
74726 lUiZ fEliPE rodriGUES dE aNdradE aPTo
57102 lUiZ GUilHErME alfaia da SilVa aPTo
72586 lUiZ GUSTaVo MaTiaS rodriGUES aPTo
1890 lUiZ HENriQUE rEiS ToUriNHo iNaPTo
79987 lUiZ PaUlo M VaScoNcElloS aPTo
57482 lUTiaNE da SilVa VaScoNcEloS aPTo
26498 lYNdoN JoHNSoN caSTro VEraS aPTo
16823 MadSoN cHriSToPHEr da SilVa carValHo aPTo
50312 MaNoEl cordEiro filHo aUSENTE
46457 MaNoEl dE JESUS lacorTE aZEVEdo JUNior aPTo
50611 MaNoEl dE JESUS SilVa raMoS aPTo
9101 MaNoEl GUilHErME corrEia fiGUEirEdo aPTo
12487 MaNoEl HENriQUE SaNToS liMa aPTo
69678 MarcElo aMaral da SilVa aPTo
20504 MarcElo MarrEiroS riBEiro aPTo
74518 MarcElo PErEira dE SoUZa aPTo
58588 MarcElo rodriGUES MaciEl aPTo
70825 MarcElo SoBral E SoUZa aPTo
27812 MarciEl dE SoUZa fariaS aPTo
30004 Marcio aParEcido da SilVa aPTo
71702 Marcio caMPoS da SilVa aPTo
55039 Marcio da SilVa TEiXEira aPTo
74690 Marcio GlEiS dE MElo SilVa aPTo
39818 Marcio HiroHiTo SUGiTa aPTo

2979 Marcio MadSoN MaciEl PaScoal aPTo
48041 Marcio PETrUcio dE oliVEira aPTo
47901 Marcio SoUSa carValHo aPTo
38563 Marco aNToNio doS SaNToS NaSciMENTo aPTo
16018 Marco aUrElio dE Sa GUiMaraES aPTo
33381 MarcoS adriaNo PiNHEiro da SilVa aPTo
11856 MarcoS aNToNio alVES dE SoUZa aPTo
7160 MarcoS da oliVEira iNaPTo
15678 MarcoS fEliPE dE SoUZa MoNTEiro aPTo
39861 MarcoS fEliPE rodriGUES dE oliVEira aPTo
85382 MarcoS iZiEl BarBoSa dE SoUSa aPTo
91061 MarcoS JoSE araUJo MoTa aPTo
22143 MarcoS PaUlo MiraNda SilVa aPTo
58179 MarcoS raiMUNdo SaNToS dE oliVEira aPTo
38623 MarcoS ViNiciUS PErEira da SilVa aPTo
19827 MarcoS ViNiciUS SaNToS lEal aPTo
24805 MarcoS ViNiciUS SilVa aPTo
86287 MarcoS ViNiciUS SoUSa doS SaNToS aPTo
45807 MarcUS GUilHErME dE carValHo coSTa iNaPTo
54678 MardEN ricardo PaSSoS doS SaNToS aPTo
8244 Mario THiaGo dE SaNTa BriGida diaS aPTo
91414 MarloN MENdES SaNTiaGo rUTKoWSKi aUSENTE
52405 MarloN SilVa carValHo aUSENTE
69602 MarYToN lUcaS da SilVa BEZErra aPTo
55482 MaTEUS GoMES da SilVa aPTo
83768 MaTHEUS aMoriM dE SoUZa aUSENTE
53148 MaTHEUS dE alMEida alVES aPTo
9891 MaUricio da rocHa alBUQUErQUE aPTo
72611 MaUricio dE MElo alVES JUNior aPTo
88570 MaUricio doUGlaS coSTa PaES aPTo
49249 MaUricio JoSE ToloSa da SilVa aPTo
92268 MaYcK riBEiro aPTo
26260 MaYco Maia da SilVa aPTo
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64565 MaYK PErEira faGUNdES aPTo
22006 MaYKo corTiNHaS da SilVa aPTo
57970 MESSiaS NoGUEira da SilVa aPTo
34117 MEZacK aNdradE da SilVa aPTo
14558 MicHaEl MoNTEiro da SilVa aPTo
29076 MicHaEl TarciZo PaiVa da crUZ aPTo
90896 MicHEl alVES da SilVa iNaPTo
36185 MicHEl HEVErToN SaNToS doS SaNToS aPTo
52192 MiGUEl aUGUSTo da SilVa SUdario JUNior aPTo
47440 MiGUEl cardoSo loPES aPTo
26241 MiGUEl GEaN dE SoUSa loPES aPTo
65675 MilEr EMErSoN dE PiNa loPES aPTo

45 MilSoN BorGES JUNior aPTo
59377 MiZaEl liMa BElEM aPTo
32744 Moacio aNdradE dE SoUZa aPTo

38236 Moacir WErTEr ModESTo doS SaNToS aPTo
51157 MoiSES SoUZa dE alMEida aPTo
44646 MoUaNo coSTa SaNToS aPTo
13950 MUrilo HENriQUE dE SoUSa cardoSo aUSENTE
65793 MUrilo rafaEl dE PiNa loPES aPTo
36369 MUrilo ValENTiM dE MElo aPTo
2531 NaTaN dE SoUZa loPES aPTo
75133 NaTaNaEl cardoSo dE aViZ aPTo
12676 NaTaNaEl SilVa da coSTa aPTo
84007 NaTaNiEl caValcaNTE MarTiNS aPTo
36963 NElSoN lUiZ da SilVa alMEida aPTo
40215 Nildo alVES MadEiro aPTo
17370 Nilo GETUlio fraNcioSi NETo aPTo
6984 NiValdo aNaSTacio doS SaNToS fUrTado aPTo
80068 NiValdo dE SoUSa alVES aPTo
29396 odiNEi BarBoSa da SilVa JUNior aPTo
71719 oZEiaS da SilVa PErEira aPTo
59692 oZiEl loBaTo doS SaNToS aPTo
7557 PaBlo HENriQUE doS SaNToS liMa aPTo
6053 PaBlo HENriQUE loPES GoNcalVES aPTo
24077 PaBlo PErEira MarQUES aPTo
16918 PaTricK aNToNio MoraES rEGo aPTo
58289 PaUlo aNdESrSoN caMPElo loBo aPTo
33278 PaUlo BrUNo frEirE dE aNdradE aPTo
32591 PaUlo cESar cardiaS corrEa dE MiraNda aPTo
84320 PaUlo cESar do SaNToS SoUSa aPTo
17211 PaUlo HENriQUE NoGUEira aPTo
91251 PaUlo HENriQUE PErEira SilVa aPTo
73297 PaUlo icaro E SilVa dE carValHo aPTo
35598 PaUlo JUNior NEVES dE SoUSa aPTo
48282 PaUlo roBErTo MENdES dE SoUZa aPTo
26133 PaUlo SErGio alMEida dE aZEVEdo aPTo
23861 PaUlo SErGio PErEira da coSTa filHo iNaPTo
50879 PaUlo SErGio SilVa doS rEiS aPTo
53284 PaUlo SilVa da cUNHa aPTo
19966 PaUlo SilVa doS rEiS aPTo
72889 PaUlo ViNiciUS da coSTa dE SoUSa aPTo
5805 PEdro alVES dE MElo JUNior aPTo
60762 PEdro HENriQUE coSTa doS SaNToS aPTo
79719 PEdro HENriQUE liMa GraciaNo aPTo
46186 PEdro HENriQUE oliVEira MaToS aPTo
56397 PEdro liNo da SilVa NETTo aPTo
27112 PEdro ViNiciUS SilVa SoUZa aPTo
16835 PETroNio carloS fErNaNdES JUNior aPTo
56420 PHilliPE alENcar dE VilHENa iNaPTo
36751 Placido WillaMS da coSTa loPES aPTo
38826 rafaEl araUJo doS SaNToS aPTo
48259 rafaEl caNUTo dE alMEida aPTo

90949 rafaEl dE oliVEira riBEiro aPTo
76254 rafaEl doS SaNToS BarBoSa iNaPTo
6189 rafaEl doUGlaS ViaNa da SilVa aPTo
67873 rafaEl MiraNda SaNTiaGo dE SoUZa aPTo
8155 rafaEl SaNToS laUar aPTo
41058 rafaEl SoEiro alBUQUErQUE aPTo

53834 railiaNo caNdido GoMES aUSENTE
85628 raiMUNdo aNToNio SoUSa oliVEira aPTo
68896 raiMUNdo lUiZ fErrEira dE alMEida JUNior aPTo
15880 raiMUNdo rUi dE oliVEira NETo aPTo
4113 raiMUNdo SoUSa dE oliVEira aPTo
8891 raiMUNdo TEiXEira doS rEiS aPTo
38273 raMiro alVES doS rEiS NETo aUSENTE
9408 raMoM rodriGo roSTaNd roliM aUSENTE
43879 raMoN SilVa JENNiNGS aPTo
63176 raPHaEl da SilVa liMa aPTo
50695 raPHaEl SiMao dE faria aPTo
41024 raUl MESSiaS MacHado doS SaNToS aPTo
4253 rElrY SallES dE liMa SilVa aPTo
48237 rEMUlo fErrEira da SilVa aUSENTE
37523 rENaN do roSario coSTa aPTo
20702 rENaN do roSario SilVa aPTo
47167 rENaN GoNcalVES ViEira aPTo
22865 rENaN PaNToJa da SilVa aPTo
1265 rENaTo aMaral MENdES aPTo
12643 rENaTo coSTa iNaPTo
61525 rENaTo doS SaNToS SoUZa aPTo
59778 rENaTo EUrico SaldaNHa dE oliVEira aPTo
37724 rENaTo oliVEira VEraS aPTo
28872 rENaTo PErEira SaNToS aPTo
48669 rENaTo SoUZa dE fariaS aPTo
58496 ricardo da SilVa loPES aPTo
56450 ricardo WilKEr MoUTiNHo dE SoUSa aPTo
47160 ricHard PHElliPE SilVa SaNToS aPTo
46289 ricHarllE caValcaNTE dE aQUiNo aPTo
2128 riNaldo JoSEGoNcalVESBarBoSa aPTo
40438 roBErT BaTiSTa Baia aPTo
79961 roBErT SoUZa da SilVa aPTo
73652 roBErTo BrUNNo carNaUBa dE BarroS aPTo
84920 roBErTo GUErra da SilVa aPTo
1498 roBiNSoN ViTor dE SoUZa MElo aPTo
3642 roBSoN cElio cardoSo do ESPiriTo SaNTo aPTo
78324 roBSoN VicTor SaNTiaGo da lUZ aPTo
31574 rodMaN Marcio corrEa doS SaNToS aPTo
8353 rodolfo aMaral dE araUJo aPTo
3805 rodolfo HENriQUE faGUNdES dE araUJo aPTo
12306 rodolfo liMa froiS aPTo
4055 rodolfo rodriGo alMEida dE SoUSa aPTo

75075 rodriGo alMEida da GaMa aPTo
68443 rodriGo BarroS do aMaral aPTo
62991 rodriGo MoraES cardoSo aPTo
90341 rodriGo oliVEira dE SoUZa aPTo
30597 roGErio ENilSoN da SilVa aPTo
46860 roGErio loPES dE oliVEira aPTo
56690 roGErio oliVEira MENdES dE araUJo aPTo
61650 roGErio PErEira PErEira aPTo
37096 roMario SilVa TriNdadE aPTo
63866 roMErSoN PiNHEiro alENcar aPTo
56135 roMoaldo JUliaNo PiNTo dE fraNca aPTo
10813 roMUaldo fErrEira riBEiro aPTo
72258 roMUlo dE araUJo Maia aPTo
41906 roNaldo coSTa laMEira aPTo
17931 roNaN lEiTE MoUra aPTo
86615 roNES rodriGUES E SilVa aPTo
83270 roNiE alEX aGrcia BaTiSTa aPTo
50200 roNiEllE fErNaNdo liMa doS SaNToS aPTo
2783 roNiElSoN daViNSEN SilVEira araUJo coSTa aPTo
19851 roNNY GUilHErME dE SoUZa SoUZa iNaPTo
4973 roNY doS SaNToS cUNHa aPTo
34549 roNYSoN do NaSciMENTo lEMoS aPTo
51088 roSiNaldo dE JESUS oliVEira aNdradE aPTo
39150 rUaN MoraES do NaSciMENTo aPTo
42033 rUBENS BUlHoES da roSa aPTo
74154 rUi GErSoN lacErda dE oliVEira aPTo
51310 SalaTiEl WESlEY oliVEira PolicarPo aPTo
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59646 SaMUEl fUrTado GoNcalVES aPTo
43462 SaMUEl rEGo dE SoUZa aPTo
18619 SaMUEl riBEiro dE SoUZa aPTo
43514 SaMUEl SoUSa BarroSo aPTo
54156 SaNdro EVErToN fErrEira dE araUJo aPTo
88161 SaUlo dE SoUZa coSTa aPTo
25428 SaUlo PoNcadilHa BaraTa aPTo
62524 SaYMar fariaS do NaSciMENTo aPTo
59040 SEBaSTiao PErEira MiraNda aPTo
61640 SErGio aUGUSTo SilVa dE MiraNda JUNior aPTo
10925 SErGio BEZErra dE liMa aPTo
31520 SErGio fErNaNdo alVES doS SaNToS aPTo
60947 SErGio liMa dE SoUZa aPTo
30891 SErGio PErEira coElHo aPTo
1412 SidNEY liMa dE SoUZa aPTo
45627 SilaS PErEira SaNToS aPTo
65700 SilVaNEi doS SaNToS fraNca aPTo
25319 SilVaNo rodriGUES MoNTEiro aPTo
48781 SUElB fErNaNdES SilVESTrE dE SoUZa aPTo
63454 SYMoN da SilVa SoUSa aPTo
9631 TalYSoN adriEl Mafra rUiZ aPTo

50678 TarciSio fErNaNdES dE MiraNda aPTo
51222 TarciSio SilVa ToMaZ aPTo
45269 TaYGarU Garcia TElESSio aPTo
8100 TaYlloN raMoN rocHa dE oliVEira aPTo
25400 TEdd YaSUo iGaraSHi ToMioKa aPTo
59829 THaBlo SoarES liMa aPTo
17406 THEo roBSoN MaGNo THEodoro dE MoraiS aPTo
74438 THiaGo flaVio NaSciMENTo doS SaNToS aPTo
10830 THiaGo HENriQUE GoMES BESSa aPTo
5967 THiaGo MarTiNS liMa aPTo
86618 THiaGo MENdES aSSUNcao aPTo
52909 THiaGo oliVEira JUca aPTo
63349 THiaGo PoMPEU araUJo iNaPTo
7330 THiaGo rENdEiro do NaSciMENTo aPTo
42056 THiaGo rodriGUES dE MElo aPTo
29794 THiaGo SaNcHES rodriGUES aPTo
16535 THiaGo VEloSo rodriGUES aPTo
68888 TiaGo GEorGE alENcar SilVa TiNoco aPTo
57687 TiaGo lUiS coElHo PaES BarrETo aPTo
4594 TiaGo NaSciMENTo da SilVa aPTo
16154 TiaGo PorTilHo caldaS aPTo
48105 ToNY caETaNo do NaSciMENTo aPTo
44507 ValBEr ToME riBEiro GoMES JUNior iNaPTo
46183 ValdEci alVES dE oliVEira JUNior aPTo
28831 ValdEir dE SoUZa aGUiar aPTo
46402 ValdENilSoN SoUZa SaNToS aPTo
36692 VENiNo dE oliVEira liMa aPTo
1180 VicENTE aBilio BarroS da SilVa JUNior aPTo
4185 VicTor do ValE BaTiSTa aPTo
73199 VicTor JoSE da PaiXao aPTo
2022 ViNiciUS BElEM PiNTo aPTo
55184 ViNiciUS PacHEco da SilVa aPTo
36268 ViNiciUS SoUSa SilVa aPTo
11517 ViNiciUS VicTor coSTa aPTo
55646 WaGNEr aMoriM dE QUEiroZ aPTo
10552 Walaf foNTENElES riBEiro aPTo
38930 Walaf NUNES da coSTa aPTo
14244 WallacE doS SaNToS SoUZa aPTo
78799 WalliSoN dE MElo aPTo
46965 WalMir aMaral da SilVa SoBriNHo aPTo
38467 WalTEr JoaQUiM dE SoUSa JUNior aPTo
80224 WalTEr JUNior fiGUEirEdo SilVa aPTo
57263 WalTEr oliVEira BarBoSa JUNior aPTo
54331 WaNdEilSoN da coSTa loPES aPTo
75441 WaNdErclEY MoNTEiro caBral aPTo
4595 WaNdErSoN carloS da coSTa loPES aPTo
93180 WaNdErSoN daVi caldaS coElHo aPTo
38868 WaNdErSoN PaSSoS SaNToS aPTo

31018 WaNdErSoN WilliaM NUNES PaiXao aPTo
55823 Warli da SilVa MariNHo aPTo
7651 WaSHiNGToN MoNTEiro PErEira aUSENTE
41389 WdclYNE SaNToS SoarES aPTo
11882 WEdSoN alEXaNdrE alVES iNaPTo
26726 WEidEr daNiEl da SilVa ViaNa aPTo
28087 WEidSoN JoSE doS SaNToS aUSENTE
41384 WElliNGToN carValHo ViEira aPTo
1318 WEllYNGToN fiGUEirEdo GoNcalVES aPTo
36217 WEllYNToN HESTaNNiSlaU raBElo BElUcio aPTo
33286 WENdEr JoSE rodriGUES VaScoNcEloS aPTo
79709 WESlEY alVES rodriGUES aPTo
5829 WESlEY liMa riBEiro aPTo
15615 WESllEY rodriGo BaTiSTa SoarES aPTo
89986 WicTor MaTHEUS dE alBUQUErQUE caValcaNTi aPTo
58226 WiliaN alESSaNdro dE carValHo corrEa iNaPTo
28266 WilKiSoN SaYMEr MorEira dE SoUZa aPTo
28520 WilliaM fErNaNdES dE MoraES aPTo

44 WilliaM SilVa dE oliVEira aPTo
12438 WilliaM Waldo PiNHEiro MoNTEiro aPTo
22759 WilliaN da SilVa TEiXEira aPTo
11727 WilliaN SErGio BriTo MorEira aPTo
7594 WilSoN PalHETa da SilVa aPTo
57550 WladiMilSoN da SilVa MoTa aPTo
61034 WYldEr MorEira NoGUEira aPTo
22596 YaN aUGUSTo da SilVa E SilVa aPTo
35354 YaN SEaBra cardoSo aPTo
7251 YorraN SilVa GrEco aUSENTE
10174 YSMaili da SilVa SalES aPTo
6897 YUri cESar riBEiro coSTa aUSENTE

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - GUaMÁ
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54831 aBNEr da SilVa caBral NETo aPTo
16300 aBraao SoUSa Sa aPTo
71740 addilEY coSTa MarTiNS aPTo
63901 adElMar rodriGUES dE oliVEira filHo iNaPTo
63342 adElMo JoSE dE frEiTaS JUNior aPTo
55962 adEMilTo MENdoNca da SilVa aPTo
79779 adENilToN MiraNda coSTa aPTo
40039 adriaNo cEZar SoUZa doS SaNToS aPTo
48504 adriaNo dE aSSiS aNaclETo aPTo
47396 adriaNo dE oliVEira SilVa aPTo
31932 adriaNo GoNcalVES PiMENTEl aPTo
54404 adriaNo JoaQUiM NEVES dE SoUZa aPTo
75335 adriaNo JoSE E cUNHa TEiXEira aPTo
72046 adriaNo PiNHEiro rodriGUES aPTo
23464 adriaNo riBEiro da crUZ oliVEira aPTo
36631 adriEl alMEida fErrEira iNaPTo

51364 adrYEl JoSE da SilVa BarradaS aPTo
70089 aElToN JoSE lEal coSTa aPTo
59363 afoNSo dE SoUZa coUTiNHo aPTo
46000 alaN riVEliNo da SilVa aPTo
25084 alaNo MEdEiroS caValcaNTi aPTo
50621 alBErTo adriaN PiNHEiro GoNZalEZ aPTo
2397 alBErTo NUNES rEiS aPTo
36710 alBiNo lUTiaNNi roSaS MorEira aPTo
59099 alESSaNdro alVES cHaVES aPTo
37287 alESSaNdro da SilVa E SilVa aPTo
7719 alESSaNdro da SilVa SaNToS aPTo
88691 alEX corrEia PiNHEiro aUSENTE
4724 alEX SilVa daS NEVES aPTo
79391 alEX SilVa lacErda dE SoUSa aPTo
8788 alEX SoUSa GoMES aPTo
53293 aliSoN NUNES SilVa cHUcrE aPTo
2803 allaN MoNTEiro coUTiNHo aPTo
57288 allEf aGUiar diNiZ aPTo
90182 allYSoN araUJo doS SaNToS aPTo
54456 alMir VicENTE SaMPaio aPTo
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51855 alUiZio loPES fErraZ NoGUEira aPTo
45921 aMEi MoNTEiro dE alMEida aPTo
36405 aNdErSoN claUdiaN dE liMa aPTo
72250 aNdErSoN SaNToS da SilVa aPTo
59171 aNdrE ricardo SoUZa doS SaNToS aPTo
679 aNdrE ViNicioS coSTa dE liMa aPTo

48859 aNdrESoN da SilVa loPES aPTo
5067 aNdrEY MicHEl SoarES alVES aPTo
51805 aNdrEY MoNTEiro PalHETa aPTo
4476 aNGElo GlEYSToN dE SoUZa MacHado aPTo
50402 aNToNio carloS da SilVa JUNior .. aPTo
57397 aNToNio carloS rEiS riBaS aPTo
4015 aNToNio cHarlES MoUra GoMES aPTo
40782 aNToNio dE PadUa cardoSo dE alMEida JUNior aPTo
40175 aNToNio EriValdo da SilVa PEdrEira aPTo
74024 aNToNio ErNaNdES fErrEira dE oliVEira aPTo
87324 aNToNio fEliPE fErrEira MarQUES arrUda aPTo
43624 aNToNio fraNciSco do NaSciMENTo filHo aPTo
33304 aNToNio GoMES dE alMEida aPTo
34230 aNToNio JoSE SilVa HolaNda aPTo
31183 aNToNio MENdES da SilVa aPTo
57507 aNToNio roBSoN PErEira doS SaNToS aPTo
59765 aNToNio WElliNGToN Vilar da SilVa aPTo
19525 arNaldo riBEiro da SilVa aPTo
53032 arTUr dE JESUS MacEdo aPTo
62925 arTUr GaBriEl dE MEdEiroS PiMENTEl aPTo
1767 BENEdiTo Edrio da SilVa PiNTo aPTo
90656 BENEdiTo JUNior loPES GoNcalVES iNaPTo

4969 BillY JoNNY BaTiSTa da SilVa aPTo
30952 BraZ corTEZ da SilVa JUNior aPTo

86 BrUcE BarroS dE frEiTaS aPTo
26842 BrUNNo da coSTa faciola dE SoUZa aPTo
61941 BrUNo alESSaNdro ValErio dE araUJo aPTo
35582 BrUNo alMEida MoraES aPTo
58182 BrUNo aNdErSoN dE araUJo MaTNi aUSENTE
66063 BrUNo araUJo doS SaNToS aPTo
53472 BrUNo BraGa dE SoUZa iNaPTo
83712 BrUNo carloS dE SoUZa SaNToS aPTo
20948 BrUNo da SilVa foNSEca aPTo
19857 BrUNo forTE NaSciMENTo dE MElo aPTo
162 BrUNo GaMa doS PaSSoS aPTo

67152 BrUNo MarTiNS coSTa loUrEiro dE aBrEU aPTo
72718 BrUNo MarTiNS da coSTa fErrEira aPTo
63807 BrUNo rocHa NoVaES aPTo
57324 BrUNo rodriGUES da SilVa alVES aPTo
6469 BrUNo WalliSoN oliVEira coSTa aPTo
17019 caio SilVa coSTa aPTo
39099 caio ViNiciUS MENdES da coSTa aPTo
50112 caio ZacariaS loPES dE liMa aPTo
47024 carloS alBErTo daS NEVES BarBoSa aPTo
131 carloS alEXaNdrE da PaiXao coElHo aPTo

25799 carloS arTHUr SaNToS PErEira aPTo
60268 carloS aUGUSTo da SilVa SaNToS aPTo
4557 carloS clEBEr SilVa raPoSo aPTo
59539 carloS EdUardo PalHETa dE MElo aPTo
15188 carloS JacKSoN falcao fErrEira aPTo
47127 carloS JoSE dE MElo aPTo
88483 carloS rafaEl PirES aPTo
25509 caSSio TUlio GoNcalVES da SilVa PErEira aPTo
50141 caSSio ZacariaS loPES dE liMa aPTo
46096 cESar aUGUSTo dE carValHo PiNHEiro aPTo
53589 cESar aUGUSTo loPES riBEiro aPTo
60342 cESar KoJaK caValcaNTE SaNToS aPTo
93236 cESar SErGio alVES aPTo
30643 cHarlES daVid loPES da coSTa foNSEca iNaPTo
79335 cHarlES NaZarENo MoNTEiro carValHo aPTo
32487 cHiSTSoN clEYToN MENEZES da SilVa aPTo
15572 cHriSTiaN PaNToJa dE oliVEira aPTo
66460 cicEro fEliX da SilVa NETo aPTo

67452 cicEro lEoNd MENdoNca da SilVa aUSENTE
9996 claUdEcY SaNToS araUJo aPTo
41776 claUdio alEX do laGo PraXEdES aPTo
48149 claUdio JoSE aGUiar PiNTo aPTo
55066 clEBEr rodriGUES loiola aPTo
63478 clEBSoN da SilVa oliVEira aPTo
27693 clEcio aNToNio alVES PErEira aPTo

31560 clEi lUZ dE MElo aPTo
25338 clEiBES coNcEicao NoGUEira aPTo
50321 clEiToN PErEira NUNES aPTo
4678 clErio lUciaNo dE aNdradE VicENTE aPTo
72403 clEYdSoN fEliPE alVES SalES aPTo
31627 clEYToN SilVa dE PiNHo aPTo
49429 criSTiaNo riBEiro dE JESUS aPTo
37774 dalViNo TriNdadE SilVa NETo aPTo
76153 daNiEl BErGUESoN carValHo doS SaNToS aPTo
54981 daNiEl da coSTa NaSciMENTo aPTo
18427 daNiEl daNTaS doS rEiS aPTo
56081 daNiEl fErNaNdES dE SalES lEiTE aPTo
75332 daNiEl frEiTaS MacEdo aPTo
40854 daNiEl GoNcalVES JUNior aPTo
55528 daNiEl JoSE rESENdE dE arUJo aPTo
64802 daNiEl MEdEiroS fErNaNdES BiTU aPTo
35723 daNiEl SiPriaNo do carMo da SilVa aPTo
44283 daNiEl SoUZa frEiTaS aPTo
21940 daNiEl ViaNa caMPoS aPTo
88155 daNilo da SilVa MoTa NETo aPTo
6614 darlaN dE caSTro loUra aPTo
51207 daVi BriTo da SilVa aPTo
60664 daVi dE dEUS MElo PESSoa aPTo
91633 daVi SilVa aPTo
13626 daVi SilVa VaScoNcEloS dE SoUZa aPTo
82834 daYVES doS SaNToS aPTo
665 dEiViSoN GoMES oliVEira aPTo
6922 dENildo raMoS faro aPTo
56034 dENilSoN dE SoUSa aMoriM aPTo
34317 dENiS daYVESoN BriTo dE SoUSa aPTo
72737 dENNYS carloS SoUSa dE MacEdo aPTo
7370 dEric PETroNiUS SilVEira araUJo aPTo
50155 dEUdSoN lUiZ faVacHo fErrEira aPTo
71475 dHiorNY ViNicioS coSTa BarBoSa iNaPTo
11319 diEGo alEXaNdrE dE SoUSa fraNco aPTo
37410 diEGo fiGUEirEdo dE araUJo aPTo
45587 diEGo NUNES MarTiNS aPTo
18600 diEMErSoN lEaNdro doS SaNToS alVES aPTo
9175 diEMESoN SilVa Garcia aPTo
46218 dioGo do NaSciMENTo MENEZES aPTo
41184 dioGo MEdiNa dE liMa fEliPPE aPTo
50258 doMiNGoS dE JESUS MoNTEiro JUNior aPTo
41914 doMiNGoS ModESTo MENEZES NETo aPTo
48309 doMiNiQUE SilVa liMa aPTo
82714 doUGlaS alMEida fErrEira aPTo
53252 doUGlaS da SilVa PiMENTEl aPTo
65569 doUGlaS rodriGUES dE oliVEira aPTo
37891 doUGlaS TriNdadE VaScoNcEloS aPTo

33464 dWaNY HENriQUE MoNTEl aPTo
43468 dYEGo WlQUEM araUJo dE SoUSa aPTo
76213 EdESio rodriGo fErNaNdES riBEiro SilVa aPTo
49956 EdGar da SilVa MacEdo filHo aPTo
71403 EdiGlEUSSoN carNEiro da SilVa aPTo
34862 EdilSoN BENEdiTo da SilVa aPTo
20690 EdiNaldo NaZarENo SiQUEira da SilVa iNaPTo
32185 EdMilSoN SoUZa do NaSciMENTo aPTo
18150 EdSoN alVES dE oliVEira JUNior aPTo
3538 EdSoN riBEiro JUNQUEira alVES aPTo
15518 EdUardo alESSaNdro dE caSTro aPTo
2730 EdUardo aNaNiNi MoUrEira fErrEira aPTo
52017 EdUardo JorGE BaPTiSTa BarroSo aPTo
52604 EdUardo oliVEira VaScoNcEloS aPTo
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36339 Eladio PErEira coElHo aPTo
50393 ElEaNdro facUNdo VolPaTo aPTo
45840 EliaS alMEida JUNior aPTo
1061 EliaS lEVi da SilVa aPTo
50465 EliElSoN fErrEira da SilVa aPTo
55714 EliSoN araUJo carValHo aPTo
88484 EliSVaN diaS aNdradE aPTo
86580 EloN fErrEira dE PaiVa aPTo
29718 ElToN JoEli VaZ dE oliVEira aPTo
31695 EMErSoN MoUra foNSEca aPTo
30896 EMErSoN SiMao NUNES aPTo
78756 EMMaNUEl JoSE ricardo KardEr BraGa doUdEMENT aPTo
66658 Eraldo dE alMEida aPTo
29461 Eri WaGNEr doS SaNToS liMa aPTo
18805 Eric carNEiro BarrETo aPTo
24281 EricK da SilVa SaraiVa aPTo
55378 EricK WilliaM SoUSa da SilVa aPTo
61427 EriK JoHNSoN fErNaNdES da crUZ aPTo
55054 EriValdo SilVa doS SaNToS aPTo
90219 ErMaNo fErrEira da SilVa aPTo
40911 EUdES loPES dE lUcENa aPTo
76086 EVErSoN coSTa SilVa aPTo
57581 EVilaZio fErNaNdES dE oliVEira aPTo
53016 EWErToN MESSiaS NaSciMENTo dE alcaNTara aPTo
67557 faBiaNo fErNaNdES da SilVa aPTo
49000 faBio aNdErSoN da SilVa SErrao aPTo
17147 faBio MarcEliNo QUEiroZ aPTo
21337 faBio MariNHo MilHoMEM aUSENTE
61215 faBio PaiXao caETaNo aPTo
16199 faBricio araUJo SaNToS aPTo
84381 faBriZio NaTiVidadE MENdoNca aPTo
5745 faGNEr doS SaNToS fErrEira aPTo
88604 faGNEr raMoN MorEira MoNTEiro aPTo
59016 fEliPE EdUardo fariaS daNTaS aPTo

65887 fEliPE HolaNda MENdES aPTo
54447 fEliPE PEliZZa da cUNHa aPTo
8369 fEliPE SilVa dE SoUSa aUSENTE
46157 fEliPE SilVa NUNES aPTo
5211 fEliPE SoarES fraNca aPTo
18864 fElliPE TaYloN BarBoSa PErEira aPTo
23553 fErNaNdo JUlio NaSciMENTo liMa aPTo
46989 fErNaNdo rEUllY MENdES da SilVa aPTo
27390 filiPE liMa dE MoraES aPTo
71205 filiPE SoUZa dE carValHo aPTo
31513 flaVio rEGiNaldo rafaEl aPTo
25466 flaVio SilVa GaMa aPTo
48596 fraNciSco alVES dE MElo aPTo
77185 fraNciSco daNiEl alVES dE alMEida aPTo
770 fraNciSco diaS BraNdao NETo aPTo

29114 fraNciSco flaVio loUrENco E SilVa aPTo
24193 fraNciSco loPES da SilVa NETo aPTo
35543 fraNciSco MarQUES dE SoUSa aUSENTE
11522 fraNciSco SilVio VENaNcio BEZErra aPTo
1983 fraNK BrUNo MoTa da SilVa aPTo
29062 frEdErico MarTiNS GoNcalVES NETo aPTo
56729 frEdSoN BarroS BEZErra aPTo
30014 GaBriEl EUGENio da coSTa PErEira aPTo
28518 GaBriEl GalVao SoarES aPTo
58733 GaBriEl MElo NaSciMENTo aPTo
21586 GaBriEl MENdES da coNcEicao aPTo
72510 GaBriEl SoUSa GalVao aPTo
38005 GaBriEl SoUZa SilVa aUSENTE
63134 GEorGE aNToNio SiQUEria raiol aUSENTE
82232 GEoVaN TorrES PErEira aPTo
73875 GEraldo aNToNio Mira aPTo
37396 GEVaErTE dE SoUSa SilVa aPTo
35157 GilBErTo Joao fUrTado riBEiro VaScoNcEloS aPTo
35736 GilciMar aNToNio dE liMa QUEiroZ aPTo
45682 GildEMar da cUNHa ValaNGEliS aPTo

44816 GilSoN rodriGUES da SilVa JUNior aPTo
75538 GilSoN ValENca dE MElo filHo aPTo
17640 GilVaN SodrE airES aPTo
57756 GilVaNdro JESSE MoUra PErEira aUSENTE
17668 GiNaldo crUZ oliVEira aPTo
36254 GlaUBErT YaN SoUSa da SilVa aPTo
23965 GlaYdSoN rafaEl SaNToS da SilVa aPTo
18930 GlEdSoN alVES doS SaNToS aPTo
17167 GlEiBSoN rafaEl doS SaNToS fErrEira aPTo
61666 GUilHErME VicTor cUNHa TaVarES aPTo
80881 GUSTaVo BorGES MariaNo aPTo
48737 GUSTaVo doUGlaS da SilVa MoTa aPTo
22517 GUSTaVo EdUardo doS SaNToS BraGa JUNior aPTo

73928 GUSTaVo GoNcalVES alVES aPTo
50637 GUSTaVo PErEira SilVa aPTo
21416 GUSTaVo rodriGUES GUia aPTo
31986 GUTEMBErG fraNco aPTo
56897 HaNdErSoN SoUZa BiNo araUJo aPTo
65644 HEiTor fErNaNdES da SilVa NETo aPTo
1011 HElio doS rEiS BriTo aPTo
11430 HElio fErrEira da SilVa JUNior aPTo
6951 HElToN Bricio BarroS iNaPTo
57785 HENriQUE cESar dE SoUZa PErEira aPTo
60836 HErBET roBErTo fraNciSco fErrEira aPTo
28022 HErcUlES dE oliVEira GoUVEia aPTo
32275 HErcUlES HENriQUE SaNToS dE SoUSa aPTo
53914 HiGor clEiToN PErEira dE oliVEira aPTo
21941 HiGor rodriGUES GaMa aPTo
19387 HUGo GaBriEl coSTa SoUSa aPTo
39279 HUGo lEoNardo SilVa da SilVa aPTo
86278 HUMBErTo GoNcalVES da SilVa aUSENTE
26375 HUMBErTo rodriGo doS SaNToS PiNHEiro aPTo
73848 iNaYaN loiola liMa aPTo
30665 iSaiaS alBUQUErQUE loPES aPTo
27883 iSaiaS SilVa aPTo
43403 iSEiaS iSEiaS aPTo
2467 iSMaEl WaNdErlEY dE aMoriM aPTo
539 iSraEl raNdEr loBaTo MoUra aPTo
3416 iVaN dE oliVEira MiraNda aPTo
10625 iVaN doUGlaS coSTa dE SoUSa aPTo
91871 iVaN GoMES rocHa da SilVa aPTo
19527 iVaNdro PiNHEiro da SilVa aPTo
45664 iVaNildo aiaTY araUJo BorGES aPTo
68842 JacK HElSoN NaSciMENTo aSSUNcao aPTo
72263 JacKSoN rodriGo alMEida dE frEiTaS iNaPTo
58231 JadSoN MoUra MoraiS aPTo
76879 JadSoN PaUliNElE PErEira da coSTa aPTo
56744 JailSoN carloS PErEira MarTiNS aPTo
51461 JaiME dE MoraiS JUNior aPTo
73033 Jair roN SardiNHa liMa aPTo
38335 JaNdErSoN PErEira dUarTE aPTo
41475 JaNio daNiEl TriNdadE SiQUEira aPTo
30774 JardE HENriQUE MoNTEiro doS SaNToS iNaPTo
69183 JarlaN XaViEr da SilVa aPTo
34173 JaYMErSoN da SilVa BarBoZa aPTo
68567 JEaN BarroS BriTo aPTo
35083 JEffErSoN adriaNo laMEira MoNTEiro aPTo
63108 JEffErSoN aNdradE da SilVa aPTo
57321 JEffErSoN BrUNo loPES coSTa aPTo
49900 JEffErSoN lUiS PErEira da SilVa aPTo
65159 JEffErSoN MoNTEiro NaSciMENTo aPTo

26765 JEffErSoN PaNToJa da coSTa aPTo
55748 JEffErSoN PaNToJa fariaS aPTo
19478 JEffErSoN rodriGo doS SaNToS fEiToSa aPTo
28278 JEffErSoN SilVa doS SaNToS aPTo
65783 JENEildo doS SaNToS BaTiSTa aPTo
41193 JHoNaTaN riBEiro ViaNa aPTo
88520 JHoNESoN NaSciMENTo liMa aPTo
73895 JHoNNaTHaN rYaN da SilVa MENdES aUSENTE
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56943 JoaBSoN fErrEira doS SaNToS aPTo
36949 JoaliSoN carValHo da foNSEca aPTo
87778 JoaNdErSoN fErNaNdES dE carValHo aPTo
44071 Joao BaTiSTa da SilVa JUNior aPTo
86331 Joao BaTiSTa MoNTEiro dE aViZ aPTo
4233 Joao BaTiSTa rocHa cardoSo aPTo
52482 Joao carloS da SilVa loPES aPTo
65648 Joao carloS VENTUra PErEira aPTo
5798 Joao clEBEr GoNcalVES da SilVa aPTo
23875 Joao doS rEiS TraVaSSoS aPTo
58859 Joao fEliPE da SilVa SoUSa aPTo
17846 Joao fErNaNdo coSTa PraZErES aUSENTE
24803 Joao HENriQUE SaraiVa QUadroS aPTo
57716 Joao iraN dE aNdradE JUNior aPTo
33222 Joao Marcio dE SoUZa MElo aPTo
82297 Joao MarcoS alVES dE oliVEira aPTo
64322 Joao MaUro PiNHEiro alVES da JUSTa aPTo
63585 Joao PaUlo da SilVa corPES aPTo
19012 Joao rafaEl MariNHo SodrE aPTo
45082 Joao THaliS BarBoSa dE liMa aPTo
23053 Joao VicTor oliVEira SErra aPTo
46694 Joao ViTor da coSTa SaNToS aPTo
70183 JoEl corrEa BarBoSa aPTo
46902 JoEldEr fraNciSco VENcESlaU dE SoUSa aPTo
50502 JoErBETH BarBoSa alMEida aPTo
53367 JoHN dEricK riBEiro daNTaS aPTo
42380 JoHN GoNcalVES corrEa lEiTE aPTo
55911 JoHN NoNaTo MElo dE SoUZa aPTo
22813 JoHNaTHaN WENdEll BraGa NoBrE aPTo
73900 JoilSoN MoraiS PErEira aPTo
43906 JoNaN lUNa SilViNo aPTo
17711 JoNaS GUilHErME fiGUEirEdo da TriNdadE aPTo
59354 JoNaTHaN rafaEl rocHa SoUSa aPTo
17040 JoNaTHaN TaVEira MarQUES aPTo
13586 JoNaTTaN GUilHErME diaS BarroS aPTo
22440 JoNES alVES NUNES JUNior aPTo
4029 JoNilSoN roSa VaZ aPTo
59827 JorGE caValiEr farES aPTo
83929 JorNaNdE da SilVa dUarTE aPTo
39084 JoSaNGEllES PESTaNa EricEira aPTo

72123 JoSE ariMaTEa MarTiNS do NaSciMENTo aPTo
46762 JoSE aTHBraao alVES liMa aPTo
11464 JoSE BENEVidES da SilVa JUNior aPTo
10393 JoSE carloS SilVa coSTa NETo aUSENTE
21414 JoSE dioGo cardoSo GoMES aPTo
51350 JoSE EdilSoN BEZErra XaViEr JUNior aPTo
53708 JoSE EliVaN dE carValHo aPTo
50223 JoSE fraNciSco MoNTEiro do NaSciMENTo aPTo
27369 JoSE GalVao dE JESUS JUNior aPTo
71470 JoSE HENriQUE alVES SoarES aPTo
44317 JoSE iVaNilSoN diaS dE aNdradE aPTo
23660 JoSE MaNoEl dE oliVEira TiNoco aPTo
79775 JoSE Maria dE liMa MoUra aUSENTE
4131 JoSE Maria dE SoUZa BarBoSa JUNior aPTo
54969 JoSE Maria foNSEca MaViGNo aPTo
37241 JoSE MaTEUS carNEiro PErEira aPTo
57013 JoSE MaTHEUS oliVEira cordoVil aUSENTE
17415 JoSE PaUlo BaTiSTa da SilVa JUNior aPTo
1234 JoSE rafaEl BarBoSa SilVa aPTo
44393 JoSE raiMUNdo da SilVa GoMES aPTo
52918 JoSE riBaMar BarSoSa MaGalHaES aPTo
37596 JoSE ricHardSoN SEPEda da SilVa Maia da froTa rolo aPTo
54345 JoSE roBErTo fErNaNdES SoarES aPTo
53031 JoSE roBErTo raMoS da SilVa filHo aPTo
1050 JoSEPH MaTEUS fErrEira doS SaNToS aPTo
86644 JoSiEl dE JESUS diaS fErNaNdES aPTo
51725 JoSiNEi caSTro do NaSciMENTo aPTo
59608 JoZEli dE SoUZa caValcaNTE aPTo
20047 JUaN ViTor dE liMa SoUSa aPTo

41060 JUciclEiToN dE SoUSa SoarES aPTo
25522 JUlio cESar dE alMEida MENdoNca aPTo
64488 JUVENal fErrEira doS SaNToS JUNior aPTo
47610 JYMMYS roNEY alMEida liMa aPTo
65657 Kaio dE SoUZa MESQUiTa aPTo
2184 KaiQUE WariSoN PaNToJa dE oliVEira aPTo
50780 Kairo EdUardo da coSTa dE fraNca aPTo
37562 KaKUEi YaNaKa dE liMa caSTro aPTo
50263 KaSSio aUGUSTo SENa SarMENTo aPTo
15449 KElSoN KlEdSoN NUNES BorGES aPTo
58573 KElViN rodriGo fariaS BriTo aPTo
62084 KErlUS da coSTa coUTiNHo aUSENTE
29349 KESSY JHoNiS da rocHa GoNcalVES aPTo

98 KlEiToN dE oliVEira cordoVil aPTo
6710 laErcio MEdEiroS dE carValHo aPTo
68058 laErdNEi GoMES ViEira aPTo
42326 laUdiZaN da SilVa frEirE aPTo
68040 laZaro alVES doS SaNToS aPTo
84894 lEaNdro araUJo PiNHEiro aPTo

50675 lEaNdro GUEdES SilVa aPTo
84067 lEaNdro MarTiNS MarTUScElli aPTo
78879 lEaNdro NEVES da PaiXao aPTo
59253 lEaNdro riBEiro da SilVa aPTo
53301 lEMUEl SilVa dE liMa aPTo
90715 lEoNardo caliSTo doS SaNToS aPTo
29199 lEoNardo carloS SilVa doS SaNToS aPTo
33518 lEoNardo carValHo SalES aPTo
68467 lEoNardo frEirE ModESTo aPTo
35309 lEoNardo JaMEllY MElo alVES aPTo
40884 lEoNardo oliVEira cardoSo aUSENTE
72705 lEoNardo PaGNi aPTo
19020 lEoNardo PaUlo raSSY SoUZa aPTo
54764 lEoNardo riBEiro MilHoMEM aPTo
67578 lEoNardo roMao BElarMiNo aPTo
28534 lEoNardo SilVa dUTra aPTo
21073 lEoNardo SoarES SilVa aPTo
64825 lEoNardo SoUSa da SilVa aPTo
7722 liNcolN MaTHEUS dE MoUra BiBaS aPTo
59666 lUaN GlEYdSoN BarBoSa fErrEira aPTo
9512 lUaN JUNior dE SoUZa aPTo
64560 lUaN MaTHEUS GoNcalVES riBEiro iNaPTo
72267 lUcaS alBErTo cardoSo da rocHa aPTo
32029 lUcaS arrUda da SilVa SaNToS aPTo
86561 lUcaS daMaScENo dE oliVEira aPTo
72313 lUcaS dE MoraiS fErrEira aPTo
14695 lUcaS rafaEl SilVa MorENo aUSENTE
41548 lUcaS rYNald dE SoUSa carValHo aPTo
21995 lUciaNo BarBoSa riBEiro aPTo
37011 lUciaNo dE SoUSa liMa iNaPTo
13602 lUciEl GoNcalVES BarBoSa aPTo
26105 lUcio flaVio PirES SaNToS aPTo
56992 lUiS EdUardo SaNToS caSTro aPTo
64455 lUiS fEliPE dE frEiTaS roSSaS NoVaES aPTo
39498 lUiS fErNaNdo SoUSa iNaPTo
21808 lUiS GUilHErME SoUSa dE araUJo rodriGUES aPTo
25719 lUiS MENdES GoNcalVES filHo aPTo
58025 lUiZ carloS BriTo doS SaNToS aPTo
85387 lUiZ carloS diaS Jr aPTo
37965 lUiZ fEliPE fraNca BoUcaS aPTo
45220 lUiZ fEliPE MiraNda do NaSciMENTo aPTo
80549 lUiZ fErNaNdo NEGrao rEiS aPTo
7818 lUiZ HENriQUE aMaral dE alMEida aPTo
435 lUiZ roMUlo carValHo liMa aPTo

15622 MadSoN BarroS cardoSo aPTo
2535 MaGNo fariaS BarroS aPTo
27473 MaGNo roMario GoNcalVES diaS aPTo
49577 MaNoEl NEilSoN da SilVa SalES aPTo

75941 MaNoEl TaVarES da SilVa aPTo
69923 MarcEl dE JESUS dUarTE WaNZElEr aUSENTE
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35278 MarcElo clEYToN doS SaNToS PiNHEiro iNaPTo
48761 MarcElo coSTa da SilVa aPTo
44566 MarcElo dE SoUSa liMa aPTo
24124 MarcElo fErNaNdES SilVa aPTo
30138 MarcElo liMa TorrES aPTo
24466 MarcElo MEdEiroS MacEdo aPTo
41375 MarcElo MoNTEiro dE caSTilHo aUSENTE
6315 MarcElo raMoS dE carValHo aPTo
48104 MarciaNo dE SoUSa SoarES aPTo
32839 Marcilio dE SoUSa BaldoiNo araUJo aPTo
69134 Marcio aNdrE GUrJao cardoSo aPTo
48364 Marcio corrEa SaNToS aPTo
13879 Marcio criSTiaN doS SaNToS corrEa iNaPTo
44391 Marcio GoNcalVES PErEira aPTo
14406 Marcio JorGE SoUZa MENdES aPTo
5387 Marcio oliMPio NaSciMENTo fraNca aPTo
3421 Marcio roBErTo SilVa alfaia aPTo
19202 Marcio TaVarES MarTiNS aPTo
62839 MarcirlEY roNiS MiraNda da coSTa aPTo
4565 MarcoS alEXaNdrE ViEira NaSciMENTo aPTo
75097 MarcoS aNdrEi PaNToJa PiNHEiro aPTo
88798 MarcoS aNToNio da SilVa MoUra aPTo
27767 MarcoS dE PaUla SilVa aPTo
59318 MarcoS doMiNGoS PErEira liMa aUSENTE
86652 MarcoS faBio SaNToS coUTiNHo aPTo
1526 MarcoS fEliPE dE alMEida SaNToS aPTo
69123 MarcoS fErNaNdo MarQUES doS SaNToS aPTo
26976 MarcoS fErNaNdo MoNTEiro cHaVES aPTo
16861 MarcoS GoMES PiNTo aPTo
10187 MarcoS JoSE GadElHa MoNTEiro aPTo
54754 MarcoS rodolfo dE SoUZa SaNToS aPTo
27521 Mario fErNaNdES MaUES aPTo
40632 Marlo EdUardo NEGrEiroS MarTiNS aPTo
61920 MarlUS WilliaMS dE SoUZa SaNToS aPTo
14685 MarQUiEl MorEira da SilVa aPTo
66740 MarToNio riBEiro dE araUJo aPTo
70051 MaTEUS adriaNo JardiM caValcaNTE aPTo
50490 MaTEUS JacoB NUNES SoUTo aPTo
74679 MaTEUS liMa dE oliVEira aPTo
70053 MaTHEUS da coSTa PiNHEiro aPTo
81649 MaTHEUS SoUSa Maia aUSENTE
18474 MaUricio alVES doS SaNToS aPTo
27877 MaX dE JESUS MoraiS da SilVa aUSENTE
65014 MaX oliVEira dE SoUSa aUSENTE
20921 MaX WilliaM MaciEl SENa aPTo
17548 MElQUiSEdEQUE alMEida XiNaidrE aPTo

31224 MicHEl alEXaNdrE NaSciMENTo doS SaNToS aPTo
34818 MicHEl WillaMS dE oliVEira SaNToS aPTo
61774 MilToN MacEdo caNUTo aPTo
56413 MoiSES MaToS da SilVa aPTo
52495 MoZarT caNdEia raMalHo aPTo
32881 NaPolEao SEBaSTiao SaNToS da SilVa JUNior aPTo
53334 NaUM SaNToS da SilVa aPTo
8036 NEY GoNcalVES raMoS JUNior aPTo
80011 NEY JacKSoN PoNTES doS SaNToS aPTo
93345 NicaSSio diEGo PErEira da SilVa aPTo
10920 Nil MicHEl da cUNHa PErEira aPTo
63277 NilSoN fErrEira MoNTEiro JUNior aPTo
39076 NilToN cESar PErEira doS SaNToS aPTo
9747 NilToN doS SaNToS JUNior aPTo
52691 NilToN fErrEira NaSciMENTo aPTo
22360 odilEi PiMENTEl loPES aPTo
85987 orESTES raMoS dE MElo NETo aPTo
32142 orlaNdo cUNHa da SilVa aPTo
17674 oToNiEl SilVa doS SaNToS aPTo
22898 oTTo SilVa fErrEira aPTo
92700 PaUlo cESar cardoZo ViaNa aPTo
12496 PaUlo EliEZEr PaNToJa coSTa aPTo
48769 PaUlo HENriQUE alVES MariNHo aPTo

39138 PaUlo HENriQUE MarQUES dE SoUSa aPTo
40441 PaUlo loPES da SilVa JUNior aPTo
5870 PaUlo ricardo ValoES MiraNda aPTo
27797 PaUlo roBErTo MorEira coSTa aPTo
29091 PaUlo SErGio MiKocZaK aPTo
45772 PaUlo VicTor cardoSo SilVa aPTo
13790 PEdro HENriQUE liNo dE aBrEU aPTo
59333 PEdro HENriQUE MaciEl aPTo
64938 PEdro HENriQUE SaNToS do NaSciMENTo aPTo
55071 PEdro lUcaS NaSciMENTo SilVa aPTo
7565 PEdro roBErTo dE SoUZa GoMES aPTo
88543 PHYliPE aUGUSTo coSTa dE carValHo aPTo
9102 QUENa fraNco doS SaNToS aPTo
50482 rafaEl alBUQUErQUE VEiGa aPTo
58570 rafaEl BarBoSa coSTa aPTo
60033 rafaEl da SilVa MElo aPTo
33828 rafaEl dE SoUZa SilVa aPTo
71863 rafaEl doS SaNToS aUSENTE
48632 rafaEl GaldiNo da SilVa aPTo
62838 rafaEl lEMoS dE oliVEira aPTo
25408 rafaEl MaciEl GoMES aPTo
88972 rafaEl MENdES rodriGUES aPTo
9589 rafaEl PorTo dE SoUZa aPTo
43507 rafaEl raBElo aPTo
57292 rafaEl raiMUNdo do NaSciMENTo aPTo

16058 rafaEl SilVa dE oliVEira aPTo
89912 railSoN oliVEira PiNTo aPTo
6258 raiMUNdo NoNaTo MoNTES dE araUJo aPTo
36755 raiMUNdo rodriGUES dE MoraiS aPTo
43081 raiMUNdo SoarES da SilVa filHo aPTo
78190 raMoN aMoriM GoNcalVES iNaPTo
46297 raNdES WElliNGToN BElo da lUZ iNaPTo
88293 raPHaEl BriTo dE MENEZES aPTo
27301 rEGiNaldo daS cHaGaS dE SoUSa aPTo
34591 rEGiValdo fraNciSco carValHo aPTo
13619 rENaN arTHUr cadilHE MarTiNS aPTo
65378 rENaN BarBoSa oliVEira aPTo
43907 rENaN SaNToS doS SaNToS aPTo
56772 rENaTo alBUQUErQUE loPES aPTo
26917 rENaTo BoMfiM PiNHEiro aPTo
39627 rENaTo da SilVa aZEVEdo aPTo
54502 rENaTo fEliPE dE alMEida SilVa aPTo
55485 rEYNaldo ViTor BaTiSTa BaraTa aPTo
69831 ricardo BaSToS fariaS aPTo
4258 ricardo da SilVa PErEira aPTo
34209 ricardo lUcaS PiNTo arEaS aPTo
17229 ricardo MoraES NaSciMENTo aPTo
36043 ricardo oliVEira loPES aPTo
38417 ricHard caSSio dE aBrEU PaiVa aUSENTE
40672 ricHard dE alMEida aPTo
19303 roBErTo loPES MarTiNS aPTo
22710 roBErTo MarTiNS VEloSo aPTo
36096 roBErTo rioTiNTo dE liMa aPTo
48815 roBErTo SilVa alVES aPTo
66674 roBErTo SoarES aNdradE aPTo
13589 roBErTo WillES araUJo dE SoUZa aPTo
69754 roBErVal da SilVa fErrEira aPTo
29777 roBSoN diaS GalVao aPTo
25451 roBSoN fErrEira PiEdadE aPTo
74206 roBSoN loPES da SilVa aPTo
82326 roBSoN PErEira da SilVa aPTo
61746 rodolfo fUrTado daS NEVES aPTo
59109 rodriGo claUS aood dE frEiTaS aPTo
58170 rodriGo da SilVa BraUNa aPTo
59747 rodriGo dE aNdradE PErEira aPTo
22524 rodriGo dE aSSiS alENcar aPTo
14708 rodriGo dE SoUZa liMa aPTo
61511 rodriGo fUrTado NEVES aPTo
57101 rodriGo HENriQUE rocHa aPTo
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37062 rodriGo MoNTEiro fErrEira aPTo
53880 rodriGo MoUra doS SaNToS aPTo
45769 rodriGo VillENEUVE cardoSo SilVa aPTo
89485 roGEr BorGES dE SoUZa aPTo

14831 roGEr WilliaM BraBo cardoSo aPTo
74405 roGErio alMEida doS SaNToS aUSENTE
31010 roGErio doS aNJoS araUJo filHo aPTo
67546 roGErio oliVEira BorGES aPTo
17351 roGErio Vidal PErEira aPTo
57206 roJEr dUarTE dE oliVEira aPTo
10456 roMario liMa da SilVa aPTo
50037 roMario SaNToS MENEZES aPTo
24748 roMario SaNToS PiNHEiro aPTo
21627 roNaldo da SilVa aUSTriQUiNo aPTo
65106 roNaldo GoMES do NaSciMENTo aPTo
212 roNdiNElli GoMES oliVEira aPTo

41335 roNiE aNdradE dE SaNTaNa aPTo
15109 roNiErlE ViaNa caValcaNTE aPTo
51526 roNilSoN PiNTo aGUiar aPTo
79943 roSiMar ciriNo doS SaNToS aPTo
9361 roSiValdo faVacHo MoNTEiro aPTo
30187 rUaN fEliPE caMPoS fUrTado aPTo
37382 rUBEN SaNToS dE JESUS aPTo
24987 rUBENS daNillo corrEa da lUZ aPTo
58345 rUBEValdo liMa PErEira aPTo
13434 rUdiVaN fErrEira da SilVa aPTo
71707 rUi adriaNo Gaia dE MElo aPTo
15747 rUY GUilHErME BraGa BorGES aPTo
26997 SaliN GalUcio QUEiroZ aPTo
9336 SaMUEl dE BarroS VaZ aPTo
90176 SaNdro GaBriEl dE oliVEira SilVa aPTo
59456 SaTiro NETo dE carValHo aPTo
7868 SEBaSTiao aUGUSTo alcaNTara EVaNGEliSTa aPTo
22393 SEBaSTiao fariaS dE oliVEira aPTo
50868 SEBaSTiao GoMES da coSTa filHo aPTo
78251 SEBaSTiao MaNfrEdo da coSTa NETo aPTo
24166 SErGio JoSE dE oliVEira aPTo
2402 SErGio MElo da SilVa aPTo
73148 SHarllES TaYlloN diNiZ da SilVa aPTo
41004 SHarlY da SilVa fErrEira aPTo
46163 SidiMiro iNacio fErrEira NETo aPTo
68637 SidNEY PErEira dE fiGUEirEdo aPTo
26715 SilaS GalVao dE SoUSa aPTo
19232 SilVaNo coElHo aSSUNcao aPTo
54942 SilVio dEricK SaraiVa aPTo
64283 SiMiao SoUSa SilVa aPTo
34931 SiVal daMaScENo dE MiraNda aPTo
9970 TairoN PiNHEiro SaNGalli aPTo
29332 TaliSSoN fErrEira dE oliVEira aPTo
84888 TalliSSoN GaBriEl caETaNo dE alMEida aPTo
74691 TEMiSToclES coSTa da SilVa aPTo
78822 THallES dE liMa NUNES aPTo

17368 THaYlaN liMa daMaScENo aPTo
11443 THEYMErSoN Prado SaNToS aPTo
58006 THiaGo caiQUE NaSciMENTo da SilVa aPTo
35606 THiaGo coSTa MoUra aPTo
38587 THiaGo da coSTa oliVEira aPTo
29203 THiaGo da SilVa GoNcalVES aPTo
337 THiaGo doS SaNToS SilVa aPTo

32786 THiaGo dUarTE alVES aPTo
64573 THiaGo loPES coSTa aPTo
9603 THiaGo SilVa fErrEira aPTo
49220 THYaGo araUJo SoUSa aPTo
67817 THYaGo PaTrYcK SilVa PaNToJa aUSENTE
32246 TiaGo MESSiaS cardoSo BaTiSTa aPTo
40201 TiaGo oliVEira MariNHo aPTo
1278 ToNi rolEMBErG aPTo
3037 ToNY coNrrado rocHa SilVa aPTo
45326 TUllYo roBErTo dE SoUZa araUJo aPTo

24274 UalacE PErEira MarTiNS aPTo
34848 UENdENSoN MoNTEiro dE SoUSa aPTo
48794 VaGNEr do ESPiriTo SaNTo liMa aPTo
10078 ValdEci PErEira dE SoUZa JUNior fEliPE aPTo
37259 ValdiNEi araUJo doS rEiS aPTo
50328 Valdir doS SaNToS BraNdao aPTo
12922 ValTEr cardoSo MENdES aPTo
4338 VaNdErSoN HENriQUE BarBoSa fErrEira aPTo
48664 VaNdErSoN NEVES ViaNa aPTo
40974 VaNUSio TaVarES ViEira aPTo
54930 VicTor BEZErra foNTES aPTo
23504 VicTor da coSTa BaraTa aPTo
22338 VicTor HUGo da SilVa rocHa aPTo
59577 VicTor HUGo SoarES rodriGUES SEGUNdo aPTo
12918 VicTor MadEra NUNES aPTo
68231 ViTor daNilo dE MoraES BarroS aUSENTE
61417 WaGNEr claYToN alMEida dE frEiTaS aPTo
50215 WaGNEr SilVa MoraES aPTo
60540 WalBEr NoBrE Maia aPTo
74919 WaldEMar NUNES da rocHa NETo aPTo
3976 WallacE MEdEiroS da SilVa aPTo
59066 WaNdErSoN dE MElo PaiVa aPTo
27039 WaNdErSoN PErEira doS SaNToS aPTo
40892 WaSHiNGToN SoUSa fErNaNdES aPTo
2286 WElliNGToN JorGE NaZiaZENo VaScoNcEloS aPTo
44384 WElliNGToN PaTricK da SilVa loPES aPTo
185 WENdEl lEriaNi dE oliVEira aPTo

19133 WENdEll riBEiro loPES aPTo
9222 WENdEr caMPiSTa MacHado aPTo
53626 WESlEY fErrEira NaSciMENTo aPTo
5057 WESlEY MENdES oliVEira aPTo

82466 WESlEY NoroNHa fErrEira aPTo
46194 WESlEY XaViEr SaNToS aPTo
41361 WESllEY diaS coNcEicao liNS aPTo
77233 WidYSoN MaTHEUS Prado da SilVa aPTo
2680 WiliaM araUJo da SilVa aPTo
14162 WilldErlaN MoTa dE oliVEira aPTo
303 WillEr SoarES GoNcalVES aPTo
7282 WilliaM da SilVa SoarES iNaPTo
68608 WilliaM doUGlaS TUNari da SilVa aPTo
14736 WilliaM GiBSoN dE oliVEira MoUra aUSENTE
78552 WilliaM MiraNda caValcaNTE aPTo
31340 WilliaM SoUSa SilVa aPTo
64519 WilliaN doS SaNToS SilVa aPTo
30749 WilliE caSTElo SaNTiaGo rEiS aPTo
47615 WilSoN alVES ToMaZ JUNior aPTo
7475 WoSHiNGToN da SilVa BriTo aPTo
58790 XiSTo PErEira filHo aPTo
33509 YUri araUJo SilVa aPTo
78874 YUri GoMES aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - LaGo tUcUrUÍ

inscrição Nome situação exame 
Médico

23515 adriaNo fErrEira PirES aPTo
85815 aNdErSoN cardoSo coSTa aPTo
26044 ariSSaNTo dE SoUSa da SilVa aPTo
58971 BrUNo SoUSa da coSTa aPTo
39125 carloS liMa dE araUJo aPTo
8022 cicEro raiMUNdo SoarES filHo aPTo
13931 dioGo loPES SaNToS aPTo
54762 doMiNGoS dUTra alVES aPTo
62805 EdMir MENdES dE SoUZa aUSENTE
3391 EdUardo BENcHiMol da SilVa aPTo
85351 ElQUiaS PaES dE SoUZa aPTo
45137 EriK SilVa aPTo
54395 faBio SilVa MiraNda aPTo
38461 GEoVaNY fErNaNdES dE SoUSa aPTo
71659 GiNEToN rodriGo oliVEira Baia aPTo
26825 GUSTaVo aNTUNES BorGES NaVES aPTo
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943 idElBlaNdo lEiTE dE Sa aPTo
52892 JEaN JaQUES doS aNJoS oliVEira aPTo
8909 JoEl MoNTEiro ViEira aPTo
7989 JoNaTHaN BraNdao dE oliVEira aPTo
45941 JoSE olEGario coUTiNHo filHo aPTo
28906 JUaNEZ coSTa dE caSTro aPTo
73914 lEaNdro carValHo aPTo
1681 lEoNardo GoMES lira aPTo
54575 lUcaS SaNToS da coNcEicao aPTo
24093 lUiS carloS lEiTE do NaSciMENTo aPTo
65419 lUiZ fEliPE dE JESUS SaNToS aPTo

60491 lUiZ PErEira SaNToS aPTo
48008 MaGNo SilVa dE alMEida aPTo
51346 MarciEl dE SoUZa dUarTE aPTo
1512 Marcio lUiZ SloNGo coSTa aPTo
42601 Marcio rodriGUES dE faria aPTo
7586 MaTHEUS Vila SEca SaNcHES aPTo
33674 MaUricio NaSciMENTo dE MoUra aPTo
72413 MicaEl JoSE carValHo rodriGUES aPTo
50564 MicHaEl roBSoN rodriGUES doS SaNToS aPTo
55132 NilToN riBEiro da SilVa aPTo
53613 PaBlo da SilVa BarroSo aPTo
65038 PaTricK SoUZa PErEira aPTo
2869 PEdro HENriQUE dE oliVEira GoMES aPTo
64271 PEdro HENriQUE doS SaNToS coSTa ValE aPTo
24075 railSoN da SilVa aPTo
66501 raiMUNdo NoNaTo PEdroSa BraNdao aPTo
46176 rENaTo oliVEira dE arrUda aPTo
30569 SaMUEl oliVEira aMaral aPTo
23704 SaNdro SoarES alMEida aPTo
39822 SilVaNio SaNToS araUJo aPTo
28960 TiaGo BriTo dE caSTro aPTo
85093 TiaGo doS SaNToS BEZErra aPTo
84787 VaGNo dE liMa SilVa aPTo
20449 WiliaN MElo loPES aPTo
32466 WriEl loPES MarTiNS aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - MaraJÓ

inscrição Nome situação exame 
Médico

51704 adriaNo MacHado dE aQUiNo aPTo
90387 ailSoN cordEiro VENTUra aPTo
58849 airToN ProGENio TaVarES aPTo
68501 alEX MarcEliNo roSa dE araUJo aPTo
31988 alEXaNdrE SilVa doS SaNToS aPTo
25192 alEXaNdrE WErNEK VariS MoNTEiro aPTo
9086 aNdErSoN SilVa da SilVa aPTo
25491 aNdErSoN ViEira Praia aPTo
27262 BENEdiTo lEiTE SarGES aPTo
55157 carloS HENriQUE VariS MENdES aPTo
86343 carloS ViNiciUS MacEdo crUZ aPTo
53012 dailSoN SalES doS SaNToS aPTo
31371 diEGo Joao lEal MarQUES aPTo
36306 dioGo SaNToS dE JESUS aPTo
47391 dYEiME PiNHEiro coSTa aPTo
50164 EdiElSoN dE SoUZa corrEa aPTo
33050 EdilSoN NaZarE PaMPloNa GaYoSo JUNior iNaPTo
76032 EdVaN da SilVa lEiTE aPTo
32515 EliVElToN PiMENTEl caSTor aPTo
54784 ElToN Baia ViaNa aPTo
6981 EMaNoEl dE JESUS BElcHiol BriTo aPTo

48353 GaBriEl BraGa alVES aPTo
85866 GEoVaNi BarroS PiNTo aPTo
33059 GilSEPH aUGUSTo PaNToJa daNNiNGEr aPTo
58860 HErBErToN da SilVa diaS aPTo
7107 JEaN lUcENa GoUVEia aPTo
61798 JEoVa dE SoUZa caMPoS aPTo
81592 JodElcio crUZ da SilVa aPTo
47324 JoSE dE SoUZa MoUra NETo aUSENTE
54111 JoSE Maria EVaNGEliSTa da SilVa filHo aPTo

45358 JoSiEl GoES carNEiro aPTo
10143 KlEBEr THiaGo BarBoSa MacHado aPTo
20982 lEoNardo Sa BriTo aPTo
15255 lUcaS daMacENa da SilVa aPTo
49177 lUcaS lEao VaNZElEr aPTo
4288 lUiS roBErToTEiXEira BarBoSa aPTo
63279 MaNoEl EVaNGEliSTa da SilVa iNaPTo
24234 MarcoS dE MENEZES SoUSa aPTo
46165 MarcoS dUarTE doS SaNToS aPTo
62746 MaTEUS fraNciSco da SilVa MoNTE aPTo
31435 MicHEl fErrEira BoNTa aPTo
24903 rEGiNaldo cadETE da SilVa JUNior iNaPTo
63950 roGEr PErEira PaNToJa aPTo
48915 roMUaldo daMacENo doS SaNToS aPTo
65975 roNiSoN BarroS dE JESUS aPTo
60707 SidNEY do Socorro fariaS SaNToS aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - rio caPiM

inscrição Nome situação exame 
Médico

3399 aBilio HYaGo loPES MarTiNS aPTo
8185 adriaN lUcaS SoEiro ViEira aPTo
13502 allaN dE SoUZa GoMES aPTo
22387 aNSElMo da SilVa rodriGUES aPTo
86990 aNToNio adailToN alENcar alVES aPTo
1875 aNToNio lidEoMar alMEida PirES aPTo
50729 aNToNio MaicK SaNToS oliVEira aPTo
68327 aNToNio SoUSa MENdES aPTo
51542 BrUNo SaNToS doS rEiS aPTo
33045 BrUNo BarBoSa BaNdEira aPTo
75136 BrUNo HENriQUE SHEcool BEZErra da SilVa aPTo
33120 carloS alBErTo ViEira riBEiro aPTo
33839 carloS aNToNio liMa NaSciMENTo aPTo
37420 daNiEl BarBoSa dE SoUSa oliVEira aPTo
70176 daNilo dE araUJo falcao aPTo
515 dEiVYSoN da SilVa GoMES aPTo

52537 dEMETriUS forTES SoarES aPTo
60761 dYoNE rafaEl MoNTEiro dE SoUZa aPTo
74618 EdiEl doS SaNToS MoUra aPTo
34312 EdUardo JaNaU ESTrEla aPTo
48006 EdUardo SaNTaNa BorGES aPTo

26438 EfraiN dE JESUS SilVa aPTo
62748 EliEUdYS oliVEira dE SoUSa aPTo
14511 EliUVaN cardoSo da SilVa JUNior aPTo
46198 EMaNoEl SENa SilVa aPTo
50090 ENio aGUiar PErEira aPTo
22460 ENio lira PiNTo JUNior aPTo
55080 ErliSoN MiraNda ViaNa aPTo
72249 ErNaNE rodriGUES frEirE aPTo
29664 EVErToN dE lUcaS liMa doS SaNToS aPTo
45229 faBio JUNio liMa dE SoUSa aUSENTE
40123 faBio JUNior SoUSa MacEdo aPTo
24569 faBio NaZarENo ValENTE aPTo
56001 faBricio SilVa dE oliVEira aPTo
13070 faBricio SlaNdo da SilVa MENdES aPTo
29092 faGNEr loPES GUEdES aPTo
83118 fEliPE aUGUSTo dE SoUSa aPTo
62616 fEliPE BENiGNa dE oliVEira aPTo
62719 fErNaNdo doS SaNToS NEVES aPTo
51192 flaViaNo PaiXao da SilVa aPTo
73760 flaVio MarTiNS GUariM aPTo
34046 fraNciSco BENEdiTo dE oliVEira aPTo
47478 frEdSoN Marcilio alVES NoVaES aPTo
17400 GaUTaMMaN lUa loPES PErEira aPTo
9511 GEaN laZaro dE araUJo SilVa aPTo
88576 GEorGE dE oliVEira SilVa aPTo
41898 GErSoN SoarES liMa da SilVa aPTo
61885 GESSiVaN dE SoUSa SaNToS aPTo
74091 GilBErTo fErrEira da SilVa aPTo
37291 GilSoN GoNcalVES dE liMa SoUSa aPTo
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74492 HUdSoN MENdES liMa SoUSa aPTo
5440 Joao MarcoS SilVa BraSil aPTo
37429 JoaQUiM NaZarE rodriGUES dE MENdoNca aPTo
31983 JoSE daNilo PErEira dE SoUSa aPTo
92001 JoSE diValdo BarBoSa liMa JUNior aUSENTE
72532 JoSE rENaTo dE alMEida filHo aPTo
56271 KErlESSoN SilVa doS SaNToS aPTo
69967 lUcaS cardoSo da SilVa aPTo
67635 lUcaS carValHo dE SoUSa aPTo
91023 lUcaS da SilVa loPES aPTo
203 lUcaS MaTHEUS SilVa PaHE aPTo

62640 lUcaS SoUSa coSTa aPTo
16774 lUciaNo BarroS dE oliVEira aPTo
61558 lUciaNo da coSTa SENa aPTo
69061 lUciMario do NaSciMENTo diaS aPTo
50644 lUcio MaUro TEiXEira da cUNHa aPTo
54351 MacKS VicTor cUNHa da coSTa aPTo
61997 Marcilio alVES da coNcEicao aPTo
7801 MaTEUS BorGES da SilVa aPTo

14515 MaTHEUS coSTa SilVa aPTo
24863 MESSiaS liMa fEliX aPTo
2668 MicHaEl JaMES fErrEira SilVa fraZao aPTo
41644 PaBlo WilliaN SilVa doS SaNToS aPTo
30943 PaTricK SilVa aPTo
72230 PaUlo roBErTo dE SoUSa rEiS aPTo
34283 PEdro HENriQUE MoUra da SilVa aUSENTE
59510 PEdro riBEiro aPTo
62420 PEdro XaViEr dE SoUSa NETo aPTo
35060 rafaEl PiNHEiro dE SoUSa aPTo
30561 railToN MENdES SilVa aPTo
13248 raiMUNdo WErlEY GUiMaraES da SilVa aPTo
47086 ricardo dE aMaraNTE SoUZa aPTo
25938 ricardo rodriGUES liMa aPTo
78158 ricardo SilVa SaNToS aPTo
3084 roBSoN dE JESUS BarroS Sa aPTo
82886 roSalVE NETo lEMoS dE oliVEira aPTo
89368 roTErdaM dE JESUS ViEGaS GUiMaraES NETo iNaPTo
72524 SaMUEl raWYKSoN raBElo fiGUrEdo aPTo
39448 SaMUEl ViTal E SilVa aPTo
85790 SErGio JoSE MariNHo MacHado aPTo
28649 THiaGo dE oliVEira SilVa aPTo
47797 THiaGo JoSE rEiS aPTo
48115 VicENTE dE SoUZa liMa NETo aPTo
27815 WalliSSoN MarQUES SaNToS aPTo
7644 WaNdErSoN HolaNda NaSciMENTo aPTo
75361 WEBErSoN BaTiSTa fErrEira aPTo
1865 WillYaM SiPriaNo da SilVa aPTo
41631 YGSoN dYUarY EdUardo raiol aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - taPaJÓs

inscrição Nome situação exame 
Médico

55154 adENNiTo doS SaNToS SoUSa aPTo
52289 adSo rENaN Prado TaVarES aPTo
60423 alESSaNdro fiGUEirEdo dE oliVEira aPTo
13351 alEX fariaS doS SaNToS aPTo
40902 alEXaNdrE lEal claUdiNo aPTo
2580 allEXaNdrY liNdoN lEiTE cardoSo aPTo
236 alTHiErES da SilVa BraGa aPTo

50746 aNdrE lUiZ rocHa MarQUES aPTo
36741 aNToNio JoSE PErira doS SaNToS JUNior aPTo
70115 BrENdo SilVa riBEiro aPTo
5201 carloS ViNiciUS fErNaNdES dE PaUla aUSENTE
38125 carPEGiaNE PiNTo NoVaES aPTo
50617 cHarlES dGlaN SoUSa PErEira aPTo
2913 cHriSNEr SoarES raMoS aPTo
81440 clEBEr diNaPolE caMPoS do NaSciMENTo aPTo
11662 clEYToN cardoSo aPTo
20407 dHENNES da lUZ SilVa aPTo

2199 diEGo fEliPE alMEida rodriGUES aPTo

45600 diEGo SoUZa HErMiNio iNaPTo
57694 dioNElio araUJo raMoS aPTo
4745 EdiValdo BaSToS doUrado JUNior aPTo
54582 EdUardo coSTa BElo aPTo
78880 EMErSoN lUcaS TETo JoaQUiM aPTo
56131 faBiaNo MariNHo SoUSa aPTo

31 faBio frEiTaS alENcar aPTo
50733 faBio PErEira BaTiSTa aPTo
2339 fraNciNaldo rodriGUES aPTo
56343 fraNciSco daS cHaGaS dE aBrEU PErEira aPTo
33504 fraNciSco dE aSSiS SilVa SaNToS aPTo
71718 fraNciSco GUEdES da SilVa aPTo
38150 HElio EMaNUEl aVEliNo BUrGoS aPTo
58628 iGor XaViEr HaGEr aPTo
63255 iSraEl do NaSciMENTo aPTo
40393 iTalo ViNiciUS cardoSo PErEira aPTo
19868 JaMES SaraiVa E Sa aPTo
2738 Joao MarTiNiaNo dE MESQUiTa NETo aPTo
1033 Joao rafaEl dE SoUSa lira aPTo
65443 JoNE MarcoS GoMES PiMENTEl aPTo
75629 JoSSYEl MaYclEY SiQUEira BraNdao aPTo
73049 MaiKo aNdErSoN da SilVa BarBoSa aPTo
20570 Marcio roBErTo MUNiZ TEiXEira aPTo
23784 MarcoNiS fariaS fErrEira iNaPTo
39958 MarcoS faBricio BErNardES lEMoS aPTo
87633 MarcoS SEBaSTiao da SilVa GaSPar JUNior aPTo
24888 MarliSoN doS SaNToS iNaPTo
29529 MarliSSoN EdSoN doS aNJoS da SilVa iNaPTo
14964 MaTEUS iSac SilVa coSTa aPTo
78133 MaTEUS PErEira aUSENTE
63530 MaTHEUS SilVa PiNTo aUSENTE
61002 MiKElViN rodriGUES oliVEira aPTo
5029 NEWToN cElESTiNo dE JESUS aPTo
77515 NicHolaS fErNaNdES dE MENEZES aPTo
47002 PaBlo KaUE PaZ dE carValHo aPTo
91374 PaUlo carValHo dE alMEida aPTo
28384 PaUlo HENriQUE SaTUrNiNo aPTo
55667 SaMUEl NaSciMENTo SaNToS aPTo
57726 THiaGo caSTro BriTo aPTo
35617 ValdEcir TEiXEira coElHo aPTo
17569 VaNdErSoN da crUZ coSTa aPTo
10559 ViNiciUS EMaNUEl dE SoUZa PErEira aPTo
84203 WaldoMiro aBrEU da foNSEca NETo aPTo
44940 WallacE SaNToS SoEiro aPTo
47307 WaNdSoN clEiToN Maia da SilVa aPTo
26190 WENdEl da SilVa crUZ aPTo
31411 WESlEY GoMES da SilVa aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - tocaNtiNs

inscrição Nome situação exame 
Médico

60560 aBiB BarBoSa fraNcEZ aPTo
68305 adEMir dE carValHo riBEiro aPTo
53084 adriaNo doS PraZErES cUNHa aPTo
26932 adriaNo ViaNa ValENTE aPTo
1151 alBErTo cardoSo lEal aPTo
78185 alESSaNdro lUiS loBaTo coUTiNHo aPTo
30058 alfrEdo BriTo aGUiar JUNior aPTo
35254 aliSSoN lUciaNo fEio dE liMa aPTo
86849 alYSSoN BrUNo QUarESMa coUTiNHo aPTo
67595 aMaUrY GoNcalVES SErrao aPTo
66103 aNdErSoN fElESMiNo MoNTEiro aPTo
56097 aNdErSoN rodriGUES dE aZEVEdo aPTo
36437 aNdrE dE caSTro raMoS aPTo
37625 aNilToN BarBoSa dE MoraiS aPTo
65684 aNToNio JUNior GoNcalVES fiGUEiro aPTo
38700 aNToNio rodriGUES JUNior aPTo
60573 ariSTidES NUNES ViEira aPTo
20852 arlENo ViEira lEMoS aPTo
59771 arlEY MaTa do aMaral aPTo
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6177 aUGUSTo clEcio MaciEl Baia aPTo
18320 BrENdo frEiTaS Gaia aPTo
76525 caio SilVa da SilVa aPTo
38516 carloS faBio SilVa SaNToScar aUSENTE
73845 carloS ViNiciUS da SilVa SoUSa aPTo
36863 carloS ViNiciUS diaS loBaTo aPTo
73334 cHarlES cordEiro MElo aPTo
56748 cliSMErSoN da crUZ riBEiro aPTo
90605 cYNaMoN dE SoUSa SilVa filHo aPTo
36313 daildo doS SaNToS PaNToJa aPTo
21800 daNiEl Baia NETo aPTo
59742 daNiEl dE SoUSa E SoUSa aPTo
83676 dEiViSoN da SilVa coElHo aPTo
83076 diEGo araUJo QUarESMa iNaPTo
14815 diEGo BraGa fEiToSa aPTo
8381 dJalaN fraNca dE liMa aPTo
34749 dJalMa GEraldo aNTUNES aPTo
30618 doUGlaS ENriQUE oliVEira SaNToS aPTo
19640 EdEr BraGa PacHEco aPTo
1462 EdiMilSoN PErEira da SilVa JUNior aPTo
61884 EdiNaldo fraZao carNEiro filHo aPTo
40017 EdVaNdo PaES da coSTa aPTo
60390 EfraiM SilVa dE SoUSa aPTo
11775 EGidio dE MoraES ESTUMaNo NETo aPTo
23894 EliElSoN loPES rodriGUES aPTo
46425 EliSoN coSTa do NaSciMENTo aPTo
57585 ElToN lUiS coSTa coNTENTE aPTo

42360 EMaNoEl dE oliVEira MacHado aPTo
18831 EricK loPES BiTTENcoUrT aPTo
26494 EriNaldo riBEiro dE SoUSa aPTo
48478 EriSValdo carValHo SilVa aUSENTE
46955 ErlaN JoSE MoraES da coSTa aPTo
40623 EVErToN MaTiaS PaNToJa aPTo
89160 EVErToN riBEiro PErEira aPTo
17471 faBio raMoS fErNaNdES aPTo
69363 faBricio fariaS MiraNda aPTo
61723 faBricio ViEira BUrGardT iNaPTo
53873 fErNaNdo alENcar SoarES aPTo
64145 fraNciNEi loBaTo doS SaNToS aPTo
37297 fraNciSco fErNaNdES dE araUJo aPTo
88805 GaBriEl da lUZ PiNTo aPTo
34169 GErSoN JoSE dE SoUSa fErrEira aPTo
66568 GiaMBErSoN GUiMaraES daMaScENo aPTo
61972 GilclEY doS PraZErES filGUEira aPTo
42625 Gilliard VaScoNcEloS caMPoS aPTo
61548 GlaUBEr caldaS MaciEl da SilVa aPTo
47520 GUSTaVo da SilVa coNcEicao aPTo
64439 HEBErToN alBUQUErQUE alVES aPTo
69414 HENriQUE liMa SilVa aPTo
68559 HENriQUE NETo crUZ NUNES aPTo
21303 iaGo YUri lEao coElHo aPTo
67699 irlaN aMaral SiQUEira aPTo
52966 iSMaEl rocHa rodriGUES aPTo
87314 iTalo SHEldoN liMa lEMoS aPTo
52515 iVo alEX carNoSKi aUSENTE
27155 JEaN lUcaS loPES caValcaNTE aPTo
24942 JEoVaNE araUJo dE oliVEira lEiTE aPTo
41145 JHoN lENNoN dE oliVEira SilVa aPTo
34397 Joao MilSoN fErrEira SilVa aPTo
54479 Joao PEdro da coSTa caBral aPTo
26656 JoaQUiM SaNTaNa NEri JUNior aPTo
59225 JoElcio SoUZa MorEira aPTo
71501 JoNaS raMoS cardoSo aPTo
29033 JoNH HErBErT da SilVa BarroS aPTo
63223 JoSE aNToNio BarBoSa fErNaNdES aPTo
40819 JoSE aNToNio caldaS rodriGUES aPTo
78289 JoSE aUGUSTo carValHo da SilVa aPTo
79097 JoSE EVaNdro BarroS aNdrE JUNior aUSENTE
18031 JoSE lUiZ BaTiSTa da SilVa aPTo

35589 JoSE ValdEMir aGoSTiNHo doS SaNToS aPTo
56370 KaiQUE fErNaNdo oliVEira dE SoUSa aPTo
11880 KlEiSoN dEiVid da coSTa aPTo
60669 lEoNardo coSTa SaNTiaGo aPTo
33723 lUcaS carValHo rocHa aPTo
1943 lUcaS dE JESUS SaNToS dE caSTro aPTo

23769 lUcaS dE JESUS TraVaSSoS aPTo
56773 lUcaS Prado loPES aPTo
70163 lUciaNo JoSE PErEira dE alBUQUErQUE aPTo
36148 lUHaN fErrEira MacEdo aPTo
50198 lUiS carloS caBral MacHado aPTo
4179 lUiZ oTaVio MElo cardoSo aPTo
9111 MaNaSSES MaciEl fErrEira NETo aPTo
84781 MaNoEl alMir cardoSo da coSTa aPTo
23573 MaNoEl Maria PorTilHo Baia aPTo
78246 MaNoEl UBiraJara GoNcalVES dE SoUZa NETo aPTo
44835 MarcoS ViNiciUS da crUZ oliVEira aPTo
46510 MarX EMiliaNo SilVa do NaSciMENTo aPTo
49658 MaTHEUS PaNToJa MarTiNS aUSENTE
38860 MaYcoN WilliaN aiacHE oliVEira aPTo
72454 MaYKo foNSEca SoUZa aPTo
55927 MaYroN alEXaNdrE MorEira SalES aPTo
53186 MESSiaS SaNToS E SilVa aPTo
58284 MilEr doS SaNToS PaNToJa aPTo
39184 NiElSoN dE MElo TaBaraNa aPTo
60752 PaUlo roBErTo dE SoUZa SaNToS aPTo
54779 PaUlo WilliaN lEal BraNdao aPTo
58757 PEdro EdUardo dE SoUSa SilVa aPTo
24280 PEdro WillaME dE aNdradE araUJo aPTo
8782 PErlY JUNior araUJo NEVES aPTo
27498 rafaEl PErEira BarroS aPTo
62380 rafaEl SilVa araUJo aPTo
7307 raildo MacEdo dE SoUZa JUNior aPTo
35586 railSoN SilVa PErEira aPTo
33799 rENaTo SaNToS SilVa aPTo
80537 rENilSoN doS rEiS Sa aPTo
25384 ricardo SoUZa SoarES aPTo
47773 ricHardSoN alVES MENdES aPTo
59863 roBErTo fraNciSco da SilVa aPTo
43947 roBSoN araNTES BoNfiM aPTo
17453 roBSoN cHaGaS dE oliVEira aPTo
38555 rodriGo JUNior doS SaNToS aPTo
56534 rodriGo PiNTo dE SoUZa aPTo
76155 roGErio SErGio Moia dE MElo aPTo
53641 roMUlo rUaN GoMES PorTilHo rodriGUES aPTo
35368 roNald fariaS riBEiro aPTo
55470 roNNE roBSoN BEZErra dE oliVEira aPTo
35730 rUBiSNEi carValHo PiNTo aPTo
87885 SaMaro lEda rodriGUES aPTo
64624 SElViNo aNToNio SoarES aPTo
48099 SilVio PaUlo PaZ MorEira aPTo
31697 THiaGo SiQUEira da SilVa aPTo
4819 THiaGo ViEGaS PEiXoTo aPTo
53456 TiaGo cordEiro fErrEira aPTo

5227 TiaGo coSTa da SilVa aPTo
2935 TiaGo SilVa carNEiro aPTo
2733 VaNdENBErG daMaScENo do rEGo aPTo
8122 VicTor HENriQUE coSTa E SilVa aPTo
84271 VicTor MaNoEl fErrEira da coSTa aUSENTE
61577 WalBErTH MacHado SilVa aPTo
54061 WaldEcY GoNcalVES rodriGUES aPTo
76017 WallacE ViTor SilVa da crUZ aPTo
85485 WaNilSoN daVid doS SaNToS alVES aPTo
53072 WEliToN doS SaNToS loBaTo aPTo
13550 WElliNGToN coSTa do NaSciMENTo aPTo
67968 WElliNSoN PaTricK SilVa doS SaNToS iNaPTo
62062 WElliToN riBEiro da coSTa aPTo
54302 WElliToN ricardo BriTo doS SaNToS aPTo
35835 WENNY rENNE aVlES dE MoraiS aPTo
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44635 WESllY dE SoUSa oliVEira aPTo
carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - XiNGU

inscrição Nome situação exame 
Médico

53830 alaN doUGlaS aViNTE ViaNa aPTo
4776 aNdErSoN MElo dE oliVEira MElo aPTo
29769 arNol WalBEr SilVa roSa aPTo
44030 arY Haroldo carValHo caValcaNTE aPTo
80755 BrENdo liSaNdro fErrEira da SilVa aPTo
68190 BrUNo PiNHEiro dE lUNa aPTo
33187 daNilo daNTaS dE NoVaES aPTo
57393 daNilo dE aNdradE UliaN aPTo
24443 daNNYllo BarroSo SoUZa aPTo
27903 dario BarrETo MENEZES aPTo
33620 dEMilSo accordi aPTo
35434 EdiEl BarBoSa doS SaNToS aPTo
7411 EdiNElSoN dE oliVEira rodriGUES iNaPTo
53802 Erico frEdErico oliVEira doS SaNToS aPTo
32317 fraNciS THalES fErNaNdES dE SoUZa aPTo
52774 fraNciSco aSSiS aGUiar dE liMa aUSENTE
72861 fraNciSco cHarlES fErNaNdES dE SoUZa aPTo
15783 fraNciSco MarcElo PErEira MiraNda aPTo
21347 Gil EliSoN oliVEira TEiXEira aPTo
7304 HENriQUE lUciaNo GoMES dE BriTo aPTo
415 idalMir SaVio cardoSo da SilVa aPTo

10194 JacKSoN carValHo GoNcalVES aUSENTE
7768 JENiES cEZario doS SaNToS JUNior aPTo
27740 JoNaTHaN liMa dE frEiTaS aPTo
26921 JUNior liMa SiQUEira aPTo
44208 lUciaNo da SilVa TEiXEira aPTo
19099 MarcEliNo SoarES dE liMa BarBoSa aPTo
47300 MarclEi GoMES doS SaNToS aPTo
7356 Marco aNToNio NUNES doS SaNToS aPTo
16015 MarcoNdES BEZErra cEZario aPTo

41616 MarcoS aNToNio liMa coSTa aPTo
5347 MarcoS lEaNdro liSBoa frEirE aPTo
57483 MarcUS aNToNio BarrETo dE araUJo aPTo
18493 MaUricio SoUZa doS SaNToS aPTo
14896 MaYcoN NaYTH SilVa alVES aPTo
74792 MiQUEiaS da cUNHa MoraES aPTo
3881 Moacir fErrEira ViaNa JUNior aPTo
66948 NElSoN ESTEVao dE oliVEira JUNior iNaPTo
71289 oZiEl da coSTa oliVEira aPTo
91092 PEdro HENriQUE alMEida dE BriTo aUSENTE
45055 roBSoN aMaral riBaS aPTo
34565 roBSoN XaViEr coUTiNHo aPTo
48944 rodriGo doS SaNToS carValHo aPTo
51900 roGEr WillYaM dE frEiTaS ViEira aUSENTE
48296 roNiSoN loPES dE SoUZa aPTo
53007 SaVio KalEB daVila SilVa aUSENTE
43237 SErGio BaTiSTa doS SaNToS aPTo
57400 TaliS lEVi acacio MENdES aPTo
49943 THalES dE SoUZa PEdroSa aPTo
1522 THiaGo araUJo da coSTa aPTo
64835 UliSSES ZaNElaTo da SiVa aPTo
33015 ViNiciUS da SilVa SaNToS aPTo
27055 WalliSoN ViScaia GUEdES aPTo
3215 WaSllEN GoNcalVES BarBoZa aPTo
80388 WEMErSoN caMPoS SaNToS aPTo
60784 WEricK oliVEira SilVa aUSENTE

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 

– sePLad secretaria de estado de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria – seaP

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGo de PoLiciaL 
PeNaL (aGeNte PeNiteNciÁrio)

coNcUrso PÚBLico c-208
editaL Nº 32 sePLad/seaP, de 09 de MarÇo de 2022

coNVocaÇÃo Para a 4ª etaPa: ProVa de aPtidÃo FÍsica (PaF)
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo (SE-
Plad) e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária 
(SEaP), tornam público a convocação para a 4ª Etapa: Prova de aptidão 
física (Paf) através do anexo Único – convocação para 4ª Etapa: Prova de 

aptidão física (Paf), do concurso Público c-208.
1. os candidatos convocados deverão comparecer nos locais informados, 
na data e horários indicados no anexo Único – convocação para 4ª Etapa: 
Prova de aptidão física (Paf).
dos Locais de aPLicaÇÃo dos testes:
a) alTaMira/Pa:
*oS caNdidaToS QUE irÃo rEaliZar o Paf EM alTaMira/Pa SErÃo coN-
VocadoS Por EdiTal ESPEcÍfico, a SEr PUBlicado oPorTUNaMENTE*
b) BElÉM/Pa:
UEPa - caMPUS iii - EScola SUPErior dE EdUcaÇÃo fÍSica
Endereço: TV. VilETa, 2924 (ESQUiNa coM aV. JoÃo PaUlo ii). Bairro:
Marco. cEP 66095-740
c) caSTaNHal/Pa:
- ESTádio MaXiMiNo PorPiNo
Endereço: TV. QUiNTiNo BocaiÚVa, 2850. Bairro: ESTrEla. cEP 68743-030
d) iTaiTUBa/Pa:
- clUBE dE caBoS E SoldadoS
Endereço: ESTrada do dNEr, S/N (aNTES da Vila MiliTar). Bairro: 
Boa ESPEraNÇa. cEP: 68181-460
e) MaraBá/Pa:
- ESTaÇÃo coNHEciMENTo
Endereço: aV. ValE, S/N, loTE ValE do TocaNTiNS. Bairro: NÚclEo 
SÃo fEliX. cEP 68.514-300
f) SaNTarÉM/Pa:
- 3º BaTalHÃo da PolÍcia MiliTar - BPM
Endereço: rod. SaNTarÉM-cUiaBá, 11957-12093. Bairro: rodaGEM.
2. o candidato deverá:
a) comparecer no local de realização da 4ª Etapa: Prova de aptidão físi-
ca (Paf) com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário 
previsto para início da mesma, vestido em trajes apropriados à prática de 
educação física (calção de ginástica, camiseta e tênis);
b) Estar portando documento oficial de identidade, nos termos do subitem 9.4 
do Edital n.º 01/SEaP/SEPlad, de 29 de junho de 2021;
c) Estar portando o atestado médico original emitido há, no máximo 15 
(quinze) dias anteriores à realização dos testes da 4ª Etapa - Prova de 
aptidão física (Paf), atestando de forma legível que o candidato está apto 
a realizar as atividades físicas exigidas na 4ª Etapa - Prova de aptidão 
física (4ª Etapa) deste certame, sem qualquer restrição. o atestado médi-
co deverá conter a assinatura e o nome completo do médico responsável 
por sua emissão, além do número de seu registro no conselho regional 
de Medicina (crM). Não serão aceitos atestados médicos expedidos para 
fins de trabalho, ou seja, aqueles que comprovam apenas que o candidato 
goza de saúde física e mental e que não constam explicitamente a aptidão 
para a realização dos testes de aptidão física do concurso público. Todas as 
informações constantes no atestado médico devem estar legíveis;
c.1) Não será aceito o atestado que não atenda os dispositivos contidos 
deste edital. o atestado médico deverá ser entregue no momento da iden-
tificação do candidato para o início da prova e será retido pelo CETAP. Não 
será aceita a entrega do atestado médico em momento posterior ao da 
realização Prova de aptidão física. o candidato que deixar de apresentar 
o atestado médico será impedido de realizar 4ª Etapa – Prova de aptidão 
física, sendo, consequentemente, eliminado do certame.
c.2) na hipótese de candidata gestante, o atestado Médico deverá ser emi-
tido em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Prova de 
aptidão física, por médico especialista credenciado pelo respectivo con-
selho, atestando de forma legível que a candidata está apta a realizar as 
atividades físicas exigidas na 4ª Etapa – Prova de aptidão física (Paf) des-
te certame, devidamente assinado pelo médico responsável com carimbo, 
devendo ainda constar o número de registro no crM (conselho regional 
de Medicina).
d) levar garrafa de água fabricada de material transparente, incolor e sem rótulo;
e) o candidato poderá levar lanche para o consumo no local. Não será 
ofertada nenhuma alimentação aos candidatos.
3. caso o candidato não chegue até o horário previsto para sua avaliação 
oU não apresente o atestado Médico nos moldes exigidos para o certame, 
o mesmo não poderá realizar a Prova de aptidão física (Paf), levando fal-
Ta e, consequentemente, estará EliMiNado do certame.
4. diante das normas sanitárias decorrentes da pandemia (covid-19), em 
especial o decreto Estadual de n. 2.044, de 03/12/2021, os candidatos 
deverão observar as seguintes regras:
a) Usar máscara de proteção facial (obrigatório), cobrindo o nariz e a boca, 
durante todo o período de permanência do candidato no local de prova, 
inclusive durante a realização dos exercícios, sob pena de desclassificação;
b) as máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer outro 
material. as máscaras, inclusive, as descartáveis e as cirúrgicas, não pode-
rão ser modificadas/adulteradas, bem como as de tecido não poderão ser 
de material transparente ou conter qualquer tipo de perfuração.
c) Não são fornecidas máscaras. aconselha-se que o candidato tenha más-
caras reservas.
d) deverá manter no local da prova o distanciamento social entre pessoas, 
conforme sinalizações visuais e orientação da equipe de aplicação das provas;
e) Poderá levar álcool em gel para uso pessoal, desde que acondicionado 
em embalagem de material transparente, incolor e sem rótulo.
f) Quando solicitado, o candidato deverá retirar momentaneamente a más-
cara de proteção facial para que o fiscal do CETAP possa realizar correta-
mente a sua identificação, bem como em eventuais situações necessárias a 
fiscalização, como quando for realizado o registro fotográfico do candidato.
5. o candidato convocado para a Prova de aptidão física, deverá observar 
todo o disposto no item 14 do Edital de abertura nº 01/2021 – SEPlad/SEaP
6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias
Belém/Pa, 09 de março de 2022.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária
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anexo Único - convocação para 4ª etapa: 
Prova de aptidão Física (PaF)

cidade: BeLeM
UePa - caMPUs iii - escoLa sUPerior de edUcaÇÃo FÍsica

tV. ViLeta, 2924 (esQUiNa coM aV. JoÃo PaULo ii). Bairro: Marco. ceP 66095-740
inscrição Nome data HorÁrio

60560 aBiB BarBoSa fraNcEZ 21/03/2022 09h00
54831 aBNEr da SilVa caBral NETo 18/03/2022 16h00
21577 aBraÃo SaMPaio da SilVa 20/03/2022 14h00
78689 adalBErTo VaNdErlEi dE SoUZa NETo 19/03/2022 08h00
6474 adEilSoN caNTaNHEdE GaSPar MarTiNS 21/03/2022 10h00
63342 adElMo JoSÉ dE frEiTaS JÚNior 19/03/2022 15h00
49251 adElMo MoNTEiro dE oliVEira filHo 19/03/2022 09h00
8099 adElSoN dE SoUSa lEÃo 21/03/2022 07h00
68790 adEMildo PaNToJa da SilVa 21/03/2022 13h00
68305 adEMir dE carValHo riBEiro 19/03/2022 14h00
79779 adENilToN MiraNda coSTa 21/03/2022 07h00
30445 adila fErNaNda ViEira oliVEira 17/03/2022 08h00
6629 adirlaN fErrEira doS SaNToS 21/03/2022 15h00
83036 adlEY rUBENS rodriGUES doS SaNToS 19/03/2022 07h00
51921 adNiValdo dE JESUS dE oliVEira BaraTiNHa 20/03/2022 14h00
11810 adoNiaS cardoSo PaSSoS 21/03/2022 15h00
64785 adoNiraN riBEiro fErraZ dE alBUQUErQUE 19/03/2022 10h00
8185 adriaN lUcaS SoEiro ViEira 19/03/2022 14h00
52330 adriaNa alVES SalES 18/03/2022 08h00
75630 adriaNa doS rEiS doS SaNToS 17/03/2022 13h00
25635 adriaNa HElENa dE liMa fErrEira 18/03/2022 08h00
37351 adriaNa VEdraNiNE coSTa dE SoUSa da SilVa 17/03/2022 16h00
37460 adriaNE da SilVa fErrEira 18/03/2022 07h00
26594 adriaNo aNdradE doS SaNToS 19/03/2022 15h00
40039 adriaNo cEZar SoUZa doS SaNToS 21/03/2022 09h00
59750 adriaNo coNcEiÇÃo da SilVa 21/03/2022 10h00
53084 adriaNo doS PraZErES cUNHa 19/03/2022 13h00
40832 adriaNo fiUZa da crUZ 21/03/2022 10h00
31932 adriaNo GoNÇalVES PiMENTEl 19/03/2022 09h00
54404 adriaNo JoaQUiM NEVES dE SoUZa 18/03/2022 15h00
75335 adriaNo JoSÉ E cUNHa TEiXEira 20/03/2022 14h00
8385 adriaNo loUrENco dE PaUlo 20/03/2022 08h00
51704 adriaNo MacHado dE aQUiNo 20/03/2022 10h00
72046 adriaNo PiNHEiro rodriGUES 21/03/2022 15h00
26932 adriaNo ViaNa ValENTE 21/03/2022 13h00
14221 adriaNo WaGNEr coSTa dE JESUS 18/03/2022 15h00
6377 adriEl dE fraNÇa ViaNa 21/03/2022 09h00
75038 adriEllE Márcia doS SaNToS 17/03/2022 15h00
16937 adriElY BarBoSa calaNdriNi dE aZEVEdo 17/03/2022 10h00
38913 adriElY liMa diaS 17/03/2022 09h00
51364 adrYEl JoSE da SilVa BarradaS 19/03/2022 16h00
52289 adSo rENaN Prado TaVarES 21/03/2022 15h00
59363 afoNSo dE SoUZa coUTiNHo 19/03/2022 13h00

59367 aGNaldo cordEiro doS SaNToS JUNior 20/03/2022 15h00
90387 ailSoN cordEiro VENTUra 20/03/2022 13h00
40077 ailToN NUNES da SilVa 20/03/2022 10h00
58849 airToN ProGENio TaVarES 20/03/2022 08h00
65945 aiSlaN SilVa BaNdEira 18/03/2022 13h00
61973 alaN MaicoN SilVa PiNTo 19/03/2022 14h00
90866 alaNdErSoN da coSTa liMa 19/03/2022 16h00
33274 alaNNa BraGa dE MENEZES 17/03/2022 16h00
25084 alaNo MEdEiroS caValcaNTi 18/03/2022 13h00
50621 alBErTo adriaN PiNHEiro GoNZalEZ 20/03/2022 09h00
1151 alBErTo cardoSo lEal 21/03/2022 16h00
2397 alBErTo NUNES rEiS 20/03/2022 07h00
1117 alcidES alcÂNTara dE NaZarÉ filHo 20/03/2022 15h00
81608 alciMara dE SoUSa liMa 17/03/2022 10h00
77954 aldo caSTro coSTa 20/03/2022 16h00
42405 alESSaNdra BEcKMaN carValHo 17/03/2022 14h00
42198 alESSaNdra criSTiNa SilVa dE oliVEira 17/03/2022 10h00
78185 alESSaNdro lUiS loBaTo coUTiNHo 18/03/2022 14h00
15910 alEX fEiToSa dE aViZ 19/03/2022 08h00
46885 alEX fErNaNdo SoarES SoUZa 20/03/2022 16h00

68501 alEX MarcEliNo roSa dE araÚJo 20/03/2022 10h00
4724 alEX SilVa daS NEVES 19/03/2022 15h00
38355 alEXaNdra lEal aBdoN 17/03/2022 07h00
57912 alEXaNdrE MairraUlE SilVa dE SoUZa 20/03/2022 15h00
31988 alEXaNdrE SilVa doS SaNToS 21/03/2022 15h00
25192 alEXaNdrE WErNEK VariS MoNTEiro 21/03/2022 08h00
55269 alEXSaNdro doS SaNToS coSTa 18/03/2022 13h00
30058 alfrEdo BriTo aGUiar JUNior 19/03/2022 13h00
46827 aliaNdro ricEllY da SilVa dE SoUZa 21/03/2022 09h00
59974 alicE criSTiNa BraGa fErrEira 18/03/2022 08h00
81283 aliNE claUdia dE aZEVEdo SodrÉ 18/03/2022 07h00
15469 aliNE laNa a GoMES 17/03/2022 15h00
63946 aliNE SErraNo BaNNacH 17/03/2022 07h00
33735 aliNNE lUaNNE NoroNHa ViEira 17/03/2022 07h00
53293 aliSoN NUNES SilVa cHUcrE 19/03/2022 15h00
35254 aliSSoN lUciaNo fEio dE liMa 20/03/2022 13h00
13090 allaN fidEl MEdEiroS dE aNdradE 20/03/2022 07h00
64518 allaN KEPlEr MoNTEiro doS SaNToS 21/03/2022 15h00
46896 allaN liMa riBEiro 20/03/2022 08h00
2803 allaN MoNTEiro coUTiNHo 18/03/2022 13h00
30378 allaN SaldaNHa fErrEira 20/03/2022 09h00
90182 allYSoN araUJo doS SaNToS 20/03/2022 13h00
54456 alMir VicENTE SaMPaio 21/03/2022 08h00
55287 alTEVir loBaTo dE MElo JUNior 19/03/2022 09h00
86849 alYSSoN BrUNo QUarESMa coUTiNHo 19/03/2022 14h00
41720 aMaN fErrEira dE SENa 21/03/2022 09h00
30095 aMaNda caroliNE dE MaToS MoraES 17/03/2022 16h00
24369 aMaNda dE NaZarÉ rodriGUES PErEira 17/03/2022 10h00

58211 aMaNda JUliaNa dE SoUZa doS SaNToS 17/03/2022 09h00
548 aMaNda STEPHaNNY da coSTa lEMoS 17/03/2022 09h00

76655 aMaNda SUElEN coSTa da crUZ 18/03/2022 08h00
67595 aMaUrY GoNcalVES SErrao 21/03/2022 09h00
45921 aMÉi MoNTEiro dE alMEida 18/03/2022 16h00
67598 aNa aNdrEZa GodiNHo PErEira 17/03/2022 09h00
84638 aNa BEaTriZ da SilVa fEiToSa 17/03/2022 10h00
64156 aNa carla MoNTEiro dE PiNHo 18/03/2022 07h00
88865 aNa caroliNa da SilVa GoMES 17/03/2022 10h00
36766 aNa caroliNa da SilVa oliVEira 17/03/2022 10h00
70404 aNa caroliNa SaNToS dE SoUZa 17/03/2022 09h00
82044 aNa caroliNa SaraiVa dE oliVEira ViEira 17/03/2022 10h00
28099 aNa caroliNE da cUNHa MElo GalVÃo SoBriNHo 18/03/2022 08h00
10576 aNa claUdia ValENTE fErrEira 17/03/2022 15h00
56153 aNa fláVia coSTa aNJoS 17/03/2022 15h00
9643 aNa GaBriElla PiNHEiro BarBoSa da coSTa 17/03/2022 09h00
49666 aNa GaBriElY da SilVa rodriGUES 18/03/2022 08h00
8343 aNa KaroliNa do carMo fErNaNdES 17/03/2022 07h00
49046 aNa KaroliNE coNcEiÇÃo rodriGUES 17/03/2022 13h00
18729 aNa lidia liMa alVES 17/03/2022 15h00
48668 aNa lUiZa PErEira dE MElo 17/03/2022 13h00
19339 aNdErlEi SilVa rodriGUES 20/03/2022 14h00
36405 aNdErSoN claUdiaN dE liMa 20/03/2022 07h00
66663 aNdErSoN dE JESUS SiQUEira coSTa 21/03/2022 07h00
76120 aNdErSoN GUSTaVo fErNaNdo dE SoUSa MariNHo 19/03/2022 15h00
18325 aNdErSoN JoSE dE SoUSa MoNTEiro 21/03/2022 13h00
60588 aNdErSoN lUSToSa fariaS dE SoUZa 18/03/2022 14h00
44837 aNdErSoN MaUricio MarQUES da SilVa 21/03/2022 15h00
56097 aNdErSoN rodriGUES dE aZEVEdo 19/03/2022 08h00
9086 aNdErSoN SilVa da SilVa 20/03/2022 10h00
4081 aNdErSoN ViEira dE SENa 18/03/2022 09h00
25491 aNdErSoN ViEira Praia 21/03/2022 15h00
73861 aNdrÉ coSMo doS SaNToS 18/03/2022 09h00
58155 aNdrÉ dE alBUQUErQUE MUraKaMi 21/03/2022 14h00
36437 aNdrE dE caSTro raMoS 20/03/2022 07h00
37145 aNdrE fEliPE rodriGUES dE oliVEira 19/03/2022 09h00
27295 aNdrÉ lUiZ alVES PaiXÃo 20/03/2022 13h00
48749 aNdrEia da SilVa fErrEira 17/03/2022 08h00
61499 aNdrÉlio do Pilar PaNToJa PoMPEU 21/03/2022 07h00
48859 aNdrESoN da SilVa loPES 19/03/2022 15h00
67574 aNdrEW HENriQUE SoUSa VillaS BoaS aMoriM 20/03/2022 10h00
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57701 aNdrEWS dE JESUS doS SaNToS 19/03/2022 08h00
47913 aNdrEY dE oliVEira riBEiro 18/03/2022 09h00
58485 aNdrEZa dE NaZarE NaSciMENTo SaraiVa 17/03/2022 14h00
37065 aNdrEZa fErrEira rodriGUES 17/03/2022 07h00
62531 aNdrEZa liMa dE SoUSa 17/03/2022 13h00
36627 aNdrEZa oliVEira da SilVa da SilVa 18/03/2022 07h00
69845 aNdrEZa ViaNa SoUZa 17/03/2022 16h00

47475 aNGÉlica do NaSciMENTo SaNToS cElESTiNo 17/03/2022 13h00
4476 aNGElo GlEYSToN dE SoUZa MacHado 21/03/2022 09h00
5427 aNGElo riBEiro da SilVa 20/03/2022 14h00
37625 aNilToN BarBoSa dE MoraiS 21/03/2022 15h00
86130 aNNa PaUla MaciEl aMaral 17/03/2022 10h00
74092 aNNE caTariNE TaVarES VEiGa 18/03/2022 08h00
56881 aNSElMo BrUcE caNTUaria GoNZaGa 20/03/2022 13h00
5242 aNToNia MarQUiZa dE laVor PErEira 17/03/2022 14h00
14311 aNToNia MarTa fraNco PriNTES 18/03/2022 08h00
14848 aNToNio alBErTo XaViEr cardoSo 20/03/2022 10h00
62378 aNToNio arMaNdo fErrEira alMEida filHo 19/03/2022 10h00
50402 aNToNio carloS da SilVa JUNior .. 18/03/2022 10h00
8780 aNToNio carloS MiraNda rodriGUES 18/03/2022 10h00
57397 aNTÔNio carloS rEiS riBaS 20/03/2022 16h00
6181 aNToNio carloS SilVa fErrEira JUNior 20/03/2022 15h00
4015 aNToNio cHarlES MoUra GoMES 19/03/2022 13h00
74024 aNTÔNio ErNaNdES fErrEira dE oliVEira 20/03/2022 16h00
87324 aNToNio fEliPE fErrEira MarQUES arrUda 19/03/2022 13h00
75105 aNToNio GaBriEl alVES GardUNHo 19/03/2022 16h00
65684 aNToNio JUNior GoNcalVES fiGUEiro 21/03/2022 10h00
50729 aNTÔNio MaicK SaNToS oliVEira 18/03/2022 13h00
14737 aNToNio MarcoS dE MESQUiTa frEirE 18/03/2022 09h00
25114 aNToNio MaYcoN fErrEira do NaSciMENTo 19/03/2022 16h00
31183 aNTÔNio MENdES da SilVa 19/03/2022 16h00
25221 aNTÔNio MoraES da SilVa JUNior 21/03/2022 07h00
45930 aNToNio WEldSoN oliVEira fUrTado 21/03/2022 14h00
48093 aPoENNa liMa do aMaral 21/03/2022 14h00
2977 ariaNa ValENTE fErrEira 17/03/2022 15h00
60573 ariSTidES NUNES ViEira 21/03/2022 10h00
54377 arlEN da coSTa cUNHa 18/03/2022 15h00
81547 arlENE dE NaZarÉ GUEdES da SilVa MENdES 17/03/2022 07h00
20852 arlENo ViEira lEMoS 20/03/2022 13h00
25143 arlESoN BrENdo do roSario da SilVa 19/03/2022 08h00
59771 arlEY MaTa do aMaral 19/03/2022 09h00
29769 arNol WalBEr SilVa roSa 18/03/2022 14h00
2859 arTHUr laErcio corrEa dE MoraES 18/03/2022 14h00
75659 aUGUSTo BarBoSa SilVa NETo 19/03/2022 13h00
21220 aUGUSTo cESar BriTo doS SaNToS 19/03/2022 07h00
10233 aUGUSTo cÉSar SilVa SaliNa 19/03/2022 14h00
6177 aUGUSTo clEcio MaciEl Baia 18/03/2022 13h00
36199 aYrToN dE oliVEira PErEira 21/03/2022 13h00
87813 aYUPE cardoSo PiNHo 18/03/2022 15h00
20964 BarBara coUTiNHo Maia cardoSo 18/03/2022 07h00
60006 BarBara faBiola frEirE SiQUEira 17/03/2022 10h00
62085 BENdSoN SilVa BarBoSa 19/03/2022 14h00
27262 BENEdiTo lEiTE SarGES 21/03/2022 13h00
91421 BErKilEY daNE araÚJo rocHa 21/03/2022 07h00
16990 BETTiNa rodriGUES alVES dE alMEida 18/03/2022 07h00

92140 BiaNca da foNSEca SilVa 18/03/2022 08h00
9217 BiaNca dE fiGUEirEdo BaTiSTa 17/03/2022 10h00
29523 BiaNca HElaiNE foNSEca cUNHa 17/03/2022 08h00
64563 BiaNca MoNTEiro lEiTE 17/03/2022 10h00
50355 BrENa SaNTa BrÍGida MoNTEiro 17/03/2022 08h00
18547 BrENda dE cáSSia MESQUiTa riBEiro 17/03/2022 09h00
18320 BrENdo frEiTaS Gaia 20/03/2022 10h00
35790 BrENNEr roSENdo fraNco dE MoraES 21/03/2022 16h00
46114 BrUNa alVES da coSTa 17/03/2022 07h00
54498 BrUNa carla da SilVa foNSEca 17/03/2022 10h00
31701 BrUNa lENdEl da SilVa foNSEca 17/03/2022 08h00
26842 BrUNNo da coSTa faciola dE SoUZa 21/03/2022 16h00
66063 BrUNo araUJo doS SaNToS 21/03/2022 13h00
33045 BrUNo BarBoSa BaNdEira 21/03/2022 08h00

26062 BrUNo BarBoZa BEZErra MaToS 20/03/2022 08h00
83712 BrUNo carloS dE SoUZa SaNToS 20/03/2022 07h00
81448 BrUNo coSTa MENdoNÇa 21/03/2022 14h00
18258 BrUNo dE MENEZES WaNZElEr 21/03/2022 16h00
19857 BrUNo forTE NaSciMENTo dE MElo 20/03/2022 07h00
23690 BrUNo GaBriEl MarTiNS dE carValHo 19/03/2022 09h00
162 BrUNo GaMa doS PaSSoS 19/03/2022 10h00

67152 BrUNo MarTiNS coSTa loUrEiro dE aBrEU 19/03/2022 14h00
63807 BrUNo rocHa NoVaES 20/03/2022 07h00
57324 BrUNo rodriGUES da SilVa alVES 20/03/2022 14h00
36021 BrUNo SErGio rodriGUES fEliX 20/03/2022 14h00
6469 BrUNo WalliSoN oliVEira coSTa 20/03/2022 15h00
2585 caio EdUardo caMPoS GUiMarÃES 20/03/2022 14h00
72142 caio fláVio NUNES BaSToS 21/03/2022 10h00
40646 caio lEoNardo da SilVa PiNTo 21/03/2022 15h00
38151 caio lUiS SilVa TEiXEira 19/03/2022 08h00
76525 caio SilVa da SilVa 19/03/2022 16h00
66781 caio VicTor do NaSciMENTo EMiM 18/03/2022 15h00
39099 caio ViNiciUS MENdES da coSTa 20/03/2022 07h00
27110 caMila carValHo TorrES 17/03/2022 15h00
8508 caMila caTHEriNa MaToS da SilVa 18/03/2022 08h00
18224 caMila SilVa dE araUJo 17/03/2022 09h00
48430 caMila SilVa dE oliVEira 17/03/2022 10h00
60582 caMilla loBaTo SaNToS 17/03/2022 09h00
45162 carla EVillEN caBral cHaVES 18/03/2022 07h00
36042 carloS adriaNo dE MENEZES araUJo 19/03/2022 15h00
20793 carloS adriaNo rEZENdE da SilVa 21/03/2022 09h00
1228 carloS alBErTo da SilVa 19/03/2022 16h00
36823 carloS alBErTo SaNToS dE caMPoS 20/03/2022 08h00
131 carloS alEXaNdrE da PaiXao coElHo 18/03/2022 10h00

14452 carloS aNdrÉ caSSiaNo HErMES 19/03/2022 15h00
41082 carloS aNdrE doS SaNToS PiNTo 19/03/2022 08h00
25799 carloS arTHUr SaNToS PErEira 19/03/2022 16h00
11937 carloS aUGUSTo BarroS da SilVa 19/03/2022 16h00

60268 carloS aUGUSTo da SilVa SaNToS 21/03/2022 08h00
16431 carloS aUGUSTo oliVEira coSTa 19/03/2022 14h00
7089 carloS diEGo BalBY crUZ 21/03/2022 15h00
92671 carloS diEGo SaNToS aráUJo 21/03/2022 14h00
63880 carloS EdUardo BorGES coSTa 19/03/2022 15h00
59539 carloS EdUardo PalHETa dE MElo 21/03/2022 10h00
39061 carloS HENriQUE SilVa daNTaS 21/03/2022 15h00
55157 carloS HENriQUE VariS MENdES 21/03/2022 09h00
66426 carloS MaTEUS 20/03/2022 09h00
10083 carloS rENaTo da SilVa doS SaNToS 20/03/2022 16h00
36863 carloS ViNÍciUS diaS loBaTo 19/03/2022 14h00
86343 carloS ViNiciUS MacEdo crUZ 19/03/2022 14h00
86546 carlYSoN flEYrE oliVEira caValcaNTi 20/03/2022 07h00
27666 caroliNa MESQUiTa GErMaNo 17/03/2022 08h00
45500 caroliNa PErEira dE oliVEira 17/03/2022 07h00
9347 caroliNE daYaNE SaldaNHa dE SiQUEira 17/03/2022 08h00
70884 caroliNE THaiS SaNTaNa doS SaNToS 17/03/2022 16h00
10762 caSSio HElToN doS SaNToS SoUZa 21/03/2022 09h00
16417 caSSio rodriGUES do roSario 21/03/2022 13h00
25509 caSSio TUlio GoNcalVES da SilVa PErEira 20/03/2022 07h00
60356 caUBY dE SoUZa aNdradE 21/03/2022 10h00
46737 caUÊ SaNTiaGo SalHEB oliVEira dE liMa 18/03/2022 14h00
19340 caYo cardoSo caValcaNTE 18/03/2022 09h00
47849 cEliaNE dE araUJo PiNTo SaNToS 18/03/2022 08h00
60342 cÉSar KoJaK caValcaNTE SaNToS 19/03/2022 09h00
62360 cESar WillYaMS PiNHEiro florES 18/03/2022 15h00
73334 cHarlES cordEiro MElo 18/03/2022 16h00
27333 cHarlES faBrÍcio MoNTEiro fraNco 20/03/2022 16h00
79335 cHarlES NaZarENo MoNTEiro carValHo 20/03/2022 14h00
32487 cHiSTSoN clEYToN MENEZES da SilVa 20/03/2022 07h00
25398 cHriSTiaN GaBriEl crUZ loPES 19/03/2022 07h00
16288 cHriSTiE GoES MarQUES 20/03/2022 15h00
31012 cÍcEro BarBoZa dE SoUZa NETo 20/03/2022 07h00
45031 cicEro cElio da SilVa 19/03/2022 15h00
66460 cicEro fEliX da SilVa NETo 20/03/2022 07h00
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66270 claUdia ViaNa araUJo 17/03/2022 08h00
54049 claUdiaNGEla MiraNda dE alMEida PiNa 17/03/2022 07h00
48149 cláUdio JoSÉ aGUiar PiNTo 20/03/2022 09h00
34666 claUdoMiro MarQUES dE SoUZa JUNior 18/03/2022 14h00
28507 clEBEr MoraES da SilVa 20/03/2022 14h00
90947 clEidiNEia dE oliVEira SilVa 18/03/2022 08h00
46809 clEidiVaN JoSÉ fariaS corrEa 19/03/2022 10h00
60086 clEidSoN fErrEira dE oliVEira 18/03/2022 15h00
45799 clEiTo doS SaNToS SalVador 21/03/2022 07h00
45030 clEiToN aNdradE coSTa 20/03/2022 07h00
50321 clEiToN PErEira NUNES 21/03/2022 08h00
25450 clEMErSoN carValHo dE liMa NETo 19/03/2022 07h00
5304 clEMErSoN SaNcHES MarQUES 19/03/2022 10h00

4678 clErio lUciaNo dE aNdradE VicENTE 20/03/2022 09h00
22340 clEUBEri cHaGaS BaNdEira 20/03/2022 15h00
41672 clEVErSoN JoSE dE MoraES JardiM 21/03/2022 08h00
31975 clEVErToN SilVa fariaS 19/03/2022 13h00
11376 cliciUS oliVEira SaNTaNa 19/03/2022 10h00
56748 cliSMErSoN da crUZ riBEiro 18/03/2022 13h00
14047 criSTiaN coSTa GaViNHo 18/03/2022 13h00
25535 criSTiaN WaGNEr aGUiar MoraES 18/03/2022 09h00
14960 criSTiaNE Maria PErEira SilVa 17/03/2022 07h00
41997 criSTiaNo JoSÉ doroTEU SilVa 20/03/2022 07h00
52791 criSTiaNo laGEMaNN da SilVa 18/03/2022 13h00
49429 criSTiaNo riBEiro dE JESUS 19/03/2022 10h00
42891 criSTiNa HElENa caMarGo GUErrEiro 17/03/2022 14h00
90605 cYNaMoN dE SoUSa SilVa filHo 19/03/2022 13h00
36313 daildo doS SaNToS PaNToJa 18/03/2022 15h00
53012 dailSoN SalES doS SaNToS 20/03/2022 14h00
37774 dalViNo TriNdadE SilVa NETo 18/03/2022 14h00
75289 daNdara roSSYNE PiNTo MoNTEiro 17/03/2022 08h00
21800 daNiEl Baia NETo 21/03/2022 07h00
54981 daNiEl da coSTa NaSciMENTo 20/03/2022 13h00
18427 daNiEl daNTaS doS rEiS 20/03/2022 16h00
22667 daNiEl dE SoUZa ParENTE 21/03/2022 07h00
56081 daNiEl fErNaNdES dE SalES lEiTE 19/03/2022 10h00
40854 daNiEl GoNÇalVES JÚNior 18/03/2022 09h00
55528 daNiEl JoSE rESENdE dE arUJo 20/03/2022 14h00
60925 daNiEl lUiS do NaSciMENTo fErrEira 21/03/2022 09h00
35045 daNiEl SilVa corrEa 20/03/2022 16h00
59132 daNiEl SilVa da SilVa 19/03/2022 13h00
21940 daNiEl ViaNa caMPoS 19/03/2022 14h00
40769 daNiEla dE caSTro fiGUEirEdo 17/03/2022 13h00
59643 daNiElla loPES SoUZa 17/03/2022 14h00
78704 daNiEllE doS rEiS fariaS dE araUJo 17/03/2022 10h00
34826 daNiEllE PaNToJa da SilVa 17/03/2022 13h00
88155 daNilo da SilVa MoTa NETo 20/03/2022 14h00
70176 daNilo dE araUJo falcao 19/03/2022 15h00
1525 daNilo MarQUES dE SoUSa 18/03/2022 09h00
43454 daNrlEY MEYrElES dE SoUZa 18/03/2022 14h00
76984 darciValdo rEiS dE alMEida 21/03/2022 13h00
79445 darlENE cUNHa 17/03/2022 13h00
3834 darlEUdo BarBoSa dE SoUZa 20/03/2022 14h00
1139 darllYSoN WESlEY MaciEira dE oliVEira 19/03/2022 15h00
51207 daVi BriTo da SilVa 20/03/2022 08h00
60664 daVi dE dEUS MElo PESSoa 19/03/2022 07h00
45826 daVi diaS cardoSo 19/03/2022 15h00
3555 daVi doS SaNToS XaViEr 19/03/2022 13h00
60543 daVi SilVa d alENcar 20/03/2022 07h00
13626 daVi SilVa VaScoNcEloS dE SoUZa 19/03/2022 13h00
46196 daVid HENriQUE MoraiS dE alMEida da SilVa 19/03/2022 08h00

11369 daVid lUcENa da SilVa 21/03/2022 15h00
85317 daVid SoarES SoUSa 20/03/2022 10h00
49804 daYaNE Maria rEiS BraGaNÇa 17/03/2022 15h00
44523 daYVEr TriNdadE daVid 18/03/2022 14h00
82834 daYVES doS SaNToS 21/03/2022 08h00
31876 daYViSoN alEXaNdrE rodriGUES doS SaNToS 21/03/2022 09h00
37120 dEBora criSTiNa dE MaToS cardoSo 17/03/2022 16h00
10619 dEBoraH alYNE liMa dE VilHENa 17/03/2022 15h00

83676 dEiViSoN da SilVa coElHo 21/03/2022 09h00
46718 dElaÍaS BarUQUE PErEira dE SiQUEira 20/03/2022 08h00
6922 dENildo raMoS faro 19/03/2022 10h00
18860 dENiS roBErTo da SilVa carrEra 20/03/2022 15h00
72737 dENNYS carloS SoUSa dE MacEdo 21/03/2022 16h00
7370 dEric PETroNiUS SilVEira araUJo 21/03/2022 16h00
41730 dEYVid alEX SaNToS diaS 21/03/2022 10h00
29672 dEYViSoN MarcoS coSTa PiNHEiro 18/03/2022 09h00
35895 dHEffErSoN rodriGUES lUZ dE SoUZa 19/03/2022 13h00
65262 dHEiMiSSoN da SilVa rodriGUES 19/03/2022 16h00
11319 diEGo alEXaNdrE dE SoUSa fraNco 20/03/2022 16h00
14815 diEGo BraGa fEiToSa 18/03/2022 16h00
55967 diEGo caSTro oSÓrio NaSciMENTo 18/03/2022 15h00
34808 diEGo coElHo cardoSo 21/03/2022 08h00
49617 diEGo fEliPE dE SoUZa rocHa 18/03/2022 14h00
27065 diEGo fErrEira cEciM 21/03/2022 15h00
72810 diEGo HENriQUE faria dE caSTro 19/03/2022 09h00
31371 diEGo Joao lEal MarQUES 19/03/2022 07h00
45587 diEGo NUNES MarTiNS 21/03/2022 13h00
34912 diMiTrY fEliX dE BarroS 20/03/2022 10h00
66690 diNalVa Maria aMador SarMENTo 18/03/2022 07h00
53091 diNETE doS SaNToS MENdES alMEida 17/03/2022 15h00
81887 diocarla doS SaNToS fErrEira 17/03/2022 08h00
76356 dioclEcio UcHoa BarroSo 20/03/2022 13h00
13931 dioGo loPES SaNToS 19/03/2022 10h00
48754 dioGo SaMPaio dE SoUSa 21/03/2022 07h00
36306 dioGo SaNToS dE JESUS 21/03/2022 07h00
11989 dioNES JoSÉ daMaScENo alMEida 18/03/2022 15h00
8381 dJalaN fraNÇa dE liMa 19/03/2022 15h00
34749 dJalMa GEraldo aNTUNES 20/03/2022 15h00
29347 dJaNilSoN SilVa daNTaS 19/03/2022 14h00
74384 dJaNira da SilVa fradE 17/03/2022 13h00
50258 doMiNGoS dE JESUS MoNTEiro JÚNior 19/03/2022 13h00
54762 doMiNGoS dUTra alVES 18/03/2022 14h00
41914 doMiNGoS ModESTo MENEZES NETo 21/03/2022 09h00
73879 dorVaNiSE alMEida raBElo 17/03/2022 13h00
82714 doUGlaS alMEida fErrEira 20/03/2022 08h00
53252 doUGlaS da SilVa PiMENTEl 18/03/2022 14h00
65569 doUGlaS rodriGUES dE oliVEira 19/03/2022 15h00
43732 doUGlaS SilVEira MoNTEiro 20/03/2022 08h00

37891 doUGlaS TriNdadE VaScoNcEloS 20/03/2022 14h00
43468 dYEGo WlQUEM araUJo dE SoUSa 19/03/2022 09h00
47391 dYEiME PiNHEiro coSTa 18/03/2022 15h00
19640 EdEr BraGa PacHEco 20/03/2022 15h00
2471 EdEr caMPoS dE MoraES 21/03/2022 16h00
56714 EdEr PErEira dE JESUS 18/03/2022 15h00
48240 EdEr VaNdEr oEiraS lEiTE 18/03/2022 14h00
8666 EdErSoN JoSE BarBoSa loPES 18/03/2022 09h00
76213 EdÉSio rodriGo fErNaNdES riBEiro SilVa 20/03/2022 08h00
5950 EdEValdo coSTa MacHado 20/03/2022 15h00
3491 EdEViNo PETErS 19/03/2022 13h00
49956 EdGar da SilVa MacEdo filHo 21/03/2022 09h00
50164 EdiElSoN dE SoUZa corrEa 18/03/2022 13h00
69767 EdilSoN da GaMa NaVarro 20/03/2022 16h00
56525 EdilSoN do Socorro da coNcEiÇao MarTiNS 20/03/2022 10h00
30432 EdilSoN JoSÉ PErEira faVacHo 20/03/2022 09h00
16931 EdilSoN MENEZES dE JESUS 21/03/2022 14h00
48916 EdiMar dE JESUS rodriGUES MoraES 21/03/2022 07h00
38499 EdiNaEl aNdradE da SilVa 21/03/2022 10h00
61884 EdiNaldo fraZÃo carNEiro filHo 18/03/2022 09h00
8978 EdiNElSoN doS SaNToS MorEira 21/03/2022 14h00
43892 EdMilSoN SilVa GUSMao 21/03/2022 14h00
32185 EdMilSoN SoUZa do NaSciMENTo 20/03/2022 09h00
9789 EdMoN iSNard do roSario caValcaNTE 21/03/2022 14h00
52812 EdNEi cErQUEira coSTa 19/03/2022 10h00
18150 EdSoN alVES dE oliVEira JUNior 20/03/2022 07h00
9180 EdSoN BaTiSTa da SilVa 21/03/2022 13h00
7372 EdSoN da GaMa NaVarro 20/03/2022 16h00
23227 EdSoN lira da SilVa 20/03/2022 08h00
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70957 EdUarda liMa daS NEVES caMPElo 17/03/2022 13h00
43076 EdUarda riBEiro PErEira 17/03/2022 10h00
15518 EdUardo alESSaNdro dE caSTro 20/03/2022 16h00
71800 EdUardo dE PaUla da SilVa 19/03/2022 14h00
41128 EdUardo GaMa cardoSo 18/03/2022 16h00
52017 EdUardo JorGE BaPTiSTa BarroSo 20/03/2022 10h00
73910 EdUardo JoSÉ dE liMa 19/03/2022 13h00
34470 EdUardo MaTEUS doS SaNToS ViEira 18/03/2022 15h00
52604 EdUardo oliVEira VaScoNcEloS 20/03/2022 14h00
34955 EdUardo PrESTES SilVa 18/03/2022 14h00
76032 EdVaN da SilVa lEiTE 19/03/2022 14h00
40017 EdVaNdo PaES da coSTa 18/03/2022 10h00
11775 EGidio dE MoraES ESTUMaNo NETo 18/03/2022 14h00
49682 EGiValdo dE SoUZa oliVEira 20/03/2022 09h00
36339 Eladio PErEira coElHo 20/03/2022 10h00
40826 ElaiNE cardoSo liMa 17/03/2022 15h00
41645 ElBSoN SilVa SaNToS 21/03/2022 13h00
58648 ElcilENY aBrEU SoUZa BarcEloS 17/03/2022 07h00
59039 Elcio BrUcE loPES GaMa 20/03/2022 15h00

75083 ElcioNE NaZarE MiNEiro dE SoUSa 17/03/2022 09h00
3696 EldEr dE JESUS WErNEcK MarQUES 21/03/2022 09h00
4532 EldEr do carMo fiEl 18/03/2022 13h00
55543 EldEr faBiaNo da SilVa SaNToS 18/03/2022 16h00
58875 EldEr JoSÉ da GlÓria alBUQUErQUE 21/03/2022 07h00
50393 ElEaNdro facUNdo VolPaTo 20/03/2022 13h00
23544 ElENiSE PiNHEiro raMoS 18/03/2022 08h00
44696 EliaNa corrEa da SilVa 18/03/2022 08h00
40152 EliaNa KEllY coSTa SoZiNHo 18/03/2022 08h00
29098 EliaNE alMEida da SilVa 17/03/2022 13h00
27550 EliaNE GUilHErME dE oliVEira 17/03/2022 15h00
45840 EliaS alMEida JÚNior 21/03/2022 08h00
55359 EliaS lUaN MENdES PaNToJa 18/03/2022 10h00
54586 EliEl fErrEira claUdio 20/03/2022 15h00
3656 EliElSoN da SilVa BarBoSa 21/03/2022 16h00
23894 EliElSoN loPES rodriGUES 19/03/2022 07h00
48395 EliSaNa lEal da SilVa PiNTo 17/03/2022 07h00
41340 EliSÂNGEla BEZErra dE oliVEira 18/03/2022 07h00
43915 EliSaNGEla dE SoUZa SilVa 17/03/2022 15h00
42626 EliSaNGEla MorEira BarrETo 18/03/2022 07h00
17486 EliSEU PESSoa dE BarroS 19/03/2022 14h00
22423 EliSio PaiVa dE oliVEira JUNior 18/03/2022 14h00
55714 EliSoN araÚJo carValHo 18/03/2022 16h00
46425 EliSoN coSTa do NaSciMENTo 20/03/2022 14h00
59624 EliSSaNdra PoMPEU fUrTado 17/03/2022 08h00
32515 EliVElToN PiMENTEl caSTor 18/03/2022 16h00
54014 EliZaBETH MiNEiro PalaVra 17/03/2022 15h00
68288 EliZaNE liMa da SilVa 17/03/2022 15h00
50166 ElKSoN PErEira dE caSTro 19/03/2022 16h00
66322 EllEN JaNETE ModESTo doS rEiS 17/03/2022 08h00
86580 EloN fErrEira dE PaiVa 18/03/2022 16h00
85351 ElQUiaS PaES dE SoUZa 19/03/2022 07h00
54784 ElToN Baia ViaNa 18/03/2022 13h00
50348 ElToN GaBriEl caSTro JaNaU 19/03/2022 07h00
29718 ElToN JoEli VaZ dE oliVEira 21/03/2022 15h00
57585 ElToN lUiS coSTa coNTENTE 20/03/2022 15h00
19425 ElToN PiNHEiro loBo 21/03/2022 15h00
58349 ElToN ricardo SilVa SaNToS 21/03/2022 13h00
53045 ElToN roBErTo JaNaÚ fErrEira 21/03/2022 07h00
36088 ElToNSoN QUarESMa SacraMENTo 18/03/2022 10h00
16232 ElVES ViEira SoarES 21/03/2022 08h00
18399 ElVYS SilVa UrQUiSa 19/03/2022 10h00
52101 ElY BiSPo MacEdo 19/03/2022 07h00
72871 ElYaNdra lEal MacEdo 17/03/2022 16h00
6981 EMaNoEl dE JESUS BElcHiol BriTo 20/03/2022 10h00
42360 EMaNoEl dE oliVEira MacHado 19/03/2022 16h00
46198 EMaNoEl SENa SilVa 19/03/2022 14h00
23384 EMaNUElE MaGalHÃES da coSTa 17/03/2022 15h00

69217 EMaNUEllE caSSEB GUiMaraES 17/03/2022 07h00
86137 EMErSoN daMaScENo SaMPaio 20/03/2022 10h00

31695 EMErSoN MoUra foNSEca 20/03/2022 13h00
30896 EMErSoN SiMÃo NUNES 18/03/2022 16h00
78756 EMMaNUEl JoSÉ ricardo KardEr BraGa doUdEMENT 19/03/2022 13h00
50090 ENio aGUiar PErEira 20/03/2022 09h00
18805 Eric carNEiro BarrETo 20/03/2022 15h00
87635 Eric MaTEUS dE SoUSa caMPoS 19/03/2022 15h00
62425 Erica criSTiNa PiNHEiro carValHo 17/03/2022 15h00
50236 Erica liENY aNdradE fraNÇa 18/03/2022 07h00
73897 EricK aGUiar GoMES 19/03/2022 09h00
43422 EricK aUGUSTo PErEira raBElo 21/03/2022 08h00
4927 EricK da coSTa ViEiTaS 18/03/2022 09h00
24281 EricK da SilVa SaraiVa 20/03/2022 13h00
18831 EricK loPES BiTTENcoUrT 20/03/2022 13h00
24671 EricK VicTor frEiTaS da coSTa 21/03/2022 09h00
55378 EricK WilliaM SoUSa da SilVa 19/03/2022 08h00
31863 EriK ValErio da coSTa SaNToS 20/03/2022 07h00
72819 EriKa caroliNE PaNToJa PiNTo 17/03/2022 07h00
55054 EriValdo SilVa doS SaNToS 19/03/2022 09h00
21909 EriVaNda coSTa da SilVa 17/03/2022 14h00
46955 ErlaN JoSE MoraES da coSTa 20/03/2022 14h00
21723 ErloN doS SaNToS SoUZa 20/03/2022 09h00
62888 ErloN EdUardo cordEiro ModESTo 20/03/2022 09h00
37755 ESTErffaNY JordaNa SilVa coSTa 17/03/2022 16h00
83354 ESTrEla dE SoUZa rocHa aNdrÉ 17/03/2022 09h00
40911 EUdES loPES dE lUcENa 19/03/2022 15h00
66935 EUdiMar SilVa SoUZa 21/03/2022 13h00
28640 EVaNdro BENoNE dE SoUZa 19/03/2022 16h00
76086 EVErSoN coSTa SilVa 19/03/2022 15h00
31731 EVErToN aSSUNÇao corrEa 21/03/2022 07h00
29664 EVErToN dE lUcaS liMa doS SaNToS 19/03/2022 08h00
66350 EVErToN loPES daMaScENo coElHo 21/03/2022 08h00
40623 EVErToN MaTiaS PaNToJa 19/03/2022 09h00
89160 EVErToN riBEiro PErEira 18/03/2022 09h00
16507 EVYlla fErNaNda dE SoUZa PUrEZa 17/03/2022 16h00
40544 EWElYN MaYara da SilVa SaNToS 17/03/2022 08h00
23146 EZEQUiaS PErEira rodriGUES 19/03/2022 10h00
48512 faBiaNa fariaS MacHado 18/03/2022 08h00
61072 faBiaNE criSTiNa fErrEira doS SaNToS 17/03/2022 14h00
67557 faBiaNo fErNaNdES da SilVa 20/03/2022 09h00
12440 faBiaNo MEdEiroS fErrEira 21/03/2022 08h00
53860 fáBio alESSaNdro XaViEr dE SoUSa 21/03/2022 10h00
49000 fáBio aNdErSoN da SilVa SErrÃo 18/03/2022 10h00
69580 faBio BarBoSa da foNSEca 20/03/2022 09h00
38057 faBio coSTa MoNTEiro 21/03/2022 07h00
24569 fáBio NaZarENo ValENTE 21/03/2022 07h00
17471 faBio raMoS fErNaNdES 21/03/2022 15h00

37456 faBÍola PaMEla aSSUNÇÃo 17/03/2022 09h00
52522 faBrÍcia MarTiNS BarBoSa MorEira 18/03/2022 07h00
40002 faBricio aTHaYdE SilVa 21/03/2022 09h00
69363 faBricio fariaS MiraNda 18/03/2022 16h00
36516 faBrÍcio lUiZ HolaNda alVES 21/03/2022 08h00
28248 faBrÍcio PEdro dE araÚJo fraNco 20/03/2022 09h00
51345 faBricio roBErTo da coSTa aQUiNo 21/03/2022 14h00
8596 faBricio SoUZa SaNToS 20/03/2022 16h00
88604 faGNEr raMoN MorEira MoNTEiro 18/03/2022 09h00
10308 fEliPE cEZar PErEira loBaTo doS SaNToS 19/03/2022 08h00
10383 fEliPE EliZEU SaNToS da SilVa 19/03/2022 08h00
40257 fEliPE GUSTaVo liBEraTo aZEVEdo 21/03/2022 15h00
44508 fEliPE MiraNda fEio 18/03/2022 10h00
56487 fEliPE oliVEira E SoUZa 21/03/2022 09h00
29005 fEliPE PErEira dE MacEdo 20/03/2022 08h00
5211 fEliPE SoarES fraNÇa 19/03/2022 13h00
12992 fErNaNda acaTaUaSSÚ dE araÚJo aBraHÃo 17/03/2022 08h00
36227 fErNaNda caroliNE MoUra ViaNa 17/03/2022 14h00
61188 fErNaNda coElHo do roSário caValcaNTE 17/03/2022 07h00
49072 fErNaNda MoraiS dE MiraNda 17/03/2022 07h00
62056 fErNaNda PriScila crUZ da PENHa 17/03/2022 13h00
19824 fErNaNdo allaN dElGado fUrTado 21/03/2022 13h00
18021 fErNaNdo aUGUSTo alBUQUErQUE MoraES 21/03/2022 13h00
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50295 fErNaNdo liSBoa carValHo 18/03/2022 10h00
76743 fErNaNdo lUZ GUiMarES 21/03/2022 14h00
70549 fErNaNdo SaNToS dE oliVEira 21/03/2022 08h00
27390 filiPE liMa dE MoraES 18/03/2022 16h00
71205 filiPE SoUZa dE carValHo 21/03/2022 15h00
67307 fláVia cEcÍlia fErrEira PiNTo 18/03/2022 07h00
63501 flaVia doS SaNToS SoUZa 18/03/2022 07h00
44985 flaVia fErrEira doS SaNToS TEiXEira 17/03/2022 15h00
63819 flaVio aNTÔNio JoSE fEio 20/03/2022 16h00
65447 fláVio aUGUSTo MESQUiTa aBrEU 19/03/2022 08h00
60919 fláVio da SilVa filHo 21/03/2022 08h00
18385 flaVio MarQUES fariaS 19/03/2022 08h00
31513 flaVio rEGiNaldo rafaEl 20/03/2022 07h00
90546 fraNcildo ciro MaUÉS fErrEira 20/03/2022 13h00
16200 fraNciNaldo daS cHGaS BaTiSTa 21/03/2022 07h00
64145 fraNciNEi loBaTo doS SaNToS 21/03/2022 08h00
34757 fraNciNEidE ValErio da coSTa NoJoSa 17/03/2022 15h00
3377 fraNciSca daYaNE SilVa GoMES 17/03/2022 13h00
6369 fraNciSco alaN NoGUEira dE SoUZa 21/03/2022 07h00
63693 fraNciSco aNToNio GoMES dE SoUSa 19/03/2022 08h00
77185 fraNciSco daNiEl alVES dE alMEida 20/03/2022 13h00
14800 fraNciSco daNiEl MoUra 20/03/2022 09h00
18857 fraNciSco dE aSSiS dUarTE SoUSa 18/03/2022 13h00
40327 fraNciSco EdMilSoN fEiToSa da SilVa 20/03/2022 08h00
71718 fraNciSco GUEdES da SilVa 19/03/2022 08h00

24193 fraNciSco loPES da SilVa NETo 19/03/2022 07h00
15783 fraNciSco MarcElo PErEira MiraNda 20/03/2022 09h00
34510 fraNciSco MardoNio fEliPE GoMES 19/03/2022 16h00
50469 fraNciSco rENaN da SilVa rEiS 19/03/2022 08h00
35941 fraNciSco roMÃo caMPoS da SilVa 20/03/2022 10h00
1983 fraNK BrUNo MoTa da SilVa 19/03/2022 16h00
67837 fraNKliN GoMES do NaSciMENTo 21/03/2022 09h00
47478 frEdSoN Marcilio alVES NoVaES 20/03/2022 07h00
49836 GaBriEl adriaNo JoSE dE SoUSa 19/03/2022 13h00
83547 GaBriEl alVES MoUra 19/03/2022 07h00
48353 GaBriEl BraGa alVES 19/03/2022 16h00
88805 GaBriEl da lUZ PiNTo 18/03/2022 10h00
57833 GaBriEl dE oliVEira MESQUiTa 20/03/2022 07h00
32389 GaBriEl fErNaNdo doS SaNToS NUNES 19/03/2022 09h00
47285 GaBriEl fErrEira cardoSo 21/03/2022 13h00
28518 GaBriEl GalVÃo SoarES 19/03/2022 07h00
441 GaBriEl HYSaMY araUJo dE carValHo 19/03/2022 10h00

58733 GaBriEl MElo NaSciMENTo 18/03/2022 15h00
21586 GaBriEl MENdES da coNcEiÇÃo 19/03/2022 07h00
8518 GaBriEl rUSSo aNTUNES fraNco dE Sá 21/03/2022 07h00
21366 GaBriEl UcHoa BraGa 19/03/2022 13h00
17400 GaUTaMMaN lUÃ loPES PErEira 19/03/2022 07h00
31134 GEaNiNi EriKo dE SoUSa araÚJo 21/03/2022 14h00
78267 GEffErSoN carloS SoUZa da SilVa 21/03/2022 10h00
5034 GEilToN fariaS daS NEVES 19/03/2022 09h00
48734 GEiZaBETH TElES GUiMarÃES 17/03/2022 09h00
61634 GElBSoN alVES MorEira 21/03/2022 10h00
93379 GElQUiX GoMES MiraNda 20/03/2022 15h00
73125 GEorGE HENriQUE BEZErra alVES 19/03/2022 14h00
67110 GEorGE lUcaS SaNToS NaPolEÃo 18/03/2022 13h00
65356 GEoVaNa Taila carValHo SilVa 17/03/2022 10h00
34662 GEoVaNE SilVa aroUcHE 19/03/2022 09h00
85866 GEoVaNi BarroS PiNTo 19/03/2022 07h00
53596 GEoVaNNi MaToS PirES 18/03/2022 15h00
73875 GEraldo aNToNio Mira 20/03/2022 13h00
91982 GErSoN liMa doS rEiS 20/03/2022 16h00
66568 GiaMBErSoN GUiMarÃES daMaScENo 19/03/2022 08h00
25976 GiElSoN SilVa coSTa 21/03/2022 14h00
53817 GilBErTo da SilVa liMa 20/03/2022 10h00
54060 GilBErTo rEiS fErrEira 18/03/2022 16h00
61972 GilclEY doS PraZErES filGUEira 20/03/2022 16h00
45682 GildEMar da cUNHa ValaNGEliS 21/03/2022 16h00
7171 GilfraN coNSTaNcio doS SaNToS 20/03/2022 15h00
42625 Gilliard VaScoNcEloS caMPoS 20/03/2022 15h00

33450 GilMa MENESES da SilVa 17/03/2022 14h00
33059 GilSEPH aUGUSTo PaNToJa daNNiNGEr 18/03/2022 10h00
62668 GilSoN rodriGo rUaS NoGUEira 21/03/2022 09h00
44816 GilSoN rodriGUES da SilVa JUNior 19/03/2022 10h00

57537 GilSoN TEiXEira MacEdo 21/03/2022 10h00
75538 GilSoN ValENca dE MElo filHo 20/03/2022 07h00
31095 GilVaN BaTiSTa dE aNdradE 19/03/2022 14h00
17640 GilVaN SodrE airES 19/03/2022 13h00
17668 GiNaldo crUZ oliVEira 18/03/2022 15h00
46746 GioVaNNa criSTiNa cardoSo dE alMEida liMa 17/03/2022 09h00
46958 GiSElE dE NaZarE SoUZa da SilVa 17/03/2022 15h00
9436 GiSEllE SoUZa dE aNdradE BriTo 17/03/2022 09h00
61548 GlaUBEr caldaS MaciEl da SilVa 20/03/2022 07h00
36254 GlaUBErT YaN SoUSa da SilVa 19/03/2022 09h00
23965 GlaYdSoN rafaEl SaNToS da SilVa 19/03/2022 15h00
18930 GlEdSoN alVES doS SaNToS 21/03/2022 16h00
17460 GlEdSoN caSTro caValcaNTi 19/03/2022 07h00
41513 GlEicE criSTiNa SilVa ViaNa 18/03/2022 07h00
42746 GlEidSoN da coSTa dE liMa 18/03/2022 10h00
47609 GlEidSoN TaVarES coSTa 21/03/2022 10h00
40771 GlENda caroliNa MacEdo lEal 18/03/2022 07h00
31831 GlEYcE SENa oliVEira 17/03/2022 09h00
90767 GrEicE QUElE aParEcida BarBoZa dE oliVEira 17/03/2022 07h00
72496 GUilHErME oToNi SoarES 19/03/2022 07h00
61666 GUilHErME VicTor cUNHa TaVarES 19/03/2022 16h00
41912 GUSTaVo cEZar NaSciMENTo aZEVEdo 18/03/2022 13h00
22517 GUSTaVo EdUardo doS SaNToS BraGa JUNior 20/03/2022 07h00
68618 GUSTaVo MarÇal BaTiSTa alVES da SilVa 20/03/2022 08h00
55821 GUSTaVo VicTor BarroS 20/03/2022 08h00
31986 GUTEMBErG fraNco 20/03/2022 16h00
56897 HaNdErSoN SoUZa BiNo araUJo 20/03/2022 16h00
36085 HarlEM alEf SaNToS fraNÇa 19/03/2022 16h00
88141 HaYdEE MaViGNo SoUZa 17/03/2022 08h00
64439 HEBErToN alBUQUErQUE alVES 21/03/2022 14h00
65644 HEiTor fErNaNdES da SilVa NETo 19/03/2022 08h00
37783 HEldEr HENriQUE riBEiro PaNToJa 21/03/2022 15h00
1011 HElio doS rEiS BriTo 21/03/2022 15h00
18986 HÉlVio JUNio rodriGUES 19/03/2022 15h00
2771 HENdrEl PaTricK SoUSa doS SaNToS 18/03/2022 15h00
73507 HENriQUE dE SoUSa GalVÃo 21/03/2022 14h00
38527 HENriQUE frEirE alMEida carValHo liMa 19/03/2022 14h00
69414 HENriQUE liMa SilVa 20/03/2022 14h00
5724 HENriQUE NardiE corrEa da SilVa 21/03/2022 10h00
68559 HENriQUE NETo crUZ NUNES 18/03/2022 13h00
10933 HENriQUE SalaTiEl da SilVa E SilVa 18/03/2022 09h00
66477 HEraldo liMa doS SaNToS filHo 19/03/2022 13h00
58860 HErBErToN da SilVa diaS 19/03/2022 07h00
60836 HErBET roBErTo fraNciSco fErrEira 21/03/2022 10h00
65768 HErcUlES HUaN cardoSo coSTa 19/03/2022 09h00
71859 HEriNSoN rEBoUcaS frEiTaS coSTa 18/03/2022 16h00
58798 HiGor GaBriEl cHaVES dE liMa 18/03/2022 15h00
30100 HiGor KEVEN doS SaNToS GoNÇalVES 19/03/2022 14h00

67416 HildoN da SilVa SiQUEira 18/03/2022 15h00
65077 HUEVErSoN ErcUloN MarQUES 18/03/2022 09h00
19387 HUGo GaBriEl coSTa SoUSa 21/03/2022 10h00
39279 HUGo lEoNardo SilVa da SilVa 19/03/2022 14h00
21303 iaGo YUri lEÃo coElHo 19/03/2022 13h00
65653 iaNKa criSTiNE BENicio aMador 17/03/2022 16h00
10313 iGor dE araUJo TEiXEira 21/03/2022 09h00
73848 iNaYaN loiola liMa 21/03/2022 13h00
55315 iNGrid fEliX PErEira 18/03/2022 08h00
42161 iNGrid QUiNTaS liMa 17/03/2022 15h00
59460 iolaNda BriTo liSBoa dE aGUiar 17/03/2022 15h00
12485 irENE NaZarÉ dE MElo BraSil 17/03/2022 08h00
67699 irlaN aMaral SiQUEira 19/03/2022 10h00
34822 iSaac da cUNHa MoUra 20/03/2022 13h00
2467 iSMaEl WaNdErlEY dE aMoriM 19/03/2022 07h00
539 iSraEl raNdEr loBaTo MoUra 20/03/2022 16h00

74624 iTalo alBErTo dE alMada VaScoNcEloS 19/03/2022 08h00
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78015 ÍTalo SEiMor alENcar MorEira da SilVa 19/03/2022 13h00
87314 iTalo SHEldoN liMa lEMoS 21/03/2022 15h00
45342 iVaN da SilVa XaViEr 18/03/2022 14h00
3416 iVaN dE oliVEira MiraNda 20/03/2022 14h00
91871 iVaN GoMES rocHa da SilVa 20/03/2022 07h00
63216 iVaNa da coSTa aNJoS riBEiro 17/03/2022 14h00
19527 iVaNdro PiNHEiro da SilVa 20/03/2022 10h00
90795 JadSoN TEiXEira arrUda 19/03/2022 13h00
75430 Jaila BaSToS carValHo 17/03/2022 16h00
7650 JailSoN riBEiro da SilVa 19/03/2022 15h00
34185 JailToN PirES carValHo MoUrÃo 21/03/2022 09h00
55236 JaMilE criSTiNa cardoSo do NaSciMENTo 17/03/2022 10h00
10318 JaMilE SaNToS loPES 17/03/2022 10h00
47569 JaMillE caroliNE BarBoSa da coSTa 17/03/2022 10h00
18000 JaNailSoN TorrES da SilVa 20/03/2022 08h00
21364 JaNaiNa SilVa MorEira 17/03/2022 07h00
38335 JaNdErSoN PErEira dUarTE 20/03/2022 15h00
37587 JaNE NaSciMENTo da SilVa 17/03/2022 07h00
45651 JaNicE roSE doS SaNToS raMoS fErrEira 18/03/2022 07h00
69031 JaNiElE ViTal NoroES 17/03/2022 16h00
41475 JaNio daNiEl TriNdadE SiQUEira 21/03/2022 08h00
59812 JardESoN dE alMEida PErEira 19/03/2022 14h00
4349 JarlENE da SilVa PaNToJa 18/03/2022 07h00
63185 JarliENE corrEa PErEira MaiNardi 17/03/2022 16h00
60409 JarliENE foNTEl oliVEira 17/03/2022 07h00
37814 JEaN cHarlES VaScoNcEloS dE MoraES 21/03/2022 16h00
58429 JEaN corrEa MoraES 20/03/2022 14h00
44193 JEaN dE SoUZa oliVEira 21/03/2022 16h00
27155 JEaN lUcaS loPES caValcaNTE 19/03/2022 10h00
7107 JEaN lUcENa GoUVEia 19/03/2022 09h00
46571 JEaN MarcoS carNEiro dE frEiTaS 19/03/2022 16h00

26570 JEaNNE do Socorro PErEira SoUSa 18/03/2022 07h00
4748 JEffErSoN aMoriM MoNTEiro 20/03/2022 10h00
63108 JEffErSoN aNdradE da SilVa 18/03/2022 16h00
56581 JEffErSoN cardoSo da SilVa 20/03/2022 13h00
58131 JEffErSoN carValHo rodriGUES 18/03/2022 13h00
27062 JEffErSoN do NaSciMENTo oliVEira 18/03/2022 16h00
56766 JEffErSoN doS PaSSoS MaToS 21/03/2022 10h00
36904 JEffErSoN EMaNUEl TaVarES dE oliVEira 19/03/2022 16h00
56664 JEffErSoN fEliPE riBEiro rodriGUES 19/03/2022 10h00
88500 JEffErSoN NaSciMENTo diaS 20/03/2022 10h00
55748 JEffErSoN PaNToJa fariaS 20/03/2022 16h00
28278 JEffErSoN SilVa doS SaNToS 19/03/2022 15h00
62514 JEffSoN cardoSo MaciEl 19/03/2022 07h00
11371 JEfTE dE SoUSa PorTEla 20/03/2022 16h00
65783 JENEildo doS SaNToS BaTiSTa 18/03/2022 09h00
5320 JENNiE lUaNa Vidal cardoSo 17/03/2022 07h00
23774 JENNifEr MacEdo carNEiro 17/03/2022 10h00
16618 JENNifEr WalÉria fariaS dE MaToS 17/03/2022 16h00
78422 JErdErSoN MorEira dE SENa 20/03/2022 15h00
54196 JErEMiaS PiNHEiro dE PiNHEiro 21/03/2022 15h00
47118 JESSica criSTiNa da SilVa MalcHEr 18/03/2022 07h00
15170 JÉSSica GoMES MoraiS 17/03/2022 13h00
87057 JÉSSica ValÉria GUEdES alBUQUErQUE dE oliVEira 17/03/2022 08h00
61508 JEViSoN SoarES PErEira 20/03/2022 14h00
41145 JHoN lENNoN dE oliVEira SilVa 18/03/2022 10h00
59191 JHoN lENo BriTo dE SoUSa 19/03/2022 16h00
50498 JHoNaTaS BrENo GoMES doS SaNToS 21/03/2022 15h00
57069 JHoNES aUGUSTo caNTÃo TriNdadE 18/03/2022 09h00
88520 JHoNESoN NaSciMENTo liMa 21/03/2022 08h00
54369 JHoNY SilViNo MacHado PrESTES 19/03/2022 10h00
85370 Jicio SaraiVa PiNHo 21/03/2022 07h00
67504 Joao aiNETT filHo 21/03/2022 10h00
28883 JoÃo aUGUSTo GUiMaraES PiMENTEl 18/03/2022 13h00
44071 JoÃo BaTiSTa da SilVa JUNior 20/03/2022 08h00
86331 Joao BaTiSTa MoNTEiro dE aViZ 20/03/2022 09h00
45579 JoÃo BaTiSTa MorEira da SilVa 19/03/2022 07h00
52482 JoÃo carloS da SilVa loPES 20/03/2022 09h00
50997 JoÃo dE oliVEira rocHa NETo 21/03/2022 14h00

23875 JoÃo doS rEiS TraVaSSoS 20/03/2022 08h00
86668 JoÃo fEliPE aMoriM liMa 19/03/2022 15h00
58859 JoÃo fEliPE da SilVa SoUSa 18/03/2022 16h00
24803 JoÃo HENriQUE SaraiVa QUadroS 18/03/2022 15h00
57716 JoÃo iraN dE aNdradE JUNior 21/03/2022 07h00
48898 JoÃo JEoVaN oliVEira aSSUNÇÃo JÚNior 21/03/2022 15h00
22442 Joao JoSE VaZ NETo 21/03/2022 10h00
33222 JoÃo Márcio dE SoUZa MElo 20/03/2022 09h00
58277 Joao Maria alVES MENdoNca 20/03/2022 15h00
64322 JoÃo MaUro PiNHEiro alVES da JUSTa 19/03/2022 07h00

6680 Joao PaUlo coSTa dE MENEZES 21/03/2022 09h00
5464 Joao PaUlo da cUNHa 21/03/2022 07h00
63585 JoÃo PaUlo da SilVa corPES 19/03/2022 16h00
75500 JoÃo PaUlo do NaSciMENTo 20/03/2022 07h00
57802 Joao PaUlo SaNToS da coSTa 19/03/2022 07h00
54479 Joao PEdro da coSTa caBral 19/03/2022 10h00
45082 Joao THaliS BarBoSa dE liMa 19/03/2022 15h00
61007 JoÃo VicTor MiNoWa MoNTEiro araUJo 19/03/2022 09h00
23053 Joao VicTor oliVEira SErra 19/03/2022 13h00
81025 Joao WESllEr dE oliVEira fErrEira 18/03/2022 10h00
37429 JoaQUiM NaZarE rodriGUES dE MENdoNÇa 20/03/2022 10h00
26656 JoaQUiM SaNTaNa NEri JUNior 20/03/2022 10h00
81592 JodElcio crUZ da SilVa 20/03/2022 15h00
70183 JoEl corrÊa BarBoSa 20/03/2022 13h00
84845 JoEl da coSTa PaiVa 19/03/2022 13h00
59225 JoElcio SoUZa MorEira 20/03/2022 09h00
33840 JoElSoN BarroS dE MiraNda 21/03/2022 10h00
4869 JoElSoN fraNciSco SaNToS da SilVa 20/03/2022 07h00
50502 JoErBETH BarBoSa alMEida 20/03/2022 10h00
53367 JoHN dEricK riBEiro daNTaS 21/03/2022 16h00
42380 JoHN GoNcalVES corrEa lEiTE 21/03/2022 14h00
32062 JoHN KlEBEr MoUra da SilVa 20/03/2022 09h00
55911 JoHN NoNaTo MElo dE SoUZa 21/03/2022 13h00
9803 JoiSiaNi oliVEira dE JESUS 17/03/2022 07h00
43906 JoNaN lUNa SilViNo 19/03/2022 09h00
913 JoNaS doS SaNToS oliVEira 18/03/2022 15h00

17711 JoNaS GUilHErME fiGUEirEdo da TriNdadE 21/03/2022 14h00
71501 JoNaS raMoS cardoSo 18/03/2022 09h00
60233 JoNaS rodriGUES SilVa 18/03/2022 15h00
21067 JoNaTHaS lEaNdro MElo aZEVEdo 20/03/2022 07h00
44438 JoNildo SoUSa oliVEira 21/03/2022 09h00
4029 JoNilSoN roSa VaZ 20/03/2022 13h00
59827 JorGE caValiEr farES 18/03/2022 09h00
47958 JorGE HElENo MarQUES TriNdadE 21/03/2022 10h00
54279 JorGE HENriQUE coSTa alVES doS rEiS 20/03/2022 15h00
14636 JorGE SodrE carNEiro 18/03/2022 10h00
60410 JoSaNGEla alVES dE SoUSa crUZ 17/03/2022 16h00
62696 JoSÉ alBErTo PirES NETTo 18/03/2022 14h00
28023 JoSÉ aNdrÉ BEZErra GoMES 20/03/2022 16h00
75569 JoSE aNdrE dE oliVEira NETo 21/03/2022 14h00
63223 JoSE aNToNio BarBoSa fErNaNdES 21/03/2022 13h00
40819 JoSE aNToNio caldaS rodriGUES 20/03/2022 13h00
63332 JoSÉ aNToNio dE oliVEira JUNior 20/03/2022 16h00
46762 JoSÉ aTHBraÃo alVES liMa 20/03/2022 09h00
78289 JoSÉ aUGUSTo carValHo da SilVa 18/03/2022 09h00
3437 JoSÉ aUGUSTo loPES araUJo 21/03/2022 07h00
12086 JoSÉ aVEliNo da SilVa 20/03/2022 07h00
11464 JoSÉ BENEVidES da SilVa JÚNior 20/03/2022 07h00

3556 JoSÉ BoNifácio do ValE fiGUEirEdo 21/03/2022 08h00
31983 JoSE daNilo PErEira dE SoUSa 19/03/2022 09h00
32879 JoSÉ dElioN VaScoNcEloS dE SoUZa 20/03/2022 10h00
36235 JoSE dHoNNE SoUSa dE oliVEira 18/03/2022 16h00
21414 JoSE dioGo cardoSo GoMES 19/03/2022 10h00
53708 JoSÉ EliVaN dE carValHo 20/03/2022 08h00
41547 JoSÉ EriValdo dE oliVEira 18/03/2022 13h00
73480 JoSE fErNaNdES da SilVa NETo 21/03/2022 14h00
14319 JoSE filadElfio NaSciMENTo fErrEira 20/03/2022 13h00
50223 JoSÉ fraNciSco MoNTEiro do NaSciMENTo 20/03/2022 09h00
27369 JoSE GalVÃo dE JESUS JUNior 18/03/2022 15h00
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72432 JoSE GENilSoN PErEira BarBoSa 20/03/2022 07h00
42744 JoSÉ HENriQUE dE alMEida cordEiro filHo 19/03/2022 07h00
45280 JoSE lEaNdro PaMPolHa JacQUES 18/03/2022 16h00
43551 JoSE lEoNardo da SilVa dE SoUZa 19/03/2022 07h00
68369 JoSÉ lEoNardo NaSciMENTo BENTES 19/03/2022 09h00
18031 JoSE lUiZ BaTiSTa da SilVa 18/03/2022 16h00
54534 JoSE MailSoN fErrEira SoUZa 21/03/2022 14h00
1347 JoSÉ MaNoEl alVES WaNdErlEY NETo 18/03/2022 16h00
4131 JoSÉ Maria dE SoUZa BarBoSa JUNior 18/03/2022 16h00
54111 JoSÉ Maria EVaNGEliSTa da SilVa filHo 20/03/2022 15h00
54969 JoSÉ Maria foNSEca MaViGNo 21/03/2022 09h00
17357 JoSÉ Mário doS SaNToS SilVa 19/03/2022 10h00
78112 JoSE NilSoN aMoriM da Hora 21/03/2022 13h00
53994 JoSE oGlaiS da SilVa alMEida 20/03/2022 13h00
17415 JoSÉ PaUlo BaTiSTa da SilVa JÚNior 19/03/2022 15h00
80031 JoSE PErEira do ValE filHo 18/03/2022 13h00
44393 JoSÉ raiMUNdo da SilVa GoMES 21/03/2022 08h00
65228 JoSE rEGiNaldo dE liMa fErrEira 21/03/2022 08h00
37596 JoSÉ ricHardSoN SEPEda da SilVa Maia da froTa rolo 18/03/2022 16h00
59160 JoSÉ roBErTo carValHo PaMPloNa JUNior 20/03/2022 16h00
53031 JoSÉ roBErTo raMoS da SilVa filHo 21/03/2022 07h00
35589 JoSE ValdEMir aGoSTiNHo doS SaNToS 21/03/2022 07h00
21001 JoSE WaldEr BarroS PiNHEiro 21/03/2022 08h00
12565 JoSE WilSoN TriNdadE fidEraliNo 20/03/2022 10h00
1050 JoSEPH MaTEUS fErrEira doS SaNToS 20/03/2022 07h00
53544 JoSHUa aMoriM coUTiNHo 19/03/2022 10h00
56262 JoSiaNE doS SaNToS loPES 17/03/2022 15h00
27858 JoSiaS MoraiS dE MacEdo 20/03/2022 13h00
45358 JoSiEl GoES carNEiro 19/03/2022 16h00
62981 JoSiKEllY laZaro dE oliVEira 18/03/2022 08h00
60141 JoSilaiNE da crUZ frEiTaS 17/03/2022 14h00
79033 JoSiNaldo dE oliVEira alVES 21/03/2022 15h00
51725 JoSiNEi caSTro do NaSciMENTo 20/03/2022 16h00
9876 JoSUÉ BarrETo da SilVa 21/03/2022 07h00
82775 JoSUE SaMir cordEiro PiNHEiro 21/03/2022 15h00
4173 JoSUE ViTor SilVa da crUZ 19/03/2022 08h00
28906 JUaNEZ coSTa dE caSTro 20/03/2022 09h00

37294 JUcildo BriTo aNdradE 21/03/2022 07h00
52996 JUcilENE doS SaNToS coSTa 17/03/2022 10h00
46928 JUlia GlENda fariaS PaNToJa 17/03/2022 10h00
6610 JUliaNa criSTiNa SilVa do NaSciMENTo 18/03/2022 08h00
72931 JUliaNa liMa cHaVES 17/03/2022 10h00
83757 JUliaNa liMa da SilVa 18/03/2022 07h00
48313 JUliaNa Moara SaNTiaGo MENdES cHaVES 17/03/2022 16h00
62005 JUliaNa PErEira dE aViZ 17/03/2022 09h00
44223 JUliElMa rodriGUES TElES 17/03/2022 13h00
54767 JUliETE da crUZ alMEida 17/03/2022 07h00
25522 JUlio cESar dE alMEida MENdoNca 18/03/2022 13h00
42381 JUlio cÉSar dE MElo NUNES 20/03/2022 14h00
3815 JUllY HEllYda PaNToJa dE oliVEira 18/03/2022 08h00
47610 JYMMYS roNEY alMEida liMa 18/03/2022 16h00
65657 Kaio dE SoUZa MESQUiTa 19/03/2022 13h00
2184 KaiQUE WariSoN PaNToJa dE oliVEira 18/03/2022 13h00
89507 KaMYllE QUadroS PErEira 17/03/2022 09h00
18855 KariME roSE NErY dE SoUZa 18/03/2022 07h00
37033 KariNa cHriSTiNa NEVES dE SoUZa 17/03/2022 14h00
423 KariNa faVacHo daMaScENo 18/03/2022 07h00

41317 KariNa TENilHE SilVa fErrEira 17/03/2022 07h00
64995 KariNE SalGado corrEa 17/03/2022 09h00
482 Karla dE JESUS dE SoUSa SilVa 18/03/2022 07h00

51100 Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS 17/03/2022 15h00
42220 KaroliNa doS SaNToS frEiTaS 17/03/2022 16h00
50263 KaSSio aUGUSTo SENa SarMENTo 18/03/2022 15h00
76201 KaTia da coSTa PiMENTEl 17/03/2022 16h00
59672 KaYcEoNE PaNToJa lEao 17/03/2022 15h00
20117 KEllY PaNToJa E PaNToJa 17/03/2022 08h00
58573 KElViN rodriGo fariaS BriTo 19/03/2022 09h00
61935 KElY carValHo VaScoNcEloS 17/03/2022 15h00
1672 KErlEN GoMES doS SaNToS 17/03/2022 16h00

2513 KEYSa KEllY da cUNHa cordEiro 18/03/2022 08h00
68479 KEZia corrÊa ValE 17/03/2022 14h00
73537 KHaYd SHEYd HaYSHY BarroS SoUZa dE SoUZa 19/03/2022 14h00
61982 KlEBEr aNdErSoN MaToS dE aNdradE 21/03/2022 16h00
7973 KlEBEr doS SaNToS coSTa 20/03/2022 15h00
10143 KlEBEr THiaGo BarBoSa MacHado 20/03/2022 13h00
11880 KlEiSoN dEiVid da coSTa 20/03/2022 15h00
60460 KlYdiSoN da SilVa MUNiZ 18/03/2022 16h00
81388 laio WilliaM SilVa QUadroS 18/03/2022 09h00
57149 laNa JacQUEliNE da SilVa coSTa PErEira 17/03/2022 09h00
63471 laNa PaTricia da SilVa foNSEca 17/03/2022 10h00
14001 laNdEr MicKlaNE crUZ SaMPaio 21/03/2022 07h00
24611 laNNa clEicY dE caSTro PrESTES 17/03/2022 15h00
47230 lariSSa araUJo dE SoUSa 17/03/2022 13h00
59916 lariSSa da SilVa criSToVaM TEiXEira 18/03/2022 07h00
66493 lariSSa NicolaU PErEira 17/03/2022 14h00

86078 lariSSa PaiVa loPES 17/03/2022 10h00
61555 lariSSa SErrao da SilVa 17/03/2022 16h00
52424 lariSSa SErrÃo riBEiro 17/03/2022 14h00
62764 lariSSa ViNHoTE BriTo 17/03/2022 09h00
42326 laUdiZaN da SilVa frEirE 21/03/2022 08h00
81199 laUra criSTiNa corrEa coSTa 17/03/2022 10h00
65776 laYS JoSiNo GUErrEiro 17/03/2022 10h00
22806 lEaNdro acaTaUaSSU dE araUJo 21/03/2022 10h00
45677 lEaNdro aUGUSTo fErrEira dE alMEida 19/03/2022 14h00
27289 lEaNdro daNiEl MarQUES doS SaNToS 21/03/2022 13h00
51586 lEaNdro JUNior cUNHa dE oliVEira 18/03/2022 10h00
84067 lEaNdro MarTiNS MarTUScElli 19/03/2022 14h00
46653 lEaNdro QUEiroZ carNEiro 20/03/2022 13h00
69770 lEidSoN BEZErra dE araÚJo 19/03/2022 15h00
82894 lEila cHriSTiaNE ValadarES PiNTo 18/03/2022 07h00
58315 lEila criSTiNa cordEiro coNcEiÇÃo 17/03/2022 13h00
53301 lEMUEl SilVa dE liMa 18/03/2022 14h00
34608 lEoNaN WaNdEr fErrEira dE oliVEira 19/03/2022 16h00
29199 lEoNardo carloS SilVa doS SaNToS 19/03/2022 09h00
29531 lEoNardo HENriQUE MacaMBira diS SaNToS 18/03/2022 13h00
35874 lEoNardo lUiZ da crUZ TaVarES 21/03/2022 16h00
69974 lEoNardo MoraES da coSTa 21/03/2022 15h00
72705 lEoNardo PaGNi 20/03/2022 15h00
19020 lEoNardo PaUlo raSSY SoUZa 18/03/2022 09h00
11029 lEoNardo PErEira diaS SilVa 19/03/2022 16h00
67578 lEoNardo roMao BElarMiNo 19/03/2022 10h00
20982 lEoNardo Sa BriTo 19/03/2022 14h00
66258 lEoNardo SaNTiaGo da coSTa 18/03/2022 09h00
1674 lEoNardo SilVa da coSTa 18/03/2022 10h00
82791 lEoNEl caValcaNTE dE MEdEiroS 20/03/2022 07h00
41009 lETicia GoMES oliVEira 17/03/2022 08h00
32274 lETÍcia SilVa dE oliVEira 17/03/2022 08h00
35277 lEVY MaTiaS MoNTEiro SENa 20/03/2022 13h00
37894 lidiaNE da SilVa GaMa 17/03/2022 08h00
37791 lidiENE araGÃo SoUSa 17/03/2022 15h00
55822 lila SHaKTi cordoVil NadEr 17/03/2022 09h00
22427 lilaMoS da SilVa SaNToS 19/03/2022 15h00
25624 lilia doS SaNToS PErEira 17/03/2022 14h00
64810 liliaN criSTiNa coElHo da SilVa 18/03/2022 08h00
7722 liNcolN MaTHEUS dE MoUra BiBaS 18/03/2022 14h00
74795 liNda caroliNE NEVES doS SaNToS dE carValHo 17/03/2022 08h00
64185 liNdSoN ricHElMY MoNTEiro TaVarES 20/03/2022 08h00
62544 loraN fErrEira dE alMEida 19/03/2022 14h00
38110 lorraNY rEiS dE JESUS 17/03/2022 16h00
59081 lUaN ariEl SoUZa E SoUZa 21/03/2022 08h00
9512 lUaN JUNior dE SoUZa 18/03/2022 15h00
14188 lUaNa criSTiNa da SilVa loPES 18/03/2022 08h00
17510 lUaNa NoUraN oliVEira dE SoUZa 18/03/2022 07h00

2260 lUaNa SalGado SaNToS lUciaNo 17/03/2022 13h00
68133 lUcaS aNdrÉ dE SoUZa PErEira 18/03/2022 13h00
73851 lUcaS BriTo da coSTa 18/03/2022 15h00
67635 lUcaS carValHo dE SoUSa 19/03/2022 13h00
65540 lUcaS da coSTa SoUSa 18/03/2022 15h00
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59328 lUcaS da SilVa lESSa 19/03/2022 08h00
15255 lUcaS daMacENa da SilVa 18/03/2022 15h00
1943 lUcaS dE JESUS SaNToS dE caSTro 18/03/2022 14h00
23769 lUcaS dE JESUS TraVaSSoS 19/03/2022 16h00
3289 lUcaS dE SoUZa doS SaNToS 19/03/2022 07h00
29714 lUcaS laGoia PalHETa 18/03/2022 13h00
49177 lUcaS lEÃo VaNZElEr 21/03/2022 16h00
69140 lUcaS liMa da rocHa 19/03/2022 10h00
56773 lUcaS Prado loPES 19/03/2022 16h00
54575 lUcaS SaNToS da coNcEiÇÃo 19/03/2022 14h00
59018 lUcaS SaTHlEr dE SoUZa coUTiNHo 19/03/2022 15h00
4975 lUcaS VicTor riBEiro loPES 19/03/2022 07h00
69059 lUciaNa raBElo SilVa 17/03/2022 15h00
2417 lUciaNa ViEira da SilVa aZEVEdo 17/03/2022 15h00
61558 lUciaNo da coSTa SENa 19/03/2022 07h00
70163 lUciaNo JoSÉ PErEira dE alBUQUErQUE 19/03/2022 07h00
41076 lUciaNo SilVa fiGUEirEdo SaNToS 18/03/2022 14h00
13602 lUciEl GoNÇalVES BarBoSa 21/03/2022 14h00
26105 lUcio flaVio PirES SaNToS 18/03/2022 09h00
50644 lUcio MaUro TEiXEira da cUNHa 20/03/2022 16h00
36148 lUHaN fErrEira MacEdo 18/03/2022 10h00
2696 lUiS carloS NUNES VaScoNcEloS 19/03/2022 08h00
56992 lUiS EdUardo SaNToS caSTro 19/03/2022 15h00
64455 lUiS fEliPE dE frEiTaS roSSaS NoVaES 19/03/2022 09h00
69398 lUiS fErNaNdo dE MacEdo ViaNa 19/03/2022 14h00
51023 lUiS GUilHErME BarroS da SilVa 21/03/2022 14h00
7969 lUiS HENriQUE dE BriTo BorGES 20/03/2022 07h00
25719 lUiS MENdES GoNÇalVES filHo 20/03/2022 09h00
52926 lUiS MiGUEl PiMENTa alBUQUErQUE 19/03/2022 08h00
4288 lUiS roBErToTEiXEira BarBoSa 18/03/2022 10h00
11054 lUiZ alBErTo MUllEr dE PodESTa 21/03/2022 09h00
52728 lUiZ alBErTo PiNTo MarQUES 21/03/2022 08h00
47115 lUiZ aNToNio da coSTa fraNco 20/03/2022 09h00
85387 lUiZ carloS diaS Jr 21/03/2022 07h00
4437 lUiZ carloS do carMo BoTElHo 21/03/2022 13h00
54636 lUiZ carloS loPES dE frEiTaS 21/03/2022 14h00
66848 lUiZ fEliPE aZUlai SoarES 18/03/2022 16h00
37965 lUiZ fEliPE fraNÇa BoUÇaS 19/03/2022 09h00
6179 lUiZ fEliPE liMa dE MiraNda 20/03/2022 08h00
45220 lUiZ fEliPE MiraNda do NaSciMENTo 18/03/2022 14h00
74726 lUiZ fEliPE rodriGUES dE aNdradE 21/03/2022 14h00
80549 lUiZ fErNaNdo NEGrÃo rEiS 19/03/2022 14h00
57102 lUiZ GUilHErME alfaia da SilVa 18/03/2022 14h00

7818 lUiZ HENriQUE aMaral dE alMEida 18/03/2022 16h00
4179 lUiZ oTáVio MElo cardoSo 19/03/2022 08h00
79987 lUiZ PaUlo M VaScoNcElloS 19/03/2022 08h00
57482 lUTiaNE da SilVa VaScoNcEloS 21/03/2022 16h00
16823 MadSoN cHriSToPHEr da SilVa carValHo 20/03/2022 14h00
27473 MaGNo roMário GoNÇalVES diaS 18/03/2022 13h00
46092 MaKElli doS SaNToS PaES 17/03/2022 10h00
9111 MaNaSSES MaciEl fErrEira NETo 21/03/2022 15h00
84781 MaNoEl alMir cardoSo da coSTa 21/03/2022 07h00
46457 MaNoEl dE JESUS lacorTE aZEVEdo JUNior 18/03/2022 10h00
9101 MaNoEl GUilHErME corrEia fiGUEirEdo 20/03/2022 07h00
12487 MaNoEl HENriQUE SaNToS liMa 19/03/2022 07h00
23573 MaNoEl Maria PorTilHo Baia 18/03/2022 16h00
49577 MaNoEl NEilSoN da SilVa SalES 19/03/2022 14h00
75941 MaNoEl TaVarES da SilVa 19/03/2022 15h00
78246 MaNoEl UBiraJara GoNÇalVES dE SoUZa NETo 19/03/2022 16h00
39283 Mara TaVarES MarTiNS 17/03/2022 15h00
53082 MaraYaNNE GoNÇalVES SaNÇÃo 17/03/2022 13h00
57883 MarcEllE PErES da SilVa 17/03/2022 09h00
85359 MarcEllE PirES alMEida 17/03/2022 16h00
69678 MarcElo aMaral da SilVa 20/03/2022 13h00
44566 MarcElo dE SoUSa liMa 19/03/2022 13h00
67162 MarcElo fErrEira Mafra 19/03/2022 13h00
20504 MarcElo MarrEiroS riBEiro 21/03/2022 08h00
74518 MarcElo PErEira dE SoUZa 18/03/2022 10h00
58588 MarcElo rodriGUES MaciEl 20/03/2022 15h00

70825 MarcElo SoBral E SoUZa 19/03/2022 09h00
38486 Marcia aNToNia ToBiaS dE aZEVEdo 17/03/2022 13h00
48104 MarciaNo dE SoUSa SoarES 20/03/2022 16h00
51346 MarciEl dE SoUZa dUarTE 21/03/2022 09h00
27812 MarciEl dE SoUZa fariaS 21/03/2022 10h00
69134 Marcio aNdrE GUrJao cardoSo 21/03/2022 13h00
30004 Márcio aParEcido da SilVa 20/03/2022 07h00
71702 Marcio caMPoS da SilVa 18/03/2022 15h00
48364 Márcio corrÊa SaNToS 19/03/2022 09h00
55039 Marcio da SilVa TEiXEira 20/03/2022 08h00
74690 Marcio GlEiS dE MElo SilVa 20/03/2022 10h00
73590 Márcio HENriQUE SilVa PErEira 19/03/2022 15h00
39818 Marcio HiroHiTo SUGiTa 20/03/2022 13h00
14406 Marcio JorGE SoUZa MENdES 18/03/2022 10h00
2979 Márcio MadSoN MaciEl PaScoal 20/03/2022 08h00
3421 Marcio roBErTo SilVa alfaia 20/03/2022 15h00
19202 Marcio TaVarES MarTiNS 21/03/2022 14h00
38563 Marco aNToNio doS SaNToS NaSciMENTo 20/03/2022 13h00
7356 Marco aNTÔNio NUNES doS SaNToS 20/03/2022 13h00
16018 Marco aUrElio dE Sá GUiMarÃES 20/03/2022 10h00
33381 MarcoS adriaNo PiNHEiro da SilVa 19/03/2022 08h00
4565 MarcoS alEXaNdrE ViEira NaSciMENTo 20/03/2022 16h00

75097 MarcoS aNdrEi PaNToJa PiNHEiro 19/03/2022 10h00
11856 MarcoS aNToNio alVES dE SoUZa 21/03/2022 08h00
27767 MarcoS dE PaUla SilVa 20/03/2022 14h00
46165 MarcoS dUarTE doS SaNToS 18/03/2022 09h00
86652 MarcoS faBio SaNToS coUTiNHo 20/03/2022 16h00
15678 MarcoS fEliPE dE SoUZa MoNTEiro 20/03/2022 13h00
39861 MarcoS fEliPE rodriGUES dE oliVEira 18/03/2022 13h00
69123 MarcoS fErNaNdo MarQUES doS SaNToS 18/03/2022 14h00
26976 MarcoS fErNaNdo MoNTEiro cHaVES 21/03/2022 09h00
10187 MarcoS JoSÉ GadElHa MoNTEiro 21/03/2022 13h00
10932 MarcoS JÚlio SENa cordEiro 19/03/2022 09h00
22143 MarcoS PaUlo MiraNda SilVa 18/03/2022 16h00
58179 MarcoS raiMUNdo SaNToS dE oliVEira 21/03/2022 13h00
44835 MarcoS ViNiciUS da crUZ oliVEira 18/03/2022 10h00
38623 MarcoS ViNiciUS PErEira da SilVa 21/03/2022 08h00
19827 MarcoS ViNiciUS SaNToS lEal 20/03/2022 10h00
24805 MarcoS ViNiciUS SilVa 19/03/2022 15h00
54678 MardEN ricardo PaSSoS doS SaNToS 18/03/2022 09h00
60974 MarGarETH BarrETo do NaSciMENTo 17/03/2022 14h00
52154 Maria aNalU carValHo MarTiNS 17/03/2022 15h00
49496 Maria aNGEliNa fErrEira PoNTES 17/03/2022 13h00
36166 Maria aNToNia cardoSo MElo 17/03/2022 09h00
74379 Maria dE loUrdES caTÃo NEri 17/03/2022 08h00
65500 Maria dE NaZarÉ dE fariaS ProGENio 17/03/2022 14h00
79919 Maria doS SaNToS dE BriTo 17/03/2022 07h00
43788 Maria GlaciaNE oliVEira fUrTado 18/03/2022 07h00
47060 Maria KaroliNE BriTo doS SaNToS 17/03/2022 14h00
93210 Maria roSiVaNia alVES PErEira 17/03/2022 13h00
53931 MariaNa do Socorro MEdEiroS SaNTaNa 17/03/2022 13h00
64265 MariaNa laViNia dUarTE dE MoUra 17/03/2022 13h00
11083 MariaNa ValdEViNo raMoS dE MoUra 17/03/2022 13h00
52016 Marilia BorGES PalMa 18/03/2022 08h00
69273 Marilia caSTro BraSil dUarTE 17/03/2022 08h00
47131 Marilia lETicia SiQUEira PaNToJa 17/03/2022 14h00
44620 Marilia MarTiNS dE BriTo 17/03/2022 07h00
32981 MariNara da SilVa E SilVa 17/03/2022 10h00
27521 Mario fErNaNdES MaUÉS 18/03/2022 15h00
8244 Mário THiaGo dE SaNTa BriGida diaS 21/03/2022 07h00
66178 MarlEY BarroS dE alcÂNTara 17/03/2022 16h00
40632 Marlo EdUardo NEGrEiroS MarTiNS 21/03/2022 10h00
61920 MarlUS WilliaMS dE SoUZa SaNToS 19/03/2022 08h00
66740 MarToNio riBEiro dE araUJo 19/03/2022 13h00
46510 MarX EMiliaNo SilVa do NaSciMENTo 21/03/2022 15h00
69602 MarYToN lUcaS da SilVa BEZErra 19/03/2022 13h00
70051 MaTEUS adriaNo JardiM caValcaNTE 19/03/2022 07h00
7801 MaTEUS BorGES da SilVa 19/03/2022 07h00
62746 MaTEUS fraNciSco da SilVa MoNTE 18/03/2022 16h00
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50490 MaTEUS JacoB NUNES SoUTo 19/03/2022 08h00

70053 MaTHEUS da coSTa PiNHEiro 19/03/2022 14h00
18474 MaUricio alVES doS SaNToS 21/03/2022 08h00
3668 MaUricio aNdrÉ dE SoUZa GoMES 19/03/2022 07h00
72611 MaUricio dE MElo alVES JÚNior 20/03/2022 09h00
88570 MaUricio doUGlaS coSTa PaES 19/03/2022 08h00
49249 MaUrÍcio JoSÉ ToloSa da SilVa 19/03/2022 09h00
86886 MaUro roBErTo riBEiro rEiS 20/03/2022 08h00
20921 MaX WilliaM MaciEl SENa 21/03/2022 13h00
87857 MaYaNE lUcia BraGa daVid PErEira 17/03/2022 07h00
35996 MaYara dE caSSia lUciaNo da rocHa aTTaVar 17/03/2022 07h00
10388 MaYara rodriGUES fariaS 17/03/2022 16h00
26260 MaYco Maia da SilVa 20/03/2022 15h00
38860 MaYcoN WilliaN aiacHE oliVEira 21/03/2022 15h00
22006 MaYKo corTiNHaS da SilVa 20/03/2022 14h00
72454 MaYKo foNSEca SoUZa 19/03/2022 09h00
55927 MaYroN alEXaNdrE MorEira SalES 20/03/2022 10h00
17548 MElQUiSEdEQUE alMEida XiNaidrE 18/03/2022 13h00
24863 MESSiaS liMa fÉliX 21/03/2022 10h00
57970 MESSiaS NoGUEira da SilVa 20/03/2022 10h00
53186 MESSiaS SaNToS E SilVa 20/03/2022 10h00
34117 MEZacK aNdradE da SilVa 21/03/2022 14h00
29076 MicHaEl TarciZo PaiVa da crUZ 20/03/2022 07h00
31224 MicHEl alEXaNdrE NaSciMENTo doS SaNToS 18/03/2022 13h00
31435 MicHEl fErrEira BoNTa 21/03/2022 15h00
36185 MicHEl HEVErToN SaNToS doS SaNToS 21/03/2022 09h00
33358 MicHEllE alliNE doS SaNToS PiNTo 17/03/2022 15h00
76323 MicHEllE SoUSa NaSciMENTo 17/03/2022 13h00
52192 MiGUEl aUGUSTo da SilVa SUdário JUNior 21/03/2022 13h00
47440 MiGUEl cardoSo loPES 21/03/2022 07h00
58284 MilEr doS SaNToS PaNToJa 20/03/2022 14h00
65675 MilEr EMErSoN dE PiNa loPES 21/03/2022 13h00

45 MilSoN BorGES JÚNior 19/03/2022 08h00
61774 MilToN MacEdo caNUTo 20/03/2022 08h00
32744 Moacio aNdradE dE SoUZa 19/03/2022 10h00
38236 Moacir WErTEr ModESTo doS SaNToS 19/03/2022 16h00
51157 MoiSÉS SoUZa dE alMEida 19/03/2022 08h00
65016 MoNalliSa alVES PErEira da crUZ 17/03/2022 08h00
73445 MoNiQUE PriScila MaGNo doS SaNToS 18/03/2022 07h00
44646 MoUaNo coSTa SaNToS 20/03/2022 10h00
24312 MUNNYcK di PaUla alMEida MarTiNS GoMES 17/03/2022 14h00
65793 MUrilo rafaEl dE PiNa loPES 21/03/2022 13h00
36369 MUrilo ValENTiM dE MElo 21/03/2022 07h00
41813 Naiara Socorro rodriGUES diaS 17/03/2022 07h00
57003 Nair NUNES da SilVa 17/03/2022 14h00
23468 NaTalia loPES doS SaNToS 17/03/2022 09h00
2531 NaTaN dE SoUZa loPES 20/03/2022 10h00
11080 NaTaNaYara diaS NEGrao 17/03/2022 08h00
84007 NaTaNiEl caValcaNTE MarTiNS 20/03/2022 09h00

65853 NaTaSHa PaES BarBoSa 17/03/2022 09h00
21238 NaTHalia SilVa TorrES 17/03/2022 13h00
72512 NaTHaliaNa SoUSa fErrEira 17/03/2022 16h00
54005 NaTHaSHa KiSS SaNToS da PENHa PaiXao 18/03/2022 08h00
53334 NaUM SaNToS da SilVa 20/03/2022 08h00
89323 NaYara crUZ liMa 17/03/2022 08h00
34816 NaYara daNTaS loPES 18/03/2022 07h00
19002 NaYara SHirlEY SilVa doS SaNToS 17/03/2022 09h00
53013 NEidSoN da SilVa frEiTaS 18/03/2022 10h00
36963 NElSoN lUiZ da SilVa alMEida 20/03/2022 13h00
8036 NEY GoNÇalVES raMoS JUNior 21/03/2022 15h00
93345 NicaSSio diEGo PErEira da SilVa 18/03/2022 15h00
39184 NiElSoN dE MElo TaBaraNa 18/03/2022 10h00
40215 Nildo alVES MadEiro 19/03/2022 07h00
17370 Nilo GETUlio fraNcioSi NETo 18/03/2022 16h00
39076 NilToN cESar PErEira doS SaNToS 19/03/2022 10h00
9747 NilToN doS SaNToS JUNior 19/03/2022 08h00
52691 NilToN fErrEira NaSciMENTo 19/03/2022 10h00
6984 NiValdo aNaSTacio doS SaNToS fUrTado 18/03/2022 09h00
470 NiVia Maria liMa GoNcalVES BarroS 17/03/2022 13h00

61802 NiVia TariTa PorTilHo Mafra 17/03/2022 14h00
75512 NÚBia dE caSSia carNEiro coiMBra 17/03/2022 13h00
49170 odaiSa BaraTa da coNcEiÇÃo 17/03/2022 16h00
22360 odilEi PiMENTEl loPES 18/03/2022 10h00
29396 odiNEi BarBoSa da SilVa JUNior 19/03/2022 07h00
61731 oSValdo JUNior loBaTo dE SoUZa 18/03/2022 09h00
17674 oToNiEl SilVa doS SaNToS 21/03/2022 08h00
22898 oTTo SilVa fErrEira 21/03/2022 16h00
59692 oZiEl loBaTo doS SaNToS 18/03/2022 16h00
7557 PaBlo HENriQUE doS SaNToS liMa 19/03/2022 10h00
24077 PaBlo PErEira MarQUES 21/03/2022 09h00
46231 PaloMa criSTiNa GoMES cUiMar 18/03/2022 08h00
62534 PÂMEla lariSSa doS SaNToS cHaVES 17/03/2022 16h00
75539 PaMEla SaNTiaGo doS SaNToS 17/03/2022 07h00
68453 PaTrÍcia aBrEU dE SoUZa NEGrÃo 18/03/2022 07h00
3401 PaTricia aGUiar rodriGUES 17/03/2022 16h00
60250 PaTricia da crUZ laMEira GUErrEiro 17/03/2022 14h00
35863 PaTricia da SilVa BriTo 17/03/2022 08h00
38265 PaTricia Garcia MaGalHaES 17/03/2022 10h00
55176 PaTrÍcia MarTiNS fraNco BarrETo 17/03/2022 13h00
16918 PaTricK aNToNio MoraES rEGo 21/03/2022 09h00
30943 PaTricK SilVa 20/03/2022 14h00
65038 PaTricK SoUZa PErEira 18/03/2022 14h00
58289 PaUlo aNdESrSoN caMPElo loBo 20/03/2022 14h00
33278 PaUlo BrUNo frEirE dE aNdradE 18/03/2022 14h00
32591 PaUlo cÉSar cardiaS corrEa dE MiraNda 20/03/2022 09h00
92700 PaUlo cESar cardoZo ViaNa 19/03/2022 15h00
14120 PaUlo da SilVa liMa JUNior 19/03/2022 10h00

39138 PaUlo HENriQUE MarQUES dE SoUSa 19/03/2022 16h00

17211 PaUlo HENriQUE NoGUEira 19/03/2022 16h00

73297 PaUlo Ícaro E SilVa dE carValHo 18/03/2022 09h00

60752 PaUlo roBErTo dE SoUZa SaNToS 20/03/2022 13h00

48282 PaUlo roBErTo MENdES dE SoUZa 21/03/2022 10h00

26133 PaUlo SÉrGio alMEida dE aZEVEdo 21/03/2022 15h00

53284 PaUlo SilVa da cUNHa 20/03/2022 14h00

25804 PaUlo TEffErSoN BElforT carNEiro 21/03/2022 13h00

72889 PaUlo ViNiciUS da coSTa dE SoUSa 18/03/2022 16h00

54779 PaUlo WilliaN lEal BraNdÃo 21/03/2022 14h00

60762 PEdro HENriQUE coSTa doS SaNToS 19/03/2022 08h00

2869 PEdro HENriQUE dE oliVEira GoMES 19/03/2022 16h00

64271 PEdro HENriQUE doS SaNToS coSTa ValE 19/03/2022 08h00

79719 PEdro HENriQUE liMa GraciaNo 20/03/2022 08h00

64938 PEdro HENriQUE SaNToS do NaSciMENTo 19/03/2022 10h00

56397 PEdro liNo da SilVa NETTo 19/03/2022 15h00

67997 PEdro PaUlo aMoriM BaraTa JUNior 21/03/2022 13h00

27112 PEdro ViNÍciUS SilVa SoUZa 19/03/2022 09h00

75380 PÉrola BoHadaNa 17/03/2022 07h00

16835 PETroNio carloS fErNaNdES JUNior 18/03/2022 14h00

36751 Placido WillaMS da coSTa loPES 21/03/2022 13h00

40536 PollYaNNa rodriGUES cEciM 17/03/2022 14h00

21613 PriScila dE frEiTaS BarrETo 17/03/2022 08h00

3024 PriScila JESSica SilVa da SilVa 17/03/2022 09h00

36548 PriScila PErEira dE SoUZa 17/03/2022 14h00

52697 PriScilla fErNaNdES BESSa 17/03/2022 14h00

12406 PriSSila daYaNa BErNardES liMa 17/03/2022 14h00

50482 rafaEl alBUQUErQUE VEiGa 19/03/2022 10h00

58570 rafaEl BarBoSa coSTa 20/03/2022 15h00

60033 rafaEl da SilVa MElo 18/03/2022 10h00

6189 rafaEl doUGlaS ViaNa da SilVa 18/03/2022 14h00

48632 rafaEl GaldiNo da SilVa 20/03/2022 08h00

62838 rafaEl lEMoS dE oliVEira 19/03/2022 09h00

25408 rafaEl MaciEl GoMES 19/03/2022 14h00
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67873 rafaEl MiraNda SaNTiaGo dE SoUZa 18/03/2022 10h00

27498 rafaEl PErEira BarroS 18/03/2022 09h00

62380 rafaEl SilVa araÚJo 18/03/2022 15h00

41058 rafaEl SoEiro alBUQUErQUE 19/03/2022 07h00

34775 rafaEla da SilVa diNiZ 17/03/2022 10h00

55393 rafaEla loiSE corrEa da SilVa 17/03/2022 13h00

1002 rafaEla PaiVa SiNiMBÚ 18/03/2022 08h00

55390 rafaElla do Mar fErrEira 18/03/2022 08h00

7307 raildo MacEdo dE SoUZa JUNior 19/03/2022 08h00

30561 railToN MENdES SilVa 20/03/2022 10h00

65485 raiMUNdo GilVaNdro doS SaNToS PErEira 18/03/2022 09h00

68896 raiMUNdo lUiZ fErrEira dE alMEida JUNior 19/03/2022 16h00

36755 raiMUNdo rodriGUES dE MoraiS 20/03/2022 13h00

15880 raiMUNdo rUi dE oliVEira NETo 20/03/2022 16h00

4113 raiMUNdo SoUSa dE oliVEira 18/03/2022 14h00
8891 raiMUNdo TEiXEira doS rEiS 21/03/2022 09h00
63890 raMoN oliVEira PiNHEiro 18/03/2022 13h00
43879 raMoN SilVa JENNiNGS 21/03/2022 13h00
88293 raPHaEl BriTo dE MENEZES 19/03/2022 09h00
63176 raPHaEl da SilVa liMa 19/03/2022 13h00
50695 raPHaEl SiMÃo dE faria 18/03/2022 09h00
37008 raPHaEla MacHado lEal 17/03/2022 09h00
69169 raQUEl rodriGUES do aMaral 17/03/2022 15h00
51197 raQUEl SaNToS ModESTo 17/03/2022 16h00
57354 raYSa criSTiNa da coSTa SoUSa 17/03/2022 08h00
53056 raYSSa aNGÉlica BESSa MaZZiNi 18/03/2022 07h00
68332 rEBEca dE SoUZa fErrEira 18/03/2022 08h00
49574 rEGiaNE rEiS dE frEiTaS 17/03/2022 14h00
2728 rEGiaNE SoUZa doS SaNToS 18/03/2022 08h00
41114 rEiNaldo BENTES doS SaNToS 21/03/2022 08h00
4253 rElrY SallES dE liMa SilVa 20/03/2022 15h00
13619 rENaN arTHUr cadilHE MarTiNS 19/03/2022 16h00
37523 rENaN do roSário coSTa 19/03/2022 09h00
20702 rENaN do roSario SilVa 18/03/2022 14h00
22463 rENaN doS SaNToS NaSciMENTo 20/03/2022 14h00
47167 rENaN GoNcalVES ViEira 19/03/2022 15h00
22865 rENaN PaNToJa da SilVa 18/03/2022 15h00
43907 rENaN SaNToS doS SaNToS 18/03/2022 14h00
64847 rENaTa da SilVEira alEiXo 17/03/2022 09h00
86581 rENaTa oliVEira daMaScENo 17/03/2022 07h00
56772 rENaTo alBUQUErQUE loPES 20/03/2022 16h00
1265 rENaTo aMaral MENdES 21/03/2022 16h00
39627 rENaTo da SilVa aZEVEdo 20/03/2022 15h00
61525 rENaTo doS SaNToS SoUZa 20/03/2022 14h00
59778 rENaTo EUrico SaldaNHa dE oliVEira 21/03/2022 08h00
54502 rENaTo fEliPE dE alMEida SilVa 19/03/2022 07h00
37724 rENaTo oliVEira VEraS 18/03/2022 09h00
28872 rENaTo PErEira SaNToS 21/03/2022 14h00
48669 rENaTo SoUZa dE fariaS 19/03/2022 14h00
80537 rENilSoN doS rEiS Sa 18/03/2022 13h00
55485 rEYNaldo ViTor BaTiSTa BaraTa 20/03/2022 08h00
37588 rHaYZa carloTa da SilVa dE oliVEira 17/03/2022 09h00
69831 ricardo BaSToS fariaS 19/03/2022 13h00
4258 ricardo da SilVa PErEira 18/03/2022 16h00
34209 ricardo lUcaS PiNTo arEaS 19/03/2022 10h00
17229 ricardo MoraES NaSciMENTo 18/03/2022 10h00
36043 ricardo oliVEira loPES 21/03/2022 15h00
56450 ricardo WilKEr MoUTiNHo dE SoUSa 20/03/2022 13h00
40672 ricHard dE alMEida 20/03/2022 08h00
2128 riNaldo JoSÉGoNÇalVESBarBoSa 20/03/2022 09h00
40438 roBErT BaTiSTa Baia 19/03/2022 14h00
79961 roBErT SoUZa da SilVa 21/03/2022 13h00

78236 roBErTa criSTiNE BElo WallacE 18/03/2022 07h00
65166 roBErTa da SilVEira alEiXo 17/03/2022 13h00
26212 roBErTa MariNHo BaraTa 17/03/2022 09h00
74180 roBErTa PENa forTES 17/03/2022 08h00

73652 roBErTo BrUNNo carNaÚBa dE BarroS 21/03/2022 16h00
84920 roBErTo GUErra da SilVa 21/03/2022 16h00
19303 roBErTo loPES MarTiNS 20/03/2022 16h00
66674 roBErTo SoarES aNdradE 19/03/2022 15h00
69754 roBErVal da SilVa fErrEira 19/03/2022 14h00
3642 roBSoN cÉlio cardoSo do ESPiriTo SaNTo 20/03/2022 16h00
25451 roBSoN fErrEira PiEdadE 21/03/2022 08h00
74206 roBSoN loPES da SilVa 19/03/2022 16h00
78324 roBSoN VicTor SaNTiaGo da lUZ 21/03/2022 08h00
31574 rodMaN Marcio corrEa doS SaNToS 20/03/2022 08h00
8353 rodolfo aMaral dE araÚJo 20/03/2022 10h00
61746 rodolfo fUrTado daS NEVES 21/03/2022 14h00
3805 rodolfo HENriQUE faGUNdES dE araUJo 19/03/2022 15h00
12306 rodolfo liMa froiS 21/03/2022 08h00
4055 rodolfo rodriGo alMEida dE SoUSa 18/03/2022 10h00
75075 rodriGo alMEida da GaMa 18/03/2022 13h00
68443 rodriGo BarroS do aMaral 20/03/2022 15h00
59109 rodriGo claUS aood dE frEiTaS 18/03/2022 14h00
22524 rodriGo dE aSSiS alENcar 19/03/2022 07h00
61511 rodriGo fUrTado NEVES 21/03/2022 09h00
29326 rodriGo GoMES dE oliVEira 18/03/2022 13h00
57101 rodriGo HENriQUE rocHa 20/03/2022 07h00
38555 rodriGo JUNior doS SaNToS 18/03/2022 10h00
37062 rodriGo MoNTEiro fErrEira 19/03/2022 08h00
62991 rodriGo MoraES cardoSo 20/03/2022 15h00
90341 rodriGo oliVEira dE SoUZa 19/03/2022 14h00
56534 rodriGo PiNTo dE SoUZa 21/03/2022 10h00
89485 roGEr BorGES dE SoUZa 21/03/2022 13h00
63950 roGEr PErEira PaNToJa 20/03/2022 10h00
31010 roGÉrio doS aNJoS araÚJo filHo 19/03/2022 13h00
30597 roGÉrio ENilSoN da SilVa 18/03/2022 15h00
46860 roGÉrio loPES dE oliVEira 18/03/2022 14h00
67546 roGErio oliVEira BorGES 21/03/2022 10h00
56690 roGÉrio oliVEira MENdES dE araÚJo 18/03/2022 10h00
61650 roGÉrio PErEira PErEira 18/03/2022 15h00
76155 roGÉrio SÉrGio Moia dE MElo 21/03/2022 09h00
57206 roJEr dUarTE dE oliVEira 18/03/2022 16h00
23379 roMário aMoriM dE SoUZa 20/03/2022 10h00
10456 roMário liMa da SilVa 20/03/2022 08h00
50037 roMário SaNToS MENEZES 18/03/2022 10h00
37096 roMário SilVa TriNdadE 18/03/2022 14h00
48915 roMUaldo daMacENo doS SaNToS 21/03/2022 10h00
10813 roMUaldo fErrEira riBEiro 20/03/2022 09h00
72258 rÔMUlo dE araUJo Maia 20/03/2022 08h00

53641 roMUlo rUaN GoMES PorTilHo rodriGUES 19/03/2022 10h00
86943 roNald alMEida oliVEira 19/03/2022 16h00
35368 roNald fariaS riBEiro 20/03/2022 14h00
41906 roNaldo coSTa laMEira 20/03/2022 16h00
65106 roNaldo GoMES do NaSciMENTo 20/03/2022 14h00
17931 roNaN lEiTE MoUra 20/03/2022 14h00
83270 roNiE alEX aGrcia BaTiSTa 20/03/2022 09h00
2783 roNiElSoN daViNSEN SilVEira araUJo coSTa 19/03/2022 16h00
51526 roNilSoN PiNTo aGUiar 20/03/2022 10h00
65975 roNiSoN BarroS dE JESUS 21/03/2022 09h00
55470 roNNE roBSoN BEZErra dE oliVEira 21/03/2022 16h00
4973 roNY doS SaNToS cUNHa 18/03/2022 10h00
65168 roSEaNE SolEdadE SiQUEira 18/03/2022 08h00
51950 roSElaiNE da SilVa riBEiro 17/03/2022 14h00
31188 roSiMErE araUJo fErrEira 17/03/2022 07h00
51088 roSiNaldo dE JESUS oliVEira aNdradE 18/03/2022 16h00
9361 roSiValdo faVacHo MoNTEiro 20/03/2022 08h00
12463 roSiVaNE dE SoUZa aQUiNo 17/03/2022 09h00
30187 rUaN fEliPE caMPoS fUrTado 18/03/2022 15h00
39150 rUaN MoraES do NaSciMENTo 18/03/2022 14h00
13229 rUaNa PaNToJa dE liMa 17/03/2022 10h00
42033 rUBENS BUlHÕES da roSa 20/03/2022 09h00
71707 rUi adriaNo Gaia dE MElo 20/03/2022 13h00
54751 rUTH da SilVa SaNToS cordEiro 17/03/2022 10h00
15747 rUY GUilHErME BraGa BorGES 21/03/2022 13h00
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40014 SaBriNE da SilVa BENTo 17/03/2022 09h00
49896 Saila GoNÇalVES MoNTEiro MESQUiTa 17/03/2022 07h00
51310 SalaTiEl WESlEY oliVEira PolicarPo 18/03/2022 15h00
26997 SaliN GalUcio QUEiroZ 21/03/2022 10h00
44311 SaMaNTHa dE oliVEira fErrEira 17/03/2022 15h00
1424 SaMara MiraNda VaScoNcEloS 17/03/2022 07h00
42742 SÂMEa roBErTa crUZ MadEira 17/03/2022 10h00
59646 SaMUEl fUrTado GoNÇalVES 21/03/2022 16h00
27105 SaMUEl lUiZ fEiToSa caValcaNTE 19/03/2022 14h00
43462 SaMUEl rEGo dE SoUZa 20/03/2022 09h00
18619 SaMUEl riBEiro dE SoUZa 21/03/2022 13h00
43514 SaMUEl SoUSa BarroSo 20/03/2022 14h00
35765 SaNdra lÚcia da crUZ fUrTado 18/03/2022 07h00
75400 SaNdY THaYSE PorTilHo GUErrEiro 17/03/2022 09h00
60842 Sara criSTiNa alVES dE caSTro 17/03/2022 08h00
50027 SaraH BriTo PErEira 17/03/2022 16h00
24593 SaraH raQUEl araUJo da SilVa 17/03/2022 16h00
25428 SaUlo PoNÇadilHa BaraTa 18/03/2022 10h00
62524 SaYMar fariaS do NaSciMENTo 18/03/2022 09h00
22393 SEBaSTiao fariaS dE oliVEira 20/03/2022 09h00
78251 SEBaSTiÃo MaNfrEdo da coSTa NETo 21/03/2022 13h00
2887 SElMa ESTUMaNo PoMPEU 17/03/2022 07h00
60156 SÉrGio aUGUSTo MElo TraVaSSoS 20/03/2022 09h00

61640 SErGio aUGUSTo SilVa dE MiraNda JUNior 20/03/2022 14h00
10925 SErGio BEZErra dE liMa 20/03/2022 08h00
24166 SErGio JoSE dE oliVEira 19/03/2022 09h00
60947 SÉrGio liMa dE SoUZa 20/03/2022 14h00
41004 SHarlY da SilVa fErrEira 20/03/2022 15h00
75165 SHEYla rENaTa da SilVa do carMo 17/03/2022 16h00
91199 SHirlEY SilVa SaNToS carValHo 17/03/2022 08h00
83319 SHirlEY WErica BarBoSa dUarTE 18/03/2022 08h00
68651 SiBYla BUENo MarTiNS 17/03/2022 13h00
60707 SidNEY do Socorro fariaS SaNToS 18/03/2022 10h00
68637 SidNEY PErEira dE fiGUEirEdo 21/03/2022 10h00
54739 SilENE NUNES Gaia 18/03/2022 08h00
48201 SilMara doS aNJoS aSSUNÇÃo 17/03/2022 10h00
34947 SilMara fEliX da SilVa 17/03/2022 08h00
28095 SilVaNa PiNTo SaNTiaGo 17/03/2022 14h00
65700 SilVaNEi doS SaNToS fraNÇa 19/03/2022 14h00
53287 SilVaNETE do Socorro NoBrE doS SaNToS 17/03/2022 13h00
25319 SilVaNo rodriGUES MoNTEiro 21/03/2022 07h00
48099 SilVio PaUlo PaZ MorEira 18/03/2022 10h00
54942 SilVio dEricK SaraiVa 18/03/2022 13h00
4977 SilVio fErrEira da coNcEicao 20/03/2022 13h00
67507 SiMoNE da coSTa NaSciMENTo 18/03/2022 07h00
31218 SiMoNE KaroliNE lUZ da SilVa 18/03/2022 08h00
60304 SiNara da SilVa coSTa 18/03/2022 07h00
34931 SiVal daMaScENo dE MiraNda 20/03/2022 14h00
55693 Socorro criSTiNa lEao fErrEira 17/03/2022 14h00
16106 SoPHia dE caSTro SaNT aNNa 17/03/2022 14h00
3305 STEfaNNE KaTEriNE BorGES frEiTaS 17/03/2022 08h00
36966 SUElEN dE PaUla MENdoNÇa BaNHoS 17/03/2022 14h00
45325 SUEllEN criSTiNa PErEira caTiVo 17/03/2022 08h00
50971 SUZEllY PiNHo diaS 18/03/2022 08h00
9970 TairoN PiNHEiro SaNGalli 18/03/2022 13h00
69496 TaiS cordEiro da VEra crUZ 17/03/2022 07h00
53388 TaiS oliVEira ModESTo NEVES 17/03/2022 08h00
9631 TalYSoN adriEl Mafra rUiZ 18/03/2022 16h00
22563 TaMYrES do Socorro foNTENElE riBEiro 18/03/2022 07h00
87678 Tarcio corrEa BorGES dE SoUSa 19/03/2022 13h00
50678 TarcÍSio fErNaNdES dE MiraNda 21/03/2022 10h00
51222 TarcÍSio SilVa ToMaZ 21/03/2022 07h00
4299 TarcYa KarlYaN aMaral GoMES 17/03/2022 07h00
9584 TaTiaNE do Socorro da SilVa dioNiZio 17/03/2022 15h00
7534 TaTYlENE do Socorro caMPoS frEirE MorEira 17/03/2022 14h00
27297 TaUaNY KETriN PirES dE SaNTaNa 18/03/2022 08h00
59437 TaYaNa dE NaZarE rodriGUES GoNcalVES 17/03/2022 14h00
45269 TaYGarU Garcia TElESSio 18/03/2022 15h00
8100 TaYlloN raMoN rocHa dE oliVEira 18/03/2022 14h00

64856 TaYNara do Socorro Maia GoMES 17/03/2022 16h00
25400 TEdd YaSUo iGaraSHi ToMioKa 21/03/2022 07h00

44376 THaiNá dE cáSSia SilVa araÚJo 17/03/2022 09h00
54727 THaÍS MicHEllY MoNTEiro rodriGUES 17/03/2022 09h00
26374 THaiS SoUZa aNaclETo 17/03/2022 13h00
11859 THaYaNE dE NaZarE dE JESUS NaSciMENTo 17/03/2022 09h00
43763 THaYra MoNiQUE liMa SoUSa 17/03/2022 08h00
17406 THÉo roBSoN MaGNo THEodoro dE MoraiS 21/03/2022 09h00
58006 THiaGo caiQUE NaSciMENTo da SilVa 21/03/2022 16h00
35606 THiaGo coSTa MoUra 21/03/2022 15h00
38587 THiaGo da coSTa oliVEira 20/03/2022 08h00
74438 THiaGo fláVio NaSciMENTo doS SaNToS 21/03/2022 14h00
10830 THiaGo HENriQUE GoMES BESSa 18/03/2022 09h00
5967 THiaGo MarTiNS liMa 19/03/2022 15h00
52909 THiaGo oliVEira JUca 21/03/2022 09h00
7330 THiaGo rENdEiro do NaSciMENTo 18/03/2022 13h00
42056 THiaGo rodriGUES dE MElo 18/03/2022 13h00
29794 THiaGo SaNcHES rodriGUES 18/03/2022 10h00
31697 THiaGo SiQUEira da SilVa 18/03/2022 13h00
57764 THiaGo SoUZa dE oliVEira 19/03/2022 13h00
35788 THiaGo TadEU TriNdadE QUEiroZ loPES 21/03/2022 10h00
16535 THiaGo VEloSo rodriGUES 20/03/2022 09h00
4819 THiaGo ViEGaS PEiXoTo 20/03/2022 16h00
60755 THYaGo HENriQUES caValEiro dE MacEdo 21/03/2022 08h00
53456 TiaGo cordEiro fErrEira 21/03/2022 10h00
5227 TiaGo coSTa da SilVa 21/03/2022 15h00
53300 TiaGo foNTES dE aMoriM 20/03/2022 15h00
68888 TiaGo GEorGE alENcar SilVa TiNoco 21/03/2022 10h00
57687 TiaGo lUiS coElHo PaES BarrETo 21/03/2022 07h00
4594 TiaGo NaSciMENTo da SilVa 21/03/2022 08h00
16154 TiaGo PorTilHo caldaS 21/03/2022 14h00
68472 TiMNa PaUla QUEiroZ XaViEr 17/03/2022 15h00
1278 ToNi rolEMBErG 19/03/2022 15h00
48105 ToNY caETaNo do NaSciMENTo 20/03/2022 07h00
45326 TUllYo roBErTo dE SoUZa araUJo 20/03/2022 07h00
46183 ValdEci alVES dE oliVEira JÚNior 19/03/2022 13h00
28831 ValdEir dE SoUZa aGUiar 20/03/2022 08h00
46402 ValdENilSoN SoUZa SaNToS 20/03/2022 13h00
33587 ValdiNEia aZEVEdo doS PaSSoS 17/03/2022 14h00
50328 Valdir doS SaNToS BraNdÃo 21/03/2022 07h00
2733 VaNdENBErG daMaScENo do rEGo 21/03/2022 14h00
4338 VaNdErSoN HENriQUE BarBoSa fErrEira 18/03/2022 14h00
48664 VaNdErSoN NEVES ViaNa 20/03/2022 14h00
79240 VaNESSa criSTiaNE doS SaNToS dE oliVEira 18/03/2022 08h00
23120 VaNESSa fErrEira dE liMa BarBoSa 17/03/2022 16h00
27078 VaNESSa MoUra dE SoUZa liMa 17/03/2022 16h00
66437 VaNESSa PrESTES PiNTo 17/03/2022 10h00
36692 VENiNo dE oliVEira liMa 20/03/2022 10h00
1180 VicENTE aBÍlio BarroS da SilVa JUNior 18/03/2022 14h00
48115 VicENTE dE SoUZa liMa NETo 19/03/2022 09h00

23504 VicTor da coSTa BaraTa 18/03/2022 14h00
4185 VicTor do ValE BaTiSTa 21/03/2022 09h00
22338 VicTor HUGo da SilVa rocHa 19/03/2022 15h00
59577 VicTor HUGo SoarES rodriGUES SEGUNdo 18/03/2022 16h00
73199 VicTor JoSÉ da PaiXÃo 20/03/2022 08h00
12918 VicTor MadEra NUNES 19/03/2022 09h00
2022 ViNÍciUS BElÉM PiNTo 19/03/2022 13h00
55184 ViNiciUS PacHEco da SilVa 19/03/2022 09h00
11517 ViNiciUS VicTor coSTa 18/03/2022 13h00
7724 VirGiNia fraNco 17/03/2022 15h00
64232 VirGiNia Marcia PEiXoTo MoNTES 17/03/2022 13h00
75968 ViViaNE lEal E SilVa 17/03/2022 10h00
55646 WaGNEr aMoriM dE QUEiroZ 20/03/2022 15h00
61417 WaGNEr claYToN alMEida dE frEiTaS 20/03/2022 16h00
10552 Walaf foNTENElES riBEiro 18/03/2022 16h00
38930 Walaf NUNES da coSTa 18/03/2022 15h00
60540 WalBEr NoBrE Maia 20/03/2022 09h00
54061 WaldEcY GoNÇalVES rodriGUES 20/03/2022 08h00
74919 WaldEMar NUNES da rocHa NETo 19/03/2022 16h00
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81001 WalEria doS SaNToS SaNToS 17/03/2022 16h00
14244 WallacE doS SaNToS SoUZa 19/03/2022 13h00
46965 WalMir aMaral da SilVa SoBriNHo 21/03/2022 09h00
38467 WalTEr JoaQUiM dE SoUSa JUNior 21/03/2022 10h00
80224 WalTEr JUNior fiGUEirEdo SilVa 20/03/2022 09h00
57263 WalTEr oliVEira BarBoSa JÚNior 20/03/2022 15h00
54331 WaNdEilSoN da coSTa loPES 21/03/2022 08h00
75441 WaNdErclEY MoNTEiro caBral 19/03/2022 08h00
4595 WaNdErSoN carloS da coSTa loPES 21/03/2022 10h00
93180 WaNdErSoN daVi caldaS coElHo 21/03/2022 16h00
59066 WaNdErSoN dE MElo PaiVa 20/03/2022 16h00
31018 WaNdErSoN WilliaM NUNES PaiXÃo 21/03/2022 14h00
85485 WaNilSoN daVid doS SaNToS alVES 19/03/2022 16h00
53265 WaSHiNGToN loPES lEal 20/03/2022 16h00
19474 WaSHiNGToN lUiZ SilVa GoMES 19/03/2022 10h00
41389 WdclYNE SaNToS SoarES 18/03/2022 09h00
53072 WEliToN doS SaNToS loBaTo 18/03/2022 13h00
41384 WElliNGToN carValHo ViEira 21/03/2022 15h00
13550 WElliNGToN coSTa do NaSciMENTo 18/03/2022 10h00
2286 WElliNGToN JorGE NaZiaZENo VaScoNcEloS 18/03/2022 09h00
54302 WElliToN ricardo BriTo doS SaNToS 21/03/2022 14h00
1318 WEllYNGToN fiGUEirEdo GoNÇalVES 18/03/2022 16h00
36217 WEllYNToN HESTaNNiSlaU raBElo BElUcio 18/03/2022 09h00
19133 WENdEll riBEiro loPES 20/03/2022 10h00
9222 WENdEr caMPiSTa MacHado 19/03/2022 08h00
33286 WENdEr JoSE rodriGUES VaScoNcEloS 21/03/2022 15h00
22376 WErNiSToN rodriGUES ViaNa 19/03/2022 10h00
5057 WESlEY MENdES oliVEira 20/03/2022 10h00
15615 WESllEY rodriGo BaTiSTa SoarES 18/03/2022 15h00

89986 WicTor MaTHEUS dE alBUQUErQUE caValcaNTi 20/03/2022 08h00
28266 WilKiSoN SaYMEr MorEira dE SoUZa 20/03/2022 13h00
68608 WilliaM doUGlaS TUNari da SilVa 19/03/2022 10h00
28520 WilliaM fErNaNdES dE MoraES 20/03/2022 13h00
78552 WilliaM MiraNda caValcaNTE 21/03/2022 14h00

44 WilliaM SilVa dE oliVEira 21/03/2022 07h00
12438 WilliaM Waldo PiNHEiro MoNTEiro 18/03/2022 09h00
11727 WilliaN SErGio BriTo MorEira 20/03/2022 16h00
30749 WilliE caSTElo SaNTiaGo rEiS 19/03/2022 08h00
7594 WilSoN PalHETa da SilVa 21/03/2022 15h00
27125 WiNara raliSSa dE aBrEU PalHETa 17/03/2022 16h00
61659 WiTalo rafaEl doS rEiS lEal 19/03/2022 10h00
57550 WladiMilSoN da SilVa MoTa 21/03/2022 13h00
7475 WoSHiNGToN da SilVa BriTo 21/03/2022 10h00
58790 XiSTo PErEira filHo 20/03/2022 16h00
5250 YaGo GoMES da coNcEiÇÃo 18/03/2022 10h00
22596 YaN aUGUSTo da SilVa E SilVa 19/03/2022 07h00
35354 YaN SEaBra cardoSo 19/03/2022 09h00
64694 YaSMiN JaMillY SaNToS NEVES 17/03/2022 14h00
17409 YaSMiN lUaNa da SilVa NaSSar 18/03/2022 07h00
10174 YSMaili da SilVa SalES 19/03/2022 16h00
78874 YUri GoMES 19/03/2022 10h00
49932 ZidaNE doS SaNToS aNdradE 19/03/2022 14h00

cidade: castaNHaL
estÁdio MaXiMiNo PorPiNo

tV. QUiNtiNo BocaiÚVa, 2850. Bairro: estreLa. ceP 68743-030

inscrição Nome data HorÁ-
rio

71740 addilEY coSTa MarTiNS 15/03/2022 10h00
78654 adEilSoN SaNToS cardoSo 15/03/2022 11h00
55962 adEMilTo MENdoNÇa da SilVa 15/03/2022 15h00
9889 adEUZi da coSTa liSBoa 15/03/2022 09h00
625 aEliToN SoUSa da SilVa 15/03/2022 14h00

66147 alBaNiZa alMEida dE MaToS SaNToS 15/03/2022 08h00
36710 alBiNo lUTiaNNi roSaS MorEira 15/03/2022 13h00
37287 alESSaNdro da SilVa E SilVa 15/03/2022 14h00
8788 alEX SoUSa GoMES 15/03/2022 14h00
26592 alEXSaNdro BEZErra riBEiro 15/03/2022 13h00
1787 alfrEdo BorGES lUiZ 15/03/2022 15h00
72427 aliSoN dE oliVEira ProTáSio 15/03/2022 10h00

13502 allaN dE SoUZa GoMES 15/03/2022 10h00
56509 alMir dE SoUSa carNEiro 15/03/2022 14h00
67958 aMaNda dE loUrdES SaNToS VilEla 15/03/2022 07h00
79746 aNa fraNciNElY fErrEira dE oliVEira 15/03/2022 07h00
72848 aNa PaUla aZEVEdo da SilVa 15/03/2022 07h00
39711 aNa PaUla cardoSo carValHo 15/03/2022 08h00
66103 aNdErSoN fElESMiNo MoNTEiro 15/03/2022 14h00
72250 aNdErSoN SaNToS da SilVa 15/03/2022 14h00
53676 aNdrÉ SaNToS SoUSa 15/03/2022 13h00

5067 aNdrEY MicHEl SoarES alVES 15/03/2022 15h00
51805 aNdrEY MoNTEiro PalHETa 15/03/2022 10h00
22387 aNSElMo da SilVa rodriGUES 15/03/2022 14h00
78855 aNToNia aNGEla SaNToS araUJo 15/03/2022 08h00
37665 aNToNia lUdMYlla alVES MoNTEiro 15/03/2022 07h00
40782 aNToNio dE PadUa cardoSo dE alMEida JUNior 15/03/2022 10h00
40175 aNToNio EriValdo da SilVa PEdrEira 15/03/2022 10h00
9447 aNToNio GlEidSoN SiQUEira PiNTo 15/03/2022 14h00
34230 aNToNio JoSÉ SilVa HolaNda 15/03/2022 15h00
1875 aNToNio lidEoMar alMEida PirES 15/03/2022 09h00
57507 aNToNio roBSoN PErEira doS SaNToS 15/03/2022 09h00
59765 aNToNio WElliNGToN Vilar da SilVa 15/03/2022 09h00
53032 arTUr dE JESUS MacEdo 15/03/2022 10h00
57823 BárBara da SilVa SalES 15/03/2022 08h00
38304 BENEdiTo BriTo dE ESPÍNdola 15/03/2022 13h00
1767 BENEdiTo Edrio da SilVa PiNTo 15/03/2022 15h00
4969 BillY JoNNY BaTiSTa da SilVa 15/03/2022 15h00
30952 BraZ corTEZ da SilVa JUNior 15/03/2022 11h00

86 BrUcE BarroS dE frEiTaS 15/03/2022 10h00
51542 BrUNo SaNToS doS rEiS 15/03/2022 14h00
61941 BrUNo alESSaNdro ValErio dE araÚJo 15/03/2022 11h00
50112 caio ZacariaS loPES dE liMa 15/03/2022 13h00
18245 caMila Jaciara do NaSciMENTo SoarES 15/03/2022 07h00
33839 carloS aNToNio liMa NaSciMENTo 15/03/2022 14h00
10904 carloS BrENNo da SilVa caSTro 15/03/2022 13h00
4557 carloS clEBEr SilVa raPoSo 15/03/2022 13h00
62635 carloS EdUardo alVES fErrEira 15/03/2022 14h00
47127 carloS JoSÉ dE MElo 15/03/2022 13h00
60972 caSSio GUSTaVo alVES MaToS 15/03/2022 10h00
50141 cáSSio ZacariaS loPES dE liMa 15/03/2022 13h00
53589 cESar aUGUSTo loPES riBEiro 15/03/2022 11h00
15572 cHriSTiaN PaNToJa dE oliVEira 15/03/2022 13h00
75135 cÍcEro ToMÉ SaNToS fEiToSa 15/03/2022 13h00
45286 cidiNEY do NaSciMENTo SaNToS 15/03/2022 13h00
41776 claUdio alEX do laGo PraXEdES 15/03/2022 09h00
51548 clEaNNE doS SaNToS oliVEira 15/03/2022 07h00
63478 clEBSoN da SilVa oliVEira 15/03/2022 14h00
72403 clEYdSoN fEliPE alVES SalES 15/03/2022 10h00
8683 daNiEl doUrado MarQUES 15/03/2022 15h00
64802 daNiEl MEdEiroS fErNaNdES BiTU 15/03/2022 09h00
44283 daNiEl SoUZa frEiTaS 15/03/2022 14h00
18329 daNilo araUJo da TriNdadE 15/03/2022 15h00
665 dEiViSoN GoMES oliVEira 15/03/2022 10h00
515 dEiVYSoN da SilVa GoMES 15/03/2022 09h00

34317 dENiS daYVESoN BriTo dE SoUSa 15/03/2022 15h00
1649 dEricK WErNEN da SilVa fErrEira 15/03/2022 11h00
50155 dEUdSoN lUiZ faVacHo fErrEira 15/03/2022 09h00
60658 dHEYloN dE fraNÇa PENHa 15/03/2022 14h00

66755 diEGo ariHU lEÃo ValENTE 15/03/2022 09h00
37410 diEGo fiGUEirEdo dE araÚJo 15/03/2022 09h00
18600 diEMErSoN lEaNdro doS SaNToS alVES 15/03/2022 10h00
9175 diEMESoN SilVa Garcia 15/03/2022 09h00
25194 diNE Márcia dE oliVEira TriNdadE 15/03/2022 08h00
46218 dioGo do NaSciMENTo MENEZES 15/03/2022 09h00
60761 dYoNE rafaEl MoNTEiro dE SoUZa 15/03/2022 10h00
70870 EdiaNa riVia SilVa NaSciMENTo 15/03/2022 07h00
71403 EdiGlEUSSoN carNEiro da SilVa 15/03/2022 09h00
32085 EdilENE corrÊa da SilVa 15/03/2022 08h00
2730 EdUardo aNaNiNi MoUrEira fErrEira 15/03/2022 09h00
21845 ElaNE liMa dE BriTo aTHaYdE 15/03/2022 07h00
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9793 ElENiZY raiaNY liMa dE SoUZa 15/03/2022 07h00
1061 EliaS lEVi da SilVa 15/03/2022 09h00
90552 EliElZa do Socorro loPES do aMaral 15/03/2022 08h00
8971 EliNE ESTEPHaNE TaVarES doS SaNToS 15/03/2022 07h00
88484 EliSVaN diaS aNdradE 15/03/2022 11h00
61047 ElKa SUElY SaNToS PErEira da SilVa 15/03/2022 08h00
56695 EMaNUEllE laZaro dE araUJo SilVa 15/03/2022 07h00
89884 ENMErSoN ViSGUEira dE SoUSa 15/03/2022 11h00
29461 Eri WaGNEr doS SaNToS liMa 15/03/2022 09h00
45200 EriSlENE rioNE MoTa MoNTEiro 15/03/2022 07h00
53016 EWErToN MESSiaS NaSciMENTo dE alcaNTara 15/03/2022 09h00
56761 EZio roGErio SaNToS corrEia 15/03/2022 14h00
61215 faBio PaiXao caETaNo 15/03/2022 11h00
16199 faBricio araUJo SaNToS 15/03/2022 11h00
84381 faBriZio NaTiVidadE MENdoNÇa 15/03/2022 14h00
5745 faGNEr doS SaNToS fErrEira 15/03/2022 09h00
29092 faGNEr loPES GUEdES 15/03/2022 09h00
59016 fEliPE EdUardo fariaS daNTaS 15/03/2022 11h00
7090 fEliPE PErEira NaZarÉ 15/03/2022 11h00
46989 fErNaNdo rEUllY MENdES da SilVa 15/03/2022 14h00
25466 flaVio SilVa GaMa 15/03/2022 10h00
37119 fraNciclEi da coSTa MoUra 15/03/2022 14h00
49591 fraNciElE aNdradE doS SaNToS 15/03/2022 07h00
6068 fraNciElE roSaNE SErra fErrEira BarroS 15/03/2022 07h00
48399 fraNciSca dHiEiSaN da SilVa 15/03/2022 08h00
77735 fraNciSco ilNaM c da rocHa 15/03/2022 13h00
65766 fraNciSco rafaEl PiNHEiro da SilVa 15/03/2022 09h00
11522 fraNciSco SilVio VENÂNcio BEZErra 15/03/2022 15h00
9511 GEaN láZaro dE araÚJo SilVa 15/03/2022 10h00
4683 GEdaiS liMa doS SaNToS 15/03/2022 13h00
57502 GESSica fErNaNda da SilVa SoUSa 15/03/2022 07h00
74091 GilBErTo fErrEira da SilVa 15/03/2022 09h00
35736 GilciMar aNTÔNio dE liMa QUEiroZ 15/03/2022 14h00
9657 GiSElE doS SaNToS SilVa 15/03/2022 07h00
9418 GlaUdEMir MacEdo doS SaNToS 15/03/2022 11h00
17167 GlEiBSoN rafaEl doS SaNToS fErrEira 15/03/2022 13h00

47836 GlEiciaNE rENaTa da SilVa araÚJo 15/03/2022 08h00
48999 GlEYdSoN carloS lEiTE fErrEira 15/03/2022 11h00
48737 GUSTaVo doUGlaS da SilVa MoTa 15/03/2022 15h00
73928 GUSTaVo GoNÇalVES alVES 15/03/2022 11h00
17234 HarlEilSoN PErEira SilVa 15/03/2022 10h00
63386 HEiTor HENriQUE SaNToS dE frEiTaS 15/03/2022 11h00
11430 HElio fErrEira da SilVa JUNior 15/03/2022 10h00
20391 HEloaNE SoarES da SilVEira 15/03/2022 07h00
28022 HErcUlES dE oliVEira GoUVEia 15/03/2022 09h00
32275 HErcUlES HENriQUE SaNToS dE SoUSa 15/03/2022 13h00
53914 HiGor clEiToN PErEira dE oliVEira 15/03/2022 10h00
26375 HUMBErTo rodriGo doS SaNToS PiNHEiro 15/03/2022 14h00
55491 iNGliS dE MENdoNÇa PiNHEiro 15/03/2022 13h00
40933 iSaBEllY SoUZa da SilVa diaS 15/03/2022 07h00
28013 iSMaEl dE MaToS ViEira 15/03/2022 14h00
10625 iVaN doUGlaS coSTa dE SoUSa 15/03/2022 15h00
45664 iVaNildo aiaTY araUJo BorGES 15/03/2022 14h00
16662 JacKSaN EBraiN BriTo liSBoa 15/03/2022 15h00
4160 JadSoN BorGES dE oliVEira 15/03/2022 09h00
58231 JadSoN MoUra MoraiS 15/03/2022 11h00
69183 JarlaN XaViEr da SilVa 15/03/2022 10h00
34173 JaYMErSoN da SilVa BarBoZa 15/03/2022 10h00
57800 JEaN JadSoN MaciEl PirES 15/03/2022 13h00
77977 JEaNE da SilVa SoBrEro 15/03/2022 07h00
35083 JEffErSoN adriaNo laMEira MoNTEiro 15/03/2022 13h00
57321 JEffErSoN BrUNo loPES coSTa 15/03/2022 09h00
65159 JEffErSoN MoNTEiro NaSciMENTo 15/03/2022 13h00
26765 JEffErSoN PaNToJa da coSTa 15/03/2022 14h00
19478 JEffErSoN rodriGo doS SaNToS fEiToSa 15/03/2022 10h00
62335 JESiElToN fariaS da SilVia 15/03/2022 11h00
63284 JESSica riBEiro da SilVa 15/03/2022 07h00
53035 JÉSSica SalES dE liMa SaNToS 15/03/2022 07h00
56943 JoaBSoN fErrEira doS SaNToS 15/03/2022 14h00

36949 JoaliSoN carValHo da foNSEca 15/03/2022 09h00
4233 JoÃo BaTiSTa rocHa cardoSo 15/03/2022 14h00
5798 JoÃo clEBEr GoNÇalVES da SilVa 15/03/2022 15h00
31317 JoÃo MaUrÍcio SoBriNHo BorcEM 15/03/2022 09h00
621 JoÃo PaUlo arrUda fEiToSa 15/03/2022 14h00

29707 JoÃo PaUlo da SilVa BarroS 15/03/2022 13h00
19012 JoÃo rafaEl MariNHo SodrÉ 15/03/2022 15h00
46694 JoÃo ViTor da coSTa SaNToS 15/03/2022 11h00
56096 JociNara Maria NEVES lEiTE 15/03/2022 08h00
46902 JoEldEr fraNciSco VENcESlaU dE SoUSa 15/03/2022 15h00
22813 JoHNaTHaN WENdEll BraGa NoBrE 15/03/2022 10h00
17040 JoNaTHaN TaVEira MarQUES 15/03/2022 09h00
13586 JoNaTTaN GUilHErME diaS BarroS 15/03/2022 11h00
22440 JoNES alVES NUNES JUNior 15/03/2022 11h00
51597 JordaNNa dE SoUSa MoraES 15/03/2022 08h00

83929 JorNaNdE da SilVa dUarTE 15/03/2022 11h00
51350 JoSÉ EdilSoN BEZErra XaViEr JUNior 15/03/2022 11h00
71470 JoSÉ HENriQUE alVES SoarES 15/03/2022 11h00
44317 JoSÉ iVaNilSoN diaS dE aNdradE 15/03/2022 14h00
23660 JoSE MaNoEl dE oliVEira TiNoco 15/03/2022 13h00
37241 JoSÉ MaTEUS carNEiro PErEira 15/03/2022 11h00
1234 JoSÉ rafaEl BarBoSa SilVa 15/03/2022 13h00
52918 JoSÉ riBaMar BarBoSa MaGalHÃES 15/03/2022 13h00
54345 JoSE roBErTo fErNaNdES SoarES 15/03/2022 09h00
42929 JoSÉ ValdiNEi da SilVa liMa JÚNior 15/03/2022 10h00
24965 JoSiaNE do Socorro da SilVa PiNTo 15/03/2022 08h00
41060 JUciclEiToN dE SoUSa SoarES 15/03/2022 15h00
34487 KariNa SoUSa raMoS 15/03/2022 07h00
50003 KEllY laMEira dE araUJo 15/03/2022 07h00
15449 KElSoN KlEdSoN NUNES BorGES 15/03/2022 10h00
56271 KErlESSoN SilVa doS SaNToS 15/03/2022 10h00

98 KlEiToN dE oliVEira cordoVil 15/03/2022 14h00
6710 laErcio MEdEiroS dE carValHo 15/03/2022 09h00
68058 laErdNEi GoMES ViEira 15/03/2022 11h00
56028 laÍSE dE fáTiMa doS SaNToS fUrTado 15/03/2022 08h00
74404 laNa BárBara da SilVa laMEira 15/03/2022 07h00
38487 lariSSa BarBoSa MoNTEiro 15/03/2022 07h00
78879 lEaNdro NEVES da PaiXao 15/03/2022 14h00
18469 lENilSoN cardoSo VaZ 15/03/2022 10h00
64825 lEoNardo SoUSa da SilVa 15/03/2022 14h00
42393 lETÍcia PiNHEiro SaNTa BrÍGida 15/03/2022 07h00
48930 liVia fiaMa da SilVa carValHo 15/03/2022 08h00
58112 lUaNa MoNTEiro PaNToJa 15/03/2022 07h00
86561 lUcaS daMaScENo dE oliVEira 15/03/2022 10h00
57066 lUcaS GrEGÓrio NEVES 15/03/2022 13h00
16774 lUciaNo BarroS dE oliVEira 15/03/2022 15h00
37677 lUiS faBio raMoS dE SoUSa 15/03/2022 15h00
21808 lUiS GUilHErME SoUSa dE araÚJo rodriGUES 15/03/2022 13h00
58025 lUiZ carloS BriTo doS SaNToS 15/03/2022 11h00
26350 lUiZ carloS dE lUcENa MoraiS JUNior 15/03/2022 13h00
435 lUiZ roMUlo carValHo liMa 15/03/2022 15h00

15622 MadSoN BarroS cardoSo 15/03/2022 15h00
76342 MaElEM lUcia BorGES MaGalHaES 15/03/2022 07h00
2535 MaGNo fariaS BarroS 15/03/2022 14h00
4353 MaNUEllE da coSTa loPES 15/03/2022 08h00
12004 MarcEla dalila dE SoUZa riBEiro GUiMaraES 15/03/2022 08h00
48761 MarcElo coSTa da SilVa 15/03/2022 10h00
30138 MarcElo liMa TorrES 15/03/2022 10h00
24466 MarcElo MEdEiroS MacEdo 15/03/2022 13h00
6315 MarcElo raMoS dE carValHo 15/03/2022 09h00
32839 Marcilio dE SoUSa BaldoiNo araUJo 15/03/2022 11h00
44391 Marcio GoNcalVES PErEira 15/03/2022 10h00
62839 MarcirlEY roNiS MiraNda da coSTa 15/03/2022 11h00

1526 MarcoS fEliPE dE alMEida SaNToS 15/03/2022 13h00
91061 MarcoS JoSÉ araÚJo MoTa 15/03/2022 11h00
54754 MarcoS rodolfo dE SoUZa SaNToS 15/03/2022 15h00
14872 Maria aNToNia carValHo da SilVa 15/03/2022 08h00
64495 Maria clEci dE MoraES SilVa 15/03/2022 08h00
19050 Maria diNElMa PiMENTEl dE MaToS 15/03/2022 08h00
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63802 Maria JoZiElE SaNTaNa da coSTa 15/03/2022 08h00
54950 Marilia SUSaNNE alVES dE SoUSa 15/03/2022 08h00
34809 MaTEUS da roSa BriTo 15/03/2022 14h00
74679 MaTEUS liMa dE oliVEira 15/03/2022 13h00
9891 MaUrÍcio da rocHa alBUQUErQUE 15/03/2022 11h00
50720 MaYaNNa KaTHarYNE dE SoUSa alMEida 15/03/2022 08h00
34818 MicHEl WillaMS dE oliVEira SaNToS 15/03/2022 14h00
52020 MicHElE coSTa doS SaNToS 15/03/2022 08h00
5054 MillaN aUGUSTo coSTa MaToS 15/03/2022 14h00
59377 MiZaEl liMa BElEM 15/03/2022 09h00
65903 Moacir lEiTE alVES 15/03/2022 15h00
56413 MoiSÉS MaToS da SilVa 15/03/2022 15h00
52495 MoZarT caNdEia raMalHo 15/03/2022 13h00
50063 MYlENE BarBoSa alVES 15/03/2022 08h00
86879 NaNcY EUlalia MElo foNSEca 15/03/2022 07h00
32881 NaPolEÃo SEBaSTiÃo SaNToS da SilVa JÚNior 15/03/2022 13h00
80011 NEY JacKSoN PoNTES doS SaNToS 15/03/2022 15h00
10920 Nil MicHEl da cUNHa PErEira 15/03/2022 10h00
2335 NilSoN aUGUSTo coGHi JUNior 15/03/2022 15h00
63277 NilSoN fErrEira MoNTEiro JUNior 15/03/2022 09h00
49537 NilToN cÉSar BriTo coElHo 15/03/2022 10h00
85230 NiVia SaBriNa MaciEl da SilVa riBEiro 15/03/2022 08h00
34021 PaBlo THEoPHilo MacHado dE alMEida 15/03/2022 15h00
12496 PaUlo EliEZEr PaNToJa coSTa 15/03/2022 15h00
5870 PaUlo ricardo ValoES MiraNda 15/03/2022 13h00
27797 PaUlo roBErTo MorEira coSTa 15/03/2022 09h00
5805 PEdro alVES dE MElo JUNior 15/03/2022 14h00
55071 PEdro lUcaS NaSciMENTo SilVa 15/03/2022 11h00
35791 PoliaNa TaYSSa BarBoSa MoNTEiro 15/03/2022 08h00
2190 PriScila dE NaZarÉ MoNTEiro Maia 15/03/2022 07h00
38826 rafaEl araUJo doS SaNToS 15/03/2022 14h00
33828 rafaEl dE SoUZa SilVa 15/03/2022 13h00
88972 rafaEl MENdES rodriGUES 15/03/2022 13h00
43507 rafaEl raBElo 15/03/2022 11h00
16058 rafaEl SilVa dE oliVEira 15/03/2022 09h00
83852 raiMUNda NElMa aQUiNo dE SoUSa 15/03/2022 08h00
85628 raiMUNdo aNTÔNio SoUSa oliVEira 15/03/2022 15h00
16046 raiMUNdo NoNaTo dE SoUSa TriNdadE 15/03/2022 15h00
13248 raiMUNdo WErlEY GUiMaraES da SilVa 15/03/2022 10h00
41024 raUl MESSiaS MacHado doS SaNToS 15/03/2022 11h00
21742 rEGiNaldo fraNciSco riBEiro 15/03/2022 15h00
1596 rENaTa do Socorro MElo lEMoS 15/03/2022 08h00

42022 rENaTa MElaNia MoNTEiro da SilVa 15/03/2022 08h00
2486 rENaTa rodriGUES PorTEla dE SoUZa 15/03/2022 07h00
14996 rENaTo ViEira doS rEiS 15/03/2022 14h00
46289 ricHarllE caValcaNTE dE aQUiNo 15/03/2022 15h00
48815 roBErTo SilVa alVES 15/03/2022 13h00
13589 roBErTo WillES araUJo dE SoUZa 15/03/2022 15h00
17453 roBSoN cHaGaS dE oliVEira 15/03/2022 14h00
43914 roBSoN NUNEZ dUraN 15/03/2022 15h00
59747 rodriGo dE aNdradE PErEira 15/03/2022 10h00
14708 rodriGo dE SoUZa liMa 15/03/2022 09h00
53880 rodriGo MoUra doS SaNToS 15/03/2022 10h00
14831 roGEr WilliaM BraBo cardoSo 15/03/2022 15h00
24748 roMário SaNToS PiNHEiro 15/03/2022 10h00
212 roNdiNElli GoMES oliVEira 15/03/2022 09h00

41335 roNiÊ aNdradE dE SaNTaNa 15/03/2022 13h00
3735 roNNY dE aNdradE SilVa 15/03/2022 10h00
34549 roNYSoN do NaSciMENTo lEMoS 15/03/2022 10h00
59589 roSENdo cordEiro JUNior 15/03/2022 15h00
37382 rUBEN SaNToS dE JESUS 15/03/2022 09h00
24987 rUBENS daNillo corrÊa da lUZ 15/03/2022 10h00
58345 rUBEValdo liMa PErEira 15/03/2022 13h00
39448 SaMUEl ViTal E SilVa 15/03/2022 11h00
90176 SaNdro GaBriEl dE oliVEira SilVa 15/03/2022 13h00
55272 SaNMariE riGaUd doS SaNToS 15/03/2022 08h00
59456 SáTiro NETo dE carValHo 15/03/2022 14h00
88161 SaUlo dE SoUZa coSTa 15/03/2022 11h00
7868 SEBaSTiÃo aUGUSTo alcaNTara EVaNGEliSTa 15/03/2022 13h00

31520 SÉrGio fErNaNdo alVES doS SaNToS 15/03/2022 11h00
30891 SErGio PErEira coElHo 15/03/2022 15h00
41324 SildNEY aMoraS da SilVa 15/03/2022 10h00
11103 SUlaMiTa rodriGUES dE oliVEira 15/03/2022 07h00
43786 SUSaN SoarES da coSTa 15/03/2022 07h00
52118 SUZiaNE coSTa doS rEiS MarTiNS 15/03/2022 07h00
48790 TaiSE PErEirada crUZ 15/03/2022 08h00
29332 TaliSSoN fErrEira dE oliVEira 15/03/2022 11h00
34273 TaMirES dE SoUZa liMa MoUra 15/03/2022 07h00
9019 TarciSio rodriGo fErrEira 15/03/2022 09h00
59644 TaSSia JUliaNa doS SaNToS corrÊa 15/03/2022 08h00
6319 TaTiaNa dE SoUSa aBrEU 15/03/2022 08h00
58412 TEÓfilo PaES da coSTa 15/03/2022 13h00
54866 THalliTa aMaNda BorBa da SilVa 15/03/2022 08h00
17368 THaYlaN liMa daMaScENo 15/03/2022 10h00
67876 THEiZY aNNY SoUSa da SilVa 15/03/2022 08h00
29203 THiaGo da SilVa GoNcalVES 15/03/2022 09h00
50647 THiaGo fraNciSco roSário PiMENTEl 15/03/2022 15h00
64573 THiaGo loPES coSTa 15/03/2022 15h00
59938 TiaGo da cUNHa JorGE 15/03/2022 11h00
18780 TiaGo dE JESUS ViaNa 15/03/2022 09h00

32246 TiaGo MESSiaS cardoSo BaTiSTa 15/03/2022 10h00
3037 ToNY coNrrado rocHa SilVa 15/03/2022 09h00
34848 UENdENSoN MoNTEiro dE SoUSa 15/03/2022 09h00
48794 VaGNEr do ESPiriTo SaNTo liMa 15/03/2022 14h00
12922 ValTEr cardoSo MENdES 15/03/2022 09h00
9608 VaNdErlEia SUElEN BraNdÃo GoS 15/03/2022 08h00
363 VaNdESoN SoUZa dE SoUSa 15/03/2022 10h00

62619 VaNESSa dE fáTiMa carNEiro dE araÚJo 15/03/2022 07h00
24354 VErENa dE fáTiMa daS cHaGaS 15/03/2022 07h00
54930 VicTor BEZErra foNTES 15/03/2022 15h00
56381 VicTor JordaNo NaSciMENTo TaVarES 15/03/2022 13h00
50215 WaGNEr SilVa MoraES 15/03/2022 14h00
61577 WalBErTH MacHado SilVa 15/03/2022 11h00
47736 WalTEr SoUSa dE oliVEira NETo 15/03/2022 14h00
15026 WaNda TorrES da crUZ 15/03/2022 07h00
55823 Warli da SilVa MariNHo 15/03/2022 13h00
53771 WEllErSoN NaSciMENTo dE alMEida 15/03/2022 11h00
74848 WElliNGToN JHoNNaTaN dE SoUSa SoUZa 15/03/2022 14h00
44384 WElliNGToN PaTricK da SilVa loPES 15/03/2022 14h00
3350 WElliNGToN rodriGUES liMa 15/03/2022 11h00
29733 WElliSoN MarTiNS riBEiro 15/03/2022 11h00
67435 WENdEl do NaSciMENTo BriTo 15/03/2022 11h00
82466 WESlEY NoroNHa fErrEira 15/03/2022 13h00
41361 WESllEY diaS coNcEiÇÃo liNS 15/03/2022 11h00
22759 WilliaN da SilVa TEiXEira 15/03/2022 15h00
23870 WolNEY VaZ cardoSo JUNior 15/03/2022 09h00

cidade: itaitUBa
cLUBe de caBos e soLdados

estrada do dNer, s/N (aNtes da ViLa MiLitar). Bairro: Boa esPeraNÇa. ceP: 68181-460

inscrição Nome data HorÁ-
rio

55154 adENNiTo doS SaNToS SoUSa 15/03/2022 08h00
38352 alBiNo BaTiSTa doS SaNToS 15/03/2022 08h00
60423 alESSaNdro fiGUEirEdo dE oliVEira 15/03/2022 08h00
13351 alEX fariaS doS SaNToS 15/03/2022 08h00
2580 allEXaNdrY liNdoN lEiTE cardoSo 15/03/2022 08h00
236 alTHiErES da SilVa BraGa 15/03/2022 08h00

50746 aNdrE lUiZ rocHa MarQUES 15/03/2022 08h00
36741 aNToNio JoSÉ PErira doS SaNToS JUNior 15/03/2022 08h00
53718 aNTÔNio Marcio loPES oliVEira 15/03/2022 08h00
38125 carPEGiaNE PiNTo NoVaES 15/03/2022 08h00
50617 cHarlES dGlaN SoUSa PErEira 15/03/2022 08h00
2913 cHriSNEr SoarES raMoS 15/03/2022 08h00
11662 clEYToN cardoSo 15/03/2022 08h00
3660 daiaNE ViaNa SilVa 15/03/2022 08h00
64845 daNiEl KrUGEr BriTTES 15/03/2022 08h00
20407 dHENNES da lUZ SilVa 15/03/2022 08h00
57694 dioNElio araUJo raMoS 15/03/2022 08h00
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34862 EdilSoN BENEdiTo da SilVa 15/03/2022 08h00

4745 EdiValdo BaSToS doUrado JUNior 15/03/2022 08h00
32446 ElZENira NUNES dE araUJo 15/03/2022 08h00
23992 EVaNir coSTa MUNiZ 15/03/2022 08h00
56131 faBiaNo MariNHo SoUSa 15/03/2022 08h00

31 faBio frEiTaS alENcar 15/03/2022 08h00
50733 faBio PErEira BaTiSTa 15/03/2022 08h00
2339 fraNciNaldo rodriGUES 15/03/2022 08h00
56343 fraNciSco daS cHaGaS dE aBrEU PErEira 15/03/2022 08h00
33504 fraNciSco dE aSSiS SilVa SaNToS 15/03/2022 08h00
38150 HElio EMaNUEl aVEliNo BUrGoS 15/03/2022 08h00
63255 iSraEl do NaSciMENTo 15/03/2022 08h00
40393 iTalo ViNiciUS cardoSo PErEira 15/03/2022 08h00
2738 JoÃo MarTiNiaNo dE MESQUiTa NETo 15/03/2022 08h00
1033 JoÃo rafaEl dE SoUSa lira 15/03/2022 08h00
75629 JoSSYEl MaYclEY SiQUEira BraNdÃo 15/03/2022 08h00
55740 lUcila caMPoS MElo 15/03/2022 08h00
81275 MaNUEla SoarES lEiTE 15/03/2022 08h00
87633 MarcoS SEBaSTiÃo da SilVa GaSPar JUNior 15/03/2022 08h00
14964 MaTEUS iSac SilVa coSTa 15/03/2022 08h00
61002 MiKElViN rodriGUES oliVEira 15/03/2022 08h00
5029 NEWToN cElESTiNo dE JESUS 15/03/2022 08h00
77515 NicHolaS fErNaNdES dE MENEZES 15/03/2022 08h00
47002 PaBlo KaUE PaZ dE carValHo 15/03/2022 08h00
54274 PaMEla SUYaNNE GalVÃo BraSil 15/03/2022 08h00
56135 roMoaldo JUliaNo PiNTo dE fraNÇa 15/03/2022 08h00
55667 SaMUEl NaSciMENTo SaNToS 15/03/2022 08h00
43237 SErGio BaTiSTa doS SaNToS 15/03/2022 08h00
87238 SErGio rEiS PErEira 15/03/2022 08h00
52331 TaiaNE fiGUEira doS SaNToS 15/03/2022 08h00
35617 ValdEcir TEiXEira coElHo 15/03/2022 08h00
44940 WallacE SaNToS SoEiro 15/03/2022 08h00
47307 WaNdSoN clEiToN Maia da SilVa 15/03/2022 08h00
26190 WENdEl da SilVa crUZ 15/03/2022 08h00
31411 WESlEY GoMES da SilVa 15/03/2022 08h00

cidade: MaraBa
estaÇÃo coNHeciMeNto

aV. VaLe, s/N, Lote VaLe do tocaNtiNs. Bairro: NÚcLeo sÃo FeLiX. ceP 68.514-300
inscrição Nome data HorÁrio

3399 aBÍlio HYaGo loPES MarTiNS 20/03/2022 15h00
58365 aBiMaEl doS SaNToS SoUSa 20/03/2022 11h00
21427 aBNEr fErrEira SaNToS dE SoUZa 20/03/2022 08h00
16300 aBraÃo SoUSa Sá 19/03/2022 14h00
45057 adaNGEla SaNToS NaSciMENTo 19/03/2022 07h00
40224 adÃo coSTa SilVa 21/03/2022 08h00
59558 adriaNa liMa dE caSTro 19/03/2022 10h00
48504 adriaNo dE aSSiS aNaclETo 20/03/2022 14h00
9153 adriaNo dE frEiTaS SilVa 21/03/2022 10h00
47396 adriaNo dE oliVEira SilVa 19/03/2022 15h00

89575 adriaNo fraNciSco da SilVa 21/03/2022 10h00
34229 adriaNo rodriGUES PErEira 21/03/2022 07h00
66791 adriaNo SilVa BENTo 21/03/2022 09h00
7515 adriElE da SilVa SaNToS 19/03/2022 07h00
58616 adriEli loPES da SilVa 19/03/2022 09h00
70089 aElToN JoSE lEal coSTa 21/03/2022 10h00
74288 aErToN MoiTa fErNaNdES 21/03/2022 08h00
25960 aGNaldo MaTiaS dE aGoSTiNHo 21/03/2022 09h00
46000 alaN riVEliNo da SilVa 20/03/2022 14h00
72352 alaNa criSTiNa GoNÇalVES dE SoUZa 19/03/2022 09h00
50095 alaNE PErEira dE SoUSa 19/03/2022 10h00
58108 alBErTH MaTHEUS clEMENTiNo crUZ 20/03/2022 11h00
59099 alESSaNdro alVES cHaVES 21/03/2022 07h00
83536 alESSaNdro aNGElo diaS dE SoUSa 20/03/2022 11h00
7719 alESSaNdro da SilVa SaNToS 20/03/2022 15h00
738 alEX da SilVa SiNdEaUX 19/03/2022 14h00

79391 alEX SilVa lacErda dE SoUSa 20/03/2022 08h00
40902 alEXaNdrE lEal claUdiNo 20/03/2022 13h00
59582 alEXaNdrE MacHado dE alMEida 21/03/2022 10h00
63274 alEXaNdrE SodrÉ BriTo 19/03/2022 14h00

69795 alEXSaNdEr GoNÇalVES coSTa 20/03/2022 14h00
20469 alEXSaNdY WÉVaNY dE caSTro araÚJo 19/03/2022 09h00
73175 aliNE dE alENcar fErNaNdES 19/03/2022 10h00
56150 aliNY coElHo dE SoUZa 19/03/2022 08h00
28873 aliSoN da SilVa dE JESUS 20/03/2022 10h00
57288 allEf aGUiar diNiZ 20/03/2022 10h00
57293 allEX EricK PaSSoS fErrEira 20/03/2022 14h00
51855 alUiZio loPES fErraZ NoGUEira 20/03/2022 14h00
90536 aMaNda GoNÇalVES da coSTa 19/03/2022 09h00
73109 aNa clara NaSciMENTo HErBST 19/03/2022 09h00
13872 aNa Maria dE oliVEira MorEira 19/03/2022 07h00
30216 aNa Maria do ValE fláVio 19/03/2022 08h00
13848 aNa rafaEla doS SaNToS rocHa 19/03/2022 07h00
85815 aNdErSoN cardoSo coSTa 21/03/2022 09h00
44777 aNdErSoN dE oliVEira raMoS 20/03/2022 14h00
1994 aNdErSoN GoMES doS SaNToS 21/03/2022 07h00
41326 aNdErSoN SaNToS alMEida MacaU 20/03/2022 07h00
59171 aNdrÉ ricardo SoUZa doS SaNToS 20/03/2022 07h00
679 aNdrE ViNicioS coSTa dE liMa 20/03/2022 15h00
7571 aNdrESSa criSTiNa SilVa BriTo 19/03/2022 07h00
33610 aNdria GoMES SoarES 19/03/2022 07h00
11213 aNEYrES da lUZ SaNToS 19/03/2022 07h00
30089 aNiEl aMaral do carMo 19/03/2022 11h00
88288 aNNE KarolYNE MaToS PiMENTa 19/03/2022 10h00
67371 aNTHoNY alVES crUZ 21/03/2022 08h00
54267 aNToNia Érica dE SoUSa SilVa 19/03/2022 08h00
84790 aNToNia QUElMa da SilVa SoUSa 19/03/2022 07h00
86990 aNToNio adailToN alENcar alVES 20/03/2022 11h00

41596 aNToNio BrUNo PErEira da SilVa 21/03/2022 09h00
43624 aNToNio fraNciSco do NaSciMENTo filHo 20/03/2022 13h00
33304 aNToNio GoMES dE alMEida 20/03/2022 08h00
18257 aNToNio JoSE da coSTa SoUSa JUNior 20/03/2022 14h00
10909 aNToNio JoSE ValdiViNo da SilVa 19/03/2022 13h00
49898 aNToNio lUiS da SilVa do NaSciMENTo 20/03/2022 15h00
87820 aNToNio lUiS ViEira da SilVa 21/03/2022 08h00
33599 aNToNio MarcoS alMEida dE oliVEira 21/03/2022 09h00
67694 aNToNio ricardo GoMES PErEira 20/03/2022 11h00
38700 aNToNio rodriGUES JUNior 20/03/2022 10h00
68327 aNToNio SoUSa MENdES 20/03/2022 07h00
71219 aNTÔNio WilSoN araÚJo rocHa 19/03/2022 13h00
26044 ariSSaNTo dE SoUSa da SilVa 21/03/2022 08h00
75431 arNaldo da cUNHa coSTa 20/03/2022 09h00
19525 arNaldo riBEiro da SilVa 20/03/2022 10h00
52855 arNoldo MiraNda dE aNdradE 20/03/2022 11h00
47918 arTUr BiSPo dE SENa 20/03/2022 11h00
62925 arTUr GaBriEl dE MEdEiroS PiMENTEl 20/03/2022 09h00
73154 aTYla dE alENcar fErrEira 20/03/2022 13h00
73952 BEaTriZ alVES fErrEira 19/03/2022 07h00
4667 BEaTriZ BorGES SilVa MarTiNS 19/03/2022 09h00
9317 BENoNES SilVa SaNToS 21/03/2022 09h00
762 BiaNca BaTiSTa rocHa 19/03/2022 07h00

72550 BiaNca SoUZa araUJo 19/03/2022 08h00
34734 BrENa caroliNE SilVa araUJo 19/03/2022 10h00
45914 BrENda caroliNa liMa do NaSciMENTo rESENdE 19/03/2022 08h00
23634 BrENdo fErrEira cHaVES Sá 20/03/2022 13h00
23263 BrENo doS SaNToS MElo 20/03/2022 09h00
46701 BrUNa caroliNE da SilVa GoNÇalVES 19/03/2022 07h00
47081 BrUNNo iaN fErrEira SaNToS 21/03/2022 07h00
35582 BrUNo alMEida MoraES 20/03/2022 08h00
44827 BrUNo coSTa dE oliVEira 19/03/2022 13h00
20948 BrUNo da SilVa foNSEca 21/03/2022 07h00
30773 BrUNo dE caSTro carValHo 20/03/2022 08h00
75136 BrUNo HENriQUE SHEcool BEZErra da SilVa 20/03/2022 15h00
19917 BrUNo lEoNardo GalVÃo 21/03/2022 08h00
72718 BrUNo MarTiNS da coSTa fErrEira 19/03/2022 11h00
68190 BrUNo PiNHEiro dE lUNa 20/03/2022 13h00
58971 BrUNo SoUSa da coSTa 20/03/2022 10h00
17019 caio SilVa coSTa 21/03/2022 08h00
31352 caMila PiNHEiro NolETo 19/03/2022 09h00
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74067 carla SaNToS dE carValHo PiTa 19/03/2022 09h00
47024 carloS alBErTo daS NEVES BarBoSa 20/03/2022 07h00
12530 carloS alBErTo dE SoUZa 21/03/2022 09h00
33120 carloS alBErTo ViEira riBEiro 20/03/2022 07h00
72504 carloS BraNdo fErrEira 21/03/2022 09h00
35094 carloS EdUardo frEiTaS da SilVa 20/03/2022 11h00
45010 carloS EdUardo KErBaUY filHo 19/03/2022 11h00

15188 carloS JacKSoN falcÃo fErrEira 20/03/2022 13h00
39125 carloS liMa dE araÚJo 19/03/2022 15h00
88483 carloS rafaEl PirES 20/03/2022 09h00
73845 carloS ViNiciUS da SilVa SoUSa 21/03/2022 07h00
64528 caroliNE corrEa carValHo doS SaNToS 19/03/2022 10h00
11536 cElSo liSBoa lUZ 21/03/2022 10h00
46096 cESar aUGUSTo dE carValHo PiNHEiro 20/03/2022 08h00
93236 cESar SErGio alVES 20/03/2022 10h00
10991 cHriSTiaNo MicHEl fErNaNdES frEiTaS 19/03/2022 13h00
32409 cicEro aciZio TaVarES fErNaNdES JUNior 20/03/2022 10h00
8022 cicEro raiMUNdo SoarES filHo 19/03/2022 11h00
21879 ciro MoraiS dE oliVEira MElo 20/03/2022 09h00
9996 claUdEcY SaNToS araUJo 20/03/2022 10h00
24971 claUdia aNdrEa rodriGUEZ VElaSQUEZ 19/03/2022 10h00
45857 cláUdio dE SoUSa doS SaNToS coSTa 20/03/2022 13h00
55066 clEBEr rodriGUES loiola 20/03/2022 13h00
74855 clEBio da SilVa BriTo 21/03/2022 08h00
27693 clEcio aNToNio alVES PErEira 21/03/2022 09h00
31560 clEi lUZ dE MElo 19/03/2022 13h00
42049 clEiaNE NUNES dE MoraiS 19/03/2022 08h00
25338 clEiBES coNcEiÇÃo NoGUEira 20/03/2022 08h00
27277 clEilToN GoMES da SilVa 20/03/2022 15h00
33410 clEiTo liMa doS SaNToS 20/03/2022 11h00
6582 clEMErSoN colacio da SilVa 21/03/2022 09h00
41535 clESiaNE frEiTaS rodriGUES 19/03/2022 08h00
36691 clEUBEr JUNior MaToS BarBoSa 20/03/2022 08h00
31627 clEYToN SilVa dE PiNHo 19/03/2022 15h00
61529 criSTiaNE alVES laUrENTiNa 19/03/2022 10h00
30079 criSTiaNE dE alENcar PErEira 19/03/2022 07h00
13546 criSTiaNE Maria da SilVa oliVEira 19/03/2022 09h00
55133 daMiÃo BorGES dE araÚJo 19/03/2022 11h00
37420 daNiEl BarBoSa dE SoUSa oliVEira 20/03/2022 13h00
76153 daNiEl BErGUESoN carValHo doS SaNToS 19/03/2022 15h00
59742 daNiEl dE SoUSa E SoUSa 21/03/2022 10h00
75332 daNiEl frEiTaS MacEdo 20/03/2022 13h00
62869 daNiEl MariNHo SilVEira 20/03/2022 09h00
10807 daNiEl rodriGUES doS SaNToS 20/03/2022 10h00
35723 daNiEl SiPriaNo do carMo da SilVa 19/03/2022 15h00
26439 daNiEllE caliNE roSário rodriGUES 19/03/2022 09h00
85085 daNilo cardoSo da SilVa 20/03/2022 08h00
47463 daNilo caValcaNTE alENcar 20/03/2022 10h00
392 daNilo loPES GalVÃo 21/03/2022 09h00

59612 daNilo MiGUEl PErEira da SilVa 20/03/2022 13h00
24443 daNNYllo BarroSo SoUZa 19/03/2022 14h00
21921 dario MoraiS dE oliVEira MElo 20/03/2022 09h00
6614 darlaN dE caSTro loUra 20/03/2022 13h00
91633 daVi SilVa 21/03/2022 09h00
81035 daVid doS SaNToS liMa 21/03/2022 07h00

25375 daViS GoMES dE SoUZa 21/03/2022 10h00
9956 daYaNE criSTiNE MarTiNS da SilVa 19/03/2022 07h00
42544 daYaNE dE liMa fErrEira 19/03/2022 08h00
71327 dÉBora aliNE rodriGUES do MoNTE SENa 19/03/2022 09h00
68722 dEBora daYaNa dE Sá SaNToS 19/03/2022 10h00
52537 dEMETriUS forTES SoarES 21/03/2022 07h00
78623 dENEMY BarBoSa adorNo 20/03/2022 14h00
56034 dENilSoN dE SoUSa aMoriM 19/03/2022 13h00
11696 dENiS dE aSSiS cardoSo 21/03/2022 10h00
28767 dENiZE olEaSTrE da SilVa 19/03/2022 07h00
13630 dENYS SilVa doS SaNToS 19/03/2022 14h00
68548 dHiUlYcEllY doMiNGUES PErEira 19/03/2022 08h00
29320 dHYoGo aNTUNES SoUSa coSTa 19/03/2022 13h00
53568 diaNiNNY da SilVa caMPElo 20/03/2022 07h00

65589 diEGo PaTricK dE SoUZa rodriGUES 19/03/2022 11h00
87699 diEGo HENriQUE THUlEr MariaNo 19/03/2022 15h00
45007 diEGo liMa dE alMEida 20/03/2022 09h00
18800 diEl JHoNaTaS arrUda da SilVa 19/03/2022 13h00
41184 dioGo MEdiNa dE liMa fEliPPE 20/03/2022 14h00
5051 dioNYllo caBral rocHa 20/03/2022 11h00
10491 dioVaNNY BarBoSa da SilVa 19/03/2022 11h00
48309 doMiNiQUE SilVa liMa 20/03/2022 15h00
85775 doriElToN doS SaNToS riBEiro 19/03/2022 14h00
81607 doriVElToN doS SaNToS riBEiro 20/03/2022 07h00
13538 doUGlaS alVES MaToS 19/03/2022 15h00
19704 doUGlaS doS SaNToS GoMES filHo 21/03/2022 09h00
30618 doUGlaS ENriQUE oliVEira SaNToS 20/03/2022 13h00
33464 dWaNY HENriQUE MoNTEl 19/03/2022 15h00
51338 EdElVaN da SilVa SaNToS 19/03/2022 11h00
467 EdGard oliVEira doS SaNToS 20/03/2022 14h00

74618 EdiEl doS SaNToS MoUra 19/03/2022 14h00
40552 EdiMar alVES da coSTa 21/03/2022 10h00
1462 EdiMilSoN PErEira da SilVa JUNior 19/03/2022 14h00
55829 EdiNaldo VillalVa doS SaNToS 19/03/2022 14h00
10356 EdiVaN alVES dE SoUSa 21/03/2022 10h00
90495 EdSoN BEZErra BarroS 21/03/2022 10h00
23165 EdSoN dE SoUSa SilVa 20/03/2022 08h00
3538 EdSoN riBEiro JUNQUEira alVES 20/03/2022 14h00
29553 EdSoN SoBral doS SaNToS 20/03/2022 09h00
3391 EdUardo BENcHiMol da SilVa 20/03/2022 11h00
34312 EdUardo JaNaU ESTrEla 21/03/2022 07h00
48006 EdUardo SaNTaNa BorGES 19/03/2022 13h00
41717 EdValdo NUNES da SilVa 21/03/2022 08h00
54798 EdVaN frEiTaS dE aSSiS 21/03/2022 08h00
57111 EdYBErG doS SaNToS alMEida 20/03/2022 07h00
60390 EfraiM SilVa dE SoUSa 20/03/2022 07h00
26438 EfraiN dE JESUS SilVa 21/03/2022 07h00
51752 ElaiNE criSTiNa diaS SoUSa 19/03/2022 07h00

8048 ElaN da cUNHa rodriGUES 20/03/2022 07h00
64656 ElENicY da SilVa E SilVa 19/03/2022 10h00
75110 EliÂNGEla criSTiNa cÂNdida coSTa 19/03/2022 08h00
65858 EliaS coNcEicao dE SaNTaNa 19/03/2022 14h00
44988 EliaS da SilVa NaSciMENTo 19/03/2022 11h00
13102 EliaS SaNToS da SilVa 19/03/2022 11h00
4656 EliaS SaNToS fErNaNdES 19/03/2022 15h00
33653 EliElSoN doS SaNToS SilVa 21/03/2022 10h00
50465 EliElSoN fErrEira da SilVa 19/03/2022 15h00
62748 EliEUdYS oliVEira dE SoUSa 20/03/2022 11h00
67936 ElÍSio raMoS dE MoraES JÚNior 21/03/2022 08h00
41692 EliSSaNdro da SilVa SaNToS 21/03/2022 07h00
14511 EliUVaN cardoSo da SilVa JUNior 21/03/2022 07h00
50109 EliZEU doS SaNToS fEiToSa 19/03/2022 13h00
46156 EllEN criSTiNa dE araÚJo da coNcEiÇÃo 19/03/2022 08h00
25989 EMErSoN BENToN araÚJo Garcia 21/03/2022 10h00
35028 EMErSoN SilVa doS SaNToS 21/03/2022 07h00
22460 ENio lira PiNTo JUNior 20/03/2022 14h00
70698 ENoS Garcia craVEiro GoMES 19/03/2022 15h00
66658 Eraldo dE alMEida 20/03/2022 14h00
1878 EriJoHNSoN SilVa GUiMaraES 20/03/2022 15h00
61427 EriK JoHNSoN fErNaNdES da crUZ 20/03/2022 09h00
45137 EriK SilVa 20/03/2022 07h00
44892 EriKa SilVa MacHado 19/03/2022 07h00
26494 EriNaldo riBEiro dE SoUSa 20/03/2022 13h00
63500 EriValdo dE liMa BorGES 21/03/2022 09h00
55080 ErliSoN MiraNda ViaNa 21/03/2022 07h00
72249 ErNaNE rodriGUES frEirE 21/03/2022 09h00
498 EUdES coElHo dE SoUZa JÚNior 20/03/2022 07h00

28869 EUdiracY PorTal PacHEco 19/03/2022 10h00
57581 EViláZio fErNaNdES dE oliVEira 20/03/2022 08h00
28305 EZEQUiEl dE MEdEiroS BEZErra 19/03/2022 15h00
36958 EZEQUiEl dE SoUSa SilVa 20/03/2022 09h00
14356 faBiaNo SaNToS BriTo 19/03/2022 14h00
56475 faBio BarBoSa doS SaNToS 21/03/2022 08h00
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9240 fáBio dUarTE loPES SilVa 20/03/2022 08h00
40123 fáBio JUNior SoUSa MacEdo 20/03/2022 11h00
17147 faBio MarcEliNo QUEiroZ 21/03/2022 08h00
54395 faBio SilVa MiraNda 19/03/2022 11h00
5998 faBiola PoliaNa dE alENcar PiNTo 19/03/2022 10h00
52766 faBricio coElHo da SilVa 21/03/2022 08h00
83737 faBrÍcio MariNHo NUNES 20/03/2022 15h00
56001 faBrÍcio SilVa dE oliVEira 20/03/2022 15h00
13070 faBricio SlaNdo da SilVa MENdES 19/03/2022 13h00
6145 faGNEr dE SoUZa NaZarENo 21/03/2022 10h00
961 faGNEr MoUra coSTa 19/03/2022 13h00

52400 faGNo MaGalHÃES coNcEiÇÃo 20/03/2022 08h00
83118 fEliPE aUGUSTo dE SoUSa 20/03/2022 11h00

62616 fEliPE BENiGNa dE oliVEira 20/03/2022 08h00
46430 fEliPE dUarTE loPES 20/03/2022 10h00
65887 fEliPE HolaNda MENdES 20/03/2022 08h00
60798 fEliPE Sá rEGo 21/03/2022 07h00
46157 fEliPE SilVa NUNES 20/03/2022 13h00
62722 fErNaNda cardoSo da SilVa 19/03/2022 08h00
53873 fErNaNdo alENcar SoarES 20/03/2022 11h00
26264 fErNaNdo aNdrÉ PErEira TEiXEira 21/03/2022 08h00
62719 fErNaNdo doS SaNToS NEVES 19/03/2022 13h00
71006 fErNaNdo Garcia 19/03/2022 15h00
23553 fErNaNdo JUlio NaSciMENTo liMa 20/03/2022 15h00
36724 fErNaNdo liMa rodriGUES 20/03/2022 09h00
10223 fErNaNdo VarGaS MarTiNS 20/03/2022 10h00
87536 filiPE da SilVa SaNToS 20/03/2022 14h00
49278 fláVia fErNaNda PiNHEiro 19/03/2022 10h00
51192 flaViaNo PaiXao da SilVa 20/03/2022 10h00
6118 flaVio cESar PoloNiaTo SaNTaNa 21/03/2022 08h00
58579 flaVio doS aNJoS dE SoUSa 19/03/2022 11h00
27211 fláVio MarTiNS GoMES JUNior 21/03/2022 09h00
73760 flaVio MarTiNS GUariM 20/03/2022 11h00
60581 flaVio SoarES TaVarES 21/03/2022 10h00
53999 fraNcElE SilVa rocHa SoUZa 19/03/2022 07h00
91536 fraNcilMar BarBoSa dE Sá 21/03/2022 07h00
25249 fraNciMar liMa SilVa 21/03/2022 10h00
59831 fraNciSca carla BarroSo SalES 19/03/2022 08h00
54286 fraNciSca JaraNa lEiTE ViaNa 19/03/2022 08h00
48596 fraNciSco alVES dE MElo 21/03/2022 10h00
34046 fraNciSco BENEdiTo dE oliVEira 20/03/2022 09h00
57087 fraNciSco coSTa dE SoUZa 21/03/2022 08h00
60318 fraNciSco daS cHaGaS SilVa filHo 20/03/2022 15h00
38740 fraNciSco dE aSSiS MoNTEiro da SilVa 21/03/2022 09h00
12548 fraNciSco dE oliVEira 20/03/2022 15h00
770 fraNciSco diaS BraNdao NETo 19/03/2022 11h00

40031 fraNciSco EdSoN rUBErTi PErEira 20/03/2022 14h00
33108 fraNciSco EriVaNildo alMEida cHaVES 19/03/2022 14h00
37297 fraNciSco fErNaNdES dE araÚJo 19/03/2022 15h00
29114 fraNciSco fláVio loUrENÇo E SilVa 20/03/2022 11h00
87717 fraNciSco MUZiEr da SilVa araUJo 20/03/2022 14h00
63542 fraNciSco TiaGo TEiXEira liMa 21/03/2022 10h00
29062 frEdErico MarTiNS GoNÇalVES NETo 19/03/2022 11h00
56729 frEdSoN BarroS BEZErra 21/03/2022 08h00
30014 GaBriEl EUGENio da coSTa PErEira 20/03/2022 14h00
72510 GaBriEl SoUSa GalVÃo 20/03/2022 15h00
61846 GEilSoN PErEira dE alMEida 19/03/2022 14h00
46161 GENESSoN rUBENS da SilVa fErrEira 19/03/2022 14h00
49582 GENUS loPES da SilVa 20/03/2022 08h00
85176 GENUS Maia dE oliVEira 19/03/2022 13h00
88576 GEorGE dE oliVEira SilVa 20/03/2022 09h00

82232 GEoVaN TorrES PErEira 21/03/2022 07h00
38461 GEoVaNY fErNaNdES dE SoUSa 21/03/2022 10h00
34169 GErSoN JoSE dE SoUSa fErrEira 19/03/2022 13h00
41898 GErSoN SoarES liMa da SilVa 20/03/2022 11h00
60894 GESSica PolicENa SilVa aBrEU 19/03/2022 09h00
61885 GESSiVaN dE SoUSa SaNToS 21/03/2022 07h00
37396 GEVaErTE dE SoUSa SilVa 19/03/2022 15h00
35157 GilBErTo JoÃo fUrTado riBEiro VaScoNcEloS 20/03/2022 09h00

41287 GilcioNE TorrES dE liMa 21/03/2022 10h00
50843 GildaN da SilVa SoUSa 21/03/2022 08h00
37291 GilSoN GoNcalVES dE liMa SoUSa 19/03/2022 11h00
71659 GiNEToN rodriGo oliVEira Baia 19/03/2022 15h00
16984 GlEidSoN JoSÉ roSa 21/03/2022 09h00
6239 GlEYBiSoN dE QUEiroZ NUNES 21/03/2022 08h00
79726 GlEYK ricHEllY da SilVa SoUSa 19/03/2022 09h00
5794 GUSTaVo aNGElico PiNHEiro da SilVa 20/03/2022 13h00
26825 GUSTaVo aNTUNES BorGES NaVES 19/03/2022 13h00
80881 GUSTaVo BorGES MariaNo 19/03/2022 14h00
47520 GUSTaVo da SilVa coNcEicao 20/03/2022 13h00
8969 GUSTaVo dE aNdradE BarBoSa 21/03/2022 09h00
50637 GUSTaVo PErEira SilVa 21/03/2022 07h00
21416 GUSTaVo rodriGUES GUia 20/03/2022 08h00
24382 GUSTaVo SoarES MoNTEiro 20/03/2022 09h00
5079 GUSTaVo SoUSa aNdradE 20/03/2022 13h00
53348 HaTiNo dUarTE lEiTE 20/03/2022 13h00
48638 HElida aParEcida SoUSa araUJo 19/03/2022 10h00
73443 HElliZaNE raQUEl PErEira doS SaNToS 19/03/2022 09h00
57785 HENriQUE cESar dE SoUZa PErEira 20/03/2022 09h00
4163 HENriQUE doS aNJoS MaciEl 21/03/2022 08h00
73272 HEricK BaTiSTa doS SaNToS 21/03/2022 08h00
21941 HiGor rodriGUES GaMa 19/03/2022 13h00
10810 HoaNa roNiEllE doS SaNToS 19/03/2022 08h00
74492 HUdSoN MENdES liMa SoUSa 20/03/2022 13h00
64775 HUEdSoN BriTo PoNTES 21/03/2022 09h00
15358 HUGo fEliPE riBEiro MiraNda 20/03/2022 11h00
5505 HUMBErTo GoNÇalVES SaNTaNa 19/03/2022 14h00
524 HUMBErTo MENdoNÇa doS aNJoS 19/03/2022 13h00

28678 HYaGo SaNTaNa dE oliVEira SaNToS 19/03/2022 15h00
27025 iaSMiN JadJESKi SoUZa 19/03/2022 09h00
415 idalMir SáVio cardoSo da SilVa 21/03/2022 09h00
943 idElBlaNdo lEiTE dE Sá 21/03/2022 09h00

44673 ildEMilSoN da coNcEiÇÃo liMa 21/03/2022 09h00
42289 iriNÉia da coNcEiÇÃo HolaNda 19/03/2022 07h00
30665 iSaiaS alBUQUErQUE loPES 19/03/2022 11h00
27883 iSaiaS SilVa 21/03/2022 07h00
53588 iSMaEl dE SoUSa liMa SaNToS 20/03/2022 10h00
52966 iSMaEl rocHa rodriGUES 21/03/2022 07h00
4668 iTalo TaSSio da rocHa SaNToS 19/03/2022 15h00

59201 iVaN da SilVa dE JESUS 20/03/2022 09h00
36056 iVaN JoSÉ SilVa dE QUEiroZ 20/03/2022 10h00
23900 iVila rENaTa MaTToS PirES 19/03/2022 08h00
68842 JacK HElSoN NaSciMENTo aSSUNÇÃo 20/03/2022 09h00
20002 JacKEliNE lacErda doS SaNToS caValcaNTE 19/03/2022 09h00
54207 JacKSoN doS SaNToS SoUSa 20/03/2022 15h00
57361 JacKSoN lUÍS dE araÚJo SaNToS 19/03/2022 13h00
20950 JacKSoN SalaME SoUZa 21/03/2022 09h00
76879 JadSoN PaUliNElE PErEira da coSTa 19/03/2022 14h00
56744 JailSoN carloS PErEira MarTiNS 20/03/2022 08h00
49236 JailSoN fErNaNdES florES 20/03/2022 07h00
51461 JaiME dE MoraiS JUNior 19/03/2022 13h00
73033 Jair roN SardiNHa liMa 20/03/2022 15h00
19868 JaMES SaraiVa E Sa 20/03/2022 09h00
7080 JaNailda BEZErra da SilVa 19/03/2022 10h00
58516 JaNdErSoN BarBoSa doS SaNToS 19/03/2022 14h00
16649 JaQUElYNE roSa da SilVa 19/03/2022 07h00

75 JardSoN SilVa riBEiro 20/03/2022 13h00
60226 JarlENE da coSTa aSSUNÇao 19/03/2022 10h00
52892 JEaN JaQUES doS aNJoS oliVEira 19/03/2022 11h00
42513 JEaNE Maria dE SoUSa oliVEira alVES 19/03/2022 09h00
11067 JEfErSoN alENcar SilVa 21/03/2022 07h00
19982 JEffErSoN alVES da SilVa 19/03/2022 11h00
49900 JEffErSoN lUiS PErEira da SilVa 19/03/2022 11h00
2249 JEffErSoN PaTricK do carMo lEiTE 19/03/2022 14h00
49771 JEffESoN dE oliVEira caJUEiro 21/03/2022 10h00
24942 JEoVaNE araÚJo dE oliVEira lEiTE 19/03/2022 14h00
85627 JEPHErSoN WErNEr da SilVa SaNToS 20/03/2022 08h00
37436 JESSica NaYara BorGES oliVEira 19/03/2022 09h00
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41193 JHoNaTaN riBEiro ViaNa 21/03/2022 09h00
28320 JHoNaTH BarroS dE JESUS 20/03/2022 08h00
55260 JHoNE liMa aZEVEdo 21/03/2022 10h00
18695 JHoNNY GoNÇalVES do NaSciMENTo 20/03/2022 11h00
28875 JidEÃo ViaNa dE araUJo 19/03/2022 14h00
87778 JoaNdErSoN fErNaNdES dE carValHo 20/03/2022 13h00
65648 JoÃo carloS VENTUra PErEira 20/03/2022 14h00
82297 JoÃo MarcoS alVES dE oliVEira 20/03/2022 11h00
5440 Joao MarcoS SilVa BraSil 20/03/2022 07h00
34397 Joao MilSoN fErrEira SilVa 21/03/2022 09h00
13751 Joao PEdro PErEira dE SoUZa 19/03/2022 14h00
2219 JoÃo PEdro SaNToS coSTa 20/03/2022 09h00
54677 JoÃo rodriGUES da SilVa NETo 20/03/2022 07h00
64121 JoÃo VicTor MarQUES PiNHEiro 20/03/2022 15h00
72698 JoÃo VicTor oliVEira BorGES 20/03/2022 13h00
8909 JoEl MoNTEiro ViEira 19/03/2022 11h00
40501 JoElMa GoMES dE frEiTaS 19/03/2022 10h00
73900 JoilSoN MoraiS PErEira 20/03/2022 07h00
7989 JoNaTHaN BraNdao dE oliVEira 19/03/2022 13h00

59354 JoNaTHaN rafaEl rocHa SoUSa 20/03/2022 14h00
65443 JoNE MarcoS GoMES PiMENTEl 21/03/2022 08h00
62810 JoNES SaNToS SilVa 21/03/2022 08h00
29033 JoNH HErBErT da SilVa BarroS 20/03/2022 13h00
91452 JoNH ToMaS dE GoUVEia BarroS 20/03/2022 11h00
60553 JordaNa Maria foNTiNElE NaSciMENTo 19/03/2022 09h00
39084 JoSÂNGEllES PESTaNa EricEira 21/03/2022 10h00
9650 JoSÉ alVES JÚNior 20/03/2022 09h00
72123 JoSE ariMaTEa MarTiNS do NaSciMENTo 20/03/2022 07h00
86724 JoSE diENo fariaS daNTaS 20/03/2022 15h00
45941 JoSE olEGario coUTiNHo filHo 21/03/2022 09h00
46686 JoSE PErEira BarBoSa 19/03/2022 11h00
72532 JoSE rENaTo dE alMEida filHo 20/03/2022 13h00
83340 JoSE WESlEY SilVa dE liMa 21/03/2022 07h00
86644 JoSiEl dE JESUS diaS fErNaNdES 20/03/2022 08h00
92968 JoSiMar BorGES SaNTaNa 20/03/2022 07h00
59608 JoZEli dE SoUZa caValcaNTE 21/03/2022 09h00
19044 JoZiEl VilariNS TorrES 19/03/2022 15h00
1835 JUaN roGEr carValHo MoraiS 19/03/2022 13h00
20047 JUaN ViTor dE liMa SoUSa 20/03/2022 15h00
86557 JUliaNa MENdES dE MEdEiroS 19/03/2022 08h00
31794 JUliEMBErGH MoTa dE SoUZa 20/03/2022 10h00
44425 JUlio cESar aNdradE dE caSTro 20/03/2022 13h00
64488 JUVENal fErrEira doS SaNToS JUNior 20/03/2022 14h00
56370 KaiQUE fErNaNdo oliVEira dE SoUSa 20/03/2022 11h00
50780 Kairo EdUardo da coSTa dE fraNca 20/03/2022 14h00
37562 KaKUEi YaNaKa dE liMa caSTro 20/03/2022 14h00
34094 KalYNE roSa da SilVa 19/03/2022 07h00
66006 KariNa cHaVES da SilVa 19/03/2022 07h00
58791 KarliaNY dE oliVEira ViEira 19/03/2022 10h00
1389 KaroliNY BarroS da SilVa 19/03/2022 08h00
84754 KaTlEN SaBriNa SilVa BriTo 19/03/2022 10h00
50157 KEila daiaNE MoraiS fErraZ 19/03/2022 07h00
54720 KElSoN coSTa da crUZ 20/03/2022 15h00
1902 KENia caSTilHo dE MoraiS 19/03/2022 08h00
23657 KETllEN foNSEca fEiToSa 19/03/2022 08h00
44390 KEVia JENidE KElliTT fEliPE oliVEira PErEira 19/03/2022 08h00
71854 KHaiUS fErNaNdo PiMENTa dE oliVEira 19/03/2022 15h00
62551 KliVYa PErEira SilVa 19/03/2022 07h00
22835 laElSoN dE SoUSa araÚJo 20/03/2022 14h00
72615 laUra da SilVa MacEdo 19/03/2022 09h00
58612 laYS NaTcHEllE fErNaNdES dE MENdoNÇa 19/03/2022 08h00
57778 laYZ GoMES dE MEdEiroS 19/03/2022 10h00
68040 laZaro alVES doS SaNToS 19/03/2022 11h00
84894 lEaNdro araUJo PiNHEiro 20/03/2022 09h00
73914 lEaNdro carValHo 19/03/2022 11h00
4263 lEaNdro fariaS doS SaNToS 21/03/2022 10h00
50675 lEaNdro GUEdES SilVa 20/03/2022 08h00

61090 lEaNdro PErEira da coSTa MaciEl 19/03/2022 13h00
59253 lEaNdro riBEiro da SilVa 19/03/2022 11h00

5013 lEoNardo BarBoSa oliVEira 20/03/2022 07h00
90715 lEoNardo caliSTo doS SaNToS 21/03/2022 10h00
33518 lEoNardo carValHo SalES 19/03/2022 13h00
60669 lEoNardo coSTa SaNTiaGo 21/03/2022 08h00
87855 lEoNardo da crUZ diaS 19/03/2022 13h00
68467 lEoNardo frEirE ModESTo 20/03/2022 07h00
1681 lEoNardo GoMES lira 20/03/2022 08h00
35309 lEoNardo JaMEllY MElo alVES 21/03/2022 09h00
40030 lEoNardo lUcaS dE oliVEira TaVarES 20/03/2022 11h00
54764 lEoNardo riBEiro MilHoMEM 20/03/2022 10h00
28534 lEoNardo SilVa dUTra 21/03/2022 07h00
21073 lEoNardo SoarES SilVa 20/03/2022 13h00
6639 liliaNE dE carValHo MarTiNS 19/03/2022 08h00
69429 liNdoMar SoarES PErEira 20/03/2022 08h00
60960 liNo cardoSo aSSUNcao filHo 20/03/2022 13h00
57176 lorraNNY da SilVa coElHo 19/03/2022 09h00
59666 lUaN GlEYdSoN BarBoSa fErrEira 19/03/2022 13h00
1657 lUaN raMirEZ GoMES oliVEira 19/03/2022 11h00
33515 lUaNa SiPiÃo oliVEira 19/03/2022 09h00
52071 lUaNa SoUSa dE araÚJo 19/03/2022 10h00
72267 lUcaS alBErTo cardoSo da rocHa 20/03/2022 09h00
32029 lUcaS arrUda da SilVa SaNToS 20/03/2022 10h00
69967 lUcaS cardoSo da SilVa 21/03/2022 07h00
33723 lUcaS carValHo rocHa 20/03/2022 10h00
56733 lUcaS da coSTa cHaGaS 19/03/2022 15h00
91023 lUcaS da SilVa loPES 20/03/2022 13h00
58963 lUcaS dE MarcHi dEl SaNT carValHo 19/03/2022 11h00
72313 lUcaS dE MoraiS fErrEira 20/03/2022 13h00
203 lUcaS MaTHEUS SilVa PaHE 21/03/2022 07h00

59264 lUcaS oliVEira cHaVES 20/03/2022 15h00
21869 lUcaS raMoN rodriGUES oliVEira 20/03/2022 10h00
41548 lUcaS rYNald dE SoUSa carValHo 20/03/2022 08h00
62640 lUcaS SoUSa coSTa 20/03/2022 11h00
26027 lUciaNa araUJo BarBoSa 19/03/2022 09h00
35844 lUciaNa PErEira XaViEr loPES 19/03/2022 08h00
21995 lUciaNo BarBoSa riBEiro 21/03/2022 09h00
63323 lUciENE GoNÇalVES fErNaNdES 19/03/2022 10h00
69061 lUciMario do NaSciMENTo diaS 20/03/2022 11h00
21989 lUiS aUGUSTo SoarES 20/03/2022 10h00
50198 lUÍS carloS caBral MacHado 20/03/2022 15h00
24093 lUiS carloS lEiTE do NaSciMENTo 19/03/2022 11h00
89442 lUiS fEliPPE PErEira WaNdErlEY 19/03/2022 13h00
25275 lUiS fErNaNdo PicaZEWicZ da SilVa 19/03/2022 14h00
60742 lUiS HENriQUE da SilVa SaNToS 19/03/2022 14h00
14081 lUiZ carNEiro da cUNHa NETo 20/03/2022 14h00
65419 lUiZ fEliPE dE JESUS SaNToS 19/03/2022 15h00

72586 lUiZ GUSTaVo MaTiaS rodriGUES 20/03/2022 08h00
60491 lUiZ PErEira SaNToS 21/03/2022 09h00
68160 lUiZ roBErTo diaS aNdradE 20/03/2022 07h00
35881 lUZiMar MoraES riBEiro 21/03/2022 09h00
15650 lUZiValdo da SilVa SaNToS 19/03/2022 13h00
26498 lYNdoN JoHNSoN caSTro VEraS 19/03/2022 11h00
54351 MacKS VicTor cUNHa da coSTa 20/03/2022 10h00
20966 MaGNo carNEiro ParENTE 20/03/2022 10h00
48008 MaGNo SilVa dE alMEida 19/03/2022 11h00
73049 MaiKo aNdErSoN da SilVa BarBoSa 20/03/2022 10h00
50611 MaNoEl dE JESUS SilVa raMoS 21/03/2022 10h00
4540 MaNoEl do ESPiriTo SaNTo SoUZa da SilVa 21/03/2022 10h00
35019 MaNoEl WElSoN da SilVa rocHa 19/03/2022 13h00
24124 MarcElo fErNaNdES SilVa 20/03/2022 07h00
4509 MarcElo HENriQUE NaSciMENTo riBEiro 20/03/2022 13h00
51199 MarcElo SoarES doS SaNToS 19/03/2022 15h00
61997 MarcÍlio alVES da coNcEicao 19/03/2022 15h00
1512 Marcio lUiZ SloNGo coSTa 21/03/2022 07h00
5387 Marcio oliMPio NaSciMENTo fraNÇa 21/03/2022 07h00
48041 Marcio PETrUcio dE oliVEira 20/03/2022 09h00
42601 Marcio rodriGUES dE faria 20/03/2022 14h00
47901 Marcio SoUSa carValHo 20/03/2022 07h00
17310 Marco aNToNio fUrTado dE SoUZa 20/03/2022 09h00
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80682 MarcoNdES dE SoUSa 20/03/2022 09h00
88798 MarcoS aNToNio da SilVa MoUra 20/03/2022 13h00
24234 MarcoS dE MENEZES SoUSa 19/03/2022 13h00
36977 MarcoS dioNaTa fErrEira da SilVa 20/03/2022 07h00
16861 MarcoS GoMES PiNTo 21/03/2022 08h00
85382 MarcoS iZiEl BarBoSa dE SoUSa 19/03/2022 15h00
5347 MarcoS lEaNdro liSBoa frEirE 20/03/2022 14h00
52910 MarcoS SaNToS MiraNda 19/03/2022 11h00
69850 MarcoS ViNiciUS doUrado da SilVa 20/03/2022 13h00
86287 MarcoS ViNÍciUS SoUSa doS SaNToS 20/03/2022 15h00
21687 MarcUS ViNiciUS aGUiar SoarES 21/03/2022 10h00
33986 Maria aUcilEa EVaNGEliSTa da SilVa 19/03/2022 10h00
74757 Maria GlEiSilE GoMES SaMPaio 19/03/2022 09h00
75900 Maria iSaBElla SaNTaNa fUrTUoSo 19/03/2022 09h00
60347 Maria laiSE dE SoUSa oliVEira 19/03/2022 07h00
52935 Maria MadalENa fEiToSa MoraES 19/03/2022 07h00
79159 Maria NoEMia riBEiro dE SoUZa 19/03/2022 07h00
306 Maria SElMa loPES da coNcEiÇÃo 19/03/2022 08h00

47012 Marillia GoMES dE SoUZa 19/03/2022 08h00
27436 Mário aUGUSTo coSTa rEiS 19/03/2022 13h00
91968 Mário TroMPoViKiS SilVa SoarES 20/03/2022 10h00
48862 MariSE da PaZ fErrEira NETa 19/03/2022 10h00
14685 MarQUiEl MorEira da SilVa 20/03/2022 15h00
55482 MaTEUS GoMES da SilVa 20/03/2022 10h00
88088 MaTHEUS aNToNio daNTaS PErEira 20/03/2022 13h00

399 MaTHEUS caSTro PiraNGi 20/03/2022 14h00
14515 MaTHEUS coSTa SilVa 20/03/2022 15h00
53148 MaTHEUS dE alMEida alVES 20/03/2022 07h00
20976 MaTHEUS MariNHo MoUra 20/03/2022 07h00
7586 MaTHEUS Vila SEca SaNcHES 19/03/2022 15h00
72599 MaUricio GoMES da SilVa 21/03/2022 08h00
33674 MaUricio NaSciMENTo dE MoUra 21/03/2022 07h00
37839 MaYara JoHaNa Maria coSTa loEScHKE 19/03/2022 08h00
80742 MaYara SaNToS PErEira 19/03/2022 10h00
92268 MaYcK riBEiro 20/03/2022 09h00
64565 MaYK PErEira faGUNdES 20/03/2022 09h00
22102 MaYSa ToaMY rEiS dE SoUZa 19/03/2022 08h00
87228 MEiriaNE Baia diaS 19/03/2022 07h00
72413 MicaEl JoSÉ carValHo rodriGUES 19/03/2022 14h00
2668 MicHaEl JaMES fErrEira SilVa fraZÃo 20/03/2022 09h00
14558 MicHaEl MoNTEiro da SilVa 20/03/2022 07h00
50564 MicHaEl roBSoN rodriGUES doS SaNToS 21/03/2022 10h00
26241 MiGUEl GEaN dE SoUSa loPES 20/03/2022 10h00
92696 MiSaEl doS SaNToS SilVa 19/03/2022 11h00
43569 NadiNE PaUla doS SaNToS SilVa 19/03/2022 07h00
61527 NadSoN SilVa dE araUJo 20/03/2022 07h00
32462 Naira caValcaNTE dE alMEida 19/03/2022 07h00
48022 NaTália SaNToS da crUZ 19/03/2022 08h00
75133 NaTaNaEl cardoSo dE aViZ 19/03/2022 14h00
45134 NaTaNaEl loPES doS SaNToS 21/03/2022 08h00
12676 NaTaNaEl SilVa da coSTa 21/03/2022 08h00
86875 NaTHália WEBEr alVES 19/03/2022 08h00
73010 NaTHaN dE SoUSa loPES 21/03/2022 10h00
5086 NEilMa da SilVa fraNco 19/03/2022 08h00
2662 NilSoN PaiXÃo MaNToVaNi 19/03/2022 14h00
46563 NilToN GoNÇalVES dE PaUla 20/03/2022 07h00
55132 NilToN riBEiro da SilVa 20/03/2022 15h00
80068 NiValdo dE SoUSa alVES 19/03/2022 15h00
51621 oclESSiaNa rodriGUES doS SaNToS 19/03/2022 08h00
6517 odiNEia BriTo araUJo SilVa 19/03/2022 10h00
85987 orESTES raMoS dE MElo NETo 19/03/2022 11h00
32142 orlaNdo cUNHa da SilVa 20/03/2022 14h00
71719 oZEiaS da SilVa PErEira 21/03/2022 07h00
53613 PaBlo da SilVa BarroSo 21/03/2022 08h00
6053 PaBlo HENriQUE loPES GoNÇalVES 20/03/2022 10h00
41119 PaBlo raVir da SilVa E SilVa 20/03/2022 11h00
41644 PaBlo WilliaN SilVa doS SaNToS 20/03/2022 11h00
2086 PaUlo aZEVEdo da SilVa 20/03/2022 15h00
84320 PaUlo cÉSar do SaNToS SoUSa 20/03/2022 15h00

48769 PaUlo HENriQUE alVES MariNHo 19/03/2022 14h00
26258 PaUlo HENriQUE doS rEiS SaNToS 21/03/2022 08h00
91251 PaUlo HENriQUE PErEira SilVa 19/03/2022 15h00
28384 PaUlo HENriQUE SaTUrNiNo 19/03/2022 14h00

40441 PaUlo loPES da SilVa JUNior 19/03/2022 13h00
72230 PaUlo roBErTo dE SoUSa rEiS 19/03/2022 15h00
29091 PaUlo SErGio MiKocZaK 19/03/2022 14h00
50879 PaUlo SErGio SilVa doS rEiS 21/03/2022 07h00
19966 PaUlo SilVa doS rEiS 19/03/2022 11h00
45772 PaUlo VicTor cardoSo SilVa 20/03/2022 14h00
58757 PEdro EdUardo dE SoUSa SilVa 20/03/2022 11h00
45978 PEdro EriKE SaNToS SilVa 20/03/2022 11h00
13790 PEdro HENriQUE liNo dE aBrEU 21/03/2022 08h00
59333 PEdro HENriQUE MaciEl 20/03/2022 10h00
46186 PEdro HENriQUE oliVEira MaToS 20/03/2022 13h00
73383 PEdro raMoN NoVaiS dE araÚJo 20/03/2022 07h00
59510 PEdro riBEiro 21/03/2022 10h00
7565 PEdro roBErTo dE SoUZa GoMES 19/03/2022 11h00
24280 PEdro WillaME dE aNdradE araUJo 21/03/2022 07h00
62420 PEdro XaViEr dE SoUSa NETo 20/03/2022 11h00
8782 PErlY JUNior araUJo NEVES 20/03/2022 10h00
88543 PHYliPE aUGUSTo coSTa dE carValHo 20/03/2022 08h00
9102 QUENa fraNco doS SaNToS 20/03/2022 07h00
48259 rafaEl caNUTo dE alMEida 21/03/2022 08h00
67138 rafaEl coSTa fErrEira 20/03/2022 07h00
90949 rafaEl dE oliVEira riBEiro 20/03/2022 14h00
24766 rafaEl MoraES fErrEira 21/03/2022 09h00
35060 rafaEl PiNHEiro dE SoUSa 20/03/2022 09h00
9589 rafaEl PorTo dE SoUZa 19/03/2022 14h00
57292 rafaEl raiMUNdo do NaSciMENTo 20/03/2022 08h00
8155 rafaEl SaNToS laUar 20/03/2022 14h00
1616 rafaEla rodriGUES VaNdErlEY dE oliVEira 19/03/2022 07h00
24075 railSoN da SilVa 21/03/2022 08h00
89912 railSoN oliVEira PiNTo 19/03/2022 15h00
35586 railSoN SilVa PErEira 19/03/2022 14h00
6258 raiMUNdo NoNaTo MoNTES dE araÚJo 20/03/2022 15h00
66501 raiMUNdo NoNaTo PEdroSa BraNdÃo 20/03/2022 09h00
43081 raiMUNdo SoarES da SilVa filHo 21/03/2022 07h00
39114 raNiErY MENESES doS SaNToS 19/03/2022 10h00
17974 rEGES fErrEira dE SoUSa 21/03/2022 09h00
39435 rEGiNaldo BarBoSa dE SoUZa 21/03/2022 09h00
11923 rEGiNaldo da SilVa TEiXEira 21/03/2022 09h00
27301 rEGiNaldo daS cHaGaS dE SoUSa 21/03/2022 08h00
34591 rEGiValdo fraNciSco carValHo 20/03/2022 15h00
65378 rENaN BarBoSa oliVEira 19/03/2022 15h00
29545 rENaTa oliVEira da SilVa 19/03/2022 10h00
26917 rENaTo BoMfiM PiNHEiro 21/03/2022 08h00
46176 rENaTo oliVEira dE arrUda 21/03/2022 09h00
33799 rENaTo SaNToS SilVa 20/03/2022 15h00
58496 ricardo da SilVa loPES 20/03/2022 13h00
47086 ricardo dE aMaraNTE SoUZa 21/03/2022 07h00
25938 ricardo rodriGUES liMa 21/03/2022 07h00

78158 ricardo SilVa SaNToS 20/03/2022 09h00
25384 ricardo SoUZa SoarES 20/03/2022 10h00
47160 ricHard PHElliPE SilVa SaNToS 20/03/2022 09h00
47773 ricHardSoN alVES MENdES 21/03/2022 07h00
34440 roBErGH caMilo dE MacEdo 19/03/2022 14h00
58807 roBErTa YUMiE lEiTÃo UMEMUra 19/03/2022 10h00
59863 roBErTo fraNciSco da SilVa 21/03/2022 10h00
22710 roBErTo MarTiNS VEloSo 20/03/2022 15h00
36096 roBErTo rioTiNTo dE liMa 21/03/2022 08h00
1498 roBiNSoN ViTor dE SoUZa MElo 20/03/2022 14h00
43947 roBSoN araNTES BoNfiM 19/03/2022 15h00
3084 roBSoN dE JESUS BarroS Sá 20/03/2022 07h00
29777 roBSoN diaS GalVÃo 21/03/2022 10h00
82326 roBSoN PErEira da SilVa 20/03/2022 09h00
58170 rodriGo da SilVa BraUNa 20/03/2022 09h00
73349 rodriGo PErEira roSado 21/03/2022 10h00
45769 rodriGo VillENEUVE cardoSo SilVa 20/03/2022 15h00
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31069 roGErio GoNÇalVES SErafiM 20/03/2022 11h00
17351 roGÉrio Vidal PErEira 20/03/2022 14h00
63866 roMErSoN PiNHEiro alENcar 21/03/2022 07h00
21627 roNaldo da SilVa aUSTriQUiNo 20/03/2022 14h00
52744 roNaN NaVES 19/03/2022 14h00
86615 roNES rodriGUES E SilVa 21/03/2022 10h00
50200 roNiEllE fErNaNdo liMa doS SaNToS 20/03/2022 11h00
15109 roNiErlE ViaNa caValcaNTE 20/03/2022 07h00
82886 roSalVE NETo lEMoS dE oliVEira 19/03/2022 15h00
82305 roSaNa Mara da SilVa PEiXoTo 19/03/2022 10h00
7892 roSaNGEla da SilVa MENdES 19/03/2022 09h00
19987 roSilETE SoUZa doS SaNToS 19/03/2022 08h00
79943 roSiMar ciriNo doS SaNToS 21/03/2022 07h00
16757 roSiNEidE Maria dE oliVEira 19/03/2022 07h00
44315 roZalBa alVES rodriGUES 19/03/2022 09h00
3913 rUaN fEliPE liMa NUNES 20/03/2022 08h00
73411 rUaNY aNdradE doS SaNToS 19/03/2022 07h00
35730 rUBiSNEi carValHo PiNTo 21/03/2022 07h00
13434 rUdiVaN fErrEira da SilVa 21/03/2022 08h00
74154 rUi GErSoN lacErda dE oliVEira 20/03/2022 08h00
12473 SaBriNa EMaNUElE Sá dE SoUZa 19/03/2022 09h00
19295 SaBriNa PÓVoaS da SilVa 19/03/2022 08h00
17707 SaddaM da SilVa SalES 20/03/2022 07h00
35786 SaGMa doS SaNToS lUcENa 19/03/2022 07h00
25367 SaMara da SilVa 19/03/2022 09h00
47744 SaMara SaNToS dE SoUSa 19/03/2022 10h00
87885 SaMaro lÉda rodriGUES 19/03/2022 13h00
26419 SaMUEl BraNdÃo dE SoUSa 20/03/2022 10h00
9336 SaMUEl dE BarroS VaZ 19/03/2022 11h00
30569 SaMUEl oliVEira aMaral 20/03/2022 07h00
72524 SaMUEl raWYKSoN raBÊlo fiGUrÊdo 20/03/2022 11h00

54156 SaNdro EVErToN fErrEira dE araUJo 19/03/2022 14h00
23704 SaNdro SoarES alMEida 19/03/2022 15h00
30726 Sara JESSica dE SoUZa SilVa 19/03/2022 10h00
50868 SEBaSTiao GoMES da coSTa filHo 21/03/2022 09h00
59040 SEBaSTiÃo PErEira MiraNda 21/03/2022 09h00
18766 SEBaSTiÃo WEliNGToN dE oliVEira 20/03/2022 15h00
64624 SElViNo aNToNio SoarES 20/03/2022 08h00
85790 SÉrGio JoSÉ MariNHo MacHado 20/03/2022 08h00
2402 SÉrGio MElo da SilVa 21/03/2022 07h00
69802 SHirlEY BarcEloS TaVarES 19/03/2022 09h00
46163 SidiMiro iNácio fErrEira NETo 21/03/2022 10h00
1412 SidNEY liMa dE SoUZa 20/03/2022 07h00
26715 SilaS GalVÃo dE SoUSa 21/03/2022 08h00
45627 SilaS PErEira SaNToS 20/03/2022 15h00
39822 SilVaNio SaNToS araUJo 21/03/2022 09h00
19232 SilVaNo coElHo aSSUNÇÃo 21/03/2022 10h00
64283 SiMiao SoUSa SilVa 21/03/2022 09h00
48781 SUElB fErNaNdES SilVESTrE dE SoUZa 19/03/2022 15h00
26326 SUÉllEN ZaNETTiN daNiEli 19/03/2022 09h00
63454 SYMoN da SilVa SoUSa 20/03/2022 11h00
84888 TalliSSoN GaBriEl caETaNo dE alMEida 21/03/2022 08h00
46065 TáSSia MarTiNS ciPriaNo 19/03/2022 09h00
58119 TaYlaNa coElHo MariNHo 19/03/2022 07h00
74691 TEMiSToclES coSTa da SilVa 20/03/2022 13h00
59829 THaBlo SoarES liMa 21/03/2022 10h00
86025 THaiS doS SaNToS ToMÉ 19/03/2022 09h00
78822 THallES dE liMa NUNES 20/03/2022 14h00
2094 THalliSoN doS SaNToS SilVa 20/03/2022 09h00
5828 THEKSoN THaro da SilVa BarBoSa 19/03/2022 15h00
11443 THEYMErSoN Prado SaNToS 20/03/2022 15h00
57726 THiaGo caSTro BriTo 19/03/2022 11h00
28649 THiaGo dE oliVEira SilVa 19/03/2022 14h00
337 THiaGo doS SaNToS SilVa 20/03/2022 08h00

32786 THiaGo dUarTE alVES 20/03/2022 08h00
47797 THiaGo JoSE rEiS 20/03/2022 08h00
86618 THiaGo MENdES aSSUNÇÃo 20/03/2022 14h00
9603 THiaGo SilVa fErrEira 20/03/2022 10h00
49220 THYaGo araUJo SoUSa 20/03/2022 10h00

28960 TiaGo BriTo dE caSTro 20/03/2022 15h00
85093 TiaGo doS SaNToS BEZErra 20/03/2022 08h00
40201 TiaGo oliVEira MariNHo 20/03/2022 10h00
87091 TiaGo PorTEla cHaVES 19/03/2022 15h00
11064 TiaGo rafaEl dE SoUSa MiraNda 20/03/2022 10h00
2935 TiaGo SilVa carNEiro 20/03/2022 14h00
24274 UalacE PErEira MarTiNS 19/03/2022 13h00
44591 UaNdErSoN laZaro fErrEira SaNTaNa 19/03/2022 14h00
84787 VaGNo dE liMa SilVa 20/03/2022 10h00
10078 ValdEci PErEira dE SoUZa JUNior fEliPE 20/03/2022 13h00

37259 ValdiNEi araUJo doS rEiS 19/03/2022 15h00
49982 ValdirENE NEVES araÚJo 19/03/2022 10h00
48382 ValEria lUPo BaTiSTa 19/03/2022 08h00
17569 VaNdErSoN da crUZ coSTa 20/03/2022 09h00
9469 VaNESSa alVES MoraiS 19/03/2022 09h00
40974 VaNÚSio TaVarES ViEira 21/03/2022 08h00
8122 VicTor HENriQUE coSTa E SilVa 20/03/2022 11h00
10559 ViNiciUS EMaNUEl dE SoUZa PErEira 20/03/2022 08h00
36268 ViNiciUS SoUSa SilVa 20/03/2022 11h00
38269 ViTÓria rÉGia MElo doS SaNToS 19/03/2022 10h00
81762 VYTor lEZir rESENdE coSTa 19/03/2022 11h00
54285 WaGNEr fErrEira SaNToS 19/03/2022 13h00
3976 WallacE MEdEiroS da SilVa 19/03/2022 15h00
76017 WallacE ViTor SilVa da crUZ 21/03/2022 07h00
78799 WalliSoN dE MElo 21/03/2022 08h00
27815 WalliSSoN MarQUES SaNToS 20/03/2022 11h00
58622 WaNdErlaN dE oliVEira 20/03/2022 07h00
60067 WaNdErSoN fErrEira da PaiXÃo 19/03/2022 14h00
7644 WaNdErSoN HolaNda NaSciMENTo 21/03/2022 07h00
38868 WaNdErSoN PaSSoS SaNToS 19/03/2022 14h00
10524 WaNdErSoN PErEira da SilVa 21/03/2022 10h00
27039 WaNdErSoN PErEira doS SaNToS 19/03/2022 11h00
62367 WaNdESoN doS SaNToS oliVEira 20/03/2022 10h00
40892 WaSHiNGToN SoUSa fErNaNdES 20/03/2022 13h00
75361 WEBErSoN BaTiSTa fErrEira 21/03/2022 08h00
26367 WEliToN da SilVa MElo 19/03/2022 13h00
38875 WElliNGToN dE SoUSa SilVa 20/03/2022 08h00
30414 WElliNGToN MorEira dE SENa aMado 20/03/2022 10h00
62062 WElliToN riBEiro da coSTa 20/03/2022 09h00
80388 WEMErSoN caMPoS SaNToS 19/03/2022 13h00
185 WENdEl lEriaNi dE oliVEira 19/03/2022 11h00

24161 WENEdY SoUSa SilVa 19/03/2022 13h00
35835 WENNY rENNE alVES dE MoraiS 21/03/2022 10h00
79709 WESlEY alVES rodriGUES 20/03/2022 08h00
67912 WESlEY da SilVa TorrES 19/03/2022 13h00
53626 WESlEY fErrEira NaSciMENTo 20/03/2022 07h00
5829 WESlEY liMa riBEiro 20/03/2022 14h00
46194 WESlEY XaViEr SaNToS 19/03/2022 13h00
44635 WESllY dE SoUSa oliVEira 20/03/2022 15h00
14486 WidErlaN dE SoUSa E SilVa 19/03/2022 14h00
77233 WidYSoN MaTHEUS Prado da SilVa 20/03/2022 14h00
62262 WiJaNiTa rEGia da SilVa cUNHa 19/03/2022 09h00
2680 WiliaM araÚJo da SilVa 21/03/2022 07h00
20449 WiliaN MElo loPES 20/03/2022 15h00
14162 WilldErlaN MoTa dE oliVEira 21/03/2022 09h00
303 WillEr SoarES GoNÇalVES 19/03/2022 11h00

72405 WilliaM SilVa do NaSciMENTo 20/03/2022 15h00
31340 WilliaM SoUSa SilVa 20/03/2022 10h00

64519 WilliaN doS SaNToS SilVa 20/03/2022 09h00
1865 WillYaM SiPriaNo da SilVa 20/03/2022 11h00
47615 WilSoN alVES ToMaZ JÚNior 19/03/2022 15h00
16318 WoSHiNGToN fraNciSco da SilVa 21/03/2022 10h00
32466 WriEl loPES MarTiNS 20/03/2022 08h00
43042 WUEldEr aYrES dE aNdrad 21/03/2022 09h00
61034 WYldEr MorEira NoGUEira 20/03/2022 14h00
8316 WYlToN GlEYBSoN dE carValHo BEZErra 20/03/2022 07h00
41631 YGSoN dYUarY EdUardo raiol 20/03/2022 11h00
33509 YUri araUJo SilVa 20/03/2022 13h00

cidade: saNtareM
3º BataLHÃo da PoLÍcia MiLitar - BPM

rod. saNtarÉM-cUiaBÁ, 11957-12093. Bairro: rodaGeM.
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inscrição Nome data HorÁ-
rio

84772 adriaNo dE alMEida MoraES 18/03/2022 09h00
23464 adriaNo riBEiro da crUZ oliVEira 18/03/2022 09h00
8491 adriEl BaTiSTa dE SoUZa 18/03/2022 11h00
29106 alciEila fariaS fiGUEirEdo 18/03/2022 07h00
58181 alESSaNdro dE aNdradE BarroSo 18/03/2022 11h00
3846 alESSilVaNE Maria dE MESQUiTa 18/03/2022 07h00
3962 alfiEri SalViaNo caETaNo 18/03/2022 09h00
52888 aliNE SaBriNa PiNTo MoNTEiro 18/03/2022 07h00
25553 aMaNda PriScila SoarES aZEVEdo 18/03/2022 07h00
3131 aNa fláVia doS SaNToS MariNHo 18/03/2022 07h00
33844 aNa Maiara MorEira dE SoUSa 18/03/2022 07h00
10258 aNa PaUla oliVEira BENTES 18/03/2022 07h00
79525 aNa PaUla SaNToS dE liMa 18/03/2022 07h00
16839 aNdrE fariaS liMa 18/03/2022 09h00
85036 aNdrÉ oliVEira da coSTa 18/03/2022 10h00
19151 aNdrEia aBrEU dE alMEida 18/03/2022 07h00
8774 aNdrEl rafaEl NoNaTo PaNToJa 18/03/2022 09h00
43086 aNGEliNa NEVES raMoS 18/03/2022 07h00
18456 aNNa THErEZa EVaNS 18/03/2022 08h00
48721 aNNa ViaNa da SilVa 18/03/2022 07h00
47809 aNToNia raiMUNda dE aGUiar 18/03/2022 07h00
38802 aNToNio EraSMo BriTo NETo 18/03/2022 10h00
12727 aNTÔNio JoSÉ dE SoUZa SiMaS 18/03/2022 11h00
32356 arY ViEGaS da foNSEca 18/03/2022 09h00
29028 BENEdiTo SUliVaN dE oliVEira liMa 18/03/2022 09h00
27113 BENJaMiM dE frEiTaS raMoS filHo 18/03/2022 11h00
70115 BrENdo SilVa riBEiro 18/03/2022 09h00
23015 BrENo TraVaSSo SaraiVa doS SaNToS 18/03/2022 10h00
57602 BrUNo fiGUEira oliVEira 18/03/2022 11h00
47494 BrUNo MESSiaS oliVEira do NaSciMENTo 18/03/2022 10h00
38785 BrUNo roSiValdo da SilVa BarBoSa 18/03/2022 09h00
44161 carloS roBErTo dE oliVEira crUZ 18/03/2022 09h00
51659 claUdioMar dE oliVEira fUrTado 18/03/2022 10h00
81440 clEBEr diNáPolE caMPoS do NaSciMENTo 18/03/2022 10h00

53742 daNiEl SilVa dE PaUla 18/03/2022 11h00
21320 daNiEla foNTiNEli fErrEira 18/03/2022 07h00
80838 daNilo GUSTaVo loPES loBaTo 18/03/2022 11h00
29493 darci fraNK doS SaNToS laVaNdoSKi 18/03/2022 11h00
8698 daYSE criSTiNa carValHo SoarES 18/03/2022 07h00
54155 dENiSE Maia dE araUJo 18/03/2022 07h00
47800 dEUZiMar TEodoro florENcio 18/03/2022 10h00
2372 diEGo aNdErSoN da SilVa rodriGUES 18/03/2022 11h00
2199 diEGo fEliPE alMEida rodriGUES 18/03/2022 09h00
3576 dioGo laHaN fErrEira 18/03/2022 11h00
14489 EdilENa rEGiNa Garcia coSTa 18/03/2022 07h00
56276 EdMUNdo rodolfo SilVa NETo 18/03/2022 09h00
37998 EdSoN dEodaTo da SilVa 18/03/2022 10h00
47523 EdUardo aMaral MENEZES 18/03/2022 09h00
66520 EdUardo aUGUSTo NUNES da SilVa 18/03/2022 10h00
54582 EdUardo coSTa BElo 18/03/2022 10h00
12588 EliaS fErNaNdo doS rEiS aNdradE 18/03/2022 09h00
66030 EliVaNa MarQUES dE araUJo 18/03/2022 07h00
26227 EMErSoN faria Maia 18/03/2022 11h00
78880 EMErSoN lUcaS TETo JoaQUiM 18/03/2022 09h00
57080 ENriQUE coSTa 18/03/2022 09h00
1628 Eric raNGEl dE SoUSa PErEira 18/03/2022 11h00
90219 ErMaNo fErrEira da SilVa 18/03/2022 09h00
1523 EVaNdro rodriGUES SilVa 18/03/2022 11h00
8941 falco raMoS araUJo 18/03/2022 11h00
33950 fEliPE JÚlio carNEiro da SilVa 18/03/2022 09h00
54447 fEliPE PEliZZa da cUNHa 18/03/2022 09h00
18864 fElliPE TaYloN BarBoSa PErEira 18/03/2022 09h00
21825 fláVia SilVa caSTaNHa 18/03/2022 07h00
73493 fláVio cardoSo caValcaNTE 18/03/2022 11h00
8408 fraNcio MoUra dE liMa 18/03/2022 10h00
32868 fraNciSco BarroSo SilVa 18/03/2022 10h00
55357 fraNciSco PiNTo dE aSSUNÇÃo NETo 18/03/2022 10h00
42169 GaBriEl fEliPE TraVaSSoS BaTiSTa 18/03/2022 09h00
31890 GEaN SilVa da SilVa 18/03/2022 10h00
3106 GErSoN BroNi PErEira filHo 18/03/2022 11h00
1849 GilVaNdrE cÉSar da SilVa Sá 18/03/2022 10h00
58426 GUSTaVo BarroS MoraES 18/03/2022 10h00
34248 HadaMES roGEr alMEida rodriGUES 18/03/2022 11h00
73236 HaNNaH MaciEl SaNToS da SilVa 18/03/2022 07h00
46217 HUGo rafaEl caValcaNTE SoUSa 18/03/2022 09h00
58628 iGor XaViEr HaGEr 18/03/2022 11h00
32772 ilaiNE MaciEl doS SaNToS 18/03/2022 07h00
43403 iSEiaS dE oliVEira 18/03/2022 11h00
72964 iVair doS SaNToS BraNcHES 18/03/2022 09h00

47150 iVaN MarQUES da SilVa 18/03/2022 10h00

56323 iVaNilSoN loPES da SilVa 18/03/2022 10h00
68567 JEaN BarroS BriTo 18/03/2022 11h00

68151 JEaN PaUl corrEa fErrEira 18/03/2022 11h00
21529 JEaN ricardo PorTUGal dE frEiTaS 18/03/2022 11h00
38988 JErEMiaS liNHarES do NaSciMENTo 18/03/2022 10h00
63440 JESSÉ SilVa MoNTElES 18/03/2022 10h00
1953 JoNaS MoraES BaTiSTa 18/03/2022 10h00
5890 JorGE EMilSoN Mafra dE SoUSa 18/03/2022 09h00
55728 JoSÉ HÉlio MacaMBira raBElo filHo 18/03/2022 10h00
44814 JoSÉ HiTaYaN cHaVES doS SaNToS 18/03/2022 11h00
52214 JoUBErT criSTYaN fariaS lira 18/03/2022 10h00
31421 JÚlio TadEU araNTES Maia 18/03/2022 10h00
10395 Karla riBEiro PErEira 18/03/2022 07h00
16185 Karla THaMirYS doS SaNToS rodriGUES 18/03/2022 07h00
25665 KáSSia ViTaliNa fErrEira alVarENGa 18/03/2022 07h00
29349 KESSY JHoNiS da rocHa GoNÇalVES 18/03/2022 09h00
74439 KETlEN NaiaNE frEiTaS doS SaNToS 18/03/2022 07h00
4364 lariSSa MorEira aNdradE 18/03/2022 08h00
46014 lENidErNEi MEdEiroS BEZErra 18/03/2022 10h00
35468 lEoNEidE TriNdadE da SilVa 18/03/2022 08h00
39593 lia carloS da SilVa rocHa 18/03/2022 10h00
21212 lUaNE do Socorro dE oliVEira liMa 18/03/2022 08h00
48264 lUcaS MiraNda raBElo 18/03/2022 09h00
65798 lUccaS fEliPE dUarTE doS SaNToS 18/03/2022 10h00
52906 lUciaNa SiQUEira colarES fiGUEira 18/03/2022 08h00
41662 MaGci SaMPaio BENTES 18/03/2022 11h00
34569 MaicoN rodriGUES fEiToSa 18/03/2022 09h00
36094 MaNoEl PErEira dE SoUSa JUNior 18/03/2022 11h00
20570 Marcio roBErTo MUNiZ TEiXEira 18/03/2022 10h00
39958 MarcoS faBrÍcio BErNardES lEMoS 18/03/2022 11h00
48147 MarcoS NaMor MariNHo Vidal 18/03/2022 09h00
10690 Maria BEaTricE SilVa doS SaNToS 18/03/2022 08h00
30789 Maria cláUdia SaNToS da foNSEca 18/03/2022 08h00
55389 MarliSoN doS SaNToS aMaral 18/03/2022 10h00
25623 MarUZa WaldEcK diaS 18/03/2022 08h00
29913 MaTHEUS PiMENTEl GalUcio 18/03/2022 10h00
60693 MaYara da coNcEiÇÃo dUarTE 18/03/2022 08h00
73728 MEica do NaSciMENTo ScHio 18/03/2022 08h00
48288 MEliSSa fErrEira dE MElo PiTa 18/03/2022 08h00
22767 MilENa Maria da SilVa SarMENTo 18/03/2022 08h00
43702 MiZZ Yara lariSSa caValcaNTE TENorio 18/03/2022 08h00
30056 Moacir riBEiro doS SaNToS filHo 18/03/2022 11h00
55383 NEUraNdi fErrEira dE caSTro 18/03/2022 10h00
40528 NEYlor fEliPE NiNa GUiMarÃES 18/03/2022 11h00
16702 oraci TraVaSSo dE fariaS 18/03/2022 10h00
32704 oSMar PaTricK PErEira oliVEira 18/03/2022 11h00
6416 oTHoN aUGUSTo dE oliVEira ViNHolTE 18/03/2022 09h00
48743 PaUla raNiElE frEiTaS TaVarES 18/03/2022 08h00
91374 PaUlo carValHo dE alMEida 18/03/2022 09h00
35598 PaUlo JUNior NEVES dE SoUSa 18/03/2022 10h00

80165 PaUlo VicTor oliVEira MilÉo 18/03/2022 11h00
52896 PEdro lEoNcio XaViEr da coSTa 18/03/2022 11h00
39587 PriScila dUarTE doS SaNToS 18/03/2022 08h00
20985 QUEila liMa TElES 18/03/2022 08h00
42115 rafaEl fErNaNdES SENa 18/03/2022 11h00
44081 rafaEl PEdroSo liMa 18/03/2022 09h00
39449 railSoN diaS froTa 18/03/2022 10h00
2509 raYlaN SilVa da coSTa 18/03/2022 09h00
3175 rEJaNE riBEiro MacHado 18/03/2022 08h00
3069 roBErTo riBEiro MacHado 18/03/2022 11h00
13849 rodriGo lEiTE dE PádUa 18/03/2022 09h00
10892 rodriGo PaiXÃo da SilVa 18/03/2022 10h00
83879 roGÉrio dEodaTo da SilVa 18/03/2022 09h00
6199 roMário lUiZ aZEVEdo 18/03/2022 11h00
40197 roNiSSoN SoUSa SaNToS 18/03/2022 11h00
4525 roSa ilaNa doS SaNToS PErEira 18/03/2022 08h00
20215 rUaN SilVa SarMENTo 18/03/2022 09h00
33119 rUBENS NoNaTo airES doS SaNToS 18/03/2022 11h00
20718 SaBriNa MacHado PEiXoTo 18/03/2022 08h00
16011 SaBriNE Sá dE aGUiar 18/03/2022 08h00
38855 SaMUEl JoSÉ GalÚcio XaViEr 18/03/2022 09h00
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55577 SÉrGio SaNToS do NaSciMENTo 18/03/2022 10h00
73148 SHarllES TaYlloN diNiZ da SilVa 18/03/2022 10h00
26116 SiMoNE SaNToS doS SaNToS 18/03/2022 08h00
89346 TaiNara dE aNdradE aZEVEdo 18/03/2022 08h00
4725 TaliSoN cErQUEira caSTilHo 18/03/2022 09h00
40287 TiaGo fErrEira MarQUES 18/03/2022 10h00
1149 VaNdErlEi MarTiNS MoraES JUNior 18/03/2022 09h00
58260 VaNESSa cláUdia BaTiSTa loPES 18/03/2022 08h00
40088 VaNESSa iNES dE aSSUÇÃo MElo 18/03/2022 08h00
84203 WaldoMiro aBrEU da foNSEca NETo 18/03/2022 09h00
10151 WaNdEr VilSoN doS SaNToS coSTa 18/03/2022 10h00
26726 WEidEr daNiEl da SilVa ViaNa 18/03/2022 11h00
26859 WESllEN da SilVa riBEiro 18/03/2022 11h00
41775 WilliaN doUGlaS dE SoUSa coElHo 18/03/2022 11h00

Protocolo: 769665

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata reFereNte a PUBLicaÇÃo do coNtrato 002/2022,PUBLi-
cado No dia 05/01/2022,doe Nº34.820,ProtocoLo Nº748286.
coNTraTado: laBoraTÓrio dE aNáliSES clÍNicaS JcN lTda(laBora-
Torio SaN MorENo,
oNde se LÊ:
daTa da aSSiNaTUra:01/01/2022
daTa da ViGÊNcia:01/01/2022 a 31/12/2022
Leia-se:
daTa da aSSiNaTUra :01/02/2022
daTa da ViGÊNcia: 01/02/2022 a 01/02/2023
ordENador da dESPESa: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 769369

coNtrato
.

coNtrato Nº 042/2022
Processo:2021/1183196.
cHaMada PÚBlica n.002 /2021
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:01/02/2022
Vigência:01/02/2022 a 01/02/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada: EXcElENcE- cENTro dE diaGNÓSTico S/S lTda.-
EXcElENcE- diaGNÓSTicoS E aNáliSES clÍNicaS
cNPJ nº .05.886.715/0001-07
Endereço: rua Quintino Bocaiuva Nº 27 - Bairro: centro-
Município: castanhal/Pa- cEP: 68.740-020
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

Protocolo: 769433
coNtrato Nº 044/2022
Processo: 2021/1174246
cHaMada PÚBlica n.002/2021
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:01/02/2022
Vigência:01/02/2022 a 01/02/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada: clÍNica dE acidENTadoS SÃo fraNciSco lTda
cNPJ nº.63.801.575/0001-23,
Endereço:aV. Presidente Vargas,nº 4016, Bairro:iaNETaMa
Município: caSTaNHal/Pa, cEP: 68.741-000
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

coNtrato Nº 045/2022
Processo: 2021/1183780
cHaMada PÚBlica n.002/2021
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:01/02/2022
Vigência:01/02/2022 a 01/02/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261c
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada:r.V.BraZao lTda - laBoraTorio rUTH BraZÃo
cNPJ nº. 05.481.868/0003-36
Endereço: rua Marechal rondon, nº372.ianetama, bairro,
município caSTaNHal/Pa,cEP:68.745-690
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

Protocolo: 769451

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aPoseNtadoria
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 728 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2021/960793
a Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais.
rESolVE:
i– aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994; ElY BaNdEira dE liMa, mat. nº 521558/1, no 
cargo de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria do Estado de Educação- SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.766,04 (quatro mil setecentos e sessenta e seis 
reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

r$ 2.886,24
r$ 292,38

r$ 1.587,42
 r$ 4.766,04

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769153
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 572 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/182836.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º 
e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, odENiSE Garcia dE QUEiroZ, mat. nº 542210/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.426,09 (nove mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.003,73
1.261,57
329,99
390,98

1.501,87
2.937,95
  9.426,09

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764323
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 557 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a atualização do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo Nº 
2012/540740.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará- iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
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i - atualizar a Portaria aP 1527 de 02 de maio de 2008, que aposentou a 
servidora caTariNa TEiXEira loUrEiro, matrícula nº 537128/1, no car-
go de Professor, código GEP-M-ad-1-401, atual Professor classe Especial, 
nível G, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, de acordo 
com o art. 6º, incisos i, ii, iii, e iV da Emenda constitucional nº 41/03 
c/c o art. 40, § 5º da constituição federal; artigos 2º e 5º da Emenda 
constitucional nº 47/2005 e o artigo 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
16.985/1989 do TcE/Pa; art.35, parágrafo único da lei n° 5.351/86; art. 
131, §1°, inciso Viii, da lei n° 5.810/94, c/c parágrafo único do art. 36 da 
Lei n°5.351/86, de forma a acrescentar a parcela Gratificação Progressiva 
com base no art. 33 da lei nº 7.442/2010, procedendo a transformação 
da Gratificação de Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente Identi-
ficada com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, bem como a atualização 
da fundamentação das aulas Suplementares com base no art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
TcE/Pa, mantendo inalterado o adicional por Tempo de Serviço, passando 
a receber nessa situação os proventos mensais de r$7.668,13 (sete mil, 
seiscentos e sessenta e oito reais e treze centavos), assim discriminados:

Vencimento base - 200h  2.973,92
aulas Suplementares – 48h  713,74

Gratificação de Magistério – VPNI  263,07
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 1.486,96
 2.230,44

Proventos mensais  7.668,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764327
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 627 de 15 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190144.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso 
iX, da lei nº 5.810/1994, iracilda da SilVa fraNco, mat. nº 5051703/1, 
no cargo de Professor classe ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$8.882,98 (oito mil, oitocentos oitenta e dois reais e 
noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  3.079,35
 2.463,48
  278,96
  390,98

  2.670,21
  8.882,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764329
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 546 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/243684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 e 
art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, rENildES 
do Socorro MorEira rodriGUES frEiTaS, mat. nº 5712920/1, no 
cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.513,04 (oito mil, quinhentos e treze reais e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  3.048,79
282,72
390,98

2.439,03
2.351,52
8.513,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764332
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 574 de 10 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2021/722491.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 69, inciso i, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, 
§1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, NElSoN fErNaNdo dE MoraES ro-
driGUES, mat. nº 5331323/1, no cargo de Escrivão de Polícia civil, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.827,25 
(nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
3.049,83
 9.827,25  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764334
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 658 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/138615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, roSENEY Maria BiTENcoUrT PiNHEiro, mat. nº 
6316387/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.833,96 (cinco mil, oitocentos e trin-
ta e três reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  2.886,24
1.212,22
292,38

1.443,12
  5.833,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764335
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 550 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/362225.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, Maria lUZia MoraES BarBoSa, mat. nº 688088/1, 
na função de Escrevente datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

 1.650,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764336
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 725 de 18 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/475494.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, TE-
rEZiNHa fraNciSca da SilVa, mat. nº 444782/2, no cargo de Professor 
classe i, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 10.039,96 (dez mil, trinta e nove reais e noventa e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.944,40
  1.236,65
  2.355,52
  323,44

  3.179,95
  10.039,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764566
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 590 de 11 de FeVereiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo Nº 
2018/459348.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NaJMaT 
NaZarETH NaSSEr MEdEiroS BraNco, mat. 759880/1, na função de 
Técnico em reabilitação, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.017,71 (cinco mil, dezessete reais e setenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.486,73

adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.672,57
Total de Proventos 5.017,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764584
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 638 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/229251.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SilVia 
Maria do NaSciMENTo SoUZa, mat. 3199312/2, no cargo de Especia-
lista em Educação classe i, Nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.265,44 (seis mil, duzentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

2.175,50
1.740,40
2.349,54
  6.265,44

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764591
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 591 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo Nº 
2012/337396.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP nº 0241 de 26/01/1998 que aposentou Maria 
liSBoa PiNHEiro da SilVa, mat. nº 479390/1, de acordo com o art. 33, 
inciso iii, alínea “b” da constituição Estadual, arts. 35, “caput”, 37, § 2º 
da lei nº 5351/86, combinado com V. acórdão nº 16.985/89-TcE, art. 
131, § 1º inciso X da lei nº 5.810/94, combinado com art. 36, parágrafo 
único da lei nº 5.351/86, na função de Professor classe Especial, nível l, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, de forma que seja incluída a parcela Gratificação Progressiva 
prevista no art. 33, caput, da lei nº 7.442/2010, procedendo a transfor-
mação da Gratificação de Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, a atualização da 
fundamentação das aulas Suplementares art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c 
a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, mantendo 
inalterado o adicional por Tempo de Serviço, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.789,02 (nove mil, setecentos e oitenta e nove 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 138h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.049,01
 2.103,81
  367,60
 1.524,50
 2.744,10
9.789,02

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764821
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 457 de 04 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/92523.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, e §1º, 
da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; com base no 
art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994, considerando decisão judicial proferida 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0000906-14.2009.8.14.0000; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso 
iX, da lei complementar federal nº 173/2020, fraNcoiSE ViEira YaMa-
MoTo, mat. nº 5113393/2, no cargo de Escrivão de Polícia civil, classe 
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“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.893,63 
(doze mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.157,12
  1.322,42
  495,91
4.297,88
12.893,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764832
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 587 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/582303.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
ZENiTH Maria MoNTEiro raMoS, mat. nº 254886/1, na função de Es-
crevente datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764835
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 616 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 
2017/288998.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; acórdão nº 42.993 do 
TJE/Pa prolatado nos autos do Mandado de Segurança nº 20013001492-
3; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, VEroNica BaSToS MacHado, mat. 3192407/1, na função 
de advogada, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Trabalho e Promoção Social – SEaSTEr, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$17.207,39 (dezessete mil, duzentos e sete reais e 
trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 4.782,98
adicional pelo Exercício de cargo em comissão - daS-3 – 100% 2.145,26

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.826,38
adicional por Tempo de Serviço – 60%  6.452,77

Total de Proventos 17.207,39

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765066
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 622 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/347093.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 

complementar nº 51/2006; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 com a redação 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
aNToNia PErEira lEiTE, mat. nº 487880/1, na função de Professor as-
sistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.710,51 (seis mil setecentos e dez reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%

2.886,24
1.443,12  
2.381,15

Total de Proventos 6.710,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 655 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a atualização do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/371871.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i –– atualizar a Portaria aP nº 2.611 de 09/09/2021, que aposentou Jor-
GE daNilo NUNES dE SoUZa, mat. nº 958883/2, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a fundamentação da 
concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 46, parágrafo único, da lei nº 
7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; e 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único da 
lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva - 50%

Gratificação de Magistério Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

Total de Proventos

  2.988,79
1.494,39
  298,88
2.689,90

7.471,96 384,74
7.087,22

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data 
da produção de efeitos da Portaria de aposentadoria aP nº 2.611 de 
09/09/2021, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765079
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 647 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/498415.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda dE oliVEira SaMPaio, mat. 
nº 241032/1, na função de Escrevente datilógrafo referência iii, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, 
seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765086
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 589 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/325628.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
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Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, PaUlo ro-
BErTo GUErrEiro da crUZ, mat. nº 464414/1, na função de Professor 
classe i, nível l, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$8.825,07 (oito mil, oitocentos e vinte e cinco reais e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.064,26
2.451,41
3.309,40
  8.825,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765092
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 592 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154410.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, VaNda Maria da SilVa 
liMa, mat. nº 509248/1, na função de Professor classe Especial, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.774,81 
(oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.003,73
1.261,57
304,28

1.501,87
2.703,36
  8.774,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765100
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 603 de 14 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/51335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, carMEM lUcia NUNES 
ModESTo, mat. nº 542342/1, na função de Professor classe Especial, ní-
vel i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
8.654,66 (oito mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 76h

Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.003,73
  1.141,42
  304,28

  1.501,87
  2.703,36
  8.654,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765109

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 652 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/949735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, faTiMa MENdES coSTa, 
mat. nº 180084/1, na função de agente administrativo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecen-
tos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765116
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 669 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/168464.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, Maria MEirE liNHarES SilVa, mat. nº 534579/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.513,24 (sete mil, quinhentos e treze 
reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.003,73
304,28

1.501,87
2.703,36
  7.513,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765119
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 697 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/480132.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, Maria do Socorro alBUQUErQUE SaNToS, mat. nº 
324728/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecentos e 
setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765192
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 694 de 17 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/86156.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, rEGiNaldo ViEira MiraNda, mat. nº 61123/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$10.843,87 (dez mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.157,12
  4.066,45
  10.843,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765130
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 577 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/450848.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, JUliaNa da SilVa SaN-
ToS, mat. 3218791/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.848,00 (um mil e oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.100,00
132,00
616,00

  1.848,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765148
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 702 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNValidEZ coM BaSE Na Ec Nº 70/2012 - Processo nº 
2007/52557-4, Por MEio do procESSo Nº 2022/201240.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando a Ec nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que se inca-
pacitaram após dessa data;
rESolVE:
i – atualizar a Portaria aP n° 435, de 01/03/2007, que aposentou a servi-
dora Maria BElEM dE SoUSa, mat. nº 588091/1, na função de inspetor 
de alunos, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, de modo a alterar a fundamentação legal do ato a fim 
de que passe a constar o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, c/c 
o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 

dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.274,33 (um mil, duzentos e setenta e quatro reais e trinta e três cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (9.061 dias de 10.950 dias) que corresponde a 82,7488 % 
de r$1.100,00

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  910,24
  364,09

  1.274,33

II – Os efeitos financeiros decorrentes da atualização constitucional da 
regra de aposentadoria e consequente modificação da forma de cálculo 
dos proventos, produzirá efeitos a contar de 29 de março de 2012, data 
da promulgação da Emenda constitucional nº 70/2012, nos termos do seu 
art. 2º, respeitando-se os valores das tabelas salariais vigente à época da 
retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765441
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 456 de 04 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/520619.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, e §1º, 
da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994, considerando decisão judicial proferida nos autos 
do Mandado de Segurança nº 0000905-29.2009.8.14.0000; art. 131, §1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso iX, da 
lei complementar federal nº 173/2020, Maria lUcia loPES da SilVa, 
mat. nº 5620155/1, no cargo de Escrivão de Polícia civil, classe “d”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.034,05 (doze mil 
e trinta e quatro reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.157,12
  1.322,42
  495,91
3.438,30

 12.034,05

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765458
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 536 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/642056.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, Maria iracY MaciEl BarBoSa, mat. nº 530107/1, na fun-
ção de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765460
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 373 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/721089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 42, inciso V, da lei 
nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, odi-
NEia rodriGUES da rocHa, mat. nº 3184757/1, na função de auxiliar de 
Serviços c, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado 
do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
3.168,94 (três mil, cento e sessenta e oito reais e noventa e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.523,53
457,06

1.188,35
3.168,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765472
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 606 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/93511.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, Maria da Gloria SilVa liMa, mat. nº 428310/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.434,04 (cinco mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.886,24
692,70
267,67

1.587,43
  5.434,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765489
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 673 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/7429.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro MENdoNca NaSciMENTo, 
mat. nº 733636/1, na função de Servente referência i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seis-
centos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765503

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 617 de 14 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº. 2014/334134
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei 
nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, claUdETE frEirE 
BarroSo, mat. Nº 654523/2, no cargo de Professor classe ii, nível “c”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.847,83 
(dez mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 108h

Gratificação do Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade –
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos  

  2.973,70
  1.605,80
  339,39

  2.378,96
  390,98
 3.159,00

  10.847,83

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765538
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 693 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/229152.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, iVoNildE lEiTE lEdo, mat. nº 542008/1, na função 
de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.823,44 (um mil, oitocentos e vinte e três reais 
e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário de Unidade Escolar

– fG-3 – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
39,65
683,79

  1.823,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765694
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 161 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2020/503955 (Pro-
cesso antigo nº 2005/370093).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar 
nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, JUdiTH cal-
Garo ZaNETTi, mat. nº 283193/1, na função de Professor classe Espe-
cial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 5.383,52 (cinco mil trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h 3.003,73
aulas Suplementares – 48h 720,89

Gratificação de Magistério – VPNI 278,57
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD 2 – 20% 127,73

adicional por Tempo de Serviço – 40% 1.252,59
Total de Proventos 5.383,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765713
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 552 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2012/388172.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNa 
lUcY oliVEira MaGalHaES, mat. 3200540/1, na função de agente admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento 
Socioeducativo do Pará - faSEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.999,08 (um mil, novecentos e noventa e nove reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Pessoal – 
fG-04 – 100%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 1.100,00
  132,00
151,08
691,54

2.074,62

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765726
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 445 de 03 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/137109.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria dE faTiMa doS 
SaNToS, mat. nº 777129/1, na função de Professor classe ii, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.045,69 
(nove mil, quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar (GD-2) 
– 10%

Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  3.064,03
  2.451,22

  63,87
 389,04
  390,98

  2.686,55
 9.045,69

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765746

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 710 de 18 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/167109.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, lEa GoMES MiraNda, mat. 
nº 758345/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.524,56 (oito mil, 
quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  3.003,73
 901,12
 278,57

  1.501,87
  390,98

  2.448,29
  8.524,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765817
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 714 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/497916.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, MadalENa alENcar da SilVa, mat. nº 758469/1, na função 
de Escrevente datilografo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765827
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 478 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/358946.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º 
e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, 
§1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, MarGarETH dE liMa PErEira, mat. nº 629740/1, na fun-
ção de Professor classe Especial, nível i pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$10.133,81 (dez mil, cento e trinta e três reais 
e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 144h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  3.003,73
2.162,69
381,42
390,98

1.501,87
2.693,12

  10.133,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765841
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 554 de 09 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190035
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 Pro-
JUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, TaNia Maria coNcEicao 
roSaS MiraNda, mat. nº 455679/1, na função de Professor classe Espe-
cial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.270,96 (sete mil, duzentos e setenta reais e noventa e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.988,79
717,31
277,18

1.494,40
1.793,28
  7.270,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767890
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 492 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/557500.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
oNESTaldo do carMo BENTES da coSTa, mat. nº 6025528/2, no cargo 
de Professor classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.196.06 (nove mil, cento e noventa e seis reais 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 132h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.959,12
1.953,02
1.479,56
363,09

2.441,27
9.196,06

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768121
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 563 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/109547.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, in-
ciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria ordoENia SaNToS coSTa, mat. nº 
6303293/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.289,73 (cinco mil, duzentos e oiten-
ta e nove reais e setenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.886,24
692,70
267,67

1.443,12
  5.289,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768127
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 534 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/414605.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE SoUZa lEao, mat. nº 555150/1, na 
função de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768199
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 441 de 03 de FeVereiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcES-
So Nº 2014/521602
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• –Aposentar, de acordo com o 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 1988, 
com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005;
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, iSaUra XaViEr iBiaPiNo da SilVa mat. nº 556823/1, na fun-
ção de Professor assistente Pa-a, Nível a, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$5.578,34 (cinco mil quinhentos e setenta 
e oito reais e trinta e quatro centavos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200 h
aulas Suplementares- 58h

Gratificação de Magistério VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

2.886,24
837,00
267,67

1.587,43
5.578,34

 

• –Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768746



68  diário oficial Nº 34.887 Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 849 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/472360.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JoSÉ affoNSo da SilVa, 
mat. 3272761/1, na função de agente de fiscalização de Tráfego, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria Executiva de Transporte – SE-
TraN, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.971,20 
(mil novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 1.100,00
132,00
739,20

1.971,20
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768823
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 874 de 24 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/677297.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, aNToNio da SilVa fErrEira, mat. nº 6023932/2, no 
cargo de Professor classe iii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$10.420,06 (dez mil, quatrocentos e vinte reais 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 3.094,52
 293,58

 2.475,62
 758,91

 3.797,43
 10.420,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768837
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 832 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/509737.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria daS GracaS SaNToS diNiZ, mat. 3183416/3, no cargo de Espe-
cialista em Educação classe i, nível G pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.625,63 (seis mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h 2.241,59
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.793,27

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor – GD-1 106,16
adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.484,61

Total de Proventos 6.625,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768916
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 558 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/200889.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria da aSSUNcao doS SaNToS Ba-
cHES, mat. nº 478091/1, na função de Professor assistente Pa-a, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.273,43 (sete mil, 
duzentos e setenta e três reais e quarenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.886,24
aulas Suplementares – 132h 1.904,92
Gratificação Magistério - VPNI 341,79

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 40% 255,46
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.885,02

Total de Proventos 7.273,43

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768976
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 464 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/327177 (pro-
cesso antigo: 2006/7513).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e cumulado com o art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 1º, inciso iV, da lei 
nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da reda-
ção originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Vii, da lei nº 
5.810/1994, iaci laGo da SilVa, mat. nº 5174287/1, na função de agen-
te de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de 
Misericórdia do Pará, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.227,50 (dois mil duzentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 550,00

adicional por Tempo de Serviço – 35% 577,50
Total de Proventos 2.227,50

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 31/10/2012 data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
iii – os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767378
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 860 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/581940.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, aNToNio doS SaNToS MoNTEiro, mat. nº 
653535/1, na função de Vigia referência i, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767389
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 867 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2013/435290.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação or-
dinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, 
incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária 
da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
EScolaSTica Maria SoarES raMoS, mat. 5175445/1, na função de as-
sistente de administração, pertencente ao quadro de pessoal da fundação 
Santa casa de Misericórdia do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.587,20 (dois mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00
739,20

  2.587,20
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767399
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 869 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/496965.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
KaTHia Maria PicaNco dE aNdradE, mat. nº 246115/1, na função de 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.705,00 (um mil, setecentos e cinco reais), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767400

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 432 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2012/423921.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 34, 
inciso iii, da lei 6.065/1997; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Nilda dE oliVEira BEN-
TES, mat. 194980/2, no cargo de Professor adjunto iV, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$25.698,72 (vinte e cinco mil, seis-
centos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Departamento Acadêmico de Psicologia 

– daS-02 – 10%
Gratificação de Incentivo a Pós-Graduação – 108%

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

 6.335,38
110,33

  6.842,21
5.068,31
7.342,49
25.698,72

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 24/06/2012, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767404
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 937 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/393467.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 48, §1º, da lei nº 
6.065/1997; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, roSa Maria MESQUiTa MilHoMEM coSTa, mat. 
nº 3184943/1, na função de Médico a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Universidade do Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.843,82 (nove mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 2.929,71
878,91

2.343,77
3.691,43
9.843,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767413
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 837 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/658879.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2021/79957, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de THAYZE VIEIRA RIBEIRO, na condição de filha 
menor, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fundamento 
nos artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e 
§1°, 29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 e nos termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e 
em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2º da constituição federal.
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i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise dos processos de pensão nº 2021/658705,  
ressalvando que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída auto-
maticamente ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil e duzentos reais), provenientes 
do óbito do ex-segurado Benedito ribeiro da Silva, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Vigia ref. i, mat. nº 511668/1, falecido em 23/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767414
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 718 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2021/952971 (2007/158996).
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2.560 de 22/09/2021, que aposentou MARIA 
EroTildES raMoS loUrEiro, mat. nº 377163/1, no cargo de Profes-
sor classe i, nível l, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar os valores das parcelas 
que compõem o benefício, a partir do reajuste no vencimento base, com a 
fundamentação da concessão do benefício no art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional 
nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inci-
so iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.205,11 (seis mil, 
duzentos e cinco reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 2.298,19
 1.838,55
  2.068,37
  6.205,11

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.560 de 22/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767344
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 826 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/486583.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, roSiNEl Barral dE SoUZa, mat. nº 199753/1, na função 
de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767359

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 851 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/319227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, roSiNaldo do ESPiriTo 
SaNTo cUNHa, mat. nº 606049/2, no cargo de Professor classe ii, nível 
B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.131,72 
(dez mil, cento e trinta e um reais e setenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.958,90
710,14
274,38

2.367,12
390,98

  3.430,20
  10.131,72

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767367
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 692 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2015/291591.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei  nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 1º, inciso 
iV, incluído pela lei nº 5.773/1993, e art. 2º, caput e parágrafo único, da 
redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, Maria dE faTiMa coSTa, mat. nº 5172020/1, na função de 
agente de Serviços Gerais, pertencente ao quadro de pessoal da fundação 
Santa casa de Misericórdia do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.475,00 (dois mil e quatrocentos e setenta e 
cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.100,00
  550,00
825,00

  2.475,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767419
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 446 de 03 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/641383.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; o art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria aUXiliadora diaS PiNHEro, mat. nº 5525543/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.113,97 (nove mil, cento e treze reais e noventa 
e sete centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  3.048,79
295,77
390,98

2.439,03
2.939,40
9.113,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767422
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret e at aP Nº 833 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo E aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidEN-
ciário dE aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – 
ProcESSo Nº 2012/571637.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e Atualizar a Portaria AP 1942 de 08 de maio de 2012, que 
aposentou a servidora Maria dilMa corrEa, matrícula nº 232181/1, no 
cargo de Professor classe Especial, nível J, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii, e iV da 
Emenda constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da constituição fede-
ral; artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/05 e o artigo 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 
5.351/1986; art.35, caput da lei n° 5.351/86 c/c o art. 32, caput, da lei 
n° 7.442/10; art. 131, §1°, inciso X, da lei n° 5.810/94, c/c parágrafo 
único do art. 36 da lei n°5.351/86, de forma a acrescentar a parcela Gra-
tificação Progressiva com base no art. 33 da Lei nº 7.442/2010, retificar 
o percentual da parcela “adicional por Tempo de Serviço”, de 60% para 
55%, com base no artigo 131, § 1º, inciso iX da lei nº 5.810/1994 c/c o 
parágrafo único do art. 36 da lei nº 5.351/1986, proceder a transformação 
da Gratificação de Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente Iden-
tificada com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, bem como atualizar 
a fundamentação das aulas Suplementares com base no art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa, passando a receber nessa situação os proventos mensais de 
r$8.010,14 (oito mil e dez reais e catorze centavos), assim discriminados:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 3.018,75
 724,50
 267,04

 1.509,38
 2.490,47
 8.010,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/06/2012 (data da implantação da aposen-
tadoria), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767614
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 463 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/169071.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria iZaBEl da SilVa 
SoUZa, mat. nº 496634/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.774,81 
(oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.003,73
1.261,57
304,28

1.501,87
2.703,36
  8.774,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767696

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 475 de 07 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/224536.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art.   131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, loUrENco da SilVa GoNZaGa, mat. nº 220973/1, 
no cargo de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 8.797,39 (oito mil, setecentos e no-
venta e sete reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-02 – 40%
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.003,73
  901,12
255,46
278,57

1.501,87
2.856,64
  8.797,39

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767704
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 750 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/795603.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, doMiNGaS ViEira BraNdao, mat. nº 212741/1, na função 
de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$2.308,99 (dois mil, trezentos e oito reais e noventa 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$ 
1.443,12 – 100h 1.443,12

adicional por Tempo de Serviço – 60% 865,87
Total de Proventos 2.308,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767709
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 700 de 17 de FVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2014/24484
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
SaloMao corrEa MarTiNS, mat. nº 5547679/2, no cargo de Professor 
classe i, Nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.977,03 (cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 55,0842% (7.037 dias de 12.775 dias) sobre o valor da 
média aritmética simples (r$ 2.762,23)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (setembro/2012 a Mar-
ço/2022)

Total de Proventos

  1.521,55
  5.977,03
  5.977,03
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ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/09/2012 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767718
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 872 de 24 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/383942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, MariNETE da SilVa liMa, mat. nº 590770/1, na 
função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.607,21 (cinco mil, seiscentos e sete reais e 
vinte e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.886,24
aulas suplementares – 60h 865,87

Gratificação de Magistério – VPNI 267,67
adicional por Tempo de Serviço – 55% 1.587,43

Total de Proventos 5.607,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767857
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 852 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/881803.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, fEliPa rodriGUES doS 
SaNToS rENdEiro, mat. nº 6025501/3, no cargo de Professor classe 
i, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.778,11 (oito mil, setecentos e setenta e oito reais e onze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.944,40
Gratificação Magistério - VPNI 298,24

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.355,52
adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.179,95

Total de Proventos 8.778,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767863
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 717 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/4721.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 
3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o 
art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei com-

plementar nº 39/2002; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído 
pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, rEGiNa cElia 
SoUZa doS SaNToS , mat. nº 514500/7 no cargo de agente de Porta-
ria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.392,50 (dois mil, trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 120h
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

 1.100,00
 550,00
 742,50

 2.392,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767864
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 839 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/480747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, SUElY Maria alVES GaTiNHo BorBa, 
mat. 3158225/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas - SEdoP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.718,12 (mil setecentos e dezoito reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.145,41
 572,71

  1.718,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767873
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 870 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/704234.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inci-
so Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo alBErTo coElHo PiNTo, mat. 
654191/1, na função de Escrevente datilógrafo referência iii, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.760,00 (um mil, 
setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767875
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 856 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/480398.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, GUilHErME NaZarE BaTiSTa, mat. 199761/1, na 
função de Vigia referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767899
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 861 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1214273.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágra-
fo único, da lei nº 5.351/1986, roSa BEaTriZ PirES fUrTado, mat. nº 
5624282/1, na função de Professor classe ii, Nível H, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$9.035,65 (nove mil e trinta e 
cinco reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.048,79
Gratificação de Magistério – VPNI 217,47

Gratificação de Titularidade 390,98
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.439,02

adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.939,39
Total de Proventos 9.035,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767908
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 875 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/247138.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNa lUiZa 
Kalif liMa, mat. 119431/1, na função de Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.017,71 (cinco mil, dezessete 
reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
1.486,73
1.672,57
  5.017,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767915
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 452 de 04 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/486713.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUiSa GoNZaGa BraGa, mat. 
nº 587753/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao qua-

dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.578,35 (cinco mil, quinhentos 
e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  2.886,24
  692,70
  267,67

  1.731,74
  5.578,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767969
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 436 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/229421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
EdilSi crUZ GlYM, mat. nº 771457/1, na função de assistente admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759169
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 425 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2021/694959.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, Maria aUXiliadora cESar da SilVa, mat. nº 
448125/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.705,00 (um mil, setecentos e cinco 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

 1.100,00
 605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759177
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 159 de 28 de JaNeiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por  idadE E  TEMPo  dE  coNTriBUiÇÃo  -  ProcESSo 
Nº 2012/168600.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I – Aposentar, de acordo com o 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 1988, 
com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria dE NaSarE doS SaNToS SilVa mat. nº 676195/1, na função de 
Professor classe i, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 



74  diário oficial Nº 34.887 Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

mensais de r$ 9.543,15 (nove mil, quinhentos e quarenta e três reais e 
quinze centavos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200 h
aulas Suplementares- 72h

Gratificação pela Escolaridade - 80%
Vantagem Pessoalmente inominada- VPNi

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

3.018,75
1.086,75
2.415,00
305,77

2.716,88
9.543,15

• II– Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759181
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 355 de 31 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2013/370993.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, lUZia da 
SilVa liMa dE oliVEira, mat. nº 427233/1 na função de Professor as-
sistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$4.514,65 (quatro mil, quinhentos e catorze reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo exercício da função gratificada de Secretario FG-3 – 20%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 2.886,24
  26,44

1.601,97
4.514,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759200
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 291 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/449735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, oSMariNa BarBoSa da 
SilVa, mat. nº 6021425/2, no cargo de Professor classe Especial, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.731,16 
(oito mil, setecentos e trinta e um reais e dezesseis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.988,79
1.255,29
302,77

1.494,40
2.689,91
  8.731,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759229
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 349 de 31 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/476139.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 

da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNGEla Maria liMa 
dE oliVEira da SilVa, mat. nº 520802/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.022,56 (nove mil, vinte dois reais e cinquenta e seis centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 112,5h
Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  3.003,73
  1.689,60
  349,28

  1.501,87
  2.478,08
  9.022,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759234
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 429 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/163117.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria dE NaZarE HENriQUE dE oliVEira, mat. 
nº 240729/1, na função de Escrevente datilógrafo referência iii, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, 
seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759253
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 420 de 02 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/131202
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acór-
dão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, MarTa SilVa doS SaNToS, mat. nº 444138/1, na 
função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.751,52 (cinco mil, setecentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.886,24
865,87
267,67

1.731,74
  5.751,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759274
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 283 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/167092.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 32-a da lei 
nº 7.442/2010 com a redação da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, SoNia Maria liMa aVElar, mat. nº 476960/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.139,19 (oito mil, cento e trinta e nove reais 
e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  2.886,24
1.212,21
1.443,12
2.597,62
  8.139,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758628
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 287 de 27 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/671848.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, iSaBEl SilVa PErEi-
ra, mat. nº 448257/1, na função de Servente referência i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecen-
tos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758639
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 320 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/475508.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º da lei nº 9.322/2021, ValKiria HEN-
riQUE lEiTE, mat. nº 5068479/1, no cargo de Professor classe ii, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.279,23 
(nove mil, duzentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
VPNi

 Total de Proventos

  3.079,35
377,81
390,98

2.463,48
  2.966,91

0,70
  9.279,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758657

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 318 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/171029.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º 
e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei 
nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, fraNciSco claUdio SoUZa 
rEGiS, mat. nº 604925/2, no cargo de Professor classe i, nível G, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.731,54 (dez mil, 
setecentos e trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
aulas Suplementares – 80h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.988,79
  2.391,03
  390,98

  1.195,52
  302,74

  3.462,48
  10.731,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758661
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 337 de 31 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/195090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, KaTia raiMUNda SoUSa dE oliVEira, mat. nº 448591/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.623,44 (sete mil, seiscentos e vinte 
e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.003,73
Gratificação de Magistério – VPNI 278,57
Gratificação Progressiva – 50% 1.501,87

Gratificação de Titularidade 390,98
adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.448,29

Total de Proventos 7.623,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758681
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 380 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/105143.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, oZiMar JoSE MaciEl doS 
SaNToS, mat. nº 6031005/2, no cargo de Professor classe Especial, nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.475,87 
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(sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.988,79
302,77

1.494,40
2.689,91
  7.475,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758690
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 357 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/135100.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
MarTiNS da SilVa, mat. nº 6006370/3, no cargo de Professor classe 
i, nível B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.011,25 (dez mil, onze reais e vinte e cinco centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 105,5833h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  2.915,17
1.538,97
338,95

2.332,14
2.886,02

  10.011,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758727
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 377 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2016/486359.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; ao acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUiZ carloS SilVa GUE-
dES, mat. nº 3219267/1, na função de Motorista, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.100,00
132,00
  739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758758
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 421 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/158826.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 

incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 
8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, Jacira BaraTa 
fErrEira, mat. nº 752177/1, na função de Escrevente datilógrafo refe-
rência iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.202,90 (dois mil, duzentos e dois reais e noventa centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário – GED-1 – 90%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.100,00
144,81
132,00
826,09

  2.202,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758776
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 402 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2016/395613.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 
54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
EUlalia iErEcE caMara MoUra, mat. nº 5077826/2, na função de Téc-
nico E, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de 
Misericórdia do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.180,91 (sete mil, cento e oitenta reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.858,41
  223,01
1.040,71
1.665,14
2.393,64
  7.180,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758785
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 369 de 01 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/498336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
raiMUNdo NElio fariaS, mat. nº 81760/1, na função de auxiliar em 
reabilitação, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  660,00
 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758798
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 399 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/154688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, Maria HElENa Nilo daS MErcES, mat. nº 659851/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 4.329,36 (quatro mil, trezentos e vinte e nove 
reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 2.886,24
  1.443,12
  4.329,36

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758938
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 392 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/233187.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, fraNciSca EliaS rodri-
GUES, mat. nº 557803/1, na função de Servente – referência i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
 616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758941
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 363 de 01 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/231945.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JoSE lEoNcio da SilVa, mat. 
nº 4444146/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.487,53 (sete mil, 
quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.003,73
  278,57

  1.501,87
  2.703,36
  7.487,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758944

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 382 de 01 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/169280.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, roSa 
Maria da SilVa PoMPEU, mat. nº 6017185/2, no cargo de Professor clas-
se i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 9.946,22 (nove mil, novecentos e quarenta e seis reais e vinte e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

aulas Suplementares – 84h
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  3.003,73
  2.402,98
  1.261,57
  304,25

  2.973,69
  9.946,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758947
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 430 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2016/129162.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, MarY ToKUHaSHi oTa, mat. nº 5053277/1, na função de 
Enfermeiro, classe c, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital 
ophir loyola – Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.432,51 (cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.858,41
223,01

1.665,14
1.685,95
5.432,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758991
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 417 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/357586.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria da coNcEicao BorGES dE MaToS, mat. nº 
627631/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759006
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 338 de 31 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/226698.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, Maria dE NaZarE da SilVa VaScoNcEloS, mat. 
nº 486310/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.014,22 (nove mil 
e quatorze reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.003,73
  901,12
  278,57

  1.501,87
  390,98

  2.937,95
  9.014,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759523
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 458 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/687292.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JoViNa Prado loiola, 
mat. nº 318981/1, na função de Professor classe Especial, nível J, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.573,55 (seis mil, 
quinhentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 58h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.018,75
875,44
375,21
492,90

1.811,25
  6.573,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759666
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 470 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/238932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 

00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, alBEli PalHa aTaidE, 
mat. nº 182990/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecentos 
e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 26/06/2013, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759671
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 414 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/648730.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, lUiZ dUarTE da crUZ filHo, mat. nº 493406/1, na função 
de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.100,00
132,00
  739,20
 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759677
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 352 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154602.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, SaN-
dra HElENa GadElHa ViEira, mat. nº 197190/1, na função de Professor 
classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.204,16 (oito mil, duzentos e quatro reais e dezesseis cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.018,75
aulas Suplementares – 60h% 905,62

Gratificação de Magistério - VPNI 279,96
Gratificação Progressiva – 50% 1.509,37

adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.490,46
Total de Proventos 8.204,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759804
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 330 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2020/809408.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, JoSE PiNHEiro dE 
araUJo, mat. nº 11711/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agrope-
cuário e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 60% 739,20
Total dos Proventos 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 760134
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 413 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/185312.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
diSSEia da SilVa Maia, mat. nº 452980/1, na função de agente de Porta-
ria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 
(um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 760142
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 551 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/326366.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo 
ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, PaUlo SErGio PErEira carMo, mat. nº 221341/1, na 
função de Professor classe iii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$10.479,38 (dez mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.109,99
308,36
758,91

2.487,99
3.814,13
10.479,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 760369

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 444 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/302435.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, Maria aGUEda BoTElHo da SilVa, mat. nº 454281/1, 
na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.992,35 (um mil, novecentos e noventa e dois 
reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário – FG-3 – 10%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
13,22
132,00
747,13

  1.992,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 760372
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 473 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/426688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, alTair GoNcalVES coS-
Ta, mat. nº 475629/1, na função de Professor classe Especial, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.487,53 
(sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.003,73
278,57

1.501,87
2.703,36
  7.487,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 760467
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 473 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/426688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, alTair GoNcalVES coS-
Ta, mat. nº 475629/1, na função de Professor classe Especial, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.487,53 
(sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.003,73
278,57

1.501,87
2.703,36
  7.487,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 760477
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 376 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2012/88181.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003, pelo acordão de 
nº 27.538 do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, prolatado no bojo do 
Processo nº 19953001230-0 que transitou em julgado em 22/06/2005, 
Parecer nº 539-2021-cJUr/SEPlad e Parecer nº 000737/2021-PGE; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, SoNia Maria raMoS aZEVEdo, mat. nº 40096/1, 
na função de Técnico de Procuradoria, nível ii, pertencente ao quadro de 
pessoal da Procuradoria Geral do Estado – PGE, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 11.708,78 (onze mil, setecentos e oito reais e 
setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor do departamento de documen-

tação e informação (daS – 4) – 90%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.988,19
 3.309,80
1.781,42
  238,58
4.390,79

  11.708,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 760481
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 439 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/643225.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, Maria JoSE BorGES BriTo, mat. nº 6004423/1, na função 
de Escrevente datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 760482
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 490 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/178542.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 

da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ElaNE Maria dE SoUSa 
SaNTiaGo, mat. nº 6035418/2, no cargo de Professor classe Especial, 
nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
8.289,38 (oito mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e oito centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 75h

Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

 2.959,12
 1.109,67
 299,76

 1.479,56
 2.441,27
 8.289,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 761994
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 422 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/225672.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, Maria claricE MarTiNS do ESPiriTo SaNTo, 
mat. nº 294691/1, na função de Servente ref. i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.705,00 (um mil e setecentos e cinco 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

1.100,00
 605,00

 1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 762011
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 323 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/189990.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria ValdElENa da SilVa coSTa, mat. nº 
678104/1, na função de Escrevente datilógrafo, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.705,00 (um mil e setecentos e cinco 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

1.100,00
 605,00

 1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 762025
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 384 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2019/302263.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
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do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, in-
ciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria EUNicE loPES 
doS SaNToS, mat. nº 674532/1, na função de Servente ref. i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.909,60 (um mil, no-
vecentos e nove reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

 1.100,00
 132,00
677,60

 1.909,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 762033
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 649 de 15 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/181296.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994, Maria JoSE doS SaNToS diaS, mat. nº 6015360/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.226,36 (dois mil, duzentos e vinte e seis reais e 
trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.443,12
133,84
649,40

  2.226,36

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 763629
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 600 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/959942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986; art. 7º da lei nº 9.322/2021, doNiZETE JoSE PEiXoTo, mat. 
nº 6035701/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.613,73 (cinco mil, seiscentos 
e treze reais e setenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.886,24
Gratificação Magistério – VPNI 375,21

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.731,74
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 620,54

Total de Proventos 5.613,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 763634
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 598 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/426717.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, Maria BENEdiTa dE JESUS filHa, mat. nº 553107/1, na 
função de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  660,00
 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 763642
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 447 de 03 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/958290.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986; aNToNio TadEU faracHE fErrEira, mat. nº 6013074/2, 
no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$9.675,73 (nove mil, seiscentos e setenta e cin-
co reais e setenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.048,79
Gratificação de Magistério - VPNI 269,67

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.439,02
Gratificação de Titularidade 390,98

adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.527,27
Total de Proventos 9.675,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764212
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 526 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/226808.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 com 
a redação da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, iZoliNa da SilVa MENdES, mat. nº 6000207/2, no cargo 
de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$10.161,90 (dez mil, cento e sessenta e um reais 
e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.988,79
  896,64

  1.494,40
  1.494,40
  3.287,40
  10.161,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764229
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 555 de 09 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/21018.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei 
nº 5.810/1994, considerando decisão judicial proferida nos autos da ação 
ordinária nº 0015688-20.2014.8.14.0301; art. 131, §1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar 
federal nº 173/2020, iSaBEl criSTiNa fErrEira MarcEliNo, mat. nº 
5234514/1, no cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.744,76 (onze mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.157,12
  1.322,42
  3.644,92
11.744,76

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764251
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 529 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/5032.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 70, inciso V, “b” e §1º, da lei complementar nº 022/94, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei 
complementar nº 114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, MoiSES SilVa 
dE SoUSa, mat. nº 5692644/1, no cargo de Escrivão de Polícia civil, clas-
se “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.624,69 
(onze mil, seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 5,0%

Adicional pelo Exercício da função Gratificada de Chefe da Seção de Controle 
e fiscalização do departamento de Polícia do interior padrão fG-04 – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42

82,65
120,86

3.321,34
11.624,69  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764288
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 351 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2015/235414.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei  nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, lUiZa lUcaS TaVarES, mat. nº 
6030459/2, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 50% 550,00

Total de Proventos 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765850
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 459 de 07 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/390451.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 com 
a redação da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, lUcia dE faTiMa da SilVa WaNdErlEY, mat. nº 354368/1, 
na função de Professor classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 10.384,52 (dez mil, trezentos 
e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.018,75
  724,50

  1.509,38
  1.509,38
  3.622,51
  10.384,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765866
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 493 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/576411.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, iTaMar aNaNiaS riBEiro da cUNHa, mat. 
nº 659312/1, na função de Vigia referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e ses-
senta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
660,00

  1.760,00

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 30/01/2022, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765878
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 388 de 01 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/427336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 37, 
§ 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e 
Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
BENEdiTa araUJo da coSTa, mat. nº 284211/1, no cargo de Professora 
classe Especial, Nível i, 200h, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$5.827,96 (cinco mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 49,50h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 3.003,73
743,42
278,57

1.802,24
5.827,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765889
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 704 de 17 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/121171.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, §§2º e 3º, da 
lei complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 44/2003; art. 
70, inciso V, e §1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994, considerando decisão judi-
cial proferida nos autos da ação ordinária nº 0015688-20.2014.8.14.0301, 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, dircE rodriGUES Barra, 
mat. nº 5130964/3, no cargo de Escrivão de Polícia civil, classe “d”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.225,17 (treze 
mil, duzentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício do cargo em comissão de assistente de Unidade Mista do 
limoeiro do ajurú – Padrão daS-2

adicional de curso de Especialização – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.157,12
  1.322,42

551,64
165,30

4.408,39
13.225,17

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765903
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 371 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2014/367601
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 

constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, incluído pela lei 
nº 5.773/1993, e art. 2º, caput e parágrafo único, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Jor-
GE GUilHErME NaSciMENTo, mat. nº 5172250/1, na função de agente 
de Serviços Gerais, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa 
casa de Misericórdia do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$2.956,80 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

Gratificação de Risco de Vida – 50% 616,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.108,80

Total de Proventos 2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765911
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 818 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/553190.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria daS 
GracaS rodriGUES TEiXEira, mat. nº 399558/1, na função de Professor 
classe i, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.216,60 (nove mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade - GD2 – 100%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 3.033,84
638,66
372,22

2.427,07
2.744,81
9.216,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766057
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 819 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/190136.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, aNa BiZErra SaNToS NETa liMa, mat. 210382/1, 
na função de Servente – referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766077
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 703 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2012/270267.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso Vi, da lei nº 5.810/1994, clEocidES riBEiro doS SaNToS, mat. 
5192501/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$4.019,78 (quatro mil, dezenove reais 
e setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 30%
 Total de Proventos

  2.886,24
267,67
865,87

  4.019,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766116
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at Nº 731 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNValidEZ – processo nº 2013/102546.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Atualizar a Portaria AP 0735 de 17 de março de 2005, que retificou a 
PorTaria N° 0679 de 30/06/2004, que aposentou a servidora olENEidE 
caMPoS dE lira, matrícula nº 403407/1, no cargo/função de Professora, 
código GEP-M-ad2-401, ref.Vii, atual Professor classe Especial, nível k, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, de acordo com o art. 33, § 1° inciso i da constituição Estadual, 
com redação dada pela Emenda constitucional n°. 15/99, arts. 16 e 
18 da lei complementar nº 039/02, §1° do art. 186 da lei federal n° 
8112/90, regime Jurídico da União e art. 3º da Emenda constitucional 
nº 41/03, artigos 35, “caput” e 37, §2° da lei 5351/86, combinado com 
o V. acórdão n° 16.985 TcE, art. 131, § 1º, inciso iX da lei nº 5.810/94 
combinado com art. 36, parágrafo único da lei 5351/86, de forma a 
acrescentar a parcela Gratificação Progressiva com base no art. 33 da Lei 
nº 7.442/2010 e proceder à transformação da Gratificação de Magistério 
em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada com fulcro no art. 6º 
da lei nº 9.322/2021 bem como a atualizar a fundamentação das aulas 
Suplementares com base no art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, mantendo inalterado 
o adicional por Tempo de Serviço, passando a receber nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.610,30 (nove mil, seiscentos e dez reais e 
trinta centavos), assim discriminados:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares- 144h

Gratificação de Magistério- VPNI
Gratificação Progressiva- 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Proventos mensais

  3.033,84
2.184,36
372,26

1.516,92
2.502,92
9.610,30  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766134
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 580 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/299566.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE NaZarE da SilVa 
corrEia, mat. 322202/1, na função de Servente referência i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.848,00 (um mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
  616,00
 1.848,00

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766148
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 809 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1046459.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; acórdão nº 34.175, proferido 
nos autos do Processo de Mandado de Segurança nº 1996303727, que 
tramitou no Tribunal do Estado do Pará; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, Maria raiMUNda QUEiroZ BEZErra da SilVa, mat. nº 
180386/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 3.548,16 (três mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
  985,60

  1.330,56
  3.548,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766153
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 530 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/405123.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; o art. 29-a, §§ 3º 
e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “b” e §1º, da lei 
complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei 
complementar federal nº 173/2020, MarcEllo faBio da SilVa MoTa, 
mat. nº 5117712/3, no cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.463,84 (doze mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
495,91

3.868,09
12.463,84  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766160
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 695 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/427771.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa JoVEliNa ParENTE 
crUZ, mat. 3194310/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial – SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766167
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 605 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/187687.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 
com a redação da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986, Maria iVaNEidE doS SaNToS roSa, mat. nº 
361356/1, na função de Professor classe Especial, nível J, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$12.032,03 (doze mil, trinta e 
dois reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  3.018,75
724,50
390,98

1.509,38
1.509,38
1.343,37
3.535,67

  12.032,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766170
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 345 de 31 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/816516.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
carMEN dEa MoNTEiro dE aQUiNo, mat. nº 228850/1, na função de 
Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 

proventos mensais de r$3.997,44 (três mil, novecentos e noventa e sete 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.501,87
  139,28
158,54
750,94

1.446,81
  3.997,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766294
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 489 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/148403.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUciEdNa SaNTiaGo loPES, mat. nº 
3153100/1, na função de Técnico em Serviço Social, pertencente ao qua-
dro de pessoal do instituto de assistência dos Servidores do Estado do Pará 
– iaSEP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.888,29 
(quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.697,32
1.357,86
  1.833,11
  4.888,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766303
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 532 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, loUriVal BaTiSTa dE 
oliVEira, mat. nº 470910/1, na função de agente de Portaria, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766308
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 618 de 14 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/140615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria Edi-
lENE PoNciaNo doS SaNToS, mat. nº 513652/1, na função de Professor 
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assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.463,49 (três mil, quatrocentos e sessenta e três e quarenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.164,68
  1.298,81
  3.463,49

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766318
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 434 de 04 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/651004.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Viii, 
da lei nº 5.810/1994, aNa roSa BarroS dE SoUSa, mat. nº 660442/1, 
na função de Escrevente datilógrafo, referência iii, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.540,00 (mil quinhentos e 
quarenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

1.100,00
440,00

1.540,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766338
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 665 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2012/555256.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 
c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994; art. 7º da lei nº 9.322/2021, raiMUNda Maria da SilVa, 
mat. nº 587273/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.903,34 (cinco mil, 
novecentos e três reais e trinta e quatro centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$ 
2.886,24 2.886,24

aulas Suplementares – 25h 360,78
Gratificação Magistério - VPNI 340,58

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – GD-1 – 20% 42,46
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.757,22

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 516,06
Total de Proventos 5.903,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766350
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 882 de 25 de FeVereiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por  idadE E  TEMPo  dE  coNTriBUiÇÃo  -  ProcESSo 
Nº 2018/211548
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• – Aposentar, de acordo com o 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 

de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005;
art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art.6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aldo 
fErNaNdo TaVarES dE SoUSa mat. nº 5052262/1, na função de Pro-
fessor classe ii, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 9.792,85 (nove mil, setecentos e noventa e dois reais e 
oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200 h
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade - 80%
Gratificação de magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

3.079,35
390,98

2.463,49
298,73

3.560,30
9.792,85

• – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766357
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 740 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/139711.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 48, §1º, 
da lei nº 6.065/97; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, ar-
MaNdo dE SoUZa MEdEiroS, mat. 3183254/1, na função de auxiliar 
de Serviços, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Estadual 
do Pará - UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.737,47(dois mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centa-
vos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.316,09
394,83

1.026,55
  2.737,47

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766365
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 836 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/232827.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
lUciVal alBUQUErQUE rodriGUES, mat. nº 446408/1, na função de 
Professor colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$9.058,79 (nove mil, cinquenta e oito reais e 
setenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar –

Gd-2 – 100%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 2.900,67
638,66

2.320,54
268,98

2.929,94
  9.058,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766386
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 561 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/167085.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 219 de 24/01/2022, que aposentou JESSE 
GoNZaGa filHo, mat. nº 212253/1, na função de Professor classe Espe-
cial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 
55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV 
(Protocolo nº 2021/95564); art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, de modo a excluir a parcela 
de Aulas Suplementares, bem como retificar o valor total dos proventos, 
passando a receber nessa situação os proventos mensais de r$ 7.500,38 
(sete mil, quinhentos reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.003,73
 291,42

  1.501,87
  2.703,36
 7.500,38

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/02/2022, 
data dos efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 219 de 
24/01/2022, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766418
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 735 de 18 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/264183.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986; art. 7º da lei nº 9.322/2021, Maria MadalENa cHa-
GaS SoUSa, mat. nº 3222950/3, no cargo de Professor classe ii, nível f, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.153,43 
(nove mil, cento e cinquenta e três reais e quarenta e três centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
VPNi

Total de Proventos

  3.018,53
393,26
390,98

2.414,82
2.912,17

23,67
  9.153,43

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766419
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 687 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/573685.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-

blicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EdiZa Maria 
doS SaNToS MoraiS, mat. nº 716278/1, na função de Biblioteconomista, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação cultural do Pará Tancre-
do Neves – fcPTN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.034,38 (cinco mil, trinta e quatro reais e trinta e oito centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.398,44

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 187,29
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.887,89

Total de Proventos 5.034,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766661
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 594 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2015/542423.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Be-
lém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inci-
so X, da lei nº 5.810/1994, Maria TErEZa SaNcHES fiGUEirEdo, mat. 
523500/1, no cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.180,91 (sete mil, cento e oitenta reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.858,41
223,01

1.040,71
1.665,14
2.393,64
  7.180,91

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766664
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 820 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - ProcESSo nº 2018/33350.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, carMEM SilVia riBEiro da 
SilVa, mat. nº 6328431/1, na função de Professor Nível Médio, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.145,42 (cinco mil, 
cento e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base proporcional (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a
100% de r$ 2.886,24

aulas Suplementares – 48h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 2.886,24
692,70
267,67

1.298,81
  5.145,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766666
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 834 de 22 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/210228.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, MariNETE MoNTEiro doS SaNToS, mat. nº 221350/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível B, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.845,87 (nove mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  2.958,90
710,14
274,38
390,98

2.367,12
3.144,35
  9.845,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766672
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 845 de 23 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2013/614815.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, cElia So-
arES KoUrY MariNHo, mat. 81582/2, na função de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.850,45 (quatro 
mil, oitocentos e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.858,41
1.486,73
1.505,31
  4.850,45

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766396
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 854 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo 
Nº 2015/129366.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I - Retificar a Portaria 2.598 de 10 de agosto de 2018, que retificou a Por-
taria aP 1.320 de 02 de maio de 2008, que aposentou a servidora Maria 
BENEdiTa SilVa Garcia, matrícula nº 385743/1, no cargo de Professor 
GEP-M-ad-2-401, ref. Vii, atual Professor classe Especial, nível H, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii, e iV da Emenda constitucional 
nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da constituição federal; artigos 2º e 5º da 
Emenda constitucional nº 47/05 e o artigo 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei Estadual nº 5.351/1986 
cumulado com o v. acórdão n° 16.985/1989 do TcE; art.35, caput da 
lei Estadual nº 5.351/1986; art. 131, §1°, inciso iX, da lei Estadual n° 
5.810/94, c/c parágrafo único do art. 36 da lei Estadual nº 5.351/1986, 
de forma a acrescentar a parcela Gratificação Progressiva com base no 
art. 33 da Lei nº 7.442/2010, proceder a transformação da Gratificação de 

Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada com fulcro no 
art. 6º da lei nº 9.322/2021, bem como atualizar a fundamentação das 
aulas Suplementares com base no art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, passando a receber 
nessa situação os proventos mensais de r$7.930,64 (sete mil, novecentos 
e trinta reais e sessenta e quatro centavos), assim discriminados:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.988,79
  717,31
  264,39

  1.494,40
  2.465,75
 7.930,64

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766400
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 848 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/355773.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da 
lei nº 5.810/1994, lEidE alVES da SilVa mat. nº 241709/1, na função 
de Escrevente datilógrafo, ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.909,60 (mil, novecentos e nove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
677,60

  1.909,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766403
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 0582 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190150.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, iolaNda do Socorro 
doS PraZErES GUiMaraES, mat. nº 5216265/2, na função de Professor 
classe ii, Nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 8.394,72 (oito mil trezentos e noventa e quatro reais e setenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.003,51

Gratificação de Magistério – VPNI 278,52

Gratificação de Titularidade 390,98

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.402,80

adicional por Tempo de Serviço – 40% 2.318,91

Total de Proventos 8.394,72

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766551



diário oficial Nº 34.887   89Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 579 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/121997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria ElZa GaMa ViaNa, mat. nº 
5120896/2, no cargo de Professor classe ii, nível d, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$9.818,63 (nove mil, oitocentos 
e dezoito reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 58h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  2.988,57
866,69
296,32

2.390,86
390,98

  2.885,21
  9.818,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766556
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 568 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/348843
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, TErEZiNHa dE JESUS NEGrÃo 
GoMES, mat. nº 723630/1, na função de Economista, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.918,48 (dez mil, 
novecentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 187,29

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador do Núcleo de Pesquisa – 
daS 4 – 100% 3.677,56

Gratificação de Escolaridade – 80% 1.398,44
adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.094,43

Total de Proventos 10.918,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766567
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 654 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria coMPUlSÓria - Processo nº 2021/178653 (processo antigo: 
2005/112233).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucio-
nais nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 
36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e nº 
110/2016 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 

nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 e cumula-
do com o art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019, aNaclETo 
MarQUES fErNaNdES, mat. nº 6329993/1, na função de Vigia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.212,00 (mil du-
zentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 69,7612% (8.912 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 501,61)   349,93

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (07/2009 a 03/2022) 948,75
diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf e MP nº 1.091 de 30/12/2021) 263,25

Total de Proventos 1.212,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 13/07/2009 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766576
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 640 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/260571.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, aNGEla Maria PErEira dE SoUSa, mat. nº 279730/1, na 
função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.720,18 (quatro mil, setecentos e vinte reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar –

Gd-2 – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.886,24
63,87

1.770,07
  4.720,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766599
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 830 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/23940.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da consti-
tuição federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 
54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, §1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar 
federal nº 173/2020, PaUliNa carValHo dE SoUSa HENriQUE, mat. 
4001150/2, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.595,00 (Hum mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.100,00
495,00

1.595,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766613
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 608 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1009529.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, raiMUN-
do TadEU GaMa, mat. nº 233773/1, na função de Professor colaborador 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.891,83 (quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e oitenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.886,24
273,85

1.731,74
  4.891,83

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766616
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 387 de 01 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/604401.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complemen-
tar federal nº 173/2020, MUrilo NoBrE caMPoS, mat. nº 5157315/1, no 
cargo de Papiloscopista, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$11.864,61 (onze mil, oitocentos e sessenta e quatro 
reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
 adicional de curso de Especialização – 5,0%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42

82,65
3.682,12

  11.864,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766625
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 858 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/154607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, iZaBEl loUrEiro alVES, mat. 483273/1, na função 
de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00
 1.650,00

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766989
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 733 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/193866.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; Acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, dEUZUiTH BaraTa Go-
MES, mat. nº 102857/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.970,20 (mil no-
vecentos e setenta reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 60% 739,20
Total de Proventos 1.971,20

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17/03/2013 data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766995
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 828 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/190003.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria do dESTErro PriNTES fraNco, mat. 
430030/1, na função de Servente – referência i, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767005
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 734 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/739483.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
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00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria TriNdadE Si-
QUEira PiNTo, mat. nº 732370/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.786,40 
(um mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 1.100,00
132,00
554,40

  1.786,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767021
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 844 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/407336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, NaZira SoarES laBad, 
mat. nº 184276/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecen-
tos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766969
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 754 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2010/225998.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, MilENir MarlEY dE frEiTaS liMa, mat. nº 309133/1, no 
cargo de Professor classe ii, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$8.942,30 (oito mil, novecentos e quarenta e dois 
reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  3.094,75
390,98

2.475,80
2.980,77
8.942,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767045
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 477 de 07 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2011/19998.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 

complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso 
Viii, da lei nº 5.810/1994; art. 7º da lei nº 9.322/2021, SoNia Maria dE 
SoUZa, mat. nº 6311822/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.850,33 (quatro 
mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 40%
VPNi

 Total de Proventos

2.886,24
375,21

1.154,50
  434,38

  4.850,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767066
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 431 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/129787.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria JoSE Sa, mat. nº 520829/1, na função de 
Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767078
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 449 de 04 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/579704.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria cicilia da coS-
Ta foNSEca, mat. nº 520861/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.224,18 
(seis mil, duzentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.886,24
692,70
375,21
682,60

1.587,43
  6.224,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767092
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 716 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo Nº 
2013/132870.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – atualizar a Portaria aP nº 1.348 de 24/07/2000 que aposentou Maria 
JoSE SoUSa oliVEira, mat. nº 3140560/1, de acordo com no art. 33, 
inciso iii, alínea “b” da constituição Estadual, combinado com o art. 3º da 
Emenda constitucional nº 20/98, art. 130 da lei nº 5.810/94, combinado 
com o decreto nº 7228/90 e art. 131, § 1º inciso iX da lei nº 5.810/94, 
combinado com art. 36, parágrafo único da lei nº 5.351/86, na função de 
Professor, código GEP-M-ad1-401, ref. iX, atual Professor classe Espe-
cial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, de forma que seja incluída a parcela Gratificação 
Progressiva prevista no art. 33, caput, da lei nº 7.442/2010, mantendo 
inalterado o Adicional pelo Exercício de Função Gratificada e o Adicional 
por Tempo de Serviço, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.103,56 (sete mil, cento e três reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretora de Unidade Escolar 

(Gd-1) – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  3.033,84
  32,18

  1.516,92
  2.520,62
 7.103,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767164
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 895 de 25 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2011/14821.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, claricE daS GracaS 
SoUZa PiNHEiro, mat. 3196313/1, na função de Monitor, pertencente ao 
quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará – 
faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.724,80 
(um mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMP – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
492,80

  1.724,80
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767327
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 952 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2021/619512.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2.774 de 22/09/2021, que aposentou ANA 
rEGiNa diaS, mat. nº 5052149/2, na função de Professor classe ii, Nível 
d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEdUc, de modo a ajustar os valores das parcelas que compõem o 
benefício, a partir do reajuste no vencimento base, correção das parcelas 
Gratificação de Magistério e Gratificação de Titularidade e da fundamen-
tação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, 
ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos 
i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com 

o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$10.035,81 (dez mil, trinta e cinco reais e 
oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 2.988,57
 390,98
 302,71

 2.703,64
 3.649,91
 10.035,81

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.774 de 22/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769239
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 736 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/351286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, §§2º e 3º, da 
lei complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 44/2003; art. 
70, inciso V, e §1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994, considerando decisão judi-
cial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 20093016832-5, art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, aNGEla XaViEr BrUcE dE 
SoUZa, mat. nº 5205280/1, no cargo de Escrivão de Polícia civil, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 15.574,49 
(quinze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício do cargo em comissão de diretor da divisão de 
Pesquisa e Programação – Padrão daS-3 – 100%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

 1.653,03
 1.653,03
 1.157,12
 1.157,12
1.157,12
 1.322,42
2.145,26
495,91

4.833,45
15.574,49

 
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769205
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 711 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/153519.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2.633 de 28/09/2021, que aposentou LUZI-
Mar da SilVa MorEira liMa, mat. nº 669180/1, na função de Professor 
classe Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar os valores das 
parcelas que compõem o benefício, a partir do reajuste no vencimento 
base, correção da parcela Gratificação de Magistério e da fundamentação 
da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii 
e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da consti-
tuição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
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iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021 art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$8.795,75 (oito mil, setecentos e noventa e cinco 
reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 110,25h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

 3.003,73
 1.655,93
 381,42

 1.501,87
 2.252,80
 8.795,75

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.633 de 28/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769209
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 806 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/144208.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso 
iX, da lei nº 5.810/1994, carloS aUGUSTo SaNToS BaTiSTa, mat. nº 
5332150/1, no cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.827,26 (nove mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

 1.653,03
 1.653,03
 1.157,12
 1.157,12
1.157,12
3.049,84
9.827,26 

 
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769214
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 876 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1214194.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 
173/2020, raiMUNdo dE JESUS SaNToS caMPoS, mat. nº 399582/1, 
na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769278
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 691 de 17 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2010/243655.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iV, da lei 
nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da reda-
ção originária da Lei nº 5.539/1989; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Vi, da lei nº 
5.810/1994, claUdETE Garcia MaNdoNca, mat. 5077702/1, no cargo 
de auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.402,40 (dois mil, quatrocentos e dois reais e quarenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 30%

Total de Proventos

 1.100,00
616,00
132,00
 554,40
2.402,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769285

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 099 de 21 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico n° 2022/191299 
(PaE), de 15/02/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor Sérgio campos oliveira, 
matrícula nº 8002711/3, ocupante da função de Técnico de Gestão em in-
formática, a viajar ao município de curuçá/Pa, no período de 21/02/2022 
a 22/02/2022, a fim de organizar a infraestrutura tecnológica do Caminhão 
– Unidade Móvel do IGEPREV, tendo em vista o atendimento aos benefici-
ários na localidade.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 21 de fevereiro de 
2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765425

.

.

PeNsÃo
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 864 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a coNcESSÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/656456, 2021/756188 e 2021/1473476.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/656456, 2021/756188 
e 2021/1473476, ficando o percentual assim distribuído entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – a contar de 11/05/2021:
i.1.1 – 33,34% em favor de KYara criSTiNa doS SaNToS aMoriM, na 
condição de filha menor, no valor de R$4.730,81 (Quatro mil, setecentos e 
trinta reais e oitenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4ºda Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.2 – 33,33% em favor de lUcaS ViNiciUS coUTiNHo aMoriM, na con-
dição de filho menor de 21 anos de idade, no valor de R$4.730,81 (Quatro 
mil, setecentos e trinta reais e oitenta e um centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1°, 29, 30, caput e §2º, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso ii e §4ºda Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, sob a forma 
de quitação definitiva, no período de 11/05/2021 a 26/09/2021.
i.1.3 – 33,33%, no valor r$4.730,81 (Quatro mil, setecentos e trinta reais 
e oitenta e um centavos) que ficará sobrestado, aguardando a conclusão 
da análise do requerimento de pensão nº 2021/648702.
Perfazendo o total inicial de r$14.192,42 (quatorze mil, cento e noventa 
dois reais e quarenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
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do cícero ferreira amorim, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado da fazenda – SEfa/Pa, no cargo de fiscal de receitas federais, 
sob a matrícula n° 5106109/1, falecido em 11/05/2021.
i.2 – a contar de 27/09/2021:
i.2.1 – 50% em favor de KYara criSTiNa doS SaNToS aMoriM, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$6.546,55 (Seis mil, qui-
nhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 
25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4ºda Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2.2 – 50%, no valor r$6.546,55 (Seis mil, quinhentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta e cinco centavos) que ficará sobrestado, aguardando a 
conclusão da análise do requerimento de pensão nº 2021/648702.
Perfazendo o total atualizado de r$13.093,11 (rreze mil, noventa e três re-
ais e onze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado cícero ferreira 
amorim, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado da fa-
zenda – SEfa/Pa, no cargo de fiscal de receitas federais, sob a matrícula 
n° 5106109/1, falecido em 11/05/2021.
ii- a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769137
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 827 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1076141.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$9.950,35 (nove mil novecentos 
e cinquenta reais e trinta e cinco centavos), em favor de Maria JoSÉ 
MaNcoS do NaSciMENTo, na condição de cônjuge do ex-segurado Tarci 
amaro do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Mi-
litar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento, mat. nº 
3354180/1, falecido em 13/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769189
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 102 de 17 de JaNeiro de 2022.
diSPÕEM SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciá-
rio dE PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/621791.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
• I– Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25,inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.560,68 (um 
mil, quinhentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos), em favor 
de aMarrU iTclif doS SaNToS HEYMBEEcK, na condição de cônju-
ge da ex-segurada rita alves Heymbeeck, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o car-
go de Professora, nº 288080/1, falecida em 02/05/2021.
• II– A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeirosretroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

• III– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituiçãofederal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769191
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 635 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2015/62425.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 125/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$4.565,29 (quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e 
nove centavos), em favor de LICIA FONSECA SOUZA, na condição de filha 
menor do ex-segurado licio roberto Vasconcelos Souza, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde 
ocupava a função de professor nível superior, mat. nº 6319998/1, falecido 
em 23/12/2014, na forma de quitação definitiva no período de 23/12/2014 
à 20/03/2015.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765759
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 567 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2020/1020760 e 2020/1020787.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2020/1020760 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor EdiENE fariaS MoNTEiro, na condição de compa-
nheira, no valor de r$4.321,62 (quatro mil, trezentos e vinte e um reais e 
sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.2- 50% em favor lUcaS GaBriEl MoNTEiro BaTiSTa, na condição de 
filho menor, no valor de R$4.321,62 (quatro mil, trezentos e vinte e um 
reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$8.643,25 (oito mil, seiscentos e quarenta e três 
reais e vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado an-
tonio carlos de Jesus Batista, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. 
nº 5579210/1, falecido em 21/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765779
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 630 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/503651 E 2020/503681.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2020/503651, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 33,33% em favor de EliUdE SoarES dE oliVEira, na condição de 
companheira, no valor atualizado de r$2.074,90 (dois mil e setenta e qua-
tro reais e noventa centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, alínea d, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.1.b – 33,33% em favor de HEllEN ViToria dE oliVEira rodriGUES, 
na condição de filha menor, no valor atualizado de R$2.074,90 (dois mil 
e setenta e quatro reais e noventa centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complemen-
tares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016;
i.1.c – 33,33% em favor de HEMillY Maria dE oliVEira rodriGUES, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$2.074,90 (dois mil e se-
tenta e quatro reais e noventa centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$6.224,69 (seis mil duzentos e vinte e quatro reais 
e sessenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Valde-
mar carneiro rodrigues Junior, pertencente ao quadro de ativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe ii, mat. nº 54184995/2, falecido em 26/11/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(17/07/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765801
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 484 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1060289
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$4.272,60 (quatro mil, duzentos 
e setenta e dois reais, sessenta centavos), em favor de Mario lUcio 
daMaScENo, na condição de cônjuge da ex-segurada Vitória régia fer-
reira damasceno, pertencente ao quadro de servidores inativos da Se-
cretaria Estado de Trabalho e Promoção Social - SETEPS, onde ocupou o 
cargo de Técnico Nível 03 “a”, sob a matrícula n° 5055890/2, falecida em 
23/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/08/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765467
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 596 de 11 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/605286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir TiaGo dE SoUSa oliVEira no rateio do benefício de pensão por 
morte concedido pela PorTaria Nº 0554 de 02/05/2016, nos termos do 
Parecer técnico constante nos autos do processo nº 2019/605286, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de Maria ElENi dE SoUSa oliVEira, na condição de 
cônjuge, no valor de r$2.277,18 (dois mil, duzentos e setenta e sete reais 
e dezoito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-

plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010.
I.2 – 50% em favor de TIAGO DE SOUSA OLIVEIRA, na condição de filho 
maior inválido, no valor de r$2.277,18 (dois mil, duzentos e setenta e sete 
reais e dezoito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o total atualizado de r$4.554,36 (quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos) provenientes do óbito do 
ex-segurado Jose Maria cavalcante de oliveira, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado da fazenda- SEfa, onde ocupava 
o cargo de Motorista, mat. nº 511552/2, falecido em 10/09/2015.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(04/12/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida para o pensionista remanescente, conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765166
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 541 de 09 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/982503.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.611,71 (hum 
mil, seiscentos e onze reais e setenta e um centavos), em favor de Marcia 
criSTiNa NoroNHa PiNa, na condição de companheira da ex-segurada 
ana Sheyla falcão Modesto, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPa, onde ocupou o cargo de 
enfermeiro, matrícula nº 5446350/5, falecida em 15/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765178
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 570 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/850816.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$5.030,93 (cinco mil e trinta 
reais e noventa e três centavos), em favor de Maria dE JESUS araÚJo 
MESQUiTa GoNÇalVES, na condição de cônjuge do ex-segurado david 
lobato Gonçalves, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado 1ª classe /PM, mat. nº 
3358003/1, falecido em 18/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765204
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 599 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1427430.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze 
reais), em favor de raiMUNdo MEirElES dE carValHo, na condição de 
cônjuge da ex-segurada Tereza Maria dos Santos de carvalho, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de agente de Portaria, matrícula nº 497843/1, falecida em 
22/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor original do benefício foi aplicada a diferença complementar, 
em atenção às Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal e ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765211
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 576 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº2017/411136, 2017/418668, 2018/71558 E 
2018/75373.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e § 
5º, 25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$7.042,73 (Sete mil, quarenta e dois reais e setenta e três 
centavos), em favor de aGUida PErEira dE oliVEira, na condição de 
genitora da ex-segurada Maria do carmo Pereira de oliveira, pertencen-
te ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 309460/1, falecida em 
07/09/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data da notificação do Instituto sobre a 
sentença proferida em juízo (28/11/2019) que declarou ausência/morte 
presumida do seu esposo, conforme despacho da Procuradoria Jurídica, 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765299
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 537 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/526688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36 e 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$3.089,51 (Três mil, oitenta e nove reais e cinquenta e um centavos), em 
favor de GEorGiNa SarMaNHo SiQUEira, na condição de cônjuge do ex-
segurado francisco Paulo dinelli Siqueira, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professor classe ii, mat. nº 198099/1, falecido em 21/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765302
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 538 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/526688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36 e 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$2.791,59 (dois mil, setecentos e noventa e um reais e cinquenta e nove 
centavos), em favor de GEorGiNa SarMaNHo SiQUEira, na condição de 
cônjuge do ex-segurado francisco Paulo dinelli Siqueira, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde ocupou o cargo de Professor colaborador Nível Superior, mat. nº 
198099/2, falecido em 21/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765303
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 585 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1318099.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$3.748,99 (Três mil, setecentos 
e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos), em favor de liNdo-
Mar SilVa dE MENdoNca, na condição de cônjuge do ex-segurado Elias 
alves de Mendonca, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento /PM, mat. nº 
3372073/1, falecido em 06/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765307
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 559 de 10 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/481453.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de odETE 
do carMo aBrEU, na condição de cônjuge do ex-segurado Juarez Silva de 
abreu, pertencente ao quadro de inativos do instituto de assistência dos 
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Servidores do Estado do Pará - iaSEP, onde exerceu o cargo de Motorista, 
mat. 3153550/1, falecido em 11/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(05/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765122
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 480 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/93562.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.459,56 (três mil quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), em favor de adEMir 
MoUra fErrEira, na condição de companheiro da ex-segurada Maria re-
gina Santa Brígida dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe Especial, matrícula nº 414999/1, falecida em 26/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764296
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 636 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1267462.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de BENEdiTo MENdES 
MoNTEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria das dores ribei-
ro Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria Executiva de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de Mecanógrafo, 
mat. nº 78212/1, falecida em 28/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764317
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 583 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/611141 e 2021/1454244.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §3º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, e 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-

cio de pensão por morte, no valor de r$6.893,20 (seis mil oitocentos e 
noventa e três reais e vinte centavos), em favor de ocirEMa aMaral 
cardoSo, na condição de companheira da ex-segurada Maria de fátima 
cardoso Brito, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe Especial, 
matrícula nº 343480/1, falecida em 28/03/2021, a contar de 28/03/2021 
até 28/07/2021, sob a forma de quitação definitiva.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 613 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/707543 e 2022/144815.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.262,87 (um 
mil duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos), em favor 
de MaNoEl corrEa doS SaNToS, na condição de companheiro da ex-
segurada ana Maria de Melo Wanzeler, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe Especial, matrícula n° 552267/1, falecida em 01/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765054
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 573 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1083980.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, incisos i e ii, 7º, 25, inciso iii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 
29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.608,82 (seis 
mil, seiscentos e oito reais e oitenta e dois centavos), em favor de lEilia-
NE ALVES ALENCAR, na condição de filha maior inválida da ex-segurada 
Maria de fátima alencar, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo Professor 
assistente Pa-a, mat. nº 209260/1, falecida em 27/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (01/01/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765060
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0690 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/863939, 2021/864075.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2021/863939 e 2021/864075, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:



98  diário oficial Nº 34.887 Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

i.1 – 50% em favor de aliNE aMaNda dE araUJo NEVES, na condição de 
cônjuge, no valor de r$820,60 (oitocentos e vinte reais e sessenta centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X 
alínea “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, 
§1º, inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de aGaTHa ariaNE dE araUJo NEVES, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor de R$820,60 (oitocentos e vinte reais 
e sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, in-
ciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.641,20 (um mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e vinte centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João cleiber 
Nascimento Neves, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Es-
tado de Educação- SEdUc, onde ocupava o cargo de Professor classe ii, 
mat. nº 57209800/2, falecido em 16/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764650
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 544 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/726529.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 14º inciso Xi, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, inci-
so i, 29, caput, 31, §1°, inciso i e §2°, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$10.369,55 (dez mil trezentos e sessenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos), em favor de JEaNE BEZErra dE SoUZa, na 
condição de filha inválida do ex-segurado João Matos de Souza, pertencen-
te ao quadro de inativos da assembleia legislativa - alEPa, onde ocupou o 
cargo de Motorista, mat. nº 810, falecido em 21/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(02/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764656
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 588 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/200009, 2021/619576 E 2021/919880.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$4.681,14 (quatro mil seiscentos e oitenta 
e um reais e quatorze centavos), em favor de roSilda frEiTaS fraNÇa, 
na condição de cônjuge do ex-segurado claudio roberto de Melo frança, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, promovido post mortem a 
1º Sargento, mat. 5576008/1, falecido em 10/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-

tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764665
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 540 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/706935 e 2021/1002472.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$3.363,00 (Três mil, trezentos e sessenta e três reais), 
em favor de EliaNo SErGio NoGUEira liMa, na condição de cônjuge da 
ex-segurada renildes de Nazare Matos lima, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor classe ii, mat. nº 358614/1, falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764676
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
 Portaria Ps N° 553 de 09 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/900663 E 2021/900746.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/900663 E 2021/900746, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 50% em favor de EliZaNETH doS aNJoS Maia, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X, alí-
nea d, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf
i.1.b – 50% em favor de Maria alicE doS aNJoS Maia, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$606,00 (seiscentos e seis reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado rafael farias Maia, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de administração Penitenciá-
ria, onde ocupou o cargo de Motorista, mat. nº 57210793/1, falecido em 
14/07/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
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V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764686
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 549 de 09 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/575480 E 2021/582552.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.985,39 (um mil novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove 
centavos), em favor de iSalU caValcaNTE MUNiZ MaUlEr, na condição 
de cônjuge do ex-segurado celso Mauler, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Professor classe ii, mat. nº 57203135/1, falecido em 18/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764704
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0611 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/778475.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, 
duzentos e doze reais), em favor de raiMUNdo JoSE da rocHa MENdES, 
na condição de cônjuge da ex-segurada Maria de Nazaré Neves Mendes, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 314242/1, 
falecida em 17/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(15/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício se aplica a diferença complementar, nos termos 
das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 
nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764713
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 472 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/906821.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.692,38 (dois 
mil, seiscentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos), em favor de 
Maria aMElia BiTTENcoUrT MocBEl, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado alberto Moia Mocbel, pertencente ao quadro de servidores inativos 
do Tribunal de Justiça do Pará – TJ/Pa, onde ocupou o cargo de Tabelião, 
mat. nº 29602, falecido em 15/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (04/11/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado a pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764715
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 604 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1082432.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$4.360,29 (quatro mil, trezentos e sessenta reais e vinte e nove centa-
vos), em favor de lEila aUrEa loPES corrEa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Edmilson camara correa pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de administração, onde ocupou o cargo de assistente 
administrativo, matrícula nº 5362016/1, falecido em 21/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(28/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764718
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 732 de 18 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/513889.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$11.113,93 (onze 
mil, cento e treze reais e noventa e três centavos), em favor de Maria VE-
riMar PiNHEiro da coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado José 
alves da costa, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado da Fazenda, onde ocupou a função de fiscal de receitas estadu-
ais, matrícula nº 5927808/1, falecido em 14/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764791
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 454 de 04 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/586040.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
nº 77/2019 c/c Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf c/c artigo 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019 c/c artigo 201 §2º da constituição 
federal/1988, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 
(hum mil, duzentos e doze reais), em favor de raiMUNda GiSElda SilVa 
da cUNHa, na condição de cônjuge do ex-segurado José Maria campos da 



100  diário oficial Nº 34.887 Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

cunha, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Educação, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, matrícula 
nº 57212440/1, falecido em 15/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764796
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 542 de 09 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/968148.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.251,87 (três 
mil, duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos), em favor 
de Marcia criSTiNa NoroNHa PiNa, na condição de companheira da 
ex-segurada ana Sheyla falcão Modesto, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos da Universidade do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de 
professor assistente, matrícula nº 5446350/3, falecida em 15/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764801
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 383 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/938541.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
iii e §5º, 7º, 14, inciso X, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005 e 51/2006, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$2.876,36 (dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e seis 
centavos), em favor de GaTHEr aNaXiMaNdra rEiS SilVa, na condição 
de filha maior inválida da ex-segurada Teresinha Ramos da Luz, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, onde ocupou o cargo Professor ad-1, mat. nº 581682/1, falecida 
em 17/02/2007.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data da integralização da instrução pro-
cessual (03/01/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764577
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 688 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1058437.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$4.617,55 (Quatro mil, seiscentos e de-

zessete reais e cinquenta e cinco centavos), em favor de SilVaNE frEiTaS 
doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado lucio dos Santos 
Sena, pertencente ao quadro de ativos do Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, na graduação de 2º Sargento /PM, mat. nº 5373948/1, falecido 
em 05/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767918
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 612 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/809413.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Incluir a beneficiária VALTINA DE FATIMA CARVALHO TEIXEIRA 
no rateio da pensão por morte concedida pela Portaria Nº 3.313 
de 18 de novembro de 2021, nos termos do parecer técnico cons-
tante nos autos do Processo nº 2021/809413, ficando os percentu-
ais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 12/07/2021:
i.1.a. a- 100% em favor ValTiNa dE faTiMa carValHo TEiXEira, na 
condição de filha maior inválida, no valor de R$ 6.172,13 (Seis mil, cento 
e setenta e dois reais e treze centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, §10, inciso i, 7º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º e 
§2º, incisos i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, §1°, inciso ii, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – a contar de 16/11/2021:
i.2.a- 50% em favor ValTiNa dE faTiMa carValHo TEiXEira, na con-
dição de filha maior inválida, no valor de R$3.270,30 (Três mil, duzentos 
e setenta reais e trinta centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, §10, inciso i, 7º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º e §2º, 
incisos i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, §1°, inciso ii, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2.b- 50% em favor raiMUNdo SoarES, na condição de cônjuge, no va-
lor r$3.270,30 (Três mil, duzentos e setenta reais e trinta centavos), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, 
inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$6.540,61 (seis mil, quinhentos e quarenta reais e 
sessenta e um centavos), provenientes do óbito da ex-segurado Maria de 
fatima Teixeira Soares, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, sob a matrícula n°460800/1, falecida em 12/07/2021.
ii – a implantação da inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir 
de 01/03/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da 
ex-segurada, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, caput e §2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767921
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 564 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/773924.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 e art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda constitucional 77/2019 c/c art. 201, §2º da constitui-
ção federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal 
federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um 
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mil e duzentos e doze reais), em favor de raiMUNda MoTa dE SoUSa, na 
condição de cônjuge do ex-segurado francisco Martins de Souza, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e de Pesca - SEdaP, onde ocupou a função braçal, 
sob a matrícula n° 17795/1, falecido em 12/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/05/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
Vi – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767923
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 915 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/833133.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal 
e o Parecer nº 062/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de JoÃo BaTiSTa 
PErEira filHo, na condição de cônjuge da ex-segurada raimunda alves 
da Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, 
sob a matrícula n° 379620/1, falecida em 12/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e em conso-
nância com o Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767924
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 904 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1368479.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$13.151,45 (treze mil, cento e 
cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos), em favor de NEUZa 
liMa dE araUJo, na condição de cônjuge do ex-segurado Benedito Quei-
roz de araújo, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, mat. nº 3400697/1, 
falecido em 07/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767929

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 396 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/533806.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$5.996,85 (cinco mil, novecentos e noven-
ta e seis e oitenta e cinco centavos), em favor de fraNciSco carValHo 
GalVÃo, na condição de companheiro da ex-segurada Márcia Marinho da 
Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat. nº 5574498/1, fale-
cida em 17/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767938
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 816 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1037814.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$6.379,05 (seis mil, trezentos e se-
tenta e nove reais e cinco centavos), em favor de Maria da aNUNciaÇÃo 
cordEiro MalaTo, na condição de cônjuge do ex-segurado João da Gama 
Malato, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento, matrícula nº 3356388/1, 
falecido em 05/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767877
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 835 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1197215.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$14.933,43 (quatorze mil, novecen-
tos e trinta e três reais e quarenta e três centavos), em favor de ESTEla 
MoUra da SilVa NaSciMENTo, na condição de cônjuge do ex-segurado 
raimundo reginaldo Nascimento, pertencente ao quadro de inativos do 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Tenente/PM, 
mat. nº 3377326/1, falecido em 06/10/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767884
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 855 de 23 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/225707.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Nair MaXi-
MiNa da SilVa TEiXEira, na condição de cônjuge do ex-segurado José 
Maria Teixeira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Transporte - SETraN, onde exerceu o cargo de operador de Máquinas, 
mat. nº 2046920/1, falecido em 29/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(26/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767886
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 840 de 23 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/989269.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e 
doze reais), em favor de aUdENicE doUrado dE QUEiroZ, na condição 
de cônjuge do ex-segurado José almir lacerda de Queiroz, pertencente 
ao quadro de ativos da Santa casa de Misericórdia do Pará, onde exerceu 
o cargo de Técnico em Enfermagem, mat. nº 57193730/1, falecido em 
02/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767728

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 857 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/754024 e 2022/209412.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$4.035,16 (quatro mil e trinta e cinco 
reais e dezesseis centavos), em favor de GEUSEliNa da SilVa liMa, na 
condição de companheira do ex-segurado auriscenilson Gil de araújo, per-
tencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, 
onde ocupou o posto de cabo, promovido “post mortem” a graduação de 
3º Sargento, matrícula 54193463/1, falecido em 24/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767832
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 749 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/1088033 e 2021/958627.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de GES-
SE PErEira fiGUErEdo, na condição de cônjuge da ex-segurada Eliana 
da costa figueredo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Servente referência 
i, matrícula nº 3275108/1, falecida em 04/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrati-
vo(21/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto ao regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767836
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 726 de 18 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/252372, 2021/263158 e 2021/944710.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da cons-
tituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal 
federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
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mil duzentos e doze reais), em favor de ZUila dE alMEida loPES, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Paulo lopes de Barros, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, 
onde ocupou o cargo de Motorista, matrícula nº 2044781/1, falecido em 
20/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos aplica-se o disposto no artigo 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefícios de 
aposentadoria junto ao iNSS e a este iGEPrEV, nos termos do artigo 31, 
§1º, inciso ii, tendo sido a opção por receber integralmente o benefício de 
aposentadoria no âmbito do regime Geral de Previdência Social.
V - ao valor original do benefício foi aplicada a diferença complementar, 
em atenção às Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal e ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767840
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 623 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/482649;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido por meio da Porta-
ria PS nº 2476 de 25 de agosto de 2021, a beneficiária CARLA CAROLINE 
SaNToS dE liMa, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo nº 2021/482649, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de carloS EdUardo SaNToS dE liMa, na con-
dição de filho menor, no valor de R$1.348,11 (hum mil, trezentos e qua-
renta e oito reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 33,33% em favor de carla caroliNE SaNToS dE liMa, na condição 
de filha menor, no valor de R$1.348,11 (hum mil, trezentos e quarenta 
e oito reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 33,33%, no valor r$1.348,11 (hum mil, trezentos e quarenta e oito 
reais e onze centavos),  que ficará sobrestado, aguardando a conclusão 
da análise do requerimento de pensão nº 2021/434077, ressalvando que, 
no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao 
beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$4.044,33 (quatro mil, quarenta e quatro reais e 
trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carlos au-
gusto de lima, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 3ª classe, 
mat. nº 5126444/1, falecido em 28/03/2021.
II – A inclusão se efetivará a partir de 01/03/2022, com efeitos financeiros 
retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o §4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767843
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 968 de 04 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1047444.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.887,01 (mil, oitocentos e oitenta e sete reais e um centavo), em 
favor de ElY Haldo aGUiar da SilVa, na condição de companheiro da 
ex-segurada raquel Monteiro de albuquerque, pertencente ao quadro de 
ativos da Polícia civil do Pará – Pc/Pa, onde exercia o cargo de Escrivão de 
Polícia, mat. nº 5836557/1, falecido em 18/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(21/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767849
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 935 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/54564, 2021/949544 E 2022/3748.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
i, ii e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$2.677,54 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais 
e cinquenta e quatro centavos), em favor de Maria dE faTiMa MacEdo 
MarQUES, na condição de cônjuge do ex-segurado Eliseu Paes Marques, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Universidade Estadual do 
Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de Professor adjunto iV – 40 Horas, mat. 
nº 81094/2, falecido em 12/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, § 2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria por idade no âmbito do regime Geral de Previdência Social e 
Pensão Por Morte do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– iGEPrEV, nos termos do art. 31, § 1º inciso i e ii, tendo a interessada 
optado por receber integralmente o benefício de Pensão Por Morte do regi-
me próprio estadual, matrícula nº 81094/1, concedido através da Portaria 
PS nº 1729, de 18/06/2021 .
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767619
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 846 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/530321, 2021/1314146 e 2021/1294722.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$12.567,42 (doze mil, quinhentos e sessenta e sete 
reais e quarenta e dois centavos), em favor de carloS JoSE da SilVa 
fErrEira, na condição de cônjuge da ex-segurada laura adelia Sarges 
ferreira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado da fa-
zenda – SEfa, onde ocupou o cargo de Engenheiro agrônomo, mat. nº 
13471/1, falecido em 02/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767623
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 932 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/64710.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$6.528,82 (seis mil quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e dois 
centavos), em favor de oSValdo fErrEira dE SoUSa, na condição de 
cônjuge da ex-segurada Maria do Socorro da Silva Sousa, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde ocupou o cargo de Professora classe Especial, mat. nº 445150/1, 
falecida em 05/11/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767636
 instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 909 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2021/1354676 E 1355454.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2021/1354676 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor doMiNGaS aUcilEia NaSciMENTo raMoS, na condi-
ção de companheira, no valor de r$ 2.208,28 (dois mil, duzentos e oito re-
ais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
I.2- 50% em favor GEORGE RAMOS COSTA, na condição de filho menor, no 
valor de de r$ 2.208,28 (dois mil, duzentos e oito reais e vinte e oito cen-
tavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$4.416,56 (quatro mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e cinquenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Getúlio Borges costa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 5019311/1, 
falecido em 21/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767657
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 916 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/473695.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
considerando o indeferimento dos pedidos de pensão por morte solicitados 
por meio dos processos nº 2021/851971 e 2021/473719, resolve:
i – liberar as cotas sobrestadas por meio da Portaria PS nº 2.536 de 
31/08/2021, ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependen-
tes habilitados:

i.1 - 100% em favor de aNdrÉ GUSTaVo NoBrEGa dE oliVEira, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 15.231,46 (quinze mil, duzentos 
e trinta e um reais e quarenta e seis centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado Jarbas augusto Martins de oliveira, pertencente ao quadro de 
ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto 
de Tenente coronel, mat. nº 5415160/2, falecido em 16/04/2021, com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-
a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
II – A liberação de cota efetivará a partir de 01/03/2022, com efeitos fi-
nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767671
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 905 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/405610; 2021/1451628.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil 
duzentos e doze reais), em favor de MaNUEl MEdEiroS dE alMEida, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Marilena alves almeida, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, onde 
ocupou o cargo de agente de Portaria, sob a matrícula n° 255912/1, fale-
cida em 28/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767677
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 340 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2021/591972 e 2021/1389367.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de Maria da 
coNcEiÇÃo dE SoUZa MENdES e MiriaM GoMES da coSTa, nos termos 
do parecer técnico constante nos autos dos processos nº 2021/591972 e 
2021/1389367, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 - a contar de 17/03/2021:
i.1.a. 100 % em favor de Maria da coNcEiÇÃo dE SoUZa MENdES, 
na condição de cônjuge, no valor de r$ 6.364,29 (seis mil, trezentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.2. a contar de 06/12/2021:
i.2.a - 92,84 % em favor de Maria da coNcEicao dE SoUZa MENdES, 
na condição de cônjuge, no valor de r$6.438,71 (seis mil, quatrocentos 
e trinta e oito reais e setenta e um centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput , 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 
do Estado do Pará.
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i.2.b - 7,16 % em favor de MiriaM GoMES da coSTa, na condição de 
ex-cônjuge pensionada, no valor de r$496,46 (quatrocentos e noventa 
e seis reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, §2º, 29, caput, 29-a, 
30, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$6.935,17 (seis mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e dezessete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Nilson 
Pinheiro da costa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente/PM, matrícula n° 
3347974/1, falecido em 17/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado para a be-
neficiária MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA MENDES, e retroagindo à data 
requerimento administrativo (06/12/2021) para a beneficiária MIRIAM 
GoMES da coSTa, compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na 
redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767683
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 753 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/447449.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$18.406,00 (de-
zoito mil quatrocentos e seis reais), em favor de iVaNoSK alBUQUErQUE 
dE criSTo, na condição de cônjuge do ex-segurado laércio Martins de 
cristo, pertencente ao quadro de inativos da assembleia legislativa do 
Estado do Pará - alEPa, onde ocupou o cargo de Técnico em Serviço legis-
lativo, mat. nº 00051, falecido em 08/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767687
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
 Portaria Ps N° 391 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/774650, 2022/42500, 2021/1333645, 
2021/1333687, 2021/1333608, 2021/773540 E 2021/774503.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/774650, 2022/42500, 
2021/1333645, 2021/1333687, 2021/1333608, 2021/773540 e 
2021/774503, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.a – 33,34% em favor de HEYdE NaTHalYE liMa caSTro, na condição 
de cônjuge, no valor de r$1.159,81 (um mil cento e cinquenta e nove reais 
e oitenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.b – 33,33% em favor de MarcElo JUNior liMa MoUra na condição 
de filho menor, no valor de R$1.159,81 (um mil cento e cinquenta e nove 
reais e oitenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.

I.1.c – 33,33% em favor de MANUELA LIMA MOURA na condição de filha 
menor, no valor de r$1.159,81 (um mil cento e cinquenta e nove reais 
e oitenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$3.479,43 (três mil quatrocentos e setenta e nove 
reais e quarenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Marcelo de Jesus ribeiro Moura, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. 
nº 57199991/1, falecido em 31/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767425
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
 Portaria Ps N° 713 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1392130 e 2021/1393066.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1392130 E 2021/1393066, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 21/11/2021:
i.1.a – 100% em favor de Maria dE NaZarÉ SaNToS da SilVa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$9.454,05 (nove mil quatrocentos e cin-
quenta e quatro reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$9.454,05 (nove mil quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado lau-
ro Pereira da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 
nº 3350746/1, falecido em 21/11/2021.
i.2 – a contar de 01/02/2022:
i.2.a – 50% em favor de Maria dE NaZarÉ SaNToS da SilVa, na condi-
ção de cônjuge, no valor atualizado de r$4.884,51 (quatro mil oitocentos 
e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2.b – 50% em favor de JoÃo PaUlo SaNToS da SilVa na condição de 
filho maior inválido, no valor atualizado de R$4.884,51 (quatro mil oitocen-
tos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total atualizado de r$9.769,02 (nove mil setecentos e ses-
senta e nove reais e dois centavos).
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (21/11/2021) para a inte-
ressada MARIA DE NAZARÉ SANTOS DA SILVA e com efeitos financeiros 
retroagindo à data do cancelamento do BPc (01/02/2022) para o interes-
sado JoÃo PaUlo SaNToS da SilVa, compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767426
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 877 de 25 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/438079 E 2021/464245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$9.413,65 (nove 
mil, quatrocentos e treze reais sessenta e cinco centavos), em favor de 
lUiZa coElHo PaNToJa, na condição de cônjuge do ex-segurado Gercino 
Paes Pantoja, pertencente ao quadro de servidores inativos da assembleia 
legislativa do Estado do Pará – alEPa, onde ocupou o cargo de auxiliar 
legislativo Pl.al.041, mat. nº 00646, falecido em 08/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767429
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 707 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2017/301693, 2020/1046833, 2021/94831.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$6.381,70 (seis mil, trezentos e oitenta e um reais 
e setenta centavos), em favor de roSa Maria GoNÇalVES da crUZ, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Paulo augusto Vidal de lima, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública-SESPa, onde ocupava o cargo de Enfermeiro, mat. nº 66583/2, 
falecido em 17/05/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767442
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 822 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1194412
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so i, 14, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.857,46 (mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis 
centavos), em favor de aNa liSBiNa da SilVa loPES, na condição de 
cônjuge do ex-segurado José ribamar Vieira lopes, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, onde ocupou 
o cargo de Pintor de equipamento, sob a matrícula n° 2032562/1, falecido 
em 10/03/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do requerimento administrativo 
(20/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767372

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 829 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1315559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS nº 
3.180 de 28/10/2021 a beneficiária AYLA VITORIA SILVA CABRAL, nos ter-
mos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 2021/1315559, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1. – 33,34% em favor de HadaSSaH YaSMiN PaES liMa caBral, na 
condição de filho menor, no valor de R$1.273,85 (um mil, duzentos e se-
tenta e três reais e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 
caput, §2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2. – 33,33% em favor de JoSiaNE PaES liMa caBral, na condição de 
cônjuge, no valor de r$1.273,85 (um mil, duzentos e setenta e três reais 
e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.3. – 33,33% em favor de aYla ViToria SilVa caBral, na condição 
de filha menor, no valor de R$1.273,85 (um mil, duzentos e setenta e 
três reais e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total atualizado de r$3.821,56 (três mil, oitocentos e vinte e 
um reais e cinquenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do Elizeu lima cabral, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 3ª 
classe, mat. nº 3405893/1, falecido em 17/02/2021.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(18/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767374
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 676 de 16 de FeVreiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1219258.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e § 2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.131,13 (dois 
mil e cento e trinta e um reais e treze centavos), em favor de aNToNio 
fErNaNdES dE aNdradE, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
raiMUNda PaNToJa dE aNdradE, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessora classe Especial, mat. nº 370835/1, falecida em 17/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
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tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767416
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 841 de 23 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/788700.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$3.059,86 (três mil e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos), 
em favor de EdUardo aUGUSTo GoNÇalVES, na condição de cônjuge da 
ex-segurada arlinda almeida Gonçalves de Moura, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu 
o cargo de enfermeira, mat. nº 721417/1, falecida em 20/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito da ex-segurada, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768996
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 974 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/970520.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$7.107,96 (sete, cento e sete reais 
e noventa e seis centavos), em favor de Maria alicE MENdES BarroS 
lEal, na condição de cônjuge do ex-segurado João Batista leal, perten-
cente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na 
graduação de cabo, mat. nº 3377598/1, falecido em 11/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º do 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768948
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps 903 de 25 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/355838.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$5.255,98 (cinco mil, duzentos e 
cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos), em favor de dircEU 
SaNToS SoBriNHo, na condição de companheiro da ex-segurada Maria 
de fátima Gonçalves do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Professora classe Especial, mat. nº 41694001, falecida em 29/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data de cancelamento do benefício de 
prestação continuada junto ao iNSS (21/02/2022), respeitando-se os va-

lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768752
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 979 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1382879, 2021/1382824 E 2021/1242418.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos Nº 2021/1382879, 2021/1382824 
e 2021/1242418, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1.a – 25% em favor de alETHEa GUEdES THEoS BaPTiSTa doS SaN-
TOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$851,19 (oito-
centos e cinquenta reais e um e dezenove centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.b – 25% em favor de SoPHia SaNTiaGo THEoS BaPTiSTa doS SaN-
TOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$851,19 (oito-
centos e cinquenta reais m e dezenove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.1.c – 25% em favor de alESSaNdra SaNTiaGo THEoS BaPTiSTa doS 
SANTOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$851,19 (oi-
tocentos e cinquenta e um reais e dezenove centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-
a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso 
ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.d – 25%, do valor total do benefício deverá permanecer sobres-
tado aguardando a conclusão da análise do processo de pensão nº 
2021/1382747, em nome Selma Maria de Santiago lima dos Santos, res-
salvando que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automa-
ticamente ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 3.404,74 (três mil, quatrocentos e quatro reais 
e setenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Toya 
alexsandro Theos Baptista dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor classe 1, mat. nº 57233191/1, falecido em 13/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016 e 128/2020.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768763
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 980 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/669448, 2021/831334, 2021/791703 e 
2021/576949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir a beneficiaria ALEXSANDRA ALVES MACHADO no rateio da pensão 
por morte concedida pela Portaria PS nº 2074, de 22/07/2021, nos termos 
do parecer técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/669448, 
2021/831334, 2021/791703 e 2021/576949, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 25% em favor de alEXia alVES dE alBUQUErQUE, na condição de 
filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$4.541,87 (Quatro mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso 
ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
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c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 25% em favor de aNToNY KaUE GiaNoNE dE alBUQUErQUE, na 
condição de filho menor de 21 anos, no valor atualizado de R$4.541,87 
(Quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019.
i.3 - 25% em favor de carloS EdUardo GiaNoNE dE alBUQUErQUE, 
na condição de filho menor de 21 anos, no valor atualizado de R$4.541,87 
(Quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019.
i.4 – 25%, em favor de alEXSaNdra alVES MacHado, na condição de 
companheira, no valor atualizado de r$4.541,87 (Quatro mil, quinhentos 
e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 18.167,48 (dezoito mil, cento e sessenta reais 
e quarenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carlos 
Humberto Macedo de albuquerque, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado da fazenda – SEfa, onde ocupou o cargo de fiscal de 
receitas Estaduais, sob a matrícula n° 701173/2, falecido em 18/07/2020.
II – A inclusão da beneficiária no rateio do benefício de pensão por morte 
se efetivará a partir de 01/03/2022, com efeitos financeiros retroagindo à 
data do óbito do ex-segurado, respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768769
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 922 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo E iNclUSÃo do benefício previdenciário de 
PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2018/220347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
Considerando a necessidade de retificação do valor dos proventos do 
Benefício de Pensão por Morte, concedido pela PorTaria N° 3.534, de 23 de 
Novembro de 2018 em favor de lEo HENrY BarrETo caMPoS, em virtude 
da inclusão da parcela “aulas Suplementares” na composição do benefício;
Considerando a necessidade de retificação do cargo da ex-segurada TERE-
ZiNHa doS SaNToS BarrETo filHa;
considerando, ainda, a habilitação de lEo JEffErSoN oliVEira caMPoS 
ao recebimento do Benefício de Pensão por Morte;
rESolVE:
I – Retificar o valor inicial dos proventos do benefício de Pensão por Mor-
te, concedido pela Portaria PS n° 3.534, de 23 de Novembro de 2018, 
em virtude da inclusão da parcela “aulas Suplementares” na composição do 
benefício, que passará ao valor de r$3.286,76 (três mil, duzentos e oitenta e 
seis reais e setenta e seis centavos), uma vez que a ex-segurada preencheu 
os requisitos constantes no acórdão nº 55.856 de 06/07/2016-TcE/Pa.
II - Retificar o cargo da ex-segurada TEREZINHA DOS SANTOS BARRETO 
filHa, passando a constar o cargo de Professor classe Especial.
iii – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PorTaria 
Nº 3.534, de 23 de Novembro de 2018, o beneficiário LEO JEFFERSON 
OLIVEIRA CAMPOS, na condição de companheiro, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
ii.1 – 50% em favor de lEo JEffErSoN oliVEira caMPoS, na condição 
de companheiro, no valor de r$3.818,02 (três mil, oitocentos e dezoito 
reais e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14 X d), 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e § 2°, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
ii.2 - 50% em favor de lEo HENrY BarrETo caMPoS, na condição de 
filho menor, no valor de R$3.818,02 (três mil, oitocentos e dezoito reais e 
dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e § 2°, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total atualizado de r$7.871,24 (sete mil, oitocentos e setenta 
e um reais e vinte e quatro centavos) provenientes do óbito da ex-segura-

da TErEZiNHa doS SaNToS BarrETo filHa, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professora classe Especial, mat. nº 380814/1, falecida em 25/12/2017.
IV – A revisão do benefício e a inclusão do beneficiário no rateio da pensão 
se efetivarão a partir de 01/03/2022, com efeitos financeiros retroagindo 
à data do óbito da ex-segurada (25/12/2017), efetuando-se o encontro 
de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proven-
tos, compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
V – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º do art. 
40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
VI - Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para outro pensionista, conforme disposto no art. 30, caput e § 
2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768783
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 859 de 24 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/525842.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.237,37 (um mil duzentos e trinta e sete reais e trinta e sete 
centavos), em favor de fraNciElY fiGUEira da SilVa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Marco antonio Santos da Silva, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de administração Penitenciária - 
SEaP, onde exerceu o cargo de Técnico em Gestão agropecuária, mat. nº 
57201510/1, falecido em 20/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768223
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 531 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/37782.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais) , em favor de MaNoEl 
rodriGUES MaciEl, na condição de companheiro do ex-segurada aurea 
Barbosa de Miranda, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, 
mat. nº 204560/1, falecida em 14/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16, e em
observância ao disposto no art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, 
com redação dada pela Emenda constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º 
da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768227
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 880 de 25 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2021/1179047.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida pela Portaria PS n° 
1151, de 25 de abril de 2019, o beneficiário PAULO HENRIQUE DE SOU-
Za, nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo nº 
2021/1179047, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1- 25% em favor de aTHila JoÃo  SaraiVa dE SoUSa, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$2.105,75 (dois mil cento e cinco reais 
e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 25, 25-a, inciso ii e art. 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2- 25% em favor de JoÃo PEdro riBEiro dE SoUSa, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$2.105,75 (dois mil cento e cinco reais 
e setenta e cinco centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 25, 25-a, inciso ii e art. 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.3- 25% em favor de fraNcE roSE fErrEira SaraiVa, na condição de 
companheira, no valor atualizado de r$2.105,75 (dois mil cento e cinco 
reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.4- 25% em favor de PAULO HENRIQUE DE SOUZA, na condição de filho 
menor, no valor atualizado de r$2.105,75 (dois mil cento e cinco reais e 
setenta e cinco centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de r$8.422,99 (oito mil quatrocentos e vinte e dois 
reais e noventa e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
João Bosco Vieitas de Sousa, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente, promo-
vido pos morte ao posto de 2º Sargento/PM, mat.nº 3389944/1, falecido 
em 01/04/2018.
II – A inclusão do beneficiário PAULO HENRIQUE DE SOUZA se efetivará a 
partir de 01/03/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do reque-
rimento administrativo (18/10/2021), compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768235
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 838 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1319563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$13.278,43 (treze mil duzentos 
e setenta e oito reais e quarenta e três centavos), em favor de lENir dE 
caSTro rEiS, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo Nonato 
Pereira reis, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente, mat. nº 3408442/1, fale-
cido em 27/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768242

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 946 de 03 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/750829.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso i e ii, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$15.430,00 (quinze mil, quatrocentos e trinta reais), em favor de lENi 
HETZEl, na condição de companheira do ex-segurado José Maria de Souza, 
pertencente ao quadro de inativos do Centro de Perícias Científicas Renato 
chaves, onde exerceu o cargo de Perito Médico legista, sob a matrícula n° 
55140/1, falecido em 26/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação. respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768619
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 947 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/751381.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, art. 31, §1º, inc. 
i e ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.913,16 (dois 
mil, novecentos e treze reais e dezesseis centavos), em favor de lENi 
HETZEl, na condição de companheira do ex-segurado José Maria de Souza, 
pertencente ao quadro de inativos da Universidade Estadual do Estado do 
Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de Professor Titular iV 40 horas, sob a 
matrícula nº 55140/2, falecido em 26/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos aplica-se o disposto no artigo 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com os benefícios de 
aposentadoria do PrEViMPa e pensão por morte do rPPS-Pa, nos termos 
do artigo 31, §1º, incisos i e ii, tendo sido optado por receber integralmen-
te a pensão por morte do vínculo de perito medico legista deste rPPS-Pa, 
matrícula n° 55140/1.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768621
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 535 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/660110.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º , 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.659,36 (mil 
seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos), em favor de 
aldErido da coNcEiÇÃo lEal, na condição de companheiro do ex-segu-
rada Maria de Nazaré de castro Viana, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professora, mat. nº 37541101, falecida em 28/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
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em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício da re-
forma, nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por 
receber integralmente o benefício da reforma.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768628
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 945 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/942707, 2021/943267, 2021/943352 E 
2021/943132;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
rESolVE:
i – conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/942707 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- a contar de 20/04/2021:
I.1.1-33,34% em favor de ERIK CARVALHO BARROSO, na condição de filho 
menor de vinte e um anos, no valor de r$1.040,38 (hum mil, quarenta 
reais e trinta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.1.2- 33,33% em favor de ICARO CARVALHO BARROSO, na condição de fi-
lho menor de vinte e um anos, no valor de r$1.040,38 (hum mil, quarenta 
reais e trinta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.3- 33,33% em favor de TifaNi carValHo BarroSo, na condição de 
filha menor de vinte e um anos, no valor de R$1.040,38 (hum mil, qua-
renta reais e trinta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$3.121,13 (três mil, cento e vinte e um reais e treze 
centavos) provenientes do óbito da ex-segurada Maria rosilene fernandes 
carvalho, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Estado de Educação, onde ocupava o cargo de professor classe i, matrícula 
n. 57189635/1, falecida em 20/04/2021.
i.2- a contar de 26/08/2021:
i.2.1-25% em favor de Erico coSTa BarroSo, na condição de compa-
nheiro, no valor de r$ 948,39 (novecentos e quarenta e oito reais e trinta 
e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2.2-25% em favor de ERIK CARVALHO BARROSO, na condição de filho 
menor de vinte e um anos, no valor de r$ 948,39 (novecentos e quarenta 
e oito reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2.3- 25% em favor de ICARO CARVALHO BARROSO, na condição de filho 
menor de vinte e um anos, no valor de r$ 948,39 (novecentos e quarenta e 
oito reais e trinta e nove centavos) fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2.4- 25% em favor de TIFANI CARVALHO BARROSO, na condição de filha 
menor de vinte e um anos, no valor de r$ 948,39 (novecentos e quarenta 
e oito reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 3.793,57 (três mil, setecentos e noventa e três 
reais e cinquenta e sete centavos), provenientes do óbito da ex-segurada 
Maria rosilene fernandes carvalho, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupava o cargo de pro-
fessor classe i, matrícula n. 57189635/1, falecida em 20/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito para os interessados Erik Carvalho 
Barroso, icaro carvalho Barroso e Tifani carvalho Barroso e à data do reque-
rimento (26/08/2021) para o interessado Erico costa Barroso, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768639
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 899 de 25 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1153735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.765,92 (seis 
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos), em 
favor de MariETa PalHETa SaNToS, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado ronaldo Santos, pertencente ao quadro de inativos da então Se-
cretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Pessoal - SEGUP, onde 
exerceu o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 59837/1, falecido em 
18/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768140
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 901 de 25 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1361761.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS 
nº 2165 de 02/08/2021 o beneficiário LUIS GABRIEL TEIXEIRA QUEI-
roZ, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 
2021/1361761, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de PaTrÍcia alMEida QUEiroZ, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 2.034,22 (dois mil, trinta e quatro reais e vinte e 
dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.2 – 33,33% em favor de alVaro MiGUEl alMEida QUEiroZ, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 2.034,22 (dois mil, trinta e quatro 
reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 33,33% em favor de lUiS GaBriEl TEiXEira QUEiroZ, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 2.034,22 (dois mil, trinta e quatro 
reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$6.102,65 (seis mil, cento e dois reais e sessenta 
e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado domingos Braga 
Queiroz, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento/PM, mat. nº 
5061970/1, falecido em 12/03/2021.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(30/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 



diário oficial Nº 34.887   111Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768173
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 660 de 16 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/802195.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$2.961,08 (dois mil novecentos e ses-
senta e um reais e oito centavos), em favor de SElMa SUElY dE SoUSa 
caMPElo, na condição de cônjuge do ex-segurado adalberto José Batista 
campelo, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o cargo de auxiliar Judiciário, mat. nº 
126331 falecido em 03/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767893
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 933 de 03 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/994342.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data de retroação do bene-
fício de pensão por morte em favor de HiGor crUZ fiGUEira concedido 
através da Portaria PS Nº 0292, de 27 de janeiro de 2022, publicada no 
Diário Oficial nº 34.862, de 10/02/2022, resolve:
I - Retificar o item II da Portaria PS Nº 0292, de 27 de janeiro de 2022, 
que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico cons-
tante nos autos do processo nº 2021/994342, em favor de HiGor crUZ 
FIGUEIRA, na condição de filho menor do ex-segurado Silvanito Costa da 
cruz, para alterar a data de retroação do benefício, para que passe a cons-
tar os efeitos financeiros retroativos à data do requerimento do interessado 
(09/09/2021), permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767331
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 912 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo do dirEiTo À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada 
nos autos da ação ordiNária Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio dE PEN-
SÃo Por MorTE nº 0836880-97.2019.8.14.0301, rEfErENTE ao Pro-
cESSo Nº 2022/242084, 2018/238826.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao iGE-
PrEV o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de lUcilE-
NE Maria fEliPE SilVa, prolatada nos autos da ação ordinária para con-
cessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0836880-97.2019.8.14.0301, 
ocorrido em 10/11/2021;
rESolVE:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de lUcilENE 
Maria fEliPE SilVa, na condição de cônjuge, com fundamento em de-
cisão judicial transitada em julgado em 10/11/2021 nos autos da ação 
ordinária para concessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0836880-
97.2019.8.14.0301 e na forma dos artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a 
inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016, no percentual de 100%, no valor atualizado de r$ 4.088,57 

(quatro mil, oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), provenientes 
do óbito do ex-segurado ivaldo Joaquim Nunes Silva, pertencente ao qua-
dro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupava a 
graduação de cabo/PM, matrícula nº 5726816/1, falecido em 09/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a 13/10/2021, data da ciência do Instituto 
acerca do acórdão, conforme orientado pela Procuradoria Jurídica deste 
instituto nos autos do processo de cumprimento de decisão judicial nº 
2022/242084.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Esta-
dual/1989, com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, 
c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
lei complementar nº 110/2016.
IV – Eventuais valores retroativos anteriores a 13/10/2021 ficarão sobres-
tados para pagamento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da cons-
tituição federal/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767334
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 949 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1032241.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$2.110,49 (dois mil, cento e dez reais e quarenta e 
nove centavos), em favor de aNa Maria ViNHoTE PiNHEiro, na condição 
de cônjuge do ex-segurado JoEl da rocHa PiNHEiro, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocu-
pou o cargo de Professor assistente Pa-a, mat. nº 250490/1, falecido em 
16/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(17/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768875
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 479 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1370619.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 8.242,21 (oito mil novecentos duzen-
tos e quarenta e dois reais e vinte e um centavos), em favor de claUdo-
Miro loBaTo dE MiraNda, na condição de cônjuge da ex-segurada loni 
ana Haase de Miranda, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria da 
fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de Médico, matrícula nº 100200/1, 
falecida em 20/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764293
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 482 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/67443 e 2021/99742.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
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i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/67443 e 2021/99742, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 12/10/2020:
 i.1.a – 100% em favor de BraYoN ZaYo BrilHaNTE PErEira diaS, na con-
dição de filho menor, no valor de R$6.657,10 (seis mil seiscentos e cinquenta 
e sete reais e dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, §3°, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
§2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$6.657,10 (seis mil seiscentos e cinquenta e sete 
reais e dez centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Moyses Bri-
lhante dias, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor colaborador Nível 
Superior, mat. nº 542911/1, falecido em 12/10/2020.
i.2 – a contar de 19/01/2021:
i.2.a – 50% em favor de aNToNia PErEira diaS, na condição de cônjuge, 
no valor atualizado de r$4.420,73 (quatro mil quatrocentos e vinte reais e 
setenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2°, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2.b – 50% em favor de BraYoN ZaYo BrilHaNTE PErEira diaS, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$4.420,73 (quatro mil 
quatrocentos e vinte reais e setenta e três centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, §3°, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2°, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total atualizado de r$8.841,47 (oito mil oitocentos e quaren-
ta e um reais e quarenta e sete centavos.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/10/2020) para o inte-
ressado BRAYNON ZAYO BRILHANTE PEREIRA DIAS; e com efeitos finan-
ceiros retroagindo à data do requerimento administrativo (19/01/2021) 
para a interessada aNToNia PErEira diaS, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 761976
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 620 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/883273.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29,29-a, 36, 36-c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e nos termos do art. 33, §7º da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 
e Súmulas nº 15 e 16 do STf, o benefício deensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais),em favor de alMiro BriTo, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria irenice Negreiro Brito, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde exerceuo cargode Servente ref. i, matrícula287890/1, falecida em 
21/06/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(13/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuaisvigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação do art. 33, §7º da consti-
tuição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 e Sú-
mulas nº 15 e 16 do STf.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764266
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 394 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/489347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 
36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, c/c o Parecer nº 062/2020-ProJUr/
iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), em favor de MarilEia alVES da coSTa, na 
condição de cônjuge do ex-segurado lielson Milburges da costa, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Saúde do 
Pará – SESPa, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. 97179/1, 
falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764214
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 602 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/551193.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 4.088,93 (quatro mil e oitenta e oito reais e noventa e três centavos), 
em favor de aSSUNÇÃo criSTiNa rEalE BaSToS, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Paulo fernando Pires Bastos, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o 
cargo de Médico Veterinário, mat. nº 106844/1, falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764216
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 460 de 07 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/520952.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$3.611,71 (três mil seiscentos e onze reais e setenta 
e um centavos), em favor de crEUZa MoNTEiro caMPoS, na condição 
de cônjuge do ex-segurado antonio aldenor campos, pertencente ao qua-
dro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exer-
ceu o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 6005756/1, falecido em 
14/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(14/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764223
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 562 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/604860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, BENEdiTo do Socorro MaraMaldo dE aNdradE, mat. nº 
451223/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.971,20 (um mil, novecentos e se-
tenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
739,20

 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 763773
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 566 de 10 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/160777 E 2021/875891.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil e duzentos 
reais), em favor de Maria daS GraÇaS raiol ViaNa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Mario ivan Sobral Viana, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Emprego e ren-
da - SEaSTEr, onde exerceu o cargo de agente administrativo, mat. nº 
3216900/1, falecido em 03/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(10/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764178
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 0565 de 10 de FeVereiro de 2022
diSPÕE sobre a rETificaÇÃo do Valor iNicial do benefício previdenci-
ário de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2019/549121.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor inicial do benefício de 
pensão por morte concedido pela PorTaria Nº 1657/2018 em favor de 
Samuel farias Gonzaga, com a inclusão posterior da pensionista isabel de 
Nasare amaral Gonzaga por meio da Portaria 0953/2019, resolve:
I - Retificar a Portaria PS nº 1657 de 01 de junho de 2018, que concedeu a 
pensão por morte em favor de SaMUEl fariaS GoNZaGa, na condição de 
filho menor do ex-segurado Benedito Lisboa Gonzaga, para corrigir o valor 
inicial do benefício, que passará ao total de r$5.851,05 (cinco mil, oitocen-
tos e cinquenta e um reais e cinco centavos), e retificar também a Portaria 
de nº 0953/2019 que incluiu a beneficiária ISABEL DE NASARE AMARAL 
GoNZaGa, cujo valor do benefício passará ao total de r$ 6.120,21 ( seis 
mil, cento e vinte reais e vinte e um centavos) permanecendo inalterados 
os demais termos das referidas portarias.

II- A retificação do valor inicial do benefício se efetivará a contar de 
01/03/2022, com efeitos retroagindo à data do óbito do ex-segurado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764181
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0689 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/863894, 2021/864045.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2021/863894 e 2021/864045, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de aliNE aMaNda dE araUJo NEVES, na condição 
de cônjuge, no valor de r$852,86 (oitocentos e cinquenta e dois reais e 
oitenta seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X alínea “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 31, §1º, inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de aGaTHa ariaNE dE araUJo NEVES, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor de R$852,86 (oitocentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.705,73 (um mil, setecentos e cinco reais e se-
tenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João cleiber 
Nascimento Neves, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Esta-
do de Educação- SEdUc, onde ocupava o cargo de Técnico Especialista em 
Educação, mat. nº 57209800/1, falecido em 16/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764191
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0642 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/158949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º inciso 
ii e § 2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vin-
culantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 ( um mil, duzentos e doze reais), em favor de lUciMar da 
coSTa oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio dos 
Santos oliveira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secre-
taria de Estado de Educação -SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de 
Portaria, mat. nº 4859340/1, falecido em 23/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, § 2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, § 1º inciso ii, tendo a interessada optado por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime próprio estadual.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - ao valor dos proventos de pensão se aplica a diferença complementar, 
nos termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16, e em observância ao Pa-
recer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764203
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 659 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2015/358225, 2021/1163464, 2021/1341779 E 
2022/160989.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 
70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 13.502,00 (tre-
ze mil e quinhentos e dois reais), em favor de EliaNa oliVEira liMa, na 
condição de companheira do ex-segurado Elizeu costa Pinto, pertencen-
te ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde 
ocupou o posto de capitão, mat. 3365093/1, falecido em 14/12/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do segundo requerimento adminis-
trativo (15/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a 
maior até a concessão do benefício conforme determina o §4º do art. 75 
da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 762473
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0597 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/548227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14 § 5º, 25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$4.196,34 (quatro mil, cento e noventa e seis reais e trinta e quatro 
centavos), em favor de SolaNGE roSa dE aQUiNo GoMES, na condição 
de cônjuge do ex-segurado antonio Santana Gomes, pertencente ao qua-
dro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará, na graduação de cabo/
PM, mat. nº 5560322/1, falecido em 04/04/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (06/11/2019), 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acres-
cido pela lei 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c 
art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 763164
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0440 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/946501.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de HErcilia dE SENa 
cUNHa, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo Nonato ferrei-
ra cunha, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. 
nº 106755/1, falecido em 24/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 763174

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0657 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
– ProcESSo Nº 2020/759107, 2021/471009, 2021/824039/2021/145189.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$20.288,83 (vinte mil, duzentos 
e oitenta e oito reais e oitocentos e três centavos), em favor de NaYdE 
YEda MoNTEiro aracaTY, na condição de cônjuge do ex-segurado José 
luiz Miranda aracaty, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de capitão/PM, matrícula n° 
3400190/1, falecido em 25/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 763182
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 419 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2020/336696; 2020/632934 E 2021/571831.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, incisos i, 
14, , inciso X, alínea “c”, 25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a, 36 e 36- c da lei 
complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$5.691,33 (cinco mil, seiscentos 
e noventa e um reais e trinta e três centavos), em favor de aNdErSoN 
clEYToN GoNcalVES dE aNdradE, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada Maria da Gloria Silveira Sousa, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor assistente Pa-a, mat. nº 651214/1, falecido em 08/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 763484
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 643 de 15 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/643778.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data do óbito do ex-segurado 
do benefício de pensão por morte em favor de aNa lUiZa diaS TocaN-
TiNS concedido através da Portaria PS Nº 23, 06 de janeiro de 2022, publi-
cada no Diário Oficial nº 34.862, de 10/02/2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS nº 23, 06 de janeiro de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/643778, em favor de aNa lUiZa diaS 
TocaNTiNS, na condição de menor sob guarda do ex-segurado raimundo 
Nonato Tocantins, para alterar a data de óbito do ex-segurado para que 
passe a constar 01/04/2021, permanecendo inalterados os demais itens 
da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 763498
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 488 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/999090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.391,71 (quatro mil trezen-
tos e noventa e um reais e setenta e um centavos), em favor de JoaNa 
EdilZa da SilVa rodriGUES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
antonio rodrigues, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado de 1º classe, mat. nº 
3396452/1, falecido em 01/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 763504
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 461 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/552444 e 2021/1469336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, 
§2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (Hum mil, du-
zentos e doze reais), em favor de airToN loUrENco loPES forMiGa, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Engracia Santana carneiro formiga, 
pertencente ao quadro de ativos da fundação de atendimento Socioeduca-
tivo do Estado do Pará – faSEPa, onde ocupou o cargo de agente adminis-
trativo, mat. nº 8005737/1, falecida em 26/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019, c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 763510
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 435 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a coNcESSÃo dE benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/880065 E 2022/12530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

I – Incluir a beneficiária MARIA DO SOCORRO CARNEIRO CORRÊA no rateio 
da pensão por morte concedida originalmente pela PorTaria Nº 3623 
de 16/12/2021, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos nº 2021/880065 e 2022/12530, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 95,21% em favor de Maria do Socorro carNEiro corrÊa, na 
condição de cônjuge, no valor de r$12.472,61 (doze mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais e sessenta e um centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
i.2 – 4,79% em favor de NaZarÉ coSTa corrÊa, na condição de ex-côn-
juge pensionada, no valor de r$627,59 (seiscentos e vinte e sete reais e 
cinquenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
25, 25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$13.100,19 (treze mil e cem reais e dezenove cen-
tavos), provenientes do óbito do ex-segurado cinésio Monteiro corrêa, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou a graduação de Subtenente, mat. 3355241/1, falecido 
em 09/04/2021.
ii – a inclusão no benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina 
o §4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de alguma beneficiária, esta será re-
vertida entre as demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 763527
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 528 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/689954 e 2022/101823.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.886,73 (seis 
mil oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e três centavos), em favor 
de aNTÔNio dE SoUZa E SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
odete Barros Monteiro da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
de Ensino de 1º Grau, matrícula n° 232679/1, falecida em 16/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (25/06/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 760366
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 525 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/651769 E 2021/1293249.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, inciso X 
e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$6.129,73 (Seis mil, cento e vinte e nove reais e 
setenta e três centavos), em favor de lUZ coNSUElo oliViET loBaTo, na 
condição de cônjuge do ex-segurado clelio Palheta ferreira, pertencente ao 
quadro de servidores inativos do instituto de desenvolvimento Econômico 
Social do Estado do Pará - idESP, onde ocupou o cargo de Técnico d, mat. 
nº 27421/1, falecido em 05/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da inte-
ressada (28/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 760367
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 721 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1101783 e 2021/919577.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1101783 E 2021/919577, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 12/05/2021:
i.1.a – 50% em favor de TfEliPE KaUE PErEira alENcar, na condição de 
filho menor, no valor de R$2.800,15 (dois mil e oitocentos reais e quinze 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.b – 50% em favor de PEdro lUaN MaciEl rodriGUES, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$2.800,15 (dois mil e oitocentos reais e 
quinze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$5.600,30 (cinco mil e seiscentos reais e trinta 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Paulo cirilo rodrigues, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. nº 5132258/1, 
falecido em 12/05/2021.
i.2 – a contar de 16/05/2021:
i.1.a – 100% em favor de TfEliPE KaUE PErEira alENcar, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$6.027,60 (seis mil e vinte e sete 
erais e sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total atualizado de r$6.027,60 (seis mil e vinte e sete erais 
e sessenta centavos).
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766592
Portaria Ps Nº 662 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1236284.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-

PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$3.621,23 (três mil, seiscentos e vinte 
e um reais e vinte e três centavos), em favor de PaUlo clÍSTENES ViEira 
da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria de Jesus Souza da 
Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de orientador educacional, 
sob a matrícula n° 183571/1, falecido em 05/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (05/010/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767293
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 667 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2020/108776 e 2020/108786.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2020/108776 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor Eli Maria riBEiro caldaS, na condição de compa-
nheira, no valor de r$2.193,80 (dois mil, cento e noventa e três reais e 
oitenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
i.2- 50% em favor JoHNNY GaBriEl caldaS riBEiro, na condição de 
filho menor, no valor de R$2.193,80 (dois mil, cento e noventa e três reais 
e oitenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$4.387,59 (quatro mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
José antônio Borges ribeiro, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado de 2ª classe/
PM, mat. nº 4004353/1, falecido em 19/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na re-
dação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767304
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 824 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/223945.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.262,16 (um 
mil, duzentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos), em favor de 
arNaldo riBEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada Terezinha de 
Jesus cabral ribeiro, pertencente ao quadro de servidores inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de professor de ensi-
no de 1º grau, matrícula nº 173630/1, falecido em 06/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(25/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no artigo 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto ao iNSS, nos termos do artigo 31, §1º inciso ii, tendo op-
tado o pensionista por receber integralmente o benefício de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767309
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 645 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE – ProcESSo Nº 2021/1060921.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I– Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, no valor 
de r$6.645,03 (seis mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e três 
centavos), em favor de Maria criSTiNa da coNcEiÇao fErrEi-
ra, na condição de companheira do ex-segurado Sidney Paraguassu 
da cunha Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, nº 
3347974/1, falecido em 12/10/2021.
• II– A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compensan-
do-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 049/97).
• III– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767148
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 423 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/44936.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$4.416,06 (quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais e seis centavos), 
em favor de DANIEL DE SOUSA ARAUJO, na condição de filho menor do 
ex-segurado Thomas davi conceição araujo, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o 
cargo de auxiliar Judiciário, mat. nº 101915, falecido em 03/03/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo requerimento administrativo (21/01/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767053
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 069 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/616024.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i - incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
PS n° 0207, de 24/01/2022 a beneficiária MAYKELLY KARINNY SERRA 
BaNdEira, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Pro-
cessos nº 2021/616024, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de Maria JoSE SErra E SErra filHa BaNdEira, 
na condição de cônjuge, no valor de r$544,47 (quinhentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta  e sete centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, §1º, inciso i, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 

e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de JoÃo MaYcoN SErra BaNdEira, na condição 
de filho menor de 21 anos, no valor de R$544,47 (quinhentos e quarenta 
e quatro reais e quarenta  e sete centavos ), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 – 33,33% em favor de MaYKEllY KariNNY SErra BaNdEira, na con-
dição de filha menor de 21 anos, no valor de R$544,47 (quinhentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta  e sete centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 30 caput e § 2º 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.633,42 (um mil, seiscentos e trinta e três reais 
e quarenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João 
Batista Maximo Bandeira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública do Estado- SESPa, onde ocupava o cargo de 
agente de Saúde, mat. nº 89893/1, falecido em 07/01/2021.
II - A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766983
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 810 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/850878.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PorTaria PS 
n° 0223, de 01/03/2017, o beneficiário RYAN CARVALHO QUARESMA, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2021/850878, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 05/08/2021:
i.1.a – 40% em favor de raNdE MoUra carValHo QUarESMa, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$9.697,47 (nove mil seiscentos e noventa e 
sete reais e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 
36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
i.1.b – 20% em favor de MarGarETH criSTiNa Garcia VEraS, na condi-
ção ex-esposa pensionada, no valor de r$4.848,73 (quatro mil oitocentos 
e quarenta e oito reais e setenta e três centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos art. 29, §2, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010.
I.1.c – 40% em favor de RYAN CARVALHO QUARESMA, na condição de filho 
menor, no valor de r$9.697,47 (nove mil seiscentos e noventa e sete reais 
e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõe, os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 
36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$26.706,83 (vinte e seis mil setecentos e seis reais 
e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mario 
cezar Quaresma, pertencente ao quadro de ativos do centro de Perícias 
Científicas Renato Chaves, onde ocupou o cargo de Médico Legista, mat. nº 
5206537/1, falecido em 10/05/2020.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/03/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
administrativo (05/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767039
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 924 de 03 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1012513 E 2021/1012404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação do percentual do benefício de 
pensão por morte em favor de BENicÍo JoSÉ PaNToJa NUNES concedido 
pela PorTaria PS Nº 319, de 28 de janeiro de 2022, publicada no diário 
Oficial nº 34.862 de 10/02/2022, resolve:
I - Retificar o item I.2.b da PORTARIA PS Nº 319, de 28 de janeiro de 
2022, que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos processos nº 2021/1012513 E 2021/1012404, em 
favor de BENÍCIO JOSÉ PANTOJA NUNES, na condição de filho menor do 
ex-segurado Jhoseffer Luis Rodrigues Nunes, para alterar a o percentual do 
benefício de pensão por morte, para que passe a constar 50%, permane-
cendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766932
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 745 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/730433.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Incluir a beneficiaria ZARA DA SILVA BRITO DE CARVALHO no rateio da 
pensão por morte concedida pela PorTaria Nº1718 de 17 de junho de 2021, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2021/730433, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de JEaNNE BEaTriZ PiNHEiro dE carValHo, na 
condição de filha menor, no valor de R$ 1.688,05 (Hum mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 50% em favor de  Zara da SilVa BriTo dE carValHo, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 1.688,05 (Hum mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$3.376,10 (três mil, trezentos e setenta e seis reais 
e dez centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Erik Geovane de 
carvalho, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. nº 57232598/1, 
falecido em 29/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(05/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766941
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 621 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1221364 E 2021/96350.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36, 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício deensão por morte, no valor de 
r$1.815,66 (mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e seis centavos), em 
favor de raiMUNdo fErrEira da TriNdadE, na condição de cônjuge da 
ex-segurada ana alves das Neves Trindade, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de agente administrativo, matrícula 652580/1, falecida em 04/12/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766962
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 539 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/74794 E 2022/12270.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019, Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGE-
PrEV e Súmula 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$2.683,73 (dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e setenta e três 
centavos), em favor de iVaNil lETicia NaSciMENTo lEiTE fraNca, na 
condição de cônjuge do ex-segurado roberto de Mendonca franca Junior, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor ad-04, mat. nº 5184096/4, 
falecido em 28/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(20/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766965
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 708 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1011220 E 2022/144347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.402,08 
(três mil e quatrocentos e dois reais e oito centavos), em favor de JoSÉ 
doS SaNToS PErEira, na condição de companheiro da ex-segurada Julita 
Sayuri Kamijo, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de odontólogo, 
sob a matrícula n° 83208/1, falecida em 17/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (14/09/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766656
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 560 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2020/929157, 2020/987838 E 2021/1015190.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida na PorTaria PS 
nº 1.718 de 09 de junho de 2019, à beneficiária Maria Ozilene Marques da 
Silva, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos processos 
nº 2020/929157, 2020/987838 E 2021/1015190, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 42,50% em favor de lUiS VicTor dE oliVEira SaNToS, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$2.892,24 (dois mil oitocentos e 
noventa e dois reais e vinte e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i e art. 
29 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2- 15%, em favor de Maria do carMo SalES SaNToS, na condição de 
ex-cônjuge pensionada, no valor atualizado de r$1.020,79 (um mil e vinte 
reais e setenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos com fundamento no que dispõem os artigos 25,25-a, inciso i, 29, 
§2º, 29-a, 30, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
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pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
i.3 –42,50% em favor de Maria oZilENE MarQUES da SilVa, na condi-
ção de companheira, no valor atualizado de r$2.892,24 (dois mil oitocen-
tos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos),  com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$6.805,26 (seis mil oitocentos e cinco reais e vinte 
e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Valdelir da Silva 
Santos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat.nº 3380998/1, 
falecido em 23/02/2019.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrati-
vo (10/11/2020), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766658
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 709 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2017/221347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida na PorTaria PS 
nº 0140 de 02 de janeiro de 2018 a beneficiária OCIANE NAVEGANTES DA 
crUZ, nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo nº 
2017/221347, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1- 50% em favor de THaBTa rEBEca NaVEGaNTES cUNHa, na condição 
de filha, no valor de R$2.240,56 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 
cinquenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6°, inciso ii, 25, 25-a, inciso ii art. 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36, 36-c da 
lei complementar n°. 039 de 09 de Janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2- 50%, em favor de ociaNE NaVEGaNTES da crUZ, na condição de 
companheira, no valor de r$2.240,56 (dois mil, duzentos e quarenta reais 
e cinquenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de r$4.481,13(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e 
um reais e treze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jose 
roberto Nascimento cunha, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat.
nº 5588944/1, falecido em 16/12/2016.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/03/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 
(acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766607
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 746 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/529757 E 2021/1453785.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze 
reais), em favor de JoÃo NaSciMENTo BaTiSTa, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Sandra Maria costa Batista, pertencente ao quadro de ser-
vidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, a função de 
Servente, sob a matrícula n° 676969/1, falecida em 26/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (02/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
curralinho – iPSMc, nos termos do art. 31, §1º inciso ii da mesma lei 
complementar, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do iPSMc.
V - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e do Parecer nº 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 686 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2021/376471
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedido pela PORTARIA PS nº 0002 de 02/01/2018 e retificado pela Portaria 
rET PS nº 2816 de 21/11/2019, em decorrência do reconhecimento admi-
nistrativo da aplicação da lei nº 7.807/2014 e da lei nº 8.229/2015, cujos 
percentuais ficam assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1. 33,33% em favor de fErNaNda VaScoNcEloS oYa, na condição de 
companheira, no valor de r$4.641,27 (quatro mil, seiscentos e quarenta 
e um reais e vinte e sete centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso 
i, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010;
I.2. 33,33% em favor de LAURA KIMIE OYA CUNHA, na condição de filha 
menor, no valor de r$4.641,27 (quatro mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e vinte e sete centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010;
I.3. 33,34% em favor de VINICIUS OYA CUNHA, na condição de filho me-
nor, no valor de r$4.641,27 (quatro mil, seiscentos e quarenta e um reais 
e vinte e sete centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o novo valor atualizado de r$13.923,81 (treze mil, novecentos 
e vinte e três reais e oitenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-
segurado alisson ferreira da cunha, o qual pertencia ao quadro de ativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupou o posto de Major/PM, 
promovido post-mortem ao posto de Tenente-coronel/PM, sob a matrícula 
nº 5817862/1, falecido em 20/09/2016.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, sem efeitos 
financeiros retroativos, conforme manifestação da DIPRE em resposta ao 
Memorando nº 003/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005.
IV - Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766546
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 701 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1099466 E 2021/806097.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
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nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$5.496,26 (cinco mil quatrocentos 
e noventa e seis reais e vinte e seis centavos), em favor de rEGiNa coEli 
dE SoUZa foNSEca SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado 
João Gregório dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
ii, mat. nº 327077/3, falecido em 26/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(28/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 629 de 15 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/488271 E 2021/199802.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4ºda Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.460,93 
(um mil quatrocentos e sessenta reais e noventa e três centavos), em 
favor de PEDRO HENRIQUE SILVA DE MENEZES, na condição de filho da 
ex-segurada Bressia Marlisia Silva, pertencente ao quadro de ativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Especia-
lista em Educação classe ii, mat. nº 5900044/1, falecida em 03/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito da ex-segurada, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766589
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 719 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/608230.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.216,97 (um mil duzentos e dezes-
seis reais e noventa e sete centavos), em favor de ViToriaNa BarroS 
dE SoUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado José carlos de Souza, 
pertencente ao quadro de inativos da agência de defesa agropecuária do 
Estado do Pará, onde ocupou o cargo de agente fiscal agropecuário, ma-
trícula nº 55589694/1, falecido em 11/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766407
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 628 de 15 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/41584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$6.272,92 (seis mil duzentos 
e setenta e dois reais e noventa e dois centavos), em favor de aMália cE-
ciM doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado rubem cunha 
dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Transporte - SETraN, onde ocupou o cargo de Engenheiro civil, matrícula 
nº 3274292/1, falecido em 19/12/2021.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766409
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0823 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/994634.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida pela PorTaria 
Nº 0288 de 27/01/2022, a beneficiária MARIA DAS GRAÇAS DOS ANJOS 
oliVEira, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
nº 2021/99463, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
i.1– 45% em favor de KaTia BalTaZar dE oliVEira, na condição de côn-
juge, no valor de r$4.931,09 (quatro mil, novecentos e trinta e um reais 
e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 45% em favor de GaBriEla BalTaZar dE oliVEira, na condição 
de filha menor, no valor de R$4.931,09 (quatro mil, novecentos e trinta 
e um reais e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará
i.3 – 10% em favor de Maria daS GraÇaS doS aNJoS oliVEira, na 
condição de ex-esposa pensionada, no valor de r$1.095,80 (um mil e no-
venta e cinco reais e oitenta centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 25, 25-a, inciso i, 29, §2º, 29-a, 30, §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 10.957,98 (dez mil, novecentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do Manoel farias de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação 3º Sargento, mat. nº 
3356663/1, falecido em 03/07/2021.
II – A inclusão da beneficciária se efetivará a partir de 01/03/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 
4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766414
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 442 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1100647.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, inciso X 
e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$3.212,23 (três mil, duzentos e doze reais e vinte 
e três centavos), em favor de WilMa da SilVa GoNÇalVES, na condição 
de cônjuge do ex-segurado francisco dos Santos Gonçalves, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Superintendência do Sistema Peniten-
ciário do Estado do Pará – SUSiPE, onde ocupou a função de Técnico em 
Gestão Penitenciária, sob a matrícula n° 43052/1, falecido em 03/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/09/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766394
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 742 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2018/164066.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2018/164066, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado ildson afonso Moraes 
de carvalho ao posto de 1º Tenente/PM, concedida pelo decreto do Gover-
nador de 17/11/2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 33.500 de 
20/11/2017 e no Boletim Geral nº 216 de 21/11/2017, deferido nos autos 
do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte concedi-
do pela PorTaria PS nº 0004 de 02/01/2014, em decorrência da promoção 
post-mortem do ex-segurado ildson afonso Moraes de carvalho ao posto de 
1º Tenente/PM, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da 
Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1. 33,34% em favor de fraNciNETE VaScoNcEloS Gaia, na condição 
de companheira, no valor de r$2.156,26 (dois mil, cento e cinquenta e seis 
reais e vinte e seis centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010;
i.2. 33,33% em favor de iaN dE JESUS Gaia dE carValHo, na condição 
de filho menor, no valor de R$2.156,26 (dois mil, cento e cinquenta e seis 
reais e vinte e seis centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010;
i.3. 33,33% em favor de ildSoN criSTiaN Gaia dE carValHo, na con-
dição de filho menor, no valor de R$2.156,26 (dois mil, cento e cinquenta 
e seis reais e vinte e seis centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o novo valor atualizado de r$6.468,77 (seis mil, quatrocentos 
e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado ildson afonso Moraes de carvalho, o qual pertencia ao quadro 
de ativos da Polícia Militar no Estado do Pará, onde ocupou o posto de 2º 
Tenente/PM, promovido post-mortem ao posto de 1º Tenente/PM, sob a 
matrícula nº 57189402/2, falecido em 20/04/2012.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado (20/04/2012), efetuando-
se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior até a 
concessão do benefício, conforme determina o §4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005.
IV- Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766322
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 632 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/703493.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, artigo 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará c/c art. 201, §2º da constituição 
federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze 
reais), em favor de Maria dE loUrdES fErNaNdES doS SaNToS, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Jaci fernandes dos Santos, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, sob a matrícula 
n° 26568301/1, falecido em 09/11/2020.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(29/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em 
observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766326
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0389 de 02 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/276930.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Parecer n° 062/2021-Pro-
JUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em fa-
vor de flaViaNo GoMES MElo, na condição de companheiro da ex-segu-
rada Milene cristina Pontes do rosario, pertencente ao quadro de ativos da 
casa civil do Estado, onde ocupava o cargo de assistente administrativo, 
mat. nº 632422/1, falecida em 21/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de reser-
va remunerada do regime Próprio de Previdência Estadual, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente 
o benefício de reserva do regime Próprio de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 e 
16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766177
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 663 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1039279 E 2021/1269693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dos artigos 6º, inciso i, 14, inciso X 
e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, §7º da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de NilZa 
Maria dE SoUSa MoNTEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado rai-
mundo de Melo Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Executiva de Transportes - SETraN, onde ocupou o cargo de Braçal, 
mat. nº 2029693/1, falecido em 09/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(20/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos dos artigos 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação 
dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º 
da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766270
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0706 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/218316.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
PS nº 1851, de 29/06/2021, a beneficiária ROSA MARIA SOUSA GUER-
ra, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo n º 
2021/218316, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Marco ViNiciUS GUErra dE aMoriM, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 2.206,39 (dois mil, duzentos e seis reais e 
trinta  e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50%, em favor de roSa Maria SoUSa GUErra, na condição de 
companheira no valor r$ 2.206,39 (dois mil, duzentos e seis reais e trinta 
e nove centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, § 5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 4.412,78 (Quatro mil, quatrocentos e doze reais 
e setenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Marconis 
oliveira de amorim, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5788870/1, promovido a graduação de 2º Sargento conforme BG nº 060 
publicado em 26/03/2021, falecido em 22/08/2020.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(24/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766281
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 671 de 16 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/640037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.487,86 (cin-
co mil quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos), em 
favor de raiMUNdo BarBoSa dE MiraNda, na condição de cônjuge da 
ex-segurada cacilda de Souza Miranda, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Professor assistente, mat. nº 5035368/1, falecido em 17/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766090
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 443 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/786190
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos s 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará c/c art. 201, §2º da constituição 

federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998. 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de KALIANE LAIZ DA SILVA E SILVA, na condição de filha da ex-segu-
rada dilcileia da Silva e Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da fundação da criança e adolescente do Pará - fUNcaP, a função de ser-
vente, sob matrícula n° 3214567/1, falecida em 30/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (30/04/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em 
observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766106
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 633 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a iNclUSÃo No benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/443509.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo 2019/443509, ficando o percentual 
assim distribuído entre os dependentes habilitados:
i.1 – 20% em favor de oliVia corrEa da SilVa, na condição de ex-côn-
juge pensionado, no valor de r$2.192,52 (dois mil, cento e noventa e dois 
reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 25,25-a, inciso i, 29, §2º, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 80%, no valor r$8.770,10  (oito mil, setecentos e setenta reais e dez 
centavos) que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do re-
querimento de pensão nº 2019/435573, ressalvando que, no caso de inde-
ferimento, a cota será redistribuída automaticamente à beneficiária restante.
Perfazendo o total de r$10.962,62 (dez mil, novecentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Benedito Brazao da Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Sub-Tenente/PM, mat. 
nº 3363333/1, falecido em 07/09/2019.
ii- a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766110
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 634 de 15 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/459526, 2022/83347 E 2022/96150.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da 
constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), 
em favor de Maria ElMa MarTiNS SiQUEira, na condição de cônjuge do 
ex-segurado augusto Hociberto Martins Siqueira, pertencente ao quadro de 
ativos da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, onde 
exerceu o cargo de Monitor, mat. nº 54189473/1, falecido em 21/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
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iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em 
observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766059
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 575 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/130445 E 2021/953595.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no va-
lor de r$ 1.825,53 (um mil duzentos e oitocentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e três centavos), em favor de Maria da coNcEiÇÃo cor-
rEia doS PaSSoS, na condição de cônjuge do ex-segurado Manuel Soares 
dos Passos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Transportes - SETraN, onde ocupou a função braçal, sob a matrícula n° 
2026449/1, falecido em 27/11/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito (27/11/2019), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766063
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 805 de 21 de fevereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/909711 E 2021/1075889
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte, 
concedido pela Portaria PORTARIA Nº 358, de 31/01/2021, às beneficiárias 
aNa lUcia ViEira MElo e Sara ViEira MElo, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2021/909711 e 2021/1075889, 
respectivamente, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1. – 33,33% em favor de ViTor GaBriEl ViEira MElo, na condição de 
filho menor, no valor de R$4.422,94 (quatro mil, quatrocentos e vinte e 
dois reais e noventa e quatro centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
  i.2 – 33,33% em favor de aNa lUcia ViEira MElo, na condição de côn-
juge, no valor de r$4.422,94 (quatro mil, quatrocentos e vinte e dois e 
noventa e quatro centavos), na forma dos artigos 6º, inciso i, 14, inciso X 
e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.3 – 33,34 em favor de SARA VIEIRA MELO, na condição de filha maior 
inválida, no valor de r$4.422,94 (quatro mil, quatrocentos e vinte e dois 
e noventa e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os arts. 
6º, inciso iii, §5º c/c art. 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 13.268,83 (treze mil, duzentos e sessenta e oito 
reais e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jorge 
Silva Melo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar, onde ocupou 
a graduação de Sub-tenente, mat. nº 344223/1, falecido em 14/06/2021.
II – A inclusão das beneficiárias se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (14/06/2021), compensan-
do-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 374 de 30 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1085259.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §2, inciso i e ii, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 8.873,19 (oito mil, oitocen-
tos e setenta e três e dezenove centavos), em favor de JoSÉ raiMUNdo 
DE LIMA NETO, na condição de filho inválido da ex-segurada Benedita das 
Graças Gomes de lima, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou a função de Pro-
fessor classe ii, mat. nº 244660/1, falecida em 17/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/09/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 1.017 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/999420.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput e §1º, 29 caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte no valor de r$2.705,81 (dois mil, setecentos e cinco 
reais e oitenta e um centavos), em favor de doNaTa SilVa dE araUJo 
SaloMÃo dE carValHo, na condição de cônjuge do ex-segurado George 
rubem Salomão de carvalho, pertencente ao quadro de servidores inativos 
do instituto de Terras do Pará - iTErPa, onde ocupou o cargo de Economis-
ta, mat. nº 3168093/1 falecido em 30/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (30/08/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769643
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 809 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/790723.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f do decreto-lei nº 667/1969, in-
seridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$4.524,99 (quatro mil, quinhentos e vinte 
e quatro reais e noventa e nove centavos), em favor de aNa lUcia dE 
oliVEira dE alBUQUErQUE araNHa, na condição de cônjuge do ex-
segurado Marco antônio Nascimento aranha, pertencente ao quadro de 
ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto 
de 2° Sargento, promovido “post mortem” a graduação de 1º Sargento, 
matrícula 5575320/1, falecido em 24/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769271
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 817 de 22 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/998203.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$2.600,84 (dois mil seiscentos reais e oitenta e quatro centavos), em 
favor de Marcia NaZarE SiQUEira SoUTo, na condição de companheira 
do ex-segurado Julio leal Gomes, pertencente ao quadro de ativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Profes-
sor classe ii, mat. nº 608386/3, falecido em 05/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769219
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 696 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1255040.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida na PorTaria PS nº 
2.760 de 22 de setembro de 2021, o beneficiário JHONATA DOS PASSOS 
da SilVa, nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo 
nº 2021/1255040, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1- 50% em favor de ariSToTEliNa Maria caMPoS MENdES da Sil-
Va, na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$2.139,16 (dois mil 
cento e trinta e nove reais e dezesseis centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
I.2- 50%, em favor de JHONATA DOS PASSOS DA SILVA, na condição fi-
lho, no valor atualizado de r$2.139,16 (dois mil cento e trinta e nove reais 
e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º,36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$4.278,33 (quatro mil duzentos e setenta e oito 
reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carlos 
ivan Bandeira e Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado de 2ª classe, matrí-
cula nº 3358038/1, falecido em 20/05/2020.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrati-
vo (04/11/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o pensionista remanescente, conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769232

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 906 de 02 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/867931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de carMEN 
ViEira flEXa, na condição de cônjuge do ex-segurado Wilson Nazareth 
de Brito flexa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Esta-
do de Educação “diTraN/dEaP”, onde exerceu o cargo de Motorista, mat. 
186767/1, falecido em 24/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (21/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício se aplica a diferença complementar, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, 
da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769196
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 641 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/832923.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.351,25 (mil trezentos e cinquenta e um e vinte e cinco centavos), em 
favor de VEraNEidE caBral cordoVil coElHo, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Evair lopes damasceno coelho, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Especialista em Educação classe i, mat. nº 5901851/1, faleci-
do em 28/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito do ex-segurado, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769199
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 868 de 22 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/82200
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput, §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.228,13 (seis 
mil, duzentos e vinte e oito reais e treze centavos), em favor de rEGiNa 
coEli SaNTaNa PiNHo, na condição de cônjuge do ex-segurado José Ber-
nardo Macedo Pinho, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de administração, onde exerceu o cargo de Engenheiro i, mat. nº 
564901, falecido em 25/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito do ex-segurado, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769254
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 619 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1007429.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 25, 
25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$16.553,20 (dezesseis mil quinhentos e cinquenta e três reais 
e vinte centavos), em favor de JoSEaNE Maria GoMES do NaSciMENTo, 
na condição de filha maior inválida do ex-segurado Jorge Jesus do Nasci-
mento, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Tenente /PM, matrícula nº 3378870/1, 
falecido em 16/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administra-
tivo (13/09/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o §4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769268

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 146 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico 2022/241579, de 
25/02/2022, que dispõe sobre concessão de diárias.
rESolVE:
i – TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 131/2022, de 04/03/2022, publicada 
no doE nº 34.884, de 08/03/2022, que autoriza o servidor renan Eduardo 
Soares rodrigues, matrícula nº 5956730/1, ocupante da função temporária 
de Técnico em Gestão de informática, a viajar ao município de igarapé-açu/
Pa, no período de 09/03/2022 a 10/03/2022, com o objetivo de organizar a 
infraestrutura tecnológica da Unidade Móvel – caminhão iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769599
Portaria Nº 144 de 09 de MarÇo de 2022
o diretor de administração e finanças do instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará – iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto 
Governamental de 08/07/2020, publicado no doE nº 34.276, de 09/07/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico 2022/177024, de 
11/02/2022, que dispõe sobre concessão de diárias.
rESolVE:
i – TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 085/2022, de 15/02/2022, pu-
blicada no doE nº 34.866, de 16/02/2022, que concede ao servidor ilton 
Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva, matrícula funcional n° 
5945964/2, ocupante do cargo de Presidente, lotado no Gabinete da Presi-
dência, a viajar a cidade de foz do iguaçú/Pr, no período de 28/03/2022 a 
02/04/2022, a fim de participar do 17° Congresso Nacional de Pregoeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de Março de 2022.
fraNKliN JoSÉ NEVES coNTENTE
diretor de administração e finanças do instituto de Gestão Previdenci-
ária do Estado do Pará

Protocolo: 769589
Portaria Nº 145 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico 2022/177053, de 
11/02/2022, que dispõe sobre concessão de diárias.
rESolVE:
i – TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 091/2022, de 16/02/2022, publicada 
no doE nº 34.868, de 17/12/2021, que concede ao servidor franklin José 
Neves contente, matrícula funcional n° 5947025/2, ocupante do cargo de 
diretor de administração e finanças, lotado na diretoria de administração e 
finanças, a viajar a cidade de foz do iguaçú/Pr, no período de 28/03/2022 
a 02/04/2022, a fim de participar do 17° Congresso Nacional de Pregoeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769593

.

.

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 755 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/1214222.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora MarTa do Socorro dE MENEZES 
GoNÇalVES, Matrícula nº 250970/1, ocupante do cargo/função de as-
sistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765314
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 756 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/1078890.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora EUliNa caValcaNTE fariaS, Matrícula nº 
727067/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765316
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 757 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2015/180634.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor SiMÃo coSTa, Matrícula nº 727067/1, ocupante do car-
go/função de assistente administrativo pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará – SEaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765320
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 758 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/824103.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor PaUlo SÉrGio NUNES dE SoUZa, Matrícula nº 
3277321/1, ocupante do cargo/função de Auxiliar de Artífice pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Transporte do Estado do Pará – SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765321
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 759 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/547516.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Márcia criSTiNa SilVa dE SoUZa, Matrícula 
nº 5232872/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia pertencen-
te ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765323
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 760 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/142349.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora MarlENE MarilEidE SoUZa dE frEiTaS, Ma-
trícula nº 5463300/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765327
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 761 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/290804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoÃo MaNoEl da cUNHa SErra NETo, Matrícula 
nº 5204003/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765329
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 763 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/500192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa do Socorro NaSciMENTo dE arrUda, 
Matrícula nº 58266152/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765335
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 764 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/644413.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor SiGVard PiNTo Girard, Matrícula nº 5157439/1, 
ocupante do cargo/função de Papiloscopista pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765337
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 765 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/983638.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor carloS JorGE frEirE carNEiro, Matrícula nº 
5835224/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765340

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 766 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/123658.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ EdUardo rollo da SilVa, Matrícula nº 
5241197/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765341
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 767 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/650523.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor odiMar fEio GaMa dE araÚJo, Matrícula nº 
5241197/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765352
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 768 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/945488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor aNTÔNio rocHa E SilVa, Matrícula nº 
28703/1, ocupante do cargo/função de Técnico B pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
do Estado do Pará –SEMaS.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765355
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 769 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/182644.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor GUilHErME fErrEira BENTES, Matrícula nº 
5204917/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765358
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 770 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/1096366.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aGoSTiNHo BarrEiroS dE lEÃo, Matrícula nº 
5133688/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765360
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 771 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/584525.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor carloS alBErTo MorEira da SilVa, 
Matrícula nº 830100/1, ocupante do cargo/função de assistente Técnico 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Planejamento e ad-
ministração do Estado do Pará – SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765365
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 772 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/981449.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor Maria da PiEdadE SaNToS da coN-
cEiÇÃo, Matrícula nº 5149673/1, ocupante do cargo/função de Técnico 
em Gestão Pública pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da 
fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765367
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 773 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/878629.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ riBaMar doS SaNToS NoGUEira, Matrí-
cula nº 13030/1, ocupante do cargo/função de Engenheiro agrônomo per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado e desenvolvimento 
agropecuário e Pesca Estado do Pará – SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765369
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 774 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/1088489.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor lUilSoN QUEiroZ rodriGUES, Matrícula nº 
5412005/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765371
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 775 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2018/514233.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor JoSÉ oSMar da SilVa raMoS, Matrícula nº 26050/1, 
ocupante do cargo/função de Técnico c pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Planejamento e administração do Estado do Pará – SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765372

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 776 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/135385.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor aNTÔNio rodriGUES BarroS, Matrícula nº 
3170500/1, ocupante do cargo/função de datilógrafo pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765373
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 777 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/575245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ Maria dE caSTro fErrEira, Matrícula nº 
413933/1, ocupante do cargo/função de Servente pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765374
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 778 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/231105.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora aNa cÉlia SoUZa roSaS, Matrícula nº 
2009420/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765376
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 779 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/778542.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora alBa lÚcia fErrEira dE oliVEira, 
Matrícula nº 3274870/1, ocupante do cargo/função de Técnico em con-
tabilidade pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Transporte 
do Estado do Pará – SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765377
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 780 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/989822.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ SilVio da SilVa SaNToS, Matrícula nº 
5600634/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765379
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 781 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/461618.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor Marco aNTÔNio dE alBUQUErQUE coElHo, Ma-
trícula nº 5095535/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765382
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 782 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/856498.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MarcoS roBErTo alVES PErEira, Matrícula nº 
5600685/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765384
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 783 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/283971.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor JoÃo foNSEca GoNÇalVES, Matrícula nº 3255174/1, 
ocupante do cargo/função de Técnico a pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Meio ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará – SEMaS.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765386
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 784 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/359694.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSUÉ da SilVa liMa, Matrícula nº 5129621/1, 
ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765387
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 785 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/71031.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MarcoS ViNÍciUS fErNaNdES dE fiGUEirEdo, 
Matrícula nº 5452767/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765389

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 786 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/859086.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aÇUcENa Maria SoUSa dUaliBE, Matrícula nº 
54488/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765392
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 787 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/1003784.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora GlÓria Maria BElÉM MoraES, Matrícula nº 
722200/1, ocupante do cargo/função de Enfermeiro pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765393
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 788 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/917052.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EdSoN lUiZ dE SoUSa, Matrícula nº 5410762/1, 
ocupante do cargo/função de investigador de Polícia pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765394
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 789 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/133081.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora JUrEMa do coUTo MaciEl, Matrícula nº 
5158532/1, ocupante do cargo/função de auxiliar Técnico de Polícia civil 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765396
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 790 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2018/532549.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUiZ alBErTo MoUTiNHo, Matrícula nº 62987/1, 
ocupante do cargo/função de investigador de Polícia pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765398
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 791 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/133855.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ carloS TaVarES SarMaNHo, Matrícula nº 
322164/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765399
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 792 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/1044968.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JUraNdir MarTiNS MarQUES, Matrícula nº 
2045923/1, ocupante do cargo/função de Braçal pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria Transporte do Estado do Pará – SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765400
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 793 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2016/408776.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor KlEUSToN lUiZ faGUNdES MacEdo, Matrícula 
nº 62910/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765402
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 794 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/155924.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SEllMa NaZarÉ doS SaNToS SarQUiS, Matrí-
cula nº 5130360/2, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765403
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 796 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/2051.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EliaNa Maria araÚJo HENriQUES, Matrícula nº 
715999/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria Executiva de cultura do Estado do Pará.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765405

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 797 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/765509.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor rUi GUilHErME doS SaNToS SilVa, Matrícula nº 
182680/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765406
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 798 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/818867.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, o servidor JorGE láZaro TUloSa dE SoUZa, 
Matrícula nº 54188598/2, ocupante do cargo/função de Monitor perten-
cente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo 
do Estado do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765407
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 799 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/643731.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora Maria dE NaZarÉ ViEira PiNTo, 
Matrícula nº 730297/1, ocupante do cargo/função de inspetor de alunos 
ref. ii pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765408
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 800 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/727818.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MiGUEl aNGElo SilVa doS PraZErES, Matrícula 
nº 5127513/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765414
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 801 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/1219978.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor HErMil MElo dE aMoriM SilVa, Matrícula nº 
509302/1, ocupante do cargo/função de Servente pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765416
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 802 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/69245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor dioGo NUNES fErraZ, Matrícula nº 5331870/1, 
ocupante do cargo/função de investigador de Polícia pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765419
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 803 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/148446.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo oTáVio do carMo SaNToS, Matrícu-
la nº 5041155/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços c per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765420
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 761 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/287707.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EUNicE fErrEira doS SaNToS, Matrícula nº 
5412153/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765456
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria ret re Nº 722 de 18 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefÍcio dE rEforMa EX-offÍcio Por 
iNcaPacidadE Nº 2009/469956 E 2021/148418.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº3.305 de 17/11/2021 que retificou a Portaria 
RE nº665 de 01/07/2010 que Reformou “ex-offício” por incapacidade, com 
fundamento no art. 106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 
e V. acórdão nº 16.034/1988, o Soldado PM rr rG 28483, alESSaNdro 
doS aNJoS SilVa, mat. nº 5768080/1, para corrigir o soldo de cabo PM 
para o soldo de 3º Sargento PM, bem como inclusão da parcela “Gratifica-
ção de tempo de serviço, no percentual de 10%”;
II – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020; art. 109, §1º e § 2º, 
alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “d”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; o Soldado PM rr rG 28483, alESSaNdro doS 
aNJoS SilVa, mat. nº 5768080/1, pertencente ao efetivo da companhia 
comando e Serviço do Quartel do comando Geral-ccS/QcG (Belém), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.601,20(cinco mil, 
seiscentos e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 30%

Gratificação de Tempo de Serviço 10%
330,00
341,00

adicional de inatividade - 20% 750,20
auxílio invalidez 1.100,00

Total de Proventos 5.601,20

iii – os efeitos desta Portaria a contar de 05/02/2016, últimos 05(cinco) 
anos do requerimento de revisão de reforma, respeitando os valores das 
tabelas salariais vigentes à época.
iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768849
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 681 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1451216.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o capitão BM rG 2356766 PEdro alEXYS ESPÍNdola fariaS, 
matrícula nº 5617898/1, pertencente ao efetivo do 5º Subgrupamento 
independente de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$21.041,44 (vinte e um mil, quarenta e um reais e quarenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de MaJor/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.330,39
  1.332,16
 999,12
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
  3.596,83
  5.455,19
 21.041,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 767972
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 683 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNErada EX- officio Por ProMoÇÃo dE TEMPo dE SErViÇo-Pro-
cESSo nº 2021/1247599.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, no mesmo posto, 
de acordo com o art. 10, inciso i, § 9º, da lei nº 8.388/2016; art. 1º, 
inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº. 3.266/1984; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 1º, item 
i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; arts. 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº. 
5.320/86 c/c art. 94, §2º, da lei complementar nº. 039/2002, com as 
alterações dadas pela lei complementar nº. 044/2003 c/c art.136 da lc 
142/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; c/c 
art.134 da lc 142/2021; o Tenente coronel QoBM rG 2003213, cHarlYS-
ToN WYTTiNG cardoSo dE SoUSa, matrícula nº 5399572/1, pertencente 
ao efetivo da Escola de Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$32.373,57 (trinta e dois mil, trezentos e setenta e três reais 
e cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de coronel/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  4.854,34
  2.427,17
  1.456,30
  485,43

  4.854,34
  1.456,30
2.912,60
  5.533,94
  8.393,15
  32.373,57

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 767977
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 821 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1328742.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 24240 EriValdo raiol 
da coSTa, mat. nº 5702410/1, lotado no departamento Geral de Pessoal 
da Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.072,50
adicional de inatividade - 35%  1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 767980
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 739 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1218506.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 25475, JoElMa carValHo dE araUJo, mat. nº 5730937/1, per-
tencente ao efetivo do comando de Policimento regional Xi da Polícia de 
Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.589,69 seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais e ses-
senta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 976,25
adicional de inatividade - 35% 1.70844

Total de Proventos 6.589,69

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 767983
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 975 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio – PROCESSO nº 2021/1116883.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/19861986c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente 
PM rG 17824, JoSÉ EdSoN diaS da SilVa, mat. nº 5202000/1, lotado no 
9º Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.853,28 (seis mil, oitocentos e cin-
qüenta e três reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

 

1.100,00
 440,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
 330,00
  385,00

  1.171,50
  1.776,78
6.853,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 767990
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 678 de 21 de FeVereiro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2020/774951.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18242 JoZiMar fErrEira fiGUEirEdo, mat. nº 
5200660/1, pertencente ao efetivo da 1ª companhia independente de Po-
lícia Militar do Estado do Pará (dom Eliseu), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro e 
treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.072,50
adicional de inatividade - 35%  1.626,13

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 767993
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 847 de 23 de FeVereiro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/642747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, 
§1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o 3º Sargento BM rG 227196 rildo NaZarENo PrESTES da 
roSa, matrícula nº 5210186/1, pertencente ao efetivo do 5º Subgrupa-
mento de incêndio independente do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$13.669,34 (treze mil seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.336,64
  3.543,90
  13.669,34

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/09/2018, data da Sessão 
ordinária nº 008/2018 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/03/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767995
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 865 24 de FeVereiro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/842371.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988 c/c acordão nº 60.794/2020 ambos do Tribunal de contas 
do Estado do Pará; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 
135 da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 
4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargen-
to PM rG 27661, WilSoN roGÉrio SoUSa dE aNdradE, matrícula nº 
5767296/1, pertencente ao efetivo do 16º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 13.143,59 (treze mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.007,11
2.007,11
1.100,92

  13.143,59

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 27/05/2021, data da Sessão 
ordinária nº 008/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/03/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.

iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768003
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 925 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1068946.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o 1º TENENTE QoaBM rG 2184394, MaNoEl EriMar alMEida 
dE SoUZa, mat. nº 5421314/1, pertencente ao efetivo da 4º Grupamen-
to de Bombeiro Militar – GBM (Santarém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$21.041,44 (vinte e um mil, quarenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de caPiTÃo/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.000,54
  1.200,22
  1.200,22
  300,05

  3.000,54
  900,16

  1.350,24
  3.285,59
  4.983,15
 19.220,71 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768013
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 814 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1293292.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 3º Sargento BM rG 1446984 EdSoN 
riBaMar SaNTa BriGida coSTa, mat. nº 5601703/1, lotado no coman-
do Geral do corpo de Bombeiro Militar do Estado do Pará - QcG (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil, 
oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.039,50
adicional de inatividade - 35%  1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022. , res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768021
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 743 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/76198.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c anexo 
único da lei 7.807/2014 e art. 134, parágrafo único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, cate-
goria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 
134 da lei complementar nº 142/2021, o 1º Tenente QoaPM rG 19391 
lUiZ claUdio GraNado dE oliVEira, mat. nº 5338930/1, pertencente 
ao efetivo da 10ª companhia independente de Polícia Militar do Estado do 
Pará (capitão-Poço), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$18.694,10 (dezoito mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dez cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  3.000,54
  1.200,22

900,16
  300,05

  3.000,54
900,16

  1.350,24
  3.195,57
  4.846,62
18.694,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768023
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 911 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/999579.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 combinado com 
art. 134, inciso i da lei complementar nº142/2021, o Subtenente PM rG 
18217 PaUlo SErGio SoUSa SilVa, matrícula nº 5199808/1, pertencente 
ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (castanhal), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.510,53 (qua-
torze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768026
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 677 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1282502.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o 2º sargento BM rG 1614087 raiMUNdo do Socorro liMa 
da coSTa, matrícula nº 5486874/1, pertencente ao efetivo da 2º Grupa-
mento de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cas-
tanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.660,23 
(seis mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  440,00
330,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.138,50
  1.726,73
6.660,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768027
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 879 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/961425.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 combinado com art.134, inciso 
i da lei complementar nº142/2021, o Subtenente PM rG 17064 WalTEr 
MarTiNS da SilVa filHo, matrícula nº 5191459/1, pertencente ao efetivo 
do 18º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 (quatorze mil, nove-
centos e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768030
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 938 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1435175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 1º, anexo 
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Único, da lei nº 7.807/2014 c/c com o art. 93, parágrafo único, da lei nº 
4.491/1973; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021; art. 37, Xi, 
da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação dada pela 
Ec nº 072/2018, o coronel QoBM rG 2151014 SilVio SaNdro BarroS 
fEiToSa, mat. nº 5398967/1, pertencente ao efetivo do comando Geral 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 35.462,22 (trinta e cinco mil 
quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de coronel/BM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos  

  5.825,21
  2.912,61
1.165,04
  582,52

  5.825,21
1.747,56
  3.495,12
  6.465,98
  9.806,74
37.826,00
2.363,78
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768031
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 918 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1232262.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016 c/c art. 132 da lei complementar nº 
142/2021; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do 
decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 e art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25786, roSEli-
Ta caValcaNTE dE BriTo, mat. nº 5727375/1, pertencente ao efetivo do 
9º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 6.218,44 (seis mil, duzentos e de-
zoito reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  1.100,00
  220,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00
 921,25

  1.612,19
  6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768033
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 748 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1333739.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso i, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 

art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 5º, inciso i, da constituição 
federal de 1988 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, a TENEN-
TE coroNEl QoBM rG 3261467 flaVia SiQUEira corrEa ZEll, mat. nº 
5817153/1, pertencente ao efetivo do 7º Subgrupamento de incêndio in-
dependente (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 30.309,27 (trinta mil, trezentos e nove reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de coroNEl/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  4.854,34
  2.427,17
  970,87
  485,43

  4.854,34
  1.456,30
  2.912,60
  4.490,26
  7.857,96
  30.309,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768036
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 843 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1220860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente 
PM rG 17209, GilMar loPES da SilVa, mat. nº 5203244/1, pertencente 
ao efetivo do 34º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (Mara-
bá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.853,28 (seis 
mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768040
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 902 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1032126.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do SUBTENENTE PM 
rG 24563, iVaN carloS NaSciMENTo doS SaNToS, mat. nº 5663423/2, 
pertencente ao efetivo do 6ª companhia independente de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Tailândia), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e 
oito centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de SUBTENENTE/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768097
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 969 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/240003.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único, da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o Tenente coronel QoPM rG WaldEMar WallacE fiGUEirE-
do daS NEVES, mat. nº 5755573/1, pertencente ao efetivo da comissão 
de correição do comando de Policiamento regional Xi (Soure), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 32.373,59 (trinta e dois mil 
trezentos e setenta e três reais e cinquenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  4.854,34
  1.941,74
  1.941,74
  485,43

  4.854,34
  1.456,30
  2.912,60
  5.533,95
  8.393,15
32.373,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768100
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 967 de 04 de MarÇo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2020/894268.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada no mesmo posto, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §2º e §9º da lei nº 8.388/2016 c/c 
art. 1º, anexo único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
§2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, da lei complementar 
nº 142/2021, o Tenente coronel QoPM rG 11767 Joao lUiZ caSTro dE 
liMa, mat. nº 3391167/1, pertencente ao efetivo da comissão de correi-
ção do comando de Policiamento regional iii da Polícia Militar do Estado do 
Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
29.660,92 (vinte e nove mil seiscentos e sessenta reais e noventa e dois 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Tenente coronel/PM   4.398,61
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.759,44

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.319,58

indenização de Tropa - 10% 439,86
Gratificação de Risco de Vida - 100%   4.398,61
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   1.319,58
representação por Graduação - 60% 2.639,17

Gratificação de Tempo de Serviço - 35% 5.696,20
adicional de inatividade - 35% 7.689,87

Total de Proventos 29.660,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768108
terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo
dispensa: 02 /2022
data: 20/01/2022
Valor mensal r$ 2.500,00 (dois mil e quintos reais)
Valor Global (120 meses): r$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
objeto: o contrato tem por objeto a 01 (um) imóvel urbano, medindo 
209 m² localizado na rua Bernardo Saião n° 147, Bairro centro, cEP 
68625005, Paragominas, no Estado do Pará, conforme certidão de inteiro 
teor expedida pelo cartório do Único ofício de Paragominas, no Estado 
do Pará, pelo período de 120 meses em atenção ao plano de expansão 
de atendimento e necessidades do iGEPrEV, atendimento às exigências 
previstas na NBr 9050 (acessibilidade) e somado ao PPa 2020/2023 vi-
sando a instalação correta do polo de Paragominas/Pa para realização das 
atividades do iGEPrEV.
fundamento legal:
art. 24, inciso X, da lei federal nº 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 190/2021 
e 04/2022 - iGEPrEV.
Unidade orçamentária: - 84201 – iGEPrEV;
Unidade Gestora: 840201: iGEPrEV;
Programa do PPa 2020/2023: - 1297 – Manutenção da Gestão
Classificação Funcional Programática: - 09.122.1297-8338: Operacionali-
zação de ações administrativas
fonte de recursos: - 0261000000 - recursos Próprios diretamente arreca-
dação pela administração indireta.
Natureza de despesa: - 339036 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
física - r$ 30.000,00
razão Social: adEliNo BicalHo rocHa, brasileiro, portador da carteira 
de identidade nº 7644180 Pc/Pa e do cPf/Mf nº 126.212.856-00 residen-
te e domiciliado na rua castelo Branco, n° 201, Bairro centro – Paragomi-
nas – Pa 68625005.
ordenador: fraNKliN JoSÉ NEVES coNTENTE
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
franklin contente
ordenador de despesa
ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
Exercício: 2022
Número da dispensa: 02/2022
data: 20/01/2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV

Protocolo: 761443
terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo
dispensa: 03 /2022
data: 19/01/2022
Mensalidade: no valor de r$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais
Valor Global (60 meses): r$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
objeto: o contrato tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel urbano 
objeto a locação de 01 (um) imóvel urbano, medindo 345 m² localizado 
na avenida Tocantins Nº 112, Novo Horizonte, cEP 68503-660, Marabá, no 
Estado do Pará, pelo período de 60 meses em atenção ao plano de expan-
são de atendimento e necessidades do iGEPrEV, atendimento às exigên-
cias previstas na NBr 9050 (acessibilidade) e somado ao PPa 2020/2023 
visando a instalação correta do polo de Marabá/Pa para realização das 
atividades do iGEPrEV.
fundamento legal: art. 24, inciso X, da lei federal nº 8.666/93 e Parecer 
Jurídico nº 188/2021 e 05/2022 - iGEPrEV.
Unidade orçamentária: - 84201 – iGEPrEV;
Unidade Gestora: 840201: iGEPrEV;
Programa do PPa 2020/2023: - 1297 – Manutenção da Gestão
Classificação Funcional Programática: - 09.122.1297-8338: Operacionali-
zação de ações administrativas
fonte de recursos: - 0261000000 - recursos Próprios diretamente arreca-
dação pela administração indireta.
Natureza de despesa: - 339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica - r$ 60.000,00.
razão Social: NaTália arTES, pessoa jurídica privada inscrita no cNPJ 
nº 43.437.095/0001-18 com sede na rua fortunato Simplício costa, Nº 
309, Novo Horizonte, Marabá/Pa cEP. 68.502-400, doravante denominada 
locador, neste ato representado por seu representante legal, NaTália 
cUNHa E SilVa, brasileira, portadora da carteira de identidade nº. 38080 
Pc/Pa e do cPf/Mf nº 374.221.892-15
ordenador: fraNKliN JoSÉ NEVES coNTENTE
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
franklin contente
ordenador de despesa
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ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
Exercício: 2022
Número da dispensa: 03/2022
data: 19/01/2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV

Protocolo: 761447
eXtrato de coNtrato
contrato administrativo: 007/2022
termo de dispensa nº 03/2022
Processo: 2021/993797
data da assinatura: 20/01/2022
Vigência: 22/01/2022 a 18/01/2027
Exercício: 2022 e 2023
considerando a necessidade de implementação estrutural do iGEPrEV em diver-
sos municípios com fito de cumprir as políticas públicas e os resultados alme-
jados pelas diretrizes estipuladas no atual Plano Plurianual do Estado do Pará;
considerando a nota técnica referente ao Plano de Expansão e Programa 
de Necessidades do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV nº 001/2020 publicada no site oficial deste Instituto;
considerando o processo administrativo nº 2021/1164556 que dispõe so-
bre a indisponibilidade de bem imóvel nos Municípios de Marabá e Parago-
minas, pelo Estado do Pará;
objeto: a locação de 01 (um) imóvel urbano, medindo 345 m² localizado 
na avenida Tocantins Nº 112, lote 08, Novo Horizonte, cEP 68503-660, 
Marabá, no Estado do Pará, conforme título de enfiteuse nº 68 expedida 
pelo Município de Marabá, pelo prazo de 60 meses, para atender a neces-
sidade dos beneficiários do Estado daquela região.
o valor deste contrato administrativo é de r$ 300.000,00 
(trezentos mil e setecentos reais)
contratado: NaTália arTES, pessoa jurídica privada inscrita no cNPJ nº 
43.437.095/0001-18 com sede na rua fortunato Simplício costa, Nº 309, 
Novo Horizonte, Marabá/Pa cEP. 68.502-400, doravante denominada lo-
cador, neste ato representado por seu representante legal, NaTália 
cUNHa E SilVa, brasileira, portadora da carteira de identidade nº. 38080 
Pc/Pa e do cPf/Mf nº 374.221.892-15
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 761449
eXtrato de coNtrato
contrato administrativo: 006/2022
termo de dispensa nº 02/2022
Processo: 2021/975101
data da assinatura: 29/01/2022
Vigência: 01/02/2022 a 21/01/2032
Exercício: 2022 e 2023
considerando a necessidade de implementação estrutural do iGEPrEV em 
diversos municípios com fito de cumprir as políticas públicas e os resul-
tados almejados pelas diretrizes estipuladas no atual Plano Plurianual do 
Estado do Pará;
considerando a nota técnica referente ao Plano de Expansão e Programa 
de Necessidades do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV nº 001/2020 publicada no site oficial deste Instituto;
considerando o processo administrativo nº 2021/1164556 que dispõe so-
bre a indisponibilidade de bem imóvel nos Municípios de Marabá e Parago-
minas, pelo Estado do Pará;
objeto: a locação de 01 (um) imóvel urbano, medindo 209 m², localizado 
na rua Bernardo Saião n° 147, Bairro centro, cEP 68625005, Paragomi-
nas, no Estado do Pará, conforme certidão de inteiro teor expedida pelo 
cartório do Único ofício de Paragominas pelo prazo de 120 meses, para 
atender a necessidade dos beneficiários do Estado daquela região.
o valor deste contrato administrativo é de r$ 300.000,00 
(trezentos mil e setecentos reais)
contratado: adEliNo BicalHo rocHa, brasileiro, portador da carteira de 
identidade n° 7644180 Pc/Pa e do cPf/Mf n° 126.212.856-00 residente e 
domiciliado na rua castelo Branco, n° 201, Bairro centro — Paragominas 
— Pa. cEP: 68625-005..
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 761451
eXtrato do 1º terMo aditiVo ao coNtrato
contrato administrativo: 050/2021
inexigibilidade: 031/2021
Processo: 2021/1009602
data da assinatura: 28/01/2022
Vigência: 29/01/2022 a 27/04/2022
Exercício: 2022
considerando a ação ordinária de cobrança distribuída em março de 2007 
em nome dos servidores do Estado para reconhecimento e garantia de 
parcelas que entendiam lhe ser de direito;
 considerando que o referido processo sofreu decisão judicial condenató-
ria, a qual transitou em julgado em setembro de 2015, estando o processo 
em fase de cumprimento de sentença;
considerando a condenação no valor de r$ 1.123.160.391,61 (um bilhão 
cento e vinte e três milhões cento e sessenta mil trezentos e noventa e um 
reais e sessenta e um centavos), estimado como valor devido no proces-
so transitado em julgado nº 0004756- 71.2007.814.0301, que tramita na 
Justiça Estadual do Pará;
Considerando o acordo firmado entre Instituto com o e o Sindicato dos 
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém – SiSPEMB/Pará re-

conhecendo a necessidade de contratação de perícia, visando a correta 
aferição do débito executado, sendo necessário sua atuação aos autos do 
processo judicial nº 0004756-17.2007.8.14.0301 em trâmite na 05ª Vara 
da fazenda Pública de Belém;
considerando que a referida pericia é de fundamental importância para ga-
rantir a economia e eficiência aos cofres públicos procedendo com a aferição 
dos valores apresentados em sede de cumprimento de sentença pelo Sindica-
to dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém – SiSPEMB/Pará;
considerando que o magistrado dr. raimundo rodrigues Santana, juiz de di-
reito da 5ª Vara da fazenda Pública e Tutelas coletivas homologou o referido 
acordo reconhecendo a legalidade e imprescindibilidade dos atos ao processo 
para realização de pericia buscando encontrar o valor real da condenação;
considerando que foram apresentados aos autos judiciais os documentos 
comprobatórios sobre a capacidade técnica do escritório imbuído da ap-
tidão e expertise para realização da referida perícia, para ratificação da 
referida escolha pela parte exequente – SiSPEMB, o qual se manifestou 
positivamente, viabilizando o prosseguimento dos trâmites de contratação;
considerando que este instituto, em nome da transparência de seus atos, 
apresentou aos autos os documentos do escritório a ser contratado e con-
tinuará apresentando os tramites de execução do mesmo;
considerando o grande impacto que a condenação trará ao instituto Previden-
ciário do Estado, sendo de obrigação da administração publica zelar pelo erário.
Considerando o Contrato Administrativo nº 50/2021 firmado em 
29/10/2021 que tem por objeto prestação de serviços de realização de le-
vantamento e estudo de direito previdenciário, da legislação dos servidores 
públicos do Estado do Pará, levantamento de haveres, correções devidas e 
deduções de parcelas incorretas, se houverem, nos cálculos apresentados 
pelo Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém, 
constantes no Processo nº 0004756-71.2007.814.0301, referente as dife-
renças retroativas da atualização dos benefícios de pensões, com vigência 
de noventa dias;
considerando a necessidade de manutenção dos serviços diante da infor-
mação de que 200 (duzentos) processos de pensão por morte constam 
localizados no Tribunal de contas do Estado do Pará;
considerando que este instituto solicitou a disponibilização dos referidos 
processos em 14/12/2021 ao Tribunal de contas do Estado, conforme ofí-
cio nº 2304/2021, o qual teve como resposta pelo TcE/Pa informando que 
disponibilizariam os processos até 12/01/2022, o que não ocorreu;
considerando que o referido requerimento foi reiterado em 26/01/2022 
através do Oficio nº 146/2022, e que o mesmo ainda não teve resposta 
pela corte de contas;
considerando que tal informação foi informada aos autos do proc. judicial 
0004756-17.2007.8.14.0301, requerendo a dilação do prazo por mais 45 dias;
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato administrativo nº 050/2021 pelo período de 90 (noventa) dias sem 
alteração de valor, conforme artigo 57 inciso ii da leia federal 8.666/93.
contratado; BarcEloS, ESTEVES & JErÔNiMo adVoGadoS aSSo-
ciaadoS, com sede na rua Barão de Melgaço, nº 3988, sala 06, cen-
tro Norte, cuiabá, Maro Grosso, cEP: 78.005-300, inscrita no cNPJ: 
22.868.354/0001-95, neste ato representado pelo sócio administrativo, 
carloS raiMUNdo ESTEVES.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 761644
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 494 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/983556.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora fraNciSca aSSiS oliVEira MoN-
TEiro, Matrícula nº 5148723/1, ocupante do cargo/função de agente 
de artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759009
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 495 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/750833.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, ao servidor raUl JoSÉ MarQUES dE NaZarETH JUNior, Matrí-
cula nº 5188032/1, ocupante do cargo/função de odontólogo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759010
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 496 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/912148.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora JaNE do Socorro carNEiro GoMES, Matrícula nº 
5128200/1, ocupante do cargo/função de fiscal de receitas, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759011
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 497 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/544612.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor dilErMaNo GoMES TaVarES, Matrícula nº 
4007824/2, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759013
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 498 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/667572.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor MaNUEl clÉcio riBEiro aNdrE, Matrícula nº 
5411041/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759014
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 499 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/164700.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor carloS alBErTo BriTo cardoSo, Matrícula 
nº 5553180/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759325
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 500 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/134073.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora PaTrÍcia MiralHa lEaNdro, Matrícula nº 
700282/1, ocupante do cargo/função de delegada de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759331

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 501 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/388941.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora riTa coNcEiÇÃo coUTo dE oliVEira, Matrícula nº 
5138469/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Procuradoria, perten-
cente ao quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Estado do Pará – PGE/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759335
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 502 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/173374.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora odiNETE do NaSciMENTo loPES, Matrícula nº 
3216659/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Empre-
go e renda do Estado do Pará – SEaSTEr.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759350
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 503 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/88593.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria MErcÊS dE NaZarÉ MiraNda dE 
oliVEira, Matrícula nº 725170/1, ocupante do cargo/função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do 
Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759353
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 504 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2018/521403.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora KáTia do Socorro MacEdo doS SaNToS, Matrícula 
nº 469009/1, ocupante do cargo/função de investigadora de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Protocolo: 759356
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 505 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/730554.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora dircilENE do Socorro doS 
SaNToS BriTo, Matrícula nº 2022079/1, ocupante do cargo/função de 
assistente administrativo B, pertencente ao quadro de pessoal da Junta 
comercial do Estado do Pará – JUcEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759360
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 506 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/962002.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor ElEoTÉrio Garcia MoNTEiro, Matrícula nº 
2045800/1, ocupante do cargo/função de Braçal, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Transporte Estado do Pará – SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759362
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 507 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/93515.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora MarTa do Socorro dE MENEZES GoNÇalVES, Ma-
trícula nº 8052140/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759364
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 508 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/1214222.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora EUliNa caValcaNTE fariaS, Matrícula nº 250970/1, 
ocupante do cargo/função de assistente administrativo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759368
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 509 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/1078890.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EUNicE fErrEira doS SaNToS, Matrícula nº 
727067/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759375
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 510 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2015/180634.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoÃo MaNoEl da cUNHa SErra NETo, Matrí-
cula nº 42684/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de administra-
ção Penitenciária do Estado do Pará – SEaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759378

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 511 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/824103.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor SiMÃo coSTa, Matrícula nº 3277321/1, ocu-
pante do cargo/função de Auxiliar de Artificie, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Transporte do Estado do Pará – SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759381
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 512 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2018/547516.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor PaUlo SÉrGio NUNES dE SoUZa, Matrícula nº 
5232872/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759384
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 513 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/142349.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Márcia criSTiNa SilVa dE SoUZa, Matrícula 
nº 5463300/1, ocupante do cargo/função de investigadora de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759388
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 514 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/287707.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora MarilENE MarilEYdE SoUZa dE frEiTaS, Matrícula 
nº 5412153/1, ocupante do cargo/função de investigadora de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759390
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 515 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/290804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa do Socorro NaSciMENTo dE arrUda, 
Matrícula nº 5204003/1, ocupante do cargo/função de delegada de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759394
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 516 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/500192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, ao servidor SiGVard PiNTo Girard, Matrícula nº 
5826152/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759398
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 517 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/644413.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor carloS JorGE frEirE carNEiro, Matrícula nº 
5157439/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759401
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 518 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/983638.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoSÉ EdUardo rollo da SilVa, Matrícula nº 
5835224/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759405
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 519 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/123658.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor odiMar fEio GaMa dE araÚJo, Matrícula nº 
5241197/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759408
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 520 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/650523.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, ao servidor aNTÔNio rocHa E SilVa, Matrícula nº 
5129680/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759409

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 521 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/945488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor GUilHErME fErrEira BENTES, Matrícula nº 
28703/1, ocupante do cargo/função de Técnico B, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
do Estado do Pará – SEMaS.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759411
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 522 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/182644.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor aGoSTiNHo BarrEiroS dE lEÃo, Matrícula nº 
5204917/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759412
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 523 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/1096366.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor carloS alBErTo MorEira da SilVa, Matrícula 
nº 5133688/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759414
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 524 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/584595.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor roNaldo  SaNToS Bordallo, Matrícula 
nº 830100/1, ocupante do cargo/função de assistente Técnico ref. XXVii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de administra-
ção do Estado do Pará – SEad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759420
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do 
Pará – iGePreV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Gover-
namental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que em agosto de 2021 fora aberto o processo administrati-
vo nº 2021/922044 com o fito de realização de certame licitatório, na mo-
dalidade Pregão Eletrônico, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de impressão, cópia e digitalização de documentos 
(incluindo cessão de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, 
fornecimentos de suprimentos – peças, materiais gráficos e PAPEL, sof-
tware de bilhetagem e monitoramento com acesso via rede TcP-iP), com 
disponibilização de mão de obra (copista) e realização de serviços gráficos 
correlatos, todos SOB DEMANDA, a fim de atender as necessidades do INS-
TiTUTo dE GESTao PrEVidENciária do ESTado do Pará – iGEPrEV;
considerando que o certame ocorreu no dia 23/12/2021, por meio do sis-
tema coMPraSNET;
considerando que a sessão transcorreu seu curso normal;
considerando que a empresa PriNT SolUTioN SErVicoS dE ProcES-
SaMENTo dE docUMENToS, após avaliação de sua documentação e por 
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estar classificada provisoriamente em primeiro lugar, realizou a prova de 
conceitos, nos termos do item 15 do Termo de referência;
considerando que o setor técnico se manifestou favorável quanto ao aten-
dimento dos requisitos descritos no referido Termo;
considerando que não houve manifestação de intenção de recurso;
considerando parecer da Procuradoria Jurídica prévio à licitação, bem 
como a posterior, analisando os atos praticados durante a sessão pública.
considerando que realização deste certame propiciou uma economia de r$ 
1.605.416,67 (um milhão, seiscentos e cinto mil e quatrocentos e dezes-
seis reais e sessenta e sete centavos) aos cofres públicos;
considerando a premente necessidade da administração quando a referente 
contratação, que visa atender a sede, as unidades móveis e as unidades des-
centralizadas do instituto, conforme logística estabelecida no Plano de Expansão;
rESolVE:
HoMoloGar o PrEGÃo ElETrÔNico Nº 19/2021 - iGEPrEV
oBJETo: contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de impressão, cópia e digitalização de documentos (incluindo cessão de 
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, fornecimentos de su-
primentos – peças, materiais gráficos e PAPEL, software de bilhetagem e 
monitoramento com acesso via rede TcP-iP), com disponibilização de mão 
de obra (copista) e realização de serviços gráficos correlatos, todos SOB 
DEMANDA, a fim de atender as necessidades do INSTITUTO DE GESTAO 
PrEVidENciária do ESTado do Pará – iGEPrEV.
EMPrESa VENcEdora: PriNT SolUTioN SErVicoS dE ProcESSaMENTo 
dE docUMENToS, cNPJ 07.928.901/0001-97, foi a vencedora do item 01, 
no valor de r$ 2.598.700,00 (dois milhões, quinhentos e noventa e oito mil 
e setecentos reais) e do item 02, no valor de 800.000,00 (oitocentos mil 
reais), ambos pelo critério de menor preço;
Valor Total do Pregão Eletrônico nº 19/2021 – iGEPrEV: r$ 3.398.700,00 
(três milhões, trezentos e noventa e oito mil e setecentos reais).
Belém (Pa), 10 de janeiro de 2021.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 748919
eXtrato de coNtrato
contrato administrativo: 003/2022
Pregão Eletrônico n° 019/2021
Processo: 2021/922044
data da assinatura: 28/01/2022
Vigência: 04/02/2022 a 03/02/2023
Exercício: 2022 e 2023
considerando a necessidade de implementação estrutural do iGEPrEV 
em diversos municípios com fito de cumprir as políticas públicas e os re-
sultados almejados pelas diretrizes estipuladas no atual Plano Plurianual 
do Estado do Pará;
considerando a nota técnica referente ao Plano de Expansão e Programa 
de Necessidades do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV nº 001/2020 publicada no site oficial deste Instituto;
considerando que cada nova agências/lojas necessitará de diversos mate-
riais para a devida viabilização da realização de seus serviços, incluindo os 
objeto deste certame;
considerando a premente necessidade da administração quanto a re-
ferente contratação, que visa atender a sede, as unidades móveis e as 
unidades descentralizadas do instituto, conforme logística estabelecida 
no Plano de Expansão;
objeto: Prestação de serviço de impressão, cópia e digitalização (incluin-
do cessão de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, forneci-
mentos de suprimentos – peças, materiais gráficos e PAPEL, software de 
bilhetagem e monitoramento com acesso via rede TcP-iP), com disponibi-
lização de mão de obra – copista, todos SOB DEMANDA a fim de atender 
as necessidades do iNSTiTUTo dE GESTao PrEVidENciária do ESTado 
do Pará – iGEPrEV.
o valor deste contrato administrativo é de r$ 2.598.700,00 (dois milhões 
quinhentos e noventa e oito mil e setecentos reais)
contratado: a EMPrESa PriNT SolUTioN SErViÇoES dE ProcESSaMEN-
To dE docUMENToS lTda, com sede na avenida alcindo cacela, 350, 
Bairro Umarizal – Belém/Pa, cEP 66.065-217, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
07.928.901/0001-97, contatos: (91) 3249-5437/ 3353-5230/ 3353-5999, 
e-mails: redemacker@me.com e comercial@printsolution.net.br,  neste ato 
representado por SEBaSTiÃo rEdEMacKEr rodriGUES da SilVEira.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 756110
eXtrato de coNtrato
contrato administrativo: 004/2022
Pregão Eletrônico n° 019/2021
Processo: 2022/53868
data da assinatura: 28/01/2022
Vigência: 04/02/2022 a 03/02/2023
Exercício: 2022 e 2023
considerando a necessidade de implementação estrutural do iGEPrEV 
em diversos municípios com fito de cumprir as políticas públicas e os re-
sultados almejados pelas diretrizes estipuladas no atual Plano Plurianual 
do Estado do Pará;
considerando a nota técnica referente ao Plano de Expansão e Programa 
de Necessidades do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV nº 001/2020 publicada no site oficial deste Instituto;
considerando que cada nova agências/lojas necessitará de diversos mate-
riais para a devida viabilização da realização de seus serviços, incluindo os 
objeto deste certame;

considerando a premente necessidade da administração quanto a re-
ferente contratação, que visa atender a sede, as unidades móveis e as 
unidades descentralizadas do instituto, conforme logística estabelecida 
no Plano de Expansão;
Objeto: Realização de serviços gráficos, SOB DEMANDA a fim de atender 
as necessidades do iNSTiTUTo dE GESTao PrEVidENciária do ESTa-
do do Pará – iGEPrEV.
o valor deste contrato administrativo é de r$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).
contratado: a EMPrESa PriNT SolUTioN SErViÇoES dE ProcESSaMEN-
To dE docUMENToS lTda, com sede na avenida alcindo cacela, 350, 
Bairro Umarizal – Belém/Pa, cEP 66.065-217, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
07.928.901/0001-97, contatos: (91) 3249-5437/ 3353-5230/ 3353-5999, 
e-mails: redemacker@me.com e comercial@printsolution.net.br,  neste ato 
representado por SEBaSTiÃo rEdEMacKEr rodriGUES da SilVEira.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 756114
eXtrato do 4º terMo aditiVo ao coNtrato
contrato administrativo: 020/2020
ata de registro de Preço nº 019/20219/ Pregão eletrônico srP 
nº 019/2019 - sUsiPe
Processo: 2020/683099
data da assinatura: 15/02/2022
Exercício: 2022 e 2023
considerando a necessidade de implementação estrutural do iGEPrEV 
em diversos municípios com fito de cumprir as políticas públicas e os re-
sultados almejados pelas diretrizes estipuladas no atual Plano Plurianual 
do Estado do Pará;
considerando a nota técnica referente ao Plano de Expansão e Programa 
de Necessidades do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV nº 001/2020 publicada no site oficial deste Instituto;
considerando que atualmente já foram formalizados os contratos de alu-
guel dos imóveis onde funcionarão as agências castanhal, abaetetuba, ca-
panema, Santarém e Altamira e já estão em fase final os processos admi-
nistrativos de contratação referente as regiões de Marabá e Paragominas, 
restando ainda diversas regiões para conclusão do projeto de expansão;
considerando a importância dos serviços prestados para a manutenção 
predial, preventiva e corretiva, reforma e readaptação dos imóveis que es-
tão sendo locados para a instalação das sedes nos municípios citados cima;
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo 25,70% 
ao valor contratual referente aos itens dos lotes 04 e 06, de acordo com 
a tabela anexa a qual compõe este termo, com fulcro no art.65 de lei nº 
8.666/93, §1º. conforme estabelecido na cláusula Nona do contrato ad-
ministrativo nº 20/2020, visando atender as necessidades do instituto  de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.
o valor deste termo é de r$ 2.056.419,88 (dois milhões e cinquenta e seis 
mil e quatrocentos e dezenove reais e oitenta e oito centavos).
contratado: Empresa MdS coNSTrUTora E iNcorPoradora lTda-
ME, Pessoa Jurídica de direto privado, com sede na Tv. Magno de araújo, 
381 – Bairro: Telégrafo sem fio, CEP: 66.113-055, cidade de Belém-Pará 
inscrita no cNPJ/Mf nº 02.040.696/0001-05, neste ato representado 
por MaKraM doUraid Said.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 766028
eXtrato do 5º terMo aditiVo ao coNtrato
contrato administrativo: 020/2020
ata de registro de Preço nº 019/20219/ Pregão eletrônico srP 
nº 019/2019 - sUsiPe
Processo: 2020/683099
data da assinatura: 21/02/2022
Exercício: 2022 e 2023
considerando a necessidade de implementação estrutural do iGEPrEV em 
diversos municípios com fito de cumprir as políticas públicas e os resul-
tados almejados pelas diretrizes estipuladas no atual Plano Plurianual do 
Estado do Pará;
considerando a nota técnica referente ao Plano de Expansão e Programa 
de Necessidades do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV nº 001/2020 publicada no site oficial deste Instituto;
considerando que, em acompanhamento aos itens contratuais, constatou-
se que alguns itens estão próximos de se exaurir, em ambos os lotes, por 
se tratarem de itens de grande uso em projetos de reformas, reparo e 
manutenções no atendimento do objeto contratual, enquanto outros ainda 
possuem quantidade elevada devido a pouca necessidade de utilização nas 
manutenções prediais e demais reforma;
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a substituição dos itens 
contidos nos lotes 04 e 06, do contrato, sem alteração no valor contratual, 
de acordo com as tabelas contidas nas cláusulas quarta e quinta deste ter-
mo, visando atender as necessidades do instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará – iGEPrEV.
contratado: Empresa MdS coNSTrUTora E iNcorPoradora lTda-
ME, Pessoa Jurídica de direto privado, com sede na Tv. Magno de araújo, 
381 – Bairro: Telégrafo sem fio, CEP: 66.113-055, cidade de Belém-Pará 
inscrita no cNPJ/Mf nº 02.040.696/0001-05, neste ato representado 
por MaKraM doUraid Said.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 766029
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 625 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1298476.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17665, MaNoEl TadEU NUNES da SilVa, mat. nº 
5198720/1, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%   220,00
indenização de Tropa - 10%   110,00

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.039,50
adicional de inatividade - 35%   1.576,58

Total de Proventos    6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766436
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 326 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1218407.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento PM rG 
17973, BENEdiTo PEiXoTo da SilVa, mat. nº 5198917/1, pertencente ao 
14º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Barcarena), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.274,13 (seis mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00
Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.072,50
adicional de inatividade - 35%  1.626,63
Total de Proventos 6.274,13
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766437
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 339 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1115025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 

1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei comple-
mentar nº 142/2021, o Subtenente PM rG 17444 iVaN dE JESUS coElHo 
corrEa, mat. nº 5204364/1, pertencente ao efetivo do 22º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (conceição do araguaia), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos 
e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766438
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 412 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1233650.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o 1º Sargento PM rG 18743 Marco aNToNio MoTa MarQUES, mat. nº 
5330289/1, lotado na corregedoria do comando de Policiamento regional 
Xi da Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil quatrocentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00
Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.105,50
adicional de inatividade - 35%  1.676,68
Total de Proventos 6.467,18
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766439
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 404 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1218166.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25582, ocilENE 
oliVEira GoNZaGa PErEira, mat. nº 5728886/1, lotada no comando de 
Policiamento regional Xiii da Policia Militar do Estado do Pará (São felix do 
Xingu), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.218,44 
(seis mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766440
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 350 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1221393.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea 
“f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25962 roSilEidE 
da roSa SoBriNHo, mat. nº 5730007/1, pertencente ao efetivo do 11º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (capanema), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois reais e 
oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766441
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 548 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/1000863.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complemen-
tar nº 142/2021, o Subtenente BM rG 2196411, aGNaldo BraGa, mat. 
nº 5359414/2, pertencente ao efetivo do 4ª Seção Hidrante de Bombei-
ro Militar (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$14.931,12 (quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 40%  958,62
indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.396,55
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97
representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.552,33

adicional de inatividade - 35% 3.871,03
Total de Proventos 14.931,12

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, ,respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766442
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 682 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1468432.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o capitão BM rG 2309197 roSEliTo NUNES doS SaNToS, matrí-
cula nº 5210046/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 21.625,92 (vinte e um mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de MaJor/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

 3.330,39
  1.332,16
  1.332,16
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20  3.696,74
  5.606,72
 21.625,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 766443
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 325 de 26 de JaNeiro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/570200.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18150, aNToNiEl NaSciMENTo MoNTEiro, mat. nº 5200180/1, per-
tencente ao Batalhão de Polícia Penitenciaria (BPoP – sediado no município 
de Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00
Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.072,50
adicional de inatividade - 35%  1.626,63
Total de Proventos 6.274,13
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766444
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 327 de 24 de JaNeiro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/674574.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 20629, carloS alBErTo alVES dE liMa, mat. nº 5419883/1 , 
pertencente ao 2º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.081,08 (seis mil, 
oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766445
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 365 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1225611.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 17623, iVoN GlEidSToN SilVa NUNES, mat. nº 5199620/1, pertencente 
ao 20º Batalhão de Polícia ambiental do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil, quatrocentos 
e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766446
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 415 de 02 de FeVereiro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/769078.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 

alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente PM rG 
21829, lUZiMiro raMoS fErrEira, mat. nº 5577438/1, pertencente ao 16º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$ 6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta 
e três reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766447
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 685 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/987468.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 combinado com 
art.134, inciso i da lei complementar nº142/2021, o Subtenente PM rG 
18463, aNTÔNio carloS SilVa dE BarroS, matrícula nº 5201870/1, 
pertencente ao efetivo do 19º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Paragominas), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
14.510,53 (quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766448
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 406 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1319421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
subtenente BM rG 1875764 lUciValdo liMa MorEira foNTES, matrícula 
nº 5409772/1, pertencente ao efetivo da 2ª Seção independente de incêndio 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil, quinhentos e dez 
reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62

718,97  239,66
  2.396,55

718,97  838,79
  2.552,33
  3.871,03
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766449
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 569 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/942810.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o 1º Sargento PM rG 18660 raiNErio MoTa doS SaN-
ToS, mat. nº 5263948/1, pertencente ao efetivo do 18º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará (Monte alegre), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  1.100,00
  440,00
440,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.171,50
  1.776,78
6.853,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766450
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 607 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1116372.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº039 de 
09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 combinado com art.134, inciso 
i da lei complementar nº142/2021, o Subtenente PM rG 17777 SaNdro do 
Socorro PiNHEiro da cUNHa, matrícula nº 5199085/1, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 14.510,53 (quatorze mil, quinhentos e 
dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766451
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 593 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1313908.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o SUBTENENTE BM rG 1881708, ToNi carloS MiraNda dE 
SoUZa, mat. nº 5430534/1 pertencente ao efetivo do comando Geral do 
corpo de Bombeiros do Estado do Pará - QcG (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 14.089,94 (Quatorze mil, oitenta e 
nove reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
  14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766452
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 410 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1298579.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do SUBTENENTE 
BM rG 17810094, aNToNio MarcoS SoUZa SilVa, mat. nº 5399629/1, 
pertencente ao efetivo do comando Geral do corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará - comissão de Justiça (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de subtenente/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
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adicional de inatividade - 35% 1.676,68
Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766453
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 424 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1341227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada no mesmo pos-
to, de acordo com o art. 10, inc. i, §2º e §9º da lei nº 8.388/2016 c/c 
art.1º, anexo único da lei nº7807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a” do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
§2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc 142/2021, o 1º 
TENENTE QoPM rG 17154, liNo alBErTo PiNHo, mat. nº 5203546/1, 
pertencente ao efetivo do 32º Batalhão de Polícia Militar do Estado do 
Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
17.806,41 (dezessete mil, oitocentos e seis reais e quarenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Tenente/PM   2.779,75
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.111,90

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.111,90
indenização de Tropa - 10% 277,98

Gratificação de Risco de Vida - 100%   2.779,75
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   833,93
representação por Graduação - 45% 1.250,89

Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 3.043,83
adicional de inatividade - 35% 4.616,47

Total de Proventos 17.806,41

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766454
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 720 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1228609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17615, aNToNio JoSÉ NoGUEira MariNHo, mat. nº 5196914/1, 
pertencente ao efetivo do Batalhão de operações Policiais Especiais da 
Polícia de Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766455

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 698 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1133393.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 2º Sargento PM rG 17445, adair BarroS NETo, mat. nº 5202566/1, 
pertencente ao efetivo da 18ª companhia independente da Polícia Mili-
tar do Estado do Pará (Jacundá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%   440,00
indenização de Tropa - 10%  110,00

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.105,50
adicional de inatividade - 35%   1.676,68

Total de Proventos    6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766456
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 485 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1152294.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 16434, cÉSar aUGUSTo EPifÂNio dE oliVEira, mat. nº 5165482/1, 
pertencente ao efetivo do 12º Batalhão de Polícia Militar do Estado do 
Pará (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766457
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 486 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1094498.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
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nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 17817, ciro JorGE MiraNda dE aZEVEdo, mat. nº 5197244/1, per-
tencente ao efetivo da 20º companhia independente de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Muaná), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766458
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 535 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1002636.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i ii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 16700, 
EdiMá TaVarES aSSUNÇÃo, mat. nº 5147786/1, pertencente ao efetivo do 
3º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50

adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766459
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 883 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/947564.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor carloS adriaZolla dE alENcar, Matrícula nº 
58424/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766460

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 884 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/715705.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria criSTiNa diaS MicHEloN, Matrícula nº 
5107458/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766461
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 885 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/111147.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora Maria EdilENE coNcEiÇÃo NaSci-
MENTo, Matrícula nº 3277763/1, ocupante do cargo/função de auxiliar 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Trans-
porte do Estado do Pará – SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766462
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 886 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2018/267196.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora fraNciNÉia dE NaZarÉ fErrEira dE caSTilHo, 
Matrícula nº 729825/1, ocupante do cargo/função de Enfermeira, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação Hospital das clínicas Gaspar Vianna.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766463
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 887 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcES-
So nº 2019/6477.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa rEGiNa liMa dE aNdradE, Matrícula nº 
5332540/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766464
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 888 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/25454.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUiZ carloS MENdES da SilVa, Matrícula nº 
59129/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766465
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 889 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/115495.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora raQUEl rodriGUES alVES, Matrícula nº 
5242665/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766466
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 890 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/525850.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lEocádio dE alMEida carValHo NETo, Matrí-
cula nº 5205000/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766467
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 891 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/78430.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor GoNÇalo MoNTEiro SaraiVa, Matrícula nº 
5127548/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766468
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 892 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/150839.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora dÉBora corrEa PaMPloNa arrUda, Matrícu-
la nº 5077249/1, ocupante do cargo/função de Psicólogo, pertencente ao 
quadro de pessoal da fundação Hospital das clínicas Gaspar Vianna.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766469
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 893 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/8201.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo NoNaTo alVES fÉ da crUZ, Matrícu-
la nº 66389/1, ocupante do cargo/função de Perito Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766470

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 896 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2019/115496.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora EZilENE NoGUEira riBEiro, Matrícula nº 
5412692/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Policia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766471
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 897 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/760567.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do 
Pará – iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor JoÃo fraNciSco lEoNardo fariaS, 
Matrícula nº 3228789/1, ocupante do cargo/função de Motorista, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento 
de administração do Estado do Pará – SEad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766472
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 898 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/782328.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Márcia Maria SErra MoNTEiro, Matrícula nº 
5128056/1, ocupante do cargo/função de fiscal de receitas, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766473
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 900 de 25 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2017/387407.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora lUcidÉia cUNHa PaiVa, Matrícula nº 
3203247/3, ocupante do cargo/função de assistente Social, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Empre-
go e renda do Estado do Pará – SEaSTEr.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766474
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 664 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1236801.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 2º Sargento PM 
rG 25649, Maria criSTiNa SaNToS dE aViZ, mat. nº 5731100/1, per-
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tencente ao efetivo da companhia independente Especial de Policia assis-
tencial da Polícia de Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.847,19 (cinco mil, oitocentos e qua-
renta e sete reais e dezenove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25
adicional de inatividade - 35% 1.515,94

Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766514
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 668 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1286986.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18079 Marco aNToNio caSTro, Mf 5201489/1, pertencente ao efetivo 
do departamento Geral de Pessoal da Policia Militar do Estado do Pará – dGP 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.081,08 
(seis mil, oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00

representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.039,50

adicional de inatividade - 35%  1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766679
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 715 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1441051.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o caPiTÃo QoaBM rG 15820 aNToNio JoSÉ fErrEira lEiTE, 
mat. nº 5400031/1, pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de incên-
dio Bombeiro Militar (castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 21.041,44 (vinte e um mil, quarenta e um reais e quarenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de MaJor/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  3.330,39
  1.332,16
  999,12
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
  3.596,83
  5.455,19
  21.041,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766682
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 624 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1227347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 18978, JoSÉ aUGUSTo PErEira doS SaNToS, mat. 
nº 5335191/1, pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal 
da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766732
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 650 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1237437.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18933, EdilSoN do ValE, mat. nº 5329884/1, 
pertencente ao efetivo do 11º Batalhão da Polícia Militar do Estado do 
Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50
adicional de inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766742
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 437 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1276285.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o 2º Sargento BM rG 1594586 carloS rUBENS PiEdadE 
da SilVa, mat. nº 5421683/1, lotado no 2º Grupamento de incêndio (cas-
tanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.660,23 
(seis mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.138,50
adicional de inatividade - 35%  1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reu-
niu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da 
lei complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766746
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 448 de 04 de FeVereiro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/1293218.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988 c/c acordão nº 60.794/2020 ambos do Tribunal de contas 
do Estado do Pará; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 99, caput e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.135 
da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 
4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 23821 
aUro aGoSTiNHo dE alMEida frÓES, mat. nº 5688833/1, pertencente 
ao efetivo do 35º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.143,59 (três 
mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
auxílio invalidez

adicional de inatividade - 20%
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.007,11
  1.100,92
 2.007,11

  13.143,59

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/08/2021, data da Sessão 
ordinária nº 013/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/03/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.

iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766751
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 653 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/972521.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 
1988, o 3º Sargento PM rG 28074 adria ciNTia aMoriM dE oliVEira, 
matrícula nº 5781426/1, pertencente ao efetivo do 18º Batalhão de Polí-
cia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.218,44 (seis mil duzentos e dezoito reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
440,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00
  921,25

  1.612,19
6.218,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766756
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 547 de 01 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1207000.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021;; art. 1º, item i, do de-
creto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da 
lei complementar nº 142/2021, o Subtenente BM rG 10924, WaldUilo 
SoUZa dE oliVEira, mat. nº 5036623/1 pertencente ao efetivo do 1º 
Grupamento de incêndio (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.089,62 (catorze mil e oitenta e nove reais e sessenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
 14.089,62

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766758
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 329 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1217486.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, da SUBTENENTE PM rG 
25579, aNTÔNia Maria MElo PUrEZa BraGaNÇa, MaT. 572723501, per-
tencente ao comando de Policiamento regional Xi (Soure), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.589,69 - (seis mil quinhentos e oitenta 
e nove reais e sessenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 976,25
adicional de inatividade - 35% 1.708,44

Total de Proventos 6.589,69

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766761
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 744 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1240304.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 e art. 
5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25472, 
aldEMira coElHo Garcia, mat. nº 5730430/1, pertencente ao efetivo do 
4º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.218,44 (seis mil, duzentos e dezoito 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  1.100,00
  220,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00
  921,25

  1.612,19
  6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766765
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 332 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/811595.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 

134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o Subtenente PM rG 21395 aNToNio Maria MacHado SaN-
TiBaNEZ, mat. nº 5586186/1 pertencente ao efetivo da 6ª companhia inde-
pendente de Polícia Militar do Estado do Pará (Tailândia), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos e 
trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766776
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 466 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio – PROCESSO nº 2021/1216839.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”e “g”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/19861986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, o 1º Sargento PM rG 
17685, roNaldo diaS da SilVa, mat. nº 5208556/1, pertencente ao efetivo 
do comando de Policiamento regional iV – cPr iV (Tucuruí), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 7.046,33 (sete mil, quarenta e seis 
reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação de Banda de Música - 30%
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
Total de Proventos  

 

  1.100,00
  220,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00
330,00

  1.204,50
  1.826,63
7.046,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766777
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 610 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1275858.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii  do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o SUBTENENTE BM rG 2203293, MaNoEl NaZarENo PErEira 
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NUNES, mat. nº 5600987/1 pertencente ao efetivo do comando Geral do 
corpo de Bombeiros do Estado do Pará - QcG (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.089,94 (Quatorze mil, oitenta e 
nove reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
  14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766779
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 615 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/667177.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complemen-
tar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 
2º Sargento PM rG 23803 BEaTriZ TaPaJoS fariaS dE oliVEira, mat. 
nº 5692083/1, pertencente ao efetivo do 3º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 30%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  330,00
440,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00
  948,75

  1.660,31
6.404,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766781
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 699 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1217287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 19135, ValdENÊ alVES BoTElHo, mat. nº 5388090/1, 
pertencente ao efetivo do 34º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 
(seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   220,00
Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00

indenização de Tropa - 10%   110,00
Gratificação de Risco de vida - 100%   1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.105,50
adicional de inatividade - 35%   1.676,68

Total de Proventos   6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766784
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 727 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1393153.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso ii, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso iV, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art.134 da lei complemen-
tar nº 142/2021, o 3º Sargento BM rG 1837034, BENilSoN alVES roSá-
rio, mat. nº 5607531/1 pertencente ao efetivo da 3ª Seção – incêndio do 
corpo de Bombeiros Militar (Parauapebas), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta sete 
reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.105,50
  1.676,68
6.467,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766786
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 724 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1218579.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, a 1º Sargento PM rG 25644, diaNa Ma-
ria SErra MoraiS, mat. nº 5730600/1, lotada no 8º Batalhão da Policia 
Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.589,69 (seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais e ses-
senta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 976,25
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adicional de inatividade - 35% 1.708,44
Total de Proventos 6.589,69

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766787
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 815 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1486467.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art.1º, anexo 
único, da lei nº 7.807/2014 e art. 134, parágrafo único da lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, ca-
tegoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; 
art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b” ambos do 
decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, o 
Tenente coronel QoPM rG 21188, EMErSoN aNiBal MESQUiTa MarTiNS, 
mat. nº 5615062/1, pertencente ao efetivo do fundo de assistência Social 
da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$31.521,65 (trinta e um mil, quinhentos e vinte 
e um reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  4.854,34
  2.427,17
 970,87
  485,43

  4.854,34
  1.456,30
  2.912,60
  5.388,32
  8.172,28
  31.521,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 766788
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 825 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1231413.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o 1º Tenente QoaPM rG 18961 JoSE lEVi cUNHa dE araU-
Jo, mat. nº 5335094/1, pertencente ao efetivo da comissão de correi-
ção do comando de Policiamento regional iii da Polícia Militar do Estado 
do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$18.694,10 (dezoito mil seiscentos e noventa e quatro reais e dez centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  3.000,54
  1.200,22

900,16
  300,05

  3.000,54
900,16

  1.350,24
  3.195,57
  4.846,62
18.694,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 

os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766790
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 729 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/976222.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
§ único, inciso ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, inciso i da lei com-
plementar nº 142/2021, o Subtenente PM rG 20549 EriValdo frEiTaS 
SilVa, matrícula nº 5404525/1, pertencente ao efetivo do 23º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766791
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 675 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1243305.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, inciso i da lei com-
plementar nº 142/2021, o capitão QoaPM rG 18077 JorGE lUiS liMa 
TaVarES, matrícula nº 5206162/1, pertencente ao efetivo da comissão 
de correição do comando de Policiamento regional Viii da Polícia Militar 
do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$21.625,92 (vinte e um mil seiscentos e vinte e cinco reais e 
noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  3.330,39
  1.332,16
1.332,16
  333,04

  3.330,39
999,12

  1.665,20
  3.696,74
  5.606,72
21.625,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766793
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 397 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1240313.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art.1º, anexo 
único, da lei nº 7.807/2014 e art. 134, parágrafo único da lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, ca-
tegoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; 
art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “d” ambos do 
decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, o 
1º Tenente QoaPM rG 23095, JUVENilSoN BraGa SalES BarrETo, mat. 
nº 5588375/1, pertencente ao efetivo do centro de inteligência da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$18.167,52 (dezoito mil, cento e sessenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.000,54
  1.200,22
 600,11
  300,05

  3.000,54
  900,16

  1.350,24
  3.105,56
  4.710,10
  18.167,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 766795
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 581 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1235600.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea “f”, do decre-
to nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, o Subtenente PM rG 18757, MaNoEl Maria NUNES dE oliVEi-
ra, mat. nº 5386403/1 pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia Peni-
tenciária (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$14.510,53 (quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinqüenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766799
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 409 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/850156.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o Subtenente BM rG 1428405 Marco aNToNio dE SoUZa BaS-
ToS, matrícula nº 5420920/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos 
e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766802
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 684 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1222659.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 5º da constituição federal/88 c/c art. 134 
da lc nº 142/2021, da 2º sargento PM rG 25755, Marilda PEdroSa da 
crUZ, mat. nº 5727413/1, pertencente ao efetivo do 8º Batalhão de Policia 
Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.218,44 (seis mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766803
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 639 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1250798.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
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i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18728, PEdro PaUlo SaNToS dE MElo, mat. nº 5330386/1, perten-
cente ao efetivo da comissão e correção do cPr Xi da Polícia de Militar do 
Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766806
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 487 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1217675.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17945, GUilHErME aUGUSTo alVES NoNaTo, mat. nº 5200377/1, 
pertencente ao efetivo do Estado Maior Geral (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766808
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 335 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNErada ex-officio por promoção por tempo de serviço – Processo 
nº 2021/1006795.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
Subtenente PM rG 16487 ValMir SoarES da SilVa, mat. nº 5165733/1, 
pertencente ao efetivo do 31º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do 
Pará (abaetetuba), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.660,23 (seis mil seiscentos e sessenta reais e vinte e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%   330,00
indenização de Tropa - 10%  110,00

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.138,50
adicional de inatividade - 35%  1.726,73

Total de Proventos   6.660,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766811
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 206 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNErada ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo 
nº 2021/1247681.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma patente, 
de acordo com o art. 10, inc. iii e §§ 2° e 9° da lei n°. 8.388/2016; art. 1º 
anexo único da lei Estadual nº. 7.807/2014; art. 1° §2° da lei Estadual nº. 
8229/2015; art. 1º, inciso ii, do decreto nº. 2940/1983; art. 1º, item i, do 
decreto nº. 3266/1984; art. 1º, categoria “c” do decreto nº. 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº. 001/1999 – drH/3; art. 1º, inciso i, alínea “b”, do de-
creto nº. 4.490/1986; art. 1º, do decreto nº. 2696/1983; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº. 4439/1986 c/c art.134 da lc 142/2021, o TENENTE 
coroNEl QoBM rG 2071635, carloS alBErTo fErrEira dE caSTro, 
Mat. 5399513/1, pertencente ao efetivo do comando Geral do corpo de 
Bombeiros do Estado do Pará – QcG (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 27.790,41 (vinte sete mil, setecentos e no-
venta reais e quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de TENENTE coroNEl/BM 4.398,61
Gratificação de Risco de Vida - 100% 4.398,61
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.759,44
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.319,58
Gratificação de Localidade Especial - 20% 879,72
representação por Graduação - 60%  2.639,17
indenização de Tropa - 10%  439,86
Gratificação de Tempo de Serviço - 30%  4.750,50
adicional de inatividade - 35%  7.204,92
Proventos Mensais  27.790,41
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766815
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 411 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1222716.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do SUBTENENTE BM 
rG 1665568, JoSÉ riBaMar dE HolaNda oliVEira, mat. nº 5438608/1, 
pertencente ao efetivo do 3º Grupamento do corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de subtenente/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50
adicional de inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766816
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 467 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1270152.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii  do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
SUBTENENTE BM rG 2267511, WalTEr do Socorro BriTo PiNHEiro, 
mat. nº 5210011/1 pertencente ao efetivo da 1ª Seção comando e Serviço 
do corpo de Bombeiros do Estado do Pará (capanema), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 14.510,53 (Quatorze mil, quinhentos 
e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766819
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 813 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1298314.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º SarGENTo BM 
rG 1615803, SilVio fErrEira SalES, mat. nº 5399238/1, pertencente 
ao efetivo do 3º Grupamento de incêndio do corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º SarGENTo/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50
adicional de inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766821

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 626 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1029266.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, 
alínea “a”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei comple-
mentar nº 142/2021, o Subtenente PM rG 17410 EdiSio alVES da SilVa, 
mat. nº 5202485/1, pertencente ao efetivo do 6º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 14.510,53 (quatorze mil quinhentos e dez reais e cinquenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766822
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 808 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/65248.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iV, alínea “a”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o Subtenente PM rG 19245 SÍlVio coS-
Ta liMa, mat. nº 5387884/1, pertencente ao efetivo do 17º Batalhão de 
Polícia da Militar do Estado do Pará (Xinguara), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 14.931,12 (quatorze mil novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766824
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 747 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1064211.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o Subtenente PM rG 17692 roNaldo 
BarBoSa rodriGUES, mat. nº 5196000/1, pertencente ao efetivo do 
Batalhão de Polícia ambiental da Polícia do Militar do Estado do Pará (Be-
lém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 14.089,94 
(quatorze mil oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2° Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
479,31
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766827
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 375 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1229452.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, inciso i, da lc nº 142/2021, da Sub-
tenente PM rG 25814, JoElMa MoUra dE araUJo, mat. nº 5726328/1, 
pertencente ao 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.589,69 (seis mil, 
quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 976,25
adicional de inatividade - 35% 1.708,44

Total de Proventos 6.589,69

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766830
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 370 de 01 de FeVereiro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/626149.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 de 
09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 

i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 19239, 
JoSÉ BoNfiM BarroSo fEiToSa, mat. nº 5402875/1, pertencente ao 23º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.105,50
adicional de inatividade - 35%  1.676,68

Total de Proventos 6.467,18
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766832
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 812 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1242546.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2° Sargento PM rG 25815, Marilda 
Socorro NaSciMENTo dE SoUZa, mat. nº 5730988/1, pertencente ao efe-
tivo do 4° Batalhão da Policia Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.218,44 (seis mil, duzentos e 
dezoito reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766834
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 408 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1245700.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
§ único, inciso ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, inciso i da lei com-
plementar nº 142/2021, o Subtenente BM rG 1991811 PaUlo MarcElo 
da foNSEca diaS, matrícula nº 5397847/1, pertencente ao efetivo da 2ª 
Seção de Segurança do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (ca-
metá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(catorze mil novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766835
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 353 de 31 de JaNeiro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/885745.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea 
“f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento PM rG 19058, 
MaNoEl MalcHEr dE fraNÇa, mat. nº 5330416/1, pertencente ao 30º Ba-
talhão de Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e 
quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00
Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.072,50
adicional de inatividade - 35%  1.626,63
Total de Proventos 6.274,13
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766836
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 328 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1222187.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 19173, carloS fErNaNdES BarBoSa JUNior, mat. nº 5403022/1, 
pertencente ao 7º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (reden-
ção), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.467,18 
(seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.105,50

adicional de inatividade - 35%  1.676,68

Total de Proventos 6.467,18
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766837
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 405 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/520878.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o subtenente BM rG 1886505 EdSoN aGNaldo corrEa 
MarTiNS, matrícula nº 5421195/1, pertencente ao efetivo da 1ª seção de 
comando e Serviço do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (San-
tarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(catorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766840
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 390 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/745964.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei comple-
mentar nº 142/2021, o Subtenente PM rG 16900 raiMUNdo BiBiaNo 
fErrEira filHo, mat. nº 5191530/1, pertencente ao efetivo do 35º Ba-
talhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos e 
trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766845
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 401 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1221151.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea 
“f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constitui-
ção federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25707, riTa dE cáSSia MorEira 
da SilVa, mat. nº 5732280/1, lotada no comando de Policiamento regional 
V da Policia Militar do Estado do Pará (redenção), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.218,44 (seis mil, duzentos e dezoito reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766851
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 348 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1251747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 
25854 SElMa dE NaZarE cardoSo corrEa, mat. nº 5727383/1, per-
tencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.847,19 (cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25
adicional de inatividade - 35% 1.515,94

Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766856

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 811 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1434415.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTa-
ria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da Subtenente PM rG 25828, SilVaNa 
SaNToS dE MoUra, mat. nº 5726530/1, pertencente ao efetivo do fundo 
de Saúde da Policia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.218,44 (seis mil, duzentos e de-
zoito reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766860
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 705 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1216924.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
e art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 
25909, SiMoNE GodoT PiNHEiro, mat. nº 5736412/1, pertencente ao 
efetivo do comando de Policiamento ambiental da Polícia Militar do Estado 
do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.032,81 (seis mil, trinta e dois reais e oitenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 30%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  1.100,00
  330,00
  220,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00
  893,75

  1.564,06
  6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766861
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 712 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1277966.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
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i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii  do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complemen-
tar nº 142/2021, o SUBTENENTE BM rG 1379852, Marco aNTÔNio dE 
oliVEira MarTiNS, mat. nº 5539080/1 pertencente ao efetivo do 4º Sub-
grupamento de incêndio independente do corpo de Bombeiros do Estado 
do Pará (Salinas), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
14.510,53 (Quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766865
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 342 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1309992.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25381, VaNETE dE 
JESUS NUNES da Maia, mat. nº 5736455/1, pertencente ao efetivo da 10ª 
companhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará (capitão Poço), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.032,81 (seis mil, 
trinta e dois reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766869
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 398 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/515423.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso ii, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c 
art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar nº 142/2021; 
art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 

“c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c 
art.134 da lei complementar nº 142/2021, o 3º Sargento PM rG 22867, 
WilSoN da SilVa SoUZa, mat. nº 5575508/1 pertencente ao efetivo da 
companhia independente de Polícia Turística (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
  220,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.039,50
  1.576,58
6.081,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766872
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 462 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1206926.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; ; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, o 2º sargento PM rG 19311, JoNaS BriTo 
da rocHa, mat. nº 5374200/1 pertencente ao efetivo do 32º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  1.100,00
  220,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
  300,00
  385,00

  1.105,50
  1.676,68
 6.467,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766875
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 428 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/576406.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 20599 SaNdro 
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SEBaSTiÃo MiraNda oliVEira, mat. nº 5418747/1, lotado no 21º Ba-
talhão de Polícia Militar do Estado do Pará - BPM (Marituba), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.274,13 (seis mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766877
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 333 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1241649.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art.1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014 e art. 134, parágrafo úni-
co da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, 
§2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, item i, alínea “d” ambos do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 
4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 1º Tenente QoaPM rG 18870, clEBEr 
caMPoS caBral, mat. nº 5329817/1, pertencente ao efetivo do comando 
de Policiamento regional Xi (Soure), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$19.220,71 (dezenove mil, duzentos e vinte reais e 
setenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.000,54
  1.200,22
  1.200,22
  300,05

  3.000,54
  900,16

  1.350,24
  3.285,59
  4.983,15
  19.220,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 766878
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 737 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1484065.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art.1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014 e art. 134, parágrafo úni-
co da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, 
§2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, item i, alínea “d” ambos do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei 
nº 4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 
da lei complementar nº 142/2021, o 1º Tenente QoEPM rG 19345, lUiS 
claUdio SaldaNHa araUJo, mat. nº 3241556/2, pertencente ao efeti-
vo do comando de Policiamento regional iV (Tucuruí), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$19.220,71 (dezenove mil, duzentos 
e vinte reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.000,54
  1.200,22
  1.200,22
  300,05

  3.000,54
  900,16

  1.350,24
  3.285,59
  4.983,15
  19.220,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 766880
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.016 de 09 de MarÇo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 536034/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/167591-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício 
nº. 202200305/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP 
nº. 1.576 de 08/07/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1.576 de 08 de julho de 2013, que apo-
sentou dEUZariNa dE oliVEira cardoSo Mat. 629898/1, no cargo de 
Professora classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço 
de 60% para 40%, mantendo sua fundamentação legal, qual seja: art. 
6º, incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 
40, § 5º da constituição federal c/c o art. 2º e 5º da Emenda constitu-
cional nº 47/2005, e o art. 54-a, incisos i, ii, iii, e iV da lei complemen-
tar nº 39/2002, com alterações introduzidas pela lei complementar nº 
49/2005; art. 37, §2º da lei nº 5.351/1986; art. 32, parágrafo único da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Viii da lei Estadual nº 5.810/1994, 
c/c parágrafo único do art. 36 da lei n°. 5.351/86; recebendo os proven-
tos mensais de r$ 7.028,75 (sete mil e vinte e oito reais e setenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminados:

 

Vencimento Base
aulas Suplementares – 48h

Gratificação Educação Especial
adicional por Tempo de Serviço –40%

Total dos Proventos

3.003,74
720,90

1.501,87
1.802,24
7.028,75

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1 de agosto de 2013, data do 
início dos efeitos da PorTaria Nº. 1.576/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769609

.

.

oUtras MatÉrias
.

errata ao editaL de coNVocaÇÃo Nº 004/2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo ser a publicidade um dos princípios fundamentais regen-
tes da administração Pública, compreendendo a transparência, a acessibi-
lidade, a integralidade e a integridade das informações referentes à gestão 
administrativa e financeira da coisa pública; 
coNSidEraNdo que são princípios da governança pública a capacidade de 
resposta, a integridade, a confiabilidade, a melhoria regulatória, a presta-
ção de contas e responsabilidade, e a transparência;
coNSidEraNdo, ainda sim, a necessidade de atualização do cadastro dos 
inativos e pensionistas civis e militares, evitando-se assim pagamentos 
indevidos que representem prejuízo ao erário, com base legal na lei fe-
deral nº 10.887/2004, a resolução 19.208, item 2.35 do TcE/Pa, sobre o 
recenseamento previdenciário e sobre o princípio do equilíbrio financeiro 
e atuarial do regime de Previdência dos Servidores Públicos e a instrução 
Normativa nº 001, de 08 de janeiro de 2020, do iGEPrEV, que disciplina o 
censo Previdenciário no Estado do Pará;
CONSIDERANDO que o Censo Previdenciário teve suas atividades finaliza-
das em data de 08 de março de 2022;
coNSidEraNdo a publicação do Edital de convocação nº 004/2022 iGEPrEV. 
coNSidEraNdo, por sua vez, que o Edital acima referido foi publicado 
contendo alguns nomes de beneficiários que solicitaram o Censo Previden-
ciário por meio de visita domiciliar, contudo, tais pedidos foram indeferidos. 
coNSidEraNdo, ademais, que o Edital nº 004/2022 refere-se ao compa-
recimento do beneficiário ao IGEPREV apenas enquanto sua Sede.
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rESolVE: 
I. Cientificar e dar amplo conhecimento que no Edital nº 004/2022 onde lê-
se “compareça à Sede do iGEPrEV” deve-se ler “comparecimento ao iGE-
PrEV (Sede, agência de castanhal, Unidades móveis e Estações cidadanias)”.  
II. Comunicar que os nomes dos beneficiários abaixo listados são refe-
rentes ao iNdEfEriMENTo do PEdido dE cENSo PrEVidENciário Por 
MEIO DE VISITA DOMICILIAR, devendo tais beneficiários, seu represen-
tante legal e/ou procurador comparecerem, no prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos, em uma das unidades de atendimento do iGEPrEV (Sede, 
agência de castanhal, Unidades móveis ou Estações cidadanias) para re-
gularizarem sua situação cadastral, portando os documentos necessários. 
iii. dar ciência que o pagamento do benefício não será suspenso dentro 
deste período de 60 (sessenta) dias corridos, a partir de 10/03/2022, para 
fins de que o segurado inativo e/ou pensionista compareça ao IGEPREV 
para o seu recenseamento. 
IV. Cientificar que ultrapassados os 60 (sessenta) dias sem o compareci-
mento do titular, de representante legal ou procurador, o benefício será 
imediatamente SUSPENSo em virtude do não atendimento à convocação 
referente ao censo Previdenciário e, ultrapassados os 30 (trinta) dias de 
suspensão, será posteriormente cancelado. 
V. Cientificar que, em conformidade com o art. 17,§ 1º da IN nº 001/2020 
iGEPrEV, após a suspensão do pagamento do benefício, além dos docu-
mentos exigidos para a realização do recenseamento, será obrigatória a 
instauração de procedimento próprio à liberação de crédito.
Vi. dar ciência e amplo conhecimento que, em conformidade com o art. 
17, §2º da iN nº 001/2020 iGEPrEV, em caso de cancelamento de bene-
fício, além dos documentos exigidos para a realização do recenseamento, 
será obrigatória a instauração de procedimento próprio para a reativação 
do benefício, a qual não implicará no pagamento dos valores referentes ao 
período em que perdurou o cancelamento do benefício.

reQUeriMeNtos iNdeFeridos Para Visita tÉcNica ceNso PreVideNciÁrio 
NoME MaTrÍcUla

adriaNo loUriNHo PErEira
alaidE ViEira coNÇalVES 36614501

alEXaNdrE crUZ BENTES do roSario 336079201
aNa rEGiNa SaNToS MarTiNS 17277401
BENEdiTa doS SaNToS GoMES 5458111

carMEM lUcia da SilVa MaGNo 30778501
carMEN cElESTE TaVarES VaScoNcElloS cHaVES 6462111

cEliNa MarTiNS ToUrÃo corrEa 17302902
claUdETE GUalBErTo fUrTado 33618450101

darcY liSBoa rodriGUES 21376401
diVaNiSE caSTro MaGalHÃES 57050801

dUlcEria diaS da SilVa 12215211
EdMilSoN NoGUEira dE SaNTiaGo 204892201
ElEila Maria doS SaNToS PErEira 33684320102

ElMa do Socorro NoGUEira dE frEiTaS 538629201
EloiSa ProGENio NErY 17417301

EMaNNUEl MarcElo NUNES SaBa 6121121
fraNciSco aNToNio BoNifacio GUZZo 13600001

fraNciSco dE aSSiS fErrEira 5719095701
fraNciSco MiZaEl dE liMa 542797501
GraciaNa da SilVa coElHo 23197501
HEloiSa dE MacEdo liNS 1041111

ioNE Maria NaSciMENTo BaTiSTa da SilVa 4684241
iVaNa rodriGUES NaSciMENTo 13102111

JoaNa da SilVa MacHado 50133601
JoaNa MoNTEiro dE PiNa 6586111

JoaNa PiNHEiro 64611301
JoÃo BaTiSTa PalHa 10719111

JoNaS BarroS PiMENTa 516531801
JoSÉ dE riBaMar SoUSa araÚJo 339426301

JoSE Maria SaNdoVal BiBaS 9170221
JUdiTH GoES 24831201

liNdalVa dE MoraES NUNES 72777601
lUiS carloS da SilVa caSTro 521164601

lUiZ cElio MoraES 339121301
lUiZ dE GoNZaGa SoUZa NoVaES 3866850101
Marcia cilENE coSTa PaNToJa 533589201

Marcirio alVES da SilVa 50794601
Maria cElia cardoSo TENÓrio TorrES 47895401

Maria da coNcEiÇÃo NEPoMUcENo 7656111
Maria da lUZ SaNToS dE alcaNTara 3705111
Maria daS GracaS fErrEira GUEdES 32773501
Maria daS GracaS ViEira KoBaYaSHi 13551111

Maria dE loUrdES PErEira dE oliVEira 58310301
Maria dE loUrdES ViEira da SilVa 58197601
Maria dE NaZarE SalES da coSTa 14499101
Maria dE NaZarE SilVa dE SoUZa 12099111

Maria dE NaZarETH caValcaNTE MaGalHÃES 29750002
Maria dE NaZarETH TriNdadE 17683401

Maria EliZaBETH corrEa da coSTa 31763201
Maria ErMiTa da SilVa rUY SEcco 5941111

Maria fraNciSca NoGUEira dE oliVEira 19043801
Maria GoNÇalVES da SilVa 9784501

Maria HEloiSa dE SoUSa SiMoES rodriGUES 17536601
Maria JoSÉ dE VaScoNcEloS carEPa 32743810101

Maria SaloMÉ carValHo do NaSciMENTo 66426001
Maria TENÓrio fErrEira 23195901

Maria ZENaidE do NaSciMENTo PErEira 11471111
MariETa coNcEiÇÃo doS rEiS 56402801

Mario JoSE SilVa doS SaNToS 308531701
MariVaM BarcElar dE oliVEira 526621101

MaUro SEBaSTiÃo cordEiro GUiMarÃES 6795231
MilKa MoraES da SilVEira 14731101

NaTaliNa raMoS BraGa 59362101
NaZarE dE liMa MoNTEiro 59191201
NoEMia alVarEZ da SilVa 64603201
oliNda PiNHEiro ViaNNa 6339090301

oSMariNa Nair do carMo 4519111
oSValdiNa araUJo PErEira 8531111

PaUlo SErGio GoMES QUadroS 519619101
raiMUNda dE MElo fErrEira 2036111

raiMUNdo carloS coSTa MoNTEiro 4991111
rEGiNa cElia caSTro da SilVa 65787501

rENaTo GUSMÃo TaVarES 10631121
TErEZiNHa dE JESUS dE SoUZa caNTaNHEdE 35370101

TErEZiNHa ToMÉ dE caSTro liMa 46988201
UrSUliNa SaNTa BriGida dE fiGUEirEdo 3288111

ValTEr aBdoN 54077301
ZEBiNa MarTiNS da coSTa 42307601
Zoilo cErdEira dE SoUSa 562273501

EdiNEia frEiTaS carValHo liMa 48021501
Maria dE NaZarE SoUZa lEMoS 48594201

JoaNa Maria dE oliVEira dElGado 76499001
EUclidES laMEira dE BriTo 338013001

Belém, 10 de março de 2022. 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa 
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará iGEPrEV.

Protocolo: 769660

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata da Portaria 027/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no doE Nº 34.860 de 09 de fevereiro de 2022 – concessão férias. 
Protocolo nº 758795
onde se lê: ...período de 21/03 a 19/04/2022...
Leia-se: ... 28/03 a 26/04/2022...
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.

Protocolo: 769506

.

.

secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 425 de 08 de MarÇo de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º rEVoGar os efeitos da PorTaria Nº 408, de 03 de Março de 2021.
art. 2º dESiGNar as servidoras, aNa PaUla BarBoSa dE carVa-
lHo aZEVEdo, coordenadora fazendária, com identidade funcional nº 
05946290-2, para atuar como fiscal titular, e ANA CAROLINE DA CRUZ 
corrEa, Gerente fazendária, com identidade funcional nº 05950876/1, 
para atuar como fiscal substituta, ambos lotados na Célula de Gestão de 
licitação e contratos - cGlc/dad, respectivamente do 3° Tac ao contrato 
nº 023/2020/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
e a consultora rENaTa BarBoSa fraNca cEZario, que tem como objeto 
a contratação de consultores individuais para atuarem no Projeto de Mo-
dernização da Gestão fiscal do Estado do Pará - ProfiSco ii.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 769250
Portaria Nº 423 de 08 de MarÇo de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º rEVoGar os efeitos da PorTaria Nº 407, de 03 de Março de 2021.
art. 2º dESiGNar as servidoras, aNa PaUla BarBoSa dE carValHo 
aZEVEdo, coordenadora fazendária, com identidade funcional 
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nº 05946290-2, para atuar como fiscal titular, e ANA CAROLINE DA CRUZ 
corrEa, Gerente fazendária, com identidade funcional nº 05950876/1, 
para atuar como fiscal substituta, ambos lotados na Célula de Gestão de 
licitação e contratos - cGlc/dad, respectivamente do 3° Tac ao contrato 
nº 022/2021/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
e a consultora  Erica SiMoNE da coSTa rodriGUES, , que tem como 
objeto a contratação de consultores individuais para atuarem no Projeto 
de Modernização da Gestão fiscal do Estado do Pará - ProfiSco ii.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 769244
Portaria Nº 424 de 08 de MarÇo de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º rEVoGar os efeitos da PorTaria Nº 410, de 03 de Março de 2021.
art. 2º dESiGNar as servidoras, aNa PaUla BarBoSa dE carVa-
lHo aZEVEdo, coordenadora fazendária, com identidade funcional nº 
05946290-2, para atuar como fiscal titular, e ANA CAROLINE DA CRUZ 
corrEa, Gerente fazendária, com identidade funcional nº 05950876/1, 
para atuar como fiscal substituta, ambos lotados na Célula de Gestão de 
licitação e contratos - cGlc/dad, respectivamente do 3° Tac ao contrato 
nº 024/2020/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
e o consultor Marco aUrÉlio rEZENdE da rocHa JUNior, que tem 
como objeto a contratação de consultores individuais para atuarem no 
Projeto de Modernização da Gestão fiscal do Estado do Pará - ProfiSco ii.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 769248

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 158 , de 08 de  MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado da fazenda, no uso da competência que lhe é con-
ferida por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando SiaT nº 00003/2022, de 
04/03/2022, Protocolo PaE nº 2022/262533 datado de 07/03/2022, da 
comissão de Processo administrativo disciplinar, constituída através 
da PorTaria Nº 1294, de 28/05/2018, publicada no doE, edição nº 
33.630, de 05/06/2018;
rESolVE:
ProrroGar, os trabalhos da comissão Processante, presidida pelo ser-
vidor PaUlo TaKaSHi SaWaKi filHo, auditor fiscal de receitas Estadu-
ais, identidade funcional n.º 54190793/1, por 60 (sessenta) dias, a partir 
de 14/03/2022, de acordo com o caput do artigo 208 da lei Estadual n. 
5.810, de 24/01/1994, para prosseguimento e conclusão dos trabalhos 
apuratórios dos fatos relatados no Processo administrativo disciplinar n. 
002018730011555-6.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado da faZENda
EM 08 / 03 /2022.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 769128
Portaria Nº 159 , de 08 de  MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado da fazenda, no uso da competência que lhe é con-
ferida por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando SiaT nº 00001/2022, de 
04/03/2022, Protocolo PaE nº 2022/262379 datado de 07/03/2022, da 
comissão de Processo administrativo disciplinar, constituída através 
da PorTaria Nº 1289, de 28/05/2018, publicada no doE, edição nº 
33.630, de 05/06/2018;
rESolVE:
ProrroGar, os trabalhos da comissão Processante, presidida pelo ser-
vidor PaUlo TaKaSHi SaWaKi filHo, auditor fiscal de receitas Estadu-
ais, identidade funcional n.º 54190793/1, por 60 (sessenta) dias, a partir 
de 14/03/2022, de acordo com o caput do artigo 208 da lei Estadual n. 
5.810, de 24/01/1994, para prosseguimento e conclusão dos trabalhos 
apuratórios dos fatos relatados no Processo administrativo disciplinar n. 
002018730011593-9.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado da faZENda
EM 08 / 03 /2022.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 769116
Portaria Nº 160 , de 08 de  MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado da fazenda, no uso da competência que lhe é con-
ferida por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando SiaT nº 00002/2022, de 
04/03/2022, Protocolo PaE nº 2022/262438 datado de 07/03/2022, da 
comissão de Processo administrativo disciplinar, constituída através 
da PorTaria Nº 1292, de 28/05/2018, publicada no doE, edição nº 
33.630, de 05/06/2018;
rESolVE:
ProrroGar, os trabalhos da comissão Processante, presidida pelo ser-
vidor PaUlo TaKaSHi SaWaKi filHo, auditor fiscal de receitas Estadu-
ais, identidade funcional n.º 54190793/1, por 60 (sessenta) dias, a partir 
de 14/03/2022, de acordo com o caput do artigo 208 da lei Estadual n. 

5.810, de 24/01/1994, para prosseguimento e conclusão dos trabalhos 
apuratórios dos fatos relatados no Processo administrativo disciplinar n. 
002018730011583-1.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado da faZENda
EM 08 / 03 /2022.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 769124
Portaria N. 162, de 08 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado da fazenda, no uso da competência delegada por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n. 025/2022 cofaZ/SEfa, Pro-
cesso PaE n.2022/265168, da presidente da comissão de Processo admi-
nistrativo disciplinar, instaurado pela PorTaria N. 035/2022;
coNSidEraNdo que o colegiado Processante se encontra em fase de ins-
trução processual.
rESolVE:
ProrroGar a comissão Processante instituída pela PorTaria N. 035/2022 
- SEfa/GS, de 13/01/2022, publicada no d.o.E n.34.830, de 14/01/2022, 
presidida pela servidora Maria JoSÉ aNdradE dE araÚJo, auditora fis-
cal de Receitas Estaduais, identificação funcional n. 5203899/2, por 60 
(sessenta) dias, a partir de 14/03/2022, de acordo com o caput do artigo 
208, in fine, da Lei Estadual n. 5.810, de 24/1/1994, para o seguimento 
do inquérito administrativo e convalidação dos atos processuais praticados 
desde sua constituição.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 769197

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 3º
contrato: 027/2020/seFa.
data da assinatura: 08/03/2022.
objeto: o presente Termo aditivo ao contrato no 027/2020/SEfa, que tra-
ta da contratação de consultor individual, tem por objeto: a prorrogação do 
prazo de vigência pelo período 12 (doze) meses com início em 09 de março 
de 2022 e término em 08 de março de 2023; o reajuste do valor mensal 
do contrato, passando de r$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta 
reais) para r$ 10.159,97 (dez mil cento e cinquenta e nove reais e noventa 
e sete centavos); a inserção da cláusula de reajuste; o pagamento da dife-
rença referente ao período entre março/2021 a fevereiro/2022 no valor de r$ 
5.455,08 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos)..
funcional Programática/ atividade: 17101.04.123.1508.8251 Órgão: 
17101 - Secretaria de Estado da fazenda - SEfa
Unidade Gestora: 170107 - Pará GoV. ProfiSco ii
função: 04 - administração
Sub-função: 123 - administração financeira
Programa: 1508 - Governança Pública
atividade: 8251 - Gestão fazendária
Valor mensal de cada consultor r$ 10.159,97
Valor retroativo cada consultor r$ 5.455,08
Valor Total r$ 121.919,64
Natureza da despesa: 33.90.36 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa física
fontes de recursos: 0131 / 0331 - operações de crédito Externas
contratado: aNa fErNaNda BarBoSa dE oliVEira, brasileira, solteira, 
Bacharel em administração, portadora da  carteira de identidade (rG) sob 
no 3181803 SSP/Pa, portador do cPf/Mf sob no 645.848.792-49, residente 
e domiciliado à TV WE 32, cidadE NoVa V, cEP.67133-150, ananindeua-Pa.
ordenador, em exercício: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo

Protocolo: 769272
termo aditivo: 2º
contrato: 016/2020/seFa.
data da assinatura: 07/03/2022.
objeto: o presente Termo aditivo ao contrato no 16/2020/SEfa, que trata 
da contratação de consultor individual, tem por objeto: a prorrogação do 
prazo de vigência pelo período 12 (doze) meses com início em 09 de março 
de 2022 e término em 08 de março de 2023; o reajuste do valor mensal 
do contrato, passando de r$ 10.000,00 (dez mil reais) para r$ 11.611,40 
(onze mil seiscentos e onze reais e quarenta centavos); a inserção da 
cláusula de reajuste; o pagamento da diferença referente ao período entre 
março/2021 a fevereiro/2022 no valor de r$ 6.234,36 (seis mil duzentos e 
trinta e quatro reais e trinta e seis centavos).
funcional Programática/ atividade: 17101.04.126.1508.8238 Órgão: 
17101 - Secretaria de Estado da fazenda - SEfa
Unidade Gestora: 170107 - Pará GoV. ProfiSco ii
função: 04 - administração
Sub-função: 126 - Tecnologia da informação
Programa: 1508 - Governança Pública
atividade: 8238 - Gestão de Tecnologia da informação e comunicação
Natureza da despesa: 33.90.36 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa física
Valor mensal r$ 11.611,40
Valor retroativo r$ 6.234,36
fontes de recursos: 0131 / 0331 - operações de crédito Externas
contratado: THaYS oliVEira SaraiVa, brasileira, solteira, Tecnóloga em 
análise e desenvolvimento de Sistemas, portadora da carteira de identi-
dade (rG) no 5699167 Pc/Pa, e portadora do cPf/Mf no 968.406.252-49, 
residente e domiciliada à Tv. d. romualdo de Seixas, nº 01774, Bairro: 
Nazaré, cEP: 66055-200, Belém-Pa.
ordenador, em exercício: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo

Protocolo: 769277
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termo aditivo: 2º
contrato: 013/2020/seFa.
data da assinatura: 07/03/2022.
objeto: o presente Termo aditivo ao contrato no 13/2020/SEfa, que trata 
da contratação de consultor individual, tem por objeto:a prorrogação do 
prazo de vigência pelo período 12 (doze) meses com início em 09 de março 
de 2022 e término em 08 de março de 2023; o reajuste do valor mensal 
do contrato, passando de r$ 10.000,00 (dez mil reais) para r$ 11.611,40 
(onze mil seiscentos e onze reais e quarenta centavos); a inserção da 
cláusula de reajuste; o pagamento da diferença referente ao período entre 
março/2021 a fevereiro/2022 no valor de r$ 6.234,36 (seis mil duzentos e 
trinta e quatro reais e trinta e seis centavos).
funcional Programática/ atividade: 17101.04.126.1508.8238 
Órgão: 17101 - Secretaria de Estado da fazenda - SEfa
Unidade Gestora: 170107 - Pará GoV. ProfiSco ii
função: 04 - administração
Sub-função: 126 - Tecnologia da informação
Programa: 1508 - Governança Pública
atividade: 8238 - Gestão de Tecnologia da informação e comunicação
Natureza da despesa: 33.90.36 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa física
Valor mensal r$ 11.611,40
Valor retroativo r$ 6.234,36
fontes de recursos: 0131 / 0331 - operações de crédito Externas
contratado: WilHarllEY lUiZ BriTo da PENHa, brasileiro, união estável, 
Técnico em Processamento de dados, portador da carteira de identidade 
(rG) no 3157027, e portador do cPf/Mf no 673.742.122-91, residente 
e domiciliado rua Nova itabira, nº 1480, casa 40a, Bairro: centro, cEP. 
67030-400, ananindeua-Pa.
ordenador, em exercício: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo

Protocolo: 769286
termo aditivo: 2º
contrato: 015/2020/seFa.
data da assinatura: 07/03/2022.
objeto: o presente Termo aditivo ao contrato no 015/2020/SEfa, que tra-
ta da contratação de consultor individual, tem por objeto: a prorrogação do 
prazo de vigência pelo período 12 (doze) meses com início em 09 de março 
de 2022 e término em 08 de março de 2023; o reajuste do valor mensal 
do contrato, passando de r$ 10.000,00 (dez mil reais) para r$ 11.611,40 
(onze mil seiscentos e onze reais e quarenta centavos); a inserção da 
cláusula de reajuste; o pagamento da diferença referente ao período entre 
março/2021 a fevereiro/2022 no valor de r$ 6.234,36 (seis mil duzentos e 
trinta e quatro reais e trinta e seis centavos).
funcional Programática/ atividade: 17101.04.126.1508.8238 
Órgão: 17101 - Secretaria de Estado da fazenda - SEfa
Unidade Gestora: 170107 - Pará GoV. ProfiSco ii
função: 04 - administração
Sub-função: 126 - Tecnologia da informação
Programa: 1508 - Governança Pública
atividade: 8238 - Gestão de Tecnologia da informação e comunicação
Natureza da despesa: 33.90.36 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa física
Valor mensal r$ 11.611,40
Valor retroativo r$ 6.234,36
fontes de recursos: 0131 / 0331 - operações de crédito Externas
contratado: iSaBEllE lEiTE dE SoUSa, brasileira, solteira, Bacharel em 
Tecnologia em Processamento de dados, portadora da carteira de identida-
de (rG) no 2294312 SEGUP -Pa, e portadora do cPf/Mf no 450.734.812-
91, residente e domiciliada à a.. duque de caxias, nº 1460, Vila Eliza, casa 
04E, Bairro Marco, cEP: 66.093-030, Belém-Pa.
ordenador, em exercício: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo

Protocolo: 769292

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº431, 09 de MarÇo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da fa-
ZENda,no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº061 de 29/01/2021,
publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 01/02/2021 e, conside-
rando ainda o processo nº2022/262082- PorToS E aEroPorToS
rESolVE:
coNcEdEr ao (a) servidor (a) Márcia HElENa oliVEira cardoSo, car-
go assistente administrativo, matrícula nº 3251748/1 portador do cPf nº 
25194771215, Suprimento de fundos no valor total de r$ 2.000,00 (dois 
mil reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 – GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: r$ 2.000,00 (dois mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS :0101- rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEcoMT
-PorToS E aEroPorToS, não subordinadas ao processo normal de apli-
cação, referente ao mês de MarÇo do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30(trinta) dias a contar da data do recebimento.
a Prestação de contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil após o 
período de aplicação.
anídio Moutinho da conceição
diretor de administração em exercício
Portaria Nº 432, 09 de MarÇo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da fa-
ZENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PorTaria 
Nº 061 de 29/01/2021,
publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 01/02/2021 e, conside-
rando o processo nº 2022/259030- cEcoMT-MErcadoriaS EM TrÂNSiTo

rESolVE:
coNcEdEr a servidora MarGarETE GoMES NEVES, assistente admi-
nistrativo, Matricula nº 032478051, portadora do cPf nº 18994342249, 
Suprimento de fundos
no valor total de r$ 4.000,00 ( Quatro Mil reais), o qual deverá observar 
a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 4.000,00 ( Quatro Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEcoMT-
MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, não subordinada ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de MarÇo do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados  em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o perí-
odo de aplicação.
anidio Moutinho da coutinho
diretor de administração em Exercício
Portaria Nº433 , 09 de MarÇo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da fa-
ZENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PorTaria 
Nº 061 de 29/01/2021,
publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 01/02/2021 e, conside-
rando o processo nº 2022/250774- cEraT-aBaETETUBa
rESolVE:
coNcEdEr a servidora fraNciNETH Maria PiNHEiro ViaNa, cargo da-
tilógrafa, Matricula nº5208955/1,  portadora do cPf nº 397.185.902-00, 
Suprimento de fundos no valor total de r$ 2.500,00 (dois Mil e Quinhentos 
Reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30- MaTErial dE coNSUMo: 1.600,00 ( Mil e Seiscentos reais)
33.90.39 - SErViÇo dE TErcEiro PESSoa JUrÍdica: 900,00 (Novecentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEraT - aBa-
ETETUBa, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente aos 
meses de MarÇo do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o perí-
odo de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício

Protocolo: 769161

.

.

diÁria
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho da conceição
diretor  de administração
Portaria Nº 422 de 08 de março de 2022 
autorizar  1  diária ao servidor JoSE oTaVio BaNdEira coSTa, nº 
0513239802, aUdiTor-c, cÉlUla PlaNEJaMENTo MoNiToraMENTo E 
ESTUdoS TÉcNicoS dE fiScaliZaÇÃo, com o objetivo de realizar vi-
sita técnica do grupo de análise a projetos incentivados , no período de 
11.03.2022, no trecho Belém - Barcarena - Belém.
Portaria Nº 420 de 07 de março de 2022 
autorizar 1 e 1/2  diárias ao servidor aNidio MoUTiNHo da coNcEicao, 
nº 0001254801, dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, dirEToria dE adMiNiS-
TraÇÃo, objetivo de acompanhar o secretário da fazenda na posse do co-
ordenador e realizar visita técnica à unidade cEcoMT caraJáS e UEcoMT 
rio TocaNTiNS, no período de 14.03.2022 à 15.03.2022, no trecho Belém 
- Marabá - Belém.
Portaria Nº 434 de 09 de março de 2022
autorizar 2 e 1/2  diárias ao servidor aNToNio MaNoEl da SilVa Bi-
TENcoUrT, nº 0205659302, fiScal-c, coordENaÇÃo EXEc. ESPEcial 
dE adM.TriB. dE SUBST. TriBUTária, objetivo de realizar vistorias em 
barcos de pesca, no período de 10.03.2022 à 12.03.2022, no trecho Belém 
- Vigia - Bragança - Belém.
Portaria Nº 421 de 07 de março de 2022 
autorizar 5 e 1/2  diárias ao servidor Mario aNToNio cardoSo SaBado, 
nº 0324805401, MoToriSTa, cÉlUla dE GESTÃo dE aPoio loGÍSTico, 
objetivo de conduzir veiculo oficial para realizar entrega de bens e móveis, 
no período de 08.03.2022 à 13.03.2022, no trecho Belém - Marabá - con-
ceição do araguaia - Belém.

Protocolo: 769328

.

.

editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de iNtiMaÇÃo - JULGadoria
a secretária-geral da Julgadoria de 1ª instância da Secretaria de Estado da 
fazenda faZ SaBEr, a quem possa interessar, que os autos de infração e 
Notificação Fiscal abaixo relacionados foram julgados NULOS, em decisões 
de caráter definitivo, sob amparo da Lei nº 6.182/98.
012019510001603-6, 012020510001240-6 e 092018510000415-3.
Belém (Pa), 09 março de 2022.
 aNa KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo
 Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª instância
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 editaL de iNtiMaÇÃo - JULGadoria
a secretária-geral da Julgadoria de 1ª instância da Secretaria de Estado da 
fazenda faZ SaBEr, a quem possa interessar, que os autos de infração e 
Notificação Fiscal abaixo relacionados foram declarados IMPROCEDENTES, 
em decisões de caráter definitivo, sob amparo da Lei nº 6.182/98.
012019510001114-0, 012021510000473-7 e 092018510000413-7.
Belém (Pa), 09 de março de 2022.
aNa KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª instância

Protocolo: 769066

oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁ-
rios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 16/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 14515, aiNf nº 
072015510000773-0, contribuinte JErffErSoN fErrEira dUarTE EirEli (Ma-
raNaTHa coMÉrcio dE alMENToS lTda), insc. Estadual nº. 15.246.358-5.
Em 16/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNT n.º 14517, aiNf nº 
072015510000773-0, contribuinte JErffErSoN fErrEira dUarTE EirEli (Ma-
raNaTHa coMÉrcio dE alMENToS lTda), insc. Estadual nº. 15.246.358-5.
Em 16/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 16993, aiNf nº 
172018510000176-1, contribuinte ValE S.a., cNPJ nº. 33.592.510/0105-
40, advogado: lEoNardo alcaNTariNo MENEScal, oaB/Pa-11247.
Em 16/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 16983, aiNf nº 
172018510000180-0 , contribuinte ValE S.a., insc. Estadual nº. 15507335-
4, advogado: lEoNardo alcaNTariNo MENEScal, oaB/Pa-11247.
Em 16/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 16987, aiNf nº 
172018510000178-8 , contribuinte ValE S.a., insc. Estadual nº. 15507335-
4, advogado: lEoNardo alcaNTariNo MENEScal, oaB/Pa-11247.
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 15/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19000, aiNf nº 
042016510004406-3, contribuinte liGUE oXi lTda, insc. Estadual nº. 15198542-1.
Em 15/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19140, aiNf nº 
012021510000084-7, contribuinte NorTE MariNE iNdUSTria, rEParoS 
E oPEracoES flUViaiS lTda, insc. Estadual nº. 15248123-0, advogado: 
arTHUr GraNHEN BraNdao da coSTa, oaB/Pa-28488.
Em 15/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19138, aiNf nº 
012021510000083-9, contribuinte NorTE MariNE iNdUSTria, rEParoS 
E oPEracoES flUViaiS lTda, insc. Estadual nº. 15248123-0, advogado: 
arTHUr GraNHEN BraNdao da coSTa, oaB/Pa-28488.
Em 15/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 17792, aiNf nº 
062012510003840-1, contribuinte rodoViario VilaÇa lTda, insc. Es-
tadual nº. 15217797-3.
Em 15/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18296, aiNf nº 
352018510005621-1, contribuinte TElEfoNica BraSil S.a., insc. Estadual 
nº. 15226347-0, advogado: EliElToN JoSE rocHa SoUSa, oaB/Pa-16286.
Em 17/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 11240, aiNf nº 
012012510016017-9, contribuinte rofaMa fErraGENS lTda, insc. Esta-
dual nº. 15148430-9.
Em 17/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 12404, aiNf nº 
072012510000195-1, contribuinte rEdENcao coMErcio dE MoToSSEr-
raS lTda, insc. Estadual nº. 15258162-6, advogado: carloS EdUardo 
TEiXEira, oaB/Pa-12088.
Em 17/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 17800, aiNf nº 
022016510005893-8, contribuinte doNa NUNa coMErcial lTda - ME, 
insc. Estadual nº. 15269698-9.
Em 17/03/2022 às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18988, aiNf nº 042016510003726-
1, contribuinte BUNGE aliMENToS S/a, insc. Estadual nº. 15434288-2.
Em 17/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19206, aiNf nº 
102020510000124-1, contribuinte UrUara aliMENToS EirEli, insc. Es-
tadual nº. 15294223-8.

Protocolo: 769374
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria N.º202201000221 de 09/03/2022 - 
Proc n.º 002022730001201/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: raimundo Martins Melo – cPf: 042.331.742-34
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10TMT lTZ Tipo: Pas/automóvel
Portaria N.º202201000223 de 09/03/2022 - 
Proc n.º 002022730001203/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: rui Guilherme Boulhosa Bezerra – cPf: 245.158.092-53
Marca: ToYoTa/YariS Sa Xl15 flEX aUToMáTico Tipo: Pas/automóvel
Portaria N.º202201000225 de 09/03/2022 - 
Proc n.º 002022730000521/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: isis Silva Gonçalves – cPf: 513.163.582-91
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10MT lT2 Tipo: Pas/automóvel

Portaria N.º202201000227 de 09/03/2022 - 
Proc n.º 002022730001109/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jose roberto Melo Pinheiro – cPf: 142.702.262-34
Marca: HoNda/ciTY ToUriNG SEdaN cVT aT 1.5 NEW Tipo: Pas/automóvel
Portaria N.º202201000229 de 09/03/2022 - 
Proc n.º 042022730000697/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Tafati Moreira da Silva – cPf: 027.836.932-40
Marca: cHEV/oNiX 10MT HB lT Tipo: Pas/automóvel
Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria N.º202204000610, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001061/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: amilton ribeiro Silva – cPf: 589.719.392-49
Marca/Tipo/chassi
VW/NoVo foX Hl Md/Pas/automovel/9BWal45Z8G4055394
Portaria N.º202204000613, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001212/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: cleber aparecido Brianez – cPf: 281.500.958-70
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa ESSENc 1.6 dl/Pas/automovel/9Bd19716VH3330124
Portaria N.º202204000615, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001211/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel Maria da costa ribeiro – cPf: 221.817.252-68
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc6930GB157748
Portaria N.º202204000617, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001210/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Walter rodrigues lopes – cPf: 508.605.852-04
Marca/Tipo/chassi
cHEV/TracKEr T a lT/Pas/automovel/9BGEB76H0MB230590
Portaria N.º202204000619, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001205/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Wagner Manoel dos Santos Neves – cPf: 569.384.972-49
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TaT Pr2/Pas/automovel/9BGEY69H0MG208559
Portaria N.º202204000621, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001204/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: William cunha do Nascimento – cPf: 737.533.862-00
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Sd Xl 15 aT/Pas/automovel/9BrBc9f36K8051425
Portaria N.º202204000623, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001200/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Sarquis Saxa antonio da Silva – cPf: 093.293.072-72
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713Mf3250368
Portaria N.º202204000625, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001199/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: orlando Gomes feitosa filho – cPf: 154.408.932-53
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69V0HB174990
Portaria N.º202204000627, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001198/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Pedro Paulo de andrade – cPf: 094.335.202-97
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HH3331174
Portaria N.º202204000629, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001166/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Mariza Mercedes Santana Noronha – cPf: 141.792.102-15
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TaT Pr1/Pas/automovel/9BGEP69H0lG141793
Portaria N.º202204000631, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 42022730001201/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Heliton Tapajos de carvalho – cPf: 232.318.662-00
Marca/Tipo/chassi
fiaT/Palio WK adVEN flEX/Pas/automovel/9Bd373175d5026254
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Portaria N.º202204000633, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 102022730000571/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: claidiomar Brito Silva – cPf: 743.654.522-15
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE cl MB/Pas/automovel/9BWdB45U8fT072916
Portaria N.º202204000635, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001165/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Natanael cravo Pantoja – cPf: 658.948.122-91
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa 1.4/Pas/automovel/9Bd19710HM3398988
Portaria N.º202204000637, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001215/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: odemar ferraro duarte Junior – cPf: 594.580.382-00
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol 1.0l Mc5/Pas/automovel/9BWaG45U9lT091006
Portaria N.º202204000639, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 102022730000497/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Sandro Ned Pereira da Silva labres – cPf: 656.304.832-34
Marca/Tipo/chassi
VW/foX XTrEME MB/Pas/automovel/9BWaB45Z8M4010860
Portaria N.º202204000641, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001145/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Edilberto de freitas Vieira – cPf: 259.779.622-15
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dMU131342
Portaria N.º202204000643, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 122022730000271/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco de Sousa Moreira – cPf: 222.159.212-34
Marca/Tipo/chassi
fiaT/Palio firE WaY/Pas/automovel/9Bd17144ZH7610180
Portaria N.º202204000645, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 42022730000928/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jurandir Pereira lopes – cPf: 205.681.262-20
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd197132d3070597
Portaria N.º202204000647, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 102022730000507/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: domingos da costa Moraes – cPf: 169.421.831-72
Marca/Tipo/chassi
VW/NoVo VoYaGE 1.6 ciTY/Pas/automovel/9BWdB45U5ET191506
Portaria N.º202204000649, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 42022730000931/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Janderson Jaime correa de Sousa – cPf: 457.919.882-49
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XlS/Pas/automovel/9BrB29BT2d2006299
Portaria N.º202204000651, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 82022730000277/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio Nelielson Miranda de oliveira – cPf: 363.041.312-91
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Sa XS 15cNT/Pas/automovel/9BrBc9f3XN8135915
Portaria N.º202204000653, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001157/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco Paulo de Souza – cPf: 059.558.583-34
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Sa PlS15cNT/Pas/automovel/9BrBc9f32N8135875
Portaria N.º202204000655, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 42022730000932/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: filomena ferreira de Souza – cPf: 238.191.113-87
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0HG241785
PorTariaS dE rEVoGaÇÃo dE iSENÇÃo dE iPVa – caT
Portaria N.º202204000612, de 09/03/2022 - 
Proc n.º 0020227300012130/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2020 a 31/12/2020
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mudança de categoria em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa otd5f93
interessado: Messias freire de carvalho – cPf: 254.055.782-15
Marca/Tipo/chassi
fiaT/Palio WK aTTrac 1.4/Pas/automovel/9Bd373121E5054401

Protocolo: 769333

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021
O BANPARÁ S/A comunica a prorrogação da divulgação do resultado final de 
recurso da licitação em epígrafe, sendo remarcado para o dia 18/03/2022, 
cujo acompanhamento deverá ser feito pelos sites www.comprasnet.gov.
br e www.banpara.b.br.
Marina furtado
Pregoeira

Protocolo: 769093
PreGÃo eLetrÔNico Nº 034/2021
O BANPARÁ S/A comunica a prorrogação da divulgação do resultado final de 
recurso da licitação em epígrafe, sendo remarcado para o dia 18/03/2022, 
cujo acompanhamento deverá ser feito pelos sites www.comprasnet.gov.
br e www.banpara.b.br.
fernanda raia
Pregoeira

Protocolo: 769101

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 220 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 701 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada PorTaria N.º 969 de 12 de novembro de 2020, publicada no d.o.E. 
n° 34.407 de 16 de novembro de 2020 ; redesignado pela Portaria 101 de 
15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; redesignado 
pela Portaria 401 de 16 de março de 2021, publicado no doE 34.523 de 
18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 471 de 17 de maio de 2021 e 
redesignado pela PorTaria N.º 672 de 06 de julho de 2021. Prorrogado 
pela PorTaria N.º 884 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela Por-
Taria N.º 1034 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria 
Nº 96 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação de prazo da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 54/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/453963 e anexo, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
MYriaN WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de Março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769104
Portaria N.º 219 de 05 de MarÇo de 2022
Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 695 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 963 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
095 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 395 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021 e prorrogado pela PorTaria N.º 468 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela PorTaria Nº 680 de 06 de julho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 852 de 08 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1031 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº 95 de 10 de janeiro de 2022 .
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de redesignação da comissão Perma-
nente de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 78/2022.
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r E S o l V E:
i – redesignar por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2017/533912 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769105
Portaria N.º 234 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 675 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 943 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407, de 16/11/2020; redesignado pela Portaria 75 de 15 
Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; redesignado 
pela Portaria 376 de 16 de março de 2021, publicado no doE 34.523 de 
18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 490 de 17 de maio de 2021 e 
redesignado pela PorTaria N.º 644 de 06 de julho de 2021, prorrogado 
pela PorTaria N.º 873 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela Por-
Taria N.º 1021 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria 
Nº 98 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de redesignação de prazo da 
comissão Permanente de Processo administrativo disciplinar constante no 
Memo. nº 60/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2016/21216 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769106
Portaria N.º 211 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 681 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.º 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 949 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
81 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; re-
designado pela Portaria 382 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 486 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela PorTaria Nº 678 de 06 de julho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 855 de 08 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1033 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº77 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. Nº 63/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2016/414926, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
NESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da coSTa 
PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes, flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula n° 57191242/1, José Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769102
Portaria N.º 215 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 705 de 14 de setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
PorTaria N.º 973 de 12 de novembro de 2020, publicada no d.o.E. n.° 
34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 105 de 15 
janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; redesignado 

pela Portaria 405 de 16 de março de 2021, publicado no doE 34.523 de 
18/03/2021, prorrogado  pela PorTaria N.º 473 de 17 de maio de 2021, 
redesignado  pela Portaria N.º 668 de 06 de julho de 2021, prorrogado 
pela PorTaria N.º 880 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela Por-
Taria N.º 1007 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria 
Nº 71 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 71/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/309604, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769109
Portaria N.º 216 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 702 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 970 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
102 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 402 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 460 de 17 de maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria Nº 679 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 861 de 08 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1006 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº 70 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. Nº 68/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o pra-
zo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2019/162208, composta pelos servidores: iraNY do 
Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
NESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da coSTa 
PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769111
Portaria N.º 218 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 683 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 951 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020 ; redesignado pela Portaria 
82 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; re-
designado pela Portaria 384 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021 e prorrogado pela PorTaria N.º 483 de 17 de maio 
de 2021e redesignado pela PorTaria N.º 675 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 862 de 11 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1028 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº 93 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 79/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2016/435981, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; fláVio 
HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769113
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Portaria N.º 217 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 703 de 14 de etembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, PorTa-
ria N.º 971 de 12 de novembro de 2020, publicada no d.o.E. n.° 34.407 
de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 103 de 15 ja-
neiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; redesignado 
pela portaria 403 de 16 de março de 2021, publicado no doE 34.523 de 
18/03/2021 e prorrogado pela PorTaria Nº 472 de 17 de maio de 2021. 
redesignado pela PorTaria N.º 674 de 06 de Julho de 2021, prorrogado 
pela PorTaria N.º 883 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela Por-
Taria N.º 1016 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria 
Nº82 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 69/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/542762, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de janeiro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769114
Portaria N.º 204 de 04 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 690 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 958 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
090 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 390 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 475 de 17 de maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria Nº 653 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 860 de 08 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1012 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº 79 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 65/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2017/175198, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 04 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769115
Portaria N.º 205 de 04 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 670 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 938 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
70 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; re-
designado pela Portaria 371 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 461 de 17 de maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria N.º 648 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria Nº 858 de 11 de setembro de 2021, redesigna-
do pela PorTaria N.º 1002 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº 89 de 10 janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 56/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2015/90385 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 04 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769100
Portaria N.º 222 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 673 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 941 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
073 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 374 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 499 de 17 de maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria Nº 677 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 859 de 08 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1020 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº 97 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 80/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/01/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2015/505713 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes Solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769117
Portaria N.º 230 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 697 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 965 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
097 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 397 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021 e prorrogado pela PorTaria N.º 470 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela Portaria 670 de 06 de julho de 2021, prorrogado 
pela PorTaria N.º 882 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela Por-
Taria N.º 1005 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria 
Nº 69 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 52/2022.
r E S o l V E:
i – redesignação, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/41234 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de Março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769118
Portaria N.º 221 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 677 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 945 de 12 de novembro de 2020. publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
77 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; re-
designado pela Portaria 378 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 484 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela PorTaria Nº 654 de 06 de Julho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 853 de 08 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1026 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº 91 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 77/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2016/251577 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
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fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769119
Portaria N.º 212 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 713 de 14 de Setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 976 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
108 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 408 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 498 de 17 de Maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria N.º 646 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 874 de 11 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1009 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº 73 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 73/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2013/473769 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
MYriaN WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referidos, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de janeiro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769122
Portaria N.º 213 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 674 de 14 de Setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 942 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
074 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 375 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021. Prorrogado pela PorTaria N.º 463 de 17 de maio 
de 2021. resignado pela Portaria 645 de 06 de Julho de 2021, prorrogado 
pela PorTaria N.º 864 de 08 de setembro de 2021, redesignado pela Por-
Taria N.º 1004 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria 
Nº66 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante na memo. nº 59/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2015/509780, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769097
Portaria N.º 214 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 672 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 940 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
72 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; re-
designado pela Portaria 373 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela Portaria 782 de 17 de maio de 
2021 e redesignado pela PorTaria N.º 650 de 06 de julho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 865 de 11 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1019 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº85 de 10 de janeiro de 2022.

coNSidEraNdo o pedido redesignação da comissão Permanente de Pro-
cesso administrativo disciplinar constante no Memo nº 58/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2015/444661 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes Solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769090
Portaria N.º 208 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 689 de 14 de Setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 957 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
089 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021 re-
designado pela Portaria 389 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela Portaria 458 de 17 de maio de 
2021, redesignado pela portaria 662 de 06 de julho de 2021, prorrogado 
pela Portaria 878 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela PorTaria 
N.º 1001 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria Nº 68 
de10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 53/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2017/100250 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de Março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769091
Portaria N.º 236 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
CONSIDERANDO o parecer jurídico constante na fls. 388-v dos autos do 
processo nº 2015/469140;
r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: fláVio HENriQUE lE-
oNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, MYriaN WaNESSa MoraES 
dE SoUZa matricula nº 5830370/3 e iraNY do Socorro oliVEira da 
SilVa, matrícula nº 54189539/1, juntamente com os suplentes Solange 
da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1 e José Henrique cardoso de 
Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do primeiro, apu-
rar os indícios de irregularidades administrativas praticadas pela senhora 
r.d.S.M.d.S., em tese, pela prática das transgressões disciplinares previs-
tas no art. 177, Vi, art. 178, V e art. 190, X, da lei Estadual n° 5.810/94, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769082
Portaria N.º 235 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
CONSIDERANDO o parecer jurídico constante na fl. 607/611 dos autos do 
processo nº 2018/266056;
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r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: fláVio HENriQUE 
lEoNardi fraNco, matricula nº 57191242/1, iraNY do Socorro oli-
VEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1 e SolaNGE da coSTa PEdro-
Za, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes Myrian Wanessa 
Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3 e José Henrique cardoso de Paula, 
matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do primeiro, apurar os in-
dícios de irregularidades administrativas praticadas pelo senhor W. B. f., em 
tese, pela prática das transgressões disciplinares previstas no art. 177, Vi e 
art. 178, XVii e XXi e art. 190, i, iV, X, Xiii, da lei Estadual n° 5.810/94, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769083
Portaria N.º 240 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
coNSidEraNdo declaração de nulidade parcial do Governador do Estado 
constante no anexo sequencial 33 dos autos do processo nº 2012/127204;
r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: iraNY do Socorro 
oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1, MYriaN WaNESSa Mo-
raES dE SoUZa, matricula nº 5830370/3 e JoSÉ HENriQUE cardoSo 
dE PaUla, matricula nº 57190904/1 juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matricula nº 57191242/1, e Solange da costa Pe-
droza, matricula nº 57197565/1, para sob a presidência do primeiro, apurar 
os indícios de irregularidades administrativas praticadas pelo senhor V. l. c. e 
f. c. S., em tese, pela prática das transgressões disciplinares previstas no art. 
190, i, iV, V, X, Xi, Xiii, XXi XVii, da lei Estadual n° 5.810/94, bem como os 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769085
Portaria N.º 229 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 665 de 14 de Setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020 e pror-
rogado pela PorTaria N.º 934 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 17 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
065 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 366 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 477 de 17 de maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria N.º 684 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 847 de 10 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1003 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela portaria 65 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no memo. nº 55/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2020/841318, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; fláVio 
HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de Março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769086
Portaria N.º 246 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
CONSIDERANDO o parecer jurídico constante no Seq. 20, fls. 572/573 dos 
autos do processo nº 2021/261037;

r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: fláVio HENriQUE lE-
oNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, iraNY do Socorro oliVEi-
ra da SilVa, matrícula nº 54189539/1 e SolaNGE da coSTa PEdroZa, 
matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes Myrian Wanessa 
Moraes de Souza, matricula nº 5830370/3 e José Henrique cardoso de 
Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do primeiro, apu-
rar os indícios de irregularidades administrativas praticadas pelos senhores 
f.c.S., r.r.V., M.E.S.N., f.G., e J.c.V., em tese, pela prática das trans-
gressões disciplinares previstas no art. 177, Vi e art. 178, V e XVii e art. 
190, X, Xiii, da lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769079
Portaria N.º 244 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
coNSidEraNdo declaração de nulidade parcial do Governador do Estado 
constante no anexo sequencial 25 dos autos do processo nº 2017/47470;
r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: iraNY do Socorro 
oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1, MYriaN WaNESSa Mo-
raES dE SoUZa, matricula nº 5830370/3 e JoSÉ HENriQUE cardoSo 
dE PaUla, matricula nº 57190904/1 juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matricula nº 57191242/1, e Solange da costa 
Pedroza, matricula nº 57197565/1, para sob a presidência do primeiro, 
apurar os indícios de irregularidades administrativas praticadas pelo se-
nhor r. N. r. d., em tese, pela prática das transgressões disciplinares 
previstas no art. 177, Vi e art. 178, iV, da lei Estadual n° 5.810/94, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769080
Portaria N.º 233 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 676 de 14 de Setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 944 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
76 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; re-
designado pela Portaria 377 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela Portaria 464 de 17 de maio de 
2021, redesignado pela PorTaria N.º 647 de 06 de julho de 2021, prorro-
gado pela Portaria 866 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela Por-
Taria N.º 999 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria 
Nº75 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 61/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2016/203834, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; fláVio 
HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769088
Portaria N.º 243 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
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CONSIDERANDO o parecer jurídico constante na fls. 178/183-v dos autos 
do processo nº 2016/498732;
r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: fláVio HENriQUE 
lEoNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, MYriaN WaNESSa Mora-
ES dE SoUZa matricula nº 5830370/3 e SolaNGE da coSTa PEdroZa, 
matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes irany do Socorro 
oliveira da Silva, matrícula nº 54189539/1 e José Henrique cardoso de 
Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do primeiro, apu-
rar os indícios de irregularidades administrativas praticadas pelos senhores 
a.G.a. e M.S.o.W., em tese, pela prática das transgressões disciplinares 
previstas no art. 177, Vi e art. 178, V e XVii e art. 190, X e Xiii, da lei 
Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que emergirem no de-
correr dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769067
Portaria N.º 241 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
coNSidEraNdo o parecer jurídico constante nos anexos sequenciais 
31/32 dos autos do processo nº 2014/571088;
r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: fláVio HENriQUE 
lEoNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, MYriaN WaNESSa Mora-
ES dE SoUZa matricula nº 5830370/3 e SolaNGE da coSTa PEdroZa, 
matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes irany do Socorro 
oliveira da Silva, matrícula nº 54189539/1 e José Henrique cardoso de 
Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do primeiro, apu-
rar os indícios de irregularidades administrativas praticadas pelos senhores 
c.a.M.S.r.N.; f.P.d.o. e H.S.l.d.S., em tese, pela prática das transgres-
sões disciplinares previstas no art. 177, Vi, art. 178, V, XVii e art. 190, iV, 
da lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769068
Portaria N.º 245 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
coNSidEraNdo o parecer jurídico constante nos anexos sequenciais 8/9 
dos autos do processo nº 2020/408186;
r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: fláVio HENriQUE lE-
oNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, SolaNGE da coSTa PEdro-
Za, matrícula nº 57197565/1 e iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, 
matrícula nº 54189539/1, juntamente com os suplentes Myrian Wanessa 
Moraes de Souza, matricula nº 5830370/3, e José Henrique cardoso de 
Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do primeiro, apu-
rar os indícios de irregularidades administrativas praticadas pelos senhores 
J.M.c.d.M.J. e a.c.S.d.S., em tese, pela prática das transgressões disciplina-
res previstas no art. 177, ii, iii, Vi e art. 178, Xi, da lei Estadual n° 5.810/94, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769070
Portaria N.º 242 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;

coNSidEraNdo o parecer jurídico constante no sequencial anexo 26, pa-
recer P2 pdf. dos autos do processo nº 2015/550254;
r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: fláVio HENriQUE lE-
oNardi fraNco, matricula nº 57191242/1, MYriaN WaNESSa MoraES 
dE SoUZa, matrícula nº 5830370/3 e SolaNGE da coSTa PEdroZa, ma-
trícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes irany do Socorro oli-
veira da Silva, matrícula nº 54189539/1 e José Henrique cardoso de Paula, 
matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do primeiro, apurar os 
indícios de irregularidades administrativas praticadas pelos senhores J. r. 
E., o. f. S, M. N. S, a. N. c., M. r. c. N. e M. c. c. S., em tese, pela prática 
das transgressões disciplinares previstas no art. 177, Vi, art. 178, XVii e 
art. 190, iV, da lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769073
Portaria N.º 223 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 671 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogado pela PorTaria N.º 939 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
71 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; re-
designado pela Portaria 372 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 462 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela Portaria 649 de 06 de julho de 2021, prorroga-
do pela PorTaria N.º 851 de 08 de setembro de 2021, redesignado pela 
PorTaria N.º 1018 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela portaria 
84 de 10 de janeiro de 2022 .
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 57/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apura-
ção dos fatos no Processo nº 2015/444254, composta pelos servidores: 
iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; flá-
Vio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes Solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769060
Portaria N.º 207 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 688 de 14 de Setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 956 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
087 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 388 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 481 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela PorTaria N.º 658 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela portaria 876 de 11 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1000 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº 67 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. 64/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2017/38152 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes Solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769061
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Portaria N.º 232 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 680 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 948 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
80 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; re-
designado pela Portaria 381 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021 e prorrogado pela PorTaria N.º 466 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela PorTaria N.º 673 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 869 de 11 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1022 de  08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº76 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no memo. nº 62/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2016/414835, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769063
Portaria N.º 206 de 04 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 686 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 954 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 11 de novembro de 2021; redesignado pela Portaria 
85 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; re-
designado pela Portaria 386 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela Portaria 492 de 17 de maio de 
2021 e redesignado pela PorTaria N.º 651 de 06 de julho de 2021, pror-
rogado PorTaria N.º 872 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela 
PorTaria N.º 1030 de  08 de novembro de 2021 e prorrogado pela Por-
Taria Nº 94 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 75/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2016/527518, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
NESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da coSTa 
PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes, flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula n° 57191242/1, José Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 04 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769058
Portaria N.º 247 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
coNSidEraNdo as recomendações consignadas no parecer da PGE se-
quencial 14, constante no processo 2016/21201, devidamente homologa-
do através do despacho de sequencial 21, r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: fláVio HENriQUE 
lEoNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, MYriaN WaNESSa Mora-
ES dE SoUZa matricula nº 5830370/3 e SolaNGE da coSTa PrEdoZa, 
matrícula nº 57197565,  juntamente com os suplentes irany do Socorro 
oliveira da Silva, matrícula nº 54189539/1 e José Henrique cardoso de Paula, 
matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do primeiro, apurar os indí-
cios de irregularidades administrativas praticadas pelo senhor l.M.P.r., matrí-
cula 5719189/1 em tese, pela prática das transgressões disciplinares previs-
tas no art. 177, i, art. 178, iV e art. 190, ll, da lei Estadual n° 5.810/94, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769065

Portaria Nº 300 de 09 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o relatório apresentado pela comissão de Processo ad-
ministrativo de diciplinar, instaurado pela da PorTaria Nº 332, de 26 de 
agosto de 2021, nos autos do Processo administrativo nº 2021/1365804, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado nº 34.683, de 27 de setembro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do parecer jurídico constante no Processo aci-
ma mencionado;
coNSidEraNdo os termos do art. 224 da lei Estadual nº 5.810/1994 - 
regime Jurídico Único Estadual.
r E S o l V E:
i – arQUiVar o Processo administrativo de disciplinar - Processo nº 
2021/1365804, com base na decisão exarada pelo EXMo. Sr GoVErNa-
dor HEldEr ZaHlUTH BarBalHo, datado de 07 de março de 2022, cons-
tante nos autos do referido processo (anexo sequencial 64).
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 09 de março de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769381
Portaria coLetiVa N° 0090 de 08 de MarÇo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/156057.
rESolVE:
loTar, os servidores relacionados abaixo, no dEParTaMENTo dE Vi-
GilÂNcia SaNiTária.

MaTrÍcUla NoME carGo a coNTar

5957923/1 lUcaS BarroS riBEiro aGENTE adMiNiSTraTiVo 31/03/2022

5958885/1 daVi Vilar dE SoUSa aGENTE adMiNiSTraTiVo daTa da PUBlicaÇÃo

Portaria N° 0091 de 08 de MarÇo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/211551.
rESolVE:
rEMoVEr, o servidor JoSÉ raiMUNdo HolaNda dE MElo coSTa, cargo 
MoToriSTa, matrícula n° 721220/1, da UNidadE MiSTa - MaraPaNiM 
para o 3º cENTro rEGioNal dE SaÚdE.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 08.03.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE.

Protocolo: 769420
Portaria N° 154 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege as leis 07/91 e 
077/11, conforme Processo administrativo Eletrônico nº 2022/214087.
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar de 01.03.2022, o contrato administrativo do servidor 
Klarc MoUra dE SoUZa, matrícula nº 5955673/1, cargo de ENfErMEi-
ro, lotado no Hospital regional  de Breves.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 07.03.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Portaria N° 155 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege as leis 07/91 e 
077/11, conforme Processo administrativo Eletrônico nº 2022/253657.
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar de 16.03.2022, o contrato administrativo do servidor 
BEaTriZ fErrEira dioGo, matrícula nº 5957490/1, cargo de MÉdico, 
lotada no departamento de controle de controle de Endemias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 07.03.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Portaria N° 157 de 08 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege as leis 07/91 e 
077/11, conforme Processo administrativo Eletrônico nº 2022/206230.
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar de 01.03.2022, o contrato administrativo da servido-
ra GiSElE MoUra dE oliVEira lEiTE, matrícula nº 5959225/1, cargo de 
MÉdico, lotada no departamento de controle de controle de Endemias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 08.03.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 769037
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Portaria N.º 227 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 711 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 974 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020;  redesignado pela Portaria 
106 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34,468 de22/01/2021; re-
designado pela Portaria 406 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 474  de 17 de maio  
de 2021, redesignado pela Portaria 666 de 06 de julho de 2021, prorrogado 
pela PorTaria N.º 849 de 08 de setembro de 2021, redesignado pela Por-
Taria N.º 1068 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria 
Nº 72 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 72/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/198642, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769048
Portaria N.º 209 de 10 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 717 de 15 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.352 de 22 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 977 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
109 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021 e 
prorrogada pela Portaria 409, de 16 de março de 2021, publicada no d.oE. 
34.523, de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 515 de 20 de maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria N.º 686 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 886 de 11 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1032 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº74 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 81/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2020/516725 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e So-
laNGE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com 
os suplentes Myrian Wanessa Moraes Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769049
Portaria N.º 225 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 667 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 936 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
067 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 368 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela Portaria 459 de 17 de maio de 
2021 e redesignado pela PorTaria N.º 643 de 06 de julho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 854 de 11 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1024 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº 87 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 82/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2013/154481, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; fláVio 
HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769050
Portaria N.º 231 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 694 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogado pela PorTaria N.º 962 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
094 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 394 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021e prorrogado pela PorTaria N.º 467 de 17 de maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria N.º 669 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 881 de 11 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1013 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº80 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no memo. nº 66/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2017/466025 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e So-
laNGE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com 
os suplentes, Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, 
José Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro 
Telles lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, 
apurar as irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo 
se observando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769051
Portaria N.º 226 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 663 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020 e pror-
rogado pela PorTaria N.º 932 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
063 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 364 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela Portaria 489 de 17 de maio de 
2021, redesignado pela PorTaria Nº 655 de 06 de junho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 848 de 08 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1023 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº 86 de 10  janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação de prazo da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar constante no memo. nº 74/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2006/53627 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
MYriaN WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769053
Portaria N.º 210 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 700 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 968 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
100 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 400 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 485 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela PorTaria Nº 676 de 06 de julho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 857 de 08 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1015 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº 81 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação de prazo da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 67/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/370897 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-
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GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769054
Portaria N.º 228 de 10 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 704 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 972 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
104 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 404 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 480 de 17 de maio 
de 2021,  redesignado pela Portaria 665 de 06 de julho de 2021, prorro-
gado pela PorTaria N.º 856 de 08 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1017 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº83 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 70/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/50572 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 10 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769056
Portaria N.º 224 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 668 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, PorTa-
ria N.º 937 de 11 de novembro de 2020, publicada no d.o.E. n.° 34.407 
de 16 de novembro de 2021; redesignado pela Portaria 068 de 15 Ja-
neiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; redesignado 
pela Portaria 369 de 16 de março de 2021, publicado no doE 34.523 de 
18/03/2021, prorrogado pela Portaria 487 de 17 de maio de 2021 e  rede-
signado pela PorTaria N.º 667 de 06 de julho de 2021, prorrogado pela 
PorTaria N.º 863 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela PorTa-
ria N.º 1025 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria Nº 
88 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 76/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o pra-
zo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2014/314367 e anexos, composta pelos servidores: 
iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; flá-
Vio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes Solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769057
Portaria N° 089 de 08 de MarÇo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/157208.
rESolVE:
rEMoVEr, o servidor aNdErSoN doS SaNToS da coSTa, cargo ENfEr-
MEiro, matrícula n° 57197320/1, do HoSPiTal rEGioNal - SaliNÓPoliS 
para o dEParTaMENTo dE aNáliSE dE SErViÇoS.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 08.03.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 769607

Portaria Nº 237, de 07 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo parágrafo único, incisos i e ii do art. 138 da constituição 
Estadual e considerando as exigências da lei federal nº 10.520/2002, o 
disposto no artigo 5º, inciso ii da lei Estadual nº 6.474/2002, do decreto 
federal nº 10.024/2019 e do decreto Estadual nº 534/2020.
rESolVE:
i – designar como Pregoeiro o servidor carloS aUGUSTo caMPoS fEr-
rEira, matrícula nº 5160863-1, para realização dos procedimentos licita-
tórios pelo prazo de 01 (um) ano.
ii – designar os servidores: JoVEliNa Maria SoUSa MaToS, aNGEla 
SaNdra SoUZa caNTo, JaNaiNa do NaSciMENTo ViEira, adriaNo 
MiraNda SoarES, aNdrEa MoNTEiro PUGET, para comporem a co-
missão de apoio aos procedimentos de pregão conforme as necessida-
des e indicação do pregoeiro.
iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769619
Portaria Nº 239, de 07 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo parágrafo único, incisos i e ii do art. 138 da constituição 
Estadual e considerando as exigências da lei federal nº 10.520/2002, o 
disposto no artigo 5º, inciso ii da lei Estadual nº 6.474/2002, do decreto 
federal nº 10.024/2019 e do decreto Estadual nº 534/2020.
rESolVE:
i – designar como Pregoeiro o servidor adriaNo MiraNda SoarES, ma-
trícula nº 5962089-1, para realização dos procedimentos licitatórios pelo 
prazo de 01 (um) ano.
ii – designar os servidores: carloS aUGUSTo caMPoS fErrEira, aNGEla 
SaNdra SoUZa caNTo, lUiZ aUGUSTo VaScoNcEloS SoUZa e JaNaÍNa 
do NaSciMENTo ViEira, para comporem a comissão de apoio aos procedi-
mentos de pregão conforme as necessidades e indicação do pregoeiro.
iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769592
Portaria Nº 238, de 07 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo parágrafo único, incisos i e ii do art. 138 da constituição 
Estadual e considerando as exigências da lei federal nº 10.520/2002, o 
disposto no artigo 5º, inciso ii da lei Estadual nº 6.474/2002, do decreto 
federal nº 10.024/2019 e do decreto Estadual nº 534/2020.
rESolVE:
i – designar como Pregoeira a servidora aNdrEa MoNTEiro PUGET, 
matrícula nº 5957668-1, para realização dos procedimentos licitatórios 
pelo prazo de 01 (um) ano.
ii – designar os servidores: carloS aUGUSTo caMPoS fErrEi-
ra, aNGEla SaNdra SoUZa caNTo, lUiZ aUGUSTo VaScoNcEloS 
SoUZa e JaNaÍNa do NaSciMENTo ViEira, para comporem a comis-
são de apoio aos procedimentos de pregão conforme as necessidades 
e indicação do pregoeiro.
iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769598

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria coLetiVa Nº 300 de 09 de MarÇo de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde, aos servidores 
abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período laudo

5548004/1 SaNdro JoSE da SilVa caValcaNTE PEdaGoGo 03/01/2022 a 
07/01/2022 86806 – 22/02/2022

57206563/1 SaBriNa KEllY SoUZa PErEira TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

21/12/2021 a 
27/12/2021 86784 – 22/02/2022

5155878/1 EdMilSoN fraNciSco do ValE aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

03/01/2022 a 
06/01/2022 86796 – 22/02/2022

57190713/1 SaNdra SUElY aNGEliM doS SaNToS aGENTE dE PorTaria 04/01/2022 a 
08/01/2022 86834 – 23/02/2022

57231582/1 SilVia roSaNa dE oliVEira fraNco TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

03/01/2022 a 
07/01/2022 87039 – 02/03/2022

57197344/1 carloS rENaTo daMaScENo doS 
SaNToS

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

04/01/2022 a 
08/01/2022 86850 – 23/02/2022

57193866/2 alTEMiro BarBoSa da coSTa TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

03/01/2022 a 
05/01/2022 86805 – 22/02/2022

57207855/1 roSiMar dE araUJo SilVa TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

09/01/2022 a 
13/01/2022 86848 – 23/02/2022

54185675/2 NilMa SElMa MorEira raMoS TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

04/01/2022 a 
07/01/2022 86816 – 22/02/2022
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5897337/1 daNiEllE NaZarE SalGado MaMEdE 
PaNToJa BioMEdico 04/01/2022 a 

07/01/2022 86853 – 23/02/2022

55589966/1 riTa dE caSSia da SilVa frEiTaS TEcNico PaToloGia 
cliNica

05/01/2022 a 
08/01/2022 86820 – 23/02/2022

54180521/4 aNa MarGarida GraiM MENdoNca aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

05/01/2022 a 
11/01/2022 86920 – 24/02/2022

5785600/2 GEorGiNa MoNTEiro fErNaNdES doS 
SaNToS MEdico 03/01/2022 a 

05/01/2022 86865 – 23/02/2022

5154910/1 orlaNdo corrEa da rocHa aGENTE dE SaUdE 11/01/2022 a 
25/01/2022 86961 – 02/03/2022

57174697/1 ricardo alVES daMaScENo MEdico 10/01/2022 a 
14/01/2022 86916 – 24/02/2022

57194367/1 liliaN caSTElo dE SaNTaNa aGENTE dE PorTaria 14/01/2022 a 
27/01/2022 87020 – 27/02/2022

57205657/1 carMEM EUNicE rocHa caNUTo TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

14/02/2022 a 
20/02/2022 86996 – 25/02/2022

54194674/1 SaMUEl MoraES SilVa aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

23/12/2021 a 
06/01/2022 86998 – 25/02/2022

54194674/1 SaMUEl MoraES SilVa aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

14/12/2021 a 
14/12/2021 86997 – 25/02/2022

54192620/2 GErSoN SilVa frEiTaS aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

18/01/2022 a 
22/01/2022 87124 – 05/03/2022

54192620/2 GErSoN SilVa frEiTaS aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

05/01/2022 a 
14/01/2022 87120 – 05/03/2022

57191272/1 lUciETE PiMENTEl oliVEira ENfErMEiro 10/01/2022 a 
20/01/2022 87101 – 03/03/2022

57194944/1 JaNE criSTiNa da SilVa aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

17/01/2022 a 
26/01/2022 87100 – 03/03/2022

54188005/2 KlEBEr diaS riBEiro farMacEUTico 
BioQUiMico

03/01/2022 a 
05/01/2022 87125 – 05/03/2022

57190720/1 dENiSE NUNES do NaSciMENTo rEiS TEcNico PaToloGia 
cliNica

12/01/2022 a 
12/01/2022 87126 – 05/03/2022

54191867/1 KEllY criSTiNa SaNToS fErrEira TEcNico PaToloGia 
cliNica

13/01/2022 a 
19/01/2022 87127 – 05/03/2022

57197794/1 rEGiaNE MicHEllE PiNTo frEiTaS aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

18/01/2022 a 
24/01/2022 87128 – 05/03/2022

57215511/1 lUciaNE SoarES MEdEiroS roSario TEcNico dE laBo-
raTorio

17/01/2022 a 
23/01/2022 87130 – 05/03/2022

5154774/1 arliNdo da SilVa MoNTEiro TEcNico dE laBo-
raTorio

16/12/2021 a 
17/12/2021 87133 – 05/03/2022

5154774/1 arliNdo da SilVa MoNTEiro TEcNico dE laBo-
raTorio

31/12/2021 a 
01/01/2022 87131 – 05/03/2022

724610/1 BENEdiTo SErGio da SilVa lira aGENTE dE SaUdE 14/01/2022 a 
18/01/2022 87203 – 07/03/2022

5154774/1 arliNdo da SilVa MoNTEiro TEcNico dE laBo-
raTorio

04/01/2022 a 
04/01/2022 87044 – 02/03/2022

5154774/1 arliNdo da SilVa MoNTEiro TEcNico dE laBo-
raTorio

11/01/2022 a 
13/01/2022 87042 – 02/03/2022

119300/1 NaTaNaEl SoUSa doS SaNToS TEcNico dE laBo-
raTorio

14/01/2022 a 
18/01/2022 87138 – 06/03/2022

57205664/1 Maria roSEli dE SoUZa oliVEira TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

17/01/2022 a 
21/01/2022 87160 – 06/03/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/03/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 769247

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 41 de 09 de MarÇo de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 pu-
blicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013 a cláusula décima Quinta do contrato nº 070/2016(E B cardoSo 
EirEli) e os autos do Processo n° 2022/253866;
r E S o l V E: revogar a designação do servidor PaUlo SÉrGio dE SoU-
Sa alBUQUErQUE, matrícula nº 57190996, nomeado através da PorTa-
ria Nº 62 de 28/08/2020 publicada no doE de 31/08/2020; designar em 
substituição o servidor JarBaS fariaS VErGoliNo, matricula: 57205467-
1, como fiscal titular e o servidor ELVIS RONIS AMERICO GOMES, matricula 
57194871-1, como suplente da fiscalização e assim acompanhar, controlar 
e fiscalizar o contrato acima, bem como pelo atesto dos documentos de 
despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto con-
tratado, para fins de pagamento, no âmbito do HOSPITAL REGIONAL DE 
caMETá, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.  
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 769557

.

.

coNVÊNio
.

convênio n° 05/2022
Processo: 2022/118494
Objeto: “Aquisição de um Aparelho de Tomografia Computadorizada de 16 Canais”.
data de assinatura: 08/03/2022
Vigência: 08/03/2022 a 07/03/2023
dotação orçamentária: 8289; Elemento de despesa: 444042; fontes: 
0103/0303/0101/0301.
Valor Total: r$ 1.100.000,00
Valor concedente: r$ 1.056.000,00
Valor contrapartida: r$ 44.000,00
convenente: Prefeitura Municipal de Óbidos
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – 
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769071
convênio n° 06/2022
Processo: 2021/822576
Objeto: “Aquisição de um Aparelho de Tomografia Computadorizada”.
data de assinatura: 08/03/2022
Vigência: 08/03/2022 a 03/09/2022
dotação orçamentária: 8289; Elemento de despesa: 444042; fontes: 
0103/0303/0101/0301.
Valor Total: r$ 1.468.922,67
Valor concedente: r$ 1.410.165,76
Valor contrapartida: r$ 58.756,91
convenente: Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – 
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769107

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 296 de 09 de MarÇo de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Por-
Taria Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo
86800/1 ValdEMir da coSTa E SilVa 15.07.1980 a 14.07.1981 01.07.2022 a 30.07.2022
86800/1 ValdEMir da coSTa E SilVa 15.07.1981 a 14.07.1982 01.08.2020 a 30.08.2022

oBS: coNforME ProcESSo Nº 2021/589499
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.03.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 769110
Portaria N° 298 de 09 de MarÇo de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Por-
Taria Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo
5877890/2 SUZiaNE dE SoUZa GiroUX 20.12.2013 a 19.12.2014 15.06.2022 a 14.07.2022

oBS: coNforME ProcESSo Nº 2021/399904
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.03.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 769123
Portaria N° 294 de 09 de MarÇo de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Por-
Taria Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo
57207859/1 iriS KlEBEr MorEira MaGalHaES 22.10.2013 a 21.10.2014 15.09.2022 a 14.10.2022

oBS: coNforME ProcESSo Nº 2021/1036570
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.03.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 769075
Portaria N° 293 de 09 de MarÇo de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Por-
Taria Nº. 039/03.04. 96,
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rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo
57205777/2 MarclEY do ESPiriTo SaNTo MElo 21.12.2015 a 20.12.2016 13.05.2022 a 11.06.2022
57205777/2 MarclEY do ESPiriTo SaNTo MElo 21.12.2016 a 20.12.2017 13.06.2022 a 12.07.2022

oBS: coNforME ProcESSo Nº 2021/1488584
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.03.2022. 
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 769062
Portaria N° 295 de 09 de MarÇo de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Por-
Taria Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo
5913731/1 JoSE HUMBErTo ViaNa MESQUiTa filHo 21.05.2017 a 20.05.2018 15.06.2022 a 14.07.2022

oBS: coNforME ProcESSo Nº 2021/589662
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.03.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 769094
Portaria N.º 290 de 08 de MarÇo de 2022/dGtes/sesPa
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Por-
Taria Nº. 039/03.04. 96,
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora ValdENi-
ZE da cUNHa fariaS, identidade funcional nº 5876346/3, ocupante do 
cargo de ENfErMEiro, lotado no Hospital regional - Tucuruí, no período de 
15 de maio de 2022 a 13 de junho de 2022, referente ao período aquisitivo 
de 20 de abril de 2014 a 19 de abril de 2015, concedidas conforme parecer 
jurídico constante no processo Nº 2021/1273102.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.03.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 769142
Portaria N° 299 de 09 de MarÇo de 2022/dGtes/sesPa.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que dis-
põe os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSi-
dEraNdo o processo nº 2022/270860;
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 02.03.2022, o 
período de gozo das férias do servidor MarcUS faBiaNo MENdES dE 
carValHo coUra, identidade funcional nº 5955693/2, ocupante do 
cargo de chefe de Unidade Mista, lotado na divisão de Vigilância a Saú-
de, concedidas através da Portaria coletiva nº 140/09.02.2022, publica-
da no doE nº 34.862/10.02.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em. 09.03.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 769140
Portaria N° 292 de 09 de MarÇo de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Por-
Taria Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo
57228189/1 fraNciMEUrY da SilVa SaNcHES 30.04.2012 a 29.04.2013 15.07.2022 a 13.08.2022

 
oBS: coNforME ProcESSo Nº 2022/5677
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.03.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 769047

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de seLeÇÃo Nº 002/2022, de 08 de FeVereiro de 2022
resULtado do cHaMaMeNto PÚBLico
ProcESSo Nº 2021/1141551
TiPo: TÉcNica E PrEÇo
a coMiSSÃo ESPEcial dE SElEÇÃo dESTiNada a ProcESSar E JUl-
Gar cHaMaMENToS PÚBlicoS Para SElEÇÃo dE orGaNiZaÇÃo So-

cial EM SaÚdE, através da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, 
torna público o rESUlTado das análises dos envelopes realizada no dia 
04.03.2022, com a participação das seguintes organizações Sociais: insti-
tuto diretrizes – id; instituto Nacional de desenvolvimento Social e Huma-
no – iNdSH, instiuto de Saúde Social e ambiental da amazônia – iSSaa, 
Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar – PRÓ-SAÚDE 
e; instituto Nacional de Pesquisa e Gestão - iNSaÚdE, onde todas foram 
julgadas HaBiliTadaS, porém dESclaSSificadaS, tendo sido designan-
da sessão de reapresentação de envelopes quanto ao item “Proposta fi-
nanceira” para o dia 11.03.2022, às 10h, no prédio da SESPa, conforme 
estabelecido em Sessão extraordinária realizada em 08.03.2022.

croNoGraMa PErÍodo
Publicação do Edital de Seleção 08/02/2022

Manifestação de interesse em participar do Processo Seletivo e agendamento de Visita Técnica 21/02 a 22/02/2022
Visita Técnica Hospitalar 23 e 24/03/2022

Entrega do envelope 01 (documentos de Habilitação e Proposta financeira) e envelope 02 (Pro-
posta Técnica), a seguir sessão pública de análise do envelope 01. 04/03/2022

reapresentação de envelope 01 11/03/2022
Publicação do resultado Provisório 16/03/2022

Prazo para recurso 17 a 21/03/2022
Publicação do resultado do (s) recurso (s) 24/03/2022

Prazo para recurso hierárquico 25 a 28/04/2022
Publicação do Resultado Definitivo e Homologação 30/03/2022

EUGENio PacEli fraNÇa rodriGUES
PrESidENTE da coMiSSÃo dE cHaMaMENTo PÚBlico

Protocolo: 769454

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 301 de 09 de MarÇo de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de;
rESolVE:
coNcEdEr, licença assistência, aos servidores abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período laudo

54189902/1 ValEria ErMaNia BarBoZa VEiGa farMacEUTico Bio-
QUiMico

21/12/2021 até 
27/12/2021

86803 – 
22/02/2022

54189902/1 ValEria ErMaNia BarBoZa VEiGa farMacEUTico Bio-
QUiMico

04/01/2022 até 
12/01/2022

87096 – 
03/03/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/03/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 769249

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 141 de 09 de MarÇo de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) Marcia do Socorro aZEVEdo 
doS PaSSoS matrícula 5430909-2 TEcNico dE ENfErMaGEM com lota-
ção no (a) UrE Mia 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao 
triênio 22.10.2014 a 21.10.2017.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 04.04.2022 a 03.05.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.03.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 769476

.

.

errata
.

errata
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
errata da Licença Prêmio PorTaria Nº. PorTaria Nº. 122 dE 17 dE 
JaNEiro dE 2021, publicada no diário oficial N° 34.869 dE 18 dE Ja-
NEiro dE 2021 que coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o arti-
go 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) Jacilda PalHETa 
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loBo, matrícula 110167-1 cargo de aGENTE dE SaUdE regime jurídico 
de Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UBS PESdrEira, 02 
(dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio 13.06.2012 a 
12.062018. aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prê-
mio, no período de 02.03.2022 a 30.04.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
onde se lê ao período de 02.03.2022 a 30.04.2022,
Leia-se ao período de 02.03.2022 a 30.03.2022
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 09.03.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 769510

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº  157 e 158 de  diaria 09/03/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Participar de uma reunião técnica junto as coordenações  Estaduais 
de saúde mental e da cEPa coordenação Estadual de Políticas para o autismo.
origem: castanhal –Pa-Brasil
destino: Belém Período:  09 /03/2022
Servidor: crystiane lopes castro cPf-735.095.823-49 mat. 55587738 
cargo: Enfermeira
andréia f. dos Santos Botelho cof-603.856.962.91 mat. 57197210 
cargo: Enfermeira
Vítor Jorge f. Pereira cPf-173.260.952.72 mat. 1086516 cargo motorista
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 769495

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

Portaria Nº 029 de 08/03/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo daS aÇÕES dE coNTrolE da Malá-
ria, lEiSHMaNioSE E doENÇa dE cHaGaS.
PErÍodo: 14 a 18/03/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá
dESTiNo (S): NoVa ESPEraNÇa do Piriá-Pa, GarrafÃo do NorTE-Pa, 
caPiTÃo PoÇo-Pa E iriTUia-Pa.
SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo

roMildo dE MoraES 0501691 MicroScoPiSTa

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 769376

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 012 de 09 de MarÇo de 2022.
o diretor do 7º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 55/20.11. 2000, publicada no 
Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
r E S o l V E:
designar a servidora fabíola Paiva ribeiro, cargo: Médica Veterinária, 
Matrícula nº 57197952-1, para responder interinamente, pela Chefia da 
divisão de Endemias , de 14/03/2022 a 24/03/2022,  sem ônus para a 
administração pública.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
aNdrÉ PErEira foNSEca JUNior
diretor em exercício do 7º centro regional de Saúde/SESPa

Protocolo: 769389

.

.

diÁria
.

Portaria N° 61 de 09 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 12 diárias e meia Valor: r$ 2.967,25
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SoUrE
PErÍodo: dE 28/03/2022 a 09/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571979521 / faBiola PaiVa riBEiro / 616.324.652-72
oBJETiVo: rEaliZar a aTiVidadE dE coNTrolE E caPTUra dE QUi-
rÓPTEroS EM ProPriEdadES da ZoNa rUral do MUNicÍPio E oNdE 
Há rEGiSTro dE aGrESSÃo Por MorcEGoS EM aNiMaiS.
dirETor EM EXErcÍcio do 7ºcrS/SESPa: aNdrÉ PErEira foNSEca JUNior

Protocolo: 769378
Portaria N° 59 de 09 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 14 diárias e meia Valor: r$ 3.442,01
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: cHaVES
PErÍodo: dE 25/03/2022 a 08/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572062301 / aNdrE aUGUSTo coUTiNHo da coSTa / 762.593.582-53
oBJETiVo: aPoiar a EQUiPE da ViGilÂNcia ENToMolÓGica, Por MEio 
do MoNiToraMENTo ENToMolÓGico do aEdES aEGYPTi.
dirETor EM EXErcÍcio do 7ºcrS/SESPa: aNdrÉ PErEira foNSEca JUNior
Portaria N° 60 de 09 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 14 diárias e meia Valor: r$ 3.442,01
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: cHaVES
PErÍodo: dE 25/03/2022 a 08/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572061781 / EllEN GUSMao BarBoSa / 751.214.842-91
oBJETiVo: rEaliZar a ViGilÂNcia ENToMolÓGica, Por MEio do Mo-
NiToraMENTo ENToMolÓGico do aEdES aEGYPTi.
dirETor EM EXErcÍcio do 7ºcrS/SESPa: aNdrÉ PErEira foNSEca JUNior

Protocolo: 769330

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

diÁrias
Portaria Nº 27 de 24 de Fevereiro de 2022.
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
oBJETiVo: realizar supervisão, monitoramento e assessoramento técnico 
nas ações de vigilância e controle da malária no Município de almeirim.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destinos: almeirim/ Pa -Brasil
Período: 14/03/2022 a 19/03/2022 N° de diária: 5,5 (cinco diárias e meia)
Servidores:
alberto Soares da Silva
cPf: 267.477.232-87
Matrícula: 0478194
cargo: agente de Saúde
claudilede Sousa Silva
cPf: 215.986.493-53
Matrícula: 0505418.
cargo: Técnico
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 769131
diÁrias
Portaria Nº29 de 04 de Março de 2022.
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
oBJETiVo: realizar assessoramento e orientação técnica nas ferramentas 
de Planejamento, PPi e fPo.
origem: Santarém/Pa-Brasil
destino: aveiro/Pa – Brasil.
Período: 28/03/2022 a 01/04/2022/ N° de diária: 4½ (quatro diárias e meia)
Servidor:
irnando Siqueira da Trindade
cPf: 414.772.352-72
Matrícula: 5895988
cargo: Enfermeiro
ordenador: aline Nair liberal cunha.

Protocolo: 769230
diÁrias
Portaria Nº 28 de 22 de Fevereiro de 2022.
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
oBJETiVo: realizar levantamento Patrimonial e conferência para averi-
guar, registrar equipamentos e transportes novos, atendido através do 
processo de aquisição n° 2017/66351 p/ atender ao setor de controle de 
malária nos termos de transferência 2018-1402/1403.
origem: Santarém/Pa-Brasil]
destino: almeirim/Pa – Brasil.
Período: 28/03/2022 a 02/04/2022 / N° de diária: 5½ (cinco diárias e meia)
Servidores:
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Elisangela Tapajós de Sousa.
cPf: 621.800.612-34.
Matrícula: 59012071.
cargo: Técnico de Enfermagem.
Juciane conceição Viana de oliveira
cPf: 678.206.622-04
Matrícula: 57195742/2
cargo: Técnico de Enfermagem.
ordenador: aline Nair liberal cunha.

Protocolo: 769194

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 085 de 07 de MarÇo de 2022
o dirETor do 10ºcrS/SESPa, no uso de suas atribuições e, coNSidE-
raNdo o disposto na PorTaria Nº 001 de 05 de janeiro de 2022, publica-
da no d.o.E. n° 34.822 de 06/01/2022;
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Per-
manente de Processo administrativo disciplinar constante nos autos do 
processo nº 2014/500555;
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 08/03/2022, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos fa-
tos no Processo nº 2014/500555, composta pelos servidores: GElMa Ma-
ria SilVa da SilVa, matrícula nº 5892334/1; carla oliVEira araUJo, 
matrícula n° 57224768/1 e EMaNoEl raY da GaMa fariaS, matrícula nº 
5892441/1, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Pública, em 07 de março de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
dirETor do 10ºcrS/SESPa

Protocolo: 769291
Portaria N.º 086 de 07 de MarÇo de 2022
o dirETor do 10ºcrS/SESPa, no uso de suas atribuições e, coNSidE-
raNdo o disposto na PorTaria Nº 003 de 05 de janeiro de 2022, publica-
da no d.o.E. n° 34.823 de 07/01/2022;
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Per-
manente de Processo administrativo disciplinar constante nos autos do 
processo nº 2018/8203;
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 08/03/2022, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2018/8203, composta pelos servidores: GElMa Ma-
ria SilVa da SilVa, matrícula nº 5892334/1; carla oliVEira araUJo, 
matrícula n° 57224768/1 e EMaNoEl raY da GaMa fariaS, matrícula nº 
5892441/1, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Pública, em 07 de março de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
dirETor do 10ºcrS/SESPa

Protocolo: 769288
Portaria N.º 084 de 07 de MarÇo de 2022
o dirETor do 10ºcrS/SESPa, no uso de suas atribuições e, coNSidE-
raNdo o disposto na PorTaria Nº 002 de 05 de janeiro de 2022, publica-
da no d.o.E. n° 34.822 de 06/01/2022;
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Per-
manente de Processo administrativo disciplinar constante nos autos do 
processo nº 2018/453194;
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 08/03/2022, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos fa-
tos no Processo nº 2018/453194, composta pelos servidores: GElMa Ma-
ria SilVa da SilVa, matrícula nº 5892334/1; carla oliVEira araUJo, 
matrícula n° 57224768/1 e EMaNoEl raY da GaMa fariaS, matrícula nº 
5892441/1, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Pública, em 07 de MarÇo de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
dirETor do 10ºcrS/SESPa

Protocolo: 769289

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

ato de HoMoLoGaÇÃo
Processo 2021/729135 - PreGÃo eLetrÔNico N° 07/2021
o diretor do 10° crS/SESPa, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no inciso Vi, do art. 43, da lei 8.666/93 e suas alterações e 

ainda observando o Termo de adjudicação emitido pelo Pregoeiro (PaE 
2021/729135, sequência 107).
rESolVE: Homologar o procedimento licitatório sob os autos 2021/729135, 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 07/2021/10°crS/SESPa, do tipo me-
nor preço por item, objetivando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículos, tipo pick-up 4x4, para aten-
der as necessidades do 10° crS/SESPa no período de 12 (doze) meses.
EMPrESa VENcEdora:
Empresa: coNdor SErVicoS lTda, cNPJ: 33.059.087/0001-21, por ter 
sido a vencedora pelo critério de menor preço por item, do item: 01 (um) 
correspondentes ao total global estimado de r$ 306.997,20 (trezentos e 
seis mil novecentos e noventas e sete reais e vinte centavos).
Total Global do Pregão Eletrônico 07/2021: r$ 306.997,20 (trezentos e 
seis mil novecentos e noventa e sete reais e vinte centavos).
altamira-Pa, 09 de março de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
ordenador de despesa
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 769148

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

.

.

coNtrato
.

eMPeNHo
empenho n°: 2022Ne00045
data do Empenho: 18/02/2022
Exercício: 2022
Processo n°: 2022/32412
Classificação do Objeto: Prestação de serviço.
objeto: Translado de paciente de rondon do Pará assistido pelo Programa 
de Tratamento fora do domicilio que evoluiu a óbito em Marituba/Pa
Total: r$ 4.999,00
doTaÇÃo orÇaMENTaria
Projeto atividade: 1040008290c
Natureza da despesa: 3390-39
fonte de recurso: 010300000
contratada: E S MaToS ENGENHaria EirEli
cNPJ: 40.104.905/0001-26
Endereço: aV: cEará, 172, a - cENTro - cEP: 68.488-000 - Breu Branco - Pa
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa-11º crS
cNPJ: 05.054.929/0001-17
Endereço: Br 230 Km 05, Bairro Nova Marabá, Marabá/ Pará.
ordENadora: irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 769409

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 091 de 09 de Março de 2022.
Nome: Salvador corrêa Bento.
cargo: Microscopista.
Matrícula/Siape: 504386.
cPf: 123.762.992-68.
Nome: Nayara cristina ramos.
cargo: agente administrativo
Matrícula/Siape: 57226667-3
cPf: 973.186.982-49.
Período: 14 a 18. 03.2022
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Bannach, rio Maria  e Xinguara
objetivo: : monitorar as ações de ViSaMB, nos Programas; Vigilância em 
saúde da água para consumo Humano (ViGiaGUa), Vigilância em Saúde 
de População Exposta a agrotóxico (VSPEa) e Vigilância em Saúde de po-
pulação Exposto a contaminantes químicos e solos ViGiSolo e Vigilância 
em Saúde do Trabalhador (ViSaT).
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 769143
Portaria Nº 092 de 09 de Março de 2022.
Nome: Salvador corrêa Bento.
cargo: Microscopista.
Matrícula/Siape: 504386.
cPf: 123.762.992-68.
Nome: Nayara cristina ramos.
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cargo: agente administrativo
Matrícula/Siape: 57226667-3
cPf: 973.186.982-49.
Período: 21 a 25. 03.2022
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Sapucaia, água azul do Norte e ourilândia do Norte
objetivo: : monitorar as ações de ViSaMB, em Sapucaia, agua azul e ouri-
lândia do Norte nos Programas; Vigilância em saúde da água para consumo 
Humano (ViGiaGUa), Vigilância em Saúde de População Exposta a agrotóxico 
(VSPEa) e Vigilância em Saúde de população Exposto a contaminantes quími-
cos e solos ViGiSolo e Vigilância em Saúde do Trabalhador (ViSaT).
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 769152

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 210/2022–GaB/dG/HoL
a diretora Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental de 1º de de-
zembro de 2021, publicado no doE nº 34.783 de 02 de dezembro de 2021 
e aquelas previstas na lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda
rESolVE:
designar os servidores desta autarquia, BrUNo cordEiro GaBY, Técnico 
em administração e finanças, matrícula nº 57229931/1-Hol, lotado na di-
visão de Serviços Gerais e no seu impedimento, o servidor carloS aNTo-
Nio BriTo rodriGUES, agente administrativo, matrícula nº 57230512/1-
Hol, lotado no Protocolo Geral do Hospital ophir loyola - Hol, para a 
função de fiscais do Contrato Administrativo nº 044/2022 – HOL, firmado 
com a empresa EMPrESa BraSilEira dE corrEioS E TElEGráfoS, cujo 
objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Ser-
viços dos corrEioS mediante adesão ao Termo de condições comerciais 
e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra 
de produtos e utilização dos diversos serviços dos corrEioS por meio dos 
canais de atendimento disponibilizados,  anexo do Edital, no período de 12 
(doze) meses.  Processo 53163.009164/2021-39.
diretora Geral iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 769074

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 044/2022-HoL
objeto: a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Ser-
viços dos corrEioS mediante adesão ao Termo de condições comerciais 
e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra 
de produtos e utilização dos diversos serviços dos corrEioS por meio dos 
canais de atendimento disponibilizados.
Valor Global: r$ 21.051,16 
(vinte e um mil cinqüenta e um reais e dezesseis centavos).
data assinatura: 07/03/2022
Vigência: 07/03/2022 a 06/03/2023.
inexibilidade de licitação - Processo nº 53163.009164/2021-39 coNTra-
To dE PrESTaÇÃo dE SErViÇoS e VENda dE ProdUToS – EBcT.
orçamento: 10.122.1297.8338.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado: EMPrESa BraSilEira dE corrEioS E TElEGráfoS, inscrita 
no cNPJ/Mf 34.028.316/0018-51, sediada na av. Presidente Vargas, 498, 
Bairro campina, Belém - Pa cEP: 66017-900 foNE: (91) 3211-3025 / 
3025, e-mail: rjseicontratos@correios.com.br
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 769064

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°033/2022 – HoL
SrP Nº 022/2022
objeto: forNEciMENTo de ÓrTESES, PrÓTESES E MaTEriaiS ESPEciaiS 
– oPME Para aTENdEr a NEcESSidadE da orToPEdia oNcolÓGica
data da abertura: 22/03/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha Vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: 
www.comprasnet.gov.br/www.compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de março de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 769606

aViso de LicitaÇÃo - rePUBLicaÇÃo
Pregão eletrônico N°142/2021 – HoL
objeto: aQUiSiÇÃo de MESaS cirÚrGicaS
data da abertura: 22/03/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: iVETE GadElHa VaZ
o Edital está disponível na íntegra no site: 
www.comprasnet.gov.br/www.compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de março de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 769192
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°032/2022 – HoL
SrP Nº 021/2022
objeto: aquisição de caTETEr TraNSloMBar 14f X 55cM e ProdUToS 
Para HEModiáliSE
data da abertura: 22/03/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha Vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: 
www.comprasnet.gov.br/www.compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de março de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 769264

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
1º terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo 
N.º 040/2021
ProcESSo: 2021/1176796
coNTraTada: diaGNoSiS cENTro dE diaGNÓSTicoS lTda
JUSTificaTiVa com base nas informações lançadas nos autos do pro-
cesso nº 2021/1176796 e considerando as disposições contratuais, o 
valor estimado contratual fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cen-
to), no valor de r$ 572.154,00 (quinhentos e setenta e dois mil cento e 
cinqüenta e quatro reais).
daTa da aSSiNaTUra: 09/03/2022
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 769405

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Publicação do 1º terMo de aPostiLaMeNto do coNtrato ad-
MiNistratiVo Nº 040/2021-GaB/dG/HoL.
resolve:
Tornar sem efeito as publicações de Protocolo n°: 766971, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 34.880 de 04/03/2022.
Belém, 05 de março de 2022
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 769402

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 217/2022/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/1261835
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora Glenda luciana costa Braga, cargo: farmacêu-
tica, matrícula nº 5904397/2, e-mail: glenda.costa@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 043/2022/fScMP, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 091/2021/FSCMP; firmados 
pela SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empre-
sa ProMEfarMa MEdicaMENToS E ProdUToS HoSPiTalarES lTda, 
cNPJ: 81.706.251/0001-98, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdi-
caMENToS diVErSoS.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
coNTraTaNTE

Protocolo: 769357
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Portaria Nº 218/2022/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/1261835
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora Glenda luciana costa Braga, cargo: farmacêu-
tica, matrícula nº 5904397/2, e-mail: glenda.costa@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 044/2022/fScMP, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 091/2021/FSCMP; firmados 
pela SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empre-
sa coNQUiSTa diSTriBUidora dE MEdicaMENToS E ProdUToS HoSPi-
TalarES EirEli, cNPJ: 12.418.191/0001-95, tendo como objeto a aQUi-
SiÇÃo dE MEdicaMENToS diVErSoS.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
coNTraTaNTE

Protocolo: 769358
Portaria Nº 219/2022/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/1261835
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora Glenda luciana costa Braga, cargo: farmacêu-
tica, matrícula nº 5904397/2, e-mail: glenda.costa@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 045/2022/fScMP, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 091/2021/FSCMP; firmados 
pela SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empre-
sa ifS NaSciMENTo E cia lTda EPP, cNPJ: 63.872.493/0001-70, tendo 
como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS diVErSoS.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
coNTraTaNTE

Protocolo: 769359
Portaria Nº 227 /2022 – cPad/Pres/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 e 201 seguintes da lei nº 5.810/94, 
que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço públi-
co, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicância ou proces-
so administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2020/745752 e seus anexos, 
que trata de suposto caso de incontinência de conduta, infração capitulada 
no artigo 190, V, da lei n.º 5.810/94, e praticada, em tese, pelo servidor 
S.J.B.c. Matrícula nº 5273170/9.
coNSidEraNdo os termos do Parecer Jurídico n° 111/2021, da Procura-
doria fundacional da fScMP.
rESolVE:
i - determinar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar, para apurar os fatos constantes do Processo nº 2020/745752 e seus 
anexos, que trata de suposto caso de incontinência de conduta, infração 
capitulada no artigo 190, V, da lei n.º 5.810/94;
ii - designar para compor a comissão de Processo administrativo disci-
plinar os servidores, aNdrÉa MorEira da rocHa, Enfermeira, Matrícula 
n.º 57174905/1; Maria cElESTE NaZarÉ alMEida, MaTrÍcUla, Matrí-
cula 5343089/2 e adriaNa lÚcia doS aNJoS MEirElES calaNdriNE, 
Enfermeira, Matrícula nº 5855381/2 para, sob a presidência do primeiro, 
dar seguimento ao item precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessárias 
às atividades de investigação e esclarecimento;
iV - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publica-
ção deste instrumento, para apresentação do relatório, com possibilidade 
de prorrogação, mediante justificativa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP.

Protocolo: 769473
Portaria Nº 211/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Por-
Taria Nº 1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no doE n° 34.080,
coNSidEraNdo o falecimento do irmão da servidora SaNdra NaTErcia 
aTaidE dE carValHo, ocorrido em 16 de fevereiro de 2022, e especialmente 
o que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da família 
da servidora SaNdra NaTErcia aTaidE dE carValHo, id. funcional nº 
57203824/1, Enfermeira, lotada na Gerência de Enfermagem da Neona-
tologia, no período de 16/02/2022 a 23/02/2022, conforme certidão de 
Óbito nº 066852 01 55 2022 4 00058 290 0053970 03.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 08/03/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 769455
Portaria N.º 209/2022 – cPad/Pres/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 e 201 seguintes da lei n.º 
5.810/94, que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicân-
cia ou processo administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Processo n.º 2019/375316 e seus anexos, que 
trata de suposto caso de de abandono de cargo, infração capitulada no art. 
190, ii, c/c o art. 191-a, todos da lei n.º 5.810/94, e praticada, em tese, pelo 
servidor M.V.r.l, Matrícula nº 57199401/1, Técnico de Enfermagem.
rESolVE:
i - determinar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar SiMPlificado, para apurar os fatos constantes do Processo 
n.º 2019/375316 e seus anexos, que trata de suposto caso de de abando-
no de cargo, infração capitulada no artigo 190, ii, c/c o art. 191-a, todos 
da lei n.º 5.810/94;
ii - designar para compor a comissão de Processo administrativo discipli-
nar Simplificado os servidores, CARLOS ALBERTO SEABRA GONÇALVES, Téc-
nico de Segurança do Trabalho, Matrícula n.º 57212646/2; e aliNE SÔNia da 
foNSEca SoarES, Técnico de Enfermagem , Matrícula n.º 55586357/2, para, 
sob a presidência do primeiro, dar seguimento ao item precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessárias 
às atividades de investigação e esclarecimento;
iV - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a partir da data da publi-
cação deste instrumento, para apresentação do relatório, com possibilida-
de de prorrogação, mediante justificativa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP.

Protocolo: 769235
Portaria Nº 214/2022/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/1261835
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora Glenda luciana costa Braga, cargo: farmacêu-
tica, matrícula nº 5904397/2, e-mail: glenda.costa@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 040/2022/fScMP, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 091/2021/FSCMP; firmados 
pela SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empre-
sa UNi HoSPiTalar cEara lTda, cNPJ: 21.595.464/0001-68, tendo 
como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS diVErSoS.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
coNTraTaNTE

Protocolo: 769353
Portaria Nº 215/2022/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/1261835
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora Glenda luciana costa Braga, cargo: farmacêu-
tica, matrícula nº 5904397/2, e-mail: glenda.costa@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 041/2022/fScMP, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 091/2021/FSCMP; firmados 
pela SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empre-
sa farMacE iNdUSTria QUÍMico, farMacÊUTica cEarENSE lTda, 
cNPJ: 06.628.333/0001-46, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdi-
caMENToS diVErSoS.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
coNTraTaNTE

Protocolo: 769355
Portaria Nº 216/2022/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/1261835
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora Glenda luciana costa Braga, cargo: farmacêu-
tica, matrícula nº 5904397/2, e-mail: glenda.costa@santacasa.pa.gov.
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br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 042/2022/fScMP, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 091/2021/FSCMP; firmados 
pela SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empre-
sa ParaMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda - EPP, cNPJ: 
16.647.278/0001-95, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMEN-
ToS diVErSoS.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
coNTraTaNTE

Protocolo: 769356

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 210/2022 – caPe/GP/FscMP, 08 de MarÇo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/254273;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor Marcio aNToNio do carMo PErEira, Matrí-
cula nº 57197429/1, cargo de Técnico em Eletrônica, cPf: 430.233.632-
34, lotado na coordenação de Equipamentos-cEQP/fScMP, no valor total 
de R$ 4.000,00 (Quadro Mil Reais), o qual deverá observar a classificação 
orçamentária abaixo:

ProGraMa dE TraBalHo foNTE dE rEcUrSo ElEMENTo dE dESPESa Valor

10.122.1297.8338 0269 339039 r$ 4.000,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
45 dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para prestação 
de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo estabelecido 
para aplicação dos recursos.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 769493

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 208/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o disposto no art. 98, da lei nº 5.810/94, de 24.01.1994, 
e as deliberações contidas nos autos do processo 2022/160112;
r E S o l V E:
coNcEdEr para o(a) servidor(a) JaQUEliNE aBdoN YaZBEK, id. funcio-
nal nº 5290384/4, Técnico de laboratório, iotado(a) na Gerência do Banco 
de leite Humano - GBlH 30 (trinta) dias de licença Prêmio para serem 
usufruídos no período de 01/04/2022 a 30/04/2022, referente ao triênio 
06/03/2012 a 05/03/2015.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 07 de Março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 769485

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 212/2022-caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o Processo nº 2022/269122.
r E S o l V E
coNcEdEr de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, em 
combinação com a Ec nº 44 que altera o inciso Xii do art. 31 da constitui-
ção do Estado do Pará, 180 (cento e oitenta) dias de licença Maternidade a 
servidora KariNa doS SaNToS NUNES, id. funcional nº 5931424/2, Ser-
vidora em regime de contrato Temporário, fisioterapeuta, no período de 
24/02/2022 a 22/08/2022;
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 24 de fevereiro de 2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 769461

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 044/2022/FscMP
Exercício: 2022
objeto: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS diVErSoS
Valor: r$ 169.500,00
data de assinatura: 08/03/2022
Vigência: 08/03/2022 a 08/03/2023
PE SrP 091/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/1261835
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 0269008101, 
0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos superavits
Elemento de despesa: 339030.
contratado: coNQUiSTa diSTriBUidora dE MEdicaMENToS E ProdU-
ToS HoSPiTalarES EirEli; cNPJ/Mf nº 12.418.191/0001-95;
Endereço: rod. Br 101 nº 131-KM 131-Varzea do ranchinho, camboriú/
Sc, cEP: 88349-175
Telefone: (91) 3182-0250
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 769134
coNtrato: 040/2022/FscMP
Exercício: 2022
objeto: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS diVErSoS
Valor: r$ 3.111,00
data de assinatura: 08/03/2022
Vigência: 08/03/2022 a 08/03/2023
PE SrP 091/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/1261835
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 0269008101, 
0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos superavits
Elemento de despesa: 339030.
contratado: UNi HoSPiTalar cEara lTda; cNPJ/Mf nº 21.595.464/0001-68;
Endereço: rua francisco José albuquerque Pereira nº 1085, cajazeiras, forta-
leza/cE, cEP: 60.864-520, telefone: (81) 3472-7201 / (85) 3289-3722
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 769210
coNtrato: 045/2022/FscMP
Exercício: 2022
objeto: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS diVErSoS
Valor: r$ 135.000,00
data de assinatura: 08/03/2022
Vigência: 08/03/2022 a 08/03/2023
PE SrP 091/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/1261835
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 0269008101, 
0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos superavits
Elemento de despesa: 339030.
contratado: ifS NaSciMENTo E cia lTda EPPi; 
cNPJ/Mf nº 63.872.493/0001-70;
Endereço: Tv. Eneas Pinheiro, 875, Pedreira, Belém/Pa, cEP: 66.083-156
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 769204
coNtrato: 043/2022/FscMP
Exercício: 2022
objeto: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS diVErSoS
Valor: r$ 22.329,00
data de assinatura: 08/03/2022
Vigência: 08/03/2022 a 08/03/2023
PE SrP 091/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/1261835
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 0269008101, 
0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos superavits
Elemento de despesa: 339030.
contratado: ProMEfarMa MEdicaMENToS E ProdUToS HoSPiTalarES 
lTda; cNPJ/Mf nº 81.706.251/0001-98;
Endereço: rua João amaral de almeida, 100 - cidade industrial, curitiba/
Pr, telefone: (91) 81170-520
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 769208
coNtrato: 041/2022/FscMP
Exercício: 2022
objeto: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS diVErSoS
Valor: r$ 306.375,00
data de assinatura: 08/03/2022
Vigência: 08/03/2022 a 08/03/2023
PE SrP 091/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/1261835
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 0269008101, 
0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos superavits
Elemento de despesa: 339030.
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contratado: farMacE iNdUSTria QUÍMico, farMacÊUTica cEarEN-
SE lTda; cNPJ/Mf nº 06.628.333/0001-46;
Endereço: rod. dr. antônio lírio callou, S/N, KM 02, Barbalha-cE, 
cEP: 63180-000, telefone: (88) 3532-7002
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 769202
coNtrato: 042/2022/FscMP
Exercício: 2022
objeto: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS diVErSoS
Valor: r$ 10.125,00
data de assinatura: 08/03/2022
Vigência: 08/03/2022 a 08/03/2023
PE SrP 091/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/1261835
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 0269008101, 
0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos superavits
Elemento de despesa: 339030.
contratado: ParaMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda - 
EPP; cNPJ/Mf nº 16.647.278/0001-95;
Endereço: Passagem comendador Pinho N° 90 – Bairro: Sacramenta, 
cEP: : 66.083-200, telefone: (91) 3254-6701
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 769212

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 6
contrato nº 077/2017
data assinatura: 04/03/2022
PaE nº 2022/52864
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação de pra-
zo do contrato supramencionado pelo período de 05/03/2022 a 04/03/2023, 
consoante dispõe o artigo 57, § 4º, da lei federal n.º 8.666/93, cujo ob-
jeto é a prestação de serviços de gestão de abastecimento de combustível 
de unidades consumidoras, com o fornecimento de materiais necessários.
orçamento: funcional Programática: 10.122.1297.4668; fontes: 0103002169 e 
seus respectivos superavits; Elemento de despesa: 339030 e 339039;
contratada: TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a, cNPJ/Mf n.º 03.506.307/0001-57
Endereço: rua Machado de assis, nº 50, Prédio 02, Bairro Santa lucia, 
campo Bom/rS, cEP: 93.700-000, telefone: (51)3590-7900/(11)3066-4231
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScM

Protocolo: 769269

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

dispensa: 011/2022
data: 09/03/2022
Valor: r$9.600,00
objeto: MaTErial dE coNSUMo - da aquisição de urgência de PUlSEira 
EM PláSTico P/ idENTificaÇÃo do BiNÔMio MÃE/filHo
fundamento legal: com base no artigo 24, incisos iV, da lei federal 
nº8.666/93 e Parecer nº 056/2022/Prof/fScMP
Data de Ratificação: 09/03/2022 - PaE nº 2022/154433
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 7349008494, 7349008545 e seus respectivos 
superávits; Elemento de despesa: 339030;
coNTraTada: E. r. TriNdadE; cNPJ/Mf: 04.252.742/0001-65
ENdErEÇo: rua Sao fraNciSco nº 1104, Bairro: JUaZEiro, 
cEP: 68.790-000, SaNTa iSaBEl do Para; TElEfoNE: (91) 8814-4784
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 769303

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº 011/2022
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
objeto: MaTErial dE coNSUMo - da aquisição de urgência de PUlSEira 
EM PláSTico P/ idENTificaÇÃo do BiNÔMio MÃE/filHo
coNTraTada: E. r. TriNdadE
data: 09/03/2022
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 769304

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 209/2022 – caPe/GP/FscMP, 08 de MarÇo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,

coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/254082;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor lUiS arMaNdo Maia rEiS, Matrícula nº 
57197637/1, cargo de Técnico em Eletrônica, cPf: 694.247.802-49, lo-
tado na coordenação de Equipamentos-cEQP/fScMP, no valor total de r$ 
4.000,00 (Quadro Mil Reais), o qual deverá observar a classificação orça-
mentária abaixo:

ProGraMa dE TraBalHo foNTE dE rEcUrSo ElEMENTo dE dESPESa Valor
10.122.1297.8338 0269 339039 r$ 4.000,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
45 dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para prestação 
de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo estabelecido 
para aplicação dos recursos.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 08 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 769489

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 228/2022 – GesP/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
r E S o l V E:
i-TorNar SEM EfEiTo, Extrato de contrato Temporário, publicado no doE 
nº 34.573, de 05/05/2021, referente à EriKa aNdrEa friZa cHaVES, 
cargo Médico, considerando os autos do processo 2022/11321.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 09 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 769388

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 230/2022 - caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o decreto nº 795, de 29/05/2020, que dispõe sobre a cessão 
de servidores de Órgãos e entidades da administração Pública Estadual dire-
ta, autárquica e fundacional, publicado no doE nº 34.240, de 01/06/2020.
coNSidEraNdo os autos do processo nº 2022/213695.
r E S o l V E:
cEdEr, a contar de 03/03/2022, o(a) servidor(a) Maria do Socorro 
SiQUEira dE oliVEira, Matrícula nº 54181350/2, cargo contador, para o 
Hospital ophir loyola - Hol, com ônus para o órgão cessionário, conside-
rando o art. 3º, § 2º , do decreto supramencionado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 09 de Março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 769384
Portaria Nº 213/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 66/2022-SEPES/fPEHcGV, de 
22/02/2022, protocolado sob o nº 2022/205383.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 03/03/2022, a cessão da servidora Maria do So-
corro SiQUEira dE oliVEira, id funcional nº 54181350/2, contador, 
ora cedida para a fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna - fPEHcGV, com ônus para o órgão cessionário, desde 13/07/2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 08 de Março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 769380

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 234/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 07 de março de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/248584.
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rESolVE,
i - conceder licença Paternidade, ao servidor, aureo dos Santos rebelo fi-
lho, Técnico de Patologia clinica, matrícula nº 54195622/1, lotado na coor-
denação regional de Santarém, desta fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HEMoPa, de acordo com o que dispõe o art. 91 da lei 
5.810/94 de 24 de janeiro de 1994, a contar de 24 de fevereiro de 2022 a 15 
de março de 2022. certidão nº 161323 01 55 2022 1 00033 291 009891 45.
ii -  dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 07 de março de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 769329

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 013/2021 
(Processo N°. 2021/1273957).
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: PaPEl E cia ProdUToS dE PaPElaria EirEli, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 19.518.277/0001-39 com 
sede na avenida duque de caxias, n 1197 Belém- Pa, neste ato represen-
tada por seu representante legal Josimar alves costa, portador da cédula 
de identidade nº. 1418156 SSP/Pa, cPf/Mf sob o nº. 212.332.502-30, 
residente e domiciliado na Travessa curuzu, 2303, aPT 903, Marco Belém-
Pa, doravante denominada coNTraTada.
oBJETo: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do con-
trato nº 013/2021 (aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS dE ProTEÇÃo iNdi-
VidUal (EPi) Para o corPo fUNcioNal da fUNdaÇÃo HEMoPa) nos 
termos da lei federal nº 8666/93 quanto à prorrogação de seu prazo, pelo 
período de 12 (doze) meses, ou seja, de 16/04/2022 a 16/04/2023.
Valor: o valor global do presente aditivo é r$197.624,54 (cento e noventa 
e sete mil, seiscentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos).
foNTE do rEcUrSo: os recursos orçamentários necessários para atender 
às despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contra-
tante, como a seguir especificado:
Programa de Trabalho: 10302150782930000 e 10122129783380000
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo: 21 de fevereiro de 2022.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra-PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa- 
contratante
Josimar alves costa - PaPEl E cia ProdUToS dE PaPElaria EirEli - 
contratada
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - 
cPf nº 229.089.192-49.

Protocolo: 769266
3º terMo aditiVo ao coNtrato n°. 061/2021 
(reF. Proc. 2022/233346)
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaTolo-
Gia do Pará – HEMoPa
coNTraTado: orBiS ENGENHaria lTda, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no cNPJ sob o nº 29.860.572/0001-22 com sede na rodo-
via augusto Montenegro,3600- coNd Park Ville lote 301- Tenone- Belém/
Pará, neste ato representada por seu representante legal Welligton rodrigo 
Guimarães Sousa, portador da cédula de identidade nº. 3765331 Pc/Pa, 
cPf/Mf sob o nº. 773.395.922-53, doravante denominada coNTraTada.
oBJETo: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do contra-
to 061/2021, nos termos da lei federal 8.666/93, especificamente quanto 
a prorrogação de seu prazo, pelo período de 90 (noventa) dias, ou seja, 
de 26/01/2022 até 28/04/2022, cujo objeto é (a contratação de empresa 
especializada para execução de obra de engenharia, para reforma de pré-
dio em locação, o qual abrigará novo hemocentro regional de castanhal, 
da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará, sob 
regime de execução indireta e empreitada por preço global).
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo: 25 de Janeiro de 2022.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra-PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa- 
contratante
Welligton rodrigo Guimarães Sousa - orBiS ENGENHaria lTda- contratada
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - 
cPf nº 229.089.192-49.

Protocolo: 769241

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da portaria: 277/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  
Prazo para prestação de constas (em dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor:  Matricula:
JoaQUiM aUGUSTo aQUiNo dE aZEVEdo  Gerente/cHrSaN  57194725
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 2.000,00

10122129783380000  269 339036 1.000,00
10122129783380000  269  339039 2.000,00
observação: Nº do Processo: 2022/272216 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 769442
Nº da portaria: 275/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  
Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
alaNa da SilVa crUZ Gerente/HENaB 5954274
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030  2800,00
observação:  Nº do Processo: 2022/264934  Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 769305
Nº da portaria: 276/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  
Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
alaNa da SilVa crUZ Gerente/HENaB 5954274
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339033  800,00
10122129783830000  269  339036  400,00
observação:  Nº do Processo: 2022/264982  Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 769307

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 271 de 10 de Março  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 242035/2020.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  dE rEcEBiMENTo da iNfraESTrUTUra E iNSTalaÇÃo doS EQUi-
PaMENTo Na aGÊNcia TraNfUNSioNal dE MÃE do rio.
daNiEl aUGUSTo fErNadES dE oliVEira, cPf: 244.860.512-20, aux.
ope. e Seg/GEMaN, MaT.3255212/1: , 1,5 diaria. JaiME adaM NETo 
,cPf:028.370.442-02,Gerente de custo/GEiNE,  MaT. 5938470/2: 1,5 
diaria. lUiS  rENaTo fraNco HaGMaNN dE fiQUEirEdo, cPf:265.962.
022-91,administrato /GEMaN, MaT. 7000898/2: 1,5 diaria.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  10 de  Marco  de  2022  .
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 769102

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 56, de 07 de MarÇo de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto Governamental datado de 28 de janeiro de 2022, publicado no do-
E-Pará nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022, considerando o disposto no 
decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
rESolVE:
designar a Servidora Márcia Paula dos Santos cordeiro - matrícula 
4195174/2, para acompanhar e fiscalizar o seguinte contrato:
coNTraTo Nº 30/2022 – cirUBEl coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES dE 
ProdUToS MÉdico E HoSPiTalar EirEli.
oBJETo: o presente contrato tem por objeto o comodato de clipadores, a 
serem utilizados pela coModaTária por um período de 12 (doze) meses.
ViGÊNcia: início em 07/03/2022 e término em 06/03/2023.
ProcESSo: 2021/510135
ModalidadE: PE SrP N° 68/2021
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo Jorge de Moura Palheta
diretor Presidente da fPEHcGV

Protocolo: 769400
Portaria Nº 108, de 25 de FeVereiro de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 28 
de Janeiro de 2022, publicado no doE nº 34.848 de 31 de Janeiro de 2022.
considerando o processo nº. 2022/195022.
rESolVE:
rEVoGar, a contar de 28/02/2022, os efeitos da PorTaria Nº 543 de 
04/11/2020, publicada no doE nº 34.395 de 05/11/2020, que convalidou 
a cessão do servidor SaUl raSSY carNEiro, matrícula 5829895/ 2, ocu-
pante do cargo de fiSioTEraPEUTa, para a Secretaria Executiva de Estado 
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de Saúde Pública – SESPa, sem ônus para a fundação Pública Estadual 
Hospital de clínicas Gaspar Vianna – fPEHcGV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente da fHcGV
*republicado devido a incorreções no doe Nº 34.884/08.03.2022, Pag. 34.

Protocolo: 769640

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa Nº 26/2022
Valor r$ 26.111,00 (ViNTE E SEiS Mil, cENTo E oNZE rEaiS)
oBJETo: aquisição de Enxertos cardíacos, em regime de antecipação, para 
realização de procedimentos de cirurgia cardíaca em pacientes do SUS, 
por um período de 180 dias, na fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna (fHcGV).
daTa dE raTificaÇÃo: 11/02/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 24, iNciSo iV, da lEi Nº 8.666/93.
orÇaMENTo: 2022
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288 e ou 10.302.1507.7684
NaTUrEZa da dESPESa: 339030
foNTE do rEcUrSo: 0261,0269,0103, 0149 e suas respectivas subfontes e superávits
oriGEM do rEcUrSo: ESTadUal
coNTraTado:
NoME: BioSaÚdE ProdUToS HoSPiTalarES
ENdErEÇo: 
TV. doM roMUaldo dE SEiXaS, 427, Vila rEiS, N° 51 - UMariZal
BElÉM/Pa
cEP: 66.050-110
TElEfoNE: (91) 3241-1150
E-Mail: welba.nunes@biosaudenet.com.br
ordENador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 769477
disPeNsa Nº 26/2022
Valor r$ 74.000,00 (SETENTa E QUaTro Mil rEaiS)
oBJETo: aquisição de Enxertos cardíacos, em regime de antecipação, para 
realização de procedimentos de cirurgia cardíaca em pacientes do SUS, 
por um período de 180 dias, na fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna (fHcGV).
daTa dE raTificaÇÃo: 11/02/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 24, iNciSo iV, da lEi Nº 8.666/93.
orÇaMENTo: 2022
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288 e ou 10.302.1507.7684
NaTUrEZa da dESPESa: 339030
foNTE do rEcUrSo: 
0261,0269,0103, 0149 e suas respectivas subfontes e superávits
oriGEM do rEcUrSo: ESTadUal
coNTraTado:
NoME: a P c l coMÉrcio dE MaTEriaiS MÉdicoS E HoSPiTalarES EirEli
ENdErEÇo: rodoVia Br 316, Edificio NEXT officE, aNdar 10, Sala 1010
cEP: 66.060-162
TElEfoNE: (91) 2122-0978
E-MAIL: angioflex@angioflex.com.br
ordENador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 769478

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº117, de 07 de MarÇo de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 28 
de janeiro de 2022, publicado no doE nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022.
rESolVE:
EXclUir o nome da servidora, abaixo relacionado, da PorTaria N°571 
de 03/11/2021, publicada no doE/Pa nº 34.774 de 24/11/2021, que con-
cedeu férias a servidora da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna – fHcGV, no mês de JaNEiro/2022.
PErÍodo aQUiSiTiVo 2020/2021

MaTricUla NoME PEriodo

5091322 1 iZaBEl cEliNa da SilVa MUrTa 02/01/22 a 31/01/22

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente da fHcGV

Protocolo: 769135
Portaria Nº116, 07 de MarÇo de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 28 
de janeiro de 2022, publicado no doE nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022.
rESolVE:
EXclUir os nomes dos servidores, abaixo relacionados, da PorTaria 
N°104 de 25/02/2022, publicada no doE/Pa nº 34.880 dE 04/03/2022, 
que concedeu férias aos servidores da fundação Pública Estadual Hospital 
de clínicas Gaspar Vianna – fHcGV, no mês de MarÇo/2022.
PErÍodo aQUiSiTiVo 2020/2021

MaTricUla NoME PEriodo
5155282 1 Maria dE faTiMa SoUSa SilVa 01/03/22 a 30/03/22
54191798 1 VaNESSa dUarTE dE aViZ 01/03/22 a 30/03/22

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente da fHcGV

Protocolo: 769159

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 48/2022/FHcGV
ata de registro de Preços Nº 48/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº 74/2021/fHcGV, Processo nº 2021/549947, 
homologado pela Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clí-
nicas Gaspar Vianna, em 25/02/2022.
OBJETO: tem por objeto e finalidade o Registro de Preços para Aquisição 
eventual de produtos para saúde (PPS) e afins, para atender a necessidade 
de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva e serviços 
da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fPEHc-
GV), nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas 
de preços e ata do PrEGÃo ElETrÔNico SrP nº 74/2021, vinculada ao 
Processo nº 549947/2021, que integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do registro.
ViGÊNcia: 08/03/2022 a 07/03/2023
EMPrESa: PolYMEdH.EirEli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cNPJ/Mf sob nº 63.848.345-0001-10, inscrição Estadual nº 15.160.219-0, 
com sede na av. Presidente Vargas, n° 4547, ianetama, cEP: 68.745-000, 
castanhal/Pa,  telefone (91) 3721-3275- 98162-2948, e-mail polymedh@
globo.com polymedhfat@globo.com 

iTEM coMPraS 
NET SiMaS ESPEcificaÇÕES aPrES

NEcES-
SidadE 
Por 12 
MESES

Marca
/faBri-
caNTE

Valor
UNiTá-

rio
r$

Valor
ToTal

r$

11 - -

diSPoSiTiVo EM SiSTEMa 
fEcHado liVrE do USo dE 

aGUlHaS, seguro e compatível 
com conexões luer lock e slip, 
indicado para aspirar ou injetar 

fluídos em geral, permitindo 
múltiplos usos e não requer capa 
de proteção, em conformidade 

com a Nr-32. Montado em peça 
única provido com protetor; 
internamente apresenta um 

septo de silicone inerte, hemo e 
biocompatível; Membrana que 

permite até 200 ativações; corpo 
externo transparente; isento 
de látex e de componentes 

metálicos; Superfície lisa para 
procedimento de assepsia; 
Não possui metais em seu 

mecanismo interno; Embalagem 
individual; Estéril; fluxo de 350 

ml/min aproximadamente;

UNid 31.000
iNfUSo 

HoSPiTa-
lar

2,97 92.070,00

Valor ToTal GEral r$ 92.070,00

o valor global estimado desta ata é de r$ 92.070,00 (NoVENTa E doiS 
Mil E SETENTa rEaiS)
dr. ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável.

Protocolo: 769310
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 47/2022/FHcGV
ata de registro de Preços Nº 47/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº 74/2021/fHcGV, Processo nº 2021/549947, 
homologado pela Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clí-
nicas Gaspar Vianna, em 25/02/2022.
OBJETO: Tem por objeto e finalidade o Registro de Preços para Aquisição 
eventual de produtos para saúde (PPS) e afins, para atender a necessidade 
de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva e serviços 
da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fPEHc-
GV), nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas 
de preços e ata do PrEGÃo ElETrÔNico SrP nº 74/2021, vinculada ao 
Processo nº 549947/2021, que integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do registro.
ViGÊNcia: 08/03/2022 a 07/03/2023
EMPrESa: HEMocard coMÉrcio dE MaTEriaiS HoSPiTalarES lTda-ME, 
Pessoa Jurídica de direito Privado, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 83.346.825/0001-
90, inscrição Estadual nº 15.170.691-3, com sede na rodovia Br – 316, km 03, 
Nº 1962, Térreo, sala J, cEP: 67113-080, Guanabara, ananindeua-Pa
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iTEM coMPraS 
NET SiMaS ESPEcificaÇÕES aPrES

NEcESSi-
dadE Por 
12 MESES

Marca
/faBri-
caNTE

Valor
UNiTá-

rio
r$

Valor
ToTal

r$

07 385.209 05980-3

EQUiPo Para SolUÇÃo ParENTEral 
aBNT NBr 14041 (iSo 8536-4) com 
regulador de fluxo, ponta perfurante, 
com protetores terminais, conector 

com configuração cônica tipo macho, 
dispositivo para entrada de ar, tubo 
transparente, flexível, mínimo de 

1500mm de comprimento, incluindo 
injetor lateral. câmara de goteja-

mento transparente flexível, filtro de 
fluído. Apirogênico, em embalagem 

individual em papel grau cirúrgico. do 
tipo: Macrogotas

UNid 160.000 ViTal-
Gold 1,37 219.200,00

24 439.620 151026-
6

SEriNGa dEScarTáVEl EPidUral 
10Ml UNid 600

UNiE-
VEr 

UNiSiS
18,70 11.220,00

26 385.645 22300-0 doSador dEScarTáVEl Para USo 
oral, tipo seringa no tamanho: 5ml UNid 27.000 adVaN-

TiVE 0,50 13.500,00

Valor ToTal GEral r$ 243.920,00

o valor global estimado desta ata é de r$ 243.920,00 (dUZENToS E QUa-
rENTa E TrÊS Mil, NoVEcENToS E ViNTE rEaiS).
dr. ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável.

Protocolo: 769311
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 49/2022/FHcGV
ata de registro de Preços Nº 49/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº 74/2021/fHcGV, Processo nº 2021/549947, 
homologado pela Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clí-
nicas Gaspar Vianna, em 25/02/2022.
OBJETO: Tem por objeto e finalidade o Registro de Preços para Aquisição 
eventual de produtos para saúde (PPS) e afins, para atender a necessidade 
de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva e serviços 
da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fPEHc-
GV), nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas 
de preços e ata do PrEGÃo ElETrÔNico SrP nº 74/2021, vinculada ao 
Processo nº 549947/2021, que integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do registro.
ViGÊNcia: 08/03/2022 a 07/03/2023
EMPrESa: ifS NaSciMENTo E cia lTda EPP, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 63.872.493/0001-70, inscrição Estadual 
nº 15.162.905-6, com sede na Tv. Eneas Pinheiro n° 875, Pedreira, cEP: 
66.083-156, Belém/Pa, telefone: (91) 3276-5116

iTEM
coM-
PraS 
NET

SiMaS ESPEcificaÇÕES aPrES

NEcES-
SidadE 
Por 12 
MESES

Marca
/faBri-
caNTE

Valor
UNiTá-

rio
r$

Valor
ToTal

r$

13 439.622 20756-0

SEriNGa coNfEccioNada EM 
PoliProPilENo, coNSTiTUÍda dE 

PláSTico TraNSParENTE, sem espaço 
residual, com sistema luer lock (rosca), 

descartável, sem agulha, possuindo 
êmbolo com borracha de três pontos de 

contato, trava e base antiderrapan-
te, graduada, atóxico, apirogênico, 

embalada em papel grau cirúrgico, no 
tamanho: 1ml

UNid 100.000 S.r 1,12 112.000,00

18 439.622 20756-0

SEriNGa coNfEccioNada EM 
PoliProPilENo, coNSTiTUÍda dE 

PláSTico TraNSParENTE, sem espaço 
residual, com sistema luer slip (sem 

rosca), descartável, sem agulha, estéril, 
possuindo êmbolo com borracha de três 

pontos, trava e base antiderrapante, 
graduada, embalado em papel grau 

cirúrgico, no tamanho: 1ml

UNid 100.000 S.r 0,26 26.000,00

19 439.624 212300-
2

SEriNGa coNfEccioNada EM 
PoliProPilENo, coNSTiTUÍda dE 

PláSTico TraNSParENTE, sem espaço 
residual, com sistema luer slip (sem 

rosca), descartável, sem agulha, estéril, 
possuindo êmbolo com borracha de três 

pontos, trava e base antiderrapante, 
graduada, embalado em papel grau 

cirúrgico, no tamanho: 5ml

UNid 200.000 S.r 0,28 56.000,00

25 385.646 22306-9 doSador dEScarTáVEl para uso oral, 
tipo seringa no tamanho: 3ml UNid 31000 adVaN-

TiVE 0,42 13.020,00

Valor ToTal GEral r$ 
207.020,00

o valor global estimado desta ata é de r$ 207.020,00 
(dUZENToS E SETE Mil E ViNTE rEaiS
dr. ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável.

Protocolo: 769344

decisÃo
dEciSÃo do ilMo. dirETor PrESidENTE da fUNdaÇÃo PÚBlica ESTa-
dUal HoSPiTal dE clÍNicaS GaSPar ViaNNa, NoS aUToS do ProcESSo 
adMiNiSTraTiVo diSciPliNar iNSTaUrado Por MEio da PorTaria Nº 
108, dE 23 dE fEVErEiro dE 2021, PUBlicada No doE/Pa Nº 34.500, dE 
24 dE fEVErEiro dE 2021, ProrroGado PEla PorTaria Nº 364, dE 24 
dE JUNHo dE 2021, PUBlicada No doE/Pa Nº 34.621, dE 25 dE JUNHo dE 
2021, da ENTÃo dirETora PrESidENTE da fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal 
HoSPiTal dE clÍNicaS GaSPar ViaNNa, Para aPUrar, EM TESE, o coME-
TiMENTo dE PoSSÍVEl iNfraÇÃo PrESENTE No ProcESSo;
Vistos, relatados, etc. os presentes autos, verifiquei que:
Após análise do relatório final apresentado pela Comissão Processante e da 
análise jurídica proferida pela aSJUr/fHcGV, não restou comprovado nos 
autos evidências da intenção de infringência aos comandos legais constan-
tes da lei nº 5.810/94 - rJU.
iSTo PoSTo, com fulcro no art. 224, caput, do rJU, esta Presidência resolve:
1 – acatar o Parecer nº 013/2022 - aSJUr, adotando suas razões para de-
cidir, os quais sugeriram o arQUiVaMENTo do ProcESSo adMiNiSTra-
TiVo diSciPliNar, com fundamento legal no art. 201, da lei nº 5.810/94.
2 - Tornar sem efeito a PorTaria N° 364, publicada no doE de 25 de junho 
de 2021, ratificando a prorrogação do Processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, a contar de 12 de agosto de 2021.
3 – recomenda-se após esta publicação seja dada ciência ao investigado e 
oficiar ao Instituto Euvaldo Lodi – IEL, ora denunciante, informando a con-
clusão do Pad. Bem como se faz necessário encaminhar cópia do processo 
ao Ministério Público do Trabalho, conforme solicitação constante nos autos.
4 – remetam-se os autos ao Gabinete desta Presidência para publicação 
e ciência aos interessados. após, ao SEPES para providências administra-
tivas complementares.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 08 de março de 2022.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
dirETor PrESidENTE/fHcGV

Protocolo: 769238

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 95 de 03 de MarÇo de 2022
oBJETiVo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HoSPiTal PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
lEoNaN doS SaNToS BENTo – MaT. 57206685-1, MoToriSTa
EUNicE coSTa doS SaNToS BarroSo – MaT. 57197013-3, 
TÉc. dE ENfErMaGEM
Nº 0.5 diária
PErÍodo: dE 13/02/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira
Portaria Nº 87 de 25 de FeVereiro de 2022
oBJETiVo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HoSPiTal PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
clEYdSoN aMoriM dE SoUSa  – MaT. 54184847-1, MoToriSTa
Maria dE loUrdES ViEira dE SoUSa - MaT. 5793874-2, 
TÉc. dE ENfErMaGEM
Nº 0.5 diária
PErÍodo: dE 10/02/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira

Protocolo: 769258

secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

.

oUtras MatÉrias
.

resULtado ParciaL de LicitaÇÃo
Modalidade: concorrência
Número: n.º 038/2021.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado parcial da concorrência 
Pública nº 038/2021 – SETraN.
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1ª Classificada: VIA PARÁ CONSTRUTORA LTDA.
Valor: r$ 12.498.298,82.
a partir da data desta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos. cópia da ata de julgamento da documen-
tação encontra-se à disposição dos interessados na sala da comissão Per-
manente de licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º 
andar – Souza – Belém/Pa.
Belém, 09 de março de 2022.
VicTor rocHa dE SoUZa - Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 769383

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 112/2022– arcoN-Pa, 09 de MarÇo 2022. o diretor 
Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei nº 6.099, 
de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 6.838, 
de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 74 da lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994; rESolVE: i – coNcEdEr férias regula-
mentares aos servidores abaixo:

MaTrÍcUla NoME PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo dE GoZo
5948137/1 Yan Giovani Macedo Modesto 17/04/2020 – 16/04/2021 31/03/2022 a 29/04/2022
5946213/1 Edmilson Souza da Silva Junior 30/01/2021 – 29/01/2022 14/03/2022 a 23/03/2022

ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rEGiSTrE-SE, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
EUriPEdES rEiS da crUZ filHo/diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 769149

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 054 de 08 de MarÇo de 2022
o SEcrETário adJUNTo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental de 31 de janeiro de 2019, publicado no diário 
Oficial n° 33.795 de 01 de fevereiro de 2019;
considerando o processo nº 2022/272802;
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora, roSaNa BarBoSa da SilVa, matrícula 20842/ 1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, para responder pelo cargo 
de assessor Técnico, no período de 10/03/2022 a 08/04/2022, em virtude 
da titular roSEMarY rEBElo PErEira, matrícula nº 54194422/ 4, ter sido 
designada para responder pelo cargo de coordenador.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca-SEdaP.

Protocolo: 769231

.

.

coNtrato
.

1° terMo aditiVo ao coNtrato N° 02/2021 - sedaP
oBJETo: ProrroGar o PraZo dE ViGÊNcia do coNTraTo Por MaiS 
12 (doZE) MESES.
PraZo dE ViGÊNcia: 09/03/2022 a 08/03/2023
daTa dE aSSiNaTUra: 09.03.2022.
coNTraTado: claro S/a
JUSTificaTiVa: Para aTENdEr iNTErESSE PÚBlico.
ENdErEÇo: rUa HENri dUNaNT, Nº 780, TorrE a/TorrE B, Bairro: 
SaNTo aMaro, SÃo PaUlo/SP, cEP.: 04.709.110
ordENador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 769242

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

editaL de PreGÃo eLetrÔNico Nº 005/2022 – sedaP
ProcESSo Nº 2020/363466
a Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca – 
SEdaP, através de sua Pregoeira SHirlEY criSTiNa da coSTa rEiS, de-
signada pela PorTaria N° 296, publicada no doE de 14 de setembro de 
2021, comunica que realizará o processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico SrP, do tipo MENor PrEÇo GloBal, conforme abaixo:
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na iMPlaNTaÇÃo 
dE SiSTEMa dE caBEaMENTo ESTrUTUrado dE rEdE lÓGica Para VoZ 
E dadoS E iMPlaNTaÇÃo dE iNfraESTrUTUra Para SiSTEMa dE Vi-
dEoMoNiToraMENTo Na SEdE da SEcrETaria dE ESTado dE dESEN-
VolViMENTo aGroPEcUário E da PESca – SEdaP, iNclUiNdo EQUi-
PaMENToS, MaTEriaiS dE iNfraESTrUTUra E GaraNTia, coNforME 
coNdiÇÕES, QUaNTidadES E EXiGÊNciaS ESTaBElEcidaS NESTE iNS-
TrUMENTo E SEUS aNEXoS.
daTa dE aBErTUra: dia 22 dE MarÇo dE 2022, aS 9h00min (Horário 
dE BraSÍlia/df).
ENdErEÇo ElETrÔNico: http://www.gov.br
UaSG: 925859 - Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuá-
rio e da Pesca – SEdaP (Tv. do chaco, nº 2232, Bairro do Marco, cEP: 
66.093-542, Belém/Pa)
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: a partir da disponibilização do Edital na 
Imprensa Oficial – DOE, jornais de grande circulação, COMPRASPARÁ 
e gov.br/compras, de 10/03/2022 até às 08h:59m do dia 22/03/2022 
(horário de Brasília/df).
a íntegra do Edital poderá ser obtida no Portal de compras do Governo fe-
deral – coMPraS GoVErNaMENTaiS, no endereço www.gov.br e no Portal 
Eletrônico de compras do Governo do Estado do Pará – coMPraSPará, no 
endereço www.compraspara.pa.gov.br, bem como, mediante solicitação ao 
e-mail funcional desta cPl: cpl.sedap.pa@gmail.com
SHirlEY criSTiNa da coSTa rEiS
Pregoeira

Protocolo: 768807

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
contrato nº 113/2020 – sedaP.
data de assinatura: 09/03/2022
objeto: alteração de dotação orçamentária: 1.alterar a ação para: 8338 e 
a função Programática para: 20.122.1297.8338.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 769544

.

.

diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 138/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário: Jonatas Tavares de Sousa  carGo: Motorista  MaTrÍcUla: 
5214424 riGEM:Belém/Pa dESTiNo: Santa izabel, Barcarena e colares/ Pa. 
oBJETiVo: Transportar insumos agrícolas, como: cama de aviário e adubo 
orgânico para os núcleos familiares da granja de Santa isabel do Pará para 
Barcarena, curuçambá, João Pilatos e colares data: 16 a 18//03/2022 PErÍ-
odo: 16 a 18/03/2022. Nº dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia). ordENador: 
rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 139/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário: raimundo Guimarães feliz  carGo: diretor de Pesca e 
aquicultura  MaTrÍcUla: 5214424 riGEM:Belém/Pa dESTiNo: rio de Ja-
neiro/rJ oBJETiVo: assessorar o Excelentissimo Sr. Governador, no esen-
volvimento de projetos para o estado do Pará. PErÍodo: 15 a 17/03/2022. 
Nº dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia). ordENador: rosivaldo Batista/dire-
tor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 140 /2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Emerson de Souza Vieira. carGo: Motorista. MaTrÍcUla: 
57205257. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: Soure /Pa. oBJETiVo: conduzir 
servidor ao município de Soure nos dias 17 a 19/03/2022 para acompa-
nhar a entrega de fomento e Planejar dia de campo. PErÍodo: 17 a 
19/03/2022. Nº dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia).  ordENador: rosivaldo 
Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 769301

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 055 de 08 de MarÇo de 2022
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas;
considerando o processo nº 2022/274743;
rESolVE:
iNclUir na PorTaria N° 050 de 03/03/2022, publicada no doE. N° 
34.884, de 08/03/2022, o nome da servidora, Maria SUElY da cUNHa 
rodriGUES, Matrícula nº. 20834/1, ocupante do cargo de assessor, para 
utilização de gozo de férias, no período de 01/04/2022 a 30/04/2022, re-
ferentes ao período aquisitivo 02/01/2021 a 01/01/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
roSiValdo BaTiSTa
diretor administrativo e financeiro da SEdaP

Protocolo: 769223
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.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria
2021/452175 EliValdo SaNToS PiNTo faZENda aMoriM 1.330,7743ha PraiNHa 645/2022
2021/449880 Elcia dE SoUSa aMoriM SÍTio irMÃoS 1.355,8489ha PraiNHa 646/2022
2021/937129 SaraH doS SaNToS rEZENdE SiTio doM fErNaNdo iii 12,7209ha JUrUTi 647/2022

2010/118857 JoSÉ HENriQUE dE SoUSa 
BorBa faZENda carioBal 75,4584ha JUrUTi 648/2022

2012/2747 JoSÉ JoaQUiM BroZoN faZENda alicE 475,0504ha BrEU BraNco 649/2022

Belém (Pa), 09/03/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 769459
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

092401025/2019 carloS GoMES dE 
oliVEira SÍTio SÃo PaUlo 23,3411ha SaNTa Maria do 

Pará/Pa 1007/2022

Belém (Pa), 09/03/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 769512

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 0619/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 5º alínea “b” da lei Estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975 e;
coNSidEraNdo o laudo Médico Pericial nº 85245 de 26.01.2022.
r E S o l V E
coNcEdEr, de acordo com o art.81, da lei nº 5.810/94, licença Saúde 
ao servidor JoSÉ UcHoa dE VaScoNcEloS, Técnico agrimensor, matrícu-
la nº 3168158/1, no período de 15.12.2021 a 12.02.2022.
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência instituto de Terras do Pará – 
iTErPa, em 04 de março de 2022.

Protocolo: 769641

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
eXtrato de acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica PreFeitrUa MU-
NiciPaL de castaNHaL/ iterPa.
Espécie: TErMo dE cooPEraÇÃo TÉcNica QUE ENTrE Si cElEBraM o 
iNSTiTUTo dE TErraS do Pará iTErPa E a PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
caSTaNHal, através da Prefeitura Municipal de castanhal e o instituto 
de Terras do Pará–iTErPa. objeto: conjugar esforços e adotar medidas 
conjuntas visando cadastro, demarcação e georreferenciamento de lotes 
urbanos em glebas estaduais, no âmbito das ações de regularização fundi-
ária urbana e rural a serem desenvolvidas pelo Município de castanhal em 
cooperação com o instituto de Terras do Pará.
Vigência: o prazo de vigência deste acordo será de 2 (dois) anos, a contar 
da publicação no Diário Oficial do Estado (DOE).
Signatários Paulo Sergio rodrigues Titan - Prefeito Municipal de castanhal e Bru-
no Yoheiji Kono ramos – Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa.
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
eXtrato de acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica PreFeitrUa MU-
NiciPaL de iNHaNGaPi / iterPa.
Espécie: TErMo dE cooPEraÇÃo TÉcNica QUE ENTrE Si cElEBraM o 
iNSTiTUTo dE TErraS do Pará iTErPa E a PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
iNHaNGaPi, através da Prefeitura Municipal de inhangapi e o instituto 
de Terras do Pará–iTErPa. objeto: conjugar esforços e adotar medidas 
conjuntas visando cadastro, demarcação e georreferenciamento de lotes 

urbanos em glebas estaduais, no âmbito das ações de regularização fundi-
ária urbana e rural a serem desenvolvidas pelo Município de inhangapi em 
cooperação com o instituto de Terras do Pará.
Vigência: o prazo de vigência deste acordo será de 2 (dois) anos, a contar 
da publicação no Diário Oficial do Estado (DOE).
Signatários: Egilásio alves feitosa–Prefeito Municipal de inhangapi e Bruno 
Yoheiji Kono ramos – Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa.
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
eXtrato de acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica PreFeitrUa MU-
NiciPaL de PeiXe Boi/ iterPa.
Espécie: TErMo dE cooPEraÇÃo TÉcNica QUE ENTrE Si cElEBraM 
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará iTErPa E a PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE PEiXE Boi, através da Prefeitura Municipal de Peixe Boi e o instituto 
de Terras do Pará–iTErPa. objeto: conjugar esforços e adotar medidas 
conjuntas visando cadastro, demarcação e georreferenciamento de lotes 
urbanos em glebas estaduais, no âmbito das ações de regularização fundi-
ária urbana e rural a serem desenvolvidas pelo Município de Peixe Boi em 
cooperação com o instituto de Terras do Pará.
Vigência: o prazo de vigência deste acordo será de 2 (dois) anos, a contar 
da publicação no Diário Oficial do Estado (DOE).
Signatários: João Pereira da Silva Neto – Prefeito Municipal de Peixe Boi e Bru-
no Yoheiji Kono ramos – Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa.
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
eXtrato de acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica PreFeitrUa MU-
NiciPaL saNtaNa do araGUaia/ iterPa.
Espécie: TErMo dE cooPEraÇÃo TÉcNica QUE ENTrE Si cElEBraM o 
iNSTiTUTo dE TErraS do Pará iTErPa E a PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
SaNTaNa do araGUaia, através da Prefeitura Municipal de Santana do 
araguaia e o instituto de Terras do Pará–iTErPa. objeto: conjugar esforços 
e adotar medidas conjuntas visando cadastro, demarcação e georreferen-
ciamento de lotes urbanos em glebas estaduais, no âmbito das ações de 
regularização fundiária urbana e rural a serem desenvolvidas pelo Municí-
pio Santana do araguaia em cooperação com o instituto de Terras do Pará.
Vigência: o prazo de vigência deste acordo será de 2 (dois) anos, a contar 
da publicação no Diário Oficial do Estado (DOE).
Signatários: roberto Pina oliveira –Prefeito Municipal de Santana do ara-
guaia e Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente do instituto de Terras do 
Pará – iTErPa. 09/03/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa

Protocolo: 769464

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 640/2022 de 09/03/2022
objetivo: Para atendimento da ação de regularização fundiária onerosa.
Municípios: Santa izabel do Pará, Benevides, castanhal, inhangapi, igarapé-açu,
São francisco do Pará, Magalhães Barata, Terra alta, curuçá e Marapanim,
Período: 14 a 18/03/2022 (5,0) diárias
Servidores:
-5900327/3- denilson Pontes ferreira (Técnico-dEaf)
-5961518/1- flavio augusto de Souza Batista (ass.Téc.dEaf)
-5899286/3-Jair francisco carlota almeida (Motorista)
Municípios : São Miguel do Guamá, capitão Poço, Tomé-açu, Bragança e Viseu.
Período: 19/03 a 12/04/2022 (24,5) diárias
Servidores:
-5900327/3- denilson Pontes ferreira (Técnico-dEaf)
-5961518/1- flavio augusto de Souza Batista (ass.Téc.dEaf)
-5899286/3-Jair francisco carlota almeida (Motorista)
ordENador: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 769349

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 0623/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
rESolVE:
coNcEdEr 30 (Trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
Órgão, conforme relação:

MaTricUla SErVidor loTaÇÃo PEriodo aQUiSiTiVo
3167984/1 ciro Souza Goes GGP 04/04/2022 a 03/05/2022 2019/2020
55588960/2 christina coeli avelar Pires Gfc 02/03/2022 a 31/03/2022 2021/2022
3165973/1 ivone Machado da Silva caf 04/04/2022 a 03/05/2022 2020/2021
3166180/1 José Maria de oliveira Picanço S-4 04/04/2022 a 03/05/2022 2020/2021
3166651/1 rubens Batista dos Santos GGP 04/04/2022 a 03/05/2022 2020/20212
3168280/1 Selma Maria dos Santos imbiriba S-3 18/04/2022 a 17/05/2022 2020/2021
 5149738/1 Wanda do Socorro Mileu da costa cof 10/03/2022 a 09/04/2022 2020/2021

Publique-se
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – 
iTErPa, em 04 de março de 2022.

Protocolo: 769634
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.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 644/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no artigo 5º, alínea “b” da lei Esta-
dual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/171550, datado de 14/02/2022.
r E S o l V E:
ProrroGar por 13 (treze) dias a contar de 12/03/2022, o prazo de aplica-
ção do Suprimento de fundo, concedido através da PorTaria Nº 544/2022 
de 14/02/2022, publicado no doE nº 34.865 de 15/02/2022, ao servidor 
aNToNio Maria da coSTa Vila NoVa, matrícula nº 3166210/1, ocupan-
te do cargo de Engenheiro agrônomo, no valor de r$ 500,00 (quinhentos 
reais), para o município de Monte alegre.
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará - 
iTErPa, em 09 de março de 2022.

Protocolo: 769146

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato
3º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 07/2019- NGPr
data assinatura: 09/03/2022
contrato nº: 001/2019 - NGPr
Justificativa: REPACTUAÇÃO para restabelecimento do equilíbrio econômi-
co. Vigência: 08/03/2022 a 09/03/2023
contratada: cENTro dE iNTEGraÇÃo EMPrESa EScola – ciEE, inscrita 
no cNPJ n° 61.600.839/0001-55, com sede à rua Tabapuã, nº 540, bairro 
itaim, cEP 04.533-00, São Paulo-SP com Unidade de operação em Belém, 
Pará. sito à rua dos Mundurucus, n° 2710, bairro cremação.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
felipe coêlho Picanço
Gerente Executivo – NGPr

Protocolo: 769396

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0889/2022 - adeParÁ, de 08 de MarÇo de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do ParáadEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO o PAE nº 2022/269464, o Oficio nº 126/2022 GAB/SE-
daP, a homologação da diretoria Geral da adEPará.
rESolVE:
rEVoGar, a contar de 01 de abril de 2022, a PorTaria Nº 3542/2020 
de 09 de outubro de 2020, publicada no doE n° 34374 de 15 de outu-
bro de 2020, que cedeu a servidora dolorES fErrEira TraMoNTiN, 
matrícula 54186971/1, para a Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca,
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 769528

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 0943/ 2022 – adePara, de 09 de MarÇo de 2022.
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará, por meio 
de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a Gerente da 
área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente conferidas 
pelo artigo 15, inciso Vii e artigo 18, inciso XiX do decreto Estadual nº 393 
de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81, da lei nº. 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda os laudos/ atestados médicos, acompanhados de suas 
respectivas perícias médicas;

rESolVE:
coNcEdEr a licENÇa Para TraTaMENTo dE SaÚdE, ao servidores rela-
cionados abaixo:

laudo Matrícula Nome dias Período de gozo

86329 55589339 Josely rodrigues de oliveira 60 10/01/2022 a 10/03/2022

318439 57223367 deyverson Gomes de Bastos 65 17/01/2022 a 22/03/2022

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
MEliSSa MarTiNS BEZErra SilVa
Gerente da área de Gestão de Pessoas.
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 769431

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 0937/2022: BENEficiá-
rio: PEdro JUlio PEdroSa dE MiraNda; Matrícula: 57201929;função: 
20agricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte: 0261;ob-
jetivo: realizar despesas de pronto pagamento de prestação de serviços de 
Pessoa física e aquisições de materiais diversos de consumo, para suprir as 
necessidades da Gerencia regional de capitão Poço; Elemento de despesa 
/ Valor: 339030/36/47/r$ 3.600,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo 
de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: JaMir JU-
Nior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 769154
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 0935/2022: BENEficiá-
rio: raQUElEN cardoSo riBEiro dE araÚJo; Matrícula: 5722325;fun-
ção:20agricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fon-
te:0261;objetivo: realizar despesas de pronto pagamento para aquisições 
de materiais diversos de consumo, para suprir as necessidades da Ge-
rência de Educação Sanitária; Elemento de despesa / Valor: 339030/r$ 
3.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas 
(em dia): 15.ordenador de despesas: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 769076
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 0945/2022: BENEficiá-
rio: PaUla GEiZiaNE BriTo raMoS; Matrícula: 73504172;função:20a-
gricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte: : 0261;objeti-
vo: realizar despesas de pronto pagamento de prestação de serviço de 
pessoa jurídica, para atender as necessidades da Gerência de licitação..
Elemento de despesa / Valor: 339039/ r$6.000,00;Prazo de aplicação (em 
dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despe-
sas: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 769377
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 0939/2022: BENEfici-
ário: doUGlaS Moacir caMPoS da SilVa; Matrícula: 80846037;fun-
ção:20agricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte: 
0261;objetivo: realizar despesas de pronto pagamento de prestação de 
serviço de pessoa jurídica, e aquisições de materiais diversos de consumo, 
para atender as necessidades da Gerência regional de itaituba.Elemento 
de despesa / Valor: 339030/39/ r$6.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 
60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: 
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 769213

.

.

diÁria
.

Portaria: 0932/2022 objetivo: realizar fiscalização no comércio de se-
mentes e mudas a fim de garantir o controle desta atividade comercial, 
no que tange a rastreabilidade e a qualidade destes insumos em território 
paraense no município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BrEU BraNco/Pa destino: JacUNdá/Pa Servidor: 55586106/
carloS alBErTo riBEiro filHo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 
2,5 diáriaS / 23/03/2022 a 25/03/2022. 
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 769072
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Portaria: 0936/2022 objetivo: coordenar evento sobre os procedi-
mentos de fiscalização do Programa Fitossanitário da soja no município.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149.origem: BElÉM/Padesti-
no: MaraBá/Pa.Servidor: 54185730/lUcioNila PaNToJa PiMENTEl (di-
rETora) / 6,5 diáriaS / 06/03/2022 a 12/03/2022. ordenador: JaMir 
JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 769092
Portaria: 0933/2022 objetivo: realizar coleta de grãos em empaco-
tadoras situadas nos municípios. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: coNcEiÇÃo do araGUaia, Mara-
Bá, ParaUaPEBaS, rEdENÇÃo, rio Maria/Pa Servidor: 0023027/ori-
Valdo raiMUNdo dE aZEVEdo PiNHEiro (claSSificador) / 4,5 diá-
riaS / 07/03/2022 a 11/03/2022. 
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 769087
Portaria: 0934/2022 objetivo: realizar vistoria técnica em 03 estabele-
cimentos industriais de processamento de derivados da mandioca nos mu-
nicípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/
Pa destino: aBaETETUBa, iGaraPÉ-Miri/Pa. Servidor: 05861497/ HaMil-
ToN alTaMiro NoNaTo da SilVa (GErENTE) / 1,5 diária / 03/03/2022 
a 04/03/2022. ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 769108
Portaria: 0938/2022 objetivo: realizar coleta de grãos em empaco-
tadoras situadas nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: BraGaNÇa, caPaNEMa, caSTa-
NHal, SaNTa Maria do Pará, SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa Servidor: 
00013102/ aroldo GoMES NUNES (claSSificador) / 3,5 diáriaS / 
14/03/2022 a 17/03/2022. ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 769174
Portaria: 0942/2022 objetivo: realizar o saneamento de anemia infec-
ciosa equina na propriedade Sítio Vale da serra, localizada no município.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: rio Maria/Pa 
destino: BaNNacH/Pa Servidor: 6403321/ aNdrESSa NUNES dE oliVEi-
ra (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 0,5 diária / 22/02/2022 a 
22/02/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 769363
Portaria: 0944/2022 objetivo: atender as metas dos programas do mu-
nicípio de Belterra, com ênfase na erradicação da febre aftosa, notificação 
de inadimplência e vacinação assistida em 30 explorações pecuárias. o 
servidor passará mais de 6 horas fora do escritório de trabalho com pernoi-
te fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElTErra/Pa 
destino: BElTErra/Pa Servidor: 5888078/GaBriEla caSTor da rocHa 
(aUXiliar dE caMPo) / 6,5 diáriaS / 07/03/2022 a 13/03/2022.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 769370
Portaria: 0931/2022 objetivo: reunir com servidores da adepará, para 
alinhamento e repasse dos procedimentos referentes aos programas fitos-
sanitários, supervisionar as atividades realizadas em relação aos progra-
mas de defesa vegetal e discutir ações conjuntas em parceria com outras 
instituições nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BElÉM/Pa destino: caPaNEMa, PEiXE-Boi, PriMaVEra, SÃo 
caETaNo dE odiVElaS/Pa Servidor: 57224177/rafaEl aNToNio Ha-
BEr (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 14/03/2022 a 
18/03/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 769052
Portaria: 0940/2022 objetivo: realizar vistorias iniciais e de rotina, 
em estabelecimentos artesanais, nos municípios.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: BUJarU, MaraPa-
NiM, SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa Servidor: 54196692/ SUMaYa EMilia 
MarTiNS PaUliNo (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 07/03/2022 a 
11/03/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira. 

Protocolo: 769347
Portaria: 0941/2022 objetivo: realizar capacitação de produtores rurais 
para certificação de agroindustriais artesanais; e supervisão dos estabele-
cimentos em processo de registro na regional de Marabá, para o alcance 
de metas do Programa Territórios Sustentáveis no município.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: MaraBá/
Pa Servidor: 54196692/ SUMaYa EMilia MarTiNS PaUliNo (MÉdico VE-
TEriNário) / 4,5 diáriaS / 14/03/2022 a 18/03/2022.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira. 

Protocolo: 769354

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0106/2022 – 25.02.2022
o PrESidENTE da EMaTEr-Pa, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, rESolVE:

T r a N S f E r i r, a pedido, a contar de 01/03/2022, o Extensionista 
rural-i, - Engº-agrônomo HUMBErTo BalBi rEali filHo - Matrícula nº 
5484634/2, do Escritório local de ourém/Escritório regional de capane-
ma, para exercer suas funções no local de Santa Bárbara/Escritório regio-
nal das ilhas. (PaE/2022:215328).
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo – Presidente

Protocolo: 769365
Portaria Nº 0094/2022 – 24.02.2022
o PrESidENTE da EMaTEr-Pa, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, rESolVE:
d E S i G N a r, a contar de 07/03/2022 a 05/04/2022, o auxiliar de Bi-
blioteca– EMaNUEl MaNaia dE SoUZa- Matrícula nº 3175162/1, para res-
ponder pela Unidade administrativa do Escritório regional de São Miguel 
do Guamá, em virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. 
(PaE: 2022/212685).
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo – Presidente

Protocolo: 769576

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

eMPresa de assistÊNcia tÉcNica do estado do ParÁ
aLessaNdra de cassia siLVa da siLVa - coordenadora
Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0030/2022–09.03.2022
c o N c E d E r, à Extensionista rural ii – Márcia coUTiNHo caETaNo 
- Matrícula nº 57189527/ 1, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª reunião ordinária do cTa/EMaTEr-Pará, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (3º) mês relativo ao 
quinquênio: 18/09/2012 a 30/08/2018, que serão gozados no período de 
07/03/2022 a 05/04/2022. (PaE: 2022/224371).
eMPresa de assistÊNcia tÉcNica do estado do ParÁ
aLessaNdra de cassia siLVa da siLVa - coordenadora
Portaria de LiceNÇa PrÊMio Nº 0031/2022–09.03.2022
c o N c E d E r, ao Extensionista rural ii – JailSoN alVES dE oliVEira 
- Matrícula nº 54196711/ 1, nos termos do regimento interno de Pessoal, 
devidamente aprovado na 58ª reunião ordinária do cTa/EMaTEr-Pará, 
de 12.12.2012, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio (3º) mês relativo ao 
quinquênio: 02/03/2011 a 01/03/2016, que serão gozados no período de 
03/03/2022 a 01/04/2022. (PaE: 2022/74334).

Protocolo: 769379

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
ParTES: EMaTEr-Pará E PrEfEiTUra MUNiciPal dE SalVaTErra
oBJETo: o presente Termo de Cooperação tem por finalidade a congrega-
ção de esforços para a implementação de ações do Programa de assistên-
cia Técnica e Extensão rural - ProaTEr, executado pela EMaTEr-Pará, no 
Estado do Pará, visando contribuir para a promoção do desenvolvimento rural 
sustentável no município de SalVaTErra. a EMaTEr-Pará desenvolverá a 
ação observada às politicas e diretrizes dos Governos federal, Estadual e Mu-
nicipal de comum acordo e participação da PrEfEiTUra, visando à melhoria 
das condições econômicas, ambientais e sociais de sua população rural.
ViGÊNcia: 28/02/2022 à 31/12/2024
foro: foro da comarca de Marituba - Pa
daTa da aSSiNaTUra: 28/02/2022
aSSiNaTUraS:
roSiVal PoSSidÔNio NaSciMENTo
Presidente da EMaTEr-Pa
carloS alBErTo SaNToS GoMES
Prefeito Municipal de SalVaTErra-Pa

Protocolo: 769340

.

.

aPostiLaMeNto
.

PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato Nº 020/2021
Número: 003/2022
assinatura: 09/03/2022
Justificativa: O presente instrumento tem por finalidade a alteração da 
fonte: 0397 – fundo Petrobrás para a fonte 0101 – recurso do Tesouro
as demais cláusulas e condições do contrato original não serão alteradas 
ou modificadas pelo presente Instrumento, permanecendo válidas e em 
vigor para todos os efeitos legais.
contrato: 020/2021
Empresa: Jc TElEcoM SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÕES lTda
ordenador: roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo
Presidente – EMaTEr - Pará

Protocolo: 769518
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secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

..

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 00370/2022-dGaF/GaB/seMas , 09/03/2022
i – iNTErroMPEr, por necessidade de serviços, a contar de 04/03/2022 
o gozo de férias do servidor GUilHErME fErrEira BENTES, 
matricula nº28703/ 1, no cargo Técnico B , lotado na diretoria de 
Planeamento Estratégico e Projetos corporativos- dPc, referente ao 
exercício 2021/2021, concedida através da PorTaria nº 102/2022 -dGaf/
GaB/SEMaS de 02/02/2022, publicada no doE 34.854 de 03/02/2022, 
restando 29 (vinte e nove) dias a serem usufruídas posteriormente.
lilia Márcia raMoS rEiS
Secretária adjunta de Gestão administrativa e Tecnologias, em exercício

Protocolo: 769507
.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

distrato a Pedido de serVidor
SErVidor: caMillE fiGUEirEdo SilVa caMPoS
MaTrÍcUla: 80845832
fUNÇÃo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
a coNTar dE 01/02/2022
SErVidor: JorGE THadEW MoUra dE SoUZa
MaTrÍcUla: 5955024
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo dE MEio aMBiENTE-Engenharia ambiental
a coNTar dE 08/03/2022
ordENador: lília Márcia ramos reis - diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 769103
..

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 00357/2022-GaB/seMas, de 08.03.2022
Servidor: GEoVaN PaES dE SoUZa
cargo: assessor
Matrícula: 97571453/2
i – dESiGNar, o servidor para responder pela coordenação da Unidade regio-
nalizada - iTaiTUBa, durante o impedimento do titular iGor frEiTaS aGUiar, 
matrícula nº 5908342/2, de férias no período de 01/03/2022 a 30/03/2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 769319

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 00355/2022 - GaB/seMas
o diretor de Gestão administrativa e financeira, em exercício no uso das 
atribuições que lhe são conferidas de acordo com a PorTaria nº 00223, 
de 15 de fevereiro de 2022 - GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.872, de 
22 de fevereiro de 2022.
considerando as informações constantes nos autos do Processo - PaE n° 
2020/922203;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir na PorTaria n° 00132/2021/GaB/SEMaS/Pa, publicada 
no DOE n° 34.488 de 10 de fevereiro de 2021, os fiscais titular e suplente do 
contrato n° 007/2020-SEMaS/Pa, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado 
dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE - SEMaS/Pa e a empresa ilHa doS 
SaBorES GaSTroNoMia E EVENToS EirEli, as servidoras: Silvana Miranda 
Nunes, matrícula nº 97571371/2 (Titular) e celi araújo do Nascimento, matrícula 
nº 5467497/5 (Suplente) pelos servidores: ViTor MaroNE TEiXEira 
liSBoa, matrícula n° 5901938/4 (Titular) e cHEila criSTiNa alVES da SilVa, 
matrícula 5956359/2 (Suplente), a contar da publicação desta.
ii – determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - 
ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 08 de março de 2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lEoPErcio BarBoSa fÔro
diretor de Gestão administrativa e financeira, em exercício

Protocolo: 769041

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 006/2022
objeto: aQUiSiÇÃo dE UM caMiNHÃo 3/4 BaÚ.Entrega do Edital, dispo-
nível a partir do dia 10/03/2022
https://www.gov.br/compras/pt-br; www.semas.pa.gov.br; www.com-
praspara.pa.gov.br
local de abertura: www.gov.br/compras/pt-br
data de abertura: 22/03/2022 às 10:00 h (horário de Brasília)
09 de março de 2022.
aziel Moraes da luz
PrEGoEiro oficial - SEMaS/Pa

Protocolo: 769401

.

diÁria
.

Portaria Nº 0283/2022 - GaB/seMas 23 de FeVereiro de 2022.
objetivo: realizar capacitação em Educação ambiental..
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Baião/Pa
Período: 14/03 a 19/03/2022 – 05 e ½ diárias
Servidores:
- 5958246/ 1 - WaldilENE do carMo Garcia - (Gerente)
- 5466342/ 2- EldiaNNE MorEira dE liMa – (Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 57201739/ 1 - fErNaNda alMEida cUNHa - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 57194236/ 1 - MicHEl roBSoN dE SoUZa NaZarE - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 764932
Portaria Nº 00369/2022 - GaB/seMas 09 de MarÇo de 2022.
Objetivo:Realizar ação conjunta de fiscalização ambiental com a Gerência de 
infraestrutura de Energia, Parcelamento do Solo e Saneamento – GEPaS/dla.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marituba/Pa
Período:10/03/2022 – ½ diária.
Servidores:
- 5136857/1 - aNToNio carloS da SilVa NoBrE - (Engenheiro Sanitarista)
- 5912113/2 - aNdrEa Maria dE araUJo - (Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5936342/2 - alVaro dE caSTro PacHEco JUNior - (Técnico Em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 5654777/1 - GilBErTo GoNZalEZ PiNa - (Motorista)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão 
administrativa e financeira, em exercício / PorTaria nº 00223 de 15 de 
fevereiro de 2022,
publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 769372
Portaria Nº 00353/2022 - GaB/seMas 08 de MarÇo de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica em atenção ao licenciamento do em-
preendimento em análise no âmbito desta Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: capanema/Pa -aurora do Pará.
Período: 08/03 a 11/03/2022 – 03 e ½ diárias.
Servidores:
- 6005246/2 - daVi GoNcalVES PiNTo - (Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5954963/1 - ElENa alMEida dE carValHo-(Técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5960956/ 1 - fErNaNdo aNdradE dE oliVEira - (Técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5938595/ 2 - SHEila PaTrÍcia dalMácio BarBoSa -(Técnico Em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 5953130/ 1 - WalTEr dE SoUZa fErraZ NETo -(Técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5920319/ 2 - WildSoN da SilVa QUEiroZ - (Técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5883997/ 2 - aNToNio araNHa NETo -(Motorista)
lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administrativa e 
financeira, em exercício / PorTaria nº 00223 de 15 de fevereiro de 2022,
publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 768563
Portaria Nº 0271/2022 - GaB/seMas 22 de FeVereiro de 2022.
objetivo: Promover a integração e valorização dos servidores das Unidades regionais.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa e redenção/Pa
Período: 21/03 a 26/03/2022 – 05 e ½ diárias
Servidores:
- 5938500/2 - THUlio TaVarES fErrEira - (Técnico em Gestão de informática )
- 5934171/2 - fErNaNdo cESar TaVarES loPES – (auxiliar operacional)
- 5963911/1 - Maria dE BElÉM SoarES riBEiro da SilVa - (Gerente)
- 5763444/3 - Marcia NaZarENa loBaTo MoNTEiro - (Técnico em Gestão Pública)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 764256
Portaria Nº 0265/2022 - GaB/seMas 21 de FeVereiro de 2022.
objetivo: realização de vistorias técnicas em empreendimentos, localiza-
dos nos municípios de citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São João de Pirabas/Pa, curuçá/Pa, inhangapi/Pa e Santo antô-
nio do Tauá/Pa
Período: 21/03 a 26/03/2022 – 05 e ½ diárias.
Servidores:
- 57215366/1 - fraNcYlla MilHoMENS NoGUEira MaciEl - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
- 5900449/1 - KlEBEr dE Sa PaiVa - (Técnico em Gestão de desenv cien-
cia Tecno / Gerente)
- 5654807/1 - JESUS dE NaZarÉ cardoSo PalHETa - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 764007
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Portaria Nº 0316/2022 - GaB/seMas 03 de MarÇo de 2022.
objetivo: realizar procedimentos de vistorias técnicas em Planos de Mane-
jos florestal Sustentável.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: itaituba/Pa.
destino: Novo Progresso/Pa.
Período: 14/03 a 18/03/2022 – 04 e ½ diárias
Servidores:
- 5949632/1 - GiSElli caSTilHo MoraES - (Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5934013/2 - MariSol TaffarEl - (Técnico em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administrativa 
e financeira, em exercício / PorTaria nº 00223 de 15 de fevereiro de 2022, 
publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 766591
Portaria Nº 0311/2022 - GaB/seMas 02 de MarÇo de 2022.
objetivo: realizar Vistoria Técnica na área do Projeto da Estação de Trans-
bordo de cargas (Etc) Transportes Bertolini ltda, No Município de rurópo-
lis, E Nas Etc’s de itaituba.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa, itaituba/Pa e rurópolis/Pa
Período: 14/03 a 18/03/2022 – 04 e ½ diárias
Servidores:
- 8093997/ 1 - aNa liGia PaSSiNHo doS SaNToS - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5961611/ 2 - KaTSUMi JoSE doUrado WaTaNaBE – (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 6403512/ 1 - PaUla PriScila fErrEira GoMES - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5954972/ 1 - aNa caSSia MEdEiroS araUJo - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5914581/ 4 - aMaNda NErY caSTElo BraNco - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 766545
Portaria Nº 0326/2022 - GaB/seMas 04 de MarÇo de 2022.
objetivo: Proceder vistoria Técnica nos PMfS’s, fazenda catarinense e Ma-
ringá; localizada no município de ipixuna do Pará, fazenda Jamila, locali-
zada no município de Tomé-açu/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: ipixuna do Pará/Pa e Tomé-açu/Pa.
Período: 14/03 a 19/03/2022 – 05 e ½ diárias
Servidores:
- 57230161/ 1 - ZiVaNildo coSTa fErrEira - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 57194445/ 2 - alBaNiSE SoUSa doS SaNToS - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão 
administrativa e financeira, em exercício / PorTaria nº 00223 de 15 de 
fevereiro de 2022, publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 
2022.

Protocolo: 767245

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 00339/2022- dGaF/GaB/seMas
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, em 
exercício, no uso de suas atribuições, e considerando a PorTaria nº 00221/2022 – 
GAB/SEMAS, de 15/02/2022, publicada no Diário Oficial nº 34.872 de 22/02/2022.
coNSidEraNdo  o disposto no art. 91 da lei nº 5.810, de 24/01/1994 e 
a lei Nº 9.348 de 18/11/2021
coNSidEraNdo o art. 74 da lei nº 5.810 de 24/01/1994; e ainda docu-
mento; nº 2022/249428, 53879/2022, 271112/2022.
r E S o l V E:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
órgão, conforme relacionados abaixo:

MatrÍcULa serVidor eXercÍcio GoZo de FÉrias

57175322/ 1 aNdrE lUiS MarQUES 
MiraNda 2020/2021 04/04/2022 a 03/05/2022

5958908/ 1 caMillE BENdaHaN BE-
MErGUY 2021/2022 11/04/2022 a 10/05/2022

5958908/ 1 cHarlES loPES dE oliVEira 2021/2022 25/04/2022 a 24/05/2022
57215455/ 1 EValdo PErEira riBEiro 2021/2022 25/04/2022 a 24/05/2022

8400924/ 1
fErNaNda VaNESSa dE 

alMEida corrEa NaSciMENTo 
.SilVa

2020/2021 18/04/2022 a 02/05/2022 e
25/07/2022 a 08/08/2022

54191646/ 2 flaVio TiNoco da SilVa 2021/2022 04/04/2022 a 18/04/2022 e
20/07/2022 a 03/08/2022

57225384/ 3 GaBriEl NUNES MariZ 2021/2022 01/04/2022 a 30/04/2022
3237486/ 1 Joao aNToNio araUJo roSSY 2021/2022 04/04/2022 a 03/05/2022
5959640/ 1 lariSSa MElo dE SoUSa 2021/2022 18/04/2022 a 17/05/2022

57194253/ 1 MaUro cEZar NoGUEira 
SaNToS 2021/2022 18/04/2022 a 02/05/2022 e

12/12/2022 a 26/12/2022

5925078/ 5 NaTalia NaGlE aZEVEdo 
SilVa 2021/2022 25/04/2022 a 24/05/2022

5954883/ 1 STEPHaNE HaYara SilVa 
aGUiar 2020/2021 04/04/2022 a 03/05/2022

57215857/ 1 SHEYla criSTiNa SilVa dE 
alMEida BraSil 2021/2022 11/04/2022 a 10/05/2022

Belém, 08 de março de 2022
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lilia Márcia raMoS rEiS
Secretária adjunta de Gestão administrativa e Tecnologias, em exercício

Protocolo: 769465
Portaria Nº 00338/2022-dGaF/GaB/seMas
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 14 de janeiro 
de 2019, publicada no Diário Oficial nº 33781, de 15 de janeiro de 2019;
coNSidEraNdo o art. 74 da lei nº 5.810 de 24/01/1994 .
rESolVE:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora abaixo:

MatricULa serVidor eXercÍcio PerÍodo de GoZo

5914585/ 5 lilia Marcia ramos reis 2021/2022 19/04/2022 a 28/04/2022 e
11/07/2022 a 30/07/2022

Belém, 07 de março de 2022
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 769243

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 00361/2022/2022-GaB/seMas de 08 de MarÇo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilida-
dE do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, inciso ii, 
da constituição do Estado,
coNSidEraNdo o disposto o art. 13 da lei nº 8.633, de 19 de junho 
de 2018 e o decreto nº 2.205 de 10 de outubro de 2018, que regulamen-
ta a Gratificação de Desempenho de Atividade na Gestão Pública de Meio 
ambiente e,
coNSidEraNdo os princípios que regem a administração Pública, dispos-
tos no art. 37 da constituição federal.
rESolVE:
art. 1º. Tornar públicas as metas para avaliação institucional Secretaria de Esta-
do de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, previstas para o décimo pri-
meiro ciclo de avaliação, compreendido no período de 01 de março de 2022 a 30 
de junho de 2022, referentes ao processo de avaliação de desempenho, confor-
me anexo único que é parte integrante desta PorTaria.
art. 2º. o resultado das metas será apresentado à comissão de avaliação 
de Desempenho da SEMAS através de relatório sucinto e específico das 
atividades realizadas para o cumprimento das metas estabelecidas.
art. 3º. a comissão de avaliação de desempenho divulgará atra-
vés do site da SEMaS (www.SEMaS.pa.gov.br), pelo Diário Oficial do Es-
tado ou por outro meio eletrônico os esclarecimentos para desenvolvi-
mento da avaliação pelos gestores.
art. 4º os efeitos desta PorTaria retroagem a 01 de março de 2022.
Belém, 08 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará
aNeXo ÚNico
QUadro de aVaLiaÇÃo de deseMPeNHo iNstitUcioNaL da seMas.
Metas (mensuração do alcance dos objetivos dos programas para acompa-
nhar os resultados/ caráter quantitativo e qualitativo) 

Metas - 11º cicLo – PerÍodo: 01 de MarÇo de 2022 a 30 de 
JUNHo de 2022

setores Metas PoNtos

GaBiNETE 1.realizar 04 (quatro) eventos e instrução e ali-
nhamento de rotinas processuais do Gabinete. 60

SaGra

1. Encaminhar 80% dos processos e documen-
tos tramitados à Secretaria adjunta.
2. Elaborar relatório técnico do Progra-
ma de regularização ambiental – Pra, desta-
cando Prada’s e Tca’s formalizados em âmbito 
do Programa regulariza Pará.

60

SaGrH
1.apresentar ao Gabinete desta SEMaS pro-
posta de Minuta de anteprojeto de lei alteran-
do a composição do Sistema Estadual de clima.

60

cfiSc

1. Elaborar 100 relatórios de Monitoramento 
(denúncias, PMfS, agenda Marrom, outros).
2. realizar 250 análises de sensoriamento re-
moto, relacionadas a lista do desmatamento 
ilegal-ldi, em áreas com ocorrência de des-
matamento, para subsidiar embargos e de-
mais procedimentos punitivos da difiSc/
SEMaS.
3. Encaminhar ao Núcleo de Estudos legislati-
vos - NEl minuta com atualização da instrução 
Normativa 07/2014 da SEMaS.

60
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coNJUr

1.analisar e dar baixa, no mínimo, em 100 
processos - físicos e eletrônicos - de licencia-
mento que estão há mais de 365 dias sem 
movimentação

60

NEl

1. iniciar a construção de uma cartilha sobre di-
reitos e deveres dos servidores da SEMaS.
2. revisar o Manual de compras e licitações

60

Nci

1. Promover um encontro com gestores 
para conhecimento e multiplicação da Políti-
ca de compliance – controle interno.

60

aiSc

1.Elaborar relatório relacionando as demandas 
recebidas e encaminhadas pela assessoria de 
inteligência e Segurança corporativa aiSc\
SEMaS com os resultados alcançados na apu-
ração.

60

 

dPc

1. Elaborar Projeto-Piloto visando à destinação dos primeiros recursos 
captados pelo fundo da amazônia oriental (fao).

2. Elaborar Termo de referência para a contratação de empresa especia-
lizada para a construção de 01 (um) centro integrado de Meio ambiente e 

desenvolvimento – ciiMad.
3. realizar a migração de dados e a adequação completa da plataforma de 

acompanhamento de Projetos da SEMaS para a ferramenta Microsoft Power-
Bi, com interface operável e disponível em domínio público.

4. realizar o levantamento de dados quantitativos acerca da compen-
sação ambiental (c.a.) de todos os empreendimentos da minerado-

ra ValE S.a., entre 2005 e 2021, que estejam na condição de “passivo 
processual”. 

60

aScoM

1. Elaborar relatórios mensais dos produtos jornalísticos/publicitários pro-
duzidos pela assessoria de comunicação Social (ascom) e sua repercus-

são na mídia, redes sociais e em veículos de comunicação externos, relatório 
de acesso de redes Sociais do ciclo.

2. Produzir material jornalístico e publicitário, sobre ações da SE-
MaS, para publicação no site da instituição. redes sociais e outros veículos 

de comunicação.
3. Elaborar clipping para encaminhamento aos, secretários, diretores e 

coordenadores.
4. Elaborar informativo institucional.

60

 corrEG 1.Elaborar o diagnóstico referente ao projeto de prevenção e controle. 60

oUV
1. atualizar carta de Serviços ao Usuário.

2. Estabelecer pontos focais para o gerenciamento das manifestações 
registradas na ouvidoria.

60

dGflor

1. analisar, em 60%, os processos que foram protocolados entre o 
período do 11º ciclo e os que já estão em trâmite na diretoria, durante o 

quadrimestre.
2. Elaborar manual de metodologia operacional referentes às análises téc-

nicas do licenciamento ambiental rural, incluindo ações procedimentais alusi-
vas à Gerência de atividades agropecuárias – GEaGro.

3. Planejar e executar ações para atualização e nivelamento de análi-
ses de processos protocolizados nesta SEMaS, direcionados à GEaGro.

60

dla

1. Emitir o número de 80 atos autorizativos.
2. Emitir 100 cadastros novos de licenças no Sistema SiSPaSS.

3. apresentação da proposta de parametrização de laudo Técnico da 
diretoria de licenciamento ambiental.

4. criação dos anexos da instrução Normativa n.52/2010

60

 

 difiSc

1. realizar o 6º Minicurso regionalizado de fiscalização para municípios 
do Pará.

2. Formalizar 500 notificações de embargos de áreas desmatadas em 
projetos de assentamentos.

3. fiscalizar 60 plantéis de criadores amadores de Passeriformes, com 
cadastro no SiSPaSS, do estado do Pará.

4. desenvolver cartilha/folder de Segurança de Barragens com orientações 
para regularização.

5. Revisar 40 Processos Punitivos nos quais constam fiéis depositários.

60

 diorEd

1. Analisar e definir metodologia para o Zoneamento Ecológico-Econômico 
costeiro (ZEEc) do estado do Pará.

2. Elaborar 01 material técnico pedagógico alinhado aos odS e ao 
regulariza Pará.

3. Elaborar 01 projeto de capacitação em educação ambiental para os 
técnicos dos municípios.

4. Apresentar proposta de atualização da Instrução Normativa SEMAS n⁰ 
09/2019.

5. Propor checklist para Pra físico e atualização do Tca.

60

dTi

1.iniciar as ações chaves (levantar requisitos, realizar reuniões, acom-
panhar tarefas e apoiar atividades) para atendimento da meta de integra-
ção de base de dados do componente de comando e controle do Plano Es-

tadual
amazônia (PEaa).

60

 diGEo

1. analisar 9000 cadastros ambientais rurais – car’s na plataforma Sicar 
utilizando todos os status: ativo, Pendente, cancelado e Suspenso, aumen-

tando em 69% a meta de cadastros analisados do 10º Quadrimestre.
2. Sistematizar os dados referentes ao banco de imagens e de insumos 

referente às áreas cadastráveis (SPoT).
3. atualizar Manual de procedimento da análise técnica de geoprocessa-

mento do licenciamento ambiental (agenda Verde).
4. criar banco vetorial de autorização Prévia à análise Técnica de Plano de 

Manejo florestal Sustentável – aPaT no período do quadrimestre.
5. criação do modelo daSHBoard de gestão de

processos/documentos.

60

 dGaf
1. realizar pesquisa de clima organizacional.

2. Executar 2 cursos de curta duração para capacitação de servidores.
3. reestruturar e reinaugurar a biblioteca.

60

 

 

4. Padronizar fluxos e procedimentos da Conciliação ambiental.
5. Elaborar a minuta cartilha sobre coleta seletiva com divulgação aos 

demais Órgãos do Estado.
6. Elaborar termo de referência de luz solar.

7. Elaborar check list para solicitação de restituição de indébito.

 

dirEH

1. Elaborar minuta de termo de referência para outorga de regularização 
de Vazão.

2. Elaborar 2 termos de referência sobre planos de bacias
hidrográficas.

60

diMUc

1. Elaborar os diagnósticos socioambientais de 2 territórios da expan-
são da Política de atuação integrada de Territórios Sustentáveis.

2. Elaborar nota conceitual para a submissão ao art Trees. 3.realizar 2 
oficinas setoriais para a construção do Plano Estadual de Bioeconomia.

4.Elaborar o Projeto conceitual do ecossistema de
bioeconomia do Pará.

60

NMH

1. Elaborar 1 (um) Boletim informativo de Zoneamento agroclimático das 
principais culturas produzidas no estado do Pará - abacaxi e cacau.

2. Elaborar 1 (um) Guia de Uso do Novo Portal de Monitoramento Estatísti-
co de Queimadas e incêndios

florestais.

60

NUGac

1.auxiliar a câmara Técnica de assuntos institucionais e legais
- cTil, na reformulação do regimento interno do conselho Estadual de re-

cursos Hídricos - CERH/PA e publicação no Diário Oficial do Estado.
2.Promover um evento com o Grupo de Trabalho do Plano

Estadual de Bioeconomia – GTPEB.

60

diNUrE

1. analisar 700 processos de licenciamento ambiental de competência 
dos NUrE’s.

2. Elaborar procedimento para avaliação e controle processual
do licenciamento.

60

dGSocio

1. apresentar e consolidar a minuta do Termo de referência – Tr da Socio-
economia – Eixo licenciamento ambiental/componente Social Tradicional: 

contribuições de
Pescadores e Pescadoras ao Tr. (fase 01 – Metodologias Participativas).

2. organizar e propor o fluxograma de procedimentos para a análise técni-
ca da Socioeconomia a demanda de componente
social na regularidade ambiental dos projetos de

empreendimentos e infraestruturada licenciados pelo Estado

60

Protocolo: 769580
Portaria seMas N º 00359/2022, de 08 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, da constitui-
ção Estadual e considerando as informações constantes no PaE n.º 2021/674095,
rESolVE:
art. 1º dESiGNar os servidores Wendell andrade de oliveira, Matrícula 
57176357/2, titular, e Júlio césar Meyer Junior, Matrícula 57175460/1, 
suplente, para compor a comissão gestora da parceria realizada através 
do Memorando de Endentimento n.º 001/2022-SEMaS celebrado junto a 
deutsche Gesellschaft für internationale Zusammenarbeit (GiZ) GmbH.
art. 2º No desempenho de suas funções os membros ora nomeados deverão 
observar as disposições do decreto Estadual Nº 870, de 4 de outubro de 2013.
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 24/02/2022.
Belém, 08 de março de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 769584
eXtrato de decisÃo
Processo: 5115/2015
NoME do iNfraTor: JoSÉ Mario laZariNi
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, 225 
da constituição da federal 9.605/1998
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n°2692/2015/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente,o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.
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eXtrato de decisÃo
Processo: 4698/2011
NoME do iNfraTor: coNdoMiNio Edificio PEGaSUS ToWEr rESidENcE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, arT. 81 da lei Estadual n° 6381/2001 
iNciSo Vi art. 118 da lei Estadual 5887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12 da lei Estadual 6381/2001, 
em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998, art. 66 do de-
creto federal de 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 300 UPf’s, referente ao auto de infração n° 3154/2011/GEMaM, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 701189412105, sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 0735/2007
NoME do iNfraTor: fraNciSco BarBoSa PiNHEiro
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.93 lei Estadual n° 5.887/1995 
e art. 29 da lei 6462/2002, em consonância com o art. 50 e 41 da lei 
federal 9605/1998 e art 37 e 40 o decreto 3179/99.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou TorNoU SEM EfEiTo o auto de 
infração n° 0320/2006 ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art.112, § 2° c/c art. 11, § 4° da lei Estadual 8972/2020, o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 30068/2016
NoME do iNfraTor: JaNaiNa roSalVES dE alMEida
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
8879/2016/GEflor ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos 
do art. 21 do decreto federal 6.514/2008, o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4611/2014
NoME do iNfraTor: aMaZoNia iNd E coM. dE ProdUToS aliMENTicioS lTda
iNfraÇÃo: art. art. 118, incisos iV e Vi, do art. 81 da lei Estadual 
6321/2001 e inciso Vi 118 da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12 da lei Estadual 6321/2001, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, art. 66 n° 
6514/2008 e com art 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2441/2014/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal nos termos 
do art. 21 do decreto federal n° 6.512/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 34614/2013
NoME do iNfraTor: MadEirEira VENTrUriM lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.66 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, art. 
225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
6734/2013/GEflor ante a incidência da prescrição da pretenção executó-
ria o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 30291/2016
NoME do iNfraTor: NiVaN MaGalHaES coElHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605-98 , 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - 
SEMaS, através de seu titular, tornou NUlo o auto de infração n°8739/2016/
GEflor, ante a ausencia da prescrição intercorrente, nos termos do art. 21, 
do decreto federal 6514/2008, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. 
Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 250609/2008
NoME do iNfraTor: Marcio caNdido raYHalla da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 6° da iN 12/2006 os art. 22 e 
30 inciso i e 33 da lei Estadual 6462/2002, em consonância com o art. 46 
da federal 9.605/1998 e com o art 32.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
8334/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 12726/2016
NoME do iNfraTor: VaGdo PErEira da SilVa
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, 225 
da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
3455/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo:26048/2016
NoME do iNfraTor: JoSÉ caMilo da coSTa filHo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e art. 225/1998
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3724/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4021/2017
NoME do iNfraTor: aNToNio PErEira aUrElio
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, c/c art. 50 da lei 
federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 9417/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 5136/2017
NoME do iNfraTor: fraNciSco alVES da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto fede-
ral 6514/2008, em consonância com o art. 50 e 70 do decreto federal 
6.605/98, c/c art. 60 e 66 do decreto federal 6514/08 e art. 225 da cons-
tituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 9114/2017, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4860/2017
NoME do iNfraTor: JoSE MilToN arMENEGildo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 66 
do decreto 6514/2008 e art. 225 da constituição de 88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
8490/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 24508/2012
NoME do iNfraTor: aGroPEcUaria MarTiNS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, e art. 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2089/2012/GEflor, ante a incidencia da prescrição nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 18720/2011
NoME do iNfraTor: NorTE iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
4746/2011/GEflor, ante a incidencia da prescrição quinquenal nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 33732/2017
NoME do iNfraTor: MarilE doS SNToS MarQUES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 9605/1998 
e o art. 60 do decreto federal 6514/2008, em consonância com o art. 49 do 
decreto federal 6514/2008, e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aPlicoU a PENalidadE dE adVErTENcia 
ao auto de infração n° 10887/2017/GErad de acordo com o previsto nos 
art. 115, 119, i e 121 todo da lei instituidora da politica Estadual de Meio 
ambiente. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
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eXtrato de decisÃo
Processo: 23156/2011
NoME do iNfraTor: iNdUSTria E coMErcio dE ESQUadriaS E Pai-
SESiaS NoBrE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98 .
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
1747/2011/GEflor ante a incidencia da prescrição quinquenal nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 30375/2013
NoME do iNfraTor: JoSÉ BarBoSa MarQUES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24 paragrafo 3° inciso i e ii do 
decreto federal 6514/2008, em consonancia com o art. 29 paragrafo 1° in-
cisos i e ii da lei federal 9605/1998 e art. 225 da constituição federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
4660/2013/GEfaU ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 2670/2015
NoME do iNfraTor: arTUr dE oliVEira rEiS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonancia com p art. 70 da lei federal 9605/1998 e art. 
225 da constituição federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2652/2014/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 21117/2011
NoME do iNfraTor: JoSEfraN da SilVa alMEida
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
3625/2011/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 24338/2011
NoME do iNfraTor: alEXaNdrE laZariNi JUNior
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
3864/2011 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4863/2017
NoME do iNfraTor: JoSÉ Maria doS rEiS rocHa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 66 
do decreto federal 6514/08 art. 225/ 88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
8484/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 17791/2010
NoME do iNfraTor: ZElio HErcUlaNo dE caSTro
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art.70 da lei n° 9.605-98 lei de crimes 
ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - 
SEMaS, através de seu titular, tornou NUlo o auto de infração n° 1315/2010/
GEflor ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 21 
do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 10046/2009
NoME do iNfraTor: TraSPorTadora TraSNcidadE lTda
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso i ii e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 15 e art. 70 da lei Estadual n°5887/1995, 
em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9605/98 lei crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
1497/2009/GErad, ante a incidencia da presquição quinquenal nos termos 
do art. 21 o decreto federal 6514/2008, sendo este arquivado, observando 
as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 17339/2017
NoME do iNfraTor: rUBi PalacE HoTEl
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605/98
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
4606/2017/GErad ante a ausencia de tipiciade da conduta perpetrada, 
não se verificando a ocorrencia do disposto no art. 80 do decreto Federal 
6514/2008, gerando apenas o arquivamento do ´ProcESSo de dispensa 
de ortoga, de acordo com os ditames do art 8° §1 da iN 03/2014.
eXtrato de decisÃo
Processo: 33696/2017
NoME do iNfraTor: JJ GoMES da SilVa EirEllE
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, paragrafo único inciso ii, 
do decreto federal 6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei fede-
ral n° 9605/98 e art. 225 da constituição federal.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°5030/2017/GErad, ante a perda do objeto , o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 769352
Portaria seMas N º 00360/2022, de 08 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, da constitui-
ção Estadual e considerando as informações constantes no PaE n.º 2021/674095,
rESolVE:
art. 1º dESiGNar os servidores Saulo Prado de carvalho, Matrícula 
57214854/1, titular, e diogo Marques de oliveira, Matrícula 57215444/1, 
suplente, para compor a comissão gestora da parceria realizada através do 
acordo de cooperação n.º 002/2022-SEMaS celebrado junto ao corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
art. 2º No desempenho de suas funções os membros ora nomeados deverão 
observar as disposições do decreto Estadual Nº 870, de 4 de outubro de 2013.
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 25/02/2022.
Belém, 08 de Março de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 769306

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ParTES: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVEr-
SidadE do ESTado do Pará - idEflor-Bio E PEdro HENriQUE oli-
VEira SiMÕES.
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo aMBiENTal
daTa do diSTraTo: 07/03/2022
ordENador dE dESPESa: Karla lESSa BENGTSoN

Protocolo: 769096

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade: Pregão eletrônico
Número: 02/2022
objeto: a presente licitação tem como objeto contratação de empresa para 
prestação de serviços gráficos de impressão, diagramação e editoração de 
livros, conforme especificação no anexo I – Termo de Referência do Edital.
Entrega do Edital: 10/03/2022
responsável pelo certame: rosiane andrade Terra
local de abertura: www.gov.br/compras
data da abertura: 22/03/2022
Hora da abertura: 10:00h
ordenador: Karla lessa Bengtson

Protocolo: 769283

.

.

diÁria
.

Portaria nº. 122 de 09 de março de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/236792 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realização de patrimônio dos bens recebidos por meio de doação 
ao PEMa e avaliação dos bens irrecuperáveis para baixas dos mesmos.
origem: Belém - Pa
destino: Santarém e Monte alegre-Pa
Período: 14 a 18/03/2022 - 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor: Jorge da Silva Barbosa filho – 5918519 – Gerente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
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Portaria nº. 123 de 09 de março de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para os municípios 
de Tomé-açu, concórdia do Pará, acará, Moju e Bujaru-Pa, de 21 a 25/03/2022:

serVidor oBJetiVo
laura dias dos Santos, matrícula nº 

5800153, ocupante do cargo de Gerente. acompanhamento técnico regular do Prosaf: visitas de orientações 
técnicas aos viveiros e saf’s, manutenção da infraestrutura e cobertura 

dos viveiros e realizar cadastro de produtores e geo-referenciamento das 
áreas na comunidade do quilombo menino Jesus.

Estevam Jorge cavalcante coqueiro, 
matrícula nº 57230920, ocupante do cargo 

de Gerente.
Jefferson de Oliveira Medeiros, matrí-

cula nº 5953395, ocupante do cargo de 
Motorista.

Conduzir o veículo oficial em apoio aos servidores em atividade 
institucional.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2022/213885 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 124 de 09 de março de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/238061 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Visita aos viveiros institucionais, reunião institucional e orienta-
ção técnica para início da produção de mudas no município.
origem: altamira - Pa
destino: Placas - Pa
Período: 14 a 18/03/2022 - 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor: israel alves de oliveira – 57207773 – Gerente
alessandra Santos Mota – 5897625 – assistente administrativo
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 125 de 09 de março de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/244663 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Objetivo: Revitalização do viveiro e Produção de mudas agroflorestais no 
viveiro da Sede em parceria com a Secretaria de agricultura do Município 
de Medicilândia; orientação técnica e acompanhamento do plantio em cur-
so dos beneficiários do PROSAF 2022.
origem: altamira - Pa
destino: Medicilândia - Pa
Período: 14 a 18/03/2022 - 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor: roseline Barbosa Henrique rezende – 5921264 – Técnico em 
Gestão ambiental
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 127 de 09 de março de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Tomé-açu-Pa, no dia 08/03/2022:

serVidor oBJetiVo
antônio luiz Pereira campos, matrícula 

nº 54190874, cargo de Técnico em Gestão 
ambiental.

Buscar sementes de espécies nativas na UNidadE EXPEriMENTal da 
EMBraPa.

José adilson aguiar do Vale, matrícula nº 
57196345, cargo de Motorista.

Conduzir veículo oficial para transporte do servidor em atividade 
institucional.

ii – conceder 0,5 (meia) diária, a cada servidor, conforme o processo nº 
2022/255471 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 128 de 09 de março de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/243308 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar intercâmbio agrícola no Município de Tomé açu, com 
grupo de agricultores e técnicos do Município de Novo repartimento inse-
ridos no ProSaf.
origem: Marabá - Pa
destino: Tomé-açu-Pa
Período: 28 a 31/03/2022 - 3,5 (três e meia) diárias
Servidor: Keylah regina Borges - 5783631 - Gerente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 129 de 09 de março de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/243304 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar apresentação do ProSaf e capacitação sobre Safs.
origem: Marabá - Pa
destino: floresta do araguaia e Bannach-Pa
Período: 21 a 24/03/2022 - 3,5 (três e meia) diárias
Servidor: Keylah regina Borges - 5783631 - Gerente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 130 de 09 de março de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/243302 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar visitas técnicas aos ProSafs implantados pelo Escritório 
regional carajás.
origem: Marabá - Pa
destino: Nova ipixuna-Pa
Período: 17 a 18/03/2022 - 1,5 (uma e meia) diárias
Servidor: Keylah regina Borges - 5783631 - Gerente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 769630

Portaria nº 119 de 08 de março de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/244496 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Objetivo: Oficina de capacitação em produção de mudas no município de 
Brasil Novo no viveiro em parceria com o instituto amigos em ação e pro-
dução de mudas no viveiro da sede do município
origem: altamira-Pa
destino:  Brasil Novo-Pa
Período: 07 a 11/03/2022 - 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor: israel alves de oliveira - 57207773 - Gerente
alessandra Santos Mota - 5897625 - assistente administrativo
roseline Barbosa Henrique rezende - 5921264 - Técnico em Gestão ambiental
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 120 de 08 de março de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para os municípios 
de Ulianópolis, Paragominas e São Miguel do Guamá-Pa, de 14 a 18/03/2022:

serVidor oBJetiVo
Gabriel almeida Silva, matrícula  nº 5947771, 

ocupante do cargo de Gerente
realizar cadastro de produtores na comunidade Sapucaia em 

Ulianópolis. acompanhamento técnico regular do Prosaf: visitas 
aos viveiros, Saf’s e orientar sobre novos e antigos plantios e 
avaliar em conjunto com os parceiros a situação dos viveiros 

das comunidades: Boa Esperança e Bom Jesus em Ulianópolis e 
comunidade Nazaré em Paragominas. Na comunidade Urucuri-
teua em São Miguel onde o projeto Prosaf está na finalização de 

montagem do viveiro.

Tatiana castro de assis, matrícula nº 5868408, 
ocupante do cargo fEa/Engenheira agrônoma.

Weliton carlos ramalho, matrícula  nº 5923530, 
ocupante do cargo de Motorista.

Conduzir veículo oficial para transporte de servidores em 
atividade institucional.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2022/213914 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº 044 de 07 de fevereiro de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/112531 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: apoio técnico-administrativo nas atividades de fiscalização am-
biental nos municípios de abrangência da região administrativa do Mosaico 
lago de Tucuruí e nas atividades administrativas inerentes à gestão das 
Unidades de conservação do Mosaico lago de Tucuruí
origem: Belém-Pa
destino: Tucuruí, Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Ja-
cundá, Nova ipixuna, Marabá e itupiranga-Pa.
Período: 20/02 a 08/03/2022 - 16,5 (dezesseis e meia) diárias
Servidor: Jossandra carvalho da rocha Pinheiro - 55585772 - Técnico em 
Gestão de Pesca e aquicultura
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº 045 de 07 de fevereiro de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/112877 e o art.145 da 
lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: apoio administrativo nas atividades de fiscalização ambiental 
nos municípios de abrangência da região administrativa do Mosaico lago 
de Tucuruí e nas atividades administrativas inerentes à gestão das Unida-
des de conservação do Mosaico lago de Tucuruí
origem: Belém-Pa
destino: Tucuruí, Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Ja-
cundá, Nova ipixuna, Marabá e itupiranga-Pa.
Período: 13/02 a 08/03/2022 -  23,5 (vinte e três e meia) diárias
Servidor: Mário carlos Penna Mourão Júnior - 716340 - assistente administrativo
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 769215
.

torNar seM eFeito
.

Portaria nº 115 de 09 de março de 2022
rESolVE:
art. 1º - Tornar sem efeito, a PorTaria nº 733 de 10/11/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Pará nº 34.766 de 16/11/2021.
art. 2º - a presente PorTaria retroagirá seus efeitos na data de sua 
publicação.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 769636
..

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

Portaria
.

Portaria N° 033/2022/crH-GaB
Belém, 03 de março de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art 138, paragrafo único do 
inciso V da constituição do Estado do Pará, de 05 de outubro 1989, e;
coNSidEraNdo: os fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
completo Esclarecimento dos acontecimentos comunicados, com individu-
alização de condutas, concedendo os princípios da ampla defesa e do con-
traditório nos termos do que dispõe o art. 5º, lV, da constituição federal.
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coNSidEraNdo: o processo 2022/127928, referente à informação conti-
da no memorando n°126/2022 GraES-SEGUP de 01/02/2022.
rESolVE:
art. 1° - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar, com fulcro no que dispõem os artigos 199 e 201, inciso iii, 
da Lei nº 5.810/1994, a fim de apurar a responsabilidade na conduta do 
servidor aHca, Técnico de Estrada exercendo a função de comandante de 
aeronave iii, Mf 3274179-5, o qual não seguiu para uma missão do Gra-
ESP mesmo estando escalado, alegando motivos particulares.
art. 2° - dESiGNar os servidores cEl BM HElToN cHarlES araÚ-
Jo MoraiS, Mf 5706386/3, TEN cEl PM TaYlor BrUNo aNaiSSi Mf 
5811201/3 e MaJ BM ZilVaNdro PiNHEiro MacEdo, Mf 57174109/1 
para sob a presidência do primeiro apurem estes fatos;
art. 3° - fiXar prazo de 60(sessenta) dias, a partir da publicação deste 
ato, para que proceda a apuração e reporte suas conclusões.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 769362
Portaria n.º 036/2022 - GaB/seGUP Belém- Pa, 07 de março de 2022.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, Sr. UalaME 
fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo: o ofício nº1304/2022/GaB SENaSP/MJ de 03.03.2022 
da Secretaria Nacional de Segurança Pública, em manifestação exarado 
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social, no bojo do 
ofício nº2.004/2021-GaB.SEc.SEGUP, de doação de Bens, visando apare-
lhar as forças de Segurança Pública do Estado do Pará.
coNSidEraNdo: o que dispõe o art. 67 da lei federal n.° 8.666/93 e a 
instrução Normativa n° 02/2019 da aGE;
rESolVE: Nomear, para compor a comissão ao Termo de recebimento de 
04 (quatro) Veículos, Marca ford, Modelo ranger XlTcd4a32c, os servido-
res abaixo relacionados:
- TEN cEl PM GlaUco coiMBra Maia, Mf:05615089-1, como Presidente;
- 3º SGT PM KlEBEr daMaScENo SaNTaNa, Mf:54193240-1 como Membro;
- aNToNio carloS daNTaS BarroSo, Mf:56120 como Membro;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública do Estado do Pará

Protocolo: 769251

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 177/2022-saGa, de 07.02.2022, doe n° 
34.858 de 08.02.2022.
designar o servidor cBM PM daNilo GilVaNi caBral PaSSiNHo,Mf 
57222258, para responder pelo cargo de GErENTE TÉc. adM. ENSiNo SU-
PErior .
onde se lê: 01.02.2022 a 02.03.2022
Leia-se: 02.02.2022 a 03.03.2022

Protocolo: 769099

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo do doe Nº 34.886 de 09 de MarÇo de 
2022 - ProtocoLo Nº 768853
onde lê-se: 2º termo aditivo ao contrato nº 22/2021-SEGUP/Pa.
Leia-se: 2º termo aditivo ao contrato nº 103/2020-SEGUP/Pa.

Protocolo: 769180
errata da Portaria Nº 344/2022 - saGa, PUBLicada eM doe 
Nº 34.882, publicada em 07.03.2022
oNde LÊ: SErVidor(ES): cB PM WaSHiToN dE aViZ cHaVEZ, Mf: 
57222254-1
Leia-se: SErVidor(ES): cB PM WaSHiToN dE aViZ cHaVES, Mf: 
57222254-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
errata da Portaria Nº 346/2022 - saGa, PUBLicada eM doe 
Nº 34.882, publicada em 07.03.2022
oNde LÊ: SErVidor(ES): cEl BM MarloN fraNcEZ BriTo, Mf: 
57222254-1
Leia-se: SErVidor(ES): cEl BM MarloN fraNcEZ BriTo, Mf: 
5619777-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
errata da Portaria Nº 351/2022 - saGa, PUBLicada eM doe 
Nº 34.886, publicada em 09.03.2022
oNde LÊ: QUaNTidadE dE diariaS: 9 ½ (duas meia)
Leia-se: QUaNTidadE dE diariaS: 9 ½ (nove e meia)
oNde LÊ: SErVidor(ES): iVaNildo PErEira doS SaNToS, Mf: 700657-1
Leia-se: SErVidor(ES): iVaNildo PErEira doS SaNToS, Mf: 700657
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
errata da Portaria Nº 352/2022 - saGa, PUBLicada eM doe 
Nº 34.886, publicada em 09.03.2022
oNde LÊ: dESTiNo(S): iTaiTUBa E adJacÊNciaS/Pa
Leia-se: dESTiNo(S): alTaMira/Pa
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 769360
errata da Portaria Nº 325/2022 - saGa, PUBLicada eM doe 
Nº 34.882, publicada em 07.03.2022
oNde LÊ: SErVidor(ES): aUdUSTo JoSÉ coElHo da SilVa BiTTENcoUrT
Leia-se: SErVidor(ES): aUGUSTo JoSÉ coElHo da SilVa BiTTENcoUrT
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

errata da Portaria Nº 329/2022 - saGa, PUBLicada eM doe 
Nº 34.882, publicada em 07.03.2022
oNde LÊ: QUaNTidadE dE diariaS: 06(seis) de alimentação e 07(sete) de pousada
Leia-se: QUaNTidadE dE diariaS: 06(seis) de alimentação e 05(cinco) de pousada
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 769514

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
Processo Nº 2021/752551
 1º terMo de aPostiLaMeNto do coNtrato Nº 24/2021-FisP
1º TErMo dE aPoSTilaMENTo doS coNTraToS Nº 24/2021-fiSP, cE-
lEBrado ENTrE fUNdo dE iNVESTiMENTo dE SEGUraNÇa PÚBlica E a 
driVE a iNforMáTica lTda.
1 – do oBJeto
constitui objeto do presente Termo de apostilamento a alteração da cláu-
sula V – da doTaÇÃo orÇaMENTária, do contrato nº24/2021 - fiSP.
Programação:
44.101.06.182.1502.7563 - adequação de Unidades do corpo de Bombeiros
Que passará a ser o seguinte:
Programação:
44.101.06.181.1502.8264 - Gerenciamento das ações integradas de Se-
gurança Pública
2 - da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL
constitui fundamento legal para o aPoSTilaMENTo em tela, o art. 65, §8º 
da lei federal nº 8.666/93.
3 – da ratiFicaÇÃo
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 09 de março de 2022.
fundo de investimento de Segurança Pública - fiSP/SEGUP
ViNiciUS PiNHEiro carValHo
diretor e ordenador de despesa do fiSP

Protocolo: 769581
aPostiLaMeNto
Processo Nº 2021/752551
1º terMo de aPostiLaMeNto do coNtrato Nº 26/2021-FisP
 1º TErMo dE aPoSTilaMENTo doS coNTraToS Nº 26/2021-fiSP, cE-
lEBrado ENTrE fUNdo dE iNVESTiMENTo dE SEGUraNÇa PÚBlica E 
a EMPrESa colEPacK iMdUSTria coMÉrcio EMBalaGENS EirEli
1 – do oBJeto
constitui objeto do presente Termo de apostilamento a alteração da cláu-
sula V – da doTaÇÃo orÇaMENTária, do contrato nº26/2021 - fiSP.
Programação:
44.101.06.182.1502.7563 - adequação de Unidades do corpo de Bombeiros
Que passará a ser o seguinte:
Programação:
44.101.06.181.1502.8264 - Gerenciamento das ações integradas de Se-
gurança Pública
2 - da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL
constitui fundamento legal para o aPoSTilaMENTo em tela, o art. 65, §8º 
da lei federal nº 8.666/93.
3 – da ratiFicaÇÃo
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 09 de março de 2022.
fundo de investimento de Segurança Pública - fiSP/SEGUP
ViNiciUS PiNHEiro carValHo
diretor e ordenador de despesa do fiSP

Protocolo: 769585
aPostiLaMeNto
Processo Nº 2021/752551
1º terMo de aPostiLaMeNto do coNtrato Nº 23/2021-FisP
1º TErMo dE aPoSTilaMENTo doS coNTraToS Nº 23/2021-fiSP, cE-
lEBrado ENTrE fUNdo dE iNVESTiMENTo dE SEGUraNÇa PÚBlica E a 
EMPrESa dEll coMPUTadorES do BraSil.
1 – do oBJeto
constitui objeto do presente Termo de apostilamento a alteração da cláu-
sula V – da doTaÇÃo orÇaMENTária, do contrato nº23/2021 - fiSP.
Programação:
44.101.06.182.1502.7563 - adequação de Unidades do corpo de Bombeiros
Que passará a ser o seguinte:
Programação:
44.101.06.181.1502.8264 - Gerenciamento das ações integradas de Se-
gurança Pública
2 - da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL
constitui fundamento legal para o aPoSTilaMENTo em tela, o art. 65, §8º 
da lei federal nº 8.666/93.
3 – da ratiFicaÇÃo
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 09 de março de 2022.
fundo de investimento de Segurança Pública - fiSP/SEGUP
ViNiciUS PiNHEiro carValHo
diretor e ordenador de despesa do fiSP

Protocolo: 769578
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.

diÁria
.

Portaria Nº 362/2022-saGa
oBJETiVo: para realizar o transporte de combustível no caminhão Brutus 03.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SÃo GEraldo do araGUaia/Pa
PErÍodo: 20 à 24.02.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor(ES): SGT PM alEXaNdrE oliVEira dE liMa, Mf: 5701856-1
cB BM iGor NaZarETH SilVa MaTNi, Mf: 57217738-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 363/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o transporte de servidores.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): PorTEl/Pa
PErÍodo: 04.03.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: ½ (meia)
SErVidor(ES): roNaldo HENriQUE MoraES BENiGNo, Mf: 5931420-1
diJoNY oliVEira riBEiro, Mf: 5950449-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 365/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o transporte de Medicamentos.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaNTarÉM/Pa
PErÍodo: 24.02.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: ½ (meia)
SErVidor(ES): roNaldo HENriQUE MoraES BENiGNo, Mf: 5931420-1
lEoPoldo da rocHa BarBoSa, Mf: 5950597-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 366/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o transporte de autoridades.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): caNaÃ doS caraJáS/Pa
PErÍodo: 22 à 23.02.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 02 (duas) de alimentação e 01 (uma) de pousada
SErVidor(ES): cEl BM MarloN fraNcEZ BriTo, Mf: 5619777-1
TEN cEl PM claÚdio PETillo dE alMEida, Mf: 5807840-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 367/2022-saGa
oBJETiVo: a serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): alMEiriM E adJacÊNciaS/Pa
PErÍodo: 08 à 18.03.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 10 ½ (dez e meia)
SErVidor(ES): aMarildo lEiTE doS SaNToS, Mf: 5579376
JÔNaTaS raBElo GalVÃo, Mf: 5876842-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 368/2022-saGa
oBJETiVo: a serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): PriMaVEra E QUaTiPUrU/Pa
PErÍodo: 10 à 11.03.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SErVidor(ES): MaJ BM Marco roGÉrio SciENZa, Mf: 57172550
SGT PM JoaBE doS SaNToS GoUVEia, Mf: 50637010-1
SGT PM dElSoN BaSToS da SilVa, Mf: 057384474-1
cB PM JoSÉ roBErTo riBEiro coSTa, Mf: 4219443-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 769574
..

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

eXtrato de Portarias de coNcessÃo – seM Feito
Torno sem efeito os termos da PorTaria Nº 021/2022-dGa- SUP fUNdoS, 
publicada no doE nº 34.838 de 20/01/2022 que autorizou o pagamento 
em nome de JardSoN coSTa doS SaNToS, caP PM, Mf 541931002, por 
ter expirado o tempo de saque da ordem bancária. ordenador de despesa: 
robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.

Protocolo: 769622
.

oUtras MatÉrias
.

2° terMo aditiVo ao acordo de cooPeraÇÃo N° 001/2020. 
oBJETo: “Prorrogação do prazo de vigência do acordo de cooperação nº 
001/2020 – PMPa x alEPa, por 12 (doze) meses, a contar do dia 11 de 
março de 2022.” aSSiNaTUra: 04/03/2022. ParTES:  PolÍcia MiliTar do 
ESTado do Pará - cEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – co-
mandante Geral da PMPa; aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do Pará – alEPa - de-
putado Estadual fraNciSco daS cHaGaS SilVa MElo filHo.

Protocolo: 769577

..

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
1º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 062/2021 
– faSPM, celebrado com a empresa NorTE rEfriGEraÇÃo lTda. Pelo 
presente fica apostilado ao Contrato Administrativo supramencionado,
oBJETo: inclusão de dotação orçamentária na cláusula Quinta do Termo 
contrato administrativo n° 062/2021, permanecendo os elementos de des-
pesas já previstos no contrato originário.
Programa 1297 – Manutenção da Gestão
Projeto/atividade 8338 – ação administrativa
Elemento de despesa 449052 – Equipamentos e Material Permanente
Plano interno – 4120008338c
Belém/Pa, 04 de Março de 2022.
MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo – cEl QoPM
diretor do faSPM

Protocolo: 769427
..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

errata
.

errata da publicação de protocolo nº 768535 data: 09/03/2022
contrato N° 017/2021
onde se lê:
Vigência: 03/02/2022 até 02/03/2023
Leia-se:
Vigência: 03/03/2022 até 02/03/2023

Protocolo: 769218
.

diÁria
.

Portaria Nº 060/diÁria/cedec de 08 de MarÇo de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto Estadual de n° 2.539, 
de 20 de maio de 1994 e PorTaria n° 015 de 10 de Janeiro de 2022 – cBMPa, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SGT QBM Márcio doS SaNToS aVElar 
e cB QBM MarcElo ViEira do NaSciMENTo, 08 (oito) diárias de alimen-
tação e 07 (sete) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total 
de r$ 8.189,70 (oiTo Mil, cENTo E oiTENTa E NoVE rEaiS E SETEN-
Ta cENTaVoS), por terem seguido viagem de Belém-Pa para a cidade de 
cuiabá-MT e com diárias do grupo c, no período de 06 a 13 de março de 
2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 769449
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 448/2022-GaB/dGPc/cedÊNcia
Belém, 08 de Março de 2022
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 e altera-
ções posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para dirigir a Polícia ci-
vil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/660272, 
oriundo da defensoria Pública do Estado do Pará - dPE, em que consta a 
solicitação de cessão do servidor BENJaMiM MaGNo dE alMEida E SilVa, 
Matrícula nº 5893999 para a referida defensoria,
rESolVE: i - cEdEr, a pedido, o servidor aSS. iNf BENJaMiN MaGNo dE 
alMEida E SilVa, Matrícula nº 55590318, para a dEfENSoria PUBli-
ca do ESTado do Para, pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de 
08/03/2022 até 06/03/2026, com ônus ao órgão cessionário, em conformi-
dade com o decreto Estadual nº 795, de 29 de maio de 2020;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 769136
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Portaria Nº 20/2022-acadePoL
Marituba-Pa, quarta-feira, 09 de março de 2022.
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
CONSIDERANDO a publicação dos Editais e suas retificações, referentes ao 
concurso Público c-206/2020-SEPlad/PcPa, para o provimento de vagas 
ao cargo de delegado de Polícia civil, e concurso Público c-207/2020-
SEPlad/PcPa, para o provimento de vagas aos cargos de investigador de 
Polícia civil – iPc, Escrivão de Polícia civil – EPc, Papiloscopista de Polícia 
civil – PPc, respectivamente publicados no doE nº 34.405 de 13.11.2020, 
e o disposto no regimento interno da acadEPol;
coNSidEraNdo que a academia de Polícia civil é responsável pela se-
gunda etapa dos certames, com a realização do curso de formação de 
Policial Civil, de caráter classificatório e eliminatório, respaldado no Projeto 
Pedagógico do curso, que tem por fundamento as normas editalícias e re-
gimento interno da acadEPol, aprovado pela resolução nº 412/2022, de 
15.12.2021, do conselho Superior do instituto de Ensino de Segurança do 
Pará – coNSUP/iESP, publicada no doE nº 34.804, de 21.12.2021;
coNSidEraNdo ainda a necessidade de compor comissão responsável 
por realizar a matrícula de candidatos aprovados e convocados median-
te Edital nº 55/2022-SEPlad/PcPa/c-206 e Edital nº 47/2022-SEPlad/
PcPa/c-207, publicados no doE nº 34.886, de 09/03/2022.
rESolVE:
i – iNSTiTUir a comissão de Matrícula para o cUrSo dE forMaÇÃo dE 
Policial ciVil – categoria: delegado de Polícia civil - dPc/2022, e cUr-
So dE forMaÇÃo dE Policial ciVil – categorias: investigador de Polícia 
civil – iPc, Escrivão de Polícia civil – EPc, Papiloscopista de Polícia civil – 
PPc / 2022, referentes aos certames mencionados acima.
ii – dESiGNar os servidores, nominados no quadro abaixo, para compor 
a comissão citada no item anterior, e sob a presidência do EPc EdWard 
SalVador PaSTa, chefe da Seção de Seleção da dEN/acadEPol, reali-
zar matrícula dos candidatos convocados, conforme exigência do Edital nº 
55/2022-SEPlad/PcPa/c-206 e Edital nº 47/2022-SEPlad/PcPa/c-207, 
publicados no doE nº 34.886, de 09/03/2022. 

Nº MeMBros da coMissÃo de 
MatrÍcULa cateGorias LocaL da 

MatrÍcULa

1.  adM aNa TErEZa da SilVa coSTa – chefe da 
Equipe

dPc Bloco: c
Salas: 02 e 032.  adM aNNa BEaTriZ caValcaNTE NÓBrEGa SilVa

3.  adM caMilla cHriSTiaNE MENdES alVES

4.  EPc EdWard SalVador PaSTaNa – chefe da 
Equipe 

iPc Bloco: H
Sala: SEaP

5.  EPc aNGEla XaViEr BrUcE dE SoUZa
6.  adM aNdrEa dE SoUZa SENa

7.  adM roSaNGEla do Socorro SoUZa PErEira 
SErrÃo

8.  adM MarciNETE BarradaS alMEida – chefe da 
Equipe

EPc Bloco: c
Salas: 04 e 059.  adM dEBora MoNTEiro PaNToJa GodoT

10.  adM roMUlo aUGUSTo dE BriTo PENHa

11.  adM KaE GUSTaVo aMaral dE SoUZa – chefe 
da Equipe PPc Bloco: c

Salas: 06 e 07
12.  adM VaNESSa ElaiNE fariaS dE SoUZa PiMENTa

iii. dESiGNar os servidores abaixo para orientar e conduzir os candidatos 
a suas respectivas salas de matrículas.
1. iPc EdilSoN da SilVa MoTa
2. iPc iGor carlEo oliVEira da SilVa
iV. iNdicar o adM alEX aUGUSTo MoraES liNS para providenciar placas 
indicativas de matrículas a fim de sinalizar o deslocamento dos candidatos.
V. dETErMiNar a cada chefe de Equipe que faça entrega das Pastas de Ma-
trícula ao Presidente da comissão, após análise da comissão de avaliação.
V. ENCAMINHAR a presente PORTARIA à Chefia de Gabinete do Delegado Geral 
para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da Instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegada fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 769474
Portaria Nº 18/2022-acadePoL
Marituba-Pa, quarta-feira, 09 de março de 2022.
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
coNSidEraNdo o concurso Público c-206/2020-SEPlad/PcPa, Edital nº 
01/2020-SEPlad/PcPa publicado no doE nº 34.405 de 13.11.2020, para 
o provimento de vagas ao cargo de delegado de Polícia civil, e suas reti-
ficações pelos Editais nº 02/2020-SEPLAD/PCPA, DOE de 04.12.2020; nº 
04/2020-SEPlad/PcPa, doE de 16.12.2020; nº 06/2021-SEPlad/PcPa, 
doE de 09.02.2021; nº 10/2021-SEPlad/PcPa, doE de 30.04.2021; nº 
25/2021-SEPlad/PcPa, doE de 21.10.2021; nº 40/2022-SEPlad/PcPa, 
doE de 27.01.2022; ainda, o que dispõe o regimento interno da acadEPol;
coNSidEraNdo que a academia de Polícia civil é responsável pela Se-
gunda Etapa do certame, com a realização do curso de formação de Po-
licial Civil, de caráter classificatório e eliminatório, respaldado no Projeto 
Pedagógico do curso, que tem por fundamento as normas editalícias e 
regimento interno da acadEPol;

coNSidEraNdo os termos consignados no Edital nº 55/2022-SEPlad/
PcPa, publicado no doE nº 34.886, de 09/03/2022, que convoca 265 (du-
zentos e sessenta e cinco) candidatos ao cargo de delegado de Polícia 
civil - dPc, aprovados na Primeira fase do certame, para a efetivação da 
matrícula no curso de formação de Policial civil, aprovado pela resolução 
nº 412/2022, de 15.12.2021, do conselho Superior do instituto de Ensino 
de Segurança do Pará – coNSUP/iESP, publicada no doE nº 34.804, de 
21.12.2021.
rESolVE:
i - iNSTiTUir o cUrSo dE forMaÇÃo dE Policial ciVil – categoria: 
delegado de Polícia civil - dPc/2022, Segunda Etapa do concurso Públi-
co c-206/2020-SEPlad-PcPa, com objetivo de promover a formação de 
novos policiais, candidatos oriundos do certame em questão, por meio de 
conhecimentos que proporcionem o aprimoramento da educação geral e 
específica da formação da categoria de Delegado de Polícia Civil, para a 
contribuição ao bom desempenho do exercício da função, com ensinamen-
to voltado ao respeito da dignidade humana, na busca de uma padroniza-
ção nos procedimentos a serem desenvolvidos.
a. instituição responsável: Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
b. coordenação e Execução: academia de Polícia civil do Pará – acadEPol.
c. Supervisão: instituto de Ensino de Segurança do Pará – iESP / coorde-
nadoria de Ensino Técnico Profissional - CEP/IESP
d. Meta Prevista: 265 (duzentos e sessenta e cinco) alunos/candidatos.
e. carga Horária por Turma: 680 (seiscentos e oitenta) horas/aula.
f. carga Horária diária do curso: 10 (dez) h/a.
g. Total de carga Horária do curso: 5.440 (cinco mil, quatrocentos e quarenta) h/a.
h. Número de Turmas: 08 (oito) .
i. Número de alunos por Turma:

tUrMa QUaNtidade/aLUNo LocaL
dPc 01 33

Polo - i

dPc 02 33
dPc 03 33
dPc 04 33
dPc 05 33
dPc 06 33
dPc 07 33
dPc 08 34
ToTal 265 -

j. Período de Execução: 21 de março de 2022 a 24 de junho de 2022.
k. Horário de funcionamento:

PerÍodo HorÁrio iNterVaLo totaL - H/a
Manhã 7h30 às 12h 10h às 10h20

10 h/a
Tarde 14h às 18h30 15h40 às 16h

oBSErVaÇÃo algumas disciplinas poderão ser ministradas no período noturno, no horário de 19h às 23h

l. local de funcionamento:
a. Polo – i: dependências do instituto de Ensino de Segurança do Pará 
- iESP, onde funciona a academia de Polícia civil - acadEPol, rodovia 
Br-316, km 13, s/nº, centro, Marituba-Pa, cEP - 67.105-290, e outros 
espaços acadêmicos.
ii. ESTaBElEcEr que o suporte administrativo/Pedagógico deste curso de 
formação será designado em outro ato normativo desta direção.
III. ENCAMINHAR a presente PORTARIA à Chefia de Gabinete do Delegado Geral 
para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da Instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegada fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 769470
Portaria Nº 19/2022-acadePoL
Marituba-Pa, quarta-feira, 09 de março de 2022.
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
coNSidEraNdo o concurso Público c-207/2020-SEPlad/PcPa, Edital nº 
01/2020-SEPlad/PcPa publicado no doE nº 34.405 de 13.11.2020, para o 
provimento de vagas aos cargos de investigador de Polícia civil – iPc, Es-
crivão de Polícia civil – EPc, Papiloscopista de Polícia civil – PPc, e suas re-
tificações pelos Editais nº 02/2020-SEPLAD/PCPA, DOE de 04.12.2020; nº 
04/2020-SEPlad/PcPa, doE de 16.12.2020; nº 06/2021-SEPlad/PcPa, 
doE de 09.02.2021; nº 10/2021-SEPlad/PcPa, doE de 30.04.2021; nº 
18/2021-SEPlad/PcPa, doE de 22.09.2021; nº 24/2021-SEPlad/PcPa, 
doE de 21.10.2021; nº 38/2022-SEPlad/PcPa, doE de 01.02.2022; ain-
da, o que dispõe o regimento interno da acadEPol;
coNSidEraNdo que a academia de Polícia civil é responsável pela Se-
gunda Etapa do certame, com a realização do curso de formação de Po-
licial Civil, de caráter classificatório e eliminatório, respaldado no Projeto 
Pedagógico do curso, que tem por fundamento as normas editalícias e 
regimento interno da acadEPol;
coNSidEraNdo os termos consignados no Edital nº 47/2022-SEPlad/
PcPa, publicado no doE nº 34.886, de 09/03/2022, que convoca candi-
datos aprovados na Primeira fase do certame, 506 (quinhentos e seis) ao 
cargo de investigador de Polícia civil - iPc, 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) ao cargo de Escrivão de Polícia civil - EPc, 65 (sessenta e cinco) ao 
cargo de Papiloscopista de Polícia civil - PPc, no total de 823 (oitocentos 
e vinte e três), para a efetivação da matrícula no curso de formação de 
Policial civil, aprovado pela resolução nº 413/2022, de 15.12.2021, do 
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conselho Superior do instituto de Ensino de Segurança do Pará – coNSUP/
iESP, publicada no doE nº 34.804, de 21.12.2021.
rESolVE:
i - iNSTiTUir o cUrSo dE forMaÇÃo dE Policial ciVil – categorias: 
investigador de Polícia civil – iPc, Escrivão de Polícia civil – EPc, Papilos-
copista de Polícia civil – PPc / 2022, Segunda Etapa do concurso Público 
c-207/2020-SEPlad-PcPa, com objetivo de promover a formação de no-
vos policiais, candidatos oriundos do certame em questão, por meio de 
conhecimentos que proporcionem o aprimoramento da educação geral e 
específica da formação da categoria em que foi aprovado, para a contribui-
ção ao bom desempenho do exercício da função, com ensinamento voltado 
ao respeito da dignidade humana, na busca de uma padronização nos pro-
cedimentos a serem desenvolvidos.
a. instituição responsável: Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
b. coordenação e Execução: academia de Polícia civil do Pará – acadEPol.
c. Supervisão: instituto de Ensino de Segurança do Pará – iESP / coorde-
nadoria de Ensino Técnico Profissional - CEP/IESP
d. Meta Prevista: 823 (oitocentos e vinte e três) alunos/candidatos, assim distribuídos: 

cateGorias QUaNtidade
iPc 506
EPc 252
PPc 65
Total 823

e. carga Horária por Turma: 680 (seiscentos e oitenta) horas/aula.
f. carga Horária diária do curso: 10 (dez) h/a.
g. Total de carga Horária do curso: 16.320 (dezesseis mil, trezentos e vinte) h/a.
h. Número de Turmas: 24 (vinte e quatro). 

tUrMas QUaNtidade
iPc 15
EPc 07
PPc 02
Total 24

i. Número de alunos por Turma: 

tUrMa QUaNtidade/aLUNo LocaL
iPc 01 34

Polo - i

iPc 02 34
iPc 03 34
iPc 04 34
iPc 05 34
iPc 06 34
iPc 07 34
iPc 08 34
iPc 09 34
iPc10 34
iPc11 34
iPc 12 33
iPc 13 33
iPc 14 33
iPc 15 33
ToTal 506 -

 

tUrMa QUaNtidade/aLUNo LocaL
EPc 01 36

Polo - ii

EPc 02 36
EPc 03 36
EPc 04 36
EPc 05 36
EPc 06 36
EPc 07 36
ToTal 252 -

 

tUrMa QUaNtidade/aLUNo LocaL
PPc 01 33

Polo - ii
PPc 02 32
ToTal 65 -

j. Período de Execução: 21 de março de 2022 a 24 de junho de 2022.
k. Horário de funcionamento: 

PerÍodo HorÁrio iNterVaLo totaL - H/a
Manhã 7h30 às 12h 10h às 10h20

10 h/a
Tarde 14h às 18h30 15h40 às 16h

oBSErVaÇÃo algumas disciplinas poderão ser ministradas no período noturno, no horário de 19h às 23h

l. local de funcionamento:
a. Polo – i: categoria investigador de Polícia civil - iPc
• Dependências do Instituto de Ensino de Segurança do Pará - IESP, onde 

funciona a academia de Polícia civil - acadEPol, rodovia Br-316, km 13, 
s/nº, centro, Marituba-Pa, cEP - 67.105-290, e outros espaços acadêmicos.
b. Polo – ii: categorias Escrivão de Polícia civil e Papiloscopista de Polícia civil - PPc
• Centro de Serviços Educacionais do Pará – CESEP, Av. Pedro Miranda nº 
100, Pedreira, Belém-Pa, cEP – 66.085.000, e outros espaços acadêmicos.
ii. ESTaBElEcEr que o suporte administrativo/Pedagógico deste curso de 
formação será designado em outro ato normativo desta direção.
III. ENCAMINHAR a presente PORTARIA à Chefia de Gabinete do Delegado Geral 
para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da Instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegada fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 769490
Portaria Nº 21/2022-acadePoL
Marituba-Pa, quarta-feira, 09 de março de 2022.
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
CONSIDERANDO a publicação dos Editais e suas retificações, referentes ao 
concurso Público c-206/2020-SEPlad/PcPa, para o provimento de vagas 
ao cargo de delegado de Polícia civil, e concurso Público c-207/2020-
SEPlad/PcPa, para o provimento de vagas aos cargos de investigador de 
Polícia civil – iPc, Escrivão de Polícia civil – EPc, Papiloscopista de Polícia 
civil – PPc, respectivamente publicados no doE nº 34.405 de 13.11.2020, 
e o disposto no regimento interno da acadEPol;
coNSidEraNdo que a academia de Polícia civil é responsável pela se-
gunda etapa dos certames, com a realização do curso de formação de 
Policial Civil, de caráter classificatório e eliminatório, respaldado no Projeto 
Pedagógico do curso, que tem por fundamento as normas editalícias e re-
gimento interno da acadEPol, aprovado pela resolução nº 412/2022, de 
15.12.2021, do conselho Superior do instituto de Ensino de Segurança do 
Pará – coNSUP/iESP, publicada no doE nº 34.804, de 21.12.2021;
coNSidEraNdo ainda a necessidade de avaliar o processo de matrícula 
dos candidatos aprovados e convocados mediante Edital nº 55/2022-SE-
Plad/PcPa/c-206 e Edital nº 47/2022-SEPlad/PcPa/c-207, publicados no 
doE nº 34.886, de 09/03/2022.
rESolVE:
i. dESiGNar os servidores abaixo, para compor a comissão de avaliação de Ma-
trícula com competências e atribuições regimentais, com a seguinte formatação:
1. dPc TElMa aGoSTiNHa alVES dE VElar – Presidente – dPP/acadEPol
2. dPc KariNa corrEia fiGUEirEdo – diretora da dEN/acadEPol (em exercício)
3. EPc EdWard SalVador PaSTaNa – Membro e Secretário - chefe da 
Seção de Seleção da dEN/acadEPol
ii. dETErMiNar que a comissão, após o encerramento do período de 
matrícula, imediatamente comunique à direção desta academia o nome 
dos candidatos que tiverem preenchido os requisitos consignados nos 
Editais acima mencionados, para a respectiva homologação.
III. ENCAMINHAR a presente PORTARIA à Chefia de Gabinete do Delegado Geral 
para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da Instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegada fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 769487

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 46/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 239/2019-GaB/cGPc de 
24/09/2019, que apurou o relato da Sra. f.S.f.o., o qual acusa o servidor, 
J.c.G., mat. nº 5232546, de ter, em tese, portado-se de modo incompatível 
com as funções de policial, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 239/2019-
GaB/cGPc de 24/09/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 47/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 524/2020-GaB/cGPc de 
10/12/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face 
os autos de infração nº rV01452297 e S000265491 (dG/GaB. Proc. 
2018/399743) e ra01197449, ra01088997, ra00980224 (dG/GaB. Proc. 
2018/139435), conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a impossibilidade de individualizar condutas;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 524/2020-
GaB/cGPc de 10/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
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Portaria Nº 48/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 537/2020-GaB/cGPc de 
21/12/2020, instaurada para identificar a autoria ref. as denúncias feitas 
pelos flagranteados dentro do Proc. nº 0006326-82.2014.814.0401, 
conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 537/2020-
GaB/cGPc de 21/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 49/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 52/2020-GaB/cGPc de 
20/02/2020, que apurou a conduta do servidor r.J.P.E., mat. nº 5452848, 
que teria, em tese, negligenciado na guarda da arma fogo tipo PiSTola, 
.40SW, Série: SZH84252, PaT.:18760, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: que não houve prejuízo ao Erário;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 52/2020-GaB/
cGPc de 20/02/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei comple-
mentar nº 022/94 com suas alterações, devendo ser providenciada a baixa 
da cautela da arma de fogo em nome do servidor r.J.P.E., mat. nº 5452848.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 50/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 92/2020-GaB/cGPc de 
04/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face 
autoridade policial, ter, em tese, deixado de fazer instauração no prazo 
legal, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 92/2020-
GaB/cGPc de 04/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 51/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/02/2022
coNSidEraNdo: ofício nº 005/2022-dd/cGPc, da lavra do dPc cláudio fon-
seca e Gomes, no qual solicita a inclusão do nome da servidora V.l.P.a., Mat. nº 
57233483, em razão que no curso da instrução probatória nº 005/2021-aai/GaB/
corrEGEPol de 05/01/2021 publicada no doE nº 34.454 no dia 08/01/2021, 
constatou-se indícios de transgressão disciplinar por parte da referida servidora;
rESolVE: determinar o adendo à PorTaria nº 005/2021-aai/GaB/ 
corrEGEPol de 05/01/2021, incluindo o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicado nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 53/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: tratar-se de despacho exarado pela coordenadora da 
capital e região Metropolitana, delegada regina Márcia raiol lima, in-
formando a duplicidade de instauração das apurações: aai nº 220/2020-
GaB/cGPc de 10/06/2020 e aai nº 76/2020-GaB/cGPc de 03/03/2020;
rESolVE: Tornar sem efeito a PorTaria de nº 220/2020-GaB/cGPc de 
10/06/2020, tendo em vista a duplicidade de instauração de procedimento.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 54/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 14/2020-GaB/cGPc de 
15/01/2020, que apurou os fatos relatados por T.M.B.M., que acusa o 
servidor, f.a.B.o., mat. nº 54189219, de ter, em tese, portado-se de modo 
incompatível com a função, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de elementos comprobatórios da prática de 
transgressão disciplinar por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 14/2020-
GaB/cGPc de 15/01/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 55/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 431/2020-GaB/cGPc de 
09/11/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face 
a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, 
conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 431/2020-
GaB/cGPc de 09/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Portaria Nº 56/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 514/2021-GaB/cGPc de 
30/12/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face os 
fatos apresentados pelo Parquet no of. nº 2021/293-MP/PJPP, conforme 
PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 514/2021-
GaB/cGPc de 30/12/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 57/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 217/2020-GaB/cGPc de 
10/06/2020, que apurou as circunstâncias do acidente de trânsito 
envolvendo a VTr, modelo l200 TriToN Gl, placa QET8250, disponibilizada 
a da/Pc/Pa, bem como o extravio da arma de fogo tipo PiSTola, .40SW, 
Série: ScY75849, PaT.:18607 Pc/Pa, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: não haver indícios da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 217/2020-
GaB/cGPc de 10/06/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei com-
plementar nº 022/94 com suas alterações, devendo ser providenciada a baixa 
da cautela da arma de fogo em nome do servidor J.M.S.r., mat. nº 5333199.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 58/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 340/2021-GaB/cGPc de 
31/08/2021, que apurou as circunstâncias e responsabilidades na fuga dos 
presos E.r.P., J.V.a.S., d.S.f. e K.r.P., conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 340/2021-
GaB/cGPc de 31/08/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 59/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 49/2021-GaB/cGPc de 
26/01/2021, que apurou a conduta do servidor diego Máximo do Prado, 
mat. nº 5940473, conforme PorTaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor sindicado;
rESolVE: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 03 (três) dias de SUSPEN-
SÃo, ao servidor diego Máximo do Prado mat. nº 5940473, por infringên-
cias ao disposto no artigo 74, inciso XVii da lei complementar nº 022/94 
com alterações posteriores, a qual deverá em razão de conveniência para 
o serviço público, ser convertida em multa conforme prevê o art. 79 §1º 
do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 60/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 432/2021-GaB/cGPc de 28/10/2021, 
que apurou as responsabilidades do serviço, o qual teria, em tese, sido 
negligente na conclusão e remessa dos Proc. Policiais nº 117/2012.000074-7 
e 117/2012.000150-4, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de elementos comprobatórios da prática de 
transgressão disciplinar por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 432/2021-
GaB/cGPc de 28/10/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 61/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 500/2020-GaB/cGPc de 
07/12/2020, que apurou as responsabilidades, quanto a negligência na 
instauração de Inquérito Policial a fim de apurar a NF nº 001234-100/2020, 
conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de provas da prática de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 500/2020-
GaB/cGPc de 07/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Protocolo: 769390
Portaria Nº 73/2022-aai/GaB/correGePoL de 25/02/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor J.W.S.f. 
mat. nº 5940407, o qual teria, em tese, faltado ao servidor e ausentado-se 
do local de trabalho, sem autorização superior desde o dia 15/02/2022 e 
não mais retornando, fato ocorrido na dP de Santa cruz do arari, tudo con-
forme despacho/coiNT/cGPc de 24/02/2022 e demais anexos e conexos;



200  diário oficial Nº 34.887 Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 74/2022-aai/GaB/correGePoL de 03/03/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar respon-
sabilidades, face o teor do of. nº 043/2022-MP/PJla e dos anexos (PaE 
2022/129375), referente a solicitação de apuração dos fatos denunciados 
no SiMP nº 000030-826/2020, à dP de limoeiro do ajuru, os quais não 
tiveram respostas e nem o devido andamento, conforme despacho/coiNT/ 
cGPc de 02/02/2022 e demais fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 75/2022-aai/GaB/correGePoL de 03/03/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar responsabili-
dades, face o teor do of. nº 044/2022-MP/PJla de 31/01/22 e anexos (PaE 
2022/129768), referente a solicitação de apuração dos fatos denunciados 
no SiMP nº 000031-826/2022, à dP de limoeiro do ajuru, os quais não 
tiveram respostas e nem o devido andamento, conforme despacho/coiNT/
cGPc de 02/02/2022 e demais fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 76/2022-aai/GaB/correGePoL de 03/03/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta da equipe da dE-
aM-castanhal durante as investigações da denúncia anônima de violên-
cia doméstica feita pelo disque denúncia nº 1369389 (dossiê: 308367), 
referente a supostas arbitrariedades cometidas, em tese, por servidor da 
instituição, o qual alegou posteriormente ter sofrido tratamento incompa-
tível e arbitrário por parte da equipe da dEaM-castanhal, fatos ocorridos 
no Município de Maracanã e que geraram o BoP nº113/2022.100109-8 e 
o SiMP nº 000044-069/2022, tudo conforme despacho/coiNT/cGPc de 
28/10/2021 e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna sob a presi-
dência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias proceda a apuração.
dPc iSoMarY aNdradE rEGiS MoNTEiro - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 77/2022-aai/GaB/correGePoL de 03/03/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor a.c.a. 
mat nº 57190489, referente as atitudes, em tese, arbitrárias e incompatí-
veis com a função praticadas pelo servidor, concernente ao procedimento 
de arrecadação das taxas da dPa no município de Paragominas, tudo con-
forme despacho/coiNT/cGPc de 02/02/2022, of. nº 050/2022-dai/cG/
Pc-Pa e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 78/2022-aai/GaB/correGePoL de 04/03/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias e responsabi-
lidades, se houver, no furto ocorrido nas dependências da dP de São João 
da Ponta/Pa, da motocicleta marca HoNda/cG 160 STarT de placa QWd 
9433, cor preta, chassi 9c2K2500Hr036408, a qual estava aprendida con-
forme BoP nº 98/2021.100149-2, consoante despacho/coiNT/cGPc de 
28/01/2022 e demais fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna sob a presi-
dência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - corrEGEdoria rE-

GioNal da ZoNa do SalGado - 3ª riSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 79/2022-aai/GaB/correGePoL de 04/03/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor J.W.S.f., 
Mat. 5940407, o qual teria, em tese, descumprido à convocação nº 
001/2022/GaB/SrMor/Pc-Pa do Superintendente regional do Marajó 
oriental, seu Superior Hierárquico, para apresentar-se na circunscrição po-
licial de Soure a fim de integrar equipe de reforço, comunicação feita ao 
servidor via Whatsapp no dia 26/02/2022, tudo conforme of. nº 34/2022-
GaB/SrMor/Pc-Pa de 02/03/2022 e demais anexos e conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Protocolo: 769515
..

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 012/2022 – PcP
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na “contratação na pres-
tação de serviço para manutenção preventiva, corretiva e qualificação, com 
reposição de peças, por um período de 12 (doze) meses, do seguinte equi-
pamento: SiSTEMa dE ESPEcTroMETria dE MaSSaS (lc/MS/MS) HÍBri-
do TriPlo QUadrUPolo/ioN TraP liNEar (QTraP 3200) acoPlado 
EM croMaToGrafo lÍQUido dE alTa EficiENcia (HPlc), faBricaNTE 
aPPliEd BioSYSTEMS/MdS SciEX”, para atender as necessidades desta 
Polícia Científica do Pará.
daTa da aSSiNaTUra: 09/03/2022.
Valor: r$ 197.964,00 (cento e noventa e sete mil, novecentos e sessenta 
e quatro reais).
ViGÊNcia: 09/03/2022 a 08/03/2023.
ModalidadE: inexigibilidade de licitação nº 003/2022 – PcP.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Plano interno: 1050008268c; fonte: 0101; 
PTrES: 858268: Natureza da despesa: 339039: ação: 232423
coNTraTado: a empresa aB SciEX coMErcio dE iNSTrUMENToS laBo-
raToriaiS lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o n° 10.537.427/0001-87, es-
tabelecida à alameda araguaia, nº 3.842, armazém 5, centro Empresarial 
Tamboré, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo – cEP: 06.455-000.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 769458

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 008/2021 – cPcrc.
oBJETo do coNTraTo: o objeto do presente contrato consiste na “prestação 
de serviços de natureza contínua de secretariado, recepção e teleatendimen-
to, nas dependências dos prédios da Polícia Científica do Pará na sede em 
Belém/Pa, e suas Unidades regionais e Núcleo avançados nos municípios de 
castanhal/Pa, Marabá/Pa, Santarém/Pa, altamira/Pa, abaetetuba/Pa, itaitu-
ba/Pa, Bragança/Pa, Tucuruí/Pa, Paragominas/Pa, Parauapebas/Pa”.
oBJETo do adiTiVo: o presente Termo aditivo tem como objeto a pror-
rogação da vigência do contrato administrativo, com início em 12/03/2022 
e término em 11/03/2023.
doTaÇÃo orÇaMENTária: PTrES: 858338; foNTE: 0101; NaTUrEZa da 
dESPESa: 339037; Pi: 4120008338c; aÇÃo: 232701.
coNTraTada: a empresa liMPar liMPEZa E coNSErVaÇÃo lTda, ins-
crita no cNPJ/Mf sob o nº 08.775.721/0001-85, com sede estabelecida à 
rua José Marcelino de oliveira, Passagem Bom Jardim nº 2, Sala a, Bairro: 
centro, ananindeua/Pa, cEP 67.030-170.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 769457

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

comunicamos aos interessados que as licitações em epígrafe 
foram desertas.
Pregão eletrônico nº 010/2022 / Pae: 2021/1254157
objeto: aquisição de equipamentos tecnológicos para o atendimento das 
demandas relacionadas à reestruturação da área da computação forense 
da Polícia Científica do Pará.
lidiane Nascimento Gomes
Pregoeira
Pregão Eletrônico nº 011/2022 / PaE: 2021/824844
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objeto: aquisição de Envelopes e lacres de Segurança para a Manutenção 
e custódia e integridade de Evidências, para atender as necessidades desta 
Polícia Científica do Pará, da sede, Unidades Regionais e Núcleos Avançados.
Maria do Socorro da Silva de almeida
Pregoeira
Belém, 09 de março de 2022.

Protocolo: 769195
.

diÁria
.

Portaria n°. 190/ 2022
SilVio caSSio da SilVa BarBoSa
MaTrÍcUla: 5955600/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 07 1/2 (Sete e meia) PErÍodo: 06/02/2022 a 13/02/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 139/ 2022 de 20
HÉlio roBErTo GoNÇalVES
MaTrÍcUla: 5745756/2
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaGoMiNaS - Pa
diária: 13 1/2 (Treze e meia) PErÍodo: 15/02/2022 a 28/02/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 123/ 2022
EdNa do Socorro fErrEira daMoUS
MaTrÍcUla: 5233054/1
carGo: Perito criminal
JacEli araGÃo dE oliVEira
MaTrÍcUla: 62324/1
carGo: auxiliar Técnico de Polícia civil
JoSÉ roBErTo fariaS dE oliVEira
MaTrÍcUla: 72389/1
carGo: agente de artes Práticas
cidadE: MaraBá - Pa
diáriaS: 17 1/2 (dezessete e meia) PErÍodo: 08/02/2022 a 25/02/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 011/ 2022
aNa Maria raBElo coSTa
MaTrÍcUla: 57192293/2
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 27/01/2022
oBJETiVo: realizar plantão.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 769393
Portaria n°. 088/ 2022
lidiaNE BaTiSTa fErrEira SHiMoN
MaTrÍcUla: 57225375
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
WiSToN aParEcido SilVa doS SaNToS
MaTrÍcUla: 5892889/1
carGo: Motorista
cidadE: BElÉM - Pa
diáriaS: 02 1/2 (duas e meia) PErÍodo: 02/01/2022 a 04/01/2022
oBJETiVo: leva material biológico.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 157/ 2022
BrUNo alEXaNdrE ScalcoN
MaTrÍcUla: 5958535
carGo: Perito criminal
roBSoN WENdEl doS PraZErES cUNHa
MaTrÍcUla: 5958542/1
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
WiSToN aParEcido SilVa doS SaNToS
MaTrÍcUla: 5892889/1
carGo: Motorista
cidadE: MEdicilaNdia - Pa
diáriaS: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 18/01/2022 a 19/01/2022
oBJETiVo: realizar perícia veícular.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 769404

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 083/22-GaB/dGPcP de 07 de MarÇo de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
r E S o l V E:
formalizar de acordo com o art.74 da lei n° 5.810 de 24.01.1994, 30 (trinta) dias 
consecutivos de Férias para o servidor abaixo, lotado nesta Polícia Científica do Pará:
de: 02.03.2022 a 31.03.2022
randolfo audifax coelho da Silva Júnior - Perito criminal
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de Março de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral
Polícia Científica do Pará.

Protocolo: 769391

..

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 084/22-GaB/dGPcP de 09 de MarÇo de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, a lei n° 6.823/06 de 30.01.06.
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria N° 082/22 de 04.03.2022, publicado no 
doE N°34.884 de 08.03.2022, a remoção da servidora temporária Pâmela 
andrade Silva, cargo de aux.Téc.de Perícias.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 09 de Março de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral

Protocolo: 769200

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 4615/2021 – ccecV/dG/detraN, de 07/12/2021.
o dirETor GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – dETraN/
Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro – cTB;
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNTraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo as disposições da PorTaria nº 024/2020-dG/dETraN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e 
procedimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de 
serviços de vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa G doS SaNToS SilVa ViSTo-
ria VEicUlar EirEli, cNPJ nº 41.751.940/0002-80, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa G doS SaNToS SilVa ViSToria VEi-
cUlar EirEli, cNPJ nº: 41.751.940/0002-80, Nome fantasia oBJETiVa 
ViSToria VEicUlar, situada no Endereço: av. rio Maria nº537 - Bairro: 
JardiM alVorada, cEP: 68.530-000, no município de rio Maria/Pa, para 
exercer a atividade de Empresa credenciada em Vistoria – EcV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 (cinco) 
anos a contar da data da publicação desta PORTARIA no diário oficial do estado.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 769535
Portaria Nº 720/2022-daF/cGP, de 03/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/230050;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco (25 e 1/2) diárias a servidora abai-
xo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém para o 
município de Salinópolis no período de 07/03 à 01/04/2022, a fim de realizar 
atendimento e retaguarda de veículos na barreira do municipio de Salinópolis.

NoMe MatricULa
EliaNE da SilVa SaNToS 54191198 /2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 769632

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 21/2021 – detraN/Pa
o departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, através de seu 
Pregoeiro, comunica que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
do tipo MENor PrEÇo GloBal Por loTE/iTEM, conforme objeto abaixo:
oBJETo:
a presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para forNE-
ciMENTo dE MaTErial dE EXPEdiENTE, visando atender as demandas da 
sede administrativa, Unidade antônio Barreto, Espaços cidadania, Postos 
de Serviços e ciretrans deste departamento de Trânsito do Estado do Pará.
aBErTUra: 28/03/2022
Hora: 10h00 (Horário de Brasília/df)
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 925447 - departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
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rEcEBiMENTo da ProPoSTa: a partir da disponibilização do Edital no coMPraS-
GoVErNaMENTaiS, até as 9h59 (Horário de Brasília – df) do dia 28/03/2021.
a íntegra do edital poderá ser obtida no Portal de compras do Governo fe-
deral – coMPraSGoVErNaMENTaiS www.comprasgovernamentais.gov.br, 
bem como no Portal Eletrônico de compras do Governo do Estado do Pará 
– coMPraSPará, www.compraspara.pa.gov.br e no sítio departamento de 
Trânsito do Estado do Pará www.detran.pa.gov.br.
Belém/Pa, 09 de março de 2022.
PaTricia rEGiNa lEoTTY da cUNHa
Pregoeira
Visto:
 rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral
dETraN/Pa

Protocolo: 769415
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 667/2022-daF/cGP, de 24/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/217468;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Maria do Socorro Santos de almeida, matrícula nº 3266788/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
310,00 (TrEZENToS E dEZ rEaiS) e destina-se a suprir a despesa com 
passagens e deslocamento no municipio de curionópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-310,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 07/03 à 01/04/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 719/2022-daF/cGP, de 03/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/235467;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Giovanna diniz carvalho, matrícula nº 5946655/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destina-se a suprir a despesas emergenciais 
que possa ocorrer nos municipios de Xinguará, Santana do araguaia, Santa 
Maria das Barreiras, cumarú do Norte e Pau darc’.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 25/03 à 08/04/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 769265

.

.

diÁria
.

Portaria nº 676/2022-daF/cGP, de 25/02/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/222372;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatro e meia (4 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Benevides – 10/03 à 14/03/2022, a fim de realizar 
ações de fiscalização de trânsito no referido município em cumprimento ao 
cronograma de ações determinadas pela diretoria Técnica e operacional, 
em especial para atender ofício n°1134/2017-MP/PJB/4°PJ.

NoMe MatricULa
Mauro clovis Gomes da Silva 57227318/1

Gilvan rabelo Normandes 57193929/2
Marcela alexopulos Santa rosa 57228982/1

raimundo daniel Santos da Silva 57200355/1
Sandra Paula dos remédios cunha de oliveira 57202190 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria nº 711/2022-daF/cGP, de 03/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/226572;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém para 
o município de Santa Barbára no período de 07/03 à 01/04/2022, a fim de 
realizar atendimento e retaguarda de veículos na barreira de Santa Barbara.

NoMe MatricULa
Mara Sílvia Galvão da Silva carneiro 3263479 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 713/2022-daF/cGP, de 03/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/106044;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém para 
o município de Salinópolis no período de 07/03 à 01/04/2022, a fim de reali-
zar atendimento de procesos de veículos na cirETraN do referido municipio.

NoMe MatricULa
Sônia Maria cruz Nascimento 3264807 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 715/2022-daF/cGP , de 03/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/215395;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a 
servidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de rondon do Pará – 14/02 à 19/03/2022, dom 
Eliseu – 20/02 à 24/03/2022, Paragominas/Belém – 25/03 à 08/04/2022, 
a fim de realizar manutenção em informática e dá suporte a rede nas CI-
rETraNs acima citadas.

NoMe MatricULa
Ednelson Gomes ribeiro 57195534 /1

fabrício Evangelista corrêa 55587569 /1
Thiago daniel Pinheiro de assunção 57202057 /1

Bruno cesar Gemaque da fonseca Santos 55587708/1_

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº714/2022-daF/cGP, de 03/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/226517;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de três e meia (03 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Moju no período de 08/03 à 11/03/2022, a fim de 
realização de estudo de Viabilidade Técnica para implantação de uma ci-
rETraN no município de Moju no Estado do Pará.

NoMe MatricULa
Kleber Bezerra Salim 57175749/1

Mário diego rocha Valente 57195478/1
Ezequias Tavares da Silva 57195749/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 742/2022-daF/cGP, de 07/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/217822;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a servi-
dora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de São Miguel do Guamá no período de 14/03 à 08/04/2022, 
a fim de realizar serviços administrativos na CIRETRAN do referido municipio.

NoMe MatricULa
Elaene Maria Pires da E. ferreira 3264653 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro



diário oficial Nº 34.887   203Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

Portaria Nº 743/2022-daF/cGP, de 07/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/252902;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
celina frota de almeida Koury, matrícula nº 54181958/2, no cargo de Ge-
rente, lotado na dTo/cEd/GiEdUc.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destina-se a suprir a despesas emergencias 
que possam vim ocorrer nos municipios de Eldorado dos carajás, Sapucaia, 
Tucumã, Bannach e floresta do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 26/03 à 09/04/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 769425
Portaria nº 373/2022-daF/cgp, de 02/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/115426;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dezesseis e meia (16 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Acará no período de 15/02 à 03/03/2022, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículos, em operação de fiscalização de 
trânsito, acompanhar os trabalhos da empresa que realiza a pesagem de 
veículo de carga na balança localizada no Km 0 da rodovia Pa-155, bem 
como cumprir cronograma de ações determinadas pela dTo.

NoMe MatricULa
Mauro clovis Gomes da Silva 57227318 /1

Gilvan rabelo Normandes 57193929 /2
raimundo daniel Santos da Silva 57200355 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 374/2022-daF/cgp, de 02/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/114043;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Marabá para o município de São João do araguaia no período de 11 à 
25/02/2022, a fim de desempenhar suas atividades, em operação de fisca-
lização de trânsito, no referido municipio, e no cumprimento do Memoran-
do nº 029/2020- ccoNTEN-dETraN- ação civil pública Proc. nº 0800106-
33.2019.8.14.0054.

NoMe MatricULa
Gilmar ramos da costa 57201691 /1

João Bosco Mendes Júnior 57201706 /1
José Maurício rocha 3162630 /4

orival ferreira Guimarães 57201368 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 614/2022-daF/cgp, de 22/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/197751;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Santa Bárbara – no período de 05 à 19/03/2022, com 
a finalidade de acompanhar a equipe de fiscalização de trânsito para apoio 
administrativo realizando as atividades correlatas a sua área de atuação.

NoMe MatricULa
João renato Paes lopes 55588872 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria nº670/2022-daF/cgp, de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/218092;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para o município de Santarém no período de 23/03 à 28/03/2022, 
Santarém/Marabá – 29/03 à 04/04/2022, Marabá/redenção – 05/04 à 
11/04/2022 e Redenção/Belém – 12/04/2022, a fim de recolher os proces-
sos de cNH nas ciretrans para digitalização.

NoMe MatricULa
Valnice Maciel de almeida 57188884/1

Benedito alho rabelo 3264327/1
José de Sousa ramos 6120040/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº674/2022-daF/cgp, de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/222438;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatro e meia (4 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Benevides – 24/03 à 28/03/2022, a fim de realizar 
ações de fiscalização de trânsito no referido município em cumprimento ao 
cronogrma de ações determinadas pela diretoria Técnica e operacional, 
em especila para atender o Oficío n°1134/2017-MP/PJB/4° PJ.

NoMe MatricULa
francisco José da costa Silva 55586658/2

Marcela alexopulos Santa rosa 57228982/1
Sandra Paula dos remédios cunha de oliveira 57202190/1

Karine Monik almeida da costa 57226816/1
izaura Valadares de Souza 57211114/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº680/2022-daF/cgp, de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/207762;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e oito e meia (28 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o município de Santarém – 08/03 à 12/03/2022; Belterra 
– 13/03 a 16/03/2022, Mojuí dos campos – 17/03 a 21/03/2022, Monte 
alegre – 22/03 a 26/03/2022, Óbidos – 27/03 a 01/04/2022, Santarém/
Belém – 02/04 a 05/04/2022, a fim de organizar, divulgar e coordenar o 
curso de capacitação para Gestores Municipais de Trânsito.

NoMe MatricULa
adriane Sadalla aquino 55588495/1

auricléa dos Santos Neco cordeiro 54190357/2
Valdir de Sousa Moura Júnior 57189512/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº686/2022-daF/cgp, de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/163687;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Bragança no período de 07/03 à 01/04/2022, 
a fim de atender e concluir processos de veículos e dar treinamentos aos 
servidores contratados através do PSS, lotados na respectiva cirETraN.

NoMe MatricULa
José de ribamar Moreira Barbosa 57196220/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 671/2022-daF/cgp, de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/198953;
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r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Marabá para o município de Eldorado dos carajás no período de 07/03 à 
01/04/2022, a fim de realizar atividades de vistoria veicular.

NoMe MatricULa
ronivon ferreira Barbosa 57201716 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº689/2022-daF/cgp, de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/193752;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Ca-
panema para o município de Mãe do rio no período de 07/03 à 01/04/2022, 
a fim de realizar vistoria veicular.

NoMe MatricULa
Gelbson costa ferreira 57202652/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº690/2022-daF/cgp, de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/161505;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o município de Vigia no período de 07/03 à 01/04/2022, a 
fim de atender e concluir processos e dá treinamento aos servidores con-
tratados através do PSS, lotados na respectiva cirETraN.

NoMe MatricULa
Maurício José facundo conceição 5149584/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº691/2022-daF/cgp, de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/169960;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o município de Xinguara no período de 07/03 à 01/04/2022, 
a fim de atender e concluir processos e dá treinamento aos servidores con-
tratados através do PSS, lotados na respectiva cirETraN.

NoMe MatricULa
Martinho Jorge rodrigues leal 55588481/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 692/2022-daF/cgp, de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/140072;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Vigia no período de 07/03 à 01/04/2022, a fim 
de realização de vistorias nos veículos.

NoMe MatricULa
davi carvalho lobo 57217164/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº693/2022-daF/cgp de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/180457;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Municí-
pio de Santarém para o município de oriximiná no período de 07/03 à 
01/04/2022, a fim de realização de vistoria de veículos.

NoMe MatricULa
Kerley ailton lima de Sousa 57201635/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº694/2022-daF/cgp de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/96961;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Aba-
etetuba para o município de cametá no período de 07/03 à 01/04/2022, a 
fim de realização de vistoria de veículos.

NoMe MatricULa
Silvia cristina Vilhena Pinheiro 57201348/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº695/2022-daF/cgp, de 25/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/125868;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para o município de igarapé-Mirim no período de 07/03 à 01/04/2022, 
a fim de atender e concluir processos e dá treinamento aos servidores 
contratados através do PSS, lotados na respectiva cirETraN.

NoMe MatricULa
Márcio augusto dos Santos Gonçalves 57196228/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 710/2022-daF/cgp, de 03/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/235755;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dezesseis (16) diárias aos servidores abaixo es-
pecificados, referente ao deslocamento do Município de Belém para os municí-
pios de Santa Barbára/Belém – 10 à 14/03/2022, Santa Barbára/Belém – 18 à 
21/03/2022, Santa Barbára/Belém – 25 e 28/03/2022, Santa Barbára/Belém 
– 31/03 à 04/04/2022, a fim de atender a demanda de apoio administrativos.

NoMe MatricULa
fernanda Jatene Ewerton 5884004/3

cristovam rodrigues corrêa 5961958/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 727/2022-daF/cgp , de 04/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/215253;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dez e meia (10 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Paragominas no período de 08 a 18/03/2022, a fim de 
atender as recomendações da corregedoria referente ao processo adminis-
trativo disciplinar 2021/571503, para que o arquivo geral tome providên-
cias quanto aos processos da ciretran do referido município.

NoMe MatricULa
celso Nazareno da Silva 3573/1
átila de Morais Machado 57175789/1
fernando Simões costa 80845616 /1

Valnice Maciel de almeida 57188884/1
raimundo Paulo Medeiros da Silva 3266524/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 760/2022-daF/cgp , de 07/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/200430;
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r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e seis e meia (26 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Parauapebas – 07 a 10/03/2022, curionópolis – 11 a 
15/03/2022, itupiranga – 16 a 20/03/2022, Pacajá 21 a 24/03/2022, Breu 
Branco – 25 a 29/03/2022, Tailândia – 30/03 a 02/04/2022, a fim de conduzir 
servidores para realizar fiscalização semestral dos veículos cedidos para as 
prefeituras municipais e solicitação de documentação pendente para renova-
ção do termo de cessão de uso de bem móvel nos municípios acima citados.

NoMe MatricULa
Helton Victor Pantoja da costa 5893826/1

flávio corrêa Sodré filho 57176577/2
Murilo avanir da Silva frança 57191860/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 769261
.

FÉrias
.

Portaria Nº 813/2022-daF/cGP, de 09/03/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando n° 47/2022-ccPE-
Nal, datado de 08/03/2022, protocolado sob o nº 2022/273253,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora SYMoNE MElENdEZ alVES, assistente de Trânsito, 
matrícula 57197330 /1, lotada na Procuradoria Jurídica, trinta (30) dias 
de fÉriaS, no período de 27.01 a 25.02.2022, referentes ao exercício 
02.06.2020/2021.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 27/01/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 812/2022-daF/cGP, de 09/03/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E S o l V E:
coNcEdEr os servidores abaixo relacionados, lotados neste departamento 
de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de aBril/2022, nos períodos 
conforme especificados a seguir.

NoMe MatrÍcULa eXercÍcio coNcessÃo LotaÇÃo

alMir alVES do carMo 
JÚNior 57196269 /1 28.04.2019/2020 01.04 a 30.04.2022 dTi/cST/

iNfra
clÓViS alBErTo GalVÃo 

riBEiro 57196681 /1 19.05.2020/2021 04.04 a 03.05.2022 dTi/cST/
iNfra

daYriaNE do Socorro 
dE oliVEira coSTa 5958551 /1 03.02.2021/2022 01.04 a 30.04.2022 dTo/cofT/

GofTc
HErNaNi MoNTEiro 

da SilVa 57193993/1 18.02.2020/2021 01.04 a 30.04.2022 SaNTa 
iZaBEl

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas

Protocolo: 769610
Portaria Nº 810/2022-dG/cGP, de 09/03/2022
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
CONSIDERANDO a classificação do servidor, ocupante do Cargo de Agente 
de fiscalização de Trânsito, nomeado pelo concurso c-177 e a assinatura 
do Termo de opção de lotação junto a este departamento, 
r E S o l V E:
loTar o servidor fraNciSco Garcia dE MoUra, ocupante do cargo de 
agente de fiscalização de Trânsito, matrícula 5919449/1, na cirETraN “a” 
de Parauapebas, obedecido a ordem de classificação no Concurso C-177 e 
a assinatura do Termo de opção de lotação junto a este departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 09/03/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 809/2022-dG/cGP, de 09/03/2022
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
CONSIDERANDO a classificação dos servidores, ocupantes do Cargo de 
agente de fiscalização de Trânsito, nomeados pelo concurso c-177 e a 
assinatura do Termo de opção de lotação junto a este departamento, 
r E S o l V E:
loTar os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de agente 
de fiscalização de Trânsito, na cirETraN “a” de Paragominas, obedecido 
a ordem de classificação no Concurso C-177 e a assinatura do Termo de 
opção de lotação junto a este departamento.

NoMe MatrÍcULa
Marcos Elionai Marques Garcia de Souza 5958546/1

cássio Vinicius da Silva e Silva 5958745/1

os efeitos desta Portaria retroagirão a 07/03/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 769659
Portaria nº 722/2022-daF/cGP, de 04/03/2022. 
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/247861;

r E S o l V E :   
aUToriZar o pagamento de vinte e nove e meia (29 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de Paragominas – 07 à 10/03/2022, Ulianó-
polis – 11 à 16/03/2022, dom Eliseu – 17 à 22/03/2022, rondon do Pará – 
23 à 25/03/2022, Marabá/Belém – 26/03 à 05/04/2022,  a fim de realizar 
visita nas unidades do dETraN para acompanhamento dos atendimentos 
dos processos de habilitação e veículos.

NoMe MatricULa
aNa roSa TEiXEira cardoSo  26808   /1

lUaN GoMES riBEiro 5927414  /3
SilaS rodriGUES dE alMEida  57216391/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 769661
..
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Portaria Nº 0233/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
nº 6765/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto excesso em procedi-
mento no dia 23/12/2021, por parte de policiais penais lotados no centro 
de recuperação regional agrícola “Mariano antunes” em desfavor dos inter-
nos, e agressão ao interno JUlio WaNdErSoN SaNTaNa NUNES da SilVa 
(iNfoPEN 193280), conforme Termo de depoimento datado de 14/01/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769417
Portaria Nº 0231/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
nº 6763/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta entrevista dada pela 
servidora G.N.f. (M.f.5934653), lotada no centro de reeducação femini-
no-crf/SEaP, sem autorização, no dia 18/02/2022; conforme ofício interno 
n°238/2022-centro de reeducação feminino/SEaP, datado de 21/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769430
Portaria Nº 0244/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de irre-
gularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, mediante 
Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado o 
contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei 5.810/1994 e art. 
105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6769/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto uso de celu-
lar pelo interno JorGE lUiZ da SilVa (iNfoPEN 51861), custodiado no 
central integrada de Monitoramento Eletrônico – ciME, conforme e-mail 
enviado em 17/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769412



206  diário oficial Nº 34.887 Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

Portaria Nº 0242/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6767/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto comportamen-
to desurbano da servidora responsável pela recepção dos advogados que 
fazem atendimento virtual em desfavor da advogada adrielly de oliveira 
costa, oaB/Pa 21766, ocorrido no dia 11/02/2022, conforme Termo de 
denúncia n°10/2022, datado de 14/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769413
Portaria Nº 0243/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6768/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto abuso de 
autoridade de Policiais Penais que sem ordem judicial recolheram o interno 
JUNiElSoN Baia Vila rEal (iNfoPEN 91602) na central de Triagem da 
Marambaia, conforme B.o.00346/2022.100049-0, datado de 03/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769414
Portaria Nº 0241/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6766/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto comportamento 
desurbano entre servidor lotado no Presídio Estadual Metropolitano i-PEM 
i e motorista lotado no ctrans sessão Marituba, durante escolta no dia 
11/02/2022, conforme Termos de denúncia n°11/2022 e 12/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769421
Portaria Nº 0245/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigati-
va nº 6770/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão ao interno 
JoSE VaNdErclEY liMa doS SaNToS (iNfoPEN 95200), por Policial Penal, 
lotado na colônia agrícola de Santa izabel-cPaSi, no dia 15/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769410
Portaria Nº 73/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de março de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, que 
deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo téc-
nico em avaliação psicossocial dos custodiados do centro de recuperação 
coronel anastácio das Neves-crcaN:
PrESidENTE: Jair claUdio da SilVa GUiMarÃES – diretor
MEMBro: aNa aMElia aViZ SoarES- Psicóloga
MEMBro: diaNNE TiNoco oliVEira- assistente social
MEMBro: aGNaldo TadEU BriTo dE SoUZa- Gerente de Segurança
SEcrETária: SUaNNY dE fáTiMa NaSciMENTo EVaNGEliSTa- chefe de prontuário

art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 769386
Portaria Nº 0232/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6764/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o suposto envolvimen-
to do servidor J.G.S.r. (M.f.5905755), lotado no centro de recuperação 
regional de Breves-crrB, em acidente de trânsito no dia 02/02/2022, 
conforme denúncia enviada em 08/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769424
Portaria Nº 0230/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6762/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto mau uso da 
pistola Taurus PT 940 cdc 40 SeW, rP 47.084, por Policial Penal lotado no 
centro de recuperação regional de abaetetuba, conforme ofício interno 
0868/2021-cTMaBT/crraB/SEaP/Pa, datado de 13/12/2021;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769435
Portaria Nº 0229/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6761/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta perseguição por 
parte do inspetor de equipe do centro de recuperação regional de abaete-
tuba, em desfavor da servidora J.l.r. (M.f 5902702), conforme Termo de 
denúncia n°009/2022-cGP/SEaP, datado de 09/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769437
Portaria N° 072/2022 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, de março de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará 
em exercício, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto na Manifestação Jurídica nº 226/2022 – coN-
JUr/SEaP, constante à seq. 183 do processo 2020/156644;
coNSidEraNdo que há indícios de inexecução do contrato administrativo
003/2021/SEaP;
coNSidEraNdo que o princípio da supremacia do interesse público impõe 
ao administrador o poder-dever de aplicar as sanções administrativas ao 
contratado faltoso;
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 104 ao 125 da lei Estadual de Pro-
cesso administrativo, lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º instaurar Procedimento administrativo para apurar falta cometida 
pela empresa E da S MiraNda SErViÇoS coMBiNadoS Para aPoio Ei-
rEli, referente ao contrato administrativo nº 003/2021, celebrado com a 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária/SEaP/Pa.
art. 2º designar os servidores EMErSoN da SilVa Barral - Matrícula fun-
cional nº 57198082/daB/SEaP, SaNdra Maria MiraNda álVarES - Matrí-
cula funcional nº 57198077/daB/SEaP e SilVio roBErTo alVES dE liMa 
- Matrícula funcional nº 57213781/daB/SEaP para compor a comissão pro-
cessante, a fim de instruir o processo de apuração de infração administrativa.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS
VaScoNcEloS
do carMo
assinado de forma digital
por JarBaS VaScoNcEloS
do carMo
dados: 2022.03.09 09:44:09
-03&#39;00&#39;
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 769513
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Portaria Nº 0249/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6774/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar a fuga do interno 
roBSoN cHaVES NUNES (infopen 67264), em 08/01/2018, quando cus-
todiado no Presídio Estadual Metropolitano i – PEM i, conforme decisão da 
Vara de Execução Penal datada de 11/02/2022, encaminhada via e-mail
pelo SEEU dEc, no dia 15/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente,
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Oficie-se a Vara de Execução Penal, enviando cópia desta 
PorTaria de instauração e da PorTaria de instauração do PdP do interno 
e o requerimento de sobrestamento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769536
Portaria Nº 0251/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
nº 6776/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de supostas coleta 
de depoimento de forma irregular por policial penal lotado na cadeia Pública 
de Parauapebas, conforme denúncia encaminhada via e-mail em 28/01/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente,
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769532
Portaria Nº 0248/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6773/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão ao 
interno Walber Moraes de Sousa (infopen 79987) custodiado no centro de 
recuperação regional de Tome-açu, conforme ofício n° 019/2022/MP/2°P-
JTa de 15/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente,
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria
nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º - Oficie-se o Ministério Público de Tomé-Açu/PA, enviando cópia 
desta PorTaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769525
Portaria Nº 0253/2022-cGP/seaP Belém, 23 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6778/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito do inter-
no JoSiNElSoN NaSciMENTo riBEiro (iNfoPEN 82481), ocorrido em 
12/02/2022 no centro de recuperação regional de castanhal crrcaST;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente,
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fEr-
raZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769522

Portaria Nº 0246/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6771/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar o extravio do livro 
de ocorrências do mês de outubro de 2020, da cadeia Pública de Jovens e 
adultos-cPJa, conforme e-mail enviado em 09/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente,
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fEr-
raZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769541
Portaria Nº 0250/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6775/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de supostas 
irregularidades na aplicação de procedimento operacional padrão – PoP 
por parte do coordenador de Segurança do cTM iV, conforme denúncia 
encaminhada via e-mail em 09/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente,
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fEr-
raZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769527
Portaria Nº 0247/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6772/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão 
ao interno ValdEcY da coNcEiÇÃo (iNfoPEN 201390),custodiado na 
cadeia Pública de Marabá, conforme ofício n° 168/2022/MP/4°PJMaB de 
10/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente,
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria
nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º - Oficie-se o Ministério Público de Marabá enviando cópia desta 
PorTaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769546
Portaria nº 579/22-dGP.seaP, de 09/03/22
EXclUir nos termos do art.74, §2º, da lei nº 5.810/94, da PorTaria de 
férias nº 107/22- dGP.SEaP, de 31/01/22, publicada no doE nº 34.854, 
de 03/02/22, o servidor lEaNdro WEScHE PiNa, matrícula nº 54187023.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 769583
Portaria Nº 0327/2022-cGP/seaP Belém, 07 de março de 2022.
rESolVE:
art. 1º - TorNar SEM EfEiTo as PorTarias, abaixo relacionadas.
PorTarias Publicação Processo 487/2021, de 11/05/2021.
doE nº 34.583, de 14/05/2021. 5894/2021
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 769558
Portaria Nº 0326/2022-cGP/seaP Belém, 07 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 111, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 111, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 
mesma entrou em vigor, assim como o que rege o art. 122 da referida lei;
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rESolVE:
art. 1º - cHaMar À ordEM e tornar NUloS os processos a seguir descritos 
conforme art. 122, da lei nº 8.972/2020:
PorTarias Publicação Processo 611/2020, de 01/07/2020.
doE nº 34.279, de 13/07/2020. 5552/20201236/2020, de 15/12/2020.
doE nº 34.438, de 17/12/2020. 5729/2020 0325/2021, de 12/04/2021.
doE nº 34.551, de 14/04/2021. 5838/2021 451/2020 de 14/05/2020
doE n°34.233, de 27/05/2020. 5476/2020 1274/2020 de 16.12.2020
doE n°34.438. de 17/12/2020 5735/2020 1106/2020 de 09/11/2020
doE n°34.403, de 12/11/2020 5674/2020
art. 2º - dETErMiNar a instauração de outras Sindicâncias administrativas 
investigativas, para apurar os casos em baila, nos termos do art. 111, §§ 
1º e 3º, da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 769553
Portaria Nº 0279/2022-cGP/seaP Belém, 03 de março de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5477/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor a.M.B.S. (M.f: 54181879), diretor da cadeia 
Pública de Parauapebas, acerca de fatos narrados no expediente recebido 
em 10/01/2020, por meio do e-mail funcional da corregedoria do interior, 
conforme decisão da Sai n° 5351/2020-cGP/SEaP. o servidor incorreu, em 
tese, em infrações administrativas constantes no art. 177, ii e Vi c/c art. 
190, iV, Xiii e XiX do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e imparcial 
dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialidade, pugnou 
pela aplicação da penalidade de suspensão por 90(noventa) dias sem conversão 
em multa, ao servidor a.M.B.S. (M.f: 54181879), tendo em vista o nexo causal 
entre a conduta e o dano perpetrado, logo sendo configurada responsabilidade 
subjetiva em desfavor do acusado, com fulcro no art. 183, ii do rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e rEcoMENdar a SUSPENSÃo do 
servidor a.M.B.S. (M.f: 54181879), pelo prazo de 90(noventa) dias SEM 
coNVErSÃo EM MUlTa, com fulcro nos artigos 183, ii, por infração ao art. 
177, ii e Vi c/c art. 190, iV, Xiii e XiX da lei 5.810/1944;
art. 2º - Encaminhar a presente recomendação ao Gabinete SEaP/Pa para 
anuência e ulteriores deliberações;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 769318
Portaria Nº 0275/2022-cGP/seaP Belém, 03 de março de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5418/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa e 
funcional dos servidores l.M.V. (M.f.: 5951858) e r.M.c.S. (M.f.: 54180143), 
acerca da suposta liberação indevida da PPl HaMaNda doS SaNToS MaciEl, 
ocorrida em 20/12/2019. a servidora l.M.V. (M.f.: 5951858), infringiu, em 
tese, o art. 177, Vi do rJU e o servidor r.M.c.S. (M.f.: 54180143), infringiu, 
em tese, ao art. 177, Vi e iX, “b” c/c art. 189 do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialidade, 
pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão por 16 (dezesseis) dias 
em face do servidor r.M.c.S. (M.f.: 54180143), agente Penitenciário, por 
infração aos arts. 177, Vi e iX, “b” c/c art. 189 da lei nº 5.810/1994-rJU/
SEaP, com conversão em multa à base de 50% (cinquenta por cento) por 
dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercí-
cio de suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994; e 
a absolvição da servidora l.M.V. (M.f.: 5951858) diante da ausência  de 
indícios de autoria e materialidade de infração disciplinar;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 16 (dezesseis) dias em face do 
servidor r.M.c.S. (M.f.: 54180143), agente Penitenciário, por infração aos 
arts. 177, Vi e iX, “b” c/c art. 189 da lei nº 5.810/1994-rJU/SEaP; coN-
VErTida EM MUlTa à BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia de ven-
cimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício de suas 
atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994; e a aBSolVi-
ÇÃo da servidora l.M.V. (M.f.:5951858), diante da ausência de indícios de 
autoria e materialidade de infração disciplinar;
art. 2º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e PorTaria para a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro 
no assentamento funcional do servidor.
art. 3º - remeter cópia da decisão ao advogado do servidor r.M.c.S. (M.f.: 54180143), 
dr. WaldEr EVErToN coSTa da SilVa, oaB/Pa 21.627, para conhecimento
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 769321
Portaria Nº 0276/2022-cGP/seaP Belém, 03 de março de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5419/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional dos servidores W.J.V.o. (M.f.: 57174326), c.a.o. 
(M.f.: 59426417) e r.M.c.S. (M.f.: 54180143), acerca da suposta li-
beração indevida da PPl SHEldoN JacaUNa coNcEiÇÃo PraTa, ocor-
rida em 27/12/2019. os servidores W.J.V.o. (M.f.57174326) e c.a.o. 
(M.f.59426417) infringiu, em tese, o art. 177, Vi c/c art. 189 do rJU e o 
servidor r.M.c.S. (M.f 54180143), infringiu, em tese, ao art. 177, Vi e iX, 
“b” c/c art. 189 do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa 
e imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e 
materialidade, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão por 16 

(dezesseis) dias em face do servidor r.M.c.S. (M.f.: 54180143), agente 
Penitenciário, por infração aos arts. 177, Vi e iX, “b” c/c art. 189 da lei nº 
5.810/1994-rJU/SEaP, com conversão em multa à base de 50% (cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o 
servidor em exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, 
da lei 5.810/1994; e a perda de objeto em face dos servidores W.J.V.o. 
(M.f. 57174326) e c.a.o. (M.f. 59426417) em caso de retorno dos citados 
servidores a presente Sindicância administrativa disciplinar deverá ser 
retomada para a continuidade das investigações, com fulcro na PorTaria 
863/2019-cGP/SUSiPE, doE n° 34.038 de 19/11/2019;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 16 (dezesseis) dias em face do 
servidor r.M.c.S. (M.f.: 54180143), agente Penitenciário, por infração 
aos arts. 177, Vi e iX, “b” c/c art. 189 da lei nº 5.810/1994-rJU/SEaP; 
coNVErTida EM MUlTa à BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia 
de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício 
de suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994; e 
a PErda do oBJETo em face dos servidores W.J.V.o. (M.f. 57174326) 
e c.a.o. (M.f. 59426417) em caso de retorno dos citados servidores a 
presente Sindicância administrativa disciplinar deverá ser retomada para 
a continuidade das investigações, com fulcro na PorTaria 863/2019-cGP/
SUSiPE, doE n° 34.038 de 19/11/2019;
art. 2º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e PorTaria para a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro 
no assentamento funcional do servidor.
art. 3º - remeter cópia da decisão ao advogado do servidor r.M.c.S. (M.f.: 54180143), 
dr. WaldEr EVErToN coSTa da SilVa, oaB/Pa 21.627, para conhecimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 769324
Portaria Nº 0276/2022-cGP/seaP Belém, 03 de março de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5419/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional dos servidores W.J.V.o. (M.f.: 57174326), c.a.o. 
(M.f.: 59426417) e r.M.c.S. (M.f.: 54180143), acerca da suposta li-
beração indevida da PPl SHEldoN JacaUNa coNcEiÇÃo PraTa, ocor-
rida em 27/12/2019. os servidores W.J.V.o. (M.f.57174326) e c.a.o. 
(M.f.59426417) infringiu, em tese, o art. 177, Vi c/c art. 189 do rJU e o 
servidor r.M.c.S. (M.f 54180143), infringiu, em tese, ao art. 177, Vi e iX, 
“b” c/c art. 189 do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa 
e imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e 
materialidade, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão por 16 
(dezesseis) dias em face do servidor r.M.c.S. (M.f.: 54180143), agente 
Penitenciário, por infração aos arts. 177, Vi e iX, “b” c/c art. 189 da lei nº 
5.810/1994-rJU/SEaP, com conversão em multa à base de 50% (cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o 
servidor em exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, 
da lei 5.810/1994; e a perda de objeto em face dos servidores W.J.V.o. 
(M.f. 57174326) e c.a.o. (M.f. 59426417) em caso de retorno dos citados 
servidores a presente Sindicância administrativa disciplinar deverá ser 
retomada para a continuidade das investigações, com fulcro na PorTaria 
863/2019-cGP/SUSiPE, doE n° 34.038 de 19/11/2019;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 16 (dezesseis) dias em face do 
servidor r.M.c.S. (M.f.: 54180143), agente Penitenciário, por infração 
aos arts. 177, Vi e iX, “b” c/c art. 189 da lei nº 5.810/1994-rJU/SEaP; 
coNVErTida EM MUlTa à BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia 
de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício 
de suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994; e 
a PErda do oBJETo em face dos servidores W.J.V.o. (M.f. 57174326) 
e c.a.o. (M.f. 59426417) em caso de retorno dos citados servidores a 
presente Sindicância administrativa disciplinar deverá ser retomada para 
a continuidade das investigações, com fulcro na PorTaria 863/2019-cGP/
SUSiPE, doE n° 34.038 de 19/11/2019;
art. 2º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e PorTaria para a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro 
no assentamento funcional do servidor.
art. 3º - remeter cópia da decisão ao advogado do servidor r.M.c.S. (M.f.: 54180143), 
dr. WaldEr EVErToN coSTa da SilVa, oaB/Pa 21.627, para conhecimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 769325
Portaria Nº 0278/2022-cGP/seaP Belém, 03 de março de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6341/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade dos servido-
res desta SEaP quanto a suposta agressão física em desfavor da PPl aNa 
Maria carValHo MoraES (iNfoPEN 340422), custodiada no centro de 
reeducação feminino de Marabá, conforme narrado no ofício interno n° 
021/2021-SEc/USMM/SEao de 03/06/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materia-
lidade, pugnou pelo arquivamento com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
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art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 769326
.

errata
.

coNtrato Nº 156/2021/seaP-Pa
iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 010/2021/seaP-Pa
Processo Nº 2021/948986
errata do coNtrato adMiNistratiVo 156/2021/seaP-Pa
remove-se da cláusula Quarta o item transcrito abaixo:
“G-cortador de Pedais
ferramenta hidráulica compacta de corte de pedais de automóveis dotado 
de lâminas de aço de 50 mm especialmente tratadas, acionada pela uni-
dade motora através de comando hidráulico. a ferramenta possui válvula 
de retenção de modo que não aconteça movimento espontâneo da mesma 
quando interrompida a operação em caso de  rompimento  das  manguei-
ras  mesmo  sob  carga  máxima. o controle da direção dos movimentos 
será comandado por válvula de controle, acionada por toque de polegar ou 
por toque da mão por pessoas destras ou não destras em qualquer posição 
de utilização e de maneira que nenhuma pressão externa exercida sobre a 
ferramenta venha determinar a abertura ou fechamento das lâminas. Pres-
são de trabalho compatível com a unidade de força, dotado de um par de 
mangueiras com conexão de engate rápido, trava de segurança, sistema 
que impeça a conexão invertida e com tampas de proteção contra detritos.”
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de administração Penitenciária

Protocolo: 769453

.

.

coNtrato
.

Portaria N° 070/2022 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP/Pa
  Belém/Pa, 08 de março de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará 
em exercício, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto na Manifestação Jurídica nº 235/2022 – coN-
JUr/SEaP, constante à seq. 100 do processo 2021/937252;
coNSidEraNdo que há indícios de inexecução do contrato administrativo 
172/2021/SEaP;
coNSidEraNdo que o princípio da supremacia do interesse público impõe 
ao administrador o poder-dever de aplicar as sanções administrativas ao 
contratado faltoso;
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 104 ao 125 da lei Estadual de Pro-
cesso administrativo, lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º instaurar Procedimento administrativo para apurar falta cometida 
pela empresa rNB fiGUEirEdo SErViÇoS E coMÉrcio EirEli, referente 
ao contrato administrativo nº 172/2021, celebrado com a Secretaria de 
Estado de administração Penitenciária/SEaP/Pa.
art. 2º designar os servidores EMErSoN da SilVa Barral - Matrícula 
funcional nº 57198082/daB/SEaP, SaNdra Maria MiraNda álVarES 
- Matrícula funcional nº 57198077/daB/SEaP e SilVio roBErTo alVES 
dE liMa - Matrícula funcional nº 57213781/daB/SEaP para compor a co-
missão processante, a fim de instruir o processo de apuração de infração 
administrativa.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 769443

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

10º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 160/2018/seaP
Processo N° 2017/369902
10º TErMo adiTiVo ao coNTraTo Nº
160/2018/SEaP, QUE ENTrE Si cElEBraM
a SEcrETaria dE adMiNiSTraÇÃo
PENiTENciaria – SEaP, E a EMPrESa
diTroN ENGENHaria E
iNcorPoraÇÕES EirEli - EPP, coMo
aBaiXo MElHor SE dEclara:
a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária -
SEaP, com sede em Belém-Pará, na rua dos Tamoios, 1592 entre apinagés 
e Padre Eutíquio,
Bairro: Batista campos - cEP: 66.033-172, Belém/Pa, inscrita no cNPJ do 
Ministério da
fazenda sob o nº 05.929.042/0001-25, doravante denominada coNTra-
TaNTE, devidamente
representada por seu Secretário de Estado de administração Penitenciária, 
JarBaS
VaScoNcEloS do carMo, brasileiro, servidor público estadual, portador 
da cédula de
identidade nº 1921997 SEGUP/Pa e do cPf nº 304.890.402-68, residente 
e domiciliado nesta
cidade e de outro lado a empresa diTroN ENGENHaria E iNcorPora-
ÇÕES EirEli,
estabelecida à Estrada do caixa Pará, nº 65, Bairro: levilândia, cEP: 
67.015-520, ananindeua-
Pa, Telefone (91) 4107-0818 e (91) 98892-8248, e-mail: adm@di-
tron.eng.br, inscrita no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – cNPJ Nº 

03.832.803/0001-09, inscrição Estadual:
15.214.703-9 como coNTraTada, por seu titular Sr. MarcElo fErrEira 
dE alENcar, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domicilia-
do rodovia augusto Montenegro, 600, Greenville 2, Quadra 13, casa 1, 
Parque Verde, Belém/Pá, portador da carteira de identidade nº 12570-d 
expedida pelo crEa/Pa e do cPf nº 431.633.192-20, resolvem celebrar o 
presente TErMo adiTiVo ao coNTraTo adMiNiSTraTiVo Nº. 160/2018/
SEaP, com fundamento na lei n° 12.462/2011, no decreto nº 7.581/2011 
e na lei n° 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições a seguir estipu-
lados, do inteiro conhecimento das partes contratantes, que aceitem e se 
obrigam a cumprir integralmente:
cLÁUsULa PriMeira: do oBJeto
o presente Termo aditivo tem por objeto efetuar a alteração da cláusula 
oitava do contrato nº 160/2018/SEaP, considerando a mudança no valor 
do contrato.
cLÁUsULa seGUNda: das aLteraÇÕes
as partes acordam que a cláusula oitava será alterada da seguinte forma:
“cláUSUla oiTaVa – do Valor do coNTraTo’
a) o presente Termo aditivo terá reajustado conforme o iNcc-M no valor de 
r$ 27.003,79 (vinte e sete mil, três reais e setenta e nove centavos) passan-
do o valor Global do contrato de r$ 1.051.456,70 (um milhão, cinquenta e 
um mil, quatrocentos e cinquenta e seis Governo do Estado do Pará 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária
coordenadoria de contratos
SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP/Pa
rua dos Tamoios, 1592 – Batista campos, Belém/Pa – cEP 66033-172
coordenadoria de contratos - Telefone: (91) 3239-4216– E-mail: ccon.
seap@gmail.com 2 carMo reais e setenta centavos) para r$ 1.078.460,49 
(um milhão, setenta e oito mil, quatrocentos e sessenta reais e quarenta e 
nove centavos), conforme NoTa TÉcNica Nº 008/2022- cEar/SEaP, sob o 
fundamento o art. 40 Xi e do art. 55, iii, ambos da lei nº 8.666/93.
cLÁUsULa terceira: da dotaÇÃo orÇaMeNtÁria
os recursos orçamentários necessários para atender às despesas de-
correntes deste Termo aditivo são: programa de trabalho 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449039, fonte 0101, ação 
260191, Pi 000701cMVSi.
cLÁUsULa QUarta: da ratiFicaÇÃo
ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato em 
questão que não tenham sido alteradas por este Termo aditivo.
cLÁUsULa QUiNta: da PUBLicaÇÃo
a coNTraTaNTE providenciará publicação deste Termo, em forma de ex-
trato no doE, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data de sua assinatura, 
nos termos do art. 28, §5º da constituição do Estado do Pará.
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas ao fim assinadas.
JarBaS
Belém/Pa, 09de março de 2022.
assinado de forma
digital por JarBaS
VaScoNcElo VaScoNcEloS do
S do carModados: 2022.03.09
09:39:45 -03&#39;00&#39;
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária
MarcElo fErrEira
dE assinado de forma digital por
MarcElo fErrEira dE
alENcar:43163319220
dados: 2022.03.08 12:50:03
-03&#39;00&#39;
MarcElo fErrEira dE alENcar
ditron Engenharia E incorporações Eireli

Protocolo: 769579
.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

terMo aditiVo ao coNtrato de GestÃo Nº 001/2019 Nº: 08
data de assinatura: 28/02/2022
Vigência: 02/03/2022 a 01/09/2022
Justificativa: Este termo aditivo tem por objeto retificar as seguintes cláu-
sulas do contrato de Gestão n° 001/2019: cláusula Quarta – dos recursos 
financeiros e cláusula Nona – da Vigência e alterações contratuais.
Objeto: O presente Contrato de Gestão tem por finalidade a execução das 
atividades inerentes às ações do Projeto fábrica Esperança, a qual tem por 
objetivo possibilitar a reinserção de egressos do Sistema Prisional do Esta-
do do Pará, assim definido no art. 26, I Lei de Execução Penal, ou de indi-
víduos condenados à pena privativa de liberdade, que estejam cumprindo 
pena em regime aberto e semiaberto, através de capacitação profissional, 
geração de emprego, obtenção de renda e educação formal, geradores de 
novos vínculos sociais possibilitando a reintegração social plena.
contrato de Gestão: 001
Exercício: 2019
Valor: r$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais)
Partes:
Primeiro Partícipe/Órgão Supervisor: Secretaria de Estado de administra-
ção Penitenciária - SEaP
Segundo Partícipe/Entidade: associação Pólo Produtivo Pará
Nome do ordenador: Jarbas Vasconcelos do carmo.

Protocolo: 769222
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coNVÊNio Nº 003/2022
data de assinatura: 07/03/2022.
Vigência: 07/03/2022 a 31/03/2023.
Justificativa: O presente convênio tem por finalidade a absorção de mão de 
obra carcerária de 150 (cento e cinquenta) pessoas privadas de liberdade, 
em cumprimento de regime semiaberto, em obra de construção civil do 
Hospital Pronto Socorro de Belém, de acordo com os termos descritos no 
Plano de Trabalho.
Valor: r$ 2.406.426,00 (dois milhões quatrocentos e seis mil quatrocentos 
e vinte e seis reais).
Partes:
Beneficiário ente Público: Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária – SEaP.
concedente: consórcio cdG Progredior Belém.
Nome do ordenador: Jarbas Vasconcelos do carmo.

Protocolo: 769225

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 506/2022 – 170057 crPP iii
objetivo: coNdUZir iNTErNoS, a fiM dE ParTiciPar dE aUdiENcia dE 
iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo Na coMarca dE caMETa
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iZaBEl
destino: caMETa
Servidor (es): JoSE SaBiNo faro BarroS JUNior, MaT.54195726 aGENTE 
PriSioNal, rUY GUilHErME dUarTE PiNTo, MaT.5911192, aGENTE PriSio-
Nal – EMaNUEl SilVESTrE alMEida, MaT.5935911, aGENTE PriSioNal.
Período: 15 a 16/02/2022 - diária(s): 01 ½ (UMa E MEia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 769450
Portaria Nº 398/2022 – 209449 – ctM iii
objetivo: coNdUZir iNTErNoS, a fiM dE ParTiciPar dE aUdiÊNcia dE 
iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo Na coMarca dE BaiÃo.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iZaBEl
destino: BaiÃo
Servidor (es): JoSiMar MacHado dE VaScoNcEloS, MaT.5950083, 
aGENTE PriSioNal, doriVal NaVarro dE oliVEira, MaT.5954059, 
aGENTE PriSioNal- SaloMÃo rodriGUES da SilVa, MaT.5950152, 
aGENTE PriSioNal.
Período: 23 a 24/02/2022 - diária(s): 01 (UMa E MEia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 769346

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 470/22-dGP.seaP, de 03/03/22
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela PorTaria de nº 595/2021-GaB.SEaP, de 08/06/2021.
rESolVE: coNcEdEr aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, a 
serem gozadas no período conforme informações abaixo:
Nº; NoME; MaTrÍcUla; EXErcÍcio; GoZo
1; aBNEr da SilVa caBral NETo; 5905002; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 
/ 2; adENil da PoNTE NoGUEira; 54196433; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 
/ 3; adriaNo WaGNEr riBEiro dE MaToS; 57217242; 2021; 01.04.22 a 
30.04.22 / 4; aida SUElMa dE SoUZa coSTa PaiXao; 5922364; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 5; ailSoN daS MErcES MarTiNS; 5953923; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 6; airToN cHaGaS NEGrEiroS alVES; 5892781; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 7; alBErTo aTaidE carValHo; 5925794; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 8; aldo JoSE MacEdo; 54196504; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 9; alEX PaNToJa da SilVa; 57221255; 2021; 
01.04.22 a 30.04.22 / 10; alEXaNdrE da coSTa SilVa; 5954019; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 11; aliNE dE SoUSa MoNTEiro; 5959220; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 12; alNEcY MElo loPES; 5889299; 2022; 01.04.22 
a 30.04.22 / 13; alUiZio daS NEVES fErrEira foNSEca; 5798124; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 14; alVaro ErNaNi fEiToSa da lUZ; 
54196375; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 15; alVaro oliVEira da Pai-
Xao; 5769507; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 16; aNa EdiNa MorEira dE 
SoUSa; 5817811; 2022; 04.04.22 a 03.05.22 / 17; aNa JacYaNE caM-
PoS coTa; 5913424; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 18; aNa Maria MacE-
do dE MoraES; 5614350; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 19; aNdErSoN 
lEal cardoSo; 5922513; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 20; aNdErSoN 
lUiS XaViEr raMoS; 5939045; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 21; aNTo-
Nia NaYaNNa doS SaNToS PiNTo; 5954627; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 
/ 22; aNToNio carloS PErEira do NaSciMENTo; 5954801; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 23; aNToNio GENTil fUrTado E BraNco ; 
5832012; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 24; aTHoS THiaGo SoUZa SilVa; 
5954224; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 25; BrENda NaYara SilVa doS 
SaNToS; 57221059; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 26; BrUcE VEriaNo 
liMa Nacif; 5905082; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 27; BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa; 55585599; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 28; carla 
adriaNa PalHETa cardoSo; 5954646; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 29; 
carla coNcEiÇÃo oliVEira da SilVa; 57217077; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 30; carloS alEXaNdrE araUJo fEiToSa; 5954811; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 31; carloS aNdrE carValHo dE caSTro; 
5827809; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 32; carloS EdUardo MarTiNS 
fErrEira; 5954583; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 33; carloS rafaEl 
loBo da SilVa; 5958519; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 34; caTariNa dE 
SENa BarBoSa dE SoUZa; 57203249; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 35; 

clEBEr liMa SaNTarEM; 5946766; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 36; clE-
BEr TaVarES diaS; 54196424; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 37; clEB-
SoN da coNcEiÇÃo SaNToS; 5935525; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 38; 
clEoNiS da SilVa E SilVa; 5953852; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 39; 
cloViS fErrEira MoUra; 97571340; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 40; 
daNilo NaSciMENTo colarES; 54196363; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
41; dEUSiMar diNEllY raBElo; 54188652; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
42; dEYViT oTaVio SoUSa; 5937453; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 43; 
diEGo MarcElo coSTa da SilVa; 5950122; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 
/ 44; diEGo SoarES doS SaNToS; 5959221; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 
/ 45; diNaElSa doS SaNToS PErEira; 54192648; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 46; dioGo alVES dE SoUSa; 5954309; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 47; diolENo GoMES doS SaNToS; 5947730; 2022; 01.04.22 
a 30.04.22 / 48; dioNE loPES oliVEira; 54196370; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 49; doroTEa SoarES liMa; 5614325; 2021; 01.04.22 a 
30.04.22 / 50; doroTEia frEiTaS Garcia; 54196420; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 51; EdEValdo MiGUEl PiNHEiro dE araUJo; 54188592; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 52; EdiEMErSoN da SilVa PaNToJa; 
5954816; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 53; EdiNEY SaNToS dE oliVEira; 
57192360; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 54; EdNaldo QUadroS No-
GUEira; 80015455; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 55; ElaiNE criSTiNa 
Garcia aSSUNÇÃo da PaiXao; 5953032; 2020; 01.04.22 a 30.04.22 / 
56; EldEr aUGUSTo SaNToS GUErrEiro; 5954127; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 57; ElidiaNE Maria coSTa dE MaToS ; 80015637; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 58; EliElSoN dE oliVEira BorGES; 5947046; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 59; EliENaldo SENa BaTiSTa; 5896914; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 60; EliEZEr dJard oliVEira MoNTEiro; 
5954261; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 61; EliSaBETH ViEira SilVa; 
5954277; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 62; EliToN PErEira fErrEira; 
5952441; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 63; ElToN rodriGUES BaTiSTa; 
5947645; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 64; EMErSoN MoUra dE SoUSa; 
5919132; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 65; EriVErToN rodriGUES dE 
aNdradE; 5954336; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 66; EUGENia liaNE dE 
aBrEU dE oliVEira; 5850649; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 67; EVEr-
SoN lUiS GoMES da SilVa; 5935221; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 68; 
EWErToN BrENo SoUSa do NaSciMENTo; 5949816; 2021; 01.04.22 a 
30.04.22 / 69; faBiaNo lUiS dE SoUSa raMoS; 5940850; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 70; faBio fErrEira BiTTENcoUrT; 5940827; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 71; faBio XaViEr dE cSaTro NETo; 
57175014; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 72; faBricio fiGUEirEdo dE 
oliVEira; 5943134; 2021; 04.04.22 a 03.05.22 / 73; fraNciNEi afoN-
So caMarao cardoSo; 5798248; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 74; 
fraNciSco dE aSSiS SilVa SaNToS; 5957830; 2021; 01.04.22 a 
30.04.22 / 75; fraNciSco ErNaNdES crUZ; 5830583; 2021; 01.04.22 a 
30.04.22 / 76; fraNciSco fErrEira da SilVa filHo; 5954144; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 77; fraNciSco rENaTo coSTa; 5954160; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 78; fraNciSco SilVa SoUZa; 5954172; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 79; GaBriEl da SilVa alHo; 5897786; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 80; GalBENia PErEira cardoSo; 5934574; 2020; 
01.04.22 a 30.04.22 / 81; GEdaiS liMa doS SaNToS; 54180103; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 82; GENESoN MaNoEl dE JESUS fErNaNdES; 
5954201; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 83; GENildo liMa da coNcEi-
ÇÃo; 5954416; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 84; GEoVaNE GoMES dE 
caSTro; 57230413; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 85; GEoVaNicE PErEi-
ra da SilVa; 5954673; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 86; GESiEl SoUZa 
SilVa fErNaNdES; 5954418; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 87; Gildo 
rodriGUES da rocHa; 5235596; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 88; Gil-
Mar da coNcEiÇÃo SoUZa; 5954053; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 89; 
GilSoN SaNToS dE SoUZa JUNior; 57213324; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 90; GirlaNE SaNToS E SoUZa; 80015659; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 91; GlaUBEr PEdroSa foNSEca; 6400671; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 92; GlEYdSoN TaBaJara PaiVa dE oliVEira; 54188756; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 93; GraciETE BiTaNcoUrT PiNHEiro; 
57192506; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 94; HaNdErSoN KarlUTHio 
MarTiNS liSBoa; 5946256; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 95; HElToN 
BaTiSTa coSTa; 5954271; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 96; HElToN dE 
SoUZa MacHado; 5940793; 2021; 04.04.22 a 03.05.22 / 97; HiGor 
rodriGo coSTa E SilVa; 54183442; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 98; 
iaGo fEliPE dE SoUZa NaSciMENTo; 80015639; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 99; idailSoN SaMPaio MaGalHaES; 5952971; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 100; ildENES PErEira cardoSo; 5954819; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 101; iVaNilSoN dE NaZarE laMEira; 80015465; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 102; JaBES BarroZ PErEira; 5927537; 
2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 103; JacKSoN caMPoS dE MacEdo; 
5832055; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 104; JaifEr HENriQUE fErNaN-
dES Maia; 5952341; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 105; JaiME aMaral dE 
liMa; 5798272; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 106; JaVaN carloS Barro-
So SilVa; 5941116; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 107; JEBSoN JUNior 
dE SoUSa MaTiaS; 5947563; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 108; JEoVaNE 
acacio dE araUJo JUNior; 5953900; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 109; 
JErSoN clEY da SilVa araUJo; 5953931; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
110; JHoY GErald dE SoUZa SilVa; 80015470; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 111; JoaNa clEia TriNdadE fEdEraliNo; 57197999; 2021; 
01.04.22 a 30.04.22 / 112; Joao BaTiSTa dE alMEida ParENTE; 
5937760; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 113; Joao JoSE VaZ NETo; 
80015469; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 114; Joao JUNio dE SoUSa 
MoTa; 5953922; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 115; Joao PaUlo da SilVa 
; 5952916; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 116; JoEl alcaNTara da SilVa; 
5953927; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 117; JoicE GoNZaGa riBEiro; 
5954594; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 118; JoNaTaS aMaral lEal; 
5927293; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 119; JorGE SodrE carNEiro; 
5940764; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 120; JoSE carloS SoUZa doS 
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SaNToS JUNior; 55586580; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 121; JoSE di-
Naldo rodriGUES frEiTaS; 54181693; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 
122; JoSE EdNaldo BriTo PErEira; 5954561; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 123; JoSE EMilio MaciEl cUiMar; 5947726; 2022; 01.04.22 
a 30.04.22 / 124; JoSE EriNaldo rodriGUES MEdEiroS; 5954042; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 125; JoSE HENriQUE PErEira coElHo; 
5003636; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 126; JoSE raBElo loPES; 40762; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 127; JoSE roBErTo GoMES; 57221120; 
2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 128; JoSE ValKirES PErEira dE SoUZa; 
54196477; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 129; JoSE WElHiNGToN coElHo 
PaES; 5816386; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 130; JoSE WillaMiS doS 
SaNToS; 5954032; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 131; JoSE WilSoN SoU-
Za; 57192415; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 132; JoSEMar foNSEca dE 
SoUSa; 57220942; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 133; JoSiEl PiNHEiro 
SaNcHES; 5954547; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 134; JUlio cESar VEN-
cESlaU NEriS; 5939048; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 135; KaTia QUEi-
roZ alEXaNdrE; 57203228; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 136; ladY 
diaNa carValHo MoNTEiro; 5954593; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
137; lariSSE PErEira da SilVa; 5954655; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
138; laYSE SoUSa da SilVa; 5954634; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 139; 
lEaNdro aUGUSTo alENcar dE oliVEira; 5954063; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 140; lEaNdro cHaVES da coSTa; 5954066; 2022; 01.04.22 
a 30.04.22 / 141; lEaNdro dE oliVEira SoUZa; 80015498; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 142; lEaNdro SErGio dE carValHo GoNÇal-
VES; 5947888; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 143; lEo dE SoUSa Bor-
GES; 5798221; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 144; lEocY doS SaNToS 
araUJo; 54196365; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 145; lUaN alBErY aS-
SUNÇÃo foNSEca; 5953840; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 146; lUcaS 
caldEira dE fiGUEirEdo; 5953841; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 147; 
lUcaS SilVa carValHo; 5953842; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 148; 
lUccaS fEliPE dUarTE doS SaNToS; 5947513; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 149; lUciaNo HENriQUE GoMES dE SoUZa; 5905770; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 150; lUciMara laiS lUcio doS SaNToS; 
5918594; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 151; lUiS fErNaNdo carValHo 
dE SoUSa; 5938817; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 152; lUiZ aNToNio 
coSTa da cUNHa; 5614503; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 153; lUiZ car-
loS dE liMa; 5947504; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 154; lUiZ carloS 
GaSPar corrEa; 54191435; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 155; lUiZ Jor-
GE MarVao filHo; 54185837; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 156; lYliaNE 
criSTiNa dE SoUZa GUiMarÃES; 5859662; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 
157; MadSoN GoMES GoES; 5957832; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 158; 
MaiaNE SilVa NaSciMENTo frEiTaS; 5954825; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 159; MaNoEl GoNÇalVES da SilVa; 5953884; 2022; 01.04.22 
a 30.04.22 / 160; MaNoEl JaciNaldo alVES coSTa JUNior; 6039373; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 161; MaNoEl JorGE SaNToS da coNcEi-
Çao; 7565545; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 162; MaNoEl Maria car-
doSo cHaGaS; 5816319; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 163; MaNoEl 
SaNTaNa SoUZa dE aViZ; 5815380; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 164; 
MarcElo fraNciSco da SilVa; 5954174; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
165; MarcilENo da coSTa SoUZa; 80846213; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 166; Marcio aUGUSTo GUErrEiro diNiZ; 5954297; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 167; Marcio PErEira Porfirio; 5954305; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 168; MarcoS Joao ViEira MarQUES; 5946476; 
2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 169; Maria dE JESUS coSTa alVES; 
5940794; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 170; Maria HElENa BorGES dE 
SoUZa SilVa; 5947565; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 171; Maria oNicE 
MiraNda doS SaNToS; 5957720; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 172; Ma-
ria raiMUNda coSTa caMPoS; 57207336; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 
173; Mario SilVa doS SaNToS; 5760011; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 
174; MariSa TriNdadE PErEira; 54190260; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 
/ 175; MarlY ViEira BarroSo; 57222876; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 
176; MicHEllE SoarES dE oliVEira; 5954436; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 177; MillaN aUGUSTo coSTa MaToS; 80015481; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 178; MilToN MacEdo caNUTo; 5797810; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 179; MiSSElENE da SilVa GoMES; 5953054; 
2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 180; NaTaNaEl aBrEU SENa; 5954787; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 181; NaYaNE crUZ doS SaNToS dE QUEi-
roZ; 5935945; 2020; 01.04.22 a 30.04.22 / 182; NaZarENo dE JESUS 
aMoriM dE caSTro; 5830826; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 183; NEE-
MiaS SoarES daMaScENo; 5939120; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 184; 
NEY PErEira dE SoUSa JUNior; 5947774; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
185; olaVo GUiMaraES araUJo JUNior; 5950028; 2021; 01.04.22 a 
30.04.22 / 186; oTHoN JoSE alMEida NoGUEira; 5830818; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 187; PaBlo EMaNUEll da SilVa PESSoa; 
54197233; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 188; PaTricia SErra SoarES; 
5953946; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 189; PaUla aNToNiElli MoraES 
da rocHa; 5947027; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 190; PaUlo criSTia-
No MarTiNS fraNÇa; 57211877; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 191; PaU-
lo doMiNGoS MENdES ViEira; 80015457; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
192; PaUlo roBErTo SilVa da coSTa; 57210771; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 193; PEdro BarrETo dE alMEida; 5945271; 2021; 01.04.22 
a 30.04.22 / 194; PEdro GilBErTo coSTa coUTiNHo; 5797969; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 195; rafaEl BraBo dE VaScoNcEloS; 6039455; 
2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 196; rafaEl Garcia E SilVa; 57229836; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 197; rafaEl GoMES da coSTa JUNior; 
5953874; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 198; rafaEl rodriGo GoMES 
BarroS; 97571254; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 199; raiMUNdo diar-
lES PErEira; 5954826; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 200; raiMUNdo 
SErGio BoMfiM carValHo; 5760046; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 201; 
rENaN PErEira MiraNda; 5921678; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 202; 
rENaTo GoES do NaSciMENTo; 5947633; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
203; ricardo ESTEYlloN rodriGUES da coNcEiÇÃo; 80015463; 

2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 204; ricardo NETTo da SilVa; 54181759; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 205; riNGo alEX raYol friaS; 54194951; 
2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 206; roBErTo TEiXEira iPiraNGa; 
57220988; 2020; 01.04.22 a 30.04.22 / 207; rodolfo aNSElMo d’oli-
VEira fErrEira; 57211876; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 208; rodriGo 
da SilVa MaGalHaES; 5938025; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 209; ro-
GErio SilVa dE PaUla; 5954821; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 210; ro-
GErio SilVa E SilVa; 5954107; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 211; roME-
ro PEiXoTo BriSoN; 8400433; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 212; roMU-
lo dE liMa SoarES; 5917639; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 213; roN 
JHoNaTaS SoUZa MoNTEiro; 57220859; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 
214; roNilSoN da SilVa PiMENTEl; 80015459; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 215; roSaNa coSTa BElforT; 57198067; 2021; 18.04.22 a 
17.05.22 / 216; roSaNa rodriGUES do NaSciMENTo; 57175016; 2021; 
01.04.22 a 30.04.22 / 217; roSiNaldo riBEiro SErra; 80015597; 
2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 218; roUWlaNdEMBErG loBaTo da SilVa; 
5923495; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 219; SaMaNTa TarciaNE ViTEr-
BiNo MaNHaGo; 57225196; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 220; SaMira 
coSTa GaMBoa; 5957792; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 221; SaMUEl 
SoUSa BarroSo; 57205832; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 222; SaNdro 
acacio MoraES dE SoUZa; 5798809; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 223; 
SaNdro SaNToS aGUiar; 8400744; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 224; 
Sara criSTiNa alVES dE caSTro; 5952840; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 
/ 225; SEBaSTiao SilVa da coSTa; 5954388; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 
/ 226; SilliVaN MacHado da coSTa; 5954803; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 227; SolaNGE do Socorro da SilVa doS SaNToS; 
5496560; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 228; SYdNEY NoNaTo MacHado 
BorGES; 5947038; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 229; TaNia Maria Sa-
craMENTo diaS ; 3157750; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 230; TaTiaNa 
cordEiro dE JESUS; 5898361; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 231; TiaGo 
PorTilHo caldaS; 5957710; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 232; UBiracY 
raMoS dE carValHo JUNior; 5950179; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 
233; UBiraTaN SilVa lEal; 5954329; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 234; 
ValEria SaNToS da SilVa; 5952379; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 235; 
ValQUiria foNSEca PErEira; 5922862; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
236; VaNdErlEia SUElEN BraNdao GoS; 5954609; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 237; VEra lUcia lEao fariaS; 57211879; 2022; 01.04.22 a 
30.04.22 / 238; VEroNica fErrEira da MaTa; 5954643; 2022; 01.04.22 
a 30.04.22 / 239; WalBEr NUNES SilVa; 57221125; 2021; 01.04.22 a 
30.04.22 / 240; WalTEr JUNior fiGUEirEdo SilVa; 5952921; 2022; 
01.04.22 a 30.04.22 / 241; WaNESSa da SilVa BENJaMiN; 5940791; 
2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 242; WElliNGToN BENTES dE alBUQUEr-
QUE; 5918526; 2021; 04.04.22 a 03.05.22 / 243; WEllYNToN HESTaN-
NiSlaU raBElo BElUcio; 5889942; 2021; 01.04.22 a 30.04.22 / 244; 
WilKEr GoNÇalVES dE SoUZa; 54196403; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
245; ZENir raMoS da coSTa; 5431050; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 / 
246; ZidEoN fraNciSco fErrEira; 5947797; 2022; 01.04.22 a 30.04.22 
/ 247; Zilda da SilVa fErrEira; 5743320; 2021; 01.04.22 a 30.04.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 769382
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 578/2021 – dGP/seaP Belém/Pa, 09 de MarÇo de 2022.
Nome: dioNE loPES oliVEira, Matrícula nº 54196370/1; cargo: Téc. em 
Gestão Penitenciária – Serviço Social.
assunto: licença Nojo.
Período: 07/03/2022 a 14/03/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 769177
Portaria Nº 577/2022 – dGP/seaP Belém/Pa, 08 de MarÇo de 2022.
Nome: fraNciSco MENdoNÇa dE frEiTaS, Matrícula nº 5815355/1; car-
go: Motorista.
assunto: licença Paternidade.
Período: 27/02/2022 a 18/03/2022. (20) dias
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 769187
..

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria nº 100/22, de 09.03.2022
Servidora: Josiele freire Soeiro
cargo: Supervisor Museológico
Matrícula: 5944316/2
Período da licença: 07.03.2022 a 03.09.2022 - 180 (cento e oitenta) dias, 
sem prejuízo de sua remuneração.

Protocolo: 769538
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.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 097 de 08.03.2022
Processo nº 2021/953573
Servidora: PriScila EVEllEM daS cHaGaS da coSTa
Matrícula: 80845860/ 1
cargo: assistente administrativo
Objeto: Designada como fiscal da cotação eletrônica nº 042/2021, para 
recebimento dos seguintes materiais: lixeiras quadradas de plástico bran-
cas de 30 litros; lixeiras quadradas de plástico brancas de 50 litros; lixei-
ras quadradas de plástico marrom de 100 litros e Pôster em papel, para 
atender as demandas desta SEcUlT.

Protocolo: 769095
Portaria nº 099 de 09.03.2022
Processo nº 2022/257328
Servidores: fErNaNdo VilHENa JUNior, matrícula nº 5933317-3, ocu-
pante do cargo de Gerente de operação e Serviços Gerais e Maria do cÉU 
BraGa MarTiNS, matrícula nº 32280-1, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão cultural – Biblioteconomista.
Objeto: Designados como fiscais do Contrato Administrativo n° 006/2022 
celebrado entre a Secretaria de Estado de cultura e a empresa Brasil Shows 
e Eventos EirEli-EPP, inscrita no cNPJ sob o nº. 25089951-0001/00, para 
prestação de serviço de locação de aparelhamento para eventos diversos, 
incluindo montagem e desmontagem, para atender as ações e eventos 
desta SEcUlT.

Protocolo: 769540
Portaria nº 101 de 09.03.2022
Processo nº 2022/256883
Servidores: fErNaNdo VilHENa JUNior, matrícula nº 5933317-3, ocu-
pante do cargo de Gerente de operação e Serviços Gerais e Maria do cÉU 
BraGa MarTiNS, matrícula nº 32280-1, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão cultural – Biblioteconomista.
Objeto: Designados como fiscais do contrato nº 007/2022,a ser cele-
brado com a empresa Midia cENTEr SErViÇoS dE ProdUÇÃo MUSi-
cal, ciNEMaToGráfica E EVENToS EirEli, inscrita no cNPJ sob o n. 
07.072.916/0001-04, cujo objeto é a prestação de serviço de locação de 
equipamentos de sonorização, projeção de vídeo, iluminação e filmagem, 
para atender as ações e eventos desta SEcUlT.

Protocolo: 769548
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria nº 098 de 08.03.2022
Processo nº 2022/155575
Servidor: faGNEr MoNTEiro SilVa
Matrícula: 57196665/1
cargo: Técnico em Gestão cultural
objeto: Prestação de serviço de coordenação e disponibilização de equipe 
para realizar mentoria de forma virtual.
ordenador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira/ Secretário adjunto 
de Estado de cultura

Protocolo: 769077
..

oUtras MatÉrias
.

a comissão designada pela Portaria 377/2021-secULt, em cum-
primento ao item 4, 4.6, do Edital 005/2021: Artistas, Profissionais 
e Fazedores de cultura, divulga a relação dos candidatos habilita-
dos, habilitados em FeVereiro de 2022.
Belém, 09 de março de 2022.
Membros da comissão:
allaN PiNHEiro dE carValHo
aNToNio lUciaNo GoMES do roSário
YVENS GUErrEiro PENNa 

NoMe LiNGUaGeM cPF/cNPJ
 

1.  adriaNa Maria crUZ doS SaNToS Espetáculos artísticos com até 3 artistas 
em cena 43149278287

2.carla SUEli caBral da SilVa

Espetáculos artísticos com até 3 artistas 
em cena

Espetáculos artísticos com 4 até 6 artistas 
em cena

Espetáculos artísticos com 7 oU artistas 
em cena

17.260.758/0001-61
921.262.192-91

3.cHarlES rocHa fariaS Espetáculos artísticos com 7 oU MaiS  artistas 
em ena 003.514.713-08

4.  EdSoN doUGlaS diaS da SilVa Espetáculos artísticos com até 3 artistas 
em cena 935.339.772-34

5.  lUiZ fÉliX dE oliVEira roBaTTo 
caMPoS

Espetáculos artísticos com 4 até 6 artistas 
em cena

753.318.532-34
24.564.076/0001-08

6.olga lúcia Bandeira Monteiro acessibilidade em libras (língua Brasileira 
de Sinais) 07166257253

7.renan abou El Hosn ribeiro Malato Espetáculos artísticos com até 3 artistas 
em cena 52597202291

8.ruth oliveira costa Espetáculos artísticos com até 3 artistas 
em cena 88185192200

9.  SaNdoVal fErrEira rodriGUES Espetáculos artísticos com até 3 artistas 
em cena 35723742272

Protocolo: 769257

..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

..

Portaria
.

Portaria Nº 099 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/227507
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “ liVE fU-
TUro MUSical oNliNE” referente à iN 042/2022 - fcP, fiscal Titular, 
o(a) servidor(a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula 
nº: 5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES., e como 
fiscal Substituto, o(a) servidor(a MarcElo doS SaNToS carMo, matrícu-
la nº: 5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769186
Portaria Nº 096 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/190037
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “cUlTUra 
MUSical Na WEB” referente à iN 039/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) ser-
vidor(a) Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula nº:5960437/1, car-
go:coordenador, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto, 
o(a) servidor(a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 
5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769178
Portaria Nº 097 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 97965
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “TaMBorES 
QUE TocaM” referente à iN 040/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) servidor(a) 
José augusto rodrigues da Silva, matrícula nº: 57205072/2, cargo: aux. 
operacional, Setor/local de Trabalho: cao, e como fiscal Substituto, o(a) 
servidor(a) Maria de fátima lima Barroso, matrícula nº: 32026/1, cargo: 
ag. administrativo, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769181
Portaria Nº 098 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/98546
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “ProPaGaN-
do a cUlTUra oNliNE” referente à iN 041/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) 
servidor(a) Maria de fátima lima Barroso, matrícula nº: 32026/1, cargo: 
ag. administrativo, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto, 
o(a) servidor(a MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, 
cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769184
Portaria Nº 095 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
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33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 99108
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “MEGa liVE 
cUlTUral” referente à iN 038/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) servidor(a) 
aNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 57198595/2, car-
go: TÉcNico GESTÃo cUlTUral, Setor/local de Trabalho: dic, e como 
fiscal Substituto, o(a) servidor(a) HUGo BiSPo SaNToS NaSciMENTo, 
matrícula nº: 57201059/1, cargo: assistente administrativo, Setor/local 
de Trabalho: NTi.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769175
Portaria Nº 094 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 99181
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE MÚSi-
ca Para TodoS” referente à iN 037/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) servi-
dor(a) aNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 57198595/2, 
cargo: TÉcNico GESTÃo cUlTUral, Setor/local de Trabalho: dic, e 
como fiscal Substituto, o(a) servidor(a) HUGo BiSPo SaNToS NaSciMEN-
To, matrícula nº: 57201059/1, cargo: assistente administrativo, Setor/
local de Trabalho: NTi.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769172
Portaria Nº 093 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 228077
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “ENErGia 
cUlTUral oNliNE” referente à iN 036/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) ser-
vidor(a) MarcEla corrÊa fraNco, matrícula nº: 5934241/1, cargo: as-
sessora Especial 1, Setor/local de Trabalho: daf, e como fiscal Substituto, 
o(a) servidor(a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 
5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769170
Portaria Nº 089 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/190042
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo acErVo 
cUlTUral SoNoro” referente à iN 032/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) 
servidor(a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 
5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES, e como 
fiscal Substituto, o(a) servidor(a) MarcEla cÔrrEa fraNco, matrícula 
nº: 5934241, cargo: assessora Especial 1, Setor/local de Trabalho: daf.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769160
Portaria Nº 090 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 227704
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo ““liVE SoM 
ViraliZaNTE” referente à iN 033/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) servidor(a) 
SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 5935624, car-
go: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES, e como fiscal Substituto, 
o(a) servidor(a) MarcEla cÔrrEa fraNco, matrícula nº: 5934241, car-
go: assessora Especial 1, Setor/local de Trabalho: daf.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769163

Portaria Nº 091 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 257381
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “forrÓ do 
SÍTio” referente à iN 034/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) servidor(a) SaN-
dra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 5935624, cargo: 
assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES, e como fiscal Substituto, 
o(a) servidor(a) Marcelo dos Santos carmo, matrícula nº: 5888124, car-
go: Técnico cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769166
Portaria Nº 092 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/227745
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “ENTrETE-
NiMENTo MUSical oNliNE” referente à iN 035/2022 - fcP, fiscal Titular, 
o(a) servidor(a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 
5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES, e como fis-
cal Substituto, o(a) servidor(a) Marcelo dos Santos carmo, matrícula nº: 
5888124, cargo: Técnico cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769168
Portaria Nº 103 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 228589
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “MÚSica 
Para TodoS” referente à iN 044/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) servi-
dor(a) José augusto rodrigues da Silva, matrícula nº: 57205072/2, cargo: 
aux. operacional, Setor/local de Trabalho: cao, e como fiscal Substituto, 
o(a) servidor(a Maria de fátima lima Barroso, matrícula nº: 32026/1, car-
go: ag. administrativo, Setor/local de Trabalho: dic..
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769523
Portaria Nº 102 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/189986
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “cElEBraN-
do a cUlTUra diGiTal” referente à iN 043/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) 
servidor(a) MarcEla cÔrrEa fraNco, matrícula nº: 5934241/1, cargo: 
assessora Especial 1, Setor/local de Trabalho: daf, e como fiscal Substitu-
to, o(a) servidor(a SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula 
nº: 5935624/2, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES..
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769520
Portaria Nº 105 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 228511
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “Palco di-
GiTal” referente à iN 046/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) servidor(a) José 
augusto rodrigues da Silva, matrícula nº: 57205072/2, cargo: aux. ope-
racional, Setor/local de Trabalho: cao, e como fiscal Substituto, o(a) ser-
vidor(a) Maria de fátima lima Barroso, matrícula nº: 32026/1, cargo: ag. 
administrativo, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769614
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Portaria Nº 104 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 228121
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “SUPEr liVE 
MUSical Na TEla” referente à iN 045/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) servi-
dor(a) Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula nº: 5960437/1, car-
go: coordenador, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto, 
o(a) servidor(a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 
5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769602
Portaria Nº 106 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 228245
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE No 
EMBalo do forrÓ” referente à iN 047/2022 - fcP, fiscal Titular, o(a) 
servidor(a) Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula nº: 5960437/1, 
cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substitu-
to, o(a) servidor(a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula 
nº: 5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 769628

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 077 - cGP/FcP de 07 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela lei 5.322, de 26 de junho de 1986, 
alterada pela lei n.º 6.576, de 3 de setembro de 2003, alterada pela lei 
n.º 8.096, de 1º janeiro de 2015, publicada no d.o.E. Nº 32.798 de 01 de 
janeiro de 2015, pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado 
no doE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 77 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo ainda os termos dos Processos: 2022/23068, 2022/48739, 
2022/56384, 2022/64286, 2022/73852, e 2022/173389.
forMaliZar, licença para Tratamento de Saúde aos servidores na tabela abaixo:

dias Periodo NoMe MatricULa carGo LaUdo

10 27/12/2021 a 
05/01/2022

YaNdra cariNE 
GalUPPo 55586926/ 2

TEcNico 
EM GESTao 
cUlTUral

86815

07 01 a 
10/01/2022

EXPEdiTo aUGUSTo 
cardoSo NoBrE 51855737/ 3 TEc EM adM 

E fiNaNcaS 87113

05 13 a 
17/01/2022

adriaNa dE JESUS 
loBaTo SErrao 

liMa
57206351/ 1

aSSiSTENTE 
adMiNiSTra-

TiVo
87036

07 06 a 
12/01/2022

roSa Maria dE 
SoUSa NaSciMENTo 

Maia
54196997/ 2

TEcNico 
EM GESTao 
cUlTUral

87035

05 17 a 
21/01/2022

carla criSTiNa 
BErGH EVaNoViTcH 

doS SaNToS
5899704/ 1

TEcNico 
EM GESTao 
cUlTUral

87114

90 11/01 a 
10/04/2022

TaTiaNE aliNE oli-
VEira doS SaNToS 57201937/ 2

TEcNico 
EM GESTao 
cUlTUral

86102

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
GUilHErME rElVaS d’ oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 769055

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Pe 014/2021srP  007/2021 – FcP
objeto: registro de preços para a eventual e futura contratação de Empre-
sa Especializada na Prestação de Serviços de Estrutura de Eventos, para 
atender as necessidades da fundação cultural do Estado do Pará – fcP. 
Às 10:59 horas do dia 09 de março de 2022, após constatada a regulari-
dade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. GUilHErME 
rElVaS d’ oliVEira,no uso de suas atribuições conferidas pelodecreto 
Governamental publicado no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021, 
HoMoloGa a adJUdicaÇÃo dos GrUPoS licitatórios abaixo, conforme o 
art. 45 do decreto Estadual n° 534, de 04 de fevereiro de 2020, referente 
ao PaE n° 2021/775402 – fcP, em favor da empresas abaixo relacionadas:

Empresa Vencedora:coSTa iMPrESSÕES lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 31.833.470/0001-60
Grupo 8:  r$ 11.993.247,00
Empresa Vencedora: MTS SEGUraNÇa lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
26.162.683/0001-77
Grupo 11:  r$ 4.194.040,00
GUilHErME rElVaS d’ oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará

Protocolo: 769351

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 035/2022
Pae: 2022/227745
objeto: ProJETo “ENTrETENiMENTo MUSical oNliNE” no qual os artis-
tas MaTHEUS cUNHa, GÊMEoS do forrÓ, daNiEl araÚJo, lEoZiNHo 
forroZEiro, lENNoN forroZEiro se apresentarão em formato digital 
– liVE e gravações de vídeos em 26/03/2022, no município de ourém/Pa, 
no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 78/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 
00056; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
28.041.982/0001-89 e f5 ProdUÇÕES E EVENToS inscrita no cNPJ: 
36.071.815/0001-09
Valor Total: r$ 46.000,00
data: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 035/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 035/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769169
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 034/2022
Pae: 2022/257381
objeto: ProJETo “forrÓ do SÍTio” no qual os artistas lENNoN for-
roZEiro, EliSEU rodriGUES, GÊMEoS do forrÓ, aNTÔNio MarcoS 
se apresentarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 
13/03/2022, das 13h às 17h30, no município de capitão Poço/Pa, no canal 
oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 80/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 
00098; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
28.041.982/0001-89
Valor Total: r$ 50.000,00
data: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 034/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 034/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769167
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 033/2022
Pae: 2022/227704
objeto: ProJETo “liVE SoM ViraliZaNTE” no qual os artistas EliSEU 
rodriGUES, rodolfo oliVEira, lENNoN forroZEiro, GÊMEoS do 
forrÓ, allaN diaS, lEoZiNHo forroZEiro, KarliElSoN VaQUEiro, 
dioGo, ciNTHYa MEllo, aNdrEY ViaNa se apresentarão em formato di-
gital – liVE e gravações de vídeos em 16/03/2022, no município de São 
Miguel do Guamá /PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 71/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 
00057; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
28.041.982/0001-89 e rB ProdUÇÃo E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64
Valor Total: r$ 90.000,00
data: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 033/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 033/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769164
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eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 032/2022
Pae: 2022/190042
objeto: ProJETo “acErVo cUlTUral SoNoro” no qual os artistas Ma-
THEUS cUNHa, GÊMEoS do forrÓ, daNiEl araÚJo, lEoZiNHo forro-
ZEiro, lENNoN forroZEiro se apresentarão em formato digital – liVE e 
gravações de vídeos em 16/03/2022, no município de ourém/Pa, no canal 
oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 74/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00039; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
28.041.982/0001-89 e f5 ProdUÇÕES E EVENToS inscrita no cNPJ: 
36.071.815/0001-09
Valor Total: r$ 46.000,00
data: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 032/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 032/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769162
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 036/2022
Pae: 2022/228077
objeto: ProJETo “ENErGia cUlTUral oNliNE” no qual os artistas farra 
dE VaQUEiro, oS BroTHErS, rodolfo oliVEira, lEoZiNHo forro-
ZEiro, lENNoN forroZEiro, BaNda rP2, EliSEU rodriGUES, GÊMEoS 
do forrÓ, MoNiQUE Moral E aNToNio MarcoS se apresentarão em 
formato digital – liVE e gravações de vídeos em 23/03/2022, no município 
de Ourém/PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 75/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 
00062; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 28.041.982/0001-
89 e aT ENTrETENiMENTo , inscrita no cNPJ: 43.599.806/0001-50
Valor Total: r$ 90.000,00
data: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 036/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 036/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769171
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 038/2022
Pae: 2022/99108
objeto: ProJETo “MEGa liVE cUlTUral” no qual os artistas EliSEU 
rodriGUES, rodolfo oliVEira, lENNoN forroZEiro, GÊMEoS do 
forrÓ, allaN diaS, lEoZiNHo forroZEiro, KarliElSoN VaQUEiro, 
aNToNio MarcoS, ciNTHYa MEllo, aNdrEY ViaNa, dioGo se apresen-
tarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 16/03/2022, 
das 09h às 19h, no município de Garrafão do Norte /PA, no canal oficial do 
youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 72/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
404930; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
28.041.982/0001-89 e rB ProdUÇÃo E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 038/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 038/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769176
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 037/2022
Pae: 2022/99181
objeto: ProJETo “liVE MÚSica Para TodoS” no qual os artistas aNTÔ-
Nio MarcoS, rodolfo oliVEira, daNiEl araÚJo, GÊMEoS do forrÓ, 
forrÓ coMBaTE, lEoZiNHo forroZEiro, ZEZiNHo doS TEcladoS, 
THaiS PorPiNo, MaTHEUS cUNHa, EliSEU rodriGUES, lENNoN for-
roZEiro se apresentarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos 
em 15/03/2022, , das 09h às 19h, no município de capitão Poço/Pa, no 
canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 73/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 

404931; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
28.041.982/0001-89 e f5 ProdUÇÃo E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
36.071.815/0001-09
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 037/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 037/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769173
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 041/2022
Pae: 2022/98546
objeto: ProJETo “ProPaGaNdo a cUlTUra oNliNE” no qual os artistas oS 
BroTHErS, rodolfo oliVEira, MoNiQUE Moral, GÊMEoS do forrÓ, 
farra dE VaQUEiro, lEoZiNHo forroZEiro, KarliElSoN VaQUEiro, 
BaNda rP2, ciNTHYa MEllo, aNdrEY ViaNa, dioGo se apresentarão em 
formato digital – liVE e gravações de vídeos em 18/03/2022, das 09h às 19h, 
no município de Irituia/PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 79/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
404928; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
28.041.982/0001-89, rB ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64 e aT ENTrETENiMENTo E ProdUÇÃo lTda, inscrita 
no cNPJ:43.599.806/0001-50
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 041/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 041/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769185
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 040/2022
Pae: 2022/97965
objeto: ProJETo “TaMBorES QUE TocaM” no qual os artistas BaNda THE 
BrEGaS, THiaGo caSTro, daNNY SaNcHES, THaUaNa MEloNio, THoM 
GlEYToN, JaMES ViaNa, dENiSE SErrÃo, MiKaEla Horrara, raMoN 
PorTilHo, VaNESSa caNTÃo, cÉlio coSTa se apresentarão em formato 
digital – liVE e gravações de vídeos em 11/03/2022, das 09h às 19h, no 
município de Tucuruí/PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 76/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 
00622; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: Pará PriME ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
35.432.286/0001-69
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 040/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 040/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769182
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 039/2022
Pae: 2022/190037
objeto: : ProJETo “cUlTUra MUSical Na WEB” no qual os artistas farra 
dE VaQUEiro, oS BroTHErS, rodolfo oliVEira, lEoZiNHo forro-
ZEiro, lENNoN forroZEiro, BaNda rP2, EliSEU rodriGUES, GÊME-
oS do forrÓ, MoNiQUE Moral, aNTÔNio MarcoS se apresentarão em 
formato digital – liVE e gravações de vídeos em 13/03/2022, das 13h às 
23h, no município de Irituia/PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 70/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00038; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
28.041.982/0001-89 e aT ENTrETENiMENTo E ProdUÇÃo lTda, inscrita 
no cNPJ: 43.599.806/0001-50
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
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TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 039/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 039/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769179
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 042/2022
Pae: 2022/227507
objeto: ProJETo “liVE fUTUro MUSical oNliNE” no qual os artistas farra 
dE VaQUEiro, oS BroTHErS, rodolfo oliVEira, lEoZiNHo forroZEi-
ro, lENNoN forroZEiro, BaNda rP2, EliSEU rodriGUES, GÊMEoS do 
forrÓ, MoNiQUE Moral, aNTÔNio MarcoS se apresentarão em formato 
digital – liVE e gravações de vídeos em 18/03/2022, das 13h às 22h, no mu-
nicípio de Irituia/PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 77/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 
00059; fonte recurso: 001; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
28.041.982/0001-89, e aT ENTrETENiMENTo E ProdUÇÃo lTda, inscrita 
no cNPJ:43.599.806/0001-50
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 042/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 042/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769188
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 043/2022
Pae: 2022/189986
objeto: ProJETo “cElEBraNdo a cUlTUra diGiTal” no qual os artis-
tas daNiEl araÚJo, MaTHEUS cUNHa, ciNTHYa MEllo, dioGo, allaN 
diaS, THaÍS PorPiNo, forrÓ coMBaTE, ZEZiNHo doS TEcladoS, aN-
drEY ViaNa, KarliElSoN VaQUEiro se apresentarão em formato digital 
– liVE e gravações de vídeos em 15/03/2022, das 13h às 22h, no muni-
cípio de Santarém Novo/PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 82/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00037; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 
231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: rB ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64 e f5 ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
36.071.815/0001-09
Valor Total: r$ 90.000,00
data: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 043/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 043/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769519
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 045/2022
Pae: 2022/228121
objeto: ProJETo “SUPEr liVE MUSical Na TEla” no qual os artistas da-
NiEl araÚJo, MaTHEUS cUNHa, ciNTHYa MEllo, dioGo, allaN diaS, 
THaÍS PorPiNo, forrÓ coMBaTE, ZEZiNHo doS TEcladoS, aNdrEY 
ViaNa, KarliElSoN VaQUEiro se apresentarão em formato digital – liVE 
e gravações de vídeos em 25/03/2022, das 13h às 22h, no município de 
Irituia/PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 85/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 EMEN 
00127; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231271.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: rB ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64 e f5 ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
36.071.815/0001-09
Valor Total: r$ 90.000,00
data: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 045/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 045/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769601

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 046/2022
Pae: 2022/228511
objeto: ProJETo “Palco diGiTal” no qual os artistas ricK aViZ, Karol Mi-
lEr, ciNTia laZarY, THaiS d’SoUSa, NaNdiNHo PrESSÃo, lUcaS fErra-
daiS, MilE PaMPloNa, JEaN GadElHa, MaTHEUS TaYlor E JESiEl diaS se 
apresentarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 17/03/2022, 
no município de Belém/PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 87/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00052; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: aNY ProdUÇÕES E VENToS, inscrita no cNPJ: 
23.900.937/0001-19
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 046/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 046/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769613
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 047/2022
Pae: 2022/228245
objeto: ProJETo “liVE No EMBalo do forrÓ” no qual os artistas Eli-
SEU rodriGUES, rodolfo oliVEira, lENNo forroZEiro, GÊMEoS do 
forrÓ, alaN diaS, lEoZiNHo forroZEiro, KarliElSoN VaQUEiro, 
dioGo, ciNTHYa MElo E aNdrEY ViaNa se apresentarão em formato 
digital – liVE e gravações de vídeos em 17/03/2022, no município de ca-
pitão Poço /PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 81/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 
00060; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 28.041.982/0001-
89, rB ProdUÇÕES E EVENToS inscrita no cNPJ: 32.796.118/0001-64
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 047/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 047/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769625
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 044/2022
Pae: 2022/228589
objeto: ProJETo “MÚSica Para TodoS” no qual os artistas WaGNEr riBEiro, 
PaTricK lEÃo, ricKY aViZ, lU SoUSa, JUNior GoNÇalVES, Gil MarTiNS, 
aNdrEZiNHo SaUdadE, ciNTia laZarY, JoSEaNE corrEa, fEliPE roSa se 
apresentarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 11/03/2022, 
no município de Belém /PA, no canal oficial do youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 84/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 00048; 
fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: aNY ProdUÇÕES E VENToS, inscrita no cNPJ: 
23.900.937/0001-19
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 044/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 044/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769521

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 100 - cGP/FcP de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
considerando a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o processo nº 
2022/258512– Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas, datado de 04/03/2022.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores abaixo 
mencionados, que irão realizar reuniões no período com os gestores dos Municí-
pios de cametá/Pa, igarapé-Miri/Pa, Mocajuba/Pa, Moju/Pa e oeiras do Pará/Pa, 
visando o fortalecimento das políticas públicas na área do livro, leitura, literatura 
e bibliotecas, bem como a divulgação do Programa leitura por todo o Pará.
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NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria

SUZaNa ToTa da SilVa 57234355/2 Tecnico em Gestão 
cultural/diretor

15 a 
19/03/2022 4,5

MariNildE cHaVES 
BarBoSa 57193519/1 Tecnico em Gestão 

cultural/Gerente
WEllYNGToN aUGUSTo 

coElHo da SilVa 5962097/1 coordenador

JoSE JUlio SilVa BEZErra 5892295/1 Motorista

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 769422
Portaria Nº 101 - cGP/FcP de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
considerando a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o processo nº 
2022/269907– diretoria de interação cultura - dic, datado de 07/03/2022.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados, que irão Acompanhar e fiscalizar o Projeto “FORRO 
do SiTio” a ser realizado no Municipio de capitão Poço/Pa.

NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria
SaNdra Maria NaSciMENTo 

dE aNdradE 5935624/2 assessor 13 a 
14/03/2022 1,5

GilVaNdro MElo da SilVa 5952204/1 Motorista

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 769426
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a PUBLicaÇÃo de Protocolo: 768625 Publi-
cado no d.o.e. N° 34.886 em 09/03/2022, referente o aViso de 
resULtado de LicitaÇÃo.
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 769368
..

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Órgão: Fundação carlos Gomes
ato: termo de distrato ao contrato temporário nº. 014/2018;
Motivo: distratar a pedido a contar de 07.03.2022
Servidor: Josibias dos Santos ribeiro
cargo: Professor de Música de instrumento
assinatura: 09.03.2022 - autorização: Processo nº. 2022/258648
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG

Protocolo: 769469
.

FÉrias
.

resUMo da Portaria Nº. 037/2022 - FcG de 09.03.2022.
conceder férias aos servidores da fcG, referente ao período aquisitivo 2021/2022.
Base legal: art. 6º da lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996.
Período: 03/03/2022 a 01/04/2022
Servidor: álvaro Humberto da costa dias-if: nº. 57219964/4
cargo: coordenador de i e ii Graus
Período: 02/04/2022 a 01/05/2022
Servidor: denys antônio amanajas Noronha-if: nº. 57192378/4
cargo: assessor
Período: 04/04/2022 a 03/05/2022
Servidor: Jair Tavares da costa -if: nº. 5615194/1
cargo: agente de PorTaria
autorização: Processo nº. 2022/249722
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo – Superintendente da fcG

Protocolo: 769155
.

oUtras MatÉrias
.

terMo de coMProMisso Nº. 007/2022 Por PraZo deterMiNa-
do-res.FcG nº.001 de 24.01.2020 e 001 de 08.01.2021.
Partes: fundação carlos Gomes (concedente) e JoaNa d’arc da coNcEi-
ÇÃO SOARES (Beneficiária)
objeto: concessão de Bolsa para Professor Visitante - autorização: Proces-
so nº 2022/222829
Programa de trabalho – 47201 13 363 1501
Valor individual mensal: r$ 3.000,00 (Três mil reais) - aT: 8507 – Nd: 
339048 – fT: 0101
assinatura: 01.03.2022 - Vigência: 01.03.2022 a 28.02.2024
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG

Protocolo: 769466

termo de compromisso nº 003/2022 por Prazo determinado – 
res.FcG nº.001 de 24.01.2020 e 001 de 08.01.2021.
Partes: fundação carlos Gomes (concedente) e NYdia caBral coUTiNHo 
DO RÊGO MONTEIRO (Beneficiária)
objeto: concessão de Bolsa para Professor Visitante - autorização: Proces-
so nº. 2022/134784
Programa de Trabalho: 47201 13 364 1506
Valor mensal: r$ 4.000,00 (Quatro mil reais) - aT: 8468 – Nd: 339048 – fT: 0101
assinatura: 01.03.2022 - Vigência: 01.03.2022 a 28.02.2024
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG

Protocolo: 769452

.

.

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato
exercício: 2022
Objeto: Contratação de Instrutor Oficineiro, para Ministração de Oficina de 
Fotografia Digital.
daTa dE aSSiNaTUra: 21/02/2022
ViGÊNcia: 21 à 24/02/2022
Valor: 1.120,00 (hum mil, cento e vinte reais)
coNTraTo: 01/2022
fUNcioNal ProGraMáTica: 24.722.1508.8236 – Produção e difusão da informação
ElEMENTo dE dESPESa: 339036 – outros Serviços de terceiros - Pessoa física
foNTE: 0101 – recursos ordinários
24.122.1297.8338 - operacionalização das ações administrativas
ElEMENTo dE dESPESa: 339047 - obrigações Tributárias e contributivas
foNTE: 0101- recursos ordinários
coNTraTado: rafaEl fErNaNdo SErrÃo cHaVES.
ENdErEÇo: Quadra c-3, conjunto antônio Gueiros n° 3 - Bairro: Tapanã 
- cEP: 66615-005.
Belém, 10 de março  de 2022.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação.

Protocolo: 769436

.

.

diÁria
.

Portaria nº 174 de 07 de março de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/263391/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 2½ (duas diárias e meia), que se 
deslocará para o município de Marabá no período de 10 a 12 de março de 
2022, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: lindomar Marco dos Santos
MaTrÍcUla: 5945968
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 175 de 07 de março de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/263182/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder a servidora relacionada; 2½ (duas diárias e meia), que se des-
locará para o município de itupiranga no período de 10 a 12 de março de 
2022, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: ana carolina Maciel Menezes
MaTrÍcUla: 5897946
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 176 de 07 de março de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/262931/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 1½ (uma diária e meia), que se des-
locará para o município de Marapanim no período de 10 a 11 de março de 
2022, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: Bruno Bezerra cecim
MaTrÍcUla: 5949319
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 177 de 07 de março de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/262827/SEcoM.
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rESolVE:
i- conceder a servidora relacionada; 1½ (uma diária e meia), que se des-
locará para o município de Marapanim no período de 10 a 11 de março de 
2022, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: laíse cristiny coelho Pereira
MaTrÍcUla: 57204612
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 178 de 07 de março de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/262751/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 2½ (duas diárias e meia), que se des-
locará para o município de Monte alegre no período de 08 a 10 de março de 
2022, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: Pedro Henrique Bezerra Guerreiro
MaTrÍcUla: 5951293
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 179 de 07 de março de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/262713/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 2½ (duas diárias e meia), que se des-
locará para o município de Monte alegre no período de 08 a 10 de março de 
2022, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: Bruno de oliveira Magno
MaTrÍcUla: 57213293
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 180 de 07 de março de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/213952/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 1 (uma diária complementar), que por 
motivo de alteração na agenda do Governo, houve a necessidade de perma-
necer por mais uma dia 25/02/2022 no município de conceição do araguaia, 
para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: alex Maciel Nogueira ribeiro
MaTrÍcUla: 5949318
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 181 de 07 de março de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/88111/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 1 (uma diária complementar), que 
por motivo de alteração na logística de transporte, houve a necessidade de 
permanecer por mais um dia 25/01/2022 no município de Sapucaia, para 
cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: PEdro HENriQUE BEZErra GUErrEiro
MaTrÍcUla: 5110879
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação

Protocolo: 769502

errata de FÉrias
rETifica-SE a PorTaria Nº 12 dE 03/02/2022, PUBlicada No doE Nº 
34.855 dE 04/02/2022, EXclUir da PorTaria o PErÍodo dE GoZo 
dE fÉriaS da SErVidora aNa caroliNa MaciEl MENEZES, MaT-
5897946/2, carGo aSSESSor dE iMPrENSa ii, aQUiSiTiVo 2021/2022.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
SEcrETária dE ESTado dE coMUNicaÇÃo 

Protocolo: 769666
..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

• PORTARIA Nº248/2022-GAB/PAD Belém, 08 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1450292 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 143/2022 exarada pelo 
consultor Jurídico Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;

r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor M.H.f.P., matrícula nº 5900150-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 
178, V, c/c art. 190, iV, V e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – afaSTar como medida preventiva o servidor M.H.f.P., matrícula nº 
5900150-1, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras criSTiaNE dE Na-
ZarÉ SilVa carValHo, Mat. n° 57212403-1, Maria JoSÉ SilVa do NaS-
ciMENTo, Mat. n° 5091580-4, e GEorGiNa TaVarES SarMaNHo, Mat. n° 
301973-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
• PORTARIA Nº249/2022-GAB/SIND. Belém, 08 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2020/513833 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 247/2022 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras iZaBEl BarroS 
BraGa, Mat. nº 772135-1 e TElMa lUcia da SilVa MorEira, Mat. nº 
5890577-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 769259
.

errata
.

errata de Portaria saGeP/sedUc
errata da Portaria No 001/2018 saGeP/sedUc, de 22 de Ja-
neiro de 2018, publicada no doe No 33.543 de 23/01/2018.
EXclUir desta PorTaria, o nome do servidor rUY GUilHErME aSSUNcao 
fErrEira. MaTricUla: 5551129-2 / carGo: ProfESSor claSSE ii / 
coNcEiTo: EXcElENTE 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, 08 dE MarÇo dE 2022
cleide Maria amorim de oliveira Martins
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas

Protocolo: 769411
errata ao Protocolo: 768957
contrato nº 017/2022– sedUc/Nacional construções & serviços 
técnicos eireli
onde se Lê
contratada: Sanecon Saneamento e construção civil Eireli, inscrita no 
cNPJ: 07.561.334/0001-83, com sede à conj. cidade Nova Vi, 362, Tv. 
WE 70, cEP: 67.140-120, coqueiro, ananindeua/Pa.
Leia-se:
contratada: Nacional construções & Serviços Técnicos Eireli, inscrita no 
cNPJ sob o nº 02.934.270/0001-0, com sede na Tv. angustura, 822, cEP: 
66.120.230, Sacramenta, Belém/Pa
Publicado no doE de nº 34.886 em 09/03/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 769341
errata ao Protocolo: 768959
contrato nº 040/2022– sedUc/Nacional construções & serviços 
técnicos eireli
onde se Lê
contratada: Sanecon Saneamento e construção civil Eireli, inscrita no 
cNPJ: 07.561.334/0001-83, com sede à conj. cidade Nova Vi, 362, Tv. 
WE 70, cEP: 67.140-120, coqueiro, ananindeua/Pa.
Leia-se:
contratada: Nacional construções & Serviços Técnicos Eireli, inscrita no 
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cNPJ sob o nº 02.934.270/0001-0, com sede na Tv. angustura, 822, cEP: 
66.120.230, Sacramenta, Belém/Pa
Publicado no doE de nº 34.886 em 09/03/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 769342
errata ao Protocolo: 768995
contrato nº 024/2022– sedUc/engevel construções e serviços eireli
onde se Lê
contratada: Sanecon Saneamento e construção civil Eireli, inscrita no 
cNPJ: 07.561.334/0001-83, com sede à conj. cidade Nova Vi, 362, Tv. 
WE 70, cEP: 67.140-120, coqueiro, ananindeua/Pa.
Leia-se:
contratada: Engevel construções e Serviços Eireli, inscrita no cNPJ: 
02.100.753/0001-02, com sede à av romulo Maiorana, 700, Edif Torre 
Vitta Office Sala 1608, CEP: 66.093-605, Marco, Belém/PA.
Publicado no doE de nº 34.886 em 09/03/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 769343
errata ao Protocolo: 768985
contrato nº 018/2022– sedUc/engevel construções e serviços eireli
onde se Lê
contratada: Sanecon Saneamento e construção civil Eireli, inscrita no 
cNPJ: 07.561.334/0001-83, com sede à conj. cidade Nova Vi, 362, Tv. 
WE 70, cEP: 67.140-120, coqueiro, ananindeua/Pa.
Leia-se:
contratada: Engevel construções e Serviços Eireli, inscrita no cNPJ: 
02.100.753/0001-02, com sede à av romulo Maiorana, 700, Edif Torre 
Vitta Office Sala 1608, CEP: 66.093-605, Marco, Belém/PA.
Publicado no doE de nº 34.886 em 09/03/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 769345
errata ao Protocolo: 768984
contrato nº 015/2022– sedUc/estrutural construções e serviços eireli
onde se Lê
contratada: Sanecon Saneamento e construção civil Eireli, inscrita no 
cNPJ: 07.561.334/0001-83, com sede à conj. cidade Nova Vi, 362, Tv. 
WE 70, cEP: 67.140-120, coqueiro, ananindeua/Pa.
Leia-se:
contratada: Estrutural construções e Serviços Eireli, inscrita no cNPJ: 
08.928.777/0001-22, com sede à aV Perimetral, 1630, 1 andar, cEP: 
66.095-780, Marco, Belém/Pa.
Publicado no doE de nº 34.886 em 09/03/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 769335
errata ao Protocolo: 768990
contrato nº 033/2022– sedUc/estrutural construções e serviços eireli
onde se Lê
contratada: Sanecon Saneamento e construção civil Eireli, inscrita no 
cNPJ: 07.561.334/0001-83, com sede à conj. cidade Nova Vi, 362, Tv. 
WE 70, cEP: 67.140-120, coqueiro, ananindeua/Pa.
Leia-se:
contratada: Estrutural construções e Serviços Eireli, inscrita no cNPJ: 
08.928.777/0001-22, com sede à aV Perimetral, 1630, 1 andar, cEP: 
66.095-780, Marco, Belém/Pa.
Publicado no doE de nº 34.886 em 09/03/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 769337
errata ao Protocolo: 768992
contrato nº 035/2022– sedUc/estrutural construções e serviços eireli
onde se Lê
contratada: Sanecon Saneamento e construção civil Eireli, inscrita no 
cNPJ: 07.561.334/0001-83, com sede à conj. cidade Nova Vi, 362, Tv. 
WE 70, cEP: 67.140-120, coqueiro, ananindeua/Pa.
Leia-se:
contratada: Estrutural construções e Serviços Eireli, inscrita no cNPJ: 
08.928.777/0001-22, com sede à aV Perimetral, 1630, 1 andar, cEP: 
66.095-780, Marco, Belém/Pa.
Publicado no doE de nº 34.886 em 09/03/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 769339

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de edUcaÇÃo
NÚcLeo de LicitaÇÃo
aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: PreGÃo eLetrÔNico Nº 006/2022-NLic/sedUc
aquisição de Material de consumo (Produtos para limpeza e manutenção 
de piscina) para suprir as necessidades do Programa de reeducação Psi-
comotora - PrP/SaEN e Núcleo de Esporte e lazer - NEl/SaEN, de acordo 
com as especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de 
referência e anexos.
Processo nº 2020/837984-PaE UaSG: 925315
observação: os interessados poderão obter o edital a partir do dia 
10/03/2022, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br, www.
seduc.pa.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br. Maiores informações no 
Núcleo de licitação - Nlic através do fone:(91)-3201-5096 ou pelo e-mail: 
seduc.nlic@gmail.com
responsável pelo certame:
Nome: raimunda Sueli dos Santos Nascimento

local: www.comprasgovernamentais.gov.br
data: 23/03/2022
Hora: 10h.
funcional Programática: 16101.12 362.1509
Projeto atividade: 8906 Produto: 2227
Natureza de despesa: 3390.30
fonte e origem do recurso: 0102-Estadual
Belém, 09 de março de 2022.
delciene loureiro corrêa
Secretária de Estado de Educação,em exercício

Protocolo: 769499

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo principal N.º 1009172/2021
dispensa de Licitação: 03/2022-NLic/sedUc
Partes: Secretaria de Estado de Educação/SEdUc e senhora Janice fabia-
ne da Silva Sarmento.
objeto: locação de imóvel na Travessa apollo Xi, nº 89, Vila Getúlio Vargas, 
centro, Terra alta-Pará. Pertencente a Janice fabiane da Silva Sarmento, sob 
o cPf: 287.253.442-34, para funcionamento da EEEfM augusto ramos Pinheiro.
Valor Mensal: r$ 2.790,00. (dois Mil e Setecentos e Noventa reais)
Valor anual: r$ 33.480,00. (Trinta e Três Mil e Quatrocentos e oitenta reais)
fundamento legal: art. 24, inciso X da lei nº. 8.666/93.
data do autorizo: 09/03/2022
delciene loureiro corrêa
Secretária de Estado de Educação em exercício
TErMo dE raTificaÇÃo
dispensa de licitação: 03/2022-Nlic/SEdUc dispensa de licita-
ção: 03/2022
raTifico a diSPENSa dE liciTaÇÃo, com base na MaNifESTaÇÃo JUrÍ-
dica nº 191/2022 da aSJUr/SEdUc,
conforme disposto no art. 26 da lei nº. 8.666/93.
data do autorizo: 09/03/2022
delciene loureiro corrêa
Secretária de Estado de Educação em exercício

Protocolo: 769198

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdos - No. 52287/2022
PraZo aPlicaÇÃo: 60 dias
PraZo PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 dias
oBSErVaÇÃo: Material de consumo para utilização nos espaços do Progra-
ma de reeducação Psicomotora - PrP, anexo à Escola EEM augusto Meira.
carGo/fUNÇÃo:
aGENTE adMiNiSTraTiVo / aTiV aUX iNTErMEd
cPf: 16668901204
NoME: JaNETE Maria TaVarES SarMaNHo
MaTrÍcUla: 303879
ProGraMa dE TraBalHo: 1297
foNTE dE rEcUrSo: 102
NaTUrEZa dESPESa: 339030
Valor: r$ 2000,00
ordENador: rEGiNa lUcia dE SoUZa PaNToJa cPf: 08826870268

Protocolo: 769439
Portaria de sUPriMeNto de FUNdos - No. 52288/2022
PraZo aPlicaÇÃo: 60 dias
PraZo PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 dias
oBSErVaÇÃo: Serviços de manutenção ao Núcleo de Esporte e lazer - NEl.
carGo/fUNÇÃo:
aGENTE adMiNiSTraTiVo / aTiV aUX iNTErMEd
cPf: 14566257215
NoME: aNToNio fElicio SoUSa PiNTo
MaTrÍcUla: 467839
ProGraMa dE TraBalHo: 1509
foNTE dE rEcUrSo: 102
NaTUrEZa dESPESa: 339039
Valor: r$ 2000,00
ordENador: rEGiNa lUcia dE SoUZa PaNToJa cPf: 08826870268

Protocolo: 769445

.

.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 52212/2022
oBJETiVo: instruir Processos administrativo disciplinar - Pad’s nºs 
1270347/2018 - PorTaria nº 364/2018- GaB/Pad e 1344/2018 - PorTaria 
nº 93/2021-GaB/Pad, nos municípios de Pacajá e Goianésia (Pa) .
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / PacaJa / 08/03/2022 - 09/03/2022 Nº diárias: 1
PacaJa / GoiaNESia do Para / 09/03/2022 - 11/03/2022 Nº diárias: 2
GoiaNESia do Para / BElEM / 11/03/2022 - 11/03/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: NaZarENo dE SoUSa PiNTo
MaTrÍcUla: 57216813
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cPf: 51851954287
carGo/fUNÇÃo:
MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: EliETH dE faTiMa da SilVa BraGa cPf: 28111435215

Protocolo: 769120
Portaria de diarias No. 52195/2022
oBJETiVo: Viagem com objetivo de participar da reinauguração da EEEfM 
Maria alice Geolas Moura carvalho, localizada no Município de Quatipuru, 
prevista para o dia 19. 02. 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / QUaTiPUrU / 19/02/2022 - 19/02/2022 Nº diárias: 0
QUaTiPUrU / BElEM / 19/02/2022 - 19/02/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo
MaTrÍcUla: 57217305
cPf: 31838154272
carGo/fUNÇÃo:
SEcrETario adJUNTo dE loGiSTica / dirEcao
ordENador: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo cPf: 31838154272

Protocolo: 769203
Portaria de diarias No. 52196/2022
oBJETiVo: Viagem com objetivo de participar da reinauguração da EEEM 
Magalhães Barata, localizada no Município de chaves/Pa, prevista para o 
dia 21. 02. 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aMaPa / 20/02/2022 - 20/02/2022 Nº diárias: 0
aMaPa / cHaVES / 20/02/2022 - 22/02/2022 Nº diárias: 2
cHaVES / aMaPa / 22/02/2022 - 22/02/2022 Nº diárias: 0
aMaPa / BElEM / 22/02/2022 - 22/02/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo
MaTrÍcUla: 57217305
cPf: 31838154272
carGo/fUNÇÃo:
SEcrETario adJUNTo dE loGiSTica / dirEcao
ordENador: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo cPf: 31838154

Protocolo: 769206
Portaria de diarias No. 52234/2022
oBJETiVo: considerando a realização de visita administrativa no Município 
TUcUrUi na sede UrE, com o objetivo de aPoiar a loTaÇÃo E/oU adE-
QUAÇÃO do controle da quadro de pessoal. Justificativa de diárias no final 
de semana As diárias solicitadas se justificam em razão da distância de 
deslocamento ao município visitado, considerando o período curto de dias 
produtivos para realizar as atividades de lotação, sendo impreterível que o 
servidor esteja presente no horário de 8 horas da segunda feira para início 
imediato das tarefas e melhor aproveitamento dos dias úteis.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / TUcUrUi / 14/03/2022 - 19/03/2022 Nº diárias: 5
TUcUrUi / BElEM / 19/03/2022 - 19/03/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: aNTHoNY SaUl PiNHEiro MaGalHaES
MaTrÍcUla: 57197991
cPf: 70579970272
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 10429549253

Protocolo: 769211
Portaria de diarias No. 52230/2022
oBJETiVo: considerando a realização de visita administrativa no Município 
SaNTarEM na sede UrE, com o objetivo de aPoiar a loTaÇÃo E/oU adE-
QUAÇÃO do controle da quadro de pessoal. Justificativa de diárias no final 
de semana As diárias solicitadas se justificam em razão da distância de 
deslocamento ao município visitado, considerando o período curto de dias 
produtivos para realizar as atividades de lotação, sendo impreterível que o 
servidor esteja presente no horário de 8 horas da segunda feira para início 
imediato das tarefas e melhor aproveitamento dos dias úteis.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 14/03/2022 - 19/03/2022 Nº diárias: 5
SaNTarEM / BElEM / 19/03/2022 - 19/03/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: EliaS oliVEira dE SoUSa filHo
MaTrÍcUla: 57213669
cPf: 43140769253
carGo/fUNÇÃo:
aUXiliar oPEracioNal / aTiV aPoio oPErac
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 10429549253

Protocolo: 769229
Portaria de diarias No. 52232/2022
oBJETiVo: considerando a realização de visita administrativa no Município 
SaNTarEM na sede UrE, com o objetivo de aPoiar a loTaÇÃo E/oU adE-
QUAÇÃO do controle da quadro de pessoal. Justificativa de diárias no final 
de semana As diárias solicitadas se justificam em razão da distância de 
deslocamento ao município visitado, considerando o período curto de dias 
produtivos para realizar as atividades de lotação, sendo impreterível que o 
servidor esteja presente no horário de 8 horas da segunda feira para início 
imediato das tarefas e melhor aproveitamento dos dias úteis.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 14/03/2022 - 19/03/2022 Nº diárias: 5
SaNTarEM / BElEM / 19/03/2022 - 19/03/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: WaGNEr BriTo alVES
MaTrÍcUla: 57214452

cPf: 64735320210
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 10429549253

Protocolo: 769233
Portaria de diarias No. 52231/2022
oBJETiVo: considerando a realização de visita administrativa no Município 
SaNTarEM na sede UrE, com o objetivo de aPoiar a loTaÇÃo E/oU adE-
QUAÇÃO do controle da quadro de pessoal. Justificativa de diárias no final 
de semana As diárias solicitadas se justificam em razão da distância de 
deslocamento ao município visitado, considerando o período curto de dias 
produtivos para realizar as atividades de lotação, sendo impreterível que o 
servidor esteja presente no horário de 8 horas da segunda feira para início 
imediato das tarefas e melhor aproveitamento dos dias úteis.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 14/03/2022 - 19/03/2022 Nº diárias: 5
SaNTarEM / BElEM / 19/03/2022 - 19/03/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: THaiS PErEira GUErra
MaTrÍcUla: 7060152
cPf: 81139993291
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 10429549253

Protocolo: 769221
Portaria de diarias No. 52235/2022
oBJETiVo: considerando a realização de visita administrativa no Município caPa-
NEMa na sede UrE, com o objetivo de aPoiar a loTaÇÃo E/oU adEQUaÇÃo do 
controle da quadro de pessoal. Justificativa de diárias no final de semana As diárias 
solicitadas se justificam em razão da distância de deslocamento ao município visita-
do, considerando o período curto de dias produtivos para realizar as atividades de lo-
tação, sendo impreterível que o servidor esteja presente no horário de 8 horas da se-
gunda feira para início imediato das tarefas e melhor aproveitamento dos dias úteis.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPaNEMa / 14/03/2022 - 19/03/2022 Nº diárias: 5
caPaNEMa / BElEM / 19/03/2022 - 19/03/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: EliEZEr JaiME alBUQUErQUE Garca
MaTrÍcUla: 57212414
cPf: 59010185249
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 10429549253

Protocolo: 769216
Portaria de diarias No. 52206/2022
oBJETiVo: considerando a realização de visita administrativa no Município 
de caPaNEMa na sede da UrE, com o objetivo de obter conhecimento da 
Unidade Regional em questão e suas dificuldades, no que se refere a área 
de Gestão de Pessoas.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPaNEMa / 14/03/2022 - 18/03/2022 Nº diárias: 4
caPaNEMa / BElEM / 18/03/2022 - 18/03/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: claUdio GoMES da SilVa
MaTrÍcUla: 57211189
cPf: 57753105272
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 10429549253

Protocolo: 769302
.

oUtras MatÉrias
.

desiGNar
Portaria nº.:1209/2022 de 07/03/2022
de acordo com o Processo nº 1298558/2021
formalizar a designação da servidora EliNEUSa dE SoUSa Sadalla NEri, 
Matrícula nº 5899913/1, Espec. em Educação, para responder pela função de 
diretor (GEd-5) da 6 UrE/Monte alegre, durante o impedimento do titular, no 
periodo de 19/10/2021 a 17/12/2021, para fins de regularização funcional.
disPeNsa de FUNÇÃo
Portaria Nº.: 1208/2022 de 07/03/2022
de acordo com o Processo Nº 726517/2021
formalizar a dispensa,da servidora ElZa Maria BaTiSTa, Matrícula nº 
57233950/1, Espec. em Educação, da função de diretor i (GEd-3) da EEEf. Boca 
do Acre/Belém, a partir de 01/02/2021, para fins de regularização funcional.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria no.0001391/2022 de 08/03/2022
Nome:JUcirENE SoUZa GoMES MElo fErrEira
Matrícula:5144701/5cargo:Professor
lotação:Erc.instituto felipe Smaldone/Belém
Período:08/03/2022 a 06/05/2022-07/05/2022 a 05/07/2022
Triênios:05/11/1991 a 04/11/1994-05/11/1994 a 04/11/1997
Portaria no.001383/2022 de 08/03/2022
Nome:rUTilENE lEiTE riBEiro
Matrícula:776637/1cargo:Servente
lotação:EE.ana Pontes francez/Tucurui
Período:01/04/2022 a 30/05/2022
Triênios:12/05/2010 a 11/05/2013
Portaria no.001382/2022 de 08/03/2022
Nome:JoSÉ carloS VilHENa caSTro
Matrícula:57225736/2cargo:Espec. em Educação
lotação:EE.Brig. fontenelle/Belém
Período:01/05/2022 a 29/06/2022
Triênios:05/05/2014 a 04/05/2017
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Portaria no.001380/2022 de 08/03/2022
Nome:Maria roSaNa dE SoUZa BarBoSa
Matrícula:57220403/2cargo:Espec. em Educação
Lotação:EE.Profis.Prof.Deusarina da S.Rodrigues/Castanhal
Período:14/03/2022 a 12/05/2022
Triênios:30/07/2012 a 29/07/2015
Portaria no.001392/2022 de 08/03/2022
Nome:MoNiKa rEGiNa rEBoUcaS dE PaUla
Matrícula:5381045/2cargo:Espec. em Educação
lotação:diretoria de Ensino/Belém
Período:15/03/2022 a 13/05/2022
Triênios:25/08/2009 a 24/08/2012
LiceNÇa MaterNidade
Portaria nº.:46/2022 de 14/02/2022
conceder licença Maternidade, a servidora arlENE JoNJaXorE riBEi-
ro airoMPoKrE, Matricula Nº 5897418/1, assistente administrativo, 
lotada na EE Peptykre Parkateje/Bom Jesus do Tocantins, no período de 
09/09/2021 a 07/03/2022.
Portaria nº.:48/2022 de 15/02/2022
conceder licença Maternidade, a servidora aWYrE aroMKWYiTi 
KUKarYKrE, Matricula Nº 5952084/1, Professor, lotada na EE impohy-
tuwa/Bom Jesus do Tocantins, no período de 08/09/2021 a 06/03/2022.
aProVaÇÃo escaLa de Ferias
Portaria nº.:1393/2022 de 08/03/2022
Nome: MarcElo aUGUSTo Vilaca dE liMa
Matrícula:57700696/2 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2021
Unidade:EE rui Paranatinga Barata/Belém
Portaria nº.:1394/2022 de 08/03/2022
Nome: clEdiS do Socorro SoarES lEal
Matrícula:60333440/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE rui Paranatinga Barata/Belém
Portaria nº.:1395/2022 de 08/03/2022
Nome: aNToNio carloS cErEJa GrEiJal
Matrícula:324710/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:Erc lourenço filho/Belém
Portaria nº.:1396/2022 de 08/03/2022
Nome: TErEZiNHa dE JESUS aZEVEdo fErrEira
Matrícula:57211566/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:Erc lourenço filho/Belém
Portaria nº.:1397/2022 de 08/03/2022
Nome: JoSUE PErEira dE MEdEiroS
Matrícula:5948731/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:Erc lourenço filho/Belém
Portaria nº.:1398/2022 de 08/03/2022
Nome: iNES Maria oliVEira PErEira
Matrícula:448567/2 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2022
Unidade:Erc lourenço filho/Belém
Portaria nº.:1399/2022 de 08/03/2022
Nome: HEloiSa Maria rodriGUES SaNcHES
Matrícula:5189683/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:Erc lourenço filho/Belém
Portaria nº.:1400/2022 de 08/03/2022
Nome: Marcia BaETa dE MoUra
Matrícula:5366801/2 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2022
Unidade:Erc lourenço filho/Belém
Portaria nº.:1401/2022 de 08/03/2022
Nome: clEicE liMa SaNTarEM
Matrícula:5941942/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:Erc lourenço filho/Belém
Portaria nº.:1402/2022 de 08/03/2022
Nome: EdNa lUcia TEiXEira dE SoUZa
Matrícula:338354/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:Erc lourenço filho/Belém
Portaria nº.:1403/2022 de 08/03/2022
Nome: ETiENNE SUSi TEiXEira dE aNdradE SilVa
Matrícula:57219368/2 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Joao renato franco/Belém
Portaria nº.:1404/2022 de 08/03/2022
Nome: roSilda Maia fErrEira
Matrícula:663328/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joao renato franco/Belém
Portaria nº.:1405/2022 de 08/03/2022
Nome: roSaNGEla GoMES loBo
Matrícula:5942188/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joao renato franco/Belém
Portaria nº.:1406/2022 de 08/03/2022
Nome: Maria MESQUiTa dE SoUZa
Matrícula:661937/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joao renato franco/Belém
Portaria nº.:1407/2022 de 08/03/2022
Nome: GilVaNdro SilVa da SilVa
Matrícula:57214288/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joao renato franco/Belém
Portaria nº.:1408/2022 de 08/03/2022
Nome: fraNciSca VaJao PaMPloNa
Matrícula:675512/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joao renato franco/Belém
Portaria nº.:1409/2022 de 08/03/2022
Nome: EliETE dE SoUZa caMPElo
Matrícula:348007/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joao renato franco/Belém

Portaria nº.:1410/2022 de 08/03/2022
Nome: daVi raMoS ESTUMaNo da SilVa
Matrícula:317888/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joao renato franco/Belém
Portaria nº.:1411/2022 de 08/03/2022
Nome: Maria cElia doS SaNToS MoraiS
Matrícula:225240/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Joao renato franco/Belém
Portaria nº.:1412/2022 de 08/03/2022
Nome: JaNE do Socorro da SilVa fidEraliNo
Matrícula:57224126/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2021
Unidade:EEEfM Paraense/ananindeua
Portaria nº.:1413/2022 de 08/03/2022
Nome: Maria dE aNdradE
Matrícula:57224183/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EEEfM Paraense/ananindeua
Portaria nº.:1414/2022 de 08/03/2022
Nome: TErEZiNHa VirGoliNo riBEiro
Matrícula:777404/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EEEfM Paraense/ananindeua
Portaria nº.:1415/2022 de 08/03/2022
Nome: lUciaNa MilENY SoUSa dE caSTro carValHo
Matrícula:5900526/1 Período:18/07/22 à 16/08/22 Exercício:2022
Unidade:EE luiz Nunes direito/ananindeua
Portaria nº.:1416/2022 de 08/03/2022
Nome: GracE aNNE dE oliVEira liMa E SilVa
Matrícula:54180799/3 Período:04/07/22 à 17/08/22 Exercício:2022
Unidade:EE luiz Nunes direito/ananindeua
Portaria nº.:1417/2022 de 08/03/2022
Nome: VilcilENE dE JESUS dUarTE
Matrícula:5901047/1 Período:18/07/22 à 31/08/22 Exercício:2022
Unidade:EE Santos dumont/Belém
Portaria nº.:1418/2022 de 08/03/2022
Nome: roSEia do Socorro diaS aBrEU
Matrícula:3216152/2 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Santos dumont/Belém
Portaria nº.:1419/2022 de 08/03/2022
Nome: roSalia fariaS dE MEdEiroS
Matrícula:5941622/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE rui Barata/ananindeua
Portaria nº.:1420/2022 de 08/03/2022
Nome: Joao JoaQUiM caMPoS da coSTa
Matrícula:5618940/2 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2022
Unidade:EEEf lar de Maria/Belém
Portaria nº.:1421/2022 de 08/03/2022
Nome: aNToNio faBricio MaToS dE liMa
Matrícula:54192319/2 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof ruth rosita de Nazare Gonzales/Belém
Portaria nº.:009/2022 de 03/03/2022
Nome: JodElcio crUZ da SilVa
Matrícula:57212615/1 Período:01/06/22 à 30/06/22 Exercício:2022
Unidade:EEEfM Stella Maris/Soure
Portaria nº.:22/2022 de 03/03/2022
Nome: SaMUEl oliVEira liMa
Matrícula:57211341/1 Período:01/06/22 à 30/06/22 Exercício:2021
Unidade:EEEfM Stella Maris/Soure
Portaria nº.:23/2022 de 03/03/2022
Nome: liliaN KEllY fiGUEirEdo aBdoN
Matrícula:5890640/1 Período:01/06/22 à 30/06/22 Exercício:2021
Unidade:EEEfM Stella Maris/Soure
Portaria nº.:24/2022 de 03/03/2022
Nome: cEliNa SilVa da SilVa
Matrícula:57208307/1 Período:01/06/22 à 15/07/22 Exercício:2021
Unidade:EEEfM Stella Maris/Soure
Portaria nº.:49/2022 de 25/02/2022
Nome:MiriaM GUErrEiro dE SoUSa MoraES
Matrícula:6313167/2 Período:20/07/22 à 02/09/22 Exercício:2022
Unidade:6 UrE/Maraba
Portaria nº.:101/2022 de 07/03/2022
Nome: aildE alMEida da SilVa
Matrícula:5800226/3 Período:01/06/22 à 15/07/22 Exercício:2022
Unidade:EEEfM Norma Guilhon/colares
Portaria nº.:102/2022 de 07/03/2022
Nome: ZENiValdo SoarES da SilVa
Matrícula:57216820/1 Período:01/06/22 à 30/06/22 Exercício:2022
Unidade:EEEf dr Jose Malcher/colares
Portaria nº.:103/2022 de 07/03/2022
Nome: daNiEl NoGUEira da SilVa
Matrícula:57216806/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EEEf dr Jose Malcher/colares
Portaria nº.:104/2022 de 07/03/2022
Nome: GlEicE SaraiVa cardoSo
Matrícula:5941973/1 Período:01/06/22 à 30/06/22 Exercício:2022
Unidade:EEEf Magalhaes Barata/colares
Portaria nº.:105/2022 de 03/03/2022
Nome: EValdo NaZarE MoNTEiro
Matrícula:503142/1 Período:01/06/22 à 15/07/22 Exercício:2022
Unidade:EEEfM Princesa leopoldina/colaresStella Maris/Soure
Portaria nº.:106/2022 de 07/03/2022
Nome: diValdo da rocHa SodrE
Matrícula:532118/1 Período:01/06/22 à 30/06/22 Exercício:2021
Unidade:EEEf Barao de Guajara/colares
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Portaria nº.:13/2022 de 07/03/2022
Nome: fraNciSco Joao aBrEU da crUZ
Matrícula:490563/1 Período:01/06/22 à 30/06/22 Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Stella Maris/Soure
Portaria nº.:38/2022 de 28/02/2022
Nome: JEKSoN doS SaNToS SilVa
Matrícula:5896586/1 Período:02/05/22 à 31/05/22 Exercício:2021
Unidade:EETEPa/Monte alegre
Portaria nº.:98/2022 de 08/03/2022
Nome: ViTor HUGo dE SoUZa
Matrícula:5941430/1 Período:02/05/22 à 31/05/22 Exercício:2022
Unidade:EEEfM.roberto carlos Nunes Barroso/Sta izabel do Pará
Portaria nº.:108/2022 de 08/03/2022
Nome: Joao alVES MoNTEiro
Matrícula:5188920/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2021
Unidade:EEEfM.desemb. osvaldo Brito/São caetano de odivelas
Portaria nº.:034/2022 de 01/03/2022
Nome:roSiaNE MicHElE MoNTEiro frEiTaS
Matrícula:5898333/2 Período:18/05 à 01/07/22Exercício:2022
Unidade:EE acy de Jesus Barros Pereira/Barcarena
Portaria nº.:053/2022 de 04/03/2022
Nome:aNa Maria corrEa da SilVa
Matrícula:5337046/2Período:16/05 à 14/06/22Exercício:2022
Unidade:EE felipe Patroni Sede Vinc/acará
Portaria nº.:061/2022 de 03/03/2022
Nome:EdiolENE ViaNa MacHado
Matrícula:57212200/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EE Enedina Sampaio Melo/igarapé-Miri
Portaria nº.:1001/2022 de 03/03/2022
Nome:clESSia diaS da coSTa
Matrícula:57212352/1 Período:02/05 à 31/05/22Exercício:2022
Unidade:3ª UrE/abaetetuba
Portaria nº.:100/2022 de 03/03/2022
Nome:KEYlla PolliaNY SaNToS NEri TEiXEira
Matrícula:57226295/1 Período:02/05 à 31/05/22Exercício:2022
Unidade:3ª UrE/abaetetuba
Portaria nº.:1030/2022 de 08/02/2022
Nome:MaGali roSaNE VaScoNcEloS fErrEira
Matrícula:5900513/1 Período:01/06 à 15/07/22Exercício:2022
Unidade:UT de Educação Especial/abaetetuba
Portaria nº.:062/2022 de 04/03/2022
Nome:ValdiNEi GoMES MElo
Matrícula:57212165/1Período:02/05 à 31/05/22Exercício:2021
Unidade:EE Enedina Sampaio de Melo/igarapé-Miri
Portaria nº.:1210/2022 de 07/03/2022
Nome:alEXSEYN JoHNSoN dE araUJo rodriGUES
Matrícula:57205103/3 Período:04/04 à 03/05/22Exercício:2022
Unidade:deptº de Execução orçamentária e financeira/Belém
Portaria nº.:1207/2022 de 07/03/2022
Nome:MarlUcE dE carValHo fariaS
Matrícula:57210662/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:deptº Educacional de atividades físicas/Belém
Portaria nº.:1206/2022 de 07/03/2022
Nome:JoYcE PiNHEiro doS aNJoS SilVa
Matrícula:57212317/1 Período:14/06 à 13/07/22Exercício:2022
Unidade:diretoria de assistência ao Estudante/Belém
Portaria nº.:1205/2022 de 07/03/2022
Nome:roSaNE corrEa da SilVa
Matrícula:5941591/1Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EE João B de M de carvalho/Benevides
Portaria nº.:1202/2022 de 07/03/2022
Nome:alESSaNdra GoMES roSSi
Matrícula:57221026/1 Período:04/04 à 18/05/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Santa Maria Bertilla/Benevides
Portaria nº.:1203/2022 de 07/03/2022
Nome:cirlEN do cEU rodriGUES TraVaSSoS SilVa
Matrícula:57213614/1 Período:01/05 à 30/05/22Exercício:2022
Unidade:EE João B de M de carvalho/Benevides
Portaria nº.:1204/2022 de 07/03/2022
Nome:Marcia rEGiNa SENa ViaNa
Matrícula:57207219/3 Período:01/05 à 30/05/22Exercício:2022
Unidade:EE João B de M de carvalho/Benevides
Portaria nº.:982/2022 de 07/03/2022
Nome:GENilSoN alESSaNdro SoUZa dE NaZarÉ
Matrícula:57225639/1 Período:16/05 à 29/06/22Exercício:2019
Unidade:deptº de administração de Pessoal/São francisco do Pará
Portaria nº.:983/2022 de 07/03/2022
Nome:GENilSoN alESSaNdro SoUZa dE NaZarÉ
Matrícula:57225639/1Período:30/06 à 13/08/22Exercício:2020
Unidade:deptº de administração de Pessoal/São francisco do Pará
Portaria nº.:022/2022 de 07/03/2022
Nome:aNGEla criSTiNa GoMES da SilVa
Matrícula:57214354/1Período:01/05 à 30/05/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Polivalente /altamira
Portaria nº.:26/2022 de 03/03/2022
Nome:doMiNGaS alailda loPES corrEa
Matrícula:57215926/1 Período:02/05 à 31/05/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Severo alves/Breu Branco
Portaria nº.:1242/2022 de 08/03/2022
Nome:Maria caTariNa doS SaNToS MElo liMa
Matrícula:571539/2 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Profª Santana Marques/Belém

Portaria nº.:1243/2022 de 08/03/2022
Nome:aNa claUdia MiraNda dE MElo
Matrícula:80846421/2 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Profª Santana Marques/Belém
Portaria nº.:1244/2022 de08/03 /2022
Nome:adalBErTo doS SaNToS fEliX
Matrícula:54188354/2Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Profª Santana Marques/Belém
Portaria nº.:1245/2022 de 08/03/2022
Nome:dircE dE SoUSa corrEa
Matrícula: 447226/1Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE rui Barata/ananindeua
Portaria nº.:1246/2022 de 08/03/2022
Nome:Maria EroNdiNa dE aSSiS PalHETa
Matrícula:5892344/3 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE rui Barata/ananindeua
Portaria nº.:1247/2022 de 08/03/2022
Nome:Maria lUiZa SaNToS MaGalHÃES
Matrícula: 733180/1Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE rui Barata/ananindeua
Portaria nº.:1248/2022 de 08/03/2022
Nome:TErEZiNHa doS SaNToS MElo
Matrícula:5067731/3Período:04/07 à 17/08/22Exercício:2022
Unidade:UT Yolanda Martins/Belém
Portaria nº.:1249/2022 de 08/03/2022
Nome:SaNdra Mara carValHo caMPElo
Matrícula:5338328/2 Período:04/07 à 17/08/22Exercício:2021
Unidade:UT Yolanda Martins/Belém
Portaria nº.:1250/2022 de 08/03/2022
Nome:MaridETE do Socorro SaNToS laMEira
Matrícula:533076/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:UT Yolanda Martins/Belém
Portaria nº.:1251/2022 de 08/03/2022
Nome:aUGUSTo NoGUEira coElHo
Matrícula:759520/1Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:UT Yolanda Martins/Belém
Portaria nº.:1252/2022 de 08/03/2022
Nome:dUlcE HElENa doS SaNToS aZEVEdo
Matrícula:317713/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:UT Yolanda Martins/Belém
Portaria nº.:1253/2022 de 0/03/2022
Nome:EdilSoN da SilVa rocHa
Matrícula:192554/1Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:UT Yolanda Martins/Belém
Portaria nº.:1254/2022 de 08/03/2022
Nome:aNdrEa MaGalHÃES alVES
Matrícula:57211494/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº camilo Salgado/Belém
Portaria nº.:1255/2022 de 08/03 /2022
Nome:roNaldo rodriGUES GoMES
Matrícula:240184/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº camilo Salgado/Belém
Portaria nº.:1256/2022 de 08/03/2022
Nome:MaricEl caNdida MarTiNS E MarTiNS
Matrícula:5900049/1Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº camilo Salgado/Belém
Portaria nº.:1257/2022 de 08/03/2022
Nome:dilcilENE da crUZ GUEdES
Matrícula:5942808/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº camilo Salgado/Belém
Portaria nº.:1258/2022 de 08/03/2022
Nome:Maria do Socorro PaNToJa oliVEira
Matrícula:5948287/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº camilo Salgado/Belém
Portaria nº.:1259/2022 de 08/03/2022
Nome:Maria do Socorro carValHo TEiXEira
Matrícula:5942062/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº camilo Salgado/Belém
Portaria nº.:1260/2022 de 08/03/2022
Nome:EGlE SoEli ValadarES doS SaNToS cordEiro
Matrícula:5379032/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº camilo Salgado/Belém
Portaria nº.:1261/2022 de 08/03/2022
Nome:NaidE corrEa MENdES
Matrícula:732990/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº camilo Salgado/Belém
Portaria nº.:1262/2022 de 08/03/2022
Nome:Maria lUcia BraGa da SilVa
Matrícula:733059/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº camilo Salgado/Belém
Portaria nº.:1263/2022 de 08/03/2022
Nome:ViViaNE PErEira dE MoraES
Matrícula:57213487/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº João renato franco/Belém
Portaria nº.:1264/2022 de 08/03 /2022
Nome:VaNda caValcaNTE carMiN
Matrícula:5943087/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº João renato franco/Belém
Portaria nº.:1265/2022 de 08/03/2022
Nome:SHYrlEY PaTricia fiEl doS SaNToS
Matrícula:57190867/3Período:04/07 à 17/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Profº João renato franco/Belém
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Portaria nº.:1266/2022 de 08/03022
Nome:SaNdra do Socorro da SilVa BoTElHo
Matrícula:5862876/2 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº João renato franco/Belém
Portaria nº.:1266/2022 de 08/03/2022
Nome:SaNdra do Socorro da SilVa BoTElHo
Matrícula:5862876/2 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº João renato franco/Belém
Portaria Nº.:1267/2022 de 08/03/2022
Nome:SElMa doS SaNToS PErEira
Matrícula:5189799/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº João renato franco/Belém
Portaria nº.:1268/2022 de 08/03/2022
Nome:Maria do Socorro MorEira coSTa
Matrícula:6329047/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:Erc lourenço filho/Belém
Portaria nº.:1269/2022 de 08/03/2022
Nome:daiaNa lEiTÃo liMa
Matrícula:57213941/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:centro Educ de Jov e adul luiz octavio Per/Belém
Portaria nº.:1270/2022 de 08/03/2022
Nome:JoSÉ carloS fErrEira liMa
Matrícula:5942118/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf rainha dos corações/Belém
Portaria nº.:1271/2022 de 08/03/2022
Nome:MarlY do Socorro caldEira coSTa
Matrícula:5901467/1 Período:01/07 à 14/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEf rainha da Paz/ananindeua
Portaria nº.:03/2022 de 03/03/2022
Nome:JoSENilda dE JESUS da SilVa coElHo
Matrícula:57209018/1 Período:01/04 à 15/05/22Exercício:2021
Unidade:EEEM dr. Sérgio Mota/Muaná
Portaria nº.:1238/2022 de 07/03/2022
Nome:MariNEidE MariNHo ESPiNoSa
Matrícula:5941586/1 Período:05/05 à 03/06/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.rui Barbosa/Belém
Portaria nº.:1239/2022 de 07/03/2022
Nome:EVa criSTiaN doS SaNToS cardoSo
Matrícula:57212233/1 Período:02/05 à 31/05/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.rui Barbosa/Belém
Portaria nº.:1240/2022 de 07/03/2022
Nome: Maria dE JESUS aMaral daMaScENo
Matrícula:5054664/1 Período:02/05 à 15/06/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Salesiana do Trabalho/Belém
Portaria nº.:1241/2022 de 08/03/2022
Nome:daNiElE SilVa dE PaiVa
Matrícula:57176336/1 Período:15/04 à 29/04/22Exercício:2021
Unidade:EE Princesa izabel/ananindeua
Portaria nº.:1378/2022 de /2022
Nome:aNa BEaTriZ PalHETa da SilVa
Matrícula:5907836/2 Período:02/05 à 31/05/22Exercício:2022
Unidade:EE laurindo candido azeitona/ananindeua
Portaria nº.:1379/2022 de 08/03/2022
Nome:Maria lUcia raMoS dE SoUZa
Matrícula:526649/1Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EE laurindo candido azeitona/ananindeua
errata
errata da Portaria Nº.:1131/2022 de 02/03/2022
Nome:lUZia doS SaNToS MorEira
onde se lê:Período:01/06/22 a 30/06/22
Leia-se:Período:06/06/22 a 05/07/22
Publicada no Diário Oficial nº.34.884/22 de 08/03/22

Protocolo: 769408

.

.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

reVoGar Portaria
Protocolo: 2022/176168
Portaria N° 674/22, de 08 de março de 2022. .
rEVoGar, a contar de 11.02.2022, os efeitos da PorTaria N° 2068/21, 
de 18 de outubro de 2021, publicada no d.o.E nº 34.744 de 22.10.2021, 
que designou a servidora lUciaNa dE NaZarÉ fariaS, id. funcional nº 
55585537/3, cargo de Professor assistente, para disponibilizar 20H(vinte 
horas) de sua jornada de trabalho em atividades no cENTro dE ciÊNciaS 
E PlaNETário da UEPa.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 769406

eXoNeraÇÃo de carGo eM coMissÃo.
Protocolo: 2022/221762
Portaria N°666/22, de 08 de Março de 2022.
EXoNErar, a pedido o(a) servidor(a) claUdia PaTricia MacHado lEiTE 
da SilVa,id. funcional nº 55587178/ 4, do cargo em comissão de coor-
denadora administrativa de campus da capital (campus ii),código GEP-
daS-011.3, a contar de 22.02.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 769394
ProGressÃo FUNcioNaL doceNte
Protocolo: 2021/209512
Portaria N° 669/22, de 08 de março de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Marco aNToNio SilVa liMa, id. funcional nº 
5184894/1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE i, lotado no(a) dEParTaMENTo 
dE filoSofia E ciÊNciaS SociaiS, progressão HoriZoNTal, para referência 
iV da classe de ProfESSor aSSiSTENTE com vigência a contar de 23.02.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 769399
ProGressÃo FUNcioNaL tÉcNico adMiNistratiVo.
Protocolo:2021/1292915
Portaria N° 615/22, de 07 de Março de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) alESSaNdra GoNÇalVES MarTiNS, id. 
funcional nº 57201174/ 2,cargo de TEcNico a - iV, lotado no coordE-
Nadoria adMiNiSTraTiVa docaMPUSii, e Progressão funcional por Me-
recimento-avaliação de desempenho, período aquisitivo 2014/2016,para 
referência i da classe B, do cargo de Técnico em Medicina Pediátrica, in-
tegrante do quadro permanente de servidores Técnicos, administrativos 
e operacionais da UEPa, com vigência retroativa a contar de 11.11.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 769392

.

.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo de serVidor.
Protocolo: 2022/232533
Portaria N° 671/22, de 08 de março de 2022.
art. 1º - dESiGNar o servidor HEriBErTo WaGNEr aMaNaJaS PENa, id. fun-
cional nº 57175206/3, cargo de ProfESSor adJUNTo, para assumir a função 
não comissionada de coordENador do cUrSo dE GradUaÇÃo (BacHarE-
lado EM rElaÇÕES iNTErNacioNaiS), a contar de 22.02.2022, sem ônus.
art. 2º – ficaM rEVoGadaS as demais disposições em contrário, em 
especial a PorTaria N° 1583/21, de 17 de agosto de 2021, publicada no 
doE nº 34.679 de 24.08.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2022/236536
Portaria N° 673/22, de 08 de março de 2022.
art. 1º - dESiGNar os servidores desta iES abaixo relacionados, para 
comporem a coMiSSÃo dE docENTES Para ElaBoraÇÃo do ProJETo 
a SEr SUBMETido À oNU, No PraZo dE 60 diaS.
PrESidENTE:
JoÃo colarES da MoTa NETo  54196476/ 4
MEMBroS:
MaNoEl riBEiro dE MoraES JUNior 57233052/ 1
aNdrÉ MoNTEiro diNiZ  5905455/ 1
fláVia criSTiNa araÚJo lUcaS  57193284/1
aliNE dE oliVEira fErrEira  5894696/ 2
Mário JorGE BraSil XaViEr  5861357/ 2
art. 2º – Esta PorTaria entra em vigor a partir da data de publicação, 
ficando revogadas as demais disposições em contrário.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 769403

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

Processo nº 2021/874533
HoMoLoGaÇÃo de resULtado de LicitaÇÃo
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, na condição de gestor 
superior, homologa o resultado do certame licitatório na modalidade PrE-
GÃo ElETrÔNico N° 55/2021/UEPa, cujo objeto é a aquisição de Material 
Permanente (sonorização) para atender demandas do centro de ciências e 
Planetário do Pará da Universidade do Estado do Pará.
as empresas vencedoras do certame foram:
1- 01.682.745/0001-40 - iSalTEc coMÉrcio dE iNSTrUMENToS dE ME-
diÇÃo lTda, item 2. Valor da proposta r$ 1.559,00.
2- 37.348.536/0001-02 - aNdEroX coMÉrcio aUdioViSUal EirEli, 
itens 1 e 3. Valor da proposta r$ 20.398,00.
Belém, 09 de março de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará/UEPa

Protocolo: 769130
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..

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa  de Processo LicitatÓrio
Processo: 2021/946040
Nº da disPeNsa:  03/2022
daTa da aSSiNaTUra: 08/03/2022
ParTES/ coNTraTada: dEll coMPUTadorES do BraSil lTda
cNPJ: 72.381.189/0001-10
oBJETo: aquisição de material permanente, para apoio do Projeto de cria-
ção do Laboratório das Águas no PCT-Guamá, através da Cooperação fir-
mada entre faPESPa e UEPa, aprovado no Termo de cooperação Técnica e 
financeira faPESPa/UEPa n.º 003/2021, que estimula a integração entre 
os grupos de pesquisa da UEPa.
ENdErEÇo: avenida industrial Belgraf, 400, industrial. cEP: 92.990-
000. Eldorado do Sul/rS.
Valor: r$ 51.948,88 (cinquenta e um mil, novecentos e quarenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária: 78201.19.571.1490.8698
foNTE dE rEcUrSo: 449052
ElEMENTo da dESPESa: 0101009326 e 0301009326
fUNdaMENTo lEGal: art. 24, XXi da lei nº 8.666/93
ordENador rESPoNSáVEl: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
TErMo dE raTificaÇÃo dE diSPENSa dE ProcESSo liciTaTÓrio
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, no uso de suas atribuições 
legais, resolve raTificar a diSPENSa de processo licitatório para contratação 
da dEll coMPUTadorES do BraSil lTda para aquisição de material perma-
nente, para apoio do Projeto de criação do laboratório das águas no PcT-Gua-
má, através da Cooperação firmada entre FAPESPA e UEPA, aprovado no Termo 
de cooperação Técnica e financeira faPESPa/UEPa n.º 003/2021, que estimula a 
integração entre os grupos de pesquisa da UEPA, conforme especificações cons-
tantes do Termo de referência, a ser realizado no município de Belém/Pa e com 
fundamento legal no art. 24, XXi da lei nº 8.666/93.
Belém, 08 de março de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 769144
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 675/2022, de 09 de MarÇo de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador dE cEriMoNial E EVENToS
Nome: alicE criSTiNE da SilVa araUJo GaMBoa
Matrícula funcional: 55589841/ 2
Valor: r$ 1.500,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339039_ r$ 1.500,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró-reitor de Gestão e Planejamento.
sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 676/2022, de 09 de MarÇo de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador dE caMPUS dE iNTErioriZ
Nome: SaNdra do Socorro dE MiraNda NEVES
Matrícula funcional: 55590193/ 2
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0261
339030_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 769315

.

.

diÁria
.

coNcessÃo de diÁrias
(art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994)
Portaria N° 677/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: para visita técnica.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: MaraBá-Pa
NoME do SErVidor: carloS JoSE caPEla BiSPo
id. fUNcioNal:57233040/1
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
daTa iNicio: 24.03.2022
daTa TÉrMiNo: 25.03.2022
QUaNTidadE: 1,5 (uma e meia)
Portaria N° 678/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: conduzir servidor.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: TUcUrUÍ-Pa
NoME do SErVidor: daVid dE SoUSa liMa
id. fUNcioNal:80015495/1

carGo: MoToriSTa
daTa iNicio: 04.03.2022
daTa TÉrMiNo: 05.03.2022
QUaNTidadE: 0,5 (meia)
Portaria N° 679/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina pelo forma Pará.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: TracUaTEUa-Pa
NoME do SErVidor: carMEN lilia da cUNHa faro
id. fUNcioNal: 187658/2
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
daTa iNicio: 27.03.2022
daTa TÉrMiNo: 03.04.2022
QUaNTidadE: 7,5 (sete e meia)
Portaria N° 680/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: MaraBá-Pa
NoME do SErVidor: Joao roBErTo doS SaNToS SoarES
id. fUNcioNal: 57215804/3
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
daTa iNicio: 08.03.2022
daTa TÉrMiNo: 22.03.2022
QUaNTidadE: 14,5 (quatorze e meia)
Portaria N° 681/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: ParaGoMiNaS-Pa
NoME do SErVidor: fraNciaNNE ViEira MoUrao
id. fUNcioNal: 5947580/1
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
daTa iNicio: 27.03.2022
daTa TÉrMiNo: 05.04.2022
QUaNTidadE: 9,5 (nove e meia)
Portaria N° 682/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: organizar cerimonial.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: iGaraPÉ-aÇU-Pa
NoME do SErVidor: oScar ViEira riBEiro
id. fUNcioNal: 5898982/4
carGo: TEcNico a
daTa iNicio: 14.03.2022
daTa TÉrMiNo: 14.03.2022
QUaNTidadE: 0,5 (meia)
Portaria N° 683/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: ViGia-Pa
NoME do SErVidor: rENaTo aloiZio dE oliVEira GiMENES
id. fUNcioNal: 54196874/4
carGo: ProfESSor aUXiliar
daTa iNicio: 07.03.2022
daTa TÉrMiNo: 24.04.2022
QUaNTidadE: 17,5 (dezessete e meia)
Portaria N° 684/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: MaraBá-Pa
NoME do SErVidor: MoNiSE caMPoS SaldaNHa
id. fUNcioNal: 5936188/3
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
daTa iNicio: 22.03.2022
daTa TÉrMiNo: 31.03.2022
QUaNTidadE: 9,5 (nove e meia)
Portaria N° 685/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: emitir parecer técnico.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: SaNTarÉM-Pa
NoME do SErVidor: ViTor BaraTa MorEira
id. fUNcioNal: 5920929/3
carGo: TEcNico a
daTa iNicio: 23.03.2022
daTa TÉrMiNo: 23.03.2022
QUaNTidadE: 0,5 (meia)
Portaria N° 686/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: caMETá-Pa
NoME do SErVidor: ToNYE Gil MaToS WaUGHoNa
id. fUNcioNal: 57193202/1
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
daTa iNicio: 17.03.2022
daTa TÉrMiNo: 31.03.2022
QUaNTidadE: 14,5 (quatorze e meia)
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Portaria N° 688/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: participar da semana acadêmica.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: TUcUrUÍ-Pa
NoME do SErVidor: ilMa PaSTaNa fErrEira
id. fUNcioNal: 5429137/2
carGo: ProfESSor adJUNTo
daTa iNicio: 15.03.2022
daTa TÉrMiNo: 16.03.2022
QUaNTidadE: 1,5 (uma e meia)
Portaria N° 692/2022, de 09 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: participar dE inaugurações.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: iGaraPÉ aÇU-Pa
NoME do SErVidor: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
id. fUNcioNal: 55590110/3
fUNÇÃo: rEiTor
daTa iNicio: 14.03.2022
daTa TÉrMiNo: 14.03.2022
QUaNTidadE: 0,5 ( meia)
NEiValdo fialHo do NaSciMENTo
ordENador

Protocolo: 769371

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de MeMoraNdo de eNteNdiMeNto
em: 09/03/2022
oBJETo: o convênio a ser realizado entre a Universidade do Estado do 
Pará – UEPa e a indústria Maroni S/a, para desenvolvimento de Estágios 
curricular obrigatórios e Não-obrigatórios, atividades de Extensão e Tra-
balhos Acadêmicos de Disciplinas, a fim de consolidar de desenvolver co-
nhecimentos teóricos e práticos para os alunos de Engenharia de Produção 
desta iES e contribuir para o desenvolvimento e crescimento da empresa 
indústria Maroni S/a, havendo desta forma mútua cooperação, conforme 
interesse de ambas as partes. o período de execução compreenderá ao 
período de vigência do convênio.
JUSTificaTiVa: formalização de parceria entre instituições.
daTa dE aSSiNaTUra: 09/03/2022
iNÍcio da ViGÊNcia: 09/03/2022
TÉrMiNo da ViGÊNcia: 09/03/2027
foro: Belém-Pará
ParTES:
BENEficiário ENTE PÚBlico:
cNPJ/Mf: 34.860.833/0001-44
razão Social: UNiVErSidadE do ESTado do Pará – UEPa
cEP: 66050-340
logradouro: rua do Una, nº 156
Bairro: Telégrafo
cidade: Belém
Uf: Pará
Telefone: (91) 3299-2200
dados do responsável pela Parte: clay anderson Nunes chagas
coNcEdENTE:
cNPJ: 04.554.671/0001-55
razão Social: iNdÚSTria MaroNi S/a
logradouro: rua az de ouro, nº 01.
Bairro: levilândia
cEP:6715-760
cidade: ananindeua
Uf: Pa
dados do responsável pela Parte: Hilário a. r. costa
ordENador rESPoNSáVEl:
Nome: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 769139
terMo de reVoGaÇÃo do editaL Nº 17/2022-UePa
Processo seLetiVo siMPLiFicado de caNdidatos Para ateN-
diMeNto ao ProJeto UePa aMBieNtaL
oBJETo: revogação do Edital do processo seletivo simplificado Edi-
tal nº17/2022, Projeto institucional Uepa ambiental.
JUSTificaTiVa: a universidade do Estado do Pará, coNSidEraNdo que 
o Edital nº 17/2022-UEPa, divulgado em 07/03/2022 não previu, deta-
lhadamente, os requisitos e atribuições dos cargos envolvidos; coNSi-
DERANDO a necessidade de nova análise de perfil dos cargos envolvi-
dos; coNSidEraNdo que o Edital não pode ser mantido sob pena de se 
proceder a escolha inócua que não atenderá às necessidades do Projeto 
Uepa ambiental;
rESolVE, revogar o Edital nº17/2022-UEPa para que um novo processo 
seletivo adequado às necessidades do Projeto possa ser realizado.
Todas as inscrições já realizadas até a data deste Termo de revogação 
serão anuladas e ficarão sem qualquer efeito, de forma que os candidatos 
que já enviaram a documentação para a primeira fase do processo seleti-
vo (análise de currículo) terão os documentos devolvidos.
assim, nenhum ato praticado no âmbito do Edital nº17/2022-UEPa (ora 
revogado) será aproveitado, de forma que os documentos enviados não 
serão considerados para efeito do novo processo seletivo
daTa da rEVoGaÇÃo: 09/03/2022
foro: Belém-Pará

ENTE PÚBlico:
cNPJ/Mf: 34.860.833/0001-44
razão Social: UNiVErSidadE do ESTado do Pará – UEPa
cEP: 66050-340
logradouro: rua do Una, nº 156
Bairro: Telégrafo
cidade: Belém
Uf: Pará
Telefone: (91) 3299-2200
Belém-Pa, 09 de março de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 769460

.

.

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 194/2022 - daF/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
ProcESSo: 2022/16464
r E S o l V E:
coNcEdEr, 90 (noventa) dias de licença Prêmio no período de 01/04/2022 
a 29/06/2022, correspondente aos triênios de 19/12/2011 a 18/12/2014 e 
2014/2017, para a servidora, TErEZiNHa dE JESUS MoraES cordEiro, 
Matrícula nº. 3217361/4, carGo: assistente Social, lotado na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 184/2022 - daF/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: 2022/214451
r E S o l V E:
coNcEdEr, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio no período de 21/03/2022 a 
19/05/2022, correspondente aos triênios de 15/02/2008 a 14/02/2011 e 2011/2014, 
para o servidor, alEX fErNaNdo SoarES SoUZa, Matrícula nº. 1952617/1,  car-
Go: assistente administrativo, lotado na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
07 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 176/2022 - daF/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: 2022/223622
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (TriNTa) dias de licença Prêmio no período de 28/03/2022 
a 27/04/2022, correspondente ao triênio de 07/07/2010 a 06/07/2013, 
para a servidora, Maria dE NaZarE BarBoSa raBElo, Matrícula nº. 
3255530/1, carGo: assistente administrativo, lotada na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
04 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 193/2022 - daF/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: 2022/248134
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 01/04/2022 a
30/04/2022, correspondente ao triênio de 16/04/2004 a 15/04/2007, para 
a servidora, Maria MiriaM SaNToS SilVa, Matrícula nº. 3221261/1, car-
Go: auxiliar administrativo, lotado na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
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Portaria Nº 195/2022 - daF/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: 2022/154563
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 04/04/2022 a
03/05/2022, correspondente aos triênios de 21/02/2014 a 20/02/2017, 
para a servidora, lENE dE NaZarE dE SoUSa dUarTE, Matrícula nº. 
57196221/2, carGo: Técnico em Gestão de assistência Social, lotado na 
SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 196/2022 - daF/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: 2022/1297704
r E S o l V E:
coNcEdEr, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio no período de 04/04/2022 
a 02/06/2022, corespondente aos triênios de 28/12/2011 a 27/12/2014, 
para a servidora, Maria da coNcEiÇÃo Mira caValEro dE MacEdo, 
Matrícula nº. 54180226/2, carGo: Sociólogo, lotado na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
07 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 769226

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 167/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/181708 e o laudo Médico nº 83290
r E S o l V E:
coNcEdEr, 16 (dezesseis) dias de afastamento para TraTaMENTo dE 
SaÚdE, no período de 29/11/2021 a 14/12/2021, servidor ou (a) cilicia 
fraNÇa araNHa, Matrícula: 57192827/1, cargo: assistente administrati-
vo, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 04 
de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 164/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/181708 e o laudo Médico nº 85242
r E S o l V E:
coNcEdEr, 16 (dezesseis) dias de afastamento para TraTaMENTo dE 
SaÚdE, no período de 06/01/2022 a 21/01/2022, servidora ou (a) lorE-
Na SalGado SodrE GaTTi, Matrícula: 57189686/2, cargo: Técnico em 
Saúde, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 04 
de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 164/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/181708 e o laudo Médico nº 85242
r E S o l V E:
coNcEdEr, 16 (dezesseis) dias de afastamento para TraTaMENTo dE 
SaÚdE, no período de 06/01/2022 a 21/01/2022, servidora ou (a) lorE-
Na SalGado SodrE GaTTi, Matrícula: 57189686/2, cargo: Técnico em 
Saúde, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 04 
de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Portaria Nº 169/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/239444 e o laudo Médico nº 86201
r E S o l V E:
coNcEdEr, 60 (Sessenta) dias de afastamento para TraTaMENTo dE 
SaÚdE, no período de 19/01/2022 a 19/03/2022, servidor ou (a) carlYlE 
dE BarroS PEiXoTo, Matrícula: 3214761/1, cargo: coNTador, Órgão: 
SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 04 
de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 198/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/31103 e o laudo Médico nº 87097
r E S o l V E:
coNcEdEr, 06 (seis) dias de afastamento para TraTaMENTo dE SaÚdE, 
no período de 29/12/2021 a 03/01/2022, servidora ou (a) SHEila Maria 
cardoSo liSBoa, Matrícula: 3199380/1, cargo: assistente Social, Ór-
gão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 09 
de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 197/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/68922 e o laudo Médico nº 87097
r E S o l V E:
coNcEdEr, 05 (cinco) dias de afastamento para TraTaMENTo dE SaÚ-
dE, no período de 10/01/2022 a 14/01/2022, servidora ou (a) adriaNa 
MENdoNÇa araUJo, Matrícula: 57176015/1, cargo: Técnico em Gestão 
Pública, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 09 
de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 769236

.

.

errata
.

Portaria Nº º 158/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2022/165545
errata
onde se lê: Manoel Joaquim Maúes ferreira,5938894/1 (Motorista)
Leia-se: Manoel Joaquim Maúes ferreira, cPf: 227.258.652-04 (Motorista)
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
08 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 769366
.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico
Número: 07/2022
objeto: aquisição de Gêneros alimentícios não perecíveis, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
local de abertura: Portal coMPraSNET
UaSG: 925872
data da abertura: 22/03/2022
Hora da abertura: 09:00 (horário de Brasília)
orçamento:
Gestão/Unidade: 430101/ 43104/ 87101
fonte: 0101/0301/ 0166/ 0107 /0139002243/ 0301
Programa de Trabalho: 08.122.1297.8338/ 08.241.1505.8865/ 
08.244.1505.8860
Elemento de despesa: 339030
ordenador(a): inocêncio renato Gasparim

Protocolo: 769498
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.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 191/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2022/257240
rESolVE:
coNcEdEr Suprimento de fundos no valor de r$ 3.000,00 (três mil reais), 
em favor do (a) servidor (a), Jacqueline campos Gomes, agente admi-
nistrativo,54188907/1 para atender despesas de pequeno vulto e pronto 
pagamento como itens alimentos e material de higiene.
87.101 – 08.422.1505.8399 f: 0107 234.094
dESPESa: 339030 r$ 3.000,00
fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação das despesas e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, contados a partir da expedição da or-
dem bancária.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
08 MarÇo de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 769260
.

diÁria
.

Portaria Nº 199/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 267903
rESolVE:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (QUaTro e meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo:
Maria de Nazaré cardoso costa da rocha,80845759/3,diretora,rosana de 
Moraes Belo,5946689/1,coordenadora que se deslocaram para Brasília/df 
no período de 29/03 a 02/04/2022 com objetivo de Participar de reuniões 
com o Ministério da cidadania para tratar sobre os convênios e contrato 
de repasse da diSaN/SEaSTEr .
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.244.1505.8396 f:0101006357 267.051
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de março 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 200/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 270041
rESolVE:
autorizar o pagamento de 06 e ½ (SEiS e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
adriano Tavares rocha,5942381,Secretario Executivo do cEdPi, Shirlene 
Nazaré carneiro leão,54195000,assistente Social, antônio Soares filho, 
colaborador Eventual 514.560.952 – 34 que se deslocaram para os mu-
nicípios de Breves, Bagre, curralinho e Muaná/Pa no período de 27/03 
a 02/04/2022 com objetivo de realizar reunião com a Gestão Municipal 
referente ao Pacto Nacional em parceria com o cEdPi.
Classificação Orçamentária:
43.104 – 08.422.1505.8402 f: 0166006357/0166 254.233 339014/339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de março 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 201/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 273363
rESolVE:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (QUaTro e meia) diárias Para cada
SErVidor ciTado aBaiXo:
Valdo diViNo da SilVa filHo,5945803/1, SEcrETário adJUNTo dE 
ESTado dE aSSiSTENcia Social, que se deslocara para Natal/rN no pe-
ríodo de 28/03 a 01/04/2022 com objetivo de Participar da 54 reunião do 
fórum Nacional dos conselhos Estaduais de assistência Social foNacEaS.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.244.1505.8863 f: 0101006357 234.191 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
09 de março 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 769256

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 203/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2022/227424
r E S o l V E:
TraNSfErir as férias da servidora aNa liVia Maia diaS, mat. nº 
5895793/ 1, publicada no doE 34.857 de 07/02/2022, de 07/03/2022 a 
05/04/2022 para 01/09/2022 a 30/09/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
09 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 769415

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 168/2021 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/181708 e o laudo Médico nº 83290
r E S o l V E:
coNcEdEr, o afastamento total pela iNcaPacidadE dEfiNiTiVa, a contar de 
15/12/2021, para a servidora, cilicia fraNÇa araNHa, Matrícula nº. 57192827/1, 
ocupante do cargo: assistente administrativo, lotada nesta SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
03 de março de 2022
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 166/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/181708 e o laudo Médico nº 79602
r E S o l V E:
coNcEdEr, 180 (cento e oitenta) dias de readaptação funcional Provisó-
ria, no período de: 09/02/2022 a 07/08/2022, para a Servidora, MicHEllE 
SoUSa dE oliVEira, Matricula: 5906449/1 com o cargo: assistente de 
desenvolvimento Social, pelo Órgão: SEaSTEr.
oBSErVaÇÃo: a SErVidora dEVE EViTar ESforÇo fiSico EXcESSiVo 
E MoViMENToS rEPETiTiVoS coM oS MEMBroS SUPEriorES.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 04 de março
de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº. 106/2022/seaster, de 09 de MarÇo de 2022.
Exonerar e Nomear representante suplente do Estado na comissão inter-
gestores Bipartite - ciB.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto pelos artigos 130 e 136, caput, e seu parágra-
fo 5º, da Norma operacional Básica do Sistema Único de assistência Social 
– NoB/SUaS/2012, aprovada pela resolução nº 33, de 12 de dezembro de 
2012, do conselho Nacional de assistência Social – cNaS;
coNSidEraNdo o disposto pelo art. 3º e parágrafos do regimento interno 
da comissão intergestores Bipartite - ciB, aprovado pela resolução SEaS/
ciB nº 01, de 28/02/2013;
coNSidEraNdo as alterações promovidas pela lei Estadual nº. 8.096, de 
01 de janeiro de 2015, na estrutura administrativa da Secretaria de Estado 
de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda – SEaSTEr;
rESolVE:
art. 1º - Exonerar a servidora KlEidilENa do Socorro aNdradE TElES, su-
plente da representação do Estado na comissão intergestores Bipartite – ciB
art. 2º- Nomear a servidora Márcia dE JErUZalÉM Garcia PiNHEiro, su-
plente da representação do Estado na comissão intergestores Bipartite – ciB.
art. 3º- Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Belém, 09 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Portaria Nº 120/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBa-
lHo, EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 01 de janeiro de 2019.
rESolVE:
PUBlicar o Edital de chamamento Público nº 001/2022/ SEaSTEr, que 
tem por objetivo selecionar artesãos, com suas respectivas produções, 
para participação no 15º Salão do artesanato raízes Brasileiras - Brasília/
df, que será realizado no período de 04 a 08 de maio de 2022 na arena de 
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Eventos do Pátio Brasil Shopping em Brasília – df.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
16 de fevereiro de 2022.
inocêncio renato Gasparim
Secretário de adjunto de Estado de assistência
Matrícula 5945555/1
editaL de cHaMaMeNto PÚBLico Nº                  _001/2022
15 º Salão do artesanato raízes Brasileiras - Brasília/ df
a Secretaria de Estado de assistência Social Trabalho Emprego e renda- 
SEaSTEr por intermédio da coordenação Estadual de artesanato do 
Pará, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Programa do 
artesanato Brasileiro (PaB) na PorTaria nº 1.007- SEi de 11 de Junho de 
2018 torna público o processo de seleção de interessados em participar do 
15º Salão do artesanato raízes Brasileiras - Brasília/df a ser regido por 
este Edital e pela legislação aplicável.
1. do oBJetiVo da seLeÇÃo PÚBLica
1.1- o presente edital tem por objetivo selecionar artesãos com suas res-
pectivas produções, para ocupação de um espaço coletivo de 50 m², para a 
divulgação e comercialização de produtos artesanais do Pará no 15º Salão 
do artesanato- raízes Brasileiras, que acontecerá no período de 04 a 08 de 
Maio de 2022 na arena de Eventos do Pátio Brasil Shopping em Brasília – df.
1.2 os selecionados deverão arcar com as próprias despesas de passa-
gens, traslados de produtos e pessoal, hospedagem, alimentação e outros 
gastos durante todo o evento.
2. das oPortUNidades
2.1 Serão disponibilizadas para este edital 12 oportunidades, das quais:
  - 08 para entidades representativas;
  - 02 para artesão individual;
  - 02 para artesão MEi.
2.2- Serão selecionados até 10 (dez) artesãos por cada entidade represen-
tativa, sendo que apenas 02 (dois) poderão participar no estande do Estado 
do Pará como expositor, levando as peças dos outros 08 (oito) selecionados.
2.3- No caso da Entidade representativa optar por não levar a quantidade 
de artesãos expositores para o estande conforme o item acima mencionado 
fica a critério da  Coordenação redistribuir para melhor assegurar a quali-
dade da exposição.
3. das coNdiÇÕes de ParticiPaÇÃo
3.1 Poderão participar da seleção:
i – artesão individual que:
1. Seja maior de 18 anos;
2. Que não faça parte de nenhuma entidade representativa.
ii – Entidade representativa (associação, cooperativa etc.) que:
1. Tenha sido legalmente constituída;
2. cada entidade deverá inscrever no mínimo, três artesãos.
iii – artesão Microempreendedor individual (MEi) que:
1. apresentar ato de constituição como MEi;
2. Que não faça parte de nenhuma entidade representativa.
• - O artesão que tenha sido selecionado, mas não tenha condições de 
comparecer ao evento, deverá apresentar procuração indicando quem 
comercializará seus produtos, não havendo necessidade de lavrar em 
cartório (Modelo de Procuração, anexo ii).
4. das iNscriÇÕes
4.1- o interessado em participar da seleção deverá preencher o formulário 
de inscrição (anexo i) e apresentar os seguintes documentos:
i – artesão individual:
• Vídeo com áudio, de até dois minutos, tendo como conteúdo: o artesão 
produzindo uma peça;
• Uma fotografia de até 05 (cinco) outras peças prontas, em exposição.
• Preenchimento do Formulário de Inscrição, em nome de Pessoa Física;
• Cópia de RG, CPF, Comprovante de Residência;
• Cópia da Carteira do artesão ou, na falta justificada, fornecimento do nº 
de inscrição do SicaB;
• Cópia do cartão de vacinação contra a COVID-19 do artesão que irá 
representar a entidade na feira para qual for selecionada;
• Portfólio contendo breve histórico, matéria prima e técnica artesanal.
os documentos acima poderão ser enviados através do meio eletrônico: 
cees.seaster@gmail.com;
ii – Entidades representativas (associações, cooperativas etc.):
• Relação dos artesãos que serão beneficiados.
• Vídeo com áudio, de até dois minutos, tendo como conteúdo: o artesão 
produzindo uma peça;
• Uma fotografia de até 05 (cinco) outras peças prontas, em exposição;
• Estejam cadastradas no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato 
Brasileiro (SicaB);
• Estatuto e suas alterações;
• Ata da última eleição;
• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício;
• Relação dos artesãos que serão beneficiados, que deverão estar com 
suas respectivas carteiras dentro do prazo de validade, com os respectivos 
nº de cadastro no SicaB;
• Cópia da Carteira do artesão ou, na falta justificada, fornecimento do nº 
de inscrição do SicaB;
• Cópia do cartão de vacinação contra a COVID-19 do artesão que irá 
representar a entidade na feira para qual for selecionada;
• Portfólio contendo breve histórico, matéria prima e técnica artesanal.
os documentos acima poderão ser enviados através do meio eletrônico: 
cees.seaster@gmail.com;
iii – artesão Microempreendedor MEi:
• O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
(http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-

certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj), documento comprobatório do 
registro como MEi, conforme previsto na resolução nº. 48/cGSiM, de 11 
de outubro de 2018;
• Vídeo com áudio, de até dois minutos, tendo como conteúdo: o artesão 
produzindo uma peça;
• Uma fotografia de até 05 (cinco) outras peças prontas, em exposição;
• Cópia da Carteira do artesão ou, na falta justificada, fornecimento do nº 
de inscrição do SicaB;
• Cópia do cartão de vacinação contra a COVID-19 do artesão que irá 
representar a entidade na feira para qual for selecionada;
• Portfólio contendo breve histórico, matéria prima e técnica artesanal.
4.2- as inscrições serão realizadas no período estabelecido no item 7 deste 
edital, nas seguintes formas:
4.2.1- Presencialmente, na Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, 
Emprego e renda – SEaSTEr, localizada na avenida José Malcher Nº 1018 – 
bairro: Nazaré  cEP: 6.055-260 de segunda a sexta, das 08 às 16 horas;
4.2.2 - Pelos correios, via SEdEX, com aviso de recebimento (a.r.), 
devendo a correspondência ser postada dentro do prazo estabelecido 
no item 4.2, e conterá a ficha de inscrição os documentos exigidos em 
envelope individual lacrado e externamente identificado com:
remetente: Nome completo do interessado
Endereço:
destinatário: Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
SEaSTEr/ 15º Salão do artesanato – raízes Brasileiras
Endereço: avenida José Malcher Nº 1018 – bairro: Nazaré cEP: 66.055-260
4.2.3 Por e-mail, e com envio da ficha de inscrição e dos documentos 
escaneados para o endereço eletrônico: cees.seaster@gmail.com, das 
8h00 do primeiro dia até as 23h59 do último dia de inscrição conforme 
cronograma constante no item 7 deste edital. o e-mail deverá ser 
informado com o seguinte assunto: 15º Salão do artesanato – raízes 
Brasileiras – Brasília df Edital nº 001/2022 e no corpo do e-mail informar 
nome completo do interessado.
5- do Processo de seLeÇÃo e PraZos Para recUrso
• Após o período de inscrições, conforme o cronograma previsto no item 7, 
se dará início o processo de seleção, que será realizado por uma comissão de 
Seleção que será selecionada pela Secretaria de assistência Social, Trabalho, 
Emprego e renda – SEaSTEr, encarregada de avaliar as fotos dos produtos 
artesanais (designada pela coordenação Estadual), bem como os dados 
constantes no formulário de inscrição e documentos solicitados, de acordo 
com os seguintes critérios (a pontuação atribuída será 0 ou 5):
Para o artesão individual, artesão MEi e entidades representativas de artesãos:

 iteM de aVaLiaÇÃo PoNtUaÇÃo Peso

1.
referência à cultura popular (inspiração nos elementos da 

cultural local, com utilização de técnicas e materiais daquela 
região).

5 3

2.
criatividade (originalidade, não seguindo as normas preesta-

belecidas e nunca imitando o que já foi feito repetidas vezes por 
outros artesãos).

5 2

3. linguagem própria (estilo reconhecido como uma forma de 
expressão do autor). 5 2

4. Tradição (matéria prima e modo de fazer que seja transmitido 
de geração em geração e representam o local). 5 3

5. Expressão contemporânea (peças com elementos de afirmação 
de um estilo de vida moderno). 5 1

6. inovação (utilização de técnicas de produção e materiais de 
forma inovadora). 5 1

7.
consciência ambiental (utilização de material reciclado e/ou 

aproveitamento de resíduos com outras formas de valorização 
do modo de vida sustentável).

5 2

8. apresentação (material de suporte: embalagem, etiqueta, 
rótulo, cartão). 5 2

9. Produto associado à cultura local (possuir atributos / caracte-
rísticas culturais da região ou com a iconografia do Estado). 5 3

10. Utilizar maquineta de cartão de crédito na comercialização 
dos produtos 5 1

11. Não ter recebido nos últimos 12 meses, apoio para comerciali-
zação de produtos artesanais de entidades ou órgãos públicos. 5 2

ToTal*  

(*) Será eliminado o candidato que não obtiver no mínimo 30 pontos.
5.2 durante o processo de análise e avaliação dos critérios, a comissão de 
Seleção, poderá recomendar adequações ou solicitar comprovação oficial 
de informações fornecidas pelos participantes.
5.3 No dia 22 de março de 2022 será divulgada a lista provisória contendo 
os nomes dos interessados selecionados, por ordem de classificação.
5.4. os participantes poderão apresentar recursos no dia 23 a 25 de março de 
2022 por meio de qualquer das formas estabelecidas no item 4.2 deste Edital.
5.5- No dia 30 de março de 2022 será divulgada a lista definitiva, após 
julgamento dos recursos apresentados, contendo os nomes dos interessa-
dos classificados, por ordem de pontuação, sendo que aqueles que ficarem 
fora do número de oportunidades oferecidas poderão ser chamados caso 
surjam vagas, sempre respeitada à ordem de classificação.
5.6- Caso o número de interessados classificados não atinja o número de oportu-
nidades oferecidas, ficará a critério da Coordenação Estadual a seleção de outros 
artesãos, que deverão atender ao estabelecido no item 3.1, até ser atingido o 
quantitativo de oportunidades disponibilizado no item 2.1 neste Edital.
5.7- No caso da impossibilidade de comparecimento ou ausência de con-
firmação da participação, o candidato selecionado será automaticamente 
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considerado desistente e o candidato que se classificou na sequência da 
ordem de pontuação será convocado como substituto da vaga.
 5.8- Em caso de empate obterá melhor colocação quem tiver maior pon-
tuação nos seguintes quesitos, nesta ordem:
Para o artesão individual, artesão MEi e entidades representativas de artesãos:
• Tradição (item de avaliação nº 4);
• Referência à cultura popular (item de avaliação nº 1).
• Produto associado à cultura local (item de avaliação nº 9);
5.9 caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o 
desempate, será considerado como critério final de desempate a idade do 
participante, dando-se preferência ao mais idoso.
5.10- os resultados de cada etapa de seleção serão publicados no diário 
Oficial do Pará e na página eletrônica da Secretaria de Estado de Assis-
tência Social Trabalho Emprego e renda, http://www.seaster.pa.gov.br/.
6- da ViGÊNcia do Processo seLetiVo
6.1 a vigência do processo seletivo será até a realização da 15º Salão de 
artesanato- raízes Brasileiras - Brasília/ df.
7- croNoGraMa

atiVidade data
data da publicação Edital de chamamento Público. 10 de março de 2022

divulgação do chamamento público (mailing, site, mídias sociais) 10 a 11 de março de 2022
Prazo final para recebimento dos formulários de inscrição e apresen-

tação da documentação exigida – fase de habilitação. 15 de março de 2022

análise e avaliação dos formulários – equipe técnica. 16 a 18 de março de 2022
divulgação da lista provisória. 22 de março de 2022

Prazo para encaminhamento de recurso. 23 a 25 de março de 2022
Prazo para análise do recurso. 28 a 29 de março de 2022

Divulgação da lista definitiva da seleção. 30 de março de 2022
convocação de selecionados. 31 de março de 2022

reunião preparatória para início das atividades – expedição da 
declaração de logradouro público e termo de compromisso. 01 de abril de 2022

Período do evento. 04 a 08 de maio de 2022

7- deVeres dos iNteressados seLecioNados
• Os expositores das feiras apoiadas pelo Programa do Artesanato Brasileiro 
se comprometem a:
1. Expor e comercializar, no estande do PaB, somente produtos que 
atendam aos requisitos definidos na PORTARIA SCS/MDIC nº 1.007 de 11 
de Junho de 2018, sob pena da sua retirada da feira;
2. cumprir as cláusulas do regulamento do evento, conforme Manual do 
Expositor do evento, que será enviado pelo PaB;
III. Colocar etiquetas ou ficha técnica nos produtos a serem comercializados, 
as quais contenham as informações básicas para identificação, com preço 
de atacado e o preço de varejo;
1. Usar o crachá (credencial) durante todo o evento;
2. Zelar pelas boas condições de trabalho no estande, inclusive evitando 
conflito com os colegas de trabalho durante a feira;
3. Não manter em seu espaço qualquer material que ofereça risco de acidentes, 
tais como substâncias inflamáveis ou explosivas, botijões de gás, etc...
Vii. Não expor banners no estande do PaB, salvo se trate (com autorização 
do PaB) de banners do PaB ou da coordenação estadual e respectivas 
Secretarias de Estado.
Viii. Pagar taxas, impostos, contribuições e demais imposições das leis 
federais ou Estaduais vigentes oriundos de traslado, exposição e venda de 
produtos durante o evento;
1. Não consumir bebida alcóolica durante o período de exposição e 
comercialização dos produtos.
8- das disPosiÇÕes Gerais
8.1 As peças produzidas, nas quantidades específicas que forem definidas 
pelo coordenador Estadual levando em consideração o tamanho do estan-
de, deverão ser embaladas, etiquetadas e entregues, apropriadamente, 
pelos artesãos ou entidades representativas, juntamente com notas fiscais, 
Termo de compromisso e carta de anuência (anexos iii, iV, e V) e de-
claração de cessão de direito de Uso de imagem (anexo Vi) devidamente 
preenchidos e assinados, no período de 16 a 18 de março de 2022, em 
local informado no site http://www.seaster.pa.gov.br/, quando do ato di-
vulgação das peças selecionadas.
8.2 As peças que exigirem certificação por órgão ou entidade pública deve-
rão ser acompanhadas do respectivo certificado, de acordo com o previsto 
na legislação aplicável.
8.3 Não serão aceitas peças após o prazo acima estabelecido.
8.4 o artesão associado a uma entidade representativa e o artesão MEi, não 
poderão se habilitar ao chamamento público na condição de artesão individual.
8.5 a embalagem e o acondicionamento contra choque devem estar ade-
quados à natureza das peças de forma a lhes garantir segurança, evitando 
danos no manuseio e transporte.
8.6 No caso de acondicionamento de produtos frágeis para transporte rodo-
viário sugere-se a utilização de lascas de poliestireno expandido, espuma 
de poliestireno, bolhas de plástico ou papel picado. É recomendada uma 
espessura mínima de acondicionamento de 50 mm e invólucro externo 
resistente como o papelão de fibra corrugado, com papel pardo externo de 
boa qualidade. Para fechamento, utilizar fita adesiva de 50 mm formando 
um “H” na parte de cima e de baixo e barbante pelo comprimento e largura 
da embalagem, se esta tiver mais de 10 kg.
8.7 São de responsabilidade do artesão individual, MEi e Entidade repre-
sentativa a conferência da qualidade e integridade das peças, cujo trans-
porte será de responsabilidade da Secretaria de assistência Social, Traba-
lho Emprego e renda – SEaSTEr.

8.8 o ônus dos custos de produção, embalagem, acondicionamento, re-
messa, impostos e seguro das peças recebidas nos espaços do projeto 
ficarão a cargo do artesão ou entidade representativa.
8.9 as peças não comercializadas deverão ser recolhidas pelo artesão, entidade 
representativa, até o dia 9 de maio de 2022 segundo orientação de logística.
8.10 as situações não previstas neste instrumento serão resolvidas pela 
coordenação Estadual.
8.11 a inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital.
8.12- os recursos, impugnações e demais solicitações deverão ser realizadas 
por meio de qualquer das formas estabelecidas no item 4.2 deste Edital.
8.13 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital em caso de 
identificação de alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 01 
(um) dia útil após a publicação do edital, devendo a coordenação estadual 
julgar e responde à impugnação em até 01 (um) dia útil.
 Belém, 24 de fevereiro de 2022
Valdo divino da Silva filho
Secretário em Exercício de Estado de assistência Social Trabalho Emprego 
e renda
aNeXo i
ForMULÁrio de iNscriÇÃo 

ForMULÁrio de iNscriÇÃo 

PerÍodo de coMerciaLiZaÇÃo: 04 a 08 de Maio de 2022

local: Brasília –df

1) Identificação do Artesão

Nome:____________________________________________________________________________________

Telefone: __________________________________celular/Whatsapp: _______________________________

Endereço________________________________________________________________ cEP:_____________

cidade:___________ Uf:_____ 

Nº da carteira Nacional do artesão:_______________________ Validade:____________

rG: _________________________ cPf:________________________ 
E-mail: ___________________________________________________________________________________

Micro Empreendedor individual: (  ) Sim  cNPJ: ______________
 (  ) Não

   

2) Identificação da Produção 

listar de 01 a 3 produtos / matéria-prima principal

Exemplo: Boneca / cerâmica

1)_________________________________________________________________________________________

2)_________________________________________________________________________________________

3)_________________________________________________________________________________________
 

capacidade de produção mensal: (  ) 1 a 50 peças
  (  ) 51 a 100 peças

  (  ) acima de 100 peças

3) informações complementares 

3.1 O seu produto apresenta características culturais da arquitetura, fauna, flora ou das manifestações culturais do 
Estado? (  ) sim  Quais? _________________________________________________________________

  (  ) não 

3.2 Informe o número de beneficiados diretos e/ou indiretos da sua produção 

A) beneficiários diretos: __________________

B) beneficiários indiretos: _________________

3.3 como você comercializa seus produtos?  assinale as alternativas:
 (  )  feiras permanentes (  ) feiras Eventuais  (  )  casa do artesão  (  )  outros

 

3.4 o seu produto possui etiqueta? (  ) sim  (  ) não

 

3.5 o seu produto possui algum tipo de embalagem?  (  ) sim  (  ) não

   

3.6 comercializa produtos com a utilização de cartão de crédito?  (  ) sim  (  ) não

3.7 Já participou de algum curso para aperfeiçoamento da sua produção? Qual? Quando e onde realizou o cur-
so:_____________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

 

3.8 No caso de ser selecionado (a) para participar do evento, havendo alguma restrição na saída do caminhão do 
PaB, possui condições de transportar material e mobiliário, além de demais itens para a exposição dos produtos?  (  ) 

sim  (  ) não
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aNeXo ii
ProcUraÇÃo ad NeGotia
oUTorGaNTE: _____________________ [nome], __________________ 
[nacionalidade], _____________ [estado civil], _____________ [profis-
são], portador (a) do rG sob o nº ______________, inscrito (a) no cPf 
sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em ______________.
oUTorGado:_____________________ [nome], __________________ 
[nacionalidade], _____________ [estado civil], _____________ 
[profissão], portador (a) do RG sob o nº ______________, inscri-
to (a) no cPf sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em 
________________________.
Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que assina, de-
nominada outorgante, nomeia e constitui como procurador o outorgado 
acima qualificado, a quem outorga os poderes especiais para vender os 
produtos artesanais [ESPEcificaÇÃo], podendo para tanto, assinar com-
promissos e obrigações, ajustar cláusulas, condições e preços; dar e rece-
ber quaisquer garantias; pagar ou receber sinal, parcelas ou o todo; assi-
nar os contratos necessários, transmitindo direito, ação, posse e domínio; 
responder pela evicção; receber quaisquer quantias decorrentes do uso 
dos poderes conferidos, dando recibos e quitações; representar perante re-
partições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades 
de economia mista, cartórios de Notas, registro de imóveis e registro de 
Títulos e documentos e onde mais necessário for; pagar impostos e assinar 
guias, inclusive de transmissão; praticar, enfim, todos os demais atos para 
o fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer.
[cidadE], [daTa]
____________________________
assinatura

aNeXo iii
terMo de coMProMisso Pessoa FÍsica
Eu, _____________________________________________, portador (a) 
do rG de nº ______________, inscrito (a) no cPf sob nº_____________, 
residente no endereço _________________________________________
___, na cidade de _________________, selecionado (a) para comerciali-
zar minha produção na 15º Salão do artesanato – raizes Brasileiras – Bra-
sília/ df, comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 
001/2022, da Secretaria de Estado de assistência Social Trabalho Emprego 
e renda - SEaSTEr.
assumo também ter ciência de que:
1. as minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande 
do Estado do Pará e serão por mim comercializadas segundo as orientações 
dos membros da coordENaÇÃo ESTadUal, na reunião preparatória para 
início das atividades.
2. as peças NÃo ESTarÃo aSSEGUradaS, em caso de dano ou furto, 
durante o período do evento ou durante a etapa de logística.
3. Não há ônus à Secretaria de Estado de assistência Social Trabalho 
Emprego e renda- SEaSTEr, e suas vinculadas, em caso de acidente, 
dano ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha 
responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro 
das peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e 
comercialização das peças.
4. deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado 
pela organização do evento e que após este prazo responderei por 
eventuais extravios.
5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo 
em nenhuma de suas vedações.
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) mode-
lo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de 
acordo com o cronograma deste Edital.
[cidadE], [daTa]
____________________________
(Nome e assinatura do artesão autor da peça)

aNeXo iV
terMo de coMProMisso Para eNtidades rePreseNtatiVas
Eu, __________________________________________________
______________, portador (a) do rG de nº ______________, ins-
crito (a) no cPf sob nº_____________, residente no endereço __
__________________________________________, na cidade de 
_________________, representante legal da____________________, 
cNPJ ____________________, inscrição Estadual nº ________, situada 
no endereço ______________________________________________, 
na cidade de ____________________, selecionado (a) para comercializar 
a produção dos associados, conforme cartas de anuências anexas, na 15º 
Salão do artesanato – raízes Brasileiras Brasília/ df, comprometo-me a 
cumprir as disposições previstas no Edital nº001/2022, da Secretaria de 
Estado de assistência Social Trabalho Emprego e renda - SEaSTEr, e as-
sumo ter a responsabilidade técnica e o compromisso de:
1. Mobilizar os artesãos e garantir a produção do(s) modelo(s) e quantidades 
especificadas na divulgação da seleção, de acordo com o cronograma do 
artigo 8º do Edital;
2. Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente 
e embaladas de forma apropriada, de acordo com o disposto neste Edital.
assumo também ter ciência de que:
1. as peças dos associados serão expostas em espaço compartilhado, no 
estande do Estado do Pará e serão comercializadas por integrantes da 
________________ [ENTidadE rEPrENTaTiVa], segundo as orientações 
dos membros da coordENaÇÃo ESTadUal.
2. as peças NÃo ESTarÃo aSSEGUradaS, em caso de dano ou furto, 
durante o período do evento ou durante a etapa de logística.
3. Não há ônus a Secretaria de Estado de assistência Social Trabalho 

Emprego e renda - SEaSTEr, e suas vinculadas, em caso de acidente, 
dano ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha 
responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro 
das peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e 
comercialização das peças.
4. deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado 
pela organização do evento e que após este prazo responderei por 
eventuais extravios.
5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo 
em nenhuma de suas vedações.
[cidadE], [daTa]
 ______________________________________________
(assinatura e nome do responsável legal
  ______________________________________________
(Nome da associação)

aNeXo V
carta de aNUÊNcia do artesÃo rePreseNtado Por eNtidade
Eu, _______________________________________________________
_________, portador (a) do rG de nº ______________, inscrito (a) no 
cPf sob nº_____________, residente no endereço ________________
____________________________, na cidade de _________________, 
selecionado (a) para comercializar minha produção na 15º Salão do ar-
tesanato – raízes Brasileiras Brasília df, comprometo-me a cumprir as 
disposições previstas no Edital nº 001/2022, da Secretaria de Estado de 
assistência Social Trabalho Emprego e renda - SEaSTEr, por meio da 
_____________________ [NoME da ENTidadE].
assumo também ter ciência de que:
1. as minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no 
estande do Estado do Pará e serão comercializadas por membro da 
__________________ [NoME da ENTidadE] segundo as orientações dos 
membros da coordENaÇÃo ESTadUal.
2. as peças NÃo ESTarÃo aSSEGUradaS, em caso de dano ou furto, 
durante o período do evento ou durante a etapa de logística.
3. Não há ônus a Secretaria de Estado de assistência Social Trabalho 
Emprego e renda - SEaSTEr, e suas vinculadas, em caso de acidente, 
dano ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha 
responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro 
das peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e 
comercialização das peças.
4. deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado pela 
organização do evento e que após este prazo responderei por eventuais extravios.
5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo 
em nenhuma de suas vedações.
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) mode-
lo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de 
acordo com o cronograma deste Edital.
[cidadE], [daTa]
 ____________________________
(Nome e assinatura e do artesão autor da peça)
______________________________________________
(assinatura e nome do responsável legal pela associação)
(Nome da associação)

aNeXo Vi
decLaraÇÃo de cessÃo de direito de Uso de iMaGeM
Eu, _______________________________________________________
_________, portador (a) do rG de nº ______________, inscrito (a) no 
cPf sob nº_____________, residente no endereço __________________
__________________________, na cidade de _________________, de-
claro possuir poderes para autorizar que a Secretaria de Estado de assis-
tência Social Trabalho Emprego e renda - SEaSTEr e Ministério da indús-
tria, comércio Exterior e Serviços – Mdic/SEMPE/dEarT divulgue, exibam 
em público e reproduzam nas peças gráficas ou materiais informativos, as 
obras intelectuais referentes ao Edital nº001/2022, referente à 15º Salão 
do artesanato – raízes Brasileiras Brasília/df, a realizar-se de 04 a 08 de 
maio de 2022, assim como as fotos dos profissionais envolvidos, entregues 
por mim para divulgação, para fins publicitários ou educacionais.
Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das 
imagens para as finalidades citadas acima não decorrerá qualquer tipo de 
ônus para a SEaSTEr e Mdic/SEMPE/dEarT, advindos de pagamento de 
direitos de uso de imagem e/ou direitos autorais.
  [cidadE], [daTa]
  _________________________________________________________
  (assinatura e nome do artesão ou do representante legal da pessoa jurídica inscrita)
(Número do registro civil/rG)
Portaria Nº 202/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2022/235309
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora daGMa dE SoUZa SiQUEira fErrEira, mat. nº 
5946602/ 1 , para responder pela diretoria de assistência Social - daS/
SEaSTEr, em substituição a adoNai do Socorro da crUZ GoNcal-
VES, mat. nº 57231288/ 3, que estará em gozo de férias no período de 
03/03/2022 a 01/04/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
09 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 769234
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..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

diÁria
.

Portaria nº 100, de 09 de março de 2022.
Processo nº 224167/2022.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de adoles-
cente, custodiada no CSEF, conforme justificado nos termos do processo.
oriGEM: aNaNiNdEUa/Pa - dESTiNo: PorTEl/Pa.
PErÍodo: 15/03/2022 a 18/03/2022. – (3,5) diáriaS
SErVidorES: lUciaNa PErEira dE oliVEira TaVarES MoUrÃo, TEc. 
Social, Matricula 55590155/5.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 769150

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

.

errata
.

errata da Portaria N° 278/2021 - daF/sedeMe – BeLÉM, 04 
de oUtUBro de 2021, publicado no doe 34.724, de 05/10/2021.
oNde se LÊ: “destino: itaituba-Pa e Santarém-Pa”.
Leia-se: “destino: São Geraldo do araguaia, Parauapebas, canaã dos 
carajás e água azul do Norte”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 769098

.

.

diÁria
.

Portaria N° 96/2022 - daF/sedeMe  BeLÉM, 09 de MarÇo de 2022.
Nome: GErSoN WaNZEllEr rodriGUES/ Matricula: n° 73504153/2/ car-
go: Gerente/ origem: Belém-Pa/ destino: oriximiná e Óbidos-Pa/ Período: 
14/03/2022 a 18/03/2022/ diárias: 4,5 (quatro e meia)/objetivo: realizar vis-
torias técnicas para levantamento das demandas de obras de energia elétrica
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 769543

.

.

FÉrias
.

Portaria n° 022/2022 – GGa/ sedeMe Belém, 09 de março de 2022.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
rESolVE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, do servidor, refe-
rente à abril de 2022.

id. 
FUNc. NoMe carGo PerÍodo 

aQUisitiVo
PerÍodo 
de GoZo

5917881/1
HEriSoN alloN 

fErNaNdES 
PiNHEiro

coordENador
 01/04/2021 a 31/03/2022 04/04/2022 a 

03/05/2022

5903240/3 MicHEllE 
aBraHao aBdoN dirETora 01/02/2021 a 31/01/2022 04/04/2022 a 

03/05/2022

5938028/2 rodriGo PiNTo 
dE MacEdo

SEcrETario dE 
dirEToria 01/12/2020 a 30/11/2021 04/04/2022 a 

03/05/2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 769207

.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato: 001/2020.
terMo aditiVo: 008.
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo adiTiVo: 08/03/2022.
oBJETo: restauração, conservação e proteção dos distritos industriais de 
ananindeua, icoaraci, Barcarena e Marabá, administrados pela coNTra-
TaNTE, com fornecimento de mão de obra, máquinas, equipamentos e 
todas as ferramentas necessárias para execução dos serviços.
JUSTificaTiVa: Prorrogar o prazo de execução do objeto por mais 60 (ses-
senta) dias a contar de 09/03//2022 à 07/05/2022, nos termos do artigo 
71, caput, da lei nº 13.303/16.
coNTraTada: coNSTrUTora 3K lTda., devidamente inscrita no cNPJ nº 
04.336.748/0001-10.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 769045
coNtrato: 013/2021.
terMo aditiVo: 002.
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo adiTiVo: 08/03/2022.
oBJETo: contratação de empresa especializada na elaboração de projetos 
técnicos executivos de engenharia, urbanismo e arquitetura para a implan-
tação do condomínio industrial de lotes de castanhal/Pa.
JUSTificaTiVa: Prorrogar o prazo de vigência do referido contrato por 
mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 30/03/2022 até 28/04/2022, nos 
termos do artigo 71, caput, da lei 13.303/2016.
coNTraTada: SaNEViaS coNSUlToria E ProJEToS lTda., devidamente 
inscrita no cNPJ nº 08.610.914/0001-86.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 769043

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 040/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/263813;r E S o l V E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: lorENa aGUiar SarMENTo, matrícula: 57207696/1, 
ocupante do cargo de assessora.
oBJETiVo: realizar visita técnica na alubar – Grupo GaaP, no município 
de Barcarena/Pa.
dESTiNo:  Barcarena
PErÍodo: 11/03/2022
QTdE: ½ diária.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 08 de março de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 769446
Portaria Nº 039/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/262568;r E S o l V E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: EVaNdro diNiZ SoarES JUNior, matrícula: 5823587/5, 
ocupante do cargo de Gerente de relações institucionais e aNdrÉ da Pai-
XÃo rodriGUES, Motorista.
oBJETiVo: realizar visita técnica na alubar – Grupo GaPi, no município 
de Barcarena/Pa.
dESTiNo:  Barcarena
PErÍodo: 11/03/2022
QTdE: ½ diária.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 08 de março de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 769441

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

Portaria nº 013/2022 – 09  de MarÇo de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr diárias para as servidoras abaixo, de acordo com as bases 
vigentes, no trecho Belém/Santa isabel/Belém, com o objetivo de realizar 
palestras e cadastros, a futuros microempreendedores do município acima 
mencionados, através do NGPM-crEdicidadÃo.
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NoMe MatrÍcULa 
/ cPF carGo PerÍodo Nº de 

diÁrias

lUZcilENY coSTa aUZiEr 57209489-1
GErENTE 

rEGioNal 09/03/2022  1/2

JacKEliNE YaSMiM NoGUEi-
ra SilVa 5930821-2 GErENTE 

rEGioNal 09/03/2022   1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Tercio Junior Sousa Nogueira
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 769273

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 0183/2022, de 08 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/244377, de 02/03/2022, 
e o Memorando nº 04/2022, de 02/03/2022 – dirad/SEdoP;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora Márcia HElENa TEiXEira lEal, matrícula nº 
55588278/5, ocupante do cargo de coordenador, para responder pelo car-
go de diretor administrativo, no período de 07/03/2022 a 21/03/2022 (15 
dias), com ônus para esta SEdoP, em razão do titular o servidor ÂNGElo 
do NaSciMENTo GoNÇalVES, matrícula nº 80015475/1, está usufruindo 
do gozo de férias.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a 07/03/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 769327
Portaria Nº. 0184/2022, de 08 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/244377, de 02/03/2022, 
e o Memorando nº 04/2022, de 02/03/2022 – dirad/SEdoP;
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor JoNaTaS SoarES PErEira, matrícula nº. 
57202050/2, ocupante do cargo de Motorista, para responder pelo cargo 
de coordenador, no período de 07/03/2022 a 21/03/2022 (15 dias), com 
ônus para esta SEdoP, sem prejuízo de suas atribuições, em razão da titu-
lar a servidora Márcia HElENa TEiXEira lEal, matrícula nº 55588278/5, 
estar respondendo pelo cargo de diretor administrativo.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a 07/03/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 769331
..

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº.0182/2022, de 08 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/121151, de 31/01/2022– 
cPaT/SEdoP.
r E S o l V E: 
i – dESiGNar o servidor THiaGo WUlfErT dE oliVEira, matrícula nº 
57193152/3, Cargo/Função: Assessor I, como fiscal dos Contrato celebra-
do entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públi-
cas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

16/2022 Star comércio de alimentos lTda Material de expediente, copo descartável para água e 
café para atender a necessidade desta SEdoP.

ii- dESiGNar a servidora roSEaNE loBaTo da coSTa, matrícula nº 
57204575/1, Cargo/Função:Auxiliar Operacional, para acompanhar e fis-
calizar, como suplente, a execução do contrato, acima descrito, nos impe-
dimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 769482

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 02/2022 - coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 18/2021
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
lUcENa iNSfraESTrUTa EirEli - cNPJ 03.992.929/0001-32
oBJETo: Execução dos Serviços de drenagem e Pavimentação asfáltica de 
Vias Urbanas - regional Guajará ii – loTE 07.
ViGÊNcia: 10/03/2022 a 10/09/2023
Valor: r$ 53.655.848,11
NoTa dE EMPENHo: Nº 2022NE00361
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07.101 15.451.1489.7645 449051 0101/0301
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 09/03/2022
ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada:
rua Principal (cajueiro), 01, Br-315, KM-12, Vila Maranhão, na cidade de 
São luís/Ma, cEP 65.091-009.
Telefone: (98) 3241-5040 / 3241-5185 / 3241-5283 / 3222-8039

Protocolo: 769462

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

aViso de resULtado JULGaMeNto das ProPostas – toMada 
de PreÇos tP 043/2021-sedoP
oBJETo: coNraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para coNSTrUÇÃo dE UMa QUadra dE arEia Na coMUNidadE dE 
UTiNGa-aÇU, No MUNicÍPio dE BarcarENa, neste Estado.
a cPl, no uso de suas atribuições nos termos do art. 109 da lei nº 
8.666/93, torna público para o conhecimento dos licitantes interessados, o 
resultado de Julgamento das Propostas, conforme abaixo:
EMPrESa claSSificada:
1 - coNSTrUrEal – coNSTrUÇÕES E SErViÇoS rEal EirEli cNPJ: 
10.873.969/0001-20 - Valor r$ 344.947,95
EMPrESa dESclaSSificada:
1 - cENTro SUl ENGENHaria lTda cNPJ: 04.368.423/0001-10 - Valor 
r$ 302.256.29
dos atos recorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos ter-
mos do art.109 da lei 8.666/93 e suas alterações, não havendo recursos 
fica desde já declarada VENCEDORA DO CERTAME, a empresa CONSTRU-
rEal – coNSTrUÇÕES E SErViÇoS rEal EirEli cNPJ: 10.873.969/0001-
20 com o Valor Total de r$ 344.947,95 (Trezentos e quarenta e quatro mil 
novecentos e quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos).
Belém-Pa, 09 de março de 2022.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 769407

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Be-
nedito ruy Santos cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de lici-
tações, resolve:
HoMoLoGar e adJUdicar a presente Licitação nestes termos:
1. Processo: 2021/89150
2. licitação nº: 042/2021
3. Modalidade: ToMada dE PrEÇoS
4. data da adjudicação: 09/03/2022
5. data da Homologação: 09/03/2022
6. objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
ESPEcialiZada Para a EXEcUÇÃo da oBra dE aMPliaÇÃo do SiSTEMa 
dE aBaSTEciMENTo dE áGUa, no Município de Maracanã, neste Estado.
7. Empresas vencedoras adjudicadas: diTroN ENGENHaria E 
iNcorPoraÇÕES EirEli-EPP - cNPJ: 03.832.803/0001-09, com o valor 
de r$ 205.399,80 (Um milhão duzentos e cinco mil trezentos e noventa e 
nove reais e oitenta centavos).
Belém/Pa, 09 de março de 2022.
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
(SEdoP/Pa)

Protocolo: 769348
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Benedi-
to ruy Santos cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve:
HoMoLoGar e adJUdicar a presente Licitação nestes termos:
1. Processo: 2019/251257
2. licitação nº: 035/2021
3. Modalidade: ToMada dE PrEÇoS
4. data da adjudicação: 09/03/2022
5. data da Homologação: 09/03/2022
6. objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE MEPrESa dE ENGENHaria 
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ESPEcialiZada Para coNSTrUÇÃo do caNil NaS NoVaS iNSTalaÇÕES 
do GSd – BE Na ala 9 EM BElÉM/Pa, neste Estado.
7. Empresas vencedoras adjudicadas: B & M coNSTrUTora lTda cNPJ: 
04.370.847/0001-19, com o valor de r$ 469.854,02 (Um milhão quatrocentos 
e sessenta e nove mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e dois centavos).
Belém/Pa, 09 de março de 2022.
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
(SEdoP/Pa)

Protocolo: 769270

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

2º terMo aditiVo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº 05/2020
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de cametá – cNPJ 05.105.283/0001-50
objeto: apoio Técnico na revisão do Plano diretor Municipal conforme lei 
Municipal nº 086/2007.
justificativa: Prorrogação de prazo.
Vigência: 11/03/2022 a 11/03/2023
data da assinatura: 09/03/2022
foro: Justiça Estadual do Pará
responsável pela Entidade:
Victor correa cassiano
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 769145

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 0186/2022, de 09 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/274327 de 08/03/2022 
– GaB/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: andréia rocha de almeida, Matrícula n°. 5946403/1; cargo/fun-
ção: assessor ii.
oBJETiVo: acompanhar o Sr. Secretário no Evento de inauguração de as-
falto pelo Programa asfalto por Todo o Pará, inauguração da orla de Maru-
dazinho e assinatura da ordem de Serviço para a construção do Muro de 
contenção da Praia de crispim, no Município de Marapanim/Pa.
NoME: almir Nelson araújo de oliveira, Matrícula nº. 3211339/1; cargo/
função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com o Sr. Secretário Benedito ruy Santos 
cabral, ao referido Município.
dESTiNo: Marapanim/Pa.
diária: 0,5 (meia).
daTa: 10/03/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 769320
Portaria Nº. 0185/2022, de 09 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/274299, de 08/03/2022 
– GaB/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diária ao servidor 
abaixo relacionado:
NoME: Benedito ruy Santos cabral, Matrícula n°. 5946678/1; cargo/fun-
ção: Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.
oBJETiVo: acompanhar o Excelentíssimo Governador no Evento de inau-
guração de asfalto pelo Programa asfalto por Todo o Pará, inauguração da 
orla de Marudazinho e assinatura da ordem de Serviço para a construção 
do Muro de contenção da Praia de crispim, no Município de Marapanim/Pa.
dESTiNo: Marapanim/Pa.
diária: 0,5 (meia).
daTa: 10/03/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 769314

.

oUtras MatÉrias
.

retiFicaÇÃo de PUBLicaÇÃo
Nas matérias, Protocolos nº 654950 e 713688, publicadas no doE 34.582 
e 34.728, de 13/05/2021 e 07/10/2021, respectivamente, referente ao 6º 
Termo aditivo ao contrato nº 05/2019 – cPi nº 03/2018.
oNde se LÊ: Valor do rEEQUilÍBrio: r$ 14.306.894,78;
Leia-se: Valor do rEEQUilÍBrio: r$ 14.124.665,18
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 769479
retiFicaÇÃo de PUBLicaÇÃo
Nas matérias, Protocolos nº: 565552 e 675531, publicadas no doE 34.296  
e 34.627 de  30/07/2020 e 05/07/2021, respectivamente, referente ao 4º 
Termo aditivo ao contrato nº 02/2019 – cPi nº 01/2018.
oNde se LÊ: JUSTificaTiVa: rEPlaNilHaMENTo dE SErViÇoS SEM rE-
flEXo fiNaNcEiro;
Leia-se: JUSTificaTiVa: rEPlaNilHaMENTo dE SErViÇoS coM rEflE-
Xo fiNaNcEiro,
oNde se LÊ: Valor adiTado: r$ 10.113.150,99
Leia-se: Valor adiTado: r$ 10.113.150,89
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 769475
retiFicaÇÃo de errata
Na matéria, e protocolo no 768086, publicada no doE no 34.884, de 
08/03/202 e protocolo nº 768491, publicada no doE nº 34.886, de 
09/03/2022, referente ao EXTraTo do coNTraTo Nº 80/2021 cP-11-
2021 e Errata ao contrato nº 80/2021 cP-11/2021
oNde se LÊ: EXTraTo dE coNTraTo Nº 80/2021 ToMada dE PrEÇo Nº 11/2021
Leia-se: EXTraTo dE coNTraTo Nº 80/2021 coNcorrÊNcia PUBlica Nº 11/2021
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 769039
aViso de iNterPosiÇÃo de recUrso adMiNistratiVo 
toMada de PreÇos tP 039/2021–cPL/sedoP
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para EXEcUÇÃo da adUTora dE áGUa TraTada E SErViÇoS corrEla-
ToS No MUNicÍPio dE QUaTiPUrU, neste Estado.
a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas, atra-
vés da comissão Permanente de licitação, torna Público que houve inter-
posição de recurso administrativo contra o resultado de JUlGaMENTo dE 
HaBiliTaÇÃo, apresentado por essa cPl na referida licitação.
os autos do processo encontram-se à disposição dos interessados para que 
possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 (cinco) dias uteis nos termos 
do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação.
Belém-Pa, 09 de março de 2022.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 769332
aViso de resULtado de HaBiLitaÇÃo – Lote 06 – reGioNaL 
tUcUrUÍ - coNcorrÊNcia PÚBLica cP 030/2021– cPL/sedoP
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para EXEcUÇÃo 
doS SErViÇoS dE drENaGEM E PaViMENTaÇÃo aSfálTica dE ViaS Ur-
BaNaS EM MUNicÍPioS NaS rEGioNaiS QUE iNTEGraM o ESTado do 
Pará / loTE 06 – rEGioNal TUcUrUÍ.
a cPl comunica o resultado de julgamento de habilitação, para os efeitos 
do art. 109, da lei 8.666/93, conforme abaixo.
EMPrESaS HaBiliTadaS:
1 - HB20 coNSTrUÇÕES lTda cNPJ: 15.482.315/0001-90
2 - carMoNa caBrEra coNSTrUTora dE oBraS S.a cNPJ: 
25.316.468/0001-10
3 - arMaNdo cUNHa ENGENHaria lTda cNPJ: 27.774.887/0001-21 
4 - ETEc EMPrESa TÉcNica dE ENGENHaria E coMErcio lTda cNPJ: 
05.856.869/0001-56
5 - lUcENa iNfraESTrUTUra EirEli cNPJ: 03.992.929/0001-32 
6 - ENGEforT coNSTrUTora E EMPrEENdiMENTo lTda cNPJ: 
10.563.802/0001-63
EMPrESaS iNaBiliTadaS:
1 - laJE coNSTrUÇÕES lTda cNPJ: 07.887.094/0001-01
2 - coNSÓrcio TocaNTiNS – EMPrESaS: JUliaN GraZiaNo SarTorET-
To EirEli cNPJ: 25.155.908/0001-03, fÊNiX loGiSTica, coMErcio E 
locaÇÕES dE MáQUiNaS EirEli cNPJ: 09.368.158/0001-93
3 - d fáTiMa coNSTrUTora lTda cNPJ: 22.208.322/0001-63
4 - arf coNSTrUÇÕES E ENGENHaria EirEli cNPJ: 17.766.552/0001-08
5 - coNSÓrcio occ/aNKara – EMPrESaS: occ ParTiciPaÇÕES E 
coNSTrUÇÕES lTda cNPJ: 09.296.159/0001-70, aNKara ENGENHaria 
lTda cNPJ: 13.578.869/0001-60
dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos ter-
mos do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores in-
formações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação.
Belém-Pa, 09 de março de 2022.
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 769669
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..

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 01/2022.
objeto: Para prestação de serviços de acesso à internet, através da rede de 
comunicação de dados do Estado, link de dados (fibra e rádio) e licença de 
uso de Sistemas Administrativos e filas de impressão da COSANPA.
data de assinatura: 08.03.2022.
Valor Global: r$740.272,36 (setecentos e quarenta mil, duzentos e seten-
ta e dois reais e trinta e seis centavos).
fundamentação: art. 30, caput, da lei n° 13.303/2016, e art. 74, caput, 
do regulamento interno de licitações e contratos da coSaNPa – rilc.
contratada: Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Es-
tado do Pará – ProdEPa. cNPJ: 05.059.613/0001-18.
diretora de Gestão de Pessoas e logística: fernanda regina de Pinho Paes.
Presidente: José antonio de angelis.

Protocolo: 769141
..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 034/2022 - Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
r E S o l V E:
1. dESiGNar a Engenheira caroliNa liMa doS SaNToS da coSTa, 
Matrícula nº 57194824/1, para assumir a função em comissão de Gerente 
da célula Executiva de controle de contratos - cEcco, a contar de 
07.03.2022, atribuindo-lhe a gratificação inerente a esta Função.
2. faZEr vigorar os efeitos da presente PorTaria a partir de 07.03.2022, 
revogando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de março de 2022.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 769157
Portaria N.º 033/2022 - Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
r E S o l V E:
1. diSPENSar o Senhor MarcElo fErNaNdES Maia, Matrícula nº 
57227551/1, da função em comissão de Gerente da célula Executiva de 
controle de contratos, a contar de 07.03.2022.
2. Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07.03.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de março de 2022.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 769151
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 0013/2022-GaB/NGtM
o dirETor GEral do NÚclEo dE GErENciaMENTo dE TraNSPorTE ME-
TroPoliTaNo – NGTM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
§2º, art. 3º da lei Estadual 7.573 de 02 de dezembro de 2011 e conforme 
decreto, de 03/01/2019, publicado no doE nº. 33.773 de 04/01/2019
considerando a necessidade de adoção de procedimentos pautados na 
legalidade, para atender aquisição de bens e serviços à bem do interes-
se público e, em obediência ao que dispõe a lei federal nº 10.520, de 
17/07/2002 e decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.
rESolVE:
i – NoMEar os servidores deste Núcleo, relacionados abaixo, para atuarem 
em Pregão Presencial e/ou junto ao Sistema de Pregão Eletrônico do Estado.
1. como pregoeira: MariNa lÚcia PErEira doS rEiS;
1. como equipe de apoio à servidora Pregoeira, os servidores: JoÃo 
ESTaNiSlaU GoNÇalVES loBaTo, WaldoMiro carNEiro MorENo E 
iSY adElaidE ValE liMa.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém,  09 de março de 2022.
EdUardo dE caSTro riBEiro JUNior
dirETor GEral

Protocolo: 769193

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 004/2022-GaB/NGtM
o dirETor GEral do NÚclEo dE GErENciaMENTo dE TraNSPorTE ME-
TroPoliTaNo – NGTM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
§2º, art. 3º da lei Estadual 7.573 de 02 de dezembro de 2011 e conforme 
decreto, de 03/01/2019, publicado no doE nº. 33.773 de 04/01/2019.
coNSidEraNdo, o que determina o inciso iii, art. 58, da lei nº 8.666/93, 
que trata da prerrogativa da administração como agente fiscalizador.
r E S o l V E:
  dESiGNar:
1 - o servidor lUiZ fEliPE BarBoSa fErrEira, identidade funcional 
n°5908454-4, Coordenador de Projetos para fiscalizar durante sua vi-
gência, a contar de 10/03/2022, o contrato nº 001/2022 celebrado entre 
NGTM e SilVa E BroTHErHood lTda (forma – arquitetura e 3d) referen-
te a Elaboração de Projeto Executivo de Sinalização Viária para o Sistema 
BrS do centro Expandido de Belém no Estado do Pará.
2 – a servidora MaSSa GoTo, identidade funcional n° 5187125-5, ocupante 
do cargo de coordenadora de Planejamento de Transporte Público, para res-
ponder pela fiscalização, durante ausências e impedimentos do titular.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 09 de março de 2022.
EdUardo dE caSTro riBEiro JUNior
dirETor GEral

Protocolo: 769190

.

.

coNtrato
.

Número do contrato/exercício: 001/2022
Valor Total: 67.000,00
objeto: contratação de Empresa para Elaboração de Projeto Executivo de
Sinalização Viária para o Sistema BrS do centro Expandido de Belém-Pa.
data da assinatura: 08/03/2022
Vigência: 10/03/2022 a 07/07/2022
liciTaÇÃo
Nº 01/2022
Modalidade: coNViTE
orÇaMENTo
Programa de Trabalho: 950101.26.451.1489.7647
Elemento de despesa: 44.90.39.05
fonte: 0101
coNTraTado
Nome: Empresa SilVa & BroTHErHood lTda (forma – arquitetura e 3d).
Endereço: Travessa Barão do Triunfo nº 3540 Ed. Infinity Corporate Center, 
sala 2607, Marco, Belém/Pa
ordENador: Eduardo de castro ribeiro Junior

Protocolo: 769280
..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

errata
.

errata ao editaL startUP Pará N° 003/2022 - iNoVaterPaZ
onde se lê:
9.rEcUrSoS fiNaNcEiroS
9.1 Para a chamada Pública serão destinados r$ 2.800.000,00 (dois mi-
lhões e oitocentos reais) definidos na Programação Orçamentária e Finan-
ceira da SEcTET;
Leia-se:
9. rEcUrSoS fiNaNcEiroS
9.1 Para a chamada Pública serão destinados r$ 1.400.000,00 (Um mi-
lhão e quatrocentos mil reais) definidos na Programação Orçamentária e 
financeira da SEcTET;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de março ce 2022.

Protocolo: 769472
.

aPostiLaMeNto
.

eXtrato de aPostiLaMeNto Nº 01
termo de colaboração nº 01/2021 – sectet/aMPrcs
Processo nº 2019/481991
assinatura: 07/03/2022
Justificativa: Tendo em vista o que consta nos autos do Processo nº 
2019/481991, referente ao Termo de colaboração nº 01/2021 – SEcTET/
aMPrcS, iNclUir a funcional programática: 48101.12.363.1501.8507, 
elemento de despesa: 335041, fontes: 0324008794, ação: 235245, Pi: 
101.000.8507c, em conformidade com artigo 16, inciso i, da lei comple-
mentar nº 101 de 04/05/2000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
ordenador: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY - Secretário de Estado.

Protocolo: 769486

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 125 de 09 de MarÇo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/275204.
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r E S o l V E:
i – autorizar a servidora EdilZa JoaNa oliVEira foNTES, identidade fun-
cional nº 57176393/3, ocupante do cargo de Secretária adjunta, lotada na SE-
cad, a viajar ao município de Salvaterra-Pa, no período de 12 a 13.03.2022, 
a fim de participar da Certificação dos alunos da EETEPA Salvaterra.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diárias à servidora acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de março de 2022.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 769444
Portaria Nº 124 de 09 de MarÇo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/260457.
r E S o l V E:
i – autorizar JoSÉ JÚlio MarQUES BEZErra NETo, c.P.f. nº 636.518.742-
49, ocupante do cargo de Bolsista do ProNaTEc, lotado na diretoria de 
Educação Superior, Profissional e Tecnológica – DETEC, a viajar ao muni-
cípio de Salvaterra-PA, no período de 11 a 13/03/2022, a fim de partici-
par em eventos e visita Técnica na EETEPa Salvaterra.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e 1/2 (duas e 
meia) diárias ao bolsista acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de março de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 769438
Portaria Nº 126 de 09 de MarÇo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publica-
da no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/267448;
r E S o l V E:
i – autorizar as servidoras aNa cÉlia Barra aBrEU, identidade funcional 
nº 5905522/2, ocupante do cargo de coordenadora, e SElMa Maria da 
SilVa MarTiNS, identidade funcional nº 5936537/2, ocupante do cargo 
de Coordenadora, lotadas na Diretoria de Educação Superior, Profissional e 
Tecnológica - dETEc, a viajar aos municípios de São Sebastião/Pa, currali-
nho/PA e Bagre/PA, no período de 14 a 19/03/2022, a fim de participar de 
eventos e reunião com Secretários de Educação nos referidos municípios.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e 1/2 (cinco 
e meia) diárias às servidoras acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de março de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 769517
Portaria Nº 127 de 09 de MarÇo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publica-
da no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/259307;
 r E S o l V E:
i - autorizar o servidor JoSÉ PErEira E SilVa NETo, identidade funcional 
nº 5905193/2, ocupante do cargo de Gerente, lotado na diretoria de Edu-
cação Superior, Profissional e Tecnológica – DETEC, a viajar ao município 
de Salvaterra-PA, no período de 11 a 13/03/2022, a fim de realizar visita 
técnica e participar de reunião na EETEPa de Salvaterra-Pa.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de março de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 769555
Portaria Nº 128 de 09 de MarÇo de 2022
a SEcrETária adJUNTa dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo 
SUPErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE Na PorTaria Nº 
003, dE 05.01.2022, publicada no doE Nº 34.822, de 06.01.2022.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/278755.
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY, identidade 
funcional nº 55586075/3, ocupante do cargo de Secretário de Estado, 1 e ½ (uma e 
meia) diárias, para atender despesas com viagem aos municípios de igarapé- Miri-
Pa e Mocajuba-Pa, no período de 24 a 25/02/2022, a fim de acompanhar o 
Governador em evento e reuniões nas referidas cidades, e BENiGNo iSra-
El QUEiroZ filGUEiraS, identidade funcional nº 54194570/1, ocupante 
do cargo de Motorista, lotado na diretoria de administração e finanças – 
daf, que conduzirá o Secretário de Estado aos referidos municípios.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de março de 2022.
EdilZa JoaNa oliVEira foNTES
Secretária adjunta.

Protocolo: 769616
Portaria Nº 129 de 09 de MarÇo de 2022
a SEcrETária adJUNTa dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo 
SUPErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE Na PorTaria Nº 
003, dE 05.01.2022, publicada no doE Nº 34.822, de 06.01.2022.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/279550;

r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY, iden-
tidade funcional nº 55586075/3, ocupante do cargo de Secretário de Estado, 
1 e ½ (uma e meia) diárias, para atender despesas com viagem aos municí-
pios de Goianésia/Pa, abaetetuba/Pa E Barcarena/Pa, no período de 04/03 a 
05/03/2022, a fim de cumprir agenda referente ao Programa Forma Pará, e 
BENiGNo iSraEl QUEiroZ filGUEiraS, identidade funcional nº 54194570/1, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na diretoria de administração e finanças 
– daf, que conduzirá o Secretário de Estado aos referidos municípios.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de março de 2022.
EdilZa JoaNa oliVEira foNTES
Secretária adjunta.

Protocolo: 769638
Portaria Nº 122 de 09 de MarÇo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/263565.
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores EdilZa JoaNa oliVEira foNTES, identidade 
funcional nº 57176393/3, ocupante do cargo de Secretária adjunta, lo-
tada na SEcad, carloS EdUardo MiraNda da coNcEiÇÃo, identida-
de funcional nº 54187348/2, ocupante do cargo de coordenador, lotado 
na SEcad a viajarem ao município de Bragança-Pa, no período de 10 a 
11.03.2022, a fim de participarem da aula inaugural do Curso de Engenha-
ria civil pelo Programa forma Pará, e WEliNGSoN WaNdY PiNTo PEral-
Ta, identidade funcional nº 57214839/1, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na diretoria de administração e finanças – daf, que conduzirá os 
servidores ao referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de março de 2022.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 769322
Portaria Nº 123 de 09 de MarÇo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publica-
da no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/268762 ;
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores aNTÔNio alVES dE MElo, identidade funcional nº 
57203415/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, e HarlEY cHriS-
TiaN alVES MaTiaS, identidade funcional nº 5900176/1, ocupante do cargo 
de auxiliar de Serviços operacionais, lotados na diretoria de administração e fi-
nanças – daf, a viajarem ao município de Paragominas-Pa, no período de 14/03 
a 18/03/2022, a fim de realizar registro patrimonial dos bens da SECTET na 
EETEPa de Paragominas/Pa e acompanhar a instalação das Splits na escola, e 
alMir fErNaNdES PiNHEiro, identidade funcional nº 800571/1, ocupante do 
cargo de Motorista, que irá conduzir os servidores da daf ao referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 e 1/2 (quatro 
e meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de março de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 769323
Portaria Nº 119 de 09 de MarÇro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publica-
da no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/257615;
r E S o l V E:
i – aUToriZar os servidores JoSÉ lEÔNcio lEiTÃo SiQUEira, identi-
dade funcional nº 5945910/2, ocupante do cargo de diretor, lotado na 
Diretoria de Educação Superior, Profissional e Tecnológica – DETEC, a via-
jar aos municípios de Barcarena-Pa e abaetetuba-Pa, no dia 05/03/2022, 
para participar de solenidade de entrega de certificados dos cursos FIC do 
município de Barcarena-Pa, cuja solenidade ocorrerá no período da manhã 
em Barcarena/PA e a Certificação no período da tarde em Abaetetuba/PA, 
e MaX rUSSUEl lEiTE dE SoUSa, identidade funcional nº 54195916/1, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na diretoria de administração e 
finanças – daf, que conduzirá o servidor aos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária aos 
servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de Março de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 769334
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

Portaria
.

Portaria N° 072/2022 – GaBiNete, de 09 de Março de 2022.
 o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
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de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a instauração da comissão de Tomada de contas Especial-
TcE, designada pela PorTaria n.238/2021-GaBiNETE, publicado no doE 
n. 34.782, de 01/12/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 04/TcE, de 04 de Março de 
2022, da lavra do Presidente da Comissão, em que solicita e justifica a 
necessidade de prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo a autorição da financiadora de Estudos-fiNEP do dia 23 
de fevereiro de 2022.
rESolVE:
i - rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria acima referida, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias, seja dada continuidade à investigação e devida 
conclusão dos trabalhos da comissão, a contar do dia 23 de fevereiro de 2022.
ii - coNValidar os atos praticados pela comissão.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 09 de Março de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 769089
Portaria N° 073/2022 – GaBiNete, de 09 de Março de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a instauração da comissão de Tomada de contas Especial-
TcE, designada pela PorTaria n.249/2021-GaBiNETE, publicado no doE 
n. 34.791, de 10/12/2021;
coNSidEraNdo a autorição da financiadora de Estudos-fiNEP do dia 23 
de fevereiro de 2022.
rESolVE:
i - rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria acima referida, 
para que no prazo de 14 (quatorze dias) dias, seja dada continuidade à 
investigação e devida conclusão dos trabalhos da comissão.
ii - coNValidar os atos praticados pela comissão.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 09 de Março de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
  diretor-Presidente

Protocolo: 769463

.

.

diÁria
.

Portaria N° 021/2022 – dirad/FaPesPa, de 09 de Março de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada no 
doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 029/2022 - GaBiNETE/faPESPa, de 09 
de Março de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/279068;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e meia) diárias 
ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir discriminado:
NoME: ViTor doS SaNToS SiQUEira JÚNior
MaTrÍcUla: 5920017/ 3
carGo: aSSESSor
TraJETo: Belém-Pa/Bragança-Pa/Salvaterra-Pa/Belém-Pa.
PErÍodo: 11/03/2022 a 13/03/2022
QUaNTidadE: 02 e 1/2 (duas e Meia) diárias
oBJETiVo: dar continuidade nas ações relacionadas ao projeto “forma Pará.”
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 09 de Março de 2022.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 769387
Portaria N° 020/2022 – dirad/FaPesPa, de 09 de Março de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada no 
doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 030/2022 - GaBiNETE/faPESPa, de 09 
de Março de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/279139;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: rEGiNaldo do Socorro PaiVa aBrEU
MaTrÍcUla: 5950724/ 2
carGo: aSSESSor
TraJETo: Belém-Pa/Bragança-Pa/Salvaterra-Pa/Belém-Pa.
PErÍodo: 11/03/2022 a 13/03/2022
QUaNTidadE: 02 e 1/2 (duas e Meia) diárias
oBJETiVo: dar continuidade nas ações relacionadas ao projeto “forma Pará.”
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 09 de Março de 2022.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 769385
Portaria N° 019/2022 – dirad/FaPesPa, de 09 de Março de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada no 
doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 015/2022 - GaBiNETE/faPESPa, de 08 
de Março de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/271246;

r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: JEaN ricardo rEiS da coSTa
MaTrÍcUla: 5916925/ 1
carGo: MoToriSTa
TraJETo:Belém-Pa/castanhal-Pa/Bragança-Pa/Paragominas-Pa/Belém-Pa.
PErÍodo: 21/03/2022 a 26/03/2022
QUaNTidadE: 05 e 1/2 (cinco e Meia) diárias
oBJETiVo: conduzir técnicos da fapespa para Participarem do programa centelha 2.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 09 de Março de 2022.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 769317
Portaria N° 018/2022 – dirad/FaPesPa, de 09 de Março de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada no 
doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 016/2022 - GaBiNETE/faPESPa, de 08 
de Março de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/271320;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e meia) 
diárias a servidora abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: roSENilda fErrEira dE frEiTaS
MaTrÍcUla: 5900558/ 1
carGo:TEcNico EM GESTÃo dE dESENVolViMENTo ciENcia E TEcNoloGia.
TraJETo:Belém-Pa/castanhal-Pa/Bragança-Pa/Paragominas-Pa/Belém-Pa.
PErÍodo: 21/03/2022 a 26/03/2022
QUaNTidadE: 05 e 1/2 (cinco e Meia) diárias
oBJETiVo: Participar do programa centelha 2.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 09 de Março de 2022.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 769308

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo aditiVo ao terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica 
Nº002/2020-FaPesPa/UePa
terMo aditiVo N°002/2022
 Processo n° 2020/145207
concedente: fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa
cNPJ: 09.025.418/0001-28
convenente: Universidade do Estado do Pará – UEPa
cNPJ: 34.860.833/0001-44
 objeto do Termo aditivo:
1. alteração do caput da cláusula Terceira do Valor do apoio e condições;
2. alteração da cláusula Sétima – da contrapartida;
3. alteração do item 2. Plano de aplicação, do Plano de Trabalho;
4. alteração do item 4. cronograma de desembolso, do Plano de Trabalho;
data de assinatura: 09/03/2022
ordenador: Marcel do Nascimento Botelho
 TErMo adiTiVo ao TErMo dE cooPEraÇÃo TÉcNica Nº010/2019-
faPESPa/UEPa
TErMo adiTiVo N°002/2022
 Processo n° 2019/524890
concedente: fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – 
faPESPa
cNPJ: 09.025.418/0001-28
convenente: Universidade do Estado do Pará – UEPa
cNPJ: 34.860.833/0001-44
 objeto do Termo aditivo:
1. alteração da cláusula Sexta – da Vigência, com fundamento no caput da 
caput da cláusula Sexta do referido instrumento;
2. alteração do item 3. cronograma de Execução (Meta, Etapa ou fase), 
do Plano de Trabalho;
data de assinatura: 09/03/2022
ordenador: Marcel do Nascimento Botelho

Protocolo: 769224
..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 001/22
Processo Pae nº 2022/90.197
objeto: Prestação de serviço de auditoria externa independente com es-
copo contábil.
Valor Global: r$ 9.000,00
com fulcro no art. 29, ii, da lei nº 13.303/2016
data: 08/03/2022
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orçamento: 23.122.1297.8338 - 33.90.35 – fonte: 0261
contratada: aUdiMEc aUdiTorES iNdEPENdENTES S/S - EPP
cNPJ: 11.254.307/0001-35
GUSTaVo BEZErra da coSTa
Presidente da ProdEPa, em exercício

Protocolo: 769038
..

diÁria
.

Portaria Nº 55, de 7 de MarÇo de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) lEoPoldo JoSÉ MoraES ViaNa, Técnico de 
Manutenção, matrícula 72113, 03/03/2022 a 03/03/2022, à Belém-Pa/
Tracuateua/Belém-Pa, para Manutenção no cliente Emater - Tracuateua. região 
rio caeté. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 56, de 7 de MarÇo de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) JorGE lUiZ da SilVa loPES, analista de redes e 
dados, matrícula 73420, 03/03/2022 a 03/03/2022, à Belém-Pa/Tracuateua/
Belém-Pa, para Manutenção no cliente Emater - Tracuateua. região rio 
caeté. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 57, de 7 de MarÇo de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) criSToVÃo MorEllY KaNEYoSHi H dE 
frEiTaS JUNior , analista de Suporte, matrícula 73419, 08/03/2022 a 
09/03/2022, à Belém-Pa/Barcarena/Belém-Pa, para Manutenção óptica 
preventiva do Backbone entre as cidade digitais de Barcarena e abaetetuba, 
com medições de oTdr. região Tocantins. ordenador: MarcoS aNToNio 
BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação 
e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 61, de 7 de MarÇo de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) aNdErSoN claUdio BraSil da SilVa, Técnico 
em Eletrotécnica, matrícula 73175, 07/03/2022 a 07/03/2022, à Belém-Pa/
Tailandia/Belém-Pa, para Manutenção do cluster Tailândia. região Tocantins. 
ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa 
de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 769044
..

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

Portaria Nº. 080/2022-seeL, de 08 de MarÇo de 2022.
coNcEdEr, 01 e ½ (Uma e meia) diárias ao servidor ViTor aUGUSTo da 
SilVa BorGES, matrícula n° 5945747/1, para participar da organização do 
“Xi Jogos abertos do Pará” fase regional – rio caeté, no município de Bragan-
ça/Pa, no período de 08/03 à 09/03/2022.ordenador: aline dos Santos Silva.

Protocolo: 769316
..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

Portaria 140/GePs/setUr de 09 de MarÇo de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/268480,rESolVE: conceder 
6 e 1/2 (seis e meia)diárias à servidora:caroliNa NaSciMENTo aBdoN, 
matrícula funcional nº 5948412/2, cPf: 019.002.622-74, chefe de Ga-
binete.oBJ:acompanhar a Secretária adjunta na vinda da família Schür-
mann em Monte alegre e Santarém, em press trip realizado no Estado.
dESTiNo:Monte alegre e Santarém/Pa,PErÍodo: 08 a 14.03.22.ordENa-
dor:aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 769126
Portaria 143/GePs/setUr de 09 de MarÇo de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/269214; rESolVE: conce-
der 04 e ½ (quatro e meia) diárias ao servidor adMilSoN alcÂNTara da 
SilVa, mat. 54188981/2, Gerente de Estudos e Pesquisas. oBJ: organizar 
e conduzir o Seminário “indicadores de Turismo do Pará e região Turística 
lago Tucuruí” e ações do Eixo de atuação do Programa de regionalização 
do Turismo/ PrT. dESTiNo: Breu Branco/Pa. PErÍodo: 14 a 18/03/2022. 
ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 769282
Portaria 144/GePs/setUr de 09 de MarÇo de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/269150; rESolVE: conce-
der 04 e ½ (quatro e meia) diárias ao servidor JorGE aGra BarBoSa, 
mat. 54190604/2, assistente administrativo. oBJ: organizar e conduzir o 
Seminário “indicadores de Turismo do Pará e região Turística lago Tucuruí” 
e ações do Eixo de atuação do Programa de regionalização do Turismo/ 
PrT. dESTiNo: Breu Branco/Pa PErÍodo: 14 a 18/03/2022 ordENador: 
aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 769284
Portaria 141/GePs/setUr de 09 de MarÇo de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/265087; rESolVE: conce-
der 06 e ½ (seis e meia) diárias à servidora iVoNE MiTSUSUKo YoSHi-
MarU cUNHa, Mat. 5904512/2, Secretária adjunta. oBJ: acompanhar a 
vinda da família Schürmann em Monte alegre e Santarém, em press trip 
realizado no estado. dESTiNo: Monte alegre e Santarém/Pa. PErÍodo: 08 
a 14/03/2022. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 769279

.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 139/GePs/setUr de 09 de MarÇo de 2022
rESolVE: TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 059/2022 de suprimento 
de fundos, publicada no doE nº 34.868 de 17/02/2022. ordENador: 
aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 769276
Portaria Nº 142/GePs/setUr de 07 de MarÇo de 2022
rESolVE: TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 042/2022 de diárias, 
publicada no doE nº 34.865 de 15/02/2022. ordENador: aNdErSoN 
oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 769281

.

.

deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 17/2022/GaB/dPG, de 08 de MarÇo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8°, i e Viii, da lei complementar n° 54, 
de 7 de fevereiro de 2006; considerando a PorTaria Nº 11/2022/GaB/
dPG, de 11 de fevereiro de 2022, que criou força-tarefa a fim de atender 
ao projeto cidadania no cárcere; considerando o que consta no Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/178485; rESolVE:
designar os Membros e Servidores abaixo relacionados para atuarem nos 
mutirões de atendimento do projeto “cidadania no cárcere” a serem reali-
zados nos dias 10 e 11.03.2022, na colônia agrícola Heleno fragoso, com 
prejuízo de suas atribuições ordinárias:
i – defensores (as): odUValdo SErGio dE SoUZa SEaBra, aUGUSTo 
SEiKi KoZU, faBiaNo JoSE diNiZ loPES JUNior, fraNciSco NUNES 
fErNaNdES NETo, VaNESSa SaNToS aZEVEdo araUJo, fErNaNdo al-
BUQUErQUE dE oliVEira, EliaNa Socorro SaNToS VaScoNcEloS, 
aNNa iZaBEl E SilVa SaNToS, NilBErT allYSoN alMEida dE MoraES, 
caio faVEiro fErrEira e UrSUla diNi MaScarENHaS;
ii – assessores (as) Jurídicos (as): MiKHail lENoir SoUZa doS SaNToS, 
lUiZE rUSSo raMoS aMoraS e lETÍcia SaraiVa MarTiNS;
iii – analistas: Maria liMa doS SaNToS SENa, Maria do PErPETUo So-
corro XaViEr doS SaNToS e raiMUNdo dE JESUS doS SaNToS SoUZa.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 769480
Portaria Nº 104/2022/GGP/dPG, de 09 de MarÇo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, inciso i; art. 33, iii, c/c art. 48 todos da 
lei complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006, considerando o que 
consta no Processo administrativo Eletrônico nº 2022/258310, rESolVE:
autorizar a defensora Pública lUciaNa SilVa raSSY PalácioS, id. fun-
cional nº 57209873, a se afastar de suas funções no período de 17 a 19 
de março de 2022, para participar do “Xi fPPc – fÓrUM PErMaNENTE dE 
ProcESSUaliSTaS ciViS” e do “coNGrESSo dE ProcESSo ciVil PrÉ – 
Xi fPPc”, sem prejuízo de seus vencimentos e sem ônus para a defensoria 
Pública do Estado do Pará.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 769508

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade: PreGÃo eLetrÔNico srP, JULGaMeNto: MeNor PreÇo 
Por iTEM. Número: 002/2022-dPE/Pa Processo nº: 2021/1331031-dPE/
Pa. objeto: o objeto da presente licitação é o registro de Preços para 
futura contratação de empresa especializada no aGENciaMENTo dE Via-
GENS aÉrEaS, rodoViáriaS E flUViaiS, compreendendo os serviços 
de emissão, remarcação e cancelamento de passagens para a defensoria 
Pública do Estado do Pará – dPE, conforme condições e exigências cons-
tantes neste Edital e seus anexos. Entrega do Edital: www.gov.br/compras 
ou www.compraspara.pa.gov.br ou ainda na defensoria Pública do Estado 
do Pará sito a rua Padre Prudêncio nº. 154, 2º andar - clcc, campina, 
Belém – Pará, isento de qualquer taxa, mediante a gravação em mídia 
digital, fornecida pela empresa interessada ou por meio de solicitação via 
e-mail: licitação@defensoria.pa.def.br. Edital a partir de:10/03/2022. local 
de abertura: www.gov.br/compras. data da abertura: 23/03/2022 Hora 
da abertura: 10h00min (Horário de Brasília). responsável pelo certame: 
rogério da Silva Pereira. ordenador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES 
lEdo. defensor Público-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 769481

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1519/2021 - da BeLÉM, 02/12/2021.
o defensor Público-Geral do Estado, no uso de suas atribuições que lhe foi de-
legada pelo art. 9º, inciso V, da lei complementar nº 054 de 07 de fevereiro 
de 2006. considerando a Solicitação de diária nº 2021/857488 de 06/08/2021.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei 
nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento de despesa 339014. 
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NoMe FUNcao cPF LotaÇÃo MatricULa oBJetiVo ProGraMÁtica

SÉrGio aNdrÉ GoNSalEZ GoMES aUX. dE dEfENSoria 792.200.702-78 BalcÃo dE dirEiToS 57201786

Participar de ação de cidadania do 
Balcão de direitos em cumprimento 

do PPa.
03.091.1492.8730

PEdro MoraES fraNÇa TÉcNico NÍVEl MÉdio 184.018.132-04 cÂMara MUNiciPal dE 
BElÉM 138479

iSMaEl PErEira SilVEira aGENTE adMiNiSTraTiVo 557.872.152-49 PrEfEiTUra dE SÃo JoÃo 
dE PiraBaS 1156

aNToNio ricardo TEiXEira MoUra PaUla PaPiloScoPiSTa 361.477.532-15 didEM/PolÍcia ciVil 5693527

aNToNio carloS do NaSciMENTo 
rodriGUES PaPiloScoPiSTa 869.810.042-15 didEM/PolÍcia ciVil 57307

diEGo JoSÉ BarroS TÉc. EM Ti dE dEfENSoria 779.692.432-15 NÚclEo dE TEcNoloGia da 
iNforMaÇÃo 57201700

EdilSoN doS SaNToS SilVa TÉc. dE dEfENSoria 174.698.802-91 BalcÃo dE dirEiToS 5129192

lUiZ cláUdio PaUla dE frEiTaS PaPiloScoPiSTa 331.259.372-72 didEM/PolÍcia ciVil 5692555

Nildo roBErTo da SilVa oliVEira PaPiloScoPiSTa 237.700.822-49 didEM/PolÍcia ciVil 701076

clEVErSoN NoNaTo BriTo BarrEiroS SEcrETário dE NÚclEo 301.109.632-53 NaEca - dPE 5324041

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde
BElÉM oUrilÂNdia do NorTE 03 a 07/11/2021 4,5

João Paulo carneiro Gonçalves lédo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 769504
Portaria Nº 1518/2021 - da BeLÉM, 03/12/2021.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020. considerando a Solicitação de diária nº 2021/857488 de 06/08/2021.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoMe FUNcao cPF LotaÇÃo MatricULa oBJetiVo ProGraMÁtica

SÉrGio aNdrÉ GoNSalEZ GoMES aUX. dE dEfENSoria 792.200.702-78 BalcÃo dE dirEiToS 57201786

Participar de ação de cidadania do 
Balcão de direitos em cumprimento 

do PPa.
03.091.1492.8730

PEdro MoraES fraNÇa TÉcNico NÍVEl MÉdio 184.018.132-04 cÂMara MUNiciPal dE BElÉM 138479

iSMaEl PErEira SilVEira aGENTE adMiNiSTraTiVo 557.872.152-49 PrEfEiTUra dE SÃo JoÃo dE 
PiraBaS 1156

aNToNio ricardo TEiXEira MoUra PaUla PaPiloScoPiSTa 361.477.532-15 didEM/PolÍcia ciVil 5693527

aNToNio carloS do NaSciMENTo rodriGUES PaPiloScoPiSTa 869.810.042-15 didEM/PolÍcia ciVil 57307

JoSÉ alcioNE cordEiro dE SoUZa TÉcNico dE dEfENSoria 585.191.222-72 NUdEcoN - dPE 57202467

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado: 

oriGEM dESTiNo PErÍodo QTdE

BElÉM alTaMira (caSTElo dE SoNHoS E cacHoEira da SErra) 10 a 21/11/2021 11,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 769496
Portaria Nº 1276/2021 - da BeLÉM, 05/11/2021
a Subdefensora Pública Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020. considerando a Solicitação de diária nº 2021/612385 de 08/06/2021. rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoMe FUNcao cPF LotaÇÃo MatricULa oBJetiVo ProGraMÁtica

EdNa Maria fErrEira GoUVEa TÉc. dE dEfENSoria 098.224.292-15 BalcÃo dE dirEiToS 466964

Participar de ação de 
cidadania do Balcão de 
direitos em cumprimen-

to do PPa.

03.091.1492.8730

GilBErTo QUEiroZ dE oliVEira TÉc. dE dEfENSoria 402.432.572-87 GGP 57212380

JoSÉ alcioNE cordEiro dE SoUZa TÉc. dE dEfENSoria 585.191.222-72 NUdEcoN 57202467

JoSÉ coUTiNHo da SilVa TÉc. dE dEfENSoria 710.552.742-00 coordENaÇÃo cÍVEl/faZENda 5897879

Maria VilMa dE SoUSa araUJo aNaliSTa dE dEfENSoria 244.905.122-87 BalcÃo dE dirEiToS 5152909

MaUro BarBoSa dE liMa aUX. dE dEfENSoria 227.948.592-34 BalcÃo dE dirEiToS 3255158

raida rENaTa rEiS TriNdadE aNaliSTa dE dEfENSoria 873.509.472-91 BalcÃo dE dirEiToS 57211852

SÉrGio aNdrÉ GoNSalEZ GoMES aUX. dE dEfENSoria 792.200.702-78 BalcÃo dE dirEiToS 57201786

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BElÉM PoNTa dE PEdraS 14 a 18/10/2021 4,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 769361
Portaria Nº 1520/2021 - da BeLÉM, 03/12/2021.
o defensor Público-Geral do Estado, no uso de suas atribuições que lhe foi delegada pelo art. 9º, inciso V, da lei complementar nº 054 de 07 de fevereiro 
de 2006.  considerando a Solicitação de diária nº 2021/857488 de 06/08/2021. rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento de despesa 339014. 
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NoMe FUNcao cPF LotaÇÃo MatricULa oBJetiVo ProGraMÁtica

EdilSoN doS SaNToS SilVa TÉc. dE dEfENSoria 174.698.802-91 BalcÃo dE dirEiToS 5129192

Participar de ação de cidadania 
do Balcão de direitos em cumpri-

mento do PPa.
03.091.1492.8730

lUiZ cláUdio PaUla dE 
frEiTaS PaPiloScoPiSTa 331.259.372-72 didEM/PolÍcia ciVil 5692555

Nildo roBErTo da SilVa 
oliVEira PaPiloScoPiSTa 237.700.822-49 didEM/PolÍcia ciVil 701076

raida rENaTa rEiS TriNdadE aNaliSTa dE dEfENSoria 873.509.472-91 BalcÃo dE dirEiToS 57211852

diEGo JoSÉ BarroS TÉc. EM Ti dE dEfENSoria 779.692.432-15 NÚclEo dE TEcNoloGia da 
iNforMaÇÃo 57201700

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PeÍodo Qtde
BElÉM alTaMira (caSTElo dE SoNHoS) 10 a 14/11/2021 4,5

João Paulo carneiro Gonçalves lédo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 769509
Portaria Nº 1571/2021 - da BeLÉM, 10/12/2021.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020. considerando a Solicitação de diária nº 2021/1440254 de 15/12/2021.
rESolVE:
conceder diárias ao servidor abaixo relacionado, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoMe FUNcao cPF LotaÇÃo MatricULa oBJetiVo ProGraMÁtica

cliVEr rEiS BaraTa MoToriSTa  576.722.102-20 GErÊNcia dE 
TraNSPorTES 54187789 ParTiciPar dE aÇÃo dE cidadaNia EM cUMPri-

MENTo do PPa. 03.091.1492.8730

Para deslocar-se aos municípios abaixo relacionados: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde
BElÉM UliaNÓPoliS, ParaGoMiNaS E iriTUia. 09 a 18/12/2021 9,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 769296
Portaria Nº 1568/2021 - da BeLÉM, 10/12/2021.
o defensor Público-Geral do Estado, no uso de suas atribuições que lhe foi delegada pelo art. 9º, inciso V, da lei complementar nº 054 de 07 de fevereiro 
de 2006. considerando a solicitação de diária nº 2021/730880 de 12/11/2021.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoMe FUNcao cPF LotaÇÃo MatricULa oBJetiVo ProGraMÁtica
raida rENaTa rEiS TriNdadE aNaliSTa dE dEfENSoria 873.509.472-91 BalcÃo dE dirEiToS 57211852

ParTiciPar dE aÇÃo dE 
cidadaNia EM cUMPri-

MENTo do PPa.
03.091.1492.8730

JoÃo carloS da foNSEca aUX. dE dEfENSoria 219.637.972-72 diSEG 57202183
iGor lUÍS GoNÇalVES E SilVa TÉc. dE dEfENSoria 889.237.112-68 SEcrETaria cÍVEl faZENda 57202183

lEoNardo NEVES SaNToS PaPiloScoPiSTa 631.212.712-53 PolÍcia ciVil/SUPEriNTENdÊNcia ZoNa do 
SalGado 57192920

Maria raiMUNda SaNTaNa doS 
SaNToS TEc. dE dEfENSoria 140.478.102-15 GErÊNcia dE GESTÃo dE PESSoaS 3152758

MarcElo SaNToS GaMBÔa TÉc. dE Ti dEfENSoria 702.778.932-81 NTi 57211830
TElMa Maria da SilVa 

cordoVil PaPiloScoPiSTa 279.516.932-00 didEM/PolÍcia ciVil 701025

MiGUEl JUSTo doS SaNToS 
filHo PaPiloScoPiSTa 115.926.482-15 didEM/PolÍcia ciVil 59145

roBSoN da SilVa cardoSo PaPiloScoPiSTa 895.504.712-68 Policia ciVil, SUPEriNTENdÊNciarEGioNal 
dE caraJaS 10° riSP 57214761

lEaNdro MElÉM dE fiGUEirEdo aUX. dE dEfENSoria 575.009.672-68 NaEfa 55588666
fErNaNda dE caSSia SoUZa dE 

JESU PaSTaNa aGENTE adMiNiSTraTiVo 670.366.432-34 didEM/PolÍcia ciVil 142210-3

dUciValdo rEiS da coSTa PaPiloScoPiSTa 154.174.762-34 PolÍcia ciVil/didEM 700096

doriEdSoN PiNHEiro draGo aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo 863.226.302-10 didEM/PolÍcia ciVil 57193738

Miraci MoraES da SilVa aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo 043.712.242-53 didEM/PolÍcia ciVil 63843

fErNaNda MarcEllE dE 
alMEida aUX. adMiNiSTraTiVo 885.384.352-72 didEM/PolÍcia ciVil 01001114

MaX da coSTa fraZao aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo 588.767.312-53 didEM/PolÍcia ciVil 5888791

JUcEMir SiQUEira da SilVa TEc. dE dEfENSoria 149.182.772-68 BalcÃo dE dirEiToS 32549
JoSÉ alcioNE cordEiro dE 

SoUZa TEc. dEfENSoria 585.191.222-72 NUdEcoN 57202467

Para deslocarem-se aos municípios abaixo relacionados: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde
BElÉM UliaNÓPoliS, ParaGoMiNaS E iriTUia 09/12 a 18/12/2021 9,5

João Paulo carneiro Gonçalves lédo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 769267
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.

FÉrias
.

Portaria Nº 120/2022-GGP-dPG, de 07 de MarÇo de 2022.  
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/ 265622. rESolVE: 
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, com gozo fracionado, 
à Servidora Pública, dENiSE PalHETa araUJo; id. funcional: 5948366/ 
2, referente ao aquisitivo (2021/2022), nos intervalos de 18/03/2022 a 
01/04/2022 – 15 dias e 15/08/2022 a 29/08/2022 – 15 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 769395
Portaria Nº 122/2022-GGP-dPG, de 08 de MarÇo de 2022.  
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/256319. rESolVE: 
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, com gozo continuo, 
à Servidora Pública, GiSEllY BriTo coNdE; id. funcional: 5897841/ 
1, referente ao aquisitivo (2021/2022), no intervalo de 04/04/2022 a 
03/05/2022 – 30 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 769397

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 121/2022-GGP-dGP, de 08 de MarÇo de 2022.  
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/265817. rESolVE: 
TraNSfErir, os 20 (vinte) dias de gozo de férias residuais, referente 
ao aquisitivo (2019/2020), do corregedor Público cESar aUGUSTo 
aSSad; id. funcional: 3084698/ 1, concedida por meio da PorTaria 
nº 480/21-GGP-dPG, de 11/08/2021; publicada no doe nº 34.669, de 
13/08/2021; com gozo no período de 07/03/2022 a 26/03/2022 – 20 dias. 
ficando agora remanejado para usufruto no intervalo de 28/11/2022 a 
17/12/2022 – 20 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 769398

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 470/2021, de 28/09/2021;
Tornar sem efeito: afastamento para aguardar aposentadoria Voluntária, 
do Servidor Publico roBErTo NoGUEira SiMoES, matricula: 5134552. 
Publicada no doE nº 34.728 de 07/10/2021.

Protocolo: 769300

.

.

oUtras MatÉrias
.

deFeNsoria PÚBLica do estado do ParÁ
V coNcUrso PÚBLico Para o ProViMeNto de VaGas e a For-
MaÇÃo de cadastro de reserVa No carGo de deFeNsor PÚ-
BLico sUBstitUto do estado do ParÁ
editaL Nº 11 – dPe/Pa, de 9 de MarÇo de 2022
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará (dPE/Pa), em aten-
ção à decisão do conselho Nacional do Ministério Público no Procedimento 
Administrativo Eletrônico nº 2022/231442, torna pública a retificação dos 
subitens 9.8.5 e 9.8.6 do Edital nº 1 – dPE/Pa, de 12 de agosto de 2021, 
e suas alterações, conforme a seguir especificado.
Torna públicos, ainda, o resultado final nas provas escritas prático-discursivas, 
para todos os candidatos, e a convocação para a avaliação biopsicossocial dos 
candidatos que solicitaram concorrer na condição de pessoa com deficiência e 
para o procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às 
vagas reservadas aos negros, indígenas e quilombolas, referentes ao concur-
so público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva 
no cargo de defensor Público Substituto do Estado do Pará.
1 da retiFicaÇÃo do editaL Nº 1 – dPe/Pa, de 12 de aGosto de 2021
[...]
9.8.5 as questões discursivas de cada prova escrita prático-discursiva va-
lerão 10,00 pontos cada e serão avaliadas conforme os critérios a seguir:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema 
totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (Nci), cuja pontuação 
máxima será limitada ao valor de 10,00 pontos, em que i = 1 a 10 repre-
senta o número da questão discursiva;
b) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de 
texto que for escrito fora do local apropriado ou ultrapassar o número má-
ximo de linhas estabelecido;
c) será calculada, então, para cada questão discursiva das provas escritas 
prático-discursivas, a nota na questão discursiva (NQdi), que será igual a Nci;
d) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá 
nota igual a zero.
9.8.6 as peças técnicas das provas prático-discursivas valerão 50,00 pon-
tos cada e serão avaliadas conforme os critérios a seguir:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema 
totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (Nci), cuja pontuação 
máxima será limitada ao valor de 50,00 pontos, em que i = 1 e 2 repre-
senta o número da peça técnica;

b) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de 
texto que for escrito fora do local apropriado ou ultrapassar o número má-
ximo de linhas estabelecido;
c) será calculada, então, a nota da peça técnica de cada prova escrita prá-
tico-discursiva (NPTi), que será igual a Nci;
d) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá 
nota igual a zero.
[...]
2 do resULtado FiNaL Nas ProVas escritas PrÁtico-discUrsiVas
2.1 Resultado final nas provas escritas prático-discursivas, na seguinte or-
dem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota final 
na questão 1 da P2, nota final na questão 2 da P2, nota final na questão 3 da 
P2, nota final na questão 4 da P2, nota final na questão 5 da P2, nota final na 
peça técnica da P2, nota final na P2, nota final na questão 1 da P3, nota final 
na questão 2 da P3, nota final na questão 3 da P3, nota final na questão 4 da 
P3, nota final na questão 5 da P3, nota final na peça técnica da P3, nota final 
na P3 e nota final nas provas escritas prático-discursivas.
10000079, abrahao Jose Nogueira filho, 7.25, 5.13, 0.50, 7.00, 6.75, 
24.17, 50.80, 8.42, 2.00, 6.88, 10.00, 3.50, 32.13, 62.93, 56.87 / 
10001058, adriano Moda Silva, 6.63, 4.50, 3.50, 10.00, 4.42, 27.09, 
56.14, 6.05, 5.25, 6.00, 10.00, 3.55, 39.50, 70.35, 63.25 / 10000948, ailk 
de Souza Pinheiro, 7.50, 5.75, 5.00, 6.08, 6.83, 15.00, 46.16, 7.63, 0.25, 
7.50, 9.88, 6.05, 34.20, 65.51, 55.84 / 10002752, al Jarreaux dcesares 
Vasconcelos da Silva Barbosa, 5.88, 1.75, 6.75, 9.75, 8.50, 29.80, 62.43, 
6.72, 1.88, 7.75, 9.01, 4.33, 38.03, 67.72, 65.08 / 10001834, aldeny 
carvalho Moura, 0.50, 7.75, 3.50, 8.50, 7.58, 22.91, 50.74, 6.84, 0.25, 
7.75, 8.88, 1.92, 36.50, 62.14, 56.44 / 10002758, alex Goncalves Barreto 
Baptista, 9.25, 8.75, 7.00, 9.50, 6.75, 22.92, 64.17, 8.42, 2.00, 7.75, 
10.00, 4.17, 40.00, 72.34, 68.26 / 10001625, alexandra castro conceicao, 
2.63, 7.25, 5.50, 9.00, 7.58, 17.50, 49.46, 2.87, 3.69, 6.25, 9.88, 5.38, 
20.38, 48.45, 48.96 / 10001895, alison Vaz ferreira, 9.38, 7.50, 1.50, 
9.08, 8.50, 29.59, 65.55, 6.84, 6.01, 4.75, 10.00, 9.25, 32.88, 69.73, 
67.64 / 10003561, alisson costa coutinho, 4.13, 4.75, 2.50, 5.67, 4.50, 
27.92, 49.47, 9.21, 2.75, 6.63, 10.00, 7.63, 33.50, 69.72, 59.60 / 
10002043, amanda rego Martins de Souza, 7.50, 8.75, 2.50, 5.75, 7.58, 
27.50, 59.58, 6.84, 0.50, 7.50, 10.00, 2.17, 40.50, 67.51, 63.55 / 
10004357, amanda Silva farias dias Pereira, 9.13, 8.75, 1.25, 8.75, 7.58, 
29.59, 65.05, 6.72, 6.32, 6.75, 8.00, 5.75, 33.03, 66.57, 65.81 / 
10003239, ana carla lobato Perdigao, 6.00, 5.75, 4.50, 8.08, 7.58, 28.75, 
60.66, 7.63, 7.19, 7.63, 10.00, 5.42, 34.65, 72.52, 66.59 / 10003277, ana 
carolina rodrigues da Silva, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00 / 10001700, ana carolina Simao 
fernandes de Miranda, 10.00, 3.88, 3.50, 6.33, 7.58, 31.47, 62.76, 9.75, 
6.00, 4.25, 10.00, 5.88, 37.70, 73.58, 68.17 / 10000462, ana claudia 
lemos Santos, 5.63, 7.13, 6.00, 9.00, 7.00, 22.50, 57.26, 6.05, 2.00, 
6.25, 8.88, 5.21, 38.65, 67.04, 62.15 / 10002591, ana cristina oliveira de 
Mello, 7.25, 7.38, 5.00, 9.50, 10.00, 19.58, 58.71, 7.63, 6.13, 7.50, 
10.00, 6.00, 38.95, 76.21, 67.46 / 10001492, ana Karoline Saboia de al-
buquerque, 5.38, 8.75, 4.00, 4.50, 8.33, 25.00, 55.96, 10.00, 5.25, 4.63, 
10.00, 2.75, 37.25, 69.88, 62.92 / 10000874, ana laura Baiocchi de Sou-
za Parreira, 2.75, 5.13, 2.50, 8.88, 8.33, 32.50, 60.09, 8.30, 6.76, 7.75, 
10.00, 0.38, 37.25, 70.44, 65.27 / 10002932, ana laura Bezerra Santos, 
6.13, 7.75, 9.00, 7.50, 8.42, 34.59, 73.39, 7.63, 8.26, 5.88, 10.00, 2.92, 
43.70, 78.39, 75.89 / 10004079, ana luiza Melo leal, 3.50, 7.25, 0.50, 
8.50, 2.75, 33.75, 56.25, 6.84, 6.13, 6.75, 10.00, 6.00, 41.00, 76.72, 
66.49 / 10001597, ana luize de azevedo Santullo Vilella, 7.25, 6.50, 3.00, 
10.00, 6.83, 28.34, 61.92, 2.88, 6.31, 8.38, 9.13, 7.75, 43.25, 77.70, 
69.81 / 10003014, ana Paula alves alcure, 9.25, 8.75, 6.50, 1.88, 5.42, 
25.00, 56.80, 3.67, 7.63, 5.00, 9.75, 5.25, 34.40, 65.70, 61.25 / 
10001807, ana Paula coimbra Mohr, 10.00, 9.38, 1.50, 9.08, 7.00, 35.84, 
72.80, 6.84, 5.57, 7.75, 9.56, 3.67, 41.25, 74.64, 73.72 / 10001210, ana 
Sofia Cavalcante Pinheiro, 1.25, 8.50, 5.50, 10.00, 7.58, 27.09, 59.92, 
7.63, 7.51, 7.63, 10.00, 4.42, 41.25, 78.44, 69.18 / 10003838, anderson 
luis lima da Silva, 8.13, 5.00, 10.00, 9.25, 7.00, 35.43, 74.81, 7.63, 6.88, 
7.00, 9.00, 2.88, 43.25, 76.64, 75.73 / 10002016, anderson Pereira Mar-
tins, 10.00, 8.50, 1.50, 8.00, 5.33, 28.34, 61.67, 9.21, 7.94, 6.00, 9.75, 
5.50, 38.50, 76.90, 69.29 / 10003491, andre filipe ribeiro Valente, 9.38, 
8.75, 4.50, 9.00, 7.00, 33.34, 71.97, 6.72, 7.19, 7.00, 9.44, 7.50, 38.70, 
76.55, 74.26 / 10001336, andre Henrique Pinto Marques caracas, 6.00, 
8.13, 3.50, 10.00, 7.75, 31.47, 66.85, 2.87, 5.26, 6.88, 10.00, 5.17, 
42.25, 72.43, 69.64 / 10004040, andre luiz Pessoa de Mello filho, 9.38, 
6.38, 7.25, 9.50, 7.00, 35.84, 75.35, 5.25, 9.13, 6.38, 10.00, 6.13, 39.25, 
76.14, 75.75 / 10001062, andre Martins Barros, 2.00, 4.50, 1.88, 8.88, 
6.08, 30.41, 53.75, 6.84, 6.75, 5.88, 9.13, 3.67, 32.00, 64.27, 59.01 / 
10001949, andre Watkins freire, 6.51, 9.38, 4.50, 4.50, 3.67, 22.50, 
51.06, 3.66, 7.50, 5.63, 9.44, 1.92, 30.13, 58.28, 54.67 / 10002512, an-
drea Sodre Goncalves, 4.00, 7.88, 4.00, 6.33, 6.83, 31.88, 60.92, 4.46, 
4.82, 5.00, 9.88, 8.38, 31.00, 63.54, 62.23 / 10001236, andressa caroline 
rodrigues, 2.75, 5.13, 4.00, 5.17, 4.58, 15.83, 37.46, 4.46, 0.38, 9.00, 
9.88, 2.58, 31.00, 57.30, 47.38 / 10003651, angelo Marcelo curbani, 
7.50, 4.63, 3.50, 9.88, 7.00, 26.25, 58.76, 6.84, 2.01, 6.00, 9.01, 2.58, 
32.75, 59.19, 58.98 / 10000329, anna Julia falcao Bastos, 2.75, 9.38, 
0.25, 4.83, 5.25, 26.04, 48.50, 5.25, 6.76, 3.63, 10.00, 2.75, 32.38, 
60.77, 54.64 / 10003982, anna luiza Velloso de Mesquita andrade lemos, 
4.88, 5.75, 4.50, 8.17, 3.83, 20.41, 47.54, 6.05, 2.75, 8.00, 10.00, 3.50, 
37.00, 67.30, 57.42 / 10000531, anne caroline campos Soares, 9.38, 
10.00, 3.50, 10.00, 10.00, 26.67, 69.55, 8.42, 7.51, 6.38, 7.69, 5.17, 
36.75, 71.92, 70.74 / 10002756, armando Jose carneiro, 0.25, 3.25, 2.00, 
9.88, 6.00, 27.50, 48.88, 1.29, 6.01, 4.75, 9.01, 2.67, 41.13, 64.86, 
56.87 / 10000483, arthur Senra Jacob, 9.88, 7.88, 7.00, 9.88, 10.00, 
33.34, 77.98, 7.51, 8.26, 9.25, 10.00, 8.92, 46.00, 89.94, 83.96 / 
10001971, arthur Vinicius Bezerra Garcia, 1.01, 3.88, 2.50, 8.75, 4.67, 
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24.59, 45.40, 6.84, 8.06, 6.00, 9.88, 2.88, 19.78, 53.44, 49.42 / 
10003255, artur augusto Soares da Paz, 8.00, 8.75, 5.00, 6.05, 7.75, 
28.34, 63.89, 9.21, 3.38, 7.38, 8.88, 3.55, 39.88, 72.28, 68.09 / 
10002236, ary Queiroz Vieira Junior, 8.75, 7.75, 2.88, 9.75, 5.33, 21.25, 
55.71, 7.51, 7.50, 6.00, 9.75, 8.38, 42.00, 81.14, 68.43 / 10002502, au-
relio faleiros da Silva Maia, 2.75, 5.13, 5.50, 8.38, 9.25, 21.67, 52.68, 
5.13, 3.51, 7.13, 8.88, 2.50, 30.40, 57.55, 55.12 / 10002741, Barbara 
Branco Tabosa, 2.75, 1.75, 0.25, 3.50, 5.25, 20.41, 33.91, 4.46, 5.56, 
5.00, 8.88, 2.67, 21.83, 48.40, 41.16 / 10000181, Barbara Santiago Pes-
soa Sinfronio, 2.63, 3.88, 1.50, 7.05, 6.00, 32.50, 53.56, 6.84, 1.88, 6.13, 
10.00, 1.88, 28.25, 54.98, 54.27 / 10001852, Barbara Schramm Barbosa, 
7.38, 7.50, 0.25, 8.88, 6.67, 25.00, 55.68, 7.63, 0.50, 6.00, 10.00, 2.00, 
24.20, 50.33, 53.01 / 10000191, Barbara Vitorino camelo de freitas, 9.25, 
7.75, 7.00, 7.67, 7.58, 24.58, 63.83, 6.84, 0.38, 7.50, 10.00, 3.71, 45.25, 
73.68, 68.76 / 10003746, Beatriz fernandes deleo, 2.63, 8.50, 3.50, 9.00, 
6.83, 26.67, 57.13, 2.08, 0.50, 6.88, 10.00, 4.30, 40.00, 63.76, 60.45 / 
10000033, Betina Schreiner, 8.75, 8.00, 2.00, 7.00, 8.50, 18.13, 52.38, 
1.29, 4.94, 6.25, 9.75, 8.38, 36.75, 67.36, 59.87 / 10000891, Bruna Pi-
nheiro Mendonca Plutarco, 5.38, 6.25, 1.25, 4.00, 8.33, 23.13, 48.34, 
7.63, 2.63, 8.63, 9.01, 4.42, 27.00, 59.32, 53.83 / 10000544, Bruno de 
albuquerque Bastos, 5.50, 5.00, 2.50, 7.00, 2.17, 17.50, 39.67, 6.05, 
4.07, 5.38, 9.13, 4.33, 32.25, 61.21, 50.44 / 10002489, Bruno Martins 
Mesquita, 5.26, 3.25, 3.50, 9.38, 6.08, 21.25, 48.72, 6.84, 7.63, 5.38, 
7.13, 4.17, 25.33, 56.48, 52.60 / 10002208, Bruno Mendonca dias carnei-
ro, 10.00, 6.00, 1.50, 7.17, 5.33, 27.91, 57.91, 9.21, 6.76, 5.88, 10.00, 
3.67, 41.25, 76.77, 67.34 / 10003791, Bruno Silva costa, 6.63, 7.25, 
2.00, 9.88, 5.17, 19.58, 50.51, 6.05, 7.06, 8.00, 9.13, 7.42, 39.25, 76.91, 
63.71 / 10001596, Bruno Silva da Silva, 3.50, 5.25, 1.50, 10.00, 6.17, 
19.58, 46.00, 7.63, 1.13, 5.50, 8.69, 3.67, 17.05, 43.67, 44.84 / 
10000844, caio Salim Soares chady, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00 / 10003565, camila 
frazao aroso Mendes, 6.00, 10.00, 6.00, 9.50, 6.83, 24.17, 62.50, 0.50, 
6.31, 6.38, 9.13, 6.83, 38.00, 67.15, 64.83 / 10003825, camila Silveira 
lobo, 5.50, 7.50, 5.25, 9.38, 3.67, 20.00, 51.30, 4.46, 0.50, 6.25, 8.88, 
7.63, 31.00, 58.72, 55.01 / 10003824, camilla christina de oliveira, 3.50, 
5.75, 2.50, 9.88, 9.25, 29.59, 60.47, 3.66, 9.13, 8.00, 10.00, 2.63, 34.25, 
67.67, 64.07 / 10002706, carina amaral da luz, 8.51, 7.88, 3.50, 9.38, 
9.25, 25.00, 63.52, 6.84, 8.69, 8.75, 10.00, 1.13, 41.25, 76.66, 70.09 / 
10004347, carla leticia Pereira Nunes, 4.00, 8.75, 0.25, 8.88, 5.33, 17.91, 
45.12, 0.25, 7.19, 8.00, 9.01, 4.17, 37.53, 66.15, 55.64 / 10003269, car-
la Susane rodrigues Miranda, 1.00, 6.75, 4.50, 10.00, 6.17, 26.67, 55.09, 
6.84, 7.38, 5.38, 7.56, 9.17, 35.50, 71.83, 63.46 / 10003505, carlos an-
tonio de franca Junior, 6.00, 8.75, 5.50, 7.38, 7.58, 21.66, 56.87, 5.25, 
6.75, 5.25, 10.00, 4.92, 36.75, 68.92, 62.90 / 10001445, carlos cristiano 
Brito Meneguini, 1.13, 4.50, 2.00, 7.00, 6.17, 30.84, 51.64, 5.25, 4.38, 
5.38, 9.44, 2.50, 34.88, 61.83, 56.74 / 10002185, carolina caricio Bernar-
dino de oliveira, 10.00, 9.38, 3.50, 7.50, 7.75, 34.38, 72.51, 0.00, 9.13, 
5.13, 10.00, 5.17, 44.20, 73.63, 73.07 / 10000031, carolina cruz costa 
rodrigues, 6.00, 9.25, 4.00, 6.33, 8.33, 39.59, 73.50, 1.29, 6.88, 5.38, 
10.00, 6.71, 39.95, 70.21, 71.86 / 10001869, carolina Matias Vecchi, 
8.63, 10.00, 3.50, 9.88, 6.83, 21.05, 59.89, 5.13, 6.75, 7.50, 8.13, 1.75, 
39.75, 69.01, 64.45 / 10001662, caroline Bussoloto de Brum, 7.50, 7.50, 
0.75, 5.17, 6.00, 34.59, 61.51, 6.05, 6.31, 7.75, 10.00, 7.75, 36.95, 
74.81, 68.16 / 10004086, Caroline Rodrigues Serafim, 7.38, 3.25, 3.00, 
9.88, 6.83, 14.16, 44.50, 0.50, 1.25, 7.00, 9.01, 5.05, 40.00, 62.81, 
53.66 / 10003601, cassandra de cassia da cruz rodrigues, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00 
/ 10004260, catarina Eletice Pinho Gomes, 3.50, 8.13, 4.25, 8.00, 6.83, 
20.41, 51.12, 6.04, 1.25, 6.75, 9.13, 5.13, 23.63, 51.93, 51.53 / 
10002728, celma aguiar da Silva, 4.75, 6.00, 0.00, 10.00, 10.00, 27.09, 
57.84, 8.42, 7.50, 8.38, 7.38, 9.25, 26.20, 67.13, 62.49 / 10003299, ce-
sar augusto Moreira, 10.00, 7.25, 4.50, 8.88, 7.58, 37.09, 75.30, 5.25, 
7.63, 7.88, 10.00, 0.50, 42.63, 73.89, 74.60 / 10004093, clarissa de cer-
queira Pereira, 4.88, 8.13, 2.00, 10.00, 4.50, 34.59, 64.10, 7.63, 4.63, 
7.50, 10.00, 4.67, 26.25, 60.68, 62.39 / 10002039, claudio Thiago Vieira 
Matta, 2.63, 7.13, 3.00, 9.38, 7.58, 25.00, 54.72, 3.66, 5.88, 5.50, 9.88, 
8.50, 36.20, 69.62, 62.17 / 10004015, conceicao Bruna fonseca Brandao 
costa, 8.75, 6.00, 8.00, 9.25, 6.00, 20.00, 58.00, 3.66, 6.88, 4.00, 9.13, 
3.55, 31.75, 58.97, 58.49 / 10003471, cristiana de Sousa Vieira, 3.25, 
10.00, 8.00, 6.21, 6.83, 29.59, 63.88, 6.05, 6.76, 7.38, 9.00, 3.50, 35.50, 
68.19, 66.04 / 10002142, cristiano cruz alves, 4.01, 3.50, 0.00, 5.83, 
5.25, 14.58, 33.17, 6.72, 5.56, 6.75, 8.44, 2.88, 34.40, 64.75, 48.96 / 
10000326, daiane ayumi Kassada, 6.51, 9.38, 3.50, 10.00, 7.50, 22.92, 
59.81, 4.46, 9.13, 6.00, 10.00, 4.42, 39.25, 73.26, 66.54 / 10002436, 
daniel Batista Mariano, 3.88, 7.88, 9.00, 8.25, 8.33, 25.00, 62.34, 8.96, 
8.38, 7.75, 9.88, 7.50, 44.20, 86.67, 74.51 / 10003303, daniela Gomes 
fonseca, 7.88, 5.75, 4.75, 5.17, 3.83, 21.25, 48.63, 6.84, 9.56, 8.25, 
9.88, 7.75, 35.75, 78.03, 63.33 / 10000153, danielle de freitas lima, 
7.88, 10.00, 4.50, 8.96, 8.50, 12.30, 52.14, 10.00, 0.38, 4.50, 9.88, 6.75, 
33.20, 64.71, 58.43 / 10004064, danyelle do Nascimento rolim Medeiros 
lopes, 6.63, 9.38, 1.50, 10.00, 7.50, 23.54, 58.55, 9.21, 8.69, 5.88, 9.88, 
9.75, 34.50, 77.91, 68.23 / 10002861, davi rocha de carvalho, 2.75, 
5.75, 4.50, 7.00, 8.50, 32.92, 61.42, 7.63, 6.88, 6.38, 10.00, 2.17, 41.25, 
74.31, 67.87 / 10002993, davi rocha ferreira, 8.75, 7.50, 2.50, 9.50, 
7.50, 20.00, 55.75, 9.21, 8.38, 5.75, 10.00, 7.00, 37.25, 77.59, 66.67 / 
10002798, davi Saraiva Noronha, 5.38, 4.50, 2.00, 9.88, 6.75, 35.84, 
64.35, 6.84, 6.88, 5.88, 10.00, 5.96, 43.25, 78.81, 71.58 / 10003674, 
david alexandre de Santana Bezerra, 4.63, 7.00, 3.00, 7.75, 6.83, 25.00, 
54.21, 8.30, 0.25, 7.25, 9.88, 3.42, 30.65, 59.75, 56.98 / 10000289, de-
bora Pereira da costa, 3.50, 5.75, 3.50, 4.92, 3.00, 23.34, 44.01, 6.84, 
4.50, 4.25, 10.00, 8.38, 23.93, 57.90, 50.96 / 10003220, demetrius fer-
raz e Silva, 9.38, 5.75, 6.50, 8.08, 4.50, 26.25, 60.46, 7.63, 3.50, 7.13, 

10.00, 9.25, 36.50, 74.01, 67.24 / 10001835, demitrius Bruno farias Va-
lente, 4.13, 6.88, 1.50, 7.96, 9.25, 22.50, 52.22, 4.34, 3.50, 8.25, 9.75, 
6.75, 42.75, 75.34, 63.78 / 10002633, denise Brito dos Santos, 4.88, 
8.75, 0.88, 7.96, 8.50, 20.41, 51.38, 6.84, 2.76, 5.25, 9.88, 5.83, 32.50, 
63.06, 57.22 / 10003437, denival Barboza liandro, 7.25, 5.00, 1.50, 8.88, 
10.00, 24.38, 57.01, 5.25, 7.38, 4.75, 10.00, 5.96, 41.25, 74.59, 65.80 / 
10001063, diego oliveira Telles da Silva, 2.75, 5.13, 5.00, 9.38, 7.58, 
21.67, 51.51, 9.21, 8.69, 6.38, 9.88, 9.13, 32.28, 75.57, 63.54 / 
10002005, diego ramon omena firmino, 2.63, 4.50, 2.50, 7.75, 5.33, 
16.66, 39.37, 2.88, 6.63, 3.50, 9.88, 5.92, 31.13, 59.94, 49.66 / 
10000991, dillyane de Sousa ribeiro, 2.63, 8.13, 7.00, 10.00, 4.42, 23.55, 
55.73, 4.34, 1.25, 8.75, 9.88, 4.42, 38.63, 67.27, 61.50 / 10000538, dja-
ne carvalho correa, 4.25, 5.75, 2.38, 6.05, 2.17, 26.66, 47.26, 6.84, 3.94, 
2.50, 8.31, 6.75, 31.45, 59.79, 53.53 / 10002108, Eder Jeremias alves, 
8.13, 7.38, 4.00, 6.75, 5.33, 18.33, 49.92, 0.50, 4.25, 7.50, 9.00, 6.08, 
24.90, 52.23, 51.08 / 10001920, Elisa alves Barbosa lopes, 7.00, 3.76, 
1.25, 3.08, 4.50, 22.91, 42.50, 5.93, 7.13, 5.51, 7.88, 3.42, 32.25, 62.12, 
52.31 / 10003219, Emanuel rocha Sousa Severino, 5.25, 7.88, 7.00, 5.63, 
8.33, 26.25, 60.34, 9.21, 2.75, 3.50, 7.56, 5.00, 27.20, 55.22, 57.78 / 
10003666, Erich abraao Muller costa, 9.38, 10.00, 1.38, 7.38, 7.58, 
21.67, 57.39, 3.55, 3.50, 8.38, 9.88, 5.05, 27.00, 57.36, 57.38 / 
10003450, Erika de andrade Sadigursky Xavier, 6.00, 5.25, 2.50, 7.50, 
8.50, 34.59, 64.34, 6.84, 6.13, 7.25, 9.56, 3.42, 40.00, 73.20, 68.77 / 
10001199, Erika Silveira Guerreiro, 9.00, 9.38, 2.00, 7.25, 4.50, 30.00, 
62.13, 1.17, 2.63, 6.25, 8.00, 0.25, 36.25, 54.55, 58.34 / 10003102, Ery-
ca rubielly cabral Tolentino, 3.50, 7.25, 3.50, 4.42, 4.33, 24.17, 47.17, 
6.84, 9.13, 7.63, 9.13, 7.67, 28.38, 68.78, 57.98 / 10002719, Evaldo 
ferreira acioly filho, 8.75, 6.63, 2.50, 10.00, 7.50, 27.50, 62.88, 8.42, 
6.07, 5.50, 10.00, 8.38, 33.00, 71.37, 67.13 / 10002627, Evelyn Naiane 
almeida Santos, 7.00, 7.25, 3.50, 10.00, 6.08, 23.75, 57.58, 5.80, 7.51, 
6.38, 9.88, 8.25, 38.50, 76.32, 66.95 / 10001493, fabio Marques Viegas, 
4.01, 6.88, 1.50, 3.88, 3.83, 22.50, 42.60, 5.93, 7.51, 7.00, 9.75, 5.05, 
28.50, 63.74, 53.17 / 10002954, fabricio cavalcante Guimaraes, 6.63, 
5.88, 1.25, 9.25, 6.83, 20.42, 50.26, 6.84, 2.00, 7.13, 9.88, 7.50, 27.13, 
60.48, 55.37 / 10002899, fabricio Quaresma de Sousa, 1.13, 5.75, 1.00, 
7.83, 3.67, 30.00, 49.38, 4.46, 7.07, 4.88, 9.88, 6.80, 30.00, 63.09, 
56.24 / 10001898, fanuel afonso carvalho Goncalves, 9.26, 5.25, 3.50, 
8.88, 10.00, 31.67, 68.56, 8.17, 9.13, 6.00, 9.00, 3.46, 41.50, 77.26, 
72.91 / 10001613, felipe Bitencourt de araujo, 1.88, 4.00, 1.00, 8.33, 
5.25, 18.54, 39.00, 3.66, 6.44, 7.13, 8.13, 4.38, 33.00, 62.74, 50.87 / 
10003120, fellype fagundes Galvao, 2.00, 6.00, 2.00, 10.00, 6.00, 32.92, 
58.92, 7.63, 9.13, 5.88, 10.00, 10.00, 40.50, 83.14, 71.03 / 10002884, 
fernanda de Sales Schettini, 7.88, 6.50, 1.50, 10.00, 6.83, 38.34, 71.05, 
2.88, 8.38, 7.25, 10.00, 5.17, 41.00, 74.68, 72.87 / 10000883, fernanda 
leontsinis carvalho Branco, 7.38, 4.25, 2.50, 8.46, 4.50, 12.29, 39.38, 
7.51, 3.19, 7.00, 9.00, 0.13, 30.85, 57.68, 48.53 / 10001976, fernanda 
oria Prado, 9.25, 8.75, 4.50, 10.00, 7.00, 31.67, 71.17, 7.63, 8.69, 5.25, 
10.00, 7.67, 39.00, 78.24, 74.71 / 10001858, fernanda Schneider, 5.63, 
6.00, 6.00, 7.38, 6.08, 29.59, 60.68, 6.84, 0.38, 8.13, 9.13, 0.25, 30.58, 
55.31, 58.00 / 10000941, fernanda Silva Marciao, 5.63, 6.38, 5.00, 9.50, 
9.25, 35.63, 71.39, 8.42, 5.88, 7.63, 10.00, 7.75, 39.50, 79.18, 75.29 / 
10002172, fernando Paulino Gomes Soares de Souza, 3.26, 9.38, 5.50, 
6.13, 10.00, 30.00, 64.27, 6.05, 4.51, 9.25, 9.88, 4.05, 38.50, 72.24, 
68.26 / 10002168, filipe de Melo Brasil, 9.25, 6.00, 8.00, 8.38, 7.67, 
33.76, 73.06, 10.00, 7.81, 7.00, 9.63, 6.75, 39.25, 80.44, 76.75 / 
10001356, francisco Gleidisson cunha Xavier, 10.00, 4.25, 3.00, 9.88, 
6.75, 14.17, 48.05, 0.50, 1.25, 6.75, 10.00, 8.50, 35.00, 62.00, 55.03 / 
10001079, franculino Jose da Silva filho, 8.75, 10.00, 6.00, 10.00, 6.75, 
23.75, 65.25, 6.05, 7.63, 8.00, 9.88, 0.50, 38.00, 70.06, 67.66 / 
10001206, frederico da Silva de assis, 3.50, 7.25, 2.25, 5.71, 6.08, 19.38, 
44.17, 7.63, 5.56, 8.13, 9.44, 6.88, 33.13, 70.77, 57.47 / 10000275, Ga-
briel azevedo Junqueira, 5.63, 10.00, 7.50, 9.50, 8.50, 22.50, 63.63, 5.80, 
2.32, 8.00, 9.88, 6.50, 45.25, 77.75, 70.69 / 10000016, Gabriel Barroso 
Moreira Negri, 5.88, 3.88, 0.00, 5.08, 5.33, 22.71, 42.88, 6.05, 3.38, 
6.50, 9.88, 6.92, 19.71, 52.44, 47.66 / 10004119, Gabriel ferreira cama-
ra, 10.00, 8.13, 0.00, 9.50, 7.58, 23.33, 58.54, 7.63, 6.76, 8.75, 10.00, 
5.96, 26.75, 65.85, 62.20 / 10001999, Gabriella de Barros afonso ferreira, 
7.75, 4.50, 1.75, 10.00, 7.58, 28.33, 59.91, 7.38, 0.82, 7.13, 9.88, 4.17, 
33.38, 62.76, 61.34 / 10001280, George amilcar Sousa de Brito, 5.38, 
7.25, 0.75, 9.00, 6.17, 16.66, 45.21, 0.38, 4.26, 4.50, 9.63, 8.25, 27.13, 
54.15, 49.68 / 10002155, Gertrudes Maria de andrade Benetele, 9.25, 
7.25, 1.50, 8.17, 4.50, 28.33, 59.00, 6.84, 4.25, 5.75, 9.88, 7.75, 27.65, 
62.12, 60.56 / 10003248, Giovani liberalesso, 1.13, 4.00, 0.00, 8.00, 
4.50, 15.00, 32.63, 5.25, 5.00, 4.88, 8.25, 4.30, 42.38, 70.06, 51.35 / 
10001578, Glauceliana abaruque de oliveira e Soares Gomes, 6.51, 2.38, 
1.25, 8.25, 7.75, 36.47, 62.61, 0.25, 7.26, 6.75, 9.44, 4.75, 36.00, 64.45, 
63.53 / 10003080, Glayce Hellen da Silva araujo, 3.25, 9.38, 1.50, 7.13, 
7.58, 20.42, 49.26, 7.51, 3.51, 6.38, 9.75, 8.25, 32.00, 67.40, 58.33 / 
10003496, Helder lima Teixeira, 8.13, 8.13, 5.00, 9.00, 7.58, 23.75, 
61.59, 8.42, 7.63, 6.75, 10.00, 3.67, 43.25, 79.72, 70.66 / 10002801, 
Helena rosal Silva, 9.25, 9.25, 1.75, 8.00, 7.67, 39.59, 75.51, 10.00, 
6.01, 6.75, 10.00, 4.25, 41.25, 78.26, 76.89 / 10003234, Heleonora cris-
tina Silva Soares, 9.00, 7.25, 4.50, 8.00, 8.33, 32.92, 70.00, 5.00, 2.76, 
7.00, 8.88, 4.55, 34.25, 62.44, 66.22 / 10003308, Heron Pearce Mala-
quias, 9.13, 6.00, 4.50, 8.25, 7.67, 32.50, 68.05, 5.93, 6.88, 5.25, 9.88, 
1.92, 38.33, 68.19, 68.12 / 10000354, Hugo de Melo lobo, 6.00, 6.25, 
4.50, 9.88, 5.17, 15.00, 46.80, 6.84, 6.88, 7.50, 10.00, 6.71, 34.50, 
72.43, 59.62 / 10000689, Hugo Hollanda Soares, 10.00, 7.25, 1.25, 8.50, 
6.08, 32.91, 65.99, 7.63, 6.00, 5.63, 10.00, 5.17, 42.50, 76.93, 71.46 / 
10001582, Hugo Santos Souza, 10.00, 4.50, 8.75, 8.75, 8.50, 33.34, 
73.84, 7.63, 9.01, 8.38, 10.00, 0.50, 44.50, 80.02, 76.93 / 10000375, 
ibere Garcia Nakashima, 4.13, 8.75, 6.00, 9.50, 8.33, 25.84, 62.55, 4.46, 
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5.25, 7.50, 10.00, 5.50, 34.50, 67.21, 64.88 / 10000307, igor Barbosa 
lima, 1.13, 7.88, 3.50, 9.88, 5.92, 26.25, 54.56, 5.93, 7.82, 7.63, 10.00, 
5.00, 30.51, 66.89, 60.73 / 10002441, igor cangucu leal, 7.75, 7.25, 
5.00, 3.75, 6.83, 33.34, 63.92, 7.51, 4.88, 7.50, 8.88, 3.38, 43.70, 75.85, 
69.89 / 10003133, igor frota Pita, 10.00, 6.38, 5.50, 10.00, 10.00, 37.92, 
79.80, 6.84, 6.88, 8.00, 10.00, 2.75, 41.25, 75.72, 77.76 / 10000410, 
igor Junior Brun, 6.00, 6.00, 1.50, 9.38, 6.08, 24.16, 53.12, 2.87, 3.94, 
7.75, 9.88, 5.50, 25.00, 54.94, 54.03 / 10003528, irlando Tadeu de Melo 
filho, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00 / 10000904, isabella lopes Gama, 3.38, 9.38, 2.00, 
9.50, 4.50, 22.91, 51.67, 7.51, 6.75, 7.63, 7.38, 4.30, 30.15, 63.72, 
57.70 / 10004081, isis Stephani Nunes Silva, 2.00, 7.25, 0.00, 8.96, 2.17, 
17.08, 37.46, 3.66, 0.13, 6.50, 8.01, 7.55, 28.60, 54.45, 45.96 / 
10003162, isolda de Pontes Prado, 7.50, 5.38, 0.50, 10.00, 8.33, 20.41, 
52.12, 9.21, 1.88, 6.63, 10.00, 8.50, 35.88, 72.10, 62.11 / 10000789, 
israel Severo da Paz filho, 2.75, 6.00, 0.00, 7.25, 3.67, 22.29, 41.96, 
7.63, 1.88, 5.75, 10.00, 5.05, 32.20, 62.51, 52.24 / 10002317, ivaldo 
Meneses Pimenta, 9.13, 6.50, 0.00, 5.71, 5.50, 23.75, 50.59, 4.34, 1.88, 
5.38, 9.01, 3.42, 37.88, 61.91, 56.25 / 10003605, ivan Machado de Melo, 
3.50, 7.75, 5.50, 2.00, 6.08, 17.08, 41.91, 3.66, 9.13, 7.50, 9.88, 2.00, 
21.43, 53.60, 47.76 / 10001750, Jade lopes Salles, 3.25, 4.50, 2.50, 
7.13, 7.00, 25.41, 49.79, 6.84, 8.69, 7.00, 10.00, 8.42, 25.70, 66.65, 
58.22 / 10003886, Jail Jose alves Silva Junior, 6.00, 3.75, 2.50, 8.00, 3.67, 
33.34, 57.26, 6.84, 4.81, 6.13, 10.00, 7.75, 30.25, 65.78, 61.52 / 
10002632, Jairo Santos da Silva, 1.13, 5.13, 2.50, 7.88, 6.83, 15.83, 
39.30, 5.80, 7.07, 8.88, 9.31, 1.92, 22.28, 55.26, 47.28 / 10003400, Jan-
na Queiroz oliveira, 4.88, 2.38, 3.00, 9.88, 8.33, 22.08, 50.55, 6.72, 1.13, 
6.63, 10.00, 7.42, 32.50, 64.40, 57.48 / 10001826, Jefferson Ferreira Co-
elho, 7.25, 4.50, 0.00, 10.00, 7.58, 26.25, 55.58, 6.05, 0.13, 8.25, 9.13, 
5.05, 21.50, 50.11, 52.85 / 10001472, Jefferson Lucas de Lima Evangelis-
ta, 7.00, 8.75, 3.00, 7.00, 2.75, 23.33, 51.83, 0.50, 5.00, 7.38, 9.13, 
5.33, 35.25, 62.59, 57.21 / 10004313, Jefth leonardo Vasconcelos cesar, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00 / 10002647, Jessica alves Melo, 5.38, 8.75, 0.00, 10.00, 
5.50, 17.92, 47.55, 4.46, 6.00, 5.00, 10.00, 7.75, 33.15, 66.36, 56.96 / 
10003715, Jessica do Bondespacho de amorim, 7.00, 4.50, 3.50, 5.63, 
3.83, 23.75, 48.21, 1.17, 1.13, 8.75, 8.69, 3.38, 33.63, 56.75, 52.48 / 
10001837, Jessika Elisea Martins de aquino, 6.75, 7.25, 2.00, 9.50, 8.50, 
25.41, 59.41, 5.25, 4.81, 7.13, 9.13, 6.92, 37.75, 70.99, 65.20 / 
10001344, Joana aurelio de lima, 7.50, 6.13, 3.00, 10.00, 7.50, 23.75, 
57.88, 6.84, 2.75, 6.00, 9.01, 8.25, 33.00, 65.85, 61.87 / 10002891, Joao 
ferreira Neto, 2.63, 7.88, 5.00, 0.00, 6.83, 6.25, 28.59, 7.63, 8.69, 5.50, 
10.00, 3.42, 31.00, 66.24, 47.42 / 10003331, Joao Paulo Barbosa de Sou-
sa, 1.25, 3.88, 1.50, 5.21, 4.33, 14.58, 30.75, 0.50, 3.25, 4.00, 8.25, 
0.25, 13.75, 30.00, 30.38 / 10001237, Joao Paulo fortes Perina, 8.75, 
10.00, 3.00, 6.25, 6.83, 34.17, 69.00, 7.63, 8.38, 8.00, 10.00, 4.17, 
38.70, 76.88, 72.94 / 10002482, Joao Pereira da Silva Junior, 0.50, 6.75, 
4.50, 7.50, 6.67, 31.25, 57.17, 9.21, 7.07, 6.13, 9.88, 5.96, 33.63, 71.88, 
64.53 / 10000663, Joao Pereira lima filho, 0.00, 5.13, 5.00, 8.75, 3.83, 
23.75, 46.46, 6.84, 6.32, 7.00, 10.00, 2.05, 40.20, 72.41, 59.44 / 
10003706, Joao rafael Monteiro rodrigues, 9.38, 8.50, 2.50, 7.50, 6.75, 
28.75, 63.38, 8.42, 6.31, 6.63, 10.00, 4.33, 41.25, 76.94, 70.16 / 
10000763, Joao Victor Nogueira de araujo, 9.38, 4.50, 7.00, 7.50, 6.83, 
29.59, 64.80, 9.21, 7.63, 7.13, 10.00, 5.38, 38.95, 78.30, 71.55 / 
10001055, Jonivaldo de Sousa Sanches, 7.76, 3.88, 1.25, 7.75, 4.50, 
18.33, 43.47, 5.93, 6.00, 7.38, 8.88, 5.25, 36.63, 70.07, 56.77 / 
10002064, Jose de Sousa lima filho, 4.13, 8.75, 2.50, 6.75, 7.58, 25.41, 
55.12, 4.46, 4.51, 6.63, 10.00, 2.17, 36.70, 64.47, 59.80 / 10001652, 
Jose felix de lima Santos filho, 0.00, 5.13, 0.00, 7.38, 7.58, 16.66, 36.75, 
2.88, 0.38, 5.75, 6.00, 4.30, 35.13, 54.44, 45.60 / 10003727, Jose luis 
Simoes Maroja filho, 9.38, 9.38, 4.25, 9.38, 6.83, 20.00, 59.22, 8.42, 
8.26, 6.13, 8.57, 6.00, 40.95, 78.33, 68.78 / 10003500, Jose ricardo Mo-
raes da Silva, 6.63, 4.75, 3.00, 6.33, 6.00, 18.34, 45.05, 2.87, 6.88, 8.75, 
10.00, 3.38, 40.25, 72.13, 58.59 / 10000626, Jose Sebastiao Moraes das 
chagas filho, 7.25, 7.75, 6.50, 10.00, 6.83, 20.41, 58.74, 9.21, 5.57, 
6.00, 9.56, 7.63, 20.25, 58.22, 58.48 / 10002820, Josias ferreira Botelho, 
4.51, 7.25, 1.25, 8.38, 3.00, 27.50, 51.89, 0.25, 8.69, 7.13, 8.57, 6.05, 
26.08, 56.77, 54.33 / 10003894, Julia Gracielle rezende de Sousa, 5.38, 
4.50, 5.00, 7.00, 7.58, 30.00, 59.46, 6.04, 4.82, 7.50, 9.13, 7.63, 40.00, 
75.12, 67.29 / 10002622, Julio luiz de Medeiros alves lima Kuhlmann, 
9.38, 9.38, 2.00, 10.00, 8.50, 32.92, 72.18, 9.21, 6.00, 6.63, 8.13, 2.80, 
37.20, 69.97, 71.08 / 10000341, Junielson Silva araujo, 0.50, 7.25, 2.00, 
5.58, 4.42, 28.75, 48.50, 6.84, 7.50, 7.13, 8.88, 8.38, 33.75, 72.48, 
60.49 / 10001440, Karina fonseca Kalil, 3.38, 8.50, 0.75, 10.00, 5.17, 
21.66, 49.46, 3.66, 1.13, 6.13, 9.88, 4.17, 30.50, 55.47, 52.47 / 
10002083, Karina Maria da Silva, 3.25, 6.50, 1.50, 7.50, 8.50, 14.58, 
41.83, 4.46, 8.38, 7.88, 10.00, 5.05, 36.00, 71.77, 56.80 / 10001156, 
Kathlen caroline alves de lima, 7.26, 7.50, 3.50, 9.00, 5.33, 23.75, 56.34, 
7.51, 6.13, 5.63, 10.00, 4.92, 35.75, 69.94, 63.14 / 10001908, Katyuscia 
Kelly Pereira de Sousa feitoza, 6.00, 4.50, 6.75, 7.67, 3.67, 15.01, 43.60, 
6.05, 3.75, 7.25, 9.01, 3.42, 28.25, 57.73, 50.67 / 10000533, laiana San-
tana ribeiro, 8.50, 8.00, 1.25, 10.00, 8.33, 26.25, 62.33, 6.72, 3.00, 6.50, 
9.88, 2.50, 46.00, 74.60, 68.47 / 10001461, lais andrade Santos, 3.38, 
5.75, 3.50, 8.50, 7.58, 26.66, 55.37, 8.42, 5.56, 7.25, 9.88, 2.50, 30.25, 
63.86, 59.62 / 10000923, lais Nobrega aires campelo, 7.88, 5.75, 4.50, 
10.00, 8.50, 29.17, 65.80, 8.42, 6.31, 6.50, 9.13, 9.17, 32.25, 71.78, 
68.79 / 10000129, lara Espolaor Veronese, 10.00, 7.75, 1.50, 8.50, 8.50, 
28.33, 64.58, 6.05, 8.69, 8.50, 10.00, 3.25, 38.50, 74.99, 69.79 / 
10000331, larissa cristina dias Moreira da fonseca, 4.76, 9.25, 2.50, 
6.21, 6.17, 18.75, 47.64, 9.09, 5.88, 6.88, 10.00, 4.92, 35.90, 72.67, 
60.16 / 10000152, larissa cristina Silva Justino, 2.63, 5.00, 0.25, 8.75, 
4.58, 23.75, 44.96, 6.72, 4.07, 6.88, 8.88, 3.55, 39.50, 69.60, 57.28 / 

10000467, larisse campelo Messias, 8.63, 8.00, 4.50, 10.00, 8.33, 26.05, 
65.51, 9.21, 6.44, 8.38, 10.00, 7.42, 40.25, 81.70, 73.61 / 10000109, 
laura dos Santos cellarius, 2.00, 8.13, 1.25, 7.50, 4.50, 22.08, 45.46, 
0.50, 0.50, 7.25, 8.69, 4.42, 24.15, 45.51, 45.49 / 10001670, laura Vir-
ginia Morais de oliveira, 8.63, 5.13, 2.50, 9.50, 7.00, 27.50, 60.26, 8.96, 
7.50, 7.13, 10.00, 7.50, 34.15, 75.24, 67.75 / 10001882, lauro Simoes de 
castro Bisnetto, 10.00, 8.50, 5.00, 7.00, 6.00, 39.17, 75.67, 6.05, 4.69, 
6.13, 10.00, 5.75, 47.75, 80.37, 78.02 / 10002366, leandro da conceicao 
Benicio, 2.75, 8.50, 1.25, 9.00, 6.67, 24.16, 52.33, 6.84, 9.13, 8.25, 
10.00, 5.25, 40.25, 79.72, 66.03 / 10003768, leandro Medeiros Galvao, 
0.50, 4.50, 2.75, 6.13, 3.67, 14.58, 32.13, 1.96, 4.69, 4.75, 9.31, 0.25, 
22.63, 43.59, 37.86 / 10001179, leonardo Borges Martins, 3.26, 5.75, 
0.00, 10.00, 2.17, 29.16, 50.34, 3.66, 0.50, 6.25, 10.00, 8.25, 44.00, 
72.66, 61.50 / 10000940, leonardo Graciliano da cruz Marques, 1.00, 
8.75, 0.13, 6.50, 5.25, 18.33, 39.96, 8.30, 6.50, 5.75, 9.88, 5.08, 25.38, 
60.89, 50.43 / 10000235, leonardo ramos de Souza, 6.75, 4.63, 2.00, 
9.00, 5.50, 18.33, 46.21, 6.71, 0.13, 5.75, 9.01, 2.00, 38.50, 62.10, 
54.16 / 10001101, leticia camara Machado, 5.75, 8.63, 3.50, 7.25, 2.17, 
34.59, 61.89, 4.46, 5.38, 7.13, 9.00, 1.75, 40.25, 67.97, 64.93 / 
10002488, leticia farah, 3.50, 8.50, 5.00, 9.00, 3.83, 29.80, 59.63, 0.50, 
0.50, 7.50, 10.00, 7.00, 37.75, 63.25, 61.44 / 10000413, leticia Maria 
ferreira Barata, 0.00, 2.00, 0.00, 9.08, 3.67, 19.58, 34.33, 0.50, 5.44, 
6.50, 10.00, 3.50, 27.00, 52.94, 43.64 / 10001326, loize Germana Miran-
da Goncalves, 4.75, 8.75, 2.00, 8.17, 7.00, 30.84, 61.51, 2.08, 6.44, 5.25, 
10.00, 5.88, 33.20, 62.85, 62.18 / 10002572, lorena costa Silva, 1.75, 
9.38, 1.25, 5.83, 7.50, 28.75, 54.46, 2.08, 7.63, 7.13, 10.00, 4.92, 38.25, 
70.01, 62.24 / 10003479, lorena Magalhaes Navarro, 4.88, 4.50, 0.00, 
9.00, 8.33, 20.41, 47.12, 9.75, 4.19, 7.75, 9.88, 0.25, 31.50, 63.32, 
55.22 / 10000943, louizi Souza Barros de oliveira, 5.88, 8.50, 2.50, 4.58, 
7.67, 30.00, 59.13, 2.76, 3.38, 6.88, 9.88, 4.17, 38.75, 65.82, 62.48 / 
10002715, luana Garcia lima, 8.13, 6.63, 4.00, 9.50, 5.50, 42.09, 75.85, 
6.84, 1.88, 6.75, 10.00, 6.00, 41.25, 72.72, 74.29 / 10001366, lucas ar-
ruda Hezel, 1.25, 4.25, 8.00, 7.25, 6.17, 25.00, 51.92, 0.38, 0.50, 5.88, 
9.88, 4.17, 43.38, 64.19, 58.06 / 10002742, lucas oliveira da costa Mo-
reira, 10.00, 8.13, 5.50, 9.38, 8.50, 28.75, 70.26, 6.84, 7.63, 7.13, 10.00, 
5.21, 44.65, 81.46, 75.86 / 10000393, lucas rafael de alencar Mota Silva, 
7.88, 7.38, 2.50, 9.25, 10.00, 33.76, 70.77, 3.41, 8.69, 9.50, 9.88, 5.83, 
40.00, 77.31, 74.04 / 10001399, lucas Tembra lima, 8.00, 7.25, 4.50, 
6.75, 6.92, 36.67, 70.09, 6.05, 7.94, 8.25, 9.63, 10.00, 43.38, 85.25, 
77.67 / 10002729, lucivaldo cohen Borges, 8.00, 8.75, 3.50, 7.75, 5.17, 
23.75, 56.92, 7.63, 9.13, 7.00, 9.01, 0.00, 29.88, 62.65, 59.79 / 
10001244, luis fellipe dos Santos Pereira, 4.13, 5.13, 9.00, 1.75, 4.50, 
20.21, 44.72, 5.93, 0.88, 3.00, 9.75, 8.21, 19.48, 47.25, 45.99 / 
10000085, luis Paulo rocha cardoso, 7.63, 6.13, 3.50, 6.21, 8.50, 28.34, 
60.31, 7.38, 3.19, 9.13, 9.13, 5.38, 38.95, 73.16, 66.74 / 10002605, lui-
sa Martins de lana Nunes, 7.88, 4.50, 2.00, 8.38, 10.00, 29.59, 62.35, 
4.46, 5.69, 7.00, 10.00, 5.17, 42.00, 74.32, 68.34 / 10003313, luiz Paulo 
de Sousa leao fadel, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00 / 10003658, luiz Paulo Silva lobato de 
Menezes, 4.00, 7.50, 4.00, 8.75, 2.92, 26.67, 53.84, 8.17, 3.38, 7.88, 
8.88, 7.42, 29.75, 65.48, 59.66 / 10003077, Magali da Silva Medeiros, 
10.00, 6.00, 3.50, 7.00, 9.25, 34.58, 70.33, 7.63, 4.38, 5.38, 10.00, 2.75, 
31.25, 61.39, 65.86 / 10003040, Magno Vinicius Pena lopes, 7.25, 10.00, 
2.00, 9.88, 3.67, 20.41, 53.21, 6.84, 5.25, 6.38, 9.13, 6.83, 29.00, 63.43, 
58.32 / 10003319, Maira de luca leal, 5.38, 6.50, 0.00, 8.50, 6.83, 28.34, 
55.55, 4.34, 6.44, 7.13, 9.88, 0.00, 41.25, 69.04, 62.30 / 10003663, Ma-
noel Jandir de almeida Junior, 4.63, 8.75, 0.00, 4.50, 3.67, 8.33, 29.88, 
6.05, 2.00, 4.50, 9.88, 5.75, 30.48, 58.66, 44.27 / 10000676, Manoella 
Negrao de Guimaraes Nascimento, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00 / 10001686, Marcela 
Henrique laranja, 7.88, 10.00, 8.00, 9.38, 7.00, 24.17, 66.43, 2.88, 8.26, 
5.13, 9.75, 9.88, 40.50, 76.40, 71.42 / 10000792, Marcelo araujo de al-
buquerque Jasse, 8.00, 4.38, 0.75, 6.75, 4.50, 19.16, 43.54, 2.08, 5.69, 
5.75, 7.38, 4.30, 26.00, 51.20, 47.37 / 10002874, Marcelo augusto San-
tos Nogueira, 9.38, 8.75, 5.50, 9.00, 7.00, 32.91, 72.54, 0.50, 3.38, 5.88, 
9.88, 7.67, 41.25, 68.56, 70.55 / 10003123, Marcelo Sassi dos Santos, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00 / 10004232, Marcus Vinicius Kruger Becker, 10.00, 9.38, 
2.50, 9.00, 4.67, 28.96, 64.51, 3.67, 7.63, 7.13, 9.88, 5.25, 42.00, 75.56, 
70.04 / 10000835, Maria aparecida Bezerra cruz, 3.50, 8.75, 1.50, 9.50, 
10.00, 34.59, 67.84, 0.50, 9.13, 5.63, 10.00, 8.50, 26.50, 60.26, 64.05 / 
10000492, Maria carolina amaral cordeiro, 7.50, 5.13, 10.00, 10.00, 8.33, 
27.29, 68.25, 8.42, 7.07, 5.63, 9.13, 7.67, 46.00, 83.92, 76.09 / 
10002574, Maria clara Hage Pereira, 4.25, 7.25, 8.00, 10.00, 10.00, 
33.75, 73.25, 5.25, 6.88, 6.50, 10.00, 9.25, 42.00, 79.88, 76.57 / 
10002902, Maria Maynart Siqueira Sobral de carvalho, 6.76, 7.50, 2.00, 
10.00, 6.67, 40.22, 73.15, 8.42, 0.69, 4.88, 10.00, 3.42, 38.88, 66.29, 
69.72 / 10003885, Mariana Balby Mendonca Santos, 7.88, 5.13, 2.50, 
10.00, 7.58, 21.66, 54.75, 8.42, 1.25, 7.00, 10.00, 8.50, 39.95, 75.12, 
64.94 / 10001125, Mariana Belchior ribeiro freire, 5.88, 5.75, 5.00, 9.38, 
9.25, 25.84, 61.10, 4.46, 4.81, 5.50, 10.00, 7.67, 38.50, 70.94, 66.02 / 
10000693, Mariana Gurgel Medeiros, 8.13, 6.63, 5.50, 9.50, 7.58, 29.59, 
66.93, 10.00, 5.69, 8.50, 10.00, 9.25, 44.50, 87.94, 77.44 / 10003955, 
Mariana osterne leite de Moura, 4.25, 8.75, 3.50, 10.00, 4.50, 22.08, 
53.08, 3.66, 7.38, 7.63, 8.88, 7.50, 37.00, 72.05, 62.57 / 10002421, Ma-
riani Policarpo Neves, 8.13, 8.75, 2.50, 10.00, 7.00, 28.34, 64.72, 4.34, 
7.50, 7.75, 9.88, 0.00, 39.25, 68.72, 66.72 / 10000848, Marilia de Novaes 
Marques, 8.75, 5.75, 5.25, 9.00, 7.00, 32.09, 67.84, 9.21, 6.76, 7.63, 
9.00, 3.67, 44.00, 80.27, 74.06 / 10001992, Marilia ribeiro Sousa, 3.38, 
7.50, 3.50, 9.88, 6.92, 16.46, 47.64, 7.63, 6.75, 4.88, 7.25, 2.63, 33.13, 
62.27, 54.96 / 10002900, Marina Bezerra costa, 3.50, 7.88, 2.50, 9.00, 
6.00, 20.42, 49.30, 7.63, 9.13, 5.00, 9.13, 7.75, 34.00, 72.64, 60.97 / 
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10002239, Mario Henrique oliveira Seabra, 4.75, 5.13, 1.50, 6.05, 6.08, 
28.75, 52.26, 6.72, 9.13, 6.50, 9.88, 4.08, 35.30, 71.61, 61.94 / 
10001119, Mateus dantas de carvalho, 2.63, 7.50, 3.50, 8.17, 6.75, 
26.66, 55.21, 6.84, 1.13, 6.00, 9.75, 4.21, 25.75, 53.68, 54.45 / 
10002991, Matheus dias oliveira, 6.75, 6.25, 6.00, 7.13, 6.83, 21.67, 
54.63, 7.63, 8.38, 5.25, 9.88, 0.50, 30.40, 62.04, 58.34 / 10003660, Ma-
theus Gomes camacho, 6.76, 7.50, 3.50, 9.50, 7.00, 24.38, 58.64, 9.88, 
3.75, 5.88, 9.88, 7.42, 43.25, 80.06, 69.35 / 10003454, Maximiano Teno-
rio de albuquerque Neto, 5.25, 3.63, 0.25, 9.50, 3.67, 26.67, 48.97, 6.84, 
1.88, 6.75, 9.13, 6.80, 36.08, 67.48, 58.23 / 10000972, Melina lopes 
Santos, 4.13, 7.00, 5.50, 9.25, 8.42, 29.59, 63.89, 6.84, 0.13, 5.63, 9.88, 
4.17, 30.38, 57.03, 60.46 / 10003175, Michele franke, 3.38, 8.50, 4.50, 
10.00, 9.17, 21.25, 56.80, 3.67, 0.38, 5.38, 9.88, 8.25, 40.50, 68.06, 
62.43 / 10002713, Miguel Eduardo de azevedo Martins filho, 10.00, 6.00, 
0.50, 10.00, 6.83, 32.50, 65.83, 9.88, 6.01, 8.75, 8.13, 2.17, 41.25, 
76.19, 71.01 / 10000288, Mike douglas Muniz chagas, 6.01, 4.50, 2.00, 
6.75, 2.17, 30.00, 51.43, 3.55, 0.25, 4.13, 8.00, 2.58, 34.25, 52.76, 
52.10 / 10002007, Mila Barreto do couto, 1.00, 8.13, 2.00, 7.75, 10.00, 
24.59, 53.47, 8.30, 0.38, 6.88, 9.88, 7.42, 40.00, 72.86, 63.17 / 
10002061, Mirella albuquerque diniz, 5.38, 5.75, 3.75, 9.00, 4.58, 32.09, 
60.55, 3.66, 4.69, 7.50, 9.01, 6.80, 31.25, 62.91, 61.73 / 10002950, Mis-
lene lima da costa Queiroz, 2.00, 6.63, 4.75, 9.50, 4.50, 22.08, 49.46, 
7.63, 6.63, 6.25, 9.56, 3.50, 27.38, 60.95, 55.21 / 10001363, Mithya Bal-
bina carlos Pereira de oliveira, 5.13, 3.63, 1.88, 9.38, 6.08, 32.50, 58.60, 
9.21, 3.63, 5.88, 9.75, 0.25, 36.50, 65.22, 61.91 / 10003786, Monique 
azevedo Bastos de oliveira, 9.38, 7.00, 5.00, 9.50, 9.25, 30.84, 70.97, 
8.42, 8.81, 7.75, 10.00, 3.46, 40.25, 78.69, 74.83 / 10002960, Mozart 
Victor ramos Silveira, 8.00, 8.75, 4.00, 8.25, 2.83, 27.30, 59.13, 9.21, 
5.13, 5.88, 8.13, 4.17, 34.50, 67.02, 63.08 / 10001848, Nathalia carolina 
Pelosi camara Jaimovich, 7.88, 8.13, 7.50, 10.00, 7.75, 26.25, 67.51, 
5.00, 0.00, 6.88, 9.88, 0.13, 45.25, 67.14, 67.33 / 10000407, Nathalie 
Silva Martins, 4.25, 10.00, 5.50, 7.00, 5.92, 28.75, 61.42, 6.84, 1.13, 
6.63, 10.00, 4.30, 38.00, 66.90, 64.16 / 10003616, Neyilton da costa 
oliveira, 3.50, 5.13, 5.00, 9.00, 5.33, 33.33, 61.29, 7.63, 6.88, 6.75, 
9.01, 1.92, 35.18, 67.37, 64.33 / 10001671, Nina Miguez e Marinho, 5.63, 
6.00, 7.50, 3.50, 10.00, 17.08, 49.71, 6.84, 0.38, 5.63, 10.00, 5.92, 
28.00, 56.77, 53.24 / 10001211, olivia albino de alencar, 9.38, 8.13, 1.50, 
8.96, 7.75, 30.84, 66.56, 0.38, 7.63, 7.88, 8.25, 6.75, 45.25, 76.14, 
71.35 / 10000045, Pamela andara lemos Barreira, 4.13, 8.75, 1.25, 7.75, 
6.08, 30.00, 57.96, 10.00, 6.00, 5.25, 8.69, 5.08, 29.75, 64.77, 61.37 / 
10002308, Paula roberta lopes Nogueira, 7.88, 5.13, 2.00, 10.00, 10.00, 
30.00, 65.01, 8.42, 1.38, 6.63, 10.00, 4.42, 37.30, 68.15, 66.58 / 
10000448, Paulo da Silva, 4.00, 6.00, 3.50, 8.17, 4.58, 26.25, 52.50, 
3.54, 6.44, 6.13, 9.13, 6.75, 37.40, 69.39, 60.95 / 10003426, Paulo Vitor 
rodrigues Bezerra, 2.75, 5.13, 1.50, 9.00, 4.50, 17.91, 40.79, 9.21, 8.26, 
6.50, 10.00, 8.50, 42.00, 84.47, 62.63 / 10001690, Pedro felipe Santos 
camejo, 10.00, 4.50, 2.25, 9.38, 4.42, 19.59, 50.14, 10.00, 7.63, 3.75, 
9.88, 1.25, 29.00, 61.51, 55.83 / 10003169, Pedro Henrique Gomes de 
Souza, 4.13, 7.25, 1.00, 8.00, 2.17, 18.33, 40.88, 2.08, 0.38, 5.00, 10.00, 
6.00, 23.00, 46.46, 43.67 / 10004392, Pedro Henrique rosica oliveira, 
1.25, 6.75, 3.00, 7.50, 7.67, 25.42, 51.59, 6.84, 0.25, 9.00, 8.69, 6.08, 
50.00, 80.86, 66.23 / 10003149, Pedro Junior dos Prazeres da Trindade, 
3.50, 6.00, 4.38, 1.80, 4.50, 16.66, 36.84, 0.50, 4.94, 7.00, 8.00, 4.92, 
31.38, 56.74, 46.79 / 10002477, Pedro Smith do amaral Neto, 9.38, 4.25, 
0.00, 6.75, 5.33, 21.25, 46.96, 6.84, 4.38, 7.75, 9.75, 3.25, 34.75, 66.72, 
56.84 / 10001084, Pedro Vitor ferreira de almeida, 10.00, 6.00, 1.00, 
10.00, 4.58, 14.58, 46.16, 9.21, 7.63, 8.13, 9.01, 3.50, 34.70, 72.18, 
59.17 / 10003461, Phelipe americo Magron, 8.75, 3.75, 6.00, 10.00, 6.67, 
18.33, 53.50, 10.00, 3.06, 7.50, 9.88, 5.00, 33.25, 68.69, 61.10 / 
10004127, Priscila oliveira inacio, 4.13, 4.88, 1.50, 9.50, 6.75, 32.50, 
59.26, 6.84, 0.82, 5.13, 10.00, 0.38, 29.00, 52.17, 55.72 / 10000014, 
rachel Maynard Salgado Petruzzella, 9.38, 10.00, 1.50, 4.50, 9.25, 33.97, 
68.60, 7.63, 6.13, 6.63, 10.00, 4.50, 39.25, 74.14, 71.37 / 10003646, 
rafael de Jesus rocha, 8.75, 8.63, 9.00, 9.50, 6.83, 25.00, 67.71, 6.84, 
8.81, 5.75, 9.88, 10.00, 44.00, 85.28, 76.50 / 10004178, rafael Werneck 
coelho, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00 / 10001292, rafaela aparecida de almeida cabido, 
2.38, 7.50, 2.00, 5.42, 4.50, 22.50, 44.30, 2.87, 4.82, 5.50, 9.88, 6.67, 
28.88, 58.62, 51.46 / 10000281, rafaela Heidenreich Bucci, 2.00, 7.38, 
4.00, 9.38, 7.58, 26.25, 56.59, 4.21, 6.38, 5.88, 9.13, 2.50, 42.63, 70.73, 
63.66 / 10002296, rafaela Martins Prazeres, 3.88, 7.88, 0.00, 5.55, 5.17, 
18.33, 40.81, 6.72, 0.25, 8.50, 10.00, 7.50, 31.50, 64.47, 52.64 / 
10002532, rafaela ribeiro Mitre, 6.63, 4.50, 4.00, 9.50, 9.25, 29.17, 
63.05, 8.42, 4.38, 6.13, 9.88, 6.17, 29.00, 63.98, 63.52 / 10001425, rai-
mundo fabio da Silva, 4.50, 4.50, 2.00, 10.00, 8.33, 32.09, 61.42, 7.63, 
9.13, 8.63, 9.13, 4.17, 30.00, 68.69, 65.06 / 10002518, raissa avila Mon-
teiro, 3.13, 5.38, 5.00, 9.08, 7.58, 19.58, 49.75, 6.84, 9.13, 7.75, 10.00, 
4.92, 32.50, 71.14, 60.45 / 10002207, raissa Vianna leitao, 10.00, 7.25, 
0.00, 5.75, 9.25, 34.59, 66.84, 6.05, 2.88, 7.13, 9.88, 2.92, 31.00, 59.86, 
63.35 / 10002161, ramon lisboa Mesquita, 10.00, 3.00, 0.75, 9.00, 7.58, 
27.92, 58.25, 9.09, 3.38, 6.25, 10.00, 6.42, 32.83, 67.97, 63.11 / 
10000098, raphael Goncalves azevedo Motta, 8.01, 8.75, 1.25, 9.50, 
6.08, 35.42, 69.01, 7.51, 5.88, 6.50, 8.44, 7.50, 39.88, 75.71, 72.36 / 
10000661, raquel Melina rego Sousa, 8.13, 8.75, 1.50, 10.00, 4.42, 
17.92, 50.72, 9.21, 9.13, 7.38, 10.00, 5.92, 31.75, 73.39, 62.06 / 
10002565, raynan Paulo aparecido Silva de almeida, 2.63, 6.00, 2.50, 
8.88, 6.75, 23.75, 50.51, 7.63, 8.57, 7.38, 9.01, 3.42, 25.50, 61.51, 
56.01 / 10002696, rayssa cristina Santiago dos Santos, 10.00, 6.00, 
2.50, 9.75, 10.00, 32.09, 70.34, 9.21, 6.88, 5.00, 9.88, 1.88, 30.08, 
62.93, 66.64 / 10001080, rebeka Terra Nova ramos, 7.88, 7.88, 2.88, 
7.88, 6.00, 19.16, 51.68, 6.72, 5.69, 6.63, 8.76, 4.30, 36.46, 68.56, 
60.12 / 10002298, renan Nobrega de Queiroz, 9.13, 5.88, 4.50, 8.05, 

7.58, 31.67, 66.81, 6.72, 0.50, 7.50, 9.63, 4.92, 34.95, 64.22, 65.52 / 
10000177, renata de cassia Brito figueiredo, 0.00, 8.13, 4.50, 8.00, 3.83, 
14.17, 38.63, 4.34, 0.25, 3.50, 8.13, 2.05, 29.00, 47.27, 42.95 / 
10002030, renata ferreira da Silva, 7.50, 6.25, 8.00, 9.88, 6.83, 30.84, 
69.30, 8.42, 9.01, 6.50, 9.88, 9.13, 34.75, 77.69, 73.50 / 10000715, re-
nato duarte Bezerra, 7.88, 8.75, 6.50, 8.88, 8.33, 31.25, 71.59, 4.46, 
2.32, 8.50, 9.01, 7.58, 40.00, 71.87, 71.73 / 10003337, ricardo Henrique 
oliveira Pestana, 7.00, 5.75, 1.50, 9.88, 6.08, 9.58, 39.79, 7.51, 5.69, 
6.13, 9.88, 6.55, 31.00, 66.76, 53.28 / 10001272, richardson Matheus de 
Sousa Gomes, 7.88, 10.00, 1.50, 9.50, 6.92, 22.93, 58.73, 6.05, 6.88, 
4.25, 9.00, 8.25, 40.50, 74.93, 66.83 / 10000499, rick leal frazao, 4.75, 
3.25, 5.50, 9.00, 6.67, 27.09, 56.26, 6.84, 3.94, 9.00, 8.25, 8.08, 38.50, 
74.61, 65.44 / 10000669, rodrigo fernandes Moraes luz, 5.88, 5.25, 
9.50, 9.25, 7.58, 14.58, 52.04, 4.46, 0.13, 4.25, 9.13, 5.25, 26.58, 49.80, 
50.92 / 10000388, rodrigo leao lima, 1.25, 6.88, 4.50, 10.00, 6.08, 
28.75, 57.46, 10.00, 5.44, 4.75, 9.13, 3.71, 27.70, 60.73, 59.10 / 
10004385, rodrigo Marques Pontes, 4.75, 8.50, 9.50, 9.25, 8.33, 28.75, 
69.08, 1.17, 2.00, 8.13, 10.00, 2.00, 36.50, 59.80, 64.44 / 10000886, 
rodrigo Zeidan Braga, 6.63, 4.25, 3.50, 9.50, 6.17, 36.67, 66.72, 4.46, 
6.75, 6.38, 10.00, 4.25, 39.25, 71.09, 68.91 / 10003017, rogerio Marcos 
Milhomem Silva, 1.25, 7.25, 0.75, 8.38, 6.83, 24.58, 49.04, 4.46, 0.25, 
5.00, 8.88, 4.30, 32.70, 55.59, 52.32 / 10003346, ronaldo cardoso fer-
nandes, 7.50, 3.50, 0.75, 6.67, 3.67, 28.34, 50.43, 7.63, 0.13, 5.50, 9.88, 
8.25, 30.40, 61.79, 56.11 / 10000966, ronaldo Meireles Martins, 2.75, 
7.25, 4.50, 10.00, 6.17, 28.75, 59.42, 6.05, 2.88, 5.25, 10.00, 6.92, 
35.63, 66.73, 63.08 / 10004157, rondinelly lourenco Santos, 8.75, 7.38, 
5.50, 4.50, 7.58, 32.50, 66.21, 9.21, 6.44, 5.38, 10.00, 4.50, 34.25, 
69.78, 68.00 / 10002722, Samia larissa dias Barros, 6.63, 10.00, 10.00, 
9.00, 3.83, 35.83, 75.29, 10.00, 6.13, 7.00, 10.00, 10.00, 41.25, 84.38, 
79.84 / 10002399, Sandro Silva dos Santos, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00 / 10002738, 
Sarah almino Gondim, 3.26, 6.50, 2.88, 8.83, 4.42, 29.59, 55.48, 8.30, 
7.25, 0.00, 8.00, 2.50, 28.08, 54.13, 54.81 / 10000019, Sergio assuncao 
rodrigues Junior, 3.13, 5.13, 0.00, 7.83, 6.00, 13.33, 35.42, 6.05, 1.88, 
8.50, 9.75, 8.50, 26.25, 60.93, 48.18 / 10001814, Silvane Brito lopes, 
2.75, 9.25, 1.50, 10.00, 7.58, 22.50, 53.58, 6.05, 0.50, 9.25, 9.88, 7.50, 
35.13, 68.31, 60.95 / 10002302, Silvia da rocha Pereira, 4.00, 9.38, 3.50, 
3.83, 5.42, 25.00, 51.13, 9.21, 0.50, 7.50, 10.00, 5.96, 40.00, 73.17, 
62.15 / 10003610, Silvio Kleber araujo Soares Junior, 5.38, 4.50, 2.50, 
7.00, 3.83, 29.59, 52.80, 6.05, 5.13, 6.75, 9.13, 6.75, 40.50, 74.31, 
63.56 / 10004074, Simey Bastos de Souza, 7.88, 5.25, 3.50, 7.75, 5.25, 
30.42, 60.05, 6.59, 6.88, 7.63, 9.88, 5.08, 26.90, 62.96, 61.51 / 
10001907, Simony cipriano do Nascimento, 4.75, 10.00, 6.50, 7.50, 7.58, 
23.75, 60.08, 7.63, 0.50, 7.63, 9.13, 6.08, 29.45, 60.42, 60.25 / 
10000199, Taina ferreira e ferreira, 4.00, 8.75, 9.00, 10.00, 2.00, 24.59, 
58.34, 6.84, 8.13, 7.50, 8.57, 8.25, 32.70, 71.99, 65.17 / 10000875, Tai-
ro Batista Esperanca, 4.88, 6.50, 5.50, 10.00, 6.17, 24.58, 57.63, 6.84, 
9.44, 5.88, 10.00, 9.75, 39.88, 81.79, 69.71 / 10000963, Tais Soares 
Vieira ferretti, 9.75, 7.25, 0.75, 10.00, 9.17, 35.42, 72.34, 3.41, 4.51, 
6.50, 9.88, 6.00, 43.00, 73.30, 72.82 / 10000406, Tales luis de oliveira 
Batista, 9.75, 5.75, 2.50, 8.88, 6.83, 26.67, 60.38, 10.00, 5.69, 6.00, 
10.00, 8.50, 39.75, 79.94, 70.16 / 10001694, Tassia do couto abreu Pam-
plona, 7.00, 6.38, 3.75, 8.50, 6.83, 25.00, 57.46, 6.05, 8.50, 7.38, 9.01, 
3.42, 38.95, 73.31, 65.39 / 10001709, Tathyana lopes alves, 3.25, 3.00, 
5.25, 7.25, 8.33, 26.66, 53.74, 4.46, 8.26, 4.25, 10.00, 7.55, 30.50, 
65.02, 59.38 / 10000197, Thais Soares de Souza, 6.00, 7.25, 9.50, 10.00, 
5.42, 20.43, 58.60, 5.25, 0.50, 8.00, 10.00, 6.00, 29.50, 59.25, 58.93 / 
10002068, Thais Torres Monteiro andrade, 3.38, 5.13, 0.00, 3.88, 3.67, 
23.13, 39.19, 5.93, 0.25, 6.75, 9.88, 6.00, 26.40, 55.21, 47.20 / 
10003374, Thaissa Gomes dos Santos, 4.25, 8.75, 2.50, 9.00, 7.50, 26.66, 
58.66, 7.51, 6.88, 8.00, 10.00, 6.00, 30.00, 68.39, 63.53 / 10001877, 
Thamires oliveira Nascimento, 9.38, 7.50, 3.00, 9.00, 9.17, 34.59, 72.64, 
4.21, 1.75, 7.13, 9.88, 5.83, 37.70, 66.50, 69.57 / 10002965, Thamyres 
Nathalia Silva de lima, 7.38, 6.00, 7.00, 4.38, 7.58, 24.59, 56.93, 7.63, 
5.88, 5.25, 9.13, 5.38, 32.90, 66.17, 61.55 / 10003603, Thiago clemente 
do amaral, 3.88, 7.00, 3.00, 6.05, 6.83, 26.66, 53.42, 7.63, 3.38, 7.63, 
9.88, 4.17, 41.08, 73.77, 63.60 / 10003467, Thiago leandro dias Pinheiro, 
6.63, 7.50, 2.00, 7.00, 7.58, 33.97, 64.68, 6.05, 7.63, 6.88, 9.13, 3.55, 
41.25, 74.49, 69.59 / 10000650, Thiago Silva Santos, 8.75, 4.50, 4.00, 
8.17, 6.83, 22.50, 54.75, 6.05, 1.25, 4.13, 8.01, 4.30, 37.13, 60.87, 
57.81 / 10002641, Vanessa Harb lage, 6.25, 7.25, 5.50, 9.88, 8.33, 
29.59, 66.80, 2.87, 2.00, 8.00, 9.13, 5.05, 30.50, 57.55, 62.18 / 
10001310, Vanessa Maria de Matos castro, 6.63, 6.50, 1.50, 10.00, 2.17, 
36.47, 63.27, 9.21, 4.26, 7.25, 9.88, 5.38, 39.15, 75.13, 69.20 / 
10002906, Vanessa Miranda Gouveia, 6.63, 4.88, 3.50, 8.50, 6.67, 24.16, 
54.34, 3.66, 9.13, 4.50, 10.00, 8.92, 34.63, 70.84, 62.59 / 10003637, 
Veronica ferreira Noronha de Barros, 3.25, 10.00, 9.00, 8.00, 10.00, 
30.00, 70.25, 6.05, 0.38, 8.63, 10.00, 8.25, 35.88, 69.19, 69.72 / 
10000942, Victor Barbosa Nogueira, 10.00, 9.25, 3.00, 10.00, 6.08, 25.42, 
63.75, 7.63, 1.69, 6.50, 10.00, 6.67, 36.25, 68.74, 66.25 / 10002655, 
Vinicius azevedo Viana, 1.76, 8.75, 0.25, 9.88, 8.33, 25.00, 53.97, 4.46, 
0.25, 7.75, 9.88, 5.25, 26.25, 53.84, 53.91 / 10003902, Vinicius domin-
gues Maciel, 8.75, 7.50, 4.00, 9.88, 8.33, 22.92, 61.38, 6.04, 5.44, 6.13, 
9.88, 5.75, 39.25, 72.49, 66.94 / 10003176, Vitoria Xavier da costa, 6.00, 
6.00, 5.00, 9.00, 10.00, 22.92, 58.92, 8.42, 6.63, 6.25, 8.25, 4.30, 39.25, 
73.10, 66.01 / 10001664, Vitorio Emanoel Paiva ciralli, 9.88, 3.25, 0.00, 
8.25, 6.00, 15.83, 43.21, 2.88, 7.82, 5.50, 9.01, 2.38, 34.38, 61.97, 
52.59 / 10000606, Vivian Maracat anet afonso, 8.00, 6.63, 1.00, 3.83, 
7.67, 23.75, 50.88, 7.63, 7.63, 8.25, 8.69, 8.08, 37.63, 77.91, 64.40 / 
10003236, Vivianne Silva Martins Novaes, 3.25, 10.00, 6.50, 9.00, 7.58, 
25.84, 62.17, 7.63, 1.88, 7.75, 9.88, 5.17, 24.70, 57.01, 59.59 / 
10000127, Welder Tiago Santos feitosa, 3.50, 7.88, 0.75, 6.00, 6.00, 
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28.34, 52.47, 6.05, 3.82, 6.63, 10.00, 2.80, 32.88, 62.18, 57.33 / 
10001346, Wellington Sobrinho freire amorim, 7.88, 3.25, 2.13, 6.55, 
5.17, 24.80, 49.78, 9.21, 5.44, 7.63, 9.01, 2.75, 35.28, 69.32, 59.55 / 
10003709, Welson freitas cordeiro, 8.00, 7.25, 0.25, 9.50, 6.08, 30.41, 
61.49, 4.34, 6.44, 4.25, 9.75, 0.25, 28.00, 53.03, 57.26 / 10000805, 
Wendy Wanessa Braga Noronha, 4.75, 7.50, 1.38, 7.25, 6.67, 20.83, 
48.38, 6.05, 2.76, 7.00, 6.88, 4.30, 29.20, 56.19, 52.29 / 10002987, Yas-
mim Barletta Baleixe, 5.00, 7.25, 9.50, 9.00, 4.42, 19.16, 54.33, 2.87, 
8.38, 7.25, 10.00, 7.75, 27.76, 64.01, 59.17 / 10000783, Yelena Paes 
Galindo, 9.38, 5.75, 6.00, 8.00, 6.08, 30.41, 65.62, 1.29, 6.88, 7.25, 
10.00, 2.75, 33.50, 61.67, 63.65 / 10000138, Yuri luiz rodrigues Evange-
lista, 3.26, 8.13, 5.00, 2.17, 6.00, 30.84, 55.40, 7.63, 1.13, 3.75, 9.75, 
7.75, 37.00, 67.01, 61.21 / 10000164, Yves luan carvalho Guachala, 
6.00, 4.25, 3.00, 10.00, 7.75, 46.88, 77.88, 6.84, 6.76, 5.63, 9.75, 7.63, 
45.25, 81.86, 79.87.
2.1.1 Resultado final nas provas escritas prático-discursivas dos candi-
datos que solicitaram concorrer na condição de pessoa com deficiência, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem 
alfabética, nota final na questão 1 da P2, nota final na questão 2 da P2, 
nota final na questão 3 da P2, nota final na questão 4 da P2, nota final na 
questão 5 da P2, nota final na peça técnica da P2, nota final na P2, nota 
final na questão 1 da P3, nota final na questão 2 da P3, nota final na ques-
tão 3 da P3, nota final na questão 4 da P3, nota final na questão 5 da P3, 
nota final na peça técnica da P3, nota final na P3 e nota final nas provas 
escritas prático-discursivas.
10004260, catarina Eletice Pinho Gomes, 3.50, 8.13, 4.25, 8.00, 6.83, 
20.41, 51.12, 6.04, 1.25, 6.75, 9.13, 5.13, 23.63, 51.93, 51.53 / 
10002820, Josias ferreira Botelho, 4.51, 7.25, 1.25, 8.38, 3.00, 27.50, 
51.89, 0.25, 8.69, 7.13, 8.57, 6.05, 26.08, 56.77, 54.33 / 10001326, loize 
Germana Miranda Goncalves, 4.75, 8.75, 2.00, 8.17, 7.00, 30.84, 61.51, 
2.08, 6.44, 5.25, 10.00, 5.88, 33.20, 62.85, 62.18 / 10002874, Marce-
lo augusto Santos Nogueira, 9.38, 8.75, 5.50, 9.00, 7.00, 32.91, 72.54, 
0.50, 3.38, 5.88, 9.88, 7.67, 41.25, 68.56, 70.55.
2.1.2 Resultado final nas provas escritas prático-discursivas dos candi-
datos que se autodeclararam negros, na seguinte ordem: número de ins-
crição, nome do candidato em ordem alfabética, nota final na questão 1 
da P2, nota final na questão 2 da P2, nota final na questão 3 da P2, nota 
final na questão 4 da P2, nota final na questão 5 da P2, nota final na peça 
técnica da P2, nota final na P2, nota final na questão 1 da P3, nota final na 
questão 2 da P3, nota final na questão 3 da P3, nota final na questão 4 da 
P3, nota final na questão 5 da P3, nota final na peça técnica da P3, nota 
final na P3 e nota final nas provas escritas prático-discursivas.
10003561, alisson costa coutinho, 4.13, 4.75, 2.50, 5.67, 4.50, 27.92, 
49.47, 9.21, 2.75, 6.63, 10.00, 7.63, 33.50, 69.72, 59.60 / 10004357, 
amanda Silva farias dias Pereira, 9.13, 8.75, 1.25, 8.75, 7.58, 29.59, 
65.05, 6.72, 6.32, 6.75, 8.00, 5.75, 33.03, 66.57, 65.81 / 10003838, an-
derson luis lima da Silva, 8.13, 5.00, 10.00, 9.25, 7.00, 35.43, 74.81, 
7.63, 6.88, 7.00, 9.00, 2.88, 43.25, 76.64, 75.73 / 10000329, anna Julia 
falcao Bastos, 2.75, 9.38, 0.25, 4.83, 5.25, 26.04, 48.50, 5.25, 6.76, 
3.63, 10.00, 2.75, 32.38, 60.77, 54.64 / 10003982, anna luiza Velloso de 
Mesquita andrade lemos, 4.88, 5.75, 4.50, 8.17, 3.83, 20.41, 47.54, 6.05, 
2.75, 8.00, 10.00, 3.50, 37.00, 67.30, 57.42 / 10000544, Bruno de albu-
querque Bastos, 5.50, 5.00, 2.50, 7.00, 2.17, 17.50, 39.67, 6.05, 4.07, 
5.38, 9.13, 4.33, 32.25, 61.21, 50.44 / 10004347, carla leticia Pereira 
Nunes, 4.00, 8.75, 0.25, 8.88, 5.33, 17.91, 45.12, 0.25, 7.19, 8.00, 9.01, 
4.17, 37.53, 66.15, 55.64 / 10000031, carolina cruz costa rodrigues, 
6.00, 9.25, 4.00, 6.33, 8.33, 39.59, 73.50, 1.29, 6.88, 5.38, 10.00, 6.71, 
39.95, 70.21, 71.86 / 10004086, Caroline Rodrigues Serafim, 7.38, 3.25, 
3.00, 9.88, 6.83, 14.16, 44.50, 0.50, 1.25, 7.00, 9.01, 5.05, 40.00, 62.81, 
53.66 / 10002728, celma aguiar da Silva, 4.75, 6.00, 0.00, 10.00, 10.00, 
27.09, 57.84, 8.42, 7.50, 8.38, 7.38, 9.25, 26.20, 67.13, 62.49 / 
10002436, daniel Batista Mariano, 3.88, 7.88, 9.00, 8.25, 8.33, 25.00, 
62.34, 8.96, 8.38, 7.75, 9.88, 7.50, 44.20, 86.67, 74.51 / 10002798, davi 
Saraiva Noronha, 5.38, 4.50, 2.00, 9.88, 6.75, 35.84, 64.35, 6.84, 6.88, 
5.88, 10.00, 5.96, 43.25, 78.81, 71.58 / 10003674, david alexandre de 
Santana Bezerra, 4.63, 7.00, 3.00, 7.75, 6.83, 25.00, 54.21, 8.30, 0.25, 
7.25, 9.88, 3.42, 30.65, 59.75, 56.98 / 10000289, debora Pereira da cos-
ta, 3.50, 5.75, 3.50, 4.92, 3.00, 23.34, 44.01, 6.84, 4.50, 4.25, 10.00, 
8.38, 23.93, 57.90, 50.96 / 10002633, denise Brito dos Santos, 4.88, 
8.75, 0.88, 7.96, 8.50, 20.41, 51.38, 6.84, 2.76, 5.25, 9.88, 5.83, 32.50, 
63.06, 57.22 / 10003437, denival Barboza liandro, 7.25, 5.00, 1.50, 8.88, 
10.00, 24.38, 57.01, 5.25, 7.38, 4.75, 10.00, 5.96, 41.25, 74.59, 65.80 / 
10002627, Evelyn Naiane almeida Santos, 7.00, 7.25, 3.50, 10.00, 6.08, 
23.75, 57.58, 5.80, 7.51, 6.38, 9.88, 8.25, 38.50, 76.32, 66.95 / 
10002954, fabricio cavalcante Guimaraes, 6.63, 5.88, 1.25, 9.25, 6.83, 
20.42, 50.26, 6.84, 2.00, 7.13, 9.88, 7.50, 27.13, 60.48, 55.37 / 
10001206, frederico da Silva de assis, 3.50, 7.25, 2.25, 5.71, 6.08, 19.38, 
44.17, 7.63, 5.56, 8.13, 9.44, 6.88, 33.13, 70.77, 57.47 / 10000016, Ga-
briel Barroso Moreira Negri, 5.88, 3.88, 0.00, 5.08, 5.33, 22.71, 42.88, 
6.05, 3.38, 6.50, 9.88, 6.92, 19.71, 52.44, 47.66 / 10001582, Hugo San-
tos Souza, 10.00, 4.50, 8.75, 8.75, 8.50, 33.34, 73.84, 7.63, 9.01, 8.38, 
10.00, 0.50, 44.50, 80.02, 76.93 / 10002441, igor cangucu leal, 7.75, 
7.25, 5.00, 3.75, 6.83, 33.34, 63.92, 7.51, 4.88, 7.50, 8.88, 3.38, 43.70, 
75.85, 69.89 / 10004081, isis Stephani Nunes Silva, 2.00, 7.25, 0.00, 
8.96, 2.17, 17.08, 37.46, 3.66, 0.13, 6.50, 8.01, 7.55, 28.60, 54.45, 
45.96 / 10002632, Jairo Santos da Silva, 1.13, 5.13, 2.50, 7.88, 6.83, 
15.83, 39.30, 5.80, 7.07, 8.88, 9.31, 1.92, 22.28, 55.26, 47.28 / 
10001826, Jefferson Ferreira Coelho, 7.25, 4.50, 0.00, 10.00, 7.58, 26.25, 
55.58, 6.05, 0.13, 8.25, 9.13, 5.05, 21.50, 50.11, 52.85 / 10001472, Jef-
ferson lucas de lima Evangelista, 7.00, 8.75, 3.00, 7.00, 2.75, 23.33, 
51.83, 0.50, 5.00, 7.38, 9.13, 5.33, 35.25, 62.59, 57.21 / 10002647, Jes-
sica alves Melo, 5.38, 8.75, 0.00, 10.00, 5.50, 17.92, 47.55, 4.46, 6.00, 

5.00, 10.00, 7.75, 33.15, 66.36, 56.96 / 10003715, Jessica do Bondespa-
cho de amorim, 7.00, 4.50, 3.50, 5.63, 3.83, 23.75, 48.21, 1.17, 1.13, 
8.75, 8.69, 3.38, 33.63, 56.75, 52.48 / 10001344, Joana aurelio de lima, 
7.50, 6.13, 3.00, 10.00, 7.50, 23.75, 57.88, 6.84, 2.75, 6.00, 9.01, 8.25, 
33.00, 65.85, 61.87 / 10003331, Joao Paulo Barbosa de Sousa, 1.25, 3.88, 
1.50, 5.21, 4.33, 14.58, 30.75, 0.50, 3.25, 4.00, 8.25, 0.25, 13.75, 30.00, 
30.38 / 10002482, Joao Pereira da Silva Junior, 0.50, 6.75, 4.50, 7.50, 
6.67, 31.25, 57.17, 9.21, 7.07, 6.13, 9.88, 5.96, 33.63, 71.88, 64.53 / 
10001055, Jonivaldo de Sousa Sanches, 7.76, 3.88, 1.25, 7.75, 4.50, 
18.33, 43.47, 5.93, 6.00, 7.38, 8.88, 5.25, 36.63, 70.07, 56.77 / 
10002064, Jose de Sousa lima filho, 4.13, 8.75, 2.50, 6.75, 7.58, 25.41, 
55.12, 4.46, 4.51, 6.63, 10.00, 2.17, 36.70, 64.47, 59.80 / 10001652, 
Jose felix de lima Santos filho, 0.00, 5.13, 0.00, 7.38, 7.58, 16.66, 36.75, 
2.88, 0.38, 5.75, 6.00, 4.30, 35.13, 54.44, 45.60 / 10003500, Jose ricar-
do Moraes da Silva, 6.63, 4.75, 3.00, 6.33, 6.00, 18.34, 45.05, 2.87, 6.88, 
8.75, 10.00, 3.38, 40.25, 72.13, 58.59 / 10002820, Josias ferreira Bote-
lho, 4.51, 7.25, 1.25, 8.38, 3.00, 27.50, 51.89, 0.25, 8.69, 7.13, 8.57, 
6.05, 26.08, 56.77, 54.33 / 10003894, Julia Gracielle rezende de Sousa, 
5.38, 4.50, 5.00, 7.00, 7.58, 30.00, 59.46, 6.04, 4.82, 7.50, 9.13, 7.63, 
40.00, 75.12, 67.29 / 10000341, Junielson Silva araujo, 0.50, 7.25, 2.00, 
5.58, 4.42, 28.75, 48.50, 6.84, 7.50, 7.13, 8.88, 8.38, 33.75, 72.48, 
60.49 / 10000331, larissa cristina dias Moreira da fonseca, 4.76, 9.25, 
2.50, 6.21, 6.17, 18.75, 47.64, 9.09, 5.88, 6.88, 10.00, 4.92, 35.90, 
72.67, 60.16 / 10002366, leandro da conceicao Benicio, 2.75, 8.50, 1.25, 
9.00, 6.67, 24.16, 52.33, 6.84, 9.13, 8.25, 10.00, 5.25, 40.25, 79.72, 
66.03 / 10000940, leonardo Graciliano da cruz Marques, 1.00, 8.75, 0.13, 
6.50, 5.25, 18.33, 39.96, 8.30, 6.50, 5.75, 9.88, 5.08, 25.38, 60.89, 
50.43 / 10000235, leonardo ramos de Souza, 6.75, 4.63, 2.00, 9.00, 
5.50, 18.33, 46.21, 6.71, 0.13, 5.75, 9.01, 2.00, 38.50, 62.10, 54.16 / 
10002488, leticia farah, 3.50, 8.50, 5.00, 9.00, 3.83, 29.80, 59.63, 0.50, 
0.50, 7.50, 10.00, 7.00, 37.75, 63.25, 61.44 / 10002729, lucivaldo cohen 
Borges, 8.00, 8.75, 3.50, 7.75, 5.17, 23.75, 56.92, 7.63, 9.13, 7.00, 9.01, 
0.00, 29.88, 62.65, 59.79 / 10003077, Magali da Silva Medeiros, 10.00, 
6.00, 3.50, 7.00, 9.25, 34.58, 70.33, 7.63, 4.38, 5.38, 10.00, 2.75, 31.25, 
61.39, 65.86 / 10003040, Magno Vinicius Pena lopes, 7.25, 10.00, 2.00, 
9.88, 3.67, 20.41, 53.21, 6.84, 5.25, 6.38, 9.13, 6.83, 29.00, 63.43, 
58.32 / 10003663, Manoel Jandir de almeida Junior, 4.63, 8.75, 0.00, 
4.50, 3.67, 8.33, 29.88, 6.05, 2.00, 4.50, 9.88, 5.75, 30.48, 58.66, 44.27 
/ 10000288, Mike douglas Muniz chagas, 6.01, 4.50, 2.00, 6.75, 2.17, 
30.00, 51.43, 3.55, 0.25, 4.13, 8.00, 2.58, 34.25, 52.76, 52.10 / 
10003149, Pedro Junior dos Prazeres da Trindade, 3.50, 6.00, 4.38, 1.80, 
4.50, 16.66, 36.84, 0.50, 4.94, 7.00, 8.00, 4.92, 31.38, 56.74, 46.79 / 
10002477, Pedro Smith do amaral Neto, 9.38, 4.25, 0.00, 6.75, 5.33, 
21.25, 46.96, 6.84, 4.38, 7.75, 9.75, 3.25, 34.75, 66.72, 56.84 / 
10001084, Pedro Vitor ferreira de almeida, 10.00, 6.00, 1.00, 10.00, 4.58, 
14.58, 46.16, 9.21, 7.63, 8.13, 9.01, 3.50, 34.70, 72.18, 59.17 / 
10004127, Priscila oliveira inacio, 4.13, 4.88, 1.50, 9.50, 6.75, 32.50, 
59.26, 6.84, 0.82, 5.13, 10.00, 0.38, 29.00, 52.17, 55.72 / 10002696, 
rayssa cristina Santiago dos Santos, 10.00, 6.00, 2.50, 9.75, 10.00, 
32.09, 70.34, 9.21, 6.88, 5.00, 9.88, 1.88, 30.08, 62.93, 66.64 / 
10000715, renato duarte Bezerra, 7.88, 8.75, 6.50, 8.88, 8.33, 31.25, 
71.59, 4.46, 2.32, 8.50, 9.01, 7.58, 40.00, 71.87, 71.73 / 10003017, ro-
gerio Marcos Milhomem Silva, 1.25, 7.25, 0.75, 8.38, 6.83, 24.58, 49.04, 
4.46, 0.25, 5.00, 8.88, 4.30, 32.70, 55.59, 52.32 / 10002399, Sandro 
Silva dos Santos, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00 / 10001814, Silvane Brito lopes, 2.75, 
9.25, 1.50, 10.00, 7.58, 22.50, 53.58, 6.05, 0.50, 9.25, 9.88, 7.50, 35.13, 
68.31, 60.95 / 10003610, Silvio Kleber araujo Soares Junior, 5.38, 4.50, 
2.50, 7.00, 3.83, 29.59, 52.80, 6.05, 5.13, 6.75, 9.13, 6.75, 40.50, 74.31, 
63.56 / 10003374, Thaissa Gomes dos Santos, 4.25, 8.75, 2.50, 9.00, 
7.50, 26.66, 58.66, 7.51, 6.88, 8.00, 10.00, 6.00, 30.00, 68.39, 63.53 / 
10002965, Thamyres Nathalia Silva de lima, 7.38, 6.00, 7.00, 4.38, 7.58, 
24.59, 56.93, 7.63, 5.88, 5.25, 9.13, 5.38, 32.90, 66.17, 61.55 / 
10000650, Thiago Silva Santos, 8.75, 4.50, 4.00, 8.17, 6.83, 22.50, 
54.75, 6.05, 1.25, 4.13, 8.01, 4.30, 37.13, 60.87, 57.81 / 10002655, Vi-
nicius azevedo Viana, 1.76, 8.75, 0.25, 9.88, 8.33, 25.00, 53.97, 4.46, 
0.25, 7.75, 9.88, 5.25, 26.25, 53.84, 53.91 / 10000127, Welder Tiago 
Santos feitosa, 3.50, 7.88, 0.75, 6.00, 6.00, 28.34, 52.47, 6.05, 3.82, 
6.63, 10.00, 2.80, 32.88, 62.18, 57.33 / 10000164, Yves luan carvalho 
Guachala, 6.00, 4.25, 3.00, 10.00, 7.75, 46.88, 77.88, 6.84, 6.76, 5.63, 
9.75, 7.63, 45.25, 81.86, 79.87.
2.1.3 Resultado final nas provas escritas prático-discursivas dos candidatos sub 
judice, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem 
alfabética, nota final na questão 1 da P2, nota final na questão 2 da P2, nota final 
na questão 3 da P2, nota final na questão 4 da P2, nota final na questão 5 da P2, 
nota final na peça técnica da P2, nota final na P2, nota final na questão 1 da P3, 
nota final na questão 2 da P3, nota final na questão 3 da P3, nota final na questão 
4 da P3, nota final na questão 5 da P3, nota final na peça técnica da P3, nota final 
na P3 e nota final nas provas escritas prático-discursivas.
10000607, Juliana Goes rocha, 8.75, 10.00, 4.00, 9.00, 8.33, 28.75, 
68.83, 10.00, 8.38, 7.25, 10.00, 5.50, 38.00, 79.13, 73.98.
3 da coNVocaÇÃo Para a aVaLiaÇÃo BioPsicossociaL dos 
caNdidatos QUe soLicitaraM coNcorrer Na coNdiÇÃo de 
Pessoa coM deFiciÊNcia
3.1 convocação para a avaliação biopsicossocial dos candidatos que so-
licitaram concorrer na condição de pessoa com deficiência, na seguinte 
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10001326, loize Germana Miranda Goncalves / 10002874, Marcelo augus-
to Santos Nogueira.
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4 da coNVocaÇÃo Para o ProcediMeNto de VeriFicaÇÃo da 
coNdiÇÃo decLarada Para coNcorrer Às VaGas reserVa-
das aos caNdidatos NeGros, iNdÍGeNas e QUiLoMBoLas
4.1 Convocação para o procedimento de verificação da condição declarada 
para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, indígenas e 
quilombolas, na seguinte ordem: data, cidade, local, e horário do procedi-
mento de verificação da condição declarada, número de inscrição e nome 
do candidato em ordem alfabética.
4.1.1 daTa: 20 de março de 2022.
local: Prédio Sede da defensoria Pública do Estado do Pará, localizado na 
rua Padre Prudêncio, nº 154, Belém/Pa. cEP: 66019-080.
4.1.1.1 Horário: 9 horas (horário local).
10004357, amanda Silva farias dias Pereira / 10003838, anderson luis 
lima da Silva / 10000031, carolina cruz costa rodrigues / 10002728, cel-
ma aguiar da Silva / 10002436, daniel Batista Mariano / 10002798, davi 
Saraiva Noronha / 10003437, denival Barboza liandro / 10002627, Evelyn 
Naiane almeida Santos / 10001582, Hugo Santos Souza / 10002441, igor 
cangucu leal / 10001344, Joana aurelio de lima / 10002482, Joao Pereira 
da Silva Junior / 10003894, Julia Gracielle rezende de Sousa / 10002366, 
leandro da conceicao Benicio / 10002488, leticia farah / 10003077, Ma-
gali da Silva Medeiros / 10002696, rayssa cristina Santiago dos Santos 
/ 10000715, renato duarte Bezerra / 10001814, Silvane Brito lopes / 
10003610, Silvio Kleber araujo Soares Junior / 10003374, Thaissa Gomes 
dos Santos / 10002965, Thamyres Nathalia Silva de lima / 10000164, 
Yves luan carvalho Guachala.
5 da aVaLiaÇÃo BioPsicossociaL dos caNdidatos QUe se 
decLararaM coM deFiciÊNcia
5.1 Para a avaliação biopsicossocial, a ser realizada no dia 19 de março de 
2022, o candidato deverá observar todas as instruções contidas no subitem 
5.1.6 do Edital nº 1 – dPE/Pa, de 12 de agosto de 2021, e suas alterações, 
e neste edital.
5.1.1 o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/concursos/dpe_pa_21_defensor, a partir 
do dia 14 de março de 2022, para verificar o seu local e o seu horário de 
realização da avaliação biopsicossocial, por meio de consulta individual, 
devendo, para tanto, informar os dados solicitados. o candidato somente 
poderá realizar a avaliação biopsicossocial no local e no horário designados 
na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.
5.2 A avaliação biopsicossocial analisará a qualificação do candidato como 
deficiente, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, dos arts. 
4º e 5º do decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, do § 1º do art. 1º da 
lei nº 12.764/2012 e da lei nº 14.126/2021.
5.3 os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial munidos 
de documento de identidade original e de parecer de equipe multiprofissio-
nal e interdisciplinar (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos 
últimos 12 meses que antecedem a avaliação biopsicossocial, que ateste a 
espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da CID-10, bem como a provável causa da deficiência, con-
forme modelo constante do anexo iii do edital de abertura, e, se for o caso, 
de exames complementares específicos que comprovem a deficiência.
5.4 os candidatos que não apresentarem documento de identidade original 
e parecer de equipe multiprofissional e interdisciplinar original ou cópia 
autenticada em cartório ou que apresentarem parecer de equipe multipro-
fissional e interdisciplinar que não tenha sido emitido nos últimos 12 meses 
não poderão realizar a avaliação e perderão o direito às vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência.
5.5 O parecer de equipe multiprofissional e interdisciplinar (original ou 
cópia autenticada em cartório) será retido pelo cebraspe.
5.6 os candidatos convocados para a avaliação biopsicossocial deverão com-
parecer com uma hora de antecedência do horário marcado para o seu início 
determinado na consulta individual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital.
5.6.1 a não observância do disposto no subitem 5.2 deste edital, a evasão 
do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar pela inspe-
ção médica e pela entrevista que compõem essa avaliação ou a constata-
ção de que o candidato não foi qualificado como pessoa com deficiência 
nessa ocasião acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos can-
didatos em tal condição.
5.7 a não observância do disposto no subitem 5.2 deste edital ou a consta-
tação de que o candidato não foi qualificado como pessoa com deficiência 
na avaliação biopsicossocial acarretará a perda do direito às vagas reser-
vadas aos candidatos em tal condição.
5.8 As vagas definidas no subitem 5.1.1 do edital de abertura do concurso 
que não forem providas por falta de candidatos com deficiência, por repro-
vação no concurso público ou não qualificação ou ausência na avaliação 
biopsicossocial, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a 
ordem geral de classificação.
5.9 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação biopsicos-
social. o não comparecimento à avaliação implicará a perda do direito às 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
5.10 Não será realizada avaliação biopsicossocial, em hipótese alguma, 
fora do espaço físico, da data e dos horários predeterminados na consulta 
individual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital.
6 do ProcediMeNto de VeriFicaÇÃo da coNdiÇÃo decLarada 
Para coNcorrer Às VaGas reserVadas aos caNdidatos Ne-
Gros, iNdÍGeNas e QUiLoMBoLas
6.1 Para o procedimento de verificação da condição declarada para concor-
rer às vagas reservadas aos negros, indígenas e quilombolas, o candidato 
deverá observar todas as instruções contidas no subitem 6.3 do Edital nº 
1 – dPE/Pa, de 12 de agosto de 2021, e suas alterações, e neste edital.
6.1.1 O procedimento de verificação da condição declarada será realizado 
por meio de entrevista com todos os candidatos convocados, com a finali-
dade específica e exclusiva de se avaliar o fenótipo ou a ascendência direta 

de familiares indígenas, quilombolas ou negros dos candidatos.
6.1.2 Os candidatos convocados para o procedimento de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
negros, indígenas e quilombolas deverão comparecer com uma hora de 
antecedência do horário marcado para o seu início, munidos de munidos 
de documento de identidade original.
6.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou 
negro, indígena e quilombola deverá se apresentar à comissão Especial.
6.2.1 durante a aferição da condição de negro, quilombola ou indígena, 
o Presidente da comissão de concurso contará com o apoio de comissão 
Especial, com caráter consultivo, constituída, preferencialmente, por:
a) um defensor Público indicado pelo defensor Público-Geral, que a presidirá;
b) pelo coordenador do Núcleo de defesa dos direitos Humanos da defen-
soria Pública do Estado;
c) pelo ouvidor-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará;
d) um representante do conselho Estadual de Políticas de igualdade de 
Promoção de igualdade racial (coNEPPir);
e) um representante do conselho Estadual de direitos Humanos;
f) um representante de uma instituição que trabalhe com indígenas no 
Estado do Pará;
g) um representante da Gerência de Gestão de Pessoas da defensoria Pú-
blica, indicado pelo defensor Público-Geral.
6.3 Durante o procedimento de verificação, o candidato deverá responder 
às perguntas que forem feitas pela comissão Especial.
6.4 O procedimento de verificação será filmado pela DPE/PA para fins de 
registro da avaliação e será de uso exclusivo da comissão Especial.
6.5 a avaliação da comissão considerará o fenótipo apresentado pelo can-
didato na apresentação presencial.
6.5.1 Será considerado negro, indígena ou quilombola o candidato que assim 
for considerado por pelo menos um dos membros da comissão Especial.
6.6 Sobrevindo decisão do Presidente da comissão de concurso que não 
reconheça a condição de negro, indígena ou quilombola, o candidato será 
excluído da lista específica, permanecendo somente na lista geral.
6.6.1 A exclusão da lista específica aplica-se de igual modo ao candidato 
que não comparecer à convocação para a entrevista indicada no subitem 
6.1.1 deste edital.
6.7 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eli-
minado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento admi-
nistrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
6.8 o enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negro, in-
dígena ou quilombola não configura ato discriminatório de qualquer natureza.
6.9 a comissão Especial poderá ter acesso a informações, fornecidas ou 
não pelo próprio candidato, que auxiliem a análise acerca da condição do 
candidato como pessoa negro, indígena ou quilombola.
6.10 a avaliação da comissão Especial quanto ao enquadramento, ou não, 
do candidato na condição de pessoa negra, indígena ou quilombola, terá 
validade apenas para este concurso.
6.11 Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de 
verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos negros, indígenas e quilombolas.
6.12 Não será realizado procedimento de verificação da condição declara-
da para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, indígenas 
e quilombolas, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e dos 
horários predeterminados no item 4 deste edital.
7 das Medidas de ProteÇÃo Para eVitar a traNsMissÃo do 
coroNaVÍrUs
7.1 Por ocasião da avaliação biopsicossocial e do procedimento de veri-
ficação da condição declarada, e tendo em vista as medidas de proteção 
à transmissão do coronavírus adotadas pelo cebraspe e pela dPE/Pa, o 
candidato deverá:
a) comparecer ao local de realização da avaliação usando máscara e por-
tando máscaras reservas, se necessário, de modo a possibilitar a troca de 
sua máscara a cada duas horas;
b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que de-
verá ser trazido pelo candidato;
c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas de-
pendências dos locais de realização da avaliação biopsicossocial e do pro-
cedimento de verificação da condição declarada;
d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local 
de realização da avaliação biopsicossocial e do procedimento de verificação 
da condição declarada, observado o subitem 6.1.5 deste edital;
e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso 
com fita adesiva em frente ao portão de acesso ao local da avaliação, na 
entrada das salas da avaliação biopsicossocial e do procedimento de verifi-
cação da condição declarada e dos banheiros;
f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os 
candidatos e entre membros da equipe de aplicação nas salas da avaliação 
biopsicossocial e do procedimento de verificação da condição declarada;
g) submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na chega-
da dos candidatos ao local da avaliação biopsicossocial e do procedimento de 
verificação da condição declarada, sem contato físico e sem o manuseio de 
documentos ou de qualquer outro objeto dos candidatos, podendo ser solici-
tado que o candidato abaixe a sua máscara, de modo a permitir a visualização 
do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação de sua 
máscara —, mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação apli-
cável de qualquer outro candidato ou membro da equipe de aplicação;
i) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e 
observar os procedimentos de higienização das mãos nesses ambientes;
j) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término da avaliação 
biopsicossocial e do procedimento de verificação da condição declarada 
para evitar aglomeração.
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7.1.1 Somente será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicação 
usando máscara.
7.1.1.1 as máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer 
outro material. as máscaras, inclusive, as descartáveis e as cirúrgicas, não 
poderão ser modificadas/adulteradas, bem como as de tecido não poderão 
ser de material transparente ou conter qualquer tipo de perfuração. caso o 
Cebraspe ou a DPE/PA identifique alteração, recorte, retirada de camadas 
de proteção, adaptação ou inadequação no uso de máscaras, será solicita-
do ao candidato que faça o descarte e a substituição da máscara inadequa-
da e coloque outra que cumpra os critérios de biossegurança para garantir 
sua permanência no local de provas. o cebraspe não fornecerá máscaras. 
aconselha-se que o candidato tenha máscaras reservas.
7.1.2 caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação 
usando, além da máscara, protetor facial transparente (estilo viseira), ves-
timentas descartáveis (macacão impermeável), luvas descartáveis (desde 
que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção 
transparente e toalhas de papel para higienização de mãos e objetos, inde-
pendentemente da higienização a ser feita pela equipe do cebraspe ou da 
dPE/Pa. o candidato também deverá levar o seu próprio recipiente conten-
do álcool em gel, desde que esse recipiente seja transparente.
7.1.3 as máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso 
individual e não poderão ser compartilhados entre os candidatos.
7.1.4 o cebraspe ou a dPE/Pa não fornecerá máscaras nem frascos de álcool 
em gel 70% aos candidatos, exceto na forma do subitem 7.2 deste edital.
7.1.5 caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de 
sua chegada ao local de aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °c, será per-
mitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a temperatura corporal do 
candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for 
superior a 37,5 °c, será imediatamente realizada uma segunda aferição; 
se a segunda aferição confirmar que o candidato se encontra com tempe-
ratura corporal superior a 37,5 °c, o candidato poderá ser encaminhado 
para realizar as fases em sala especial.
7.2 o cebraspe ou a dPE/Pa disponibilizará frascos de álcool em gel 70% 
nas salas e nos locais de circulação, bem como sabão líquido e papel toalha 
nos banheiros.
7.3 recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consu-
mo, em embalagem transparente, para evitar a utilização de bebedouros 
ou qualquer outro dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.
7.4 o candidato que informar, na data de aplicação da avaliação, que está 
acometido pela covid-19 não poderá realizá-la.
7.5 outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos 
gerais de prevenção do coronavírus nos locais da avaliação biopsicossocial 
e do procedimento de verificação da condição declarada estarão disponí-
veis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.
8 das disPosiÇÕes FiNais
8.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos 
recursos interpostos contra o resultado provisório nas provas escritas prá-
tico-discursivas estarão à disposição dos candidatos a partir da data prová-
vel de 17 de março de 2022, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.
org.br/concursos/dpe_pa_21_defensor.
8.2 o cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamen-
to das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do 
candidato, que impossibilitem a visualização das justificativas da banca 
para o deferimento ou indeferimento.
8.3 o edital de resultado provisório na avaliação biopsicossocial dos can-
didatos que solicitaram concorrer na condição de pessoa com deficiência 
e no procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às 
vagas reservadas aos negros, indígenas e quilombolas será publicado no 
Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado na internet, no endereço ele-
trônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/dpe_pa_21_defensor, na 
data provável de 1º de abril de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
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dar ciência aos defensores Públicos do estado do Pará da eleição 
dos 08 (oito) representantes das respectivas classes que integra-
rão o conselho superior da defensoria Pública, abre prazo para 
inscrição dos interessados e outras providências.
a coMiSSÃo ElEiToral, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 1º 
e 11 da resolução/cSdP-Pa nº 297, de 07 de janeiro de 2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 15 de fevereiro de 2022 e arts. 2º e 3º da 
resolução/cSdP-Pa nº 298, de 07 de janeiro de 2022, publicada no diário 
Oficial do Estado de 15 de fevereiro de 2022, dá ciência aos Defensores Pú-
blicos do Estado do Pará, integrantes da carreira, mencionados no “caput” 
do art. 6º, da resolução/cSdP-Pa 297/2022, da eleição para os 08 (oito) 
representantes das respectivas classes que integrarão o conselho Superior 
da defensoria Pública do Estado do Pará, conforme as disposições constan-
tes da supramencionada resolução e no presente Edital.
art. 1º a eleição dos 08 (oito) representantes das respectivas classes que 
integrarão o conselho Superior da defensoria Pública do Estado do Pará re-
alizar-se-á no dia 29 (vinte e nove) de abril de 2022, com início às 09h e 
encerramento às 17h, ininterruptamente, na forma eletrônica e presencial, 
nos termos do art. 1º da resolução/cSdP-Pa nº 298/2022, de 07 de janeiro 
de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de 15 de fevereiro de 2022.
art. 2º São elegíveis aos cargos de conselheiros os membros estáveis da 
defensoria Pública que não estejam afastados da instituição, escolhidos 
pelo voto direto e secreto de todos os membros da carreira, para mandato 
de dois anos, permitida uma reeleição.
§ 1º os candidatos poderão concorrer dentro da respectiva classe a que 
pertencem, sendo 02 (duas) vagas da classe especial, 02 (duas) vagas da 

classe final, 02 (duas) vagas da classe intermediária e 02 (duas) vagas da 
classe inicial.
§ 2º caso não haja candidatos inscritos em determinada classe, a vaga 
referente à mesma não será preenchida por membro de categoria diversa.
§ 3º Caso não haja candidatos estáveis em número suficiente para ocupar 
os cargos reservados à determinada classe, será permitida a inscrição de 
membros não estáveis da respectiva classe.
§ 4º São suplentes dos membros eleitos os demais votados, em ordem decrescente.
art. 3º É inelegível para o cargo de conselheiro do conselho Superior da 
defensoria Pública o membro da instituição que:
i - esteja afastado da instituição;
ii - não seja estável na carreira de defensor Público, ressalvado o disposto 
no §3º, do artigo 2º, deste Edital;
iii - for condenado por crime doloso, com decisão transitada em julgado, 
ressalvada a hipótese de reabilitação;
iV - tenha sofrido penalidade disciplinar nos 12 (doze) meses anteriores à 
inscrição da candidatura;
V - mantenha conduta pública ou particular incompatível com a dignidade do cargo.
art. 4º No ato da inscrição, o candidato deverá instruir seu requerimento 
com as seguintes certidões:
i - certidão de que se encontra no efetivo exercício no cargo de defensor 
Público nos dois anos anteriores à data da eleição, expedida pela Gerência 
de Gestão de Pessoas da instituição;
ii - certidão de regularidade dos serviços afetos a seu cargo, expedida pela 
corregedoria-Geral;
iii - certidão de que não tenha sofrido penalidade disciplinar nos doze meses 
anteriores à inscrição da candidatura, expedida pela corregedoria- Geral;
iV - certidão de antecedentes criminais expedida pela Justiça Estadual, 
Justiça federal, Justiça Militar Estadual e Justiça Militar federal.
art. 5º o prazo de inscrição para concorrer ao cargo de conselheiro do 
conselho Superior da defensoria Pública é de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos a partir da data da publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, 
conforme o art. 13, “caput”, da resolução nº 296/2022.
§ 1º o requerimento de inscrição do interessado será endereçado a esta co-
missão Eleitoral e recebido mediante Sistema de Protocolo Geral (SPG), devi-
damente acompanhado dos documentos comprobatórios dos requisitos exigi-
dos no artigo anterior, na Sede da defensoria Pública do Estado do Pará, sito 
na travessa Padre Prudêncio, nº 154, bairro campina, município de Belém/Pa.
§ 2º Encerrado o prazo de inscrição, a comissão Eleitoral examinará o(s) 
pedido(s) do(s) candidato(s), dentro de 24h (vinte e quatro horas), fazen-
do publicar na Imprensa Oficial do Estado a listagem da(s) inscrição(ões) 
deferida(s) e/ou indeferida(s).
§ 3º o candidato que tiver sua inscrição indeferida terá o prazo de 24h 
(vinte e quatro horas), a contar da data da publicação da listagem, para 
recorrer à comissão Eleitoral, que, em igual prazo, decidirá por maioria de 
votos, cabendo recurso da decisão ao conselho Superior, no prazo de 03 
(três) dias, que decidirá em até 24h (vinte e quatro horas) sobre a proce-
dência ou improcedência do recurso.
§ 4º Ultrapassados os prazos dos parágrafos anteriores, a comissão Elei-
toral publicará no Diário Oficial do Estado a lista dos candidatos elegíveis.
art. 6º São eleitores todos os integrantes da carreira de defensor Público, 
não aposentados.
§ 1º o eleitor poderá votar em até 02 (dois) candidatos por classe.
§ 2º o voto é direto, secreto, pessoal e obrigatório para os integrantes de 
carreira da defensoria Pública.
art. 7º É proibido o voto por procurador ou portador e por via postal.
art. 8º o(a) defensor(a) Público(a) que deixar de votar, deverá apresentar 
justificativa ao Conselho Superior, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
respectiva eleição, sob pena de registro em ficha funcional, que implicará 
avaliação negativa para efeito de critério de desempate em promoção ou 
remoção ou eleição na defensoria Pública.
art. 9º a votação presencial realizar-se-á na sede da defensoria Pública do 
Estado do Pará, sito na travessa Padre Prudêncio, nº 154, bairro campina, 
município de Belém/Pa, na forma estabelecida no art. 1º deste Edital.
§ 1º o material eleitoral destinado à votação presencial compreenderá lista 
de votantes, cédulas contendo a relação dos(as) candidatos(as) por ordem 
alfabética, havendo ao lado de cada nome, local apropriado para que o(a) 
eleitor(a) assinale o de sua preferência.
§ 2º Todas as cédulas serão rubricadas pela comissão Eleitoral.
§ 3º considera-se válido o voto em que o eleitor assinalar no quadrilátero, 
os nomes dos candidatos de sua preferência.
§ 4º Será considerado nulo o voto presencial rasurado ou que não obedeça 
ao disposto nos §§ 1º, §2º e 3º deste artigo.
§ 5º Será considerado nulo o voto em que o eleitor assinalar mais de 02 
(dois) candidatos e/ou constar identificação, com expressões ou rasuras.
§ 6º a comissão Eleitoral poderá restringir o acesso ao local de votação 
para observar eventual regra de Vigilância Sanitária, sendo garantida a 
presença do eleitor que irá votar, sendo um por vez, além dos candidatos 
ou seu respectivo fiscal, observando o uso de máscara, caso esse item 
ainda seja obrigatório no dia do pleito.
art. 10. a votação eletrônica será realizada de forma online, via web, sendo 
enviado um link para o e-mail pessoal de cada Defensor Público que ficará 
disponível para votação no dia da eleição, no horário compreendido entre 
às 09h e 17h, ininterruptamente, conforme art. 1º deste Edital.
§ 1º o membro que desejar utilizar o voto eletrônico deverá manifestar sua von-
tade à comissão Eleitoral, enviado mensagem para o e-mail comissaoeleitoral.
dppa@gmail.com juntamente com um dos seguintes anexos: a) requerimento 
em arquivo pdf com assinatura digital; ou b) vídeo pessoal; em ambos os casos, 
devendo ser informando para qual e-mail será enviado o link de votação.
§ 2º a indicação do e-mail poderá ser feita até 08 (oito) de abril de 2022.
§ 3º a comissão Eleitoral acusará o recebimento da mensagem de correio 
eletrônico no prazo de 24h.
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§ 4º a comissão Eleitoral encaminhará o manual de votação do sistema 
através de e-mail para cada defensor Público.
§ 5º os candidatos inscritos poderão indicar assistentes técnicos para auditar 
o sistema de votação eletrônica até o momento da proclamação do resultado.
§ 6º No dia e horário da eleição, o eleitor poderá acessar o link enviado 
para o e-mail indicado, na qual também constará usuário e senha para 
acessar a área de votação restrita que ficará disponível para votação no 
horário das 09h às 17h do dia 29 (vinte e nove) de abril de2022.
§ 7º concluída a votação eletrônica, a comissão Eleitoral deverá aguardar para 
que o sistema finalize o processo e gere o relatório de apuração dos votos.
art. 11. os candidatos, até 05 (cinco) dias antes da eleição, poderão indi-
car através de e-mail à Comissão Eleitoral um fiscal, integrante da carreira, 
para acompanhar a votação, a apuração, a proclamação dos eleitos e sua 
entrega ao conselho Superior, podendo no ato, impugnar voto à comissão 
Eleitoral, a qual decidirá de plano.
art. 12. os candidatos poderão promover a divulgação de suas propostas 
de trabalho com vistas às eleições.
art. 13. a propaganda eleitoral deve manter conteúdo ético, tendo como 
finalidade apresentar e debater ideias relacionadas às finalidades e os in-
teresses da defensoria Pública, vedando-se:
i - ofensa à honra e imagem dos candidatos;
ii - ofensa à imagem da instituição; e
iii - uso de carros de som e assemelhados, ou seja, qualquer veículo ou 
instrumento fixo ou ambulante de emissão sonora, tais como megafones 
ou caixas de som.
Parágrafo único. É proibido:
i - o consumo de bebida alcoólica no local de votação;
ii - portar qualquer tipo de aparelho eletroeletrônico, como celulares smar-
tphones, tablets, filmadoras, máquinas fotográficas etc., no momento da 
votação, devendo o eleitor deixar a guarda do aparelho com o presidente 
da comissão Eleitoral antes de ingressar na urna até a conclusão do voto;
iii - registrar e divulgar, por qualquer meio, o voto ou a tela de votação.
art. 14. Encerrada a votação iniciar-se-á imediatamente a apuração para o 
conselho Superior da defensoria Pública e posteriormente para o cargo de 
defensor Público-Geral, as quais serão realizadas com a devida publicidade.
art. 15. Procedida a apuração pela comissão Eleitoral, o Presidente da 
comissão proclamará os 08 (oito) candidatos mais votados, sendo dois 
representantes de cada classe, ficando os remanescentes, observadas às 
classes, como suplentes, obedecida a ordem e votação.
§ 1º Só será permitida a presença no recinto da apuração, além da comis-
são Eleitoral, dos candidatos e/ou fiscais por eles indicados, membros do 
conselho Superior da defensoria Pública e o Presidente da associação dos 
defensores Públicos.
§ 2º No caso de empate na votação, entre dois ou mais candidatos, obede-
cer-se-á aos seguintes critérios para desempate:
i - o mais antigo no cargo de defensor Público;
ii - o de maior tempo de serviço público estadual;
iii - o de maior tempo de serviço público;
iV - o mais idoso.
art. 16. a comissão Eleitoral, após o encerramento dos trabalhos, informa-
rá o resultado da eleição ao defensor Público-Geral para que possa orga-
nizar a tomada de compromisso e posse, nos termos da lei complementar 
nº 054, de 07 de fevereiro de 2006, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 135, de 13 de janeiro de 2021.
art. 17. os defensores Públicos eleitos para o conselho Superior que es-
tejam ocupando cargos de provimento em comissão, deverão solicitar sua 
exoneração para tomarem posse, sob pena de perda do mandato de con-
selheiro, conforme o regimento interno do conselho Superior.
Parágrafo único. os membros eleitos prestarão compromisso e tomarão 
posse perante o defensor Público-Geral, Presidente do conselho Superior e 
perante os demais Membros Natos.
art. 18. os casos omissos serão decididos pela comissão Eleitoral, cabendo 
recurso, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), para o conselho Superior 
da defensoria Pública, o qual julgará em sessão extraordinária no prazo de 
48h (quarenta e oito horas).
coMiSSÃo ElEiToral, em Belém/Pa, aos 07 dias de março de 2022.
faBio PirES NaMEKaTa
Presidente da comissão
adriaNa MarTiNS JorGE JoÃo
Membro
aNa MariNa MoNTEiro ValENTE do coUTo
Secretária
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dar ciência aos defensores Públicos do estado do Pará da eleição 
para o cargo de defensor Público-Geral do estado do Pará, abre 
prazo para inscrição dos interessados e outras providências.
a coMiSSÃo ElEiToral, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 1º 
e 13 da resolução/cSdP-Pa nº 296, de 07 de janeiro de 2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 15 de fevereiro de 2022 e arts. 2º e 3º da 
resolução/cSdP-Pa nº 298, de 07 de janeiro de 2022, publicada no diário 
Oficial do Estado de 15 de fevereiro de 2022, dá ciência aos Defensores Pú-
blicos do Estado do Pará, integrantes da carreira, mencionados no “caput” 
do art. 8º, da resolução/cSdP-Pa 296/2022, da eleição para formação 
da lista tríplice para o provimento do cargo de defensor Público-Geral do 
Estado do Pará, conforme as disposições constantes da supramencionada 
resolução e no presente Edital.
art. 1º a eleição para o cargo de defensor Público-Geral realizar-se-á no 
dia 29 (vinte e nove) de abril de 2022, com início às 09h e encerramento 
às 17h, ininterruptamente, na forma eletrônica e presencial, nos termos 
do art. 1º da resolução/cSdP-Pa nº 298/2022, de 07 de janeiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 15 de fevereiro de 2022.

art. 2º É elegível para o cargo de defensor Público-Geral o membro estável 
da carreira, maior de trinta e cinco anos, escolhido em lista tríplice formada 
pelo voto direto, secreto, plurinominal e obrigatório de todos os membros 
da carreira, para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.
art. 3º É inelegível para o cargo de defensor Público-Geral o membro da 
defensoria Pública que:
i - tenha se afastado da instituição nos 2 (dois) anos anteriores à data da 
eleição, inclusive para atividade em associação de classe;
ii - for condenado por crime doloso, com decisão transitada em julgado, 
ressalvada a hipótese de reabilitação;
iii - não apresentar, à data da eleição, certidão de regularidade dos servi-
ços afetos a seu cargo, expedida pela corregedoria-Geral;
iV - tenha sofrido penalidade disciplinar nos 12 (doze) meses anteriores à 
inscrição da candidatura;
V - mantenha conduta pública ou particular incompatível com a dignidade do cargo.
art. 4º É obrigatória a desincompatibilização do(a) candidato(a), mediante 
afastamento, pelo menos 60 (sessenta) dias antes da data prevista para 
a realização da eleição, para o integrante da carreira que ocupe cargo em 
comissão, bem como participar, de qualquer modo, de ato público de ges-
tão, sob pena de inelegibilidade.
Parágrafo único. a regra disposta neste artigo não se aplica ao defensor 
Público-Geral candidato à reeleição.
art. 5º No ato da inscrição, o candidato deverá instruir seu requerimento 
com as seguintes certidões:
i - certidão de que se encontra no efetivo exercício no cargo de defensor 
público nos 2 (dois) anos anteriores à data da eleição, expedida pela Ge-
rência de Gestão de Pessoas da instituição;
ii - certidão de regularidade dos serviços afetos a seu cargo, expedida pela 
corregedoria-Geral;
iii - certidão de que não tenha sofrido penalidade disciplinar nos 12 (doze) meses 
anteriores à inscrição da candidatura, expedida pela corregedoria- Geral;
iV - certidão de antecedentes criminais expedida pela Justiça Estadual, 
Justiça federal, Justiça Militar Estadual e Justiça Militar federal.
art. 6º o prazo de inscrição para concorrer ao cargo de defensor-Publico-
Geral é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação 
deste Edital no Diário Oficial do Estado, conforme o art. 13, “caput”, da 
resolução nº 296/2022.
§ 1º o requerimento de inscrição do interessado será endereçado a esta co-
missão Eleitoral e recebido mediante Sistema de Protocolo Geral (SPG), devi-
damente acompanhado dos documentos comprobatórios dos requisitos exigi-
dos no artigo anterior, na Sede da defensoria Pública do Estado do Pará, sito 
na travessa Padre Prudêncio, nº 154, bairro campina, município de Belém/Pa.
§ 2º Encerrado o prazo de inscrição, a comissão Eleitoral examinará o(s) 
pedido(s) do(s) candidato(s), dentro de 24h (vinte e quatro horas), fazen-
do publicar na Imprensa Oficial do Estado a listagem da(s) inscrição(ões) 
deferida(s) e/ou indeferida(s).
§ 3º o candidato que tiver sua inscrição indeferida terá o prazo de 24h 
(vinte e quatro horas), a contar da data da publicação da listagem, para 
recorrer à comissão Eleitoral, que, em igual prazo, decidirá por maioria de 
votos, cabendo recurso da decisão ao conselho Superior, no prazo de 03 
(três) dias, que decidirá em até 24h (vinte e quatro horas) sobre a proce-
dência ou improcedência do recurso.
§ 4º Ultrapassados os prazos dos parágrafos anteriores, a comissão Elei-
toral publicará no Diário Oficial do Estado a lista dos candidatos elegíveis.
art. 7º a partir da decisão de deferimento das inscrições pela comissão 
Eleitoral, o(a) defensor(a) Público(a)s considerado(a) apto(a) a concorrer 
ao cargo de defensor Público-Geral terá prioridade para concessão e gozo 
de férias e licenças-prêmio, com fruição até a data do pleito eleitoral, nos 
termos do art. 5º da resolução/cSdP-Pa nº 296/2022.
art. 8º São eleitores todos os integrantes da carreira de defensor Público, 
não aposentados.
§ 1º o eleitor poderá votar em até 03 (três) candidatos para o cargo de 
defensor Público-Geral.
§ 2º o voto é direto, secreto, pessoal e obrigatório para os integrantes de 
carreira da defensoria Pública.
art. 9º É proibido o voto por procurador ou portador e por via postal.
art. 10. o(a) defensor(a) Público(a) que deixar de votar, deverá apresen-
tar justificativa ao Conselho Superior, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da respectiva eleição, sob pena de registro em ficha funcional, que impli-
cará avaliação negativa para efeito de critério de desempate em promoção 
ou remoção ou eleição na defensoria Pública.
art. 11. a votação presencial realizar-se-á na sede da defensoria Pública 
do Estado do Pará, sito na travessa Padre Prudêncio, nº 154, bairro campi-
na, município de Belém/Pa, na forma estabelecida no art. 1º deste Edital.
§ 1º o material eleitoral destinado à votação presencial compreenderá lista 
de votantes, cédulas contendo a relação dos(as) candidatos(as) por ordem 
alfabética, havendo ao lado de cada nome, local apropriado para que o(a) 
eleitor(a) assinale o de sua preferência.
§ 2º Todas as cédulas serão rubricadas pela comissão Eleitoral.
§ 3º considera-se válido o voto em que o eleitor assinalar no quadrilátero, 
os nomes dos candidatos de sua preferência.
§ 4º Será considerado nulo o voto presencial rasurado ou que não obedeça 
ao disposto nos §§ 1º, §2º e 3º deste artigo.
§ 5º Será considerado nulo o voto em que o eleitor assinalar mais de 03 
(três) candidatos e/ou constar identificação, com expressões ou rasuras.
§ 6º a comissão Eleitoral poderá restringir o acesso ao local de votação 
para observar eventual regra de Vigilância Sanitária, sendo garantida a 
presença do eleitor que irá votar, sendo um por vez, além dos candidatos 
ou seu respectivo fiscal, observando o uso de máscara, caso esse item 
ainda seja obrigatório no dia do pleito.
art. 12. a votação eletrônica será realizada de forma online, via web, sendo 
enviado um link para o e-mail pessoal de cada Defensor Público que ficará 
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disponível para votação no dia da eleição, no horário compreendido entre 
às 09h e 17h, ininterruptamente, conforme art. 1º deste Edital.
§ 1º o membro que desejar utilizar o voto eletrônico deverá manifestar sua 
vontade à comissão Eleitoral, enviado mensagem para o e-mail comissao-
eleitoral.dppa@gmail.com juntamente com um dos seguintes anexos: a) 
requerimento em arquivo pdf com assinatura digital; ou b) vídeo pessoal; 
em ambos os casos, devendo ser informando para qual e-mail será enviado 
o link de votação.
§ 2º a indicação do e-mail poderá ser feita até 08 (oito) de abril de 2022.
§ 3º a comissão Eleitoral acusará o recebimento da mensagem de correio 
eletrônico no prazo de 24h.
§ 4º a comissão Eleitoral encaminhará o manual de votação do sistema 
através de e-mail para cada defensor Público.
§ 5º os candidatos inscritos poderão indicar assistentes técnicos para auditar 
o sistema de votação eletrônica até o momento da proclamação do resultado.
§ 6º No dia e horário da eleição, o eleitor poderá acessar o link enviado 
para o e-mail indicado, na qual também constará usuário e senha para 
acessar a área de votação restrita que ficará disponível para votação no 
horário das 09h às 17h do dia 29 (vinte e nove) de abril de2022.
§ 7º concluída a votação eletrônica, a comissão Eleitoral deverá aguardar para 
que o sistema finalize o processo e gere o relatório de apuração dos votos.
art. 13. cada candidato à lista tríplice, até 05 (cinco) dias antes da eleição, 
poderá indicar através de e-mail à Comissão Eleitoral um fiscal, integrante da 
carreira, para acompanhar a votação, a apuração, a proclamação dos eleitos, 
a organização da lista tríplice e sua entrega a este conselho Superior, podendo 
no ato, impugnar voto à comissão Eleitoral, a qual decidirá de plano.
art. 14. os candidatos poderão promover a divulgação de suas propostas 
de trabalho com vistas às eleições.
art. 15. a propaganda eleitoral deve manter conteúdo ético, tendo como 
finalidade apresentar e debater ideias relacionadas às finalidades e os in-
teresses da defensoria Pública, vedando-se:
i - ofensa à honra e imagem dos candidatos;
ii - ofensa à imagem da instituição; e
iii - uso de carros de som e assemelhados, ou seja, qualquer veículo ou 
instrumento fixo ou ambulante de emissão sonora, tais como megafones 
ou caixas de som.
Parágrafo único. É proibido:
i - o consumo de bebida alcoólica no local de votação;
ii - portar qualquer tipo de aparelho eletroeletrônico, como celulares smar-
tphones, tablets, filmadoras, máquinas fotográficas etc., no momento da 
votação, devendo o eleitor deixar a guarda do aparelho com o presidente 
da comissão Eleitoral antes de ingressar na urna até a conclusão do voto;
iii - registrar e divulgar, por qualquer meio, o voto ou a tela de votação.
art. 16. Encerrada a votação iniciar-se-á imediatamente a apuração para o 
conselho Superior da defensoria Pública e posteriormente para o cargo de 
defensor Público-Geral, as quais serão realizadas com a devida publicidade.
art. 17. Procedida a apuração pela comissão Eleitoral, o Presidente da 
comissão proclamará eleitos para compor a lista os 03 (três) candidatos 
mais votados para o cargo de defensor Público-Geral, organizando a lista 
em ordem decrescente de votação, devendo constar o número de votos 
cada integrante.
§ 1º Só será permitida a presença no recinto da apuração, além da comis-
são Eleitoral, dos candidatos e/ou fiscais por eles indicados, membros do 
conselho Superior da defensoria Pública e o Presidente da associação dos 
defensores Públicos.
§ 2º No caso de empate na votação, entre dois ou mais candidatos, obede-
cer-se-á aos seguintes critérios para desempate:
i - o mais antigo no cargo de defensor Público;
ii - o de maior tempo de serviço público estadual;
iii - o de maior tempo de serviço público;
iV - o mais idoso.
§ 3º concluída a eleição, caso não seja possível a composição completa da 
lista tríplice, esta será formada com os nomes dos candidatos sufragados.
art. 18. Em caso de candidatura única, a eleição será por aclamação.
§ 1º No caso de aclamação, a eleição para a escolha do defensor Público-
Geral do Estado do Pará será realizada, na capital do Estado, no prédio 
Sede da defensoria Pública, sito na travessa Padre Prudêncio, nº 154, bair-
ro campina, município de Belém/Pa, às 12h (doze horas) do dia 29 (vinte 
e nove) de abril de 2022.
§ 2º Na aclamação, os eleitores devidamente registrados em lista própria, 
após a exortação do Presidente da comissão Eleitoral, externarão suas 
respectivas vontades ao mesmo tempo por meio de manifestação gestual.
§ 3º a aclamação poderá ser feita presencialmente e/ou por sistema de 
videoconferência.
§ 4º concluída a aclamação, a lista tríplice será formada com o nome do 
candidato aclamado.
art. 19. a comissão Eleitoral encaminhará, após o encerramento dos traba-
lhos, a lista dos 03 (três) candidatos mais votados ou a lista do candidato 
aclamado ao conselho Superior da defensoria Pública, que, nos termos do 
inciso Xii, do artigo 11, da lei complementar nº 054, de 07 de fevereiro 
de 2006, homologará o resultado e fará imediatamente a remessa da lista, 
mediante protocolo, ao defensor Público-Geral, para que no prazo legal 
faça remessa ao Governador do Estado para a escolha e nomeação.
art. 20. caso o chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação do de-
fensor Público-Geral nos 15 (quinze) dias que se seguirem ao recebimento 
da lista tríplice, será investido automaticamente no cargo o(a) defensor(a) 
Público(a) mais votado(a) ou o(a) defensor(a) Público(a) aclamado(a) 
para exercício do mandato.
Parágrafo único. o(a) defensor(a) Público(a)-Geral prestará compromisso 
e tomará posse em Sessão Pública e Solene perante o conselho Superior 
da defensoria Pública do Estado do Pará.
art. 21. os casos omissos serão decididos pela comissão Eleitoral, cabendo 

recurso, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), para o conselho Superior 
da defensoria Pública, o qual julgará em sessão extraordinária no prazo de 
48h (quarenta e oito horas).
coMiSSÃo ElEiToral, em Belém/Pa, aos 07 dias de março de 2022.
faBio PirES NaMEKaTa
Presidente da comissão
adriaNa MarTiNS JorGE JoÃo
Membro
aNa MariNa MoNTEiro ValENTE do coUTo
Secretária
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JUdiciÁrio
.

.

.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato do 4º termo aditivo ao contrato n°.007/2020/tJ-Pa//Partes: 
TJPa e a empresa PrEMiEr SEGUraNÇa ElETrÔNica lTda, inscrita no cNPJ/
Mf sob o n° 05.814.441/0001-40//objeto do contrato: contratação de em-
presa especializada em serviços de monitoramento eletrônico ( alarme eletrô-
nico) 24h, sete dias por semana, com instalação e locação de equipamentos 
de alarme, incluindo manutenção e assistência técnica preventiva e corretiva 
dos equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste instrumento//origem: Pregão Eletrônico de nº. 007/TJPa/2020 
// objeto do aditivo: o presente Termo aditivo tem por objeto o reajuste 
no percentual de 5,53978% com base na proposta apresentada pela em-
presa, bem como a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses// Valor do aditivo: r$ 103.583,07 (mensal), perfazendo o valor glo-
bal anual de r$ 1.242.996,93//dotação orçamentária: Programa de Trabalho 
02.061.1417.8176 / 8647, Natureza da despesa 33.90.39, fonte de recurso: 
0101/0118//data da assinatura: 08/03/2022//foro: Belém/Pa/representan-
te do contratante: débora Moraes Gomes – Secretária de administração//
ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos  – Secretário de Pla-
nejamento, coordenação e finanças.

Protocolo: 769078

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 016/tJPa/2022
oBJETo: o objeto do presente pregão eletrônico é a contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços de locação de veículos automo-
tores com e sem condutor. SESSÃo PÚBlica: 23/03/2022, às 10h00min, 
horário de Brasília, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 
UaSG do TJ/Pa: 925942. Edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br 
e  www.tjpa.jus.br. informações pelo telefone (91)3205-3206, (91) 3205-
3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 09 de março de 2022. Serviço 
de licitação do TJPa.

Protocolo: 769364
triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos Nº 002/tJPa/2022
oBJETo: contratação de empresa especializada para execução da obra de 
reforma, revitalização e restauro da sede do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos.
abertura: 29/03/2022, às 10 horas (horário local).
as sessões públicas ocorrerão no auditório do Serviço de licitações, Prédio 
- Sede do TJ/Pa, sala T-125, localizado na avenida almirante Barroso nº 
3089, bairro do Souza, Belém - Pará. Edital: cópia gratuita em mídia mag-
nética da licitante ou através do site www.tjpa.jus.br, ou impresso ao custo 
das cópias. informações: fone: (91)3205-3206 ou e-mail licitacao@tjpa.
jus.br Belém, 09/03/2022. comissão Permanente de licitação do TJPa.

Protocolo: 769227

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de aPLicaÇÃo de PeNaLidade Nº 003/2022/tJPa –  
o TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, órgão do Poder Judiciário 
com sede na avenida almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na 
cidade de Belém, Estado do Pará, cEP 66.613-710, com inscrição no cNPJ/
Mf nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária de 
administração, em obediência a PorTaria nº 451/2020-GP, que delegou 
à titular da Secretaria de administração, nos termos do artigo 21 da lei 
Estadual nº 8.972/2020, a aplicação das penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da lei nº 8.666/1993 e 7º da lei nº 10.520/2002, no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no que se refere ao pedido de sanção 
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realizado no processo Pa-Pro-2021/03128.01, assim decidiu: “acolHo o 
parecer da assessoria Jurídica desta Secretaria de administração e dEcido 
aPlicar a SaNÇÃo dE adVErTÊNcia, à empresa SENENGE coNSTrUÇÃo 
ciVil E SErViÇoS lTda, por descumprimento das obrigações contidas 
no contrato nº 043/2021, com base nos documentos e manifestações 
acostados aos autos, e por todo o observado no referido parecer, cuja 
motivação e fundamentação integra este ato decisório.” // Belém, 16 de 
fevereiro de 2022 // débora Moraes Gomes – Secretária de administração 
do TJPa.

Protocolo: 769565
eXtrato de aPLicaÇÃo de PeNaLidade Nº 02/2022/tJPa –  
o TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, órgão do Poder Judiciário 
com sede na avenida almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na 
cidade de Belém, Estado do Pará, cEP 66.613-710, com inscrição no cNPJ/
Mf nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária de 
administração, em obediência a PorTaria nº 451/2020-GP, que delegou 
à titular da Secretaria de administração, nos termos do artigo 21 da lei 
Estadual nº 8.972/2020, a aplicação das penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da lei nº 8.666/1993 e 7º da lei nº 10.520/2002, no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no que se refere ao pedido de sanção 
realizado no processo Pa-Pro-2021/00331.03, assim decidiu: “acolHo o 
parecer da assessoria Jurídica desta Secretaria de administração e dEcido 
aPlicar a SaNÇÃo dE adVErTÊNcia, à empresa EXaTa coNSTrUTora 
lTda, por descumprimento das obrigações contidas na ata de registro de 
Preços nº 001/2021, com base nos documentos e manifestações acostados 
aos autos, e por tudo o que foi observado no referido parecer, cuja motivação 
e fundamentação integra este ato decisório.” // Belém, 22 de novembro de 
2021 // débora Moraes Gomes – Secretária de administração do TJPa.

Protocolo: 769293

.

.

triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 38.135, de 04 de MarÇo de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
considerando o Memorando nº 015/2022-EcaV protocolizado sob o Expe-
diente nº 003761/2022;
r E S o l V E:
iNclUir, a partir de 23-02-2022, a servidora VaNESSa GalVÃo doS 
SaNToS, auditor de controle Externo, matrícula nº 0101764, na PorTaria 
nº 37.690, de 07 de dezembro de 2021, publicada no doE, de 16-12-
2021, que designou os Membros da comissão para Elaboração do Plano 
de desenvolvimento institucional (Pdi) e Programa Pedagógico de curso 
(PPc) de especialização lato-Sensu da EcaV-TcE-Pa.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 769081

.

.

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo - Nº 021/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo dE caSTro 
riBEiro, em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento interno 
do Tribunal de contas do Estado do Pará, cito através do presente, o iNS-
TiTUTo NoVa BENEVidES dE dESENVolViMENTo SUSTENTáVEl - iNBEV 
(cNPJ: 08.928.523/0001-04), na pessoa de seu representante legal, para 
que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo n°. 509663/2013, que trata da Tomada de 
contas instaurada nessa associação, referente ao convênio SEcUlT nº 
154/2009, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao “PorTal do 
JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: https://portaljuris-
dicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta citação será recebida, 
EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
citaÇÃo - Nº 019/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo dE caSTro 
riBEiro, em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento interno 
do Tribunal de contas do Estado do Pará, cito através do presente, a aSSo-
ciaÇÃo cENTro coMUNiTário do faMa (cNPJ: 15.278.021/0001-40), 
na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de quinze (15) 
dias a partir desta publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
n°.509721/2013, que trata da Tomada de contas instaurada nessa asso-
ciação, referente ao convênio SEcUlT Nº. 122/2009, o qual poderá ser 
consultado mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-

Pa, no endereço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta ciTaÇÃo será recebida, 
EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
citaÇÃo - Nº 022/2022
de ordem da Excelentíssima conselheira Substituta, MilENE diaS da cUNHa, 
em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento interno do Tribunal de 
contas do Estado do Pará, cito através do presente, a Senhora MarlUcE SilVa 
aZEVEdo (cPf: 411.359.542-91), servidora da SEdUc, responsável pela emis-
são do laudo conclusivo, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta 
publicação, apresente defesa nos autos do Processo n°. 509459/2013, que trata 
da Tomada de contas instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo doMiN-
GoS do araGUaia, referente ao convênio SEdUc Nº. 098/2010, o qual poderá 
ser consultado mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, 
no endereço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta ciTaÇÃo será recebida, 
EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
citaÇÃo - Nº 023/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, odiloN iNácio TEiXEi-
ra, em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento interno do 
Tribunal de contas do Estado do Pará, cito através do presente, o Senhor 
ToNY fáBio GoNÇalVES rodriGUES (cPf 547.375.911-49), Prefeito à 
época, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo n°. 504386/2013, que trata da 
Tomada de contas instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE NoVo Pro-
GrESSo, referente ao convênio SaGri nº 242/2008, o qual poderá ser 
consultado mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-
Pa, no endereço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta ciTaÇÃo será recebida, 
EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 042/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, em cumprimento ao dis-
posto no art. 215 do regimento interno do Tribunal de contas do Estado 
do Pará, comunico o Senhor aParEcido florENTiNo da SilVa (cPf: 
443.486.579-04), Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) 
dias a partir desta publicação, apresente razões de justificativas nos autos 
do Processo n° 530214/2009, que trata da Prestação de contas da PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE rUrÓPoliS, referente ao convênio SESPa Nº. 
48/2008, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao “PorTal do 
JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: https://portaljuris-
dicionado.tce.pa.gov.br/default.
informo, por oportuno, que a resposta a esta coMUNicaÇÃo de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 043/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro Substituto, EdValdo fErNaN-
dES dE SoUZa, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento 
interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor Mi-
GUEl SaNTiaGo da SilVa (cPf 304.813.412-34), coordenadora à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente 
razões de justificativas nos autos do Processo n° 511949/2013, que tra-
ta da Tomada de contas instaurada no coNSElHo EScolar da EScola 
ESTadUal dE ENSiNo fUNdaMENTal Maria JoSÉ fEliX dE oliVEira, 
referente ao convênio SEdUc Nº. 358/2009, o qual poderá ser consultado 
mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no ende-
reço eletrônico https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta coMUNicaÇÃo de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 044/2022
de ordem da Excelentíssima conselheira Substituta, MilENE diaS da 
cUNHa, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno 
do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico a Senhora Maria daS 
dorES coSTa da SilVa (cPf 173.244.912-00), coordenadora à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente 
razões de justificativas nos autos do Processo n° 511880/2013, que trata 
da Tomada de contas instaurada no coNSElHo EScolar da EScola ES-
TadUal dE ENSiNo fUNdaMENTal dE SEGrEdiNHo, referente ao convê-
nio SEdUc Nº. 391/2009, o qual poderá ser consultado mediante acesso 
ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: 
https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta coMUNicaÇÃo de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
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coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 045/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro Substituto, EdValdo fErNaN-
dES dE SoUZa, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento in-
terno do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor EValdo 
oliVEira da cUNHa, (cPf 509.934.452-68), Prefeito à época, para que, 
no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões de 
justificativas nos autos do Processo n° 526390/2013, que trata da Tomada 
de contas instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE iPiXUNa do Pará, 
referente ao convênio SEdUc Nº. 269/2011, o qual poderá ser consultado 
mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no ende-
reço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta coMUNicaÇÃo de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 046/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo dE caSTro 
riBEiro, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno 
do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o representante do 
Espólio do Senhor VaGNEr SaNToS cUri (cPf 730.446.878-53), Prefeito 
à época, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, 
apresente razões de justificativas nos autos do Processo n° 505185/2013, 
que trata da Tomada de contas instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
SaliNÓPoliS, referente ao convênio SEcUlT Nº 48/2010, o qual pode-
rá ser consultado mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do 
TcE-Pa, no endereço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta coMUNicaÇÃo de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
 Secretário-Geral

Protocolo: 769595

.

.

MiNistÉrio PÚBLico
.

.

.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

extrato dispensa de Licitação
Nº da dispensa: 05/2022-MPc/Pa
Protocolo: 2022/221208
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará, cNPJ nº 05.054.978/0001-
50 e BaNco do BraSil S/a, cNPJ n.º 00.000.000/0001-91.
objeto: contratação dos serviços de emissão e administração de cartão de 
Pagamento do Governo Estadual.
Valor: sem ônus.
fundamento legal: artigo 24, Viii, da lei federal nº 8.666/93.
data da assinatura: 08/03/2022
ordenador responsável: Patrick Bezerra Mesquita, Procurador-Geral de 
contas do Estado do Pará.

Protocolo: 769147

.

.

diÁria
.

Portaria N° 093/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a solicitação da Procuradora de contas Silaine Karine 
Vendramin, para participar da “i coNfErÊNcia dEMocracia E iNSTiTU-
cioNalidadE”, a ser realizada de 30/03 a 01/04/2022, de forma presen-
cial, em São Paulo/SP (Processo PaE nº 2022/231569);
coNSidEraNdo a manifestação do centro de Estudos e aperfeiçoamento 
funcional-cEaf acerca da pertinência e interesse institucional, e
CONSIDERANDO, por fim, os termos do art. 2º da Resolução nº 19/2016–
MPc/Pa – colégio e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
conceder à Procuradora de contas SilaiNE KariNE VENdraMiN, para 
participar da “i coNfErÊNcia dEMocracia E iNSTiTUcioNalidadE”, a 
ser realizada de 30/03 a 01/04/2022, de forma presencial, em São Paulo 
– SP, 4,5 (quatro e meia) diárias, correspondentes ao período de afasta-
mento, na forma da resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 769501

.

FÉrias
.

Portaria N° 092/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias da servidora Bruna aline Bentes 
da costa, datado de 08/03/2022 (Protocolo PaE nº 2022/272072), e os 
termos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020;
rESolVE:
conceder à servidora BrUNa aliNE BENTES da coSTa, ocupante do car-
go efetivo de analista Ministerial - Especialidade: administração, matrí-
cula nº 200249, 10 (dez) dias das férias relativas ao período aquisitivo 
26/03/2020 a 25/03/2021, para o período de 04 a 13/04/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 769503

.

.

oUtras MatÉrias
.

resolução nº 008/2022 – MPc/Pa – conselho
dispõe sobre a autorização para afastamento do Procurador-Geral de con-
tas do Estado para participação em evento.
o conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a solicitação do Procurador de contas, dr. Patrick Bezerra 
Mesquita, para participar do XXiV congresso Nacional do Ministério Públi-
co, a ser realizado no período de 23 a 25 de março de 2022, em fortaleza 
- cE (PaE nº 2022/163516);
coNSidEraNdo os termos do art. 17, Vi, do regimento interno do MPc/
Pa aprovado pela resolução nº 01/2020 – MPc/Pa – colégio, bem como do 
art. 4º, § 2º, da resolução nº 19/2016-MPc/Pa – colégio;
rESolVE:
art. 1º. autorizar a viagem do Procurador-Geral de contas, dr. Patrick Bezerra 
Mesquita, para participar do XXiV congresso Nacional do Ministério Público, 
a ser realizado no período de 23 a 25 de março de 2022, em fortaleza – cE.
art. 2º. conceder-lhe 03 e ½ (três e meia) diárias, correspondentes ao 
período de afastamento, compreendido entre os dias 23 a 25 de março de 
2022, na forma da resolução nº 19/2016-MPc/Pa – colégio.
art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 9 de março de 2022.
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador dE coNTaS
corregedor-Geral
Membro Nato
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
ProcUrador dE coNTaS
Membro Eleito
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito

Protocolo: 769428
resolução nº 007/2022 – MPc/Pa – conselho
Elege o Secretário do conselho Superior do Ministério Público de contas do 
Estado do Pará para o biênio 2022/2024.
o conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o art. 4º, XVii e o art. 8º do regimento interno do con-
selho Superior do Ministério Público de contas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo as deliberações tomadas no dia 04/03/2022;
rESolVE:
art. 1º – Proclamar eleito Secretário do conselho Superior do Ministério 
Público de contas do Estado do Pará, para o biênio 2022/2024, o Procura-
dor de contas Stanley Botti fernandes;
art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS
Membro Nato 

STEPHENSoN oliVEira VicTEr
corrEGEdor-GEral

Membro Nato

 
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
ProcUrador dE coNTaS

Membro Eleito
 

daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito

Protocolo: 769423



diário oficial Nº 34.887   251Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0950/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar os servidores aliNNE NaSSar PalMEira oliVEira, e no seu im-
pedimento lUiZ ricardo PiNHo, e MÔNica faBiola caValcaNTE doS aN-
JoS, para atuarem, como membros da Equipe de apoio da comissão Perma-
nente de licitação, no certame vinculado ao Gedoc nº 127910/2021 e juntados 
133599/2021 e 127911/2021: reforma da Residência Oficial em sede do MPPA 
no município de Curionópolis; reforma da Residência Oficial em sede do MPPA 
no município de Muaná; e reforma na sede do MPPa no município de redenção/
Pa, sendo os dois primeiros responsáveis pela análise técnica das propostas e 
da documentação de qualificação técnica, e a última responsável pela análise 
dos documentos para comprovação da condição de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte e documentação de qualificação econômico-financeira.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém (Pa), 09 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 769492
Portaria Nº 0948/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor rENaTo alBUQUErQUE cHaVES, e no seu 
impedimento HENriQUE KlaUTaU dE MENdoNÇa, para atuar junto a 
comissão Permanente de licitação no certame vinculado ao Gedoc nº 
137999/2021, execução de serviços complementares para o imóvel sede 
do MPPa no município de altamira/Pa, como membros titular e suplente, 
respectivamente, da Equipe de apoio para análise técnica das propostas e 
da documentação de qualificação técnica, em substituição aos servidores 
lUiZ ricardo PiNHo e aliNNE NaSSar PalMEira oliVEira designados 
pela PorTaria nº. 0838/2022-MP/PGJ de 04 de março de 2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém (Pa), 09 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 769511
.

coNtrato
.

Núm. do contrato: nº 028/2022-MP/Pa
dispensa de Licitação nº 041/2022-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empre-
sa coPETTi E coPETTi adVoGadoS aSSociadoS S/S (cNPJ/Mf nº. 
23.752.727/0001-20)
objeto: serviço especializado para ministrar o “curso Noções Gerais de 
compliance”, na modalidade de ensino à distância (Ead), com transmissão 
online, em 1 (uma) turma, composta de 30 (trinta) participantes, com 
carga horária de 8 (oito) horas.
data da assinatura: 07/03/2022.
Vigência: 10/03/2022 a 07/07/2022.
Valor global: r$ 3.000,00 (três mil reais).
dotação orçamentária: funcional Programática: 12101. 03.128.1494.8943 
– capacitação e Valorização de Pessoas; Natureza da despesa: 339039 – 
outros serviços de terceiros – PJ; fontes: 0101 – recursos ordinários e 
0301 – recursos ordinários (Superávit).
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior.

Protocolo: 769042
No do contrato: 033/2022-MP/Pa.
Modalidade de Licitação: concorrência Pública 002/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empre-
sa o M M arQUiTETUra E coNSTrUÇÕES lTda EPP (cNPJ/Mf nº. º 
20.008.729/0001-11)
objeto: SErViÇo dE ElaBoraÇÃo dE ProJEToS dE arQUiTETUra E 
ProJEToS coMPlEMENTarES: contratação de Projetos para a construção 
da nova sede da Promotoria de Justiça de Benevides, sito à av. Joaquim 
Pereira de Queiroz, s/nº - Benevides – Pa.
data da assinatura: 09/03/2022
Vigência: 10/03/2022 a 10/03/2023
Valor Global: r$ 110.587,11 (cento e dez mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e onze centavos)
dotação orçamentária:
Classificação:
atividade: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e defesa dos direitos 
constitucionais
Elemento de despesa: 4490.51 – obras e instalações
fonte: 0101 – recursos ordinários e 0301 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Junior
Endereço da contratada:
Travessa Três de Maio, 31-a, sala 01, Bairro de fátima, cEP: 66.060-600, 
Belém-Pa, Telefone: (91) 98012-5668 / (91) 983020024, e-mail: omm-
servicos@bol.com.br,

Protocolo: 769217

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do contrato: 019/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa MUNdial NET 
TElEcoM lTda EPP.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prestação de serviço de acesso à 
internet para a Promotoria de Justiça de Breu Branco/Pa. Prorrogação do 
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, nos termos do art. 24, ii e 
57, ii, da lei nº 8.666/1993, e decreto nº 9.412/2018 c/c cláusula Nona, 
item 9.1, do contrato 019/2021-MP/Pa.
data de assinatura: 08/03/2022.
Vigência do aditamento: 11/03/2022 a 10/03/2023.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758.
Elemento de despesa: 3390-40.
fonte: 0101 – recursos ordinários e 0301 – recursos ordinários.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 769040

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

carta coNVite Nº 001/2022-MP/Pa (rePetiÇÃo da carta 
coNVite Nº 008/2021-MP/Pa)
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado, por meio da comissão Permanen-
te de licitação, comunica aos interessados o resultado da fase de habi-
litação referente à carTa coNViTE Nº 001/2022-MP/Pa (rEPETiÇÃo da 
carTa coNViTE Nº 008/2021-MP/Pa), do Processo administrativo n.º 
135444/2021-GEdoc, que tem como objeto a Execução de projeto paisa-
gístico para criação de memorial para vítimas da covid-19 no imóvel sede 
do MPPa no município de ananindeua-Pa:
1) a empresa T.E.M. cordEro coMÉrcio E SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo 
LTDA – EPP foi considerada como beneficiária da Lei Complementar nº 
123/2006, haja vista que apresentou a documentação exigida no subitem 
6.1 do convite nº 001/2022;
2) A empresa C.R. ALVES FRANCO - EPP não foi considerada como benefi-
ciária da lei complementar nº 123/2006, uma vez que não apresentou a 
documentação exigida no edital, subitem 6.1, alíneas “a” e “b”;
3) a empresa c.r. alVES fraNco - EPP foi iNaBiliTada em razão de 
não atender exigências de qualificação técnica e econômico-financeira, 
conforme registrado a seguir: a) a licitante não apresentou atestado de 
capacidade Técnica para instalações elétricas, desatendendo ao subitem 
8.2.3.2.1 do instrumento convocatório; b) a empresa não possui em seu 
quadro um profissional de nível superior na área de engenharia ou arqui-
tetura, descumprindo ao subitem 8.2.3.3 do instrumento convocatório; c) 
a licitante não apresentou os demais demonstrativos contábeis que deve-
riam acompanhar o Balanço Patrimonial e drE, desatendendo aos subitens 
8.2.4.2.1.1 e 8.2.4.2.1.3 do instrumento convocatório; d) a empresa não 
apresentou o Termo de abertura e de Encerramento, descumprindo o su-
bitem 8.2.3.3 do edital;
4) a empresa T.E.M. cordEro coMÉrcio E SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo lTda – 
EPP foi HaBiliTada, uma vez que atendeu todas as exigências do item 8 do Edital.
informamos que o prazo para recurso correrá conforme art.109, da lei nº. 
8.666/93 e suas alterações.
Belém, 09 de março de 2022.
comissão Permanente de licitação

Protocolo: 769367

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 0923/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a alESSaNdro doS rEiS riBEiro, aUXiliar 
dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.858, lotado na Promotoria de Jus-
tiça de curionópolis, a importância de r$ 500,00 (quinhentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/3 até 
30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0924/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a lUciaNa dE JESUS da SilVa oliVEira, aU-
Xiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1502, lotada na Promotoria 
de Justiça de rondon do Pará, a importância de r$ 1.700,00 (hum mil e 
setecentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, perío-
do de aplicação 3/3 até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
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NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física r$ 1.700,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0925/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a EUclidES carValHo SilVa JUNior, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2583, lotado na Promotoria 
de Justiça de Bagre, a importância de r$ 700,00 (setecentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/3 até 
30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 700,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0926/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a lUcaS dE aNdradE dE oliVEira, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2544, lotado na Promotoria 
de Justiça de São domingos do araguaia, a importância de r$ 2.000,00 
(dois mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 3/3 até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0927/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a BriaNNE SilVa BriTo, aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2147, lotada na Promotoria de Justiça de 
São Geraldo do araguaia, a importância de r$ 700,00 (setecentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/3 
até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 700,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0928/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a JoilSoN fErrEira VaZ, aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.3104, lotado na Promotoria de Justiça de 
Medicilândia, a importância de r$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/3 
até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 480,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0929/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a EriKa claUdiNE rodriGUES caValcaNTE, 
aSSESSora dE PJ dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.2937, lotada na 
Promotoria de Justiça de concórdia do Pará, a importância de r$ 1.100,00 
(hum mil e cem reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 3/3 até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.100,00

oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0945/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a EUclidES carValHo SilVa JUNior, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2583, lotado na Promotoria 
de Justiça de Bagre, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 25/2 até 26/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0946/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a roBErTa da SilVEira alEiXo, aSSESSora 
dE ProMoToria dE JUSTiÇa dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.° 999.3109, 
lotada na Promotoria de Justiça de irituia, a importância de r$ 1.000,00 
(hum mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 4/3 até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0947/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a diEGo WallacE doS SaNToS riBEiro, aS-
SESSor dE PJ dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.1832, lotado na Pro-
motoria de Justiça de Bonito, a importância de r$ 1.000 (hum mil reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/3 
até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 o.S. Terceiros - P. física r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0949/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a aNdrÉ da SilVa cardoSo, aUXiliar dE ad-
MiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1839, lotado na Promotoria de Justiça de 
Tucuruí, a importância de r$ 1.000,00 (hum mil reais), para ocorrer com 
despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/3 até 30/3/2022, 
conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0951/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a MarilEUSa SoarES coElHo NoBrE, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1999, lotada na Promotoria 
de Justiça de augusto corrêa, a importância de r$ 780,00 (setecentos e 
oitenta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 3/3 até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 780,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
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ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0952/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a MaUro dE JESUS SaNTa BriGida da foN-
SEca, aUXiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1633, lotado na 
Promotoria de Justiça de Santarém Novo, a importância de r$ 400,00 
(quatrocentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 3/3 até 2/5/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 400,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0953/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a GioVaNi BrENo fErNaNdES, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1407, lotado na Promotoria de Justiça 
de Paragominas, a importância de r$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 2/3 até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.120,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0954/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a clEBEr ailSoN fErNaNdES dE liMa, aS-
SESSor dE PJ dE 2ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.893, lotado na Promo-
toria de Justiça de rio Maria, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
23/2 até 24/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0955/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a TaTiaNi Maria fErrEira do NaSciMENTo, 
aUXiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n. 999.2032, lotada na Promo-
toria de Justiça de São João de Pirabas, a importância de r$ 990,00 (no-
vecentos e noventa reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamen-
to, período de aplicação 3/3 até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 990,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0956/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a SaNdro caSTro alENcar, aUXiliar dE ad-
MiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.854, lotado na Promotoria de Justiça de 
conceição do araguaia, a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 22/2 até 
23/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 3.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-

quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0957/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a alESSaNdro doS rEiS riBEiro, aUXiliar 
dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.858, lotado na Promotoria de Jus-
tiça de curionópolis, a importância de r$ 500,00 (quinhentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 15/2 até 
16/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 769505

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 0040/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal, EM EXErcÍcio, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no 
d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 18769/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promotora 
de Justiça liZETE dE liMa NaSciMENTo, estabelecidas pela PorTaria nº 
5072/2010-MP/PGJ, no período de 06/02 a 07/03/2011, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0042/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal, EM EXErcÍcio, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no 
d.o.E. de 15/01/2018,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 140245/2021; e,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 150/2021-MP/PJ coordENado-
ria, de 16/12/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 18895/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de 
Justiça VYllYa coSTa Barra SErENi, estabelecidas pela PorTaria nº 
0041/2022-MP/SUB-Ji, no período de 29/11 a 28/12/2021, a contar de 
13/12/2021, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício

Protocolo: 769432

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 0041/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, EM EXErcÍcio, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada 
no d.o.E. de 15/01/2018, e considerando os termos do requerimento 
protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 136536/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias da Promotora de Justiça VYllYa coSTa 
Barra SErENi, estabelecidas pela PorTaria nº 3.562/2020-MP/PGJ, de 
22/11 a 21/12/2021 para 29/11 a 28/12/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício

Protocolo: 769434
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.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 0097/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, licença por Motivo de doença 
em Pessoa da família, com fulcro nos artigos 85 a 87 da lei nº 5.810/1994:
• ALOYSIO DE MELO RAMOS - Período: 13 a 17/02/2022 - GEDOC nº 
108043/2022
• CAMILA MARQUES DE AZEVEDO BELEZA - Período: 02/02/2022 - GEDOC 
nº 107424/2022
• DIRCELIA PEREIRA HAGE - Período: 10/02/2022 - GEDOC nº 107247/2022
• EVA PINHEIRO BITAR GARCIA - Período: 07 a 08/02/2022 - GEDOC 
nº 109727/2022
• HERESSON JOAO PAMPOLHA DE SIQUEIRA MENDES - Período: 09 a 
11/02/2022 - GEdoc nº 107086/2022
• KARLA KARIME VASCONCELOS GUERREIRO - Período: 25/02/2022 - 
GEdoc nº 110004/2022
• MARCIA GLICE LAMEIRA ARAUJO LIMA - Período: 04/02/2022 - GEDOC 
nº 106787/2022
• NILMA DE JESUS FEIO PINHEIRO - Período: 25/02/2022 - GEDOC 
nº 109632/2022
• SIDNEY MASAHARU MATSUNAGA - Período: 16/02 a 17/03/2022 - 
GEdoc nº 107687/2022
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 07 de março de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0098/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora MicHEllE di NaZarETH loUrEiro caValcaNTE, 
auxiliar de administração, para exercer a função de chefe da divisão de 
Execução financeira, durante afastamento da servidora titular, aNa Maria 
BraGa da SilVa, no período de 03/03 a 01/04/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 07 de março de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0099/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradoria-GeraL de JUstiÇa, Para a Área tÉcNi-
co-adMiNistratiVa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas pela Portaria n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro 
de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo discriminados licença para tratamento de 
saúde, com fulcro nos artigos 81 a 84 da lei nº 5.810/1994:
• ADREA NAYARA GONCALVES SAMPAIO - Período: 02 a 09/02/2022 - 
GEdoc nº 106689/2022
• AFRANIA ALINE BARBOSA DE ALMEIDA LINS - Período: 03 a 09/02/2022 
- GEdoc nº 106536/2022
• ALEXANDRE AUGUSTO FERRAZ BEZERRA - Período: 14/02/2022 - GEDOC 
nº 107580/2022
• ALEXANDRE DOS SANTOS COSTA - Período: 17/02/2022 - GEDOC nº 
108327/2022
• ALEXSANDRO DE SOUZA ALMEIDA - Período: 01 a 07/02/2022 - GEDOC 
nº 106105/2022
• ALEXSANDRO DE SOUZA ALMEIDA - Período: 21/01 a 04/02/2022 - 
GEdoc nº 106117/2022
• ALLAN RODRIGO DIAS MESQUITA - Período: 08 a 20/02/2022 - GEDOC 
nº 107265/2022
• AMILTON PINHEIRO DE OLIVEIRA - Período: 25 a 31/01/2022 - GEDOC 
nº 103429/2022
• ANA BEATRIZ PEDROSO BOTELHO PICANCO - Período: 27/01 a 
02/02/2022 - GEdoc nº 103795/2022
• ANA ORLANDA DE ARAUJO - Período: 26/01 a 01/02/2022 - GEDOC nº 
104015/2022
• ANA WANDERLEIA MARTINS DOS SANTOS - Período: 07 a 08/02/2022 - 
GEdoc nº 107282/2022
• ANDERSON SANTOS DE SOUSA - Período: 11/02 a 10/06/2022 - GEDOC 
nº 107611/2022
• ANDRE ADERSON CORDEIRO DINIZ - Período: 09 a 15/02/2022 - GEDOC 
nº 106951/2022
• ANDRE ADERSON CORDEIRO DINIZ - Período: 04 a 10/02/2022 - GEDOC 
nº 106038/2022
• ANITA SEIXAS CONDURU - Período: 31/01 a 04/02/2022 - GEDOC nº 
107014/2022
• ANTONIETA VAZ PINTO EMIDIO - Período: 08 a 14/02/2022 - GEDOC nº 
106812/2022
• AURILENE LEAO DIAS - Período: 10 a 11/02/2022 - GEDOC nº 
107499/2022
• BARBARA JASSE CUNHA GONÇALVES - Período: 07 a 13/02/2022 - 
GEdoc nº 106485/2022
• BEATRIZ AGUIAR MOTA - Período: 07/02/2022 - GEDOC nº 105686/2022
• BIANCA PAIVA DE OLIVEIRA BENETTI - Período: 22 a 23/02/2022 - 
GEdoc nº 108762/2022

• CAMILA CANARIO DE SOUSA - Período: 02 a 08/02/2022 - GEDOC nº 
104793/2022
• CAMILA MARQUES DE AZEVEDO BELEZA - Período: 02/02/2022 - GEDOC 
nº 107424/2022
• CAMILA VANDERLEI TAVEIRA ARAGÃO - Período: 03 a 09/02/2022 - 
GEdoc nº 105080/2022
• CARLA FORTE CAVALCANTE - Período: 21 a 28/01/2022 - GEDOC nº 
102849/2022
• CECILIA MARIA DE MORAES LIMA - Período: 24 a 30/01/2022 - GEDOC 
nº 103943/2022
• CELIA MARIA DE MOURA BRITO - Período: 17 a 18/02/2022 - GEDOC nº 
107891/2022
• CICERO WILLES DA SILVA - Período: 20 a 26/01/2022 - GEDOC nº 
103619/2022
• CLAUDIA EULALIA ARAUJO TORK DA SILVA - Período: 03 a 04/02/2022 
- GEdoc nº 106251/2022
• CLAUDIO AUGUSTO PINTO DA SILVA - Período: 08 a 14/02/2022 - 
GEdoc nº 106642/2022
• CLAYTON WONGHAN DA SILVA - Período: 09 a 11/02/2022 - GEDOC nº 
106461/2022
• CRISTINA XAVIER DE CASTRO - Período: 02 a 08/02/2022 - GEDOC nº 
105661/2022
• DAIANA MERCES GAMBOA - Período: 09 a 14/02/2022 - GEDOC nº 
107582/2022
• DANIELA SANTOS BARATA OLIVEIRA - Período: 31/01 a 06/02/2022 - 
GEdoc nº 103958/2022
• DAVI BENTES FERREIRA - Período: 27/01 a 02/02/2022 - GEDOC nº 
103785/2022
• DAVI BENTES FERREIRA - Período: 03 a 12/02/2022 - GEDOC nº 
106999/2022
• DENISE CRESPO SOARES - Período: 21/02/2022 - GEDOC nº 108732/2022
• DENISE CRESPO SOARES - Período: 08 a 10/02/2022 - GEDOC nº 
107249/2022
• DENISE DA SILVA DIAS DINIZ - Período: 04 a 09/02/2022 - GEDOC nº 
106049/2022
• DENISE DA SILVA DIAS DINIZ - Período: 10 a 15/02/2022 - GEDOC nº 
106955/2022
• DENISE MARIA DE SOUSA FARIAS - Período: 19 a 25/02/2022 - GEDOC 
nº 108292/2022
• DIONISIO E SOUZA GOMES - Período: 08 a 14/02/2022 - GEDOC nº 
106875/2022
• EDNA DE NAZARE BRITO LIMA - Período: 15/02/2022 - GEDOC nº 
107774/2022
• EDSON LUIZ FERREIRA TOSTES - Período: 06 a 08/02/2022 - GEDOC nº 
106651/2022
• EMERSON BRUNO DE OLIVEIRA GOMES - Período: 22 a 23/02/2022 - 
GEdoc nº 108951/2022
• EMERSON BRUNO DE OLIVEIRA GOMES - Período: 22 a 24/02/2022 - 
GEdoc nº 108952/2022
• EUNICE ROSA FILGUEIRA DE MELO - Período: 17/02 a 03/03/2022 - 
GEdoc nº 107996/2022
• FERNANDA GONÇALVES DE ARAUJO - Período: 10 a 24/02/2022 - GEDOC 
nº 107456/2022
• FRANCISCO ANTONIO SILVA PIRES - Período: 07 a 13/02/2022 - GEDOC 
nº 106581/2022
• FRANCISCO JUNIOR TAVARES PINTO - Período: 02 a 04/02/2022- GEDOC 
nº 106855/2022
• FRANCISCO SALES LEÃO CORDOVIL - Período: 11/02/2022 - GEDOC nº 
107648/2022
• GERMANA DE ARAUJO SILVA IMBIRIBA - Período: 26/01 a 01/02/2022 - 
GEdoc nº 103445/2022
• GERMANO MORAES DE CARVALHO - Período: 25 a 31/01/2022 - GEDOC 
nº 103290/2022
• GILSON DIAS DA SILVA - Período: 07/02 a 07/04/2022 - GEDOC nº 
106273/2022
• IRANEIDE DE OLIVEIRA SILVA MAGALHÃES - Período: 15 a 17/02/2022 
- GEdoc nº 107571/2022
• ISABELLA DA COSTA FERREIRA DOS ANJOS - Período: 03 a 04/02/2022 
- GEdoc nº 106611/2022
• ISABELLA DA COSTA FERREIRA DOS ANJOS - Período: 05 a 11/02/2022 
- GEdoc nº 106431/2022
• ISABELLE FROTA RODRIGUES DE ARAUJO - Período: 25 a 28/01/2022 - 
GEdoc nº 104255/2022
• ISRAEL DOS SANTOS MENDONÇA - Período: 07/02/2022 - GEDOC nº 
107238/2022
• ISRAEL DOS SANTOS MENDONÇA - Período: 08/02 a 09/03/2022 - 
GEdoc nº 107239/2022
• JOÃO EDUARDO BONATTO COSTA - Período: 23 a 25/02/2022 - GEDOC 
nº 109513/2022
• JORGE LUIZ ESTEVES DIAS - Período: 25 a 31/01/2022 - GEDOC nº 
103281/2022
• JORGE PEREIRA SALES JUNIOR - Período: 08/02/2022 - GEDOC nº 
107273/2022
• JORGE PEREIRA SALES JUNIOR - Período: 30/01 a 04/02/2022 - GEDOC 
nº 107272/2022
• JOSE DE JESUS PEREIRA FILHO - Período: 23 a 24/02/2022 - GEDOC nº 
108631/2022
• JOSE DE JESUS PEREIRA FILHO - Período: 25/02/2022 - GEDOC nº 
109022/2022
• JOSE DE JESUS PEREIRA FILHO - Período: 16 a 22/02/2022 - GEDOC nº 
107711/2022
• JOSE ORLANDO SENA DO ROSARIO - Período: 26/01 a 01/02/2022 - 



diário oficial Nº 34.887   255Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

GEdoc nº 103897/2022
• JOSE RAIMUNDO SILVA VASCONCELOS - Período: 03/03/2022 - GEDOC 
nº 109540/2022
• JOSE TORRES BRITO CARDOSO - Período: 02 a 04/02/2022 - GEDOC nº 
108954/2022
• JOSE VENICIUS FRANCO DE OLIVEIRA - Período: 24/02/2022 - GEDOC 
nº 109053/2022
• JULIANA GOMES MARTEL - Período: 16/02/2022 - GEDOC nº 108013/2022
• JULIO CESAR BORDALO LOPES - Período: 07 a 11/02/2022 - GEDOC 
nº 106555/2022
• KARLA KARIME VASCONCELOS GUERREIRO - Período: 15 a 18/02/2022 
- GEdoc nº 107662/2022
• KATHIA DE OLIVEIRA HARADA - Período: 03/02/2022 - GEDOC nº 
106616/2022
• KATHIA DE OLIVEIRA HARADA - Período: 18/02/2022 - GEDOC nº 
108560/2022
• LAISE HELENA BARBOSA ARAUJO SALES PINHEIRO - Período: 14 a 
28/02/2022 - GEdoc nº 107749/2022
• LAURIMAR RODRIGUES MINDELO - Período: 22/02/2022 - GEDOC nº 
108721/2022
• LEANDRO GOMES DE MOURA - Período: 18/02/2022 - GEDOC nº 
108258/2022
• LENA VANIA MENDES ROCHA SANTOS - Período: 18/02/2022 - GEDOC 
nº 108314/2022
• LILA ROSA DE SOUSA BEMERGUY - Período: 07 a 13/02/2022 - GEDOC 
nº 106017/2022
• LILIA LETICIA PEREIRA WANZELER - Período: 22 a 25/02/2022 - GEDOC 
nº 108624/2022
• LILIANE MORAES DE MACEDO - Período: 02 a 08/02/2022 - GEDOC nº 
105934/2022
• LINDALVA SOARES DAS CHAGAS - Período: 31/01 a 02/02/2022 - GEDOC 
nº 104599/2022
• LIVIA LETICIA SANTOS DE PAULA - Período: 04 a 10/02/2022 - GEDOC 
nº 107113/2022
• LORENA GODOI PAZ VALENCA - Período: 15 a 18/02/2022 - GEDOC nº 
109181/2022
• LUANA CAMILE SEABRA GONCALVES FEIO - Período: 01 a 04/03/2022 - 
GEdoc nº 109460/2022
• LUCAS PORTINHO BUENO - Período: 11/02/2022 - GEDOC nº 
107742/2022
• LUCAS PORTINHO BUENO - Período: 04 a 10/02/2022 - GEDOC nº 
105547/2022
• LUCIA DA COSTA FLORENZANO - Período: 17 a 21/01/2022- GEDOC nº 
105573/2022
• LUCENILDA MESQUITA DA SILVA - Período: 02 a 11/02/2022 - GEDOC 
nº 106491/2022
• LUIS CARLOS PINA DE CARVALHO - Período: 09 a 11/02/2022 - GEDOC 
nº 106716/2022
• LUIZ ERNESTO CABRAL LIMA - Período: 10/02/2022 - GEDOC 
nº 107109/2022
• MARCELO ANTONIO SILVA MARTINS - Período: 17 a 21/01/2022 - GEDOC 
nº 111065/2022
• MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA MIRANDA - Período: 26/01 a 01/02/2022- 
GEdoc nº 103373/2022
• MARCIA GLICE LAMEIRA ARAUJO LIMA - Período: 07 a 08/02/2022 - 
GEdoc nº 106790/2022
• MARCIA GLICE LAMEIRA ARAUJO LIMA - Período: 11/02/2022 - GEDOC 
nº 107356/2022
• MARCOS MAGNO SIQUEIRA - Período: 25 a 31/01/2022 - GEDOC nº 
103270/2022
• MARCUS AURELIO DE SIQUEIRA SAMPAIO - Período: 25 a 31/01/2022 - 
GEdoc nº 103827/2022
• MARIA CRISTINA GONÇALVES DE SOUZA - Período: 05 a 11/02/2022 - 
GEdoc nº 106031/2022
• MARIA CRISTINA GONÇALVES DE SOUZA - Período: 03 a 04/02/2022 - 
GEdoc nº 107281/2022
• MARIA DE FATIMA MALLET FIMA - Período: 20 a 27/01/2022 - GEDOC 
nº 109052/2022
• MARIA DO CARMO ANDION FARIA - Período: 17 a 26/01/2022 - GEDOC 
nº 103220/2022
• MARIA ELISANGELA GONCALVES ALVES - Período: 16/02/2022 - GEDOC 
nº 107912/2022
• MARIA MONICA SASSIM RODRIGUES DE CASTRO - Período: 20 a 
22/02/2022 - GEdoc nº 108300/2022
• MARIA MONICA SASSIM RODRIGUES DE CASTRO - Período: 23/02 a 
01/03/2022 - GEdoc nº 108585/2022
• MARILZE RIBEIRO BITAR - Período: 10/02/2022 - GEDOC nº 107108/2022
• MARLON CLAYTON FERREIRA LOPES - Período: 24/02 a 02/03/2022 - 
GEdoc nº 108915/2022
• MARLI DE FATIMA LEÃO VANZELER - Período: 07/02 a 08/03/2022 - 
GEdoc nº 106577/2022
• MARLUCE DE JESUS LIMA E SILVA - Período: 28/01 a 03/02/2022 - 
GEdoc nº 103833/2022
• MARLY PAIXAO ALEIXO DOS REIS - Período: 07 a 13/02/2022 - GEDOC 
nº 106082/2022
• MAURO CESAR CARVALHO DE CARVALHO - Período: 31/01 a 06/02/2022 
- GEdoc nº 104350/2022
• MAYANNA DE ARAUJO SANTIAGO - Período: 22 a 25/02/2022 - GEDOC 
nº 108575/2022
• MAYANNA DE ARAUJO SANTIAGO - Período: 19 a 21/02/2022 - GEDOC 
nº 108411/2022
• MEIRIJANE DE SOUSA ROCHA - Período: 07 a 14/02/2022 - GEDOC 

nº 106576/2022
• MICHELLE DI NAZARETH LOUREIRO CAVALCANTE - Período: 24 a 
30/01/2022 - GEdoc nº 107676/2022
• NAYRA LETICIA ALEIXO BULHÕES - Período: 11 a 17/02/2022 - GEDOC 
nº 107540/2022
• NAYRA LETICIA ALEIXO BULHÕES - Período: 11 a 17/02/2022 - GEDOC 
nº 107194/2022
• OTAVIO AUGUSTO SOARES LEITE JUNIOR - Período: 07 a 16/02/2022 - 
GEdoc nº 108885/2022
• OTAVIO AUGUSTO SOARES LEITE JUNIOR - Período: 21/02/2022 - 
GEdoc nº 108886/2022
• OTINIEL DE SOUSA VILA NOVA - Período: 05 a 11/02/2022 - GEDOC nº 
105842/2022
• PAULO SERGIO DA SILVA SOARES - Período: 21 a 30/01/2022 - GEDOC 
nº 103706/2022
• PAULO SERGIO DA SILVA SOARES - Período: 21 a 30/01/2022 - GEDOC 
nº 106938/2022
• PAULO SERGIO FROTA E SILVA JUNIOR - Período: 09/02/2022 - GEDOC 
nº 107090/2022
• PAULO SERGIO FROTA E SILVA JUNIOR - Período: 15/02/2022 - GEDOC 
nº 107656/2022
• PEDRO PAULO DIAS SILVA - Período: 17 a 26/01/2022 - GEDOC nº 
102220/2022
• PRISCILLA DIAS COUTO SAMPAIO - Período: 04/02/2022 - GEDOC nº 
106081/2022
• RAIMUNDO AFONSO PEREIRA - Período: 25 a 31/01/2022 - GEDOC nº 
103288/2022
• RAIMUNDO ROBSON SOUSA SILVA - Período: 05 a 11/02/2022 - GEDOC 
nº 106142/2022
• RAIONILVA JOANA LEMOS PONTES - Período: 07 a 09/02/2022 - GEDOC 
nº 107309/2022
• RAIONILVA JOANA LEMOS PONTES - Período: 24 a 28/01/2022 - GEDOC 
nº 103670/2022
• RAISSA RENEE DE OLIVEIRA JIMENEZ - Período: 26/01 a 01/02/2022 - 
GEdoc nº 103646/2022
• RICARDO AUGUSTO FONSECA PARANHOS - Período: 24/02/2022 - 
GEdoc nº 108796/2022
• ROBERTA SILVEIRA D OLIVEIRA DE ARAUJO COSTA - Período: - GEDOC 
nº 103233/2022
• ROSANA CASTRO ANTUNES - Período: 13 a 14/01/2022 - GEDOC nº 
107348/2022
• ROSANA CASTRO ANTUNES - Período: 30/01 a 07/02/2022 - GEDOC nº 
106654/2022
• ROSENIA MEDEIROS NEVES - Período: 31/01 a 02/02/2022 - GEDOC nº 
105059/2022
• RUY SURUBIU DE ARAUJO TAVARES - Período: 11 a 25/02/2022 - GEDOC 
nº 109224/2022
• SABRINA BRABO DE ARAUJO CARVALHO - Período: 17 a 18/02/2022 - 
GEdoc nº 107960/2022
• SABRINA BRABO DE ARAUJO CARVALHO - Período: 09 a 16/02/2022 - 
GEdoc nº 106940/2022
• SANDRA SOCORRO MORAES DA COSTA - Período: 24/02 a 10/03/2022 
- GEdoc nº 108979/2022
• SANDRO FONSECA FERREIRA - Período: 12 a 16/02/2022 - GEDOC nº 
107304/2022
• SINDERVAL PEREIRA MORAES - Período: 25 a 31/01/2022 - GEDOC nº 
103257/2022
• SEBASTIANA APARECIDA PEREIRA DE MOURA - Período: 07 a 11/02/2022 
- GEdoc nº 107343/2022
• SORAYA PAIXÃO DE CARVALHO - Período: 07/02/2022 - GEDOC nº 
106515/2022
• SUE ANN DA SILVA MARÇAL - Período: 11/02/2022 - GEDOC nº 
107485/2022
• SUE ANN DA SILVA MARÇAL - Período: 14/02/2022 - GEDOC nº 
107486/2022
• TERESA CRISTINA RODRIGUES CORREA - Período: 10/01/2022 - GEDOC 
nº 111442/2022
• VANIA SOCORRO SIQUEIRA RODRIGUES - Período: 20 a 31/01/2022 - 
GEdoc nº 103295/2022
• VERENA CRISTHINE ABRANTES SILVA - Período: 07 a 13/01/2022 - 
GEdoc nº 103601/2022
• VILMARA THAYGLA MOY RIBEIRO - Período: 08 a 12/02/2022 - GEDOC 
nº 106889/2022
• WALAMIR DIAS DE OLIVEIRA - Período: 03/02/2022 - GEDOC nº 
106453/2022
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 07 de março de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0100/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor rUi GUilHErME dE SoUSa PiNTo, auxiliar de ad-
ministração, para exercer o cargo diretor do departamento financeiro, 
durante o afastamento do servidor titular, Marcio roBErTo SilVa MENE-
ZES, no período de 03 a 04/03/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 08 de março de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em exercício
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Portaria Nº 0101/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018- MP/PGJ,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora, lUciaNa do ValE cardoSo doS SaNToS, auxiliar 
de administração, para exercer a função de assistência intermediária de che-
fe da divisão de Execução orçamentária, durante o afastamento do servidor 
titular, rUi GUilHErME dE SoUSa PiNTo, no período de 03 a 04/03/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 08 de março de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em exercício
Portaria Nº 0102/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora MicHEllE di NaZarETH loUrEiro caValcaNTE, 
auxiliar de administração, para exercer a função de chefe da divisão de 
Execução financeira, durante afastamento da servidora titular, aNa Maria 
BraGa da SilVa, nos dias 31/01, 01 e 02/02/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 08 de março de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em exercício
Portaria Nº 0922/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando de suas atribuições legais e considerando os termos 
do expediente protocolizado sob o nº 1886/2022,
r E S o l V E:
i - disPeNsar a servidora Maria esMeraLda aLMeida Prestes, 
da Gratificação de Tempo Integral, concedida pela PORTARIA nº 
7927/2016-MP/PGJ, datada de 07/12/2016, publicada no d.o.e 
em 17/01/2017, a contar de 01/03/2022.
ii - coNcEdEr ao servidor fraNciSco SalES lEÃo cordoVil, ocupante 
do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Promotoria de Justiça de 
Cametá, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea 
“a”, da lei Estadual no 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deliberação e 
enquanto desempenhar suas atividades junto àquela Promotoria, a contar 
de 01/03/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 09 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 769440
extrato da Portaria nº 048/2021-MP/PJJ
o Promotor de Justiça Titular de faro, respondendo cumulativamente pela 
Promotoria de Justiça de Juruti, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do inquérito 
civil nº 000691-092/2020, que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura Bentes, s/n, fórum da 
comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-000, Juruti/Pa, fone: 
(93) 3536 1797.
PorTaria: 048/2021-MP/PJJ
reclamado: MaNoEl HENriQUE GoMES coSTa / EdiVaN dE SoUZa GoNÇalVES
assunto: iNVESTiGar a ocorrÊNcia dE daNo ao Erário E ENriQUE-
ciMENTo ilÍciTo PEloS iNVESTiGadoS EdiVaN dE SoUZa GoNÇalVES 
E MaNoEl HENriQUE GoMES coSTa
osvaldino lima de Sousa – Promotor de Justiça Titular de faro, responden-
do cumulativamente pela Promotoria de Justiça de Juruti

Protocolo: 769373
extrato da Portaria nº 051/2021-MP/PJJ
o Promotor de Justiça Titular de faro, respondendo cumulativamente pela 
Promotoria de Justiça de Juruti, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Procedimento 
Preparatório nº 002241-092/2019, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura Bentes, s/n, 
fórum da comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-000, Juruti/
Pa, fone: (93) 3536 1797.
PorTaria: 051/2021-MP/PJJ
reclamado(s): alciNEY doS SaNToS alMEida, aldacY dUarTE da SilVa, ro-
SEaNE dUarTE NoBrE, oSValdo fraNco PErEira, BEaTriZ GoES SaNTarÉM
assunto: aPUrar PoSSÍVEiS PráTicaS dE ENriQUEciMENTo ilÍciTo E 
PrEJUÍZo ao Erário E MENSUrar o Valor do daNo ao Erário coN-
SiSTENTE No faTo dE QUE alGUNS fUNcioNárioS PÚBlicoS ESTariaM 
rEcEBENdo rEMUNEraÇÃo E, SUPoSTaMENTE, NÃo ESTariaM EXErcEN-
do a aTiVidadE laBoraTiVa No PErÍodo rEfErENTE ao aNo dE 2019.
osvaldino lima de Sousa – Promotor de Justiça Titular de faro, responden-
do cumulativamente pela Promotoria de Justiça de Juruti

Protocolo: 769375
aViso n.° 05/2022-csMP/MPPa
faço público, a quem interessar possa que a 5ª Sessão ordinária do conse-
lho Superior será híbrida (on-line e presencial) e realizar-se-á no dia 14 de 
março de 2022, às 9h, no site www.mppa.mp.br e no Plenário “Procurador 
de Justiça octávio Proença de Moraes”, quarto andar do Edifício-Sede do 
Ministério Público do Estado do Pará, situado à rua João diogo, n.º 100, 
Bairro da cidade Velha, nesta cidade, para apreciação da pauta a seguir:
iTENS da PaUTa:
1. apreciação das atas das seguintes sessões:
11ª Sessão ordinária, ocorrida em 19/11/2021;
3ª Sessão Extraordinária, ocorrida em 26/11/2021;

11ª Sessão ordinária do Plenário Virtual, realizada de 22/11 a 26/11/2021;
4ª Sessão Extraordinária, ocorrida em 01/12/2021;
12ª Sessão ordinária, ocorrida em 06/12/2021.
2. apreciação de propostas de Enunciados apresentadas pelo centro de apoio 
operacional de defesa do Patrimônio Público e de combate à Sonegação 
fiscal (Protocolo n.º 16432/2021) e pela Secretaria do conselho Superior.
3. Protocolo n.º 2738/2022, referente à intimação de decisão proferida na 
reclamação disciplinar n.º 1.01472/2021-01, encaminhada pelo conselho 
Nacional do Ministério Público.
4. Julgamento de certames:
4.1. Julgamento de remoção ou promoção à 3ª Entrância, para o cargo de 
1º PJ cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci, ambos pelo 
critério de antiguidade, Edital n.º 49/2021, Gedoc n.º 129.420/2021.
4.2. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 3º PJ de 
Paragominas, Edital n.º 51/2021, Gedoc n.º 129.425/2021.
4.3. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ cível 
de redenção, Edital n.º 52/2021, pelo critério de merecimento, Gedoc n.º 
129.429/2021.
4.4. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de PJ de 
oriximiná, pelo critério de antiguidade, Edital n.º 53/2021, Gedoc n.º 
129.432/2021.
4.5. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de 4º PJ de 
itaituba, pelo critério de merecimento, Edital n.º 54/2021, Gedoc n.º 
129.435/2021.
4.6. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 5º PJ com 
atribuições Gerais de Belém, Edital n.º 58/2021, Gedoc n.º 133.487/2021.
4.7. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 4º PJ de Meio 
ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo de Belém, Edital 
n.º 59/2021, Gedoc n.º 133.489/2021.
4.8. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 1º PJ crimi-
nal de icoaraci, Edital n.º 60/2021, Gedoc n.º 133.491/2021.
5. Julgamento de Processos:
5.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
5.1.1. Processo n.º 000040-012/2019
requerente(s): Promotor de Justiça Sávio rui Brabo de araújo
requerido(s): conselho Superior do MPPa
origem: conselho Superior do MPPa
Assunto: Envio do certificado de conclusão do curso de Pós-Graduação em 
direito Societário
5.2. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES:
5.2.1. Processo n.º 001619-940/2016 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): SiGiloSo
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: SiGiloSo
5.3. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo:
5.3.1. Processo n.º 000253-151/2014
requerente(s): Edmilson Brito rodrigues
(advogado(s): dra. aline Holanda cardim– oaB/Pa 22.393, dr. Egidio Macha-
do Sales filho – oaB/Pa 1.416 e dr. lucas Martins Sales – oaB/Pa 15.580)
requerido(s): izabela Jatene de Souza
 (advogado(s): dr. francisco Brasil Monteiro filho – oaB/Pa 11.604 e dr. 
Sábato Giovanni Megale rossetti – oaB/Pa 2.774)
  Nilo Emanoel rendeiro de Noronha
(advogado: dr. filipe coutinho da Silveira – oaB/Pa 12.131)
origem: 1ª PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: inquérito civil instaurado em face da sra. izabela Jatene de Sou-
za, então coordenadora do ProPaZ, e do sr. Nilo Emanuel rendeiro de 
Noronha, Subsecretário de administração Tributária do Estado do Pará, 
com base em ligação telefônica interceptada, onde a primeira solicita ao 
segundo a lista das 300 maiores empresas do estado do Pará para ‘’pegar 
um dinheirinho delas”
5.3.2. Processo n.º 056747-003/2021
requerente(s): antônio armando Barrau fascio Neto – oaB/Pa 9270
requerido(s): Governo do Estado do Pará (Sr. Helder Barbalho) e assem-
bleia legislativa do Estado do Pará (alEPa)
origem: 3ª PJ de direitos constitucionais fundamentais e dos direitos Hu-
manos de Belém
assunto: Questionamento sobre a exigência do comprovante de vacinação, 
contra o covid-19, para o ingresso em locais públicos estipulado pelo de-
creto Estadual n.º 2.044/2021
5.3.3. Processo n.º 000049-151/2019 - retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado. retirado da pauta da 3ª Sessão 
ordinária, a pedido da relatora.
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE (Ncic)
requerido(s): Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará (TcM)
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar suposta prática de improbidade administrativa na denomi-
nação do prédio sede do TcM de “Palácio Jáder Barbalho”, nome de Pessoa 
Viva, em violação ao Princípio da impessoalidade da administração Pública
5.3.4. Processo n.º 038154-003/2020 – retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual, pelo conselheiro Marcos antônio das Neves.
requerente(s): adiel fernandes de luna
requerido(s): Pedro lúcio Santos rosa
origem: 2ª PJ de direitos constitucionais fundamentais, defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua
assunto: apurar suposta prática de violação da lei n.º 8.42992, em decor-
rência de assédio moral, consubstanciado no pedido de providências
5.3.5. Processo n.º 000486-143/2021
requerente(s): Mateus de lima Nunes
(advogado: dr. oliriomar augusto Pantoja Monteiro – oaB/Pa 19.379)
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requerido(s): Edanny roosivelt Silva da costa e andriele Gama de castro
origem: 1ª PJ de São Miguel do Guamá
assunto: representação formulada pelo Sr. Mateus de Nunes que solicita 
que o Ministério Público requisite, à delegacia de Polícia civil de São Miguel 
do Guamá, a instauração de inquérito policial para apuração de suposto 
crime de denunciação caluniosa
5.3.6. Processo n.º 000815-149/2020
requerente(s): associação dos cientistas da religião do Pará (acrEPa)
(advogado: dr. Marcus Vinicius leão azevedo de Sena – oaB/Pa 18.755)
requerido(s): Prefeitura Municipal de Mocajuba
(advogado: dr. daniel felipe Gaia danin – oaB/Pa 27.032)
origem: PJ de Mocajuba
assunto: apurar possíveis irregularidades no concurso público referente ao 
edital n.º 01/2020 de Mocajuba, apresentadas pela associação dos cientis-
tas da Religião do Pará, sobre a formação dos profissionais habilitados para 
a docência da disciplina “ensino religioso”
5.4. Processos de relatoria do conselheiro fraNciSco BarBoSa dE oliVEira:
5.4.1. Processo n.º 004486-027/2018 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s):SiGiloSo
origem: 1º PJ de Tucuruí
assunto: SiGiloSo
5.4.2. Processo n.º 000227-151/2021 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s):SiGiloSo
origem: 5º PJ de defesa do Patrimônio Pública e Moralidade administrativa de Belém
assunto: SiGiloSo
5.4.3. Processo n.º 001088-027/2021 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s):SiGiloSo
origem: 1º PJ de Tucuruí
assunto: SiGiloSo
5.5. Processos de relatoria do conselheiro nelson pereira medrado:
5.5.1. Processo n.º 000108-166/2020 – retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual, pela conselheira rosa Maria carvalho. dr. Marcos antônio ferreira 
da Neves impedido de votar
requerente(s): adriano Barbosa do Nascimento
requerido(s): Secretária de Saúde de Magalhães Barata
origem: PJ de Magalhães Barata
assunto: apurar eventual irregularidade no atendimento médico prestado 
no centro de Saúde de Magalhães Barata
6. comunicação de Vagas.
7. o que ocorrer.
Belém-Pa, 09 de março de 2022.
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior

Protocolo: 769516
ProViMeNto coNJUNto N°. 001/2022 – MP/PGJ/cGMP
dispõe sobre o uso de telefone celular institucional pelos Membros 
do Ministério Público do estado do Pará.
o ProcUrador GEral dE JUSTiÇa e o corrEGEdor-GEral do MiNiS-
TÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos arts. 10, i e V, e 17, Vii, da lei nº. 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993, e arts. 18, i e V, e 37, XiV, da lei complementar Esta-
dual nº. 57, de 6 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que as atividades do Ministério Público devem visar à 
concretização do princípio da razoável duração do processo e da eficiência, 
previstos nos arts. 5º, lXXViii, e 37, da constituição federal;
coNSidEraNdo a resolução nº. 205 do conselho Nacional do Ministério 
Público, de 18 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Política Nacional 
de atendimento ao Público no âmbito do Ministério Público, fundada nos 
princípios da democracia, da dignidade, da igualdade, da efetividade, da 
eficiência, da informação, da transparência, da urbanidade, da cordiali-
dade, da boa-fé, da racionalidade, da responsabilidade, da padronização, 
simplificação e facilitação de procedimentos, da gratuidade, da informali-
dade e da colaboração institucional (art. 4º);
coNSidEraNdo os termos da resolução nº. 199 do conselho Nacional 
do Ministério Público, de 10 de maio de 2019, que institui e regulamenta 
o uso de aplicativos de mensagens instantâneas ou recursos tecnológicos 
similares para comunicação de atos no âmbito do conselho Nacional do 
Ministério Público e do Ministério Público brasileiro, como também do ato 
conjunto nº. 003/2020 – MP/PGJ/cGMP, de 5 de junho de 2020, que de-
termina a instalação do aplicativo eletrônico de mensagens instantâneas 
“Whatsapp Business” nas Promotorias de Justiça e nas coordenações dos 
órgãos de execução do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto na recomendação nº. 005/2021 – MP/cGMP, 
de 19 de março de 2021, segundo a qual, os Membros do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará devem disponibilizar número de telefone ou de 
aplicativo de mensagem instantânea para atendimento remoto diário ao 
público, respeitados os horários formais do atendimento presencial, com a 
finalidade de atender ou prestar informações sobre demandas recebidas no 
respectivo órgão de execução;
coNSidEraNdo que, mesmo após a retomada do atendimento presencial, 
a manutenção de canais institucionais de acesso ao Ministério Público via 
telefone, aplicativos de mensagens instantâneas ou recurso tecnológico 
similar é medida que atende aos princípios da Política Nacional de atendi-
mento ao Público no âmbito do Ministério Público brasileiro;
rESolVEM:
art. 1º o telefone celular institucional, disponibilizado individualmente aos 
Procuradores e Promotores de Justiça, é de uso pessoal e intransferível, com 
número sujeito à ampla divulgação perante a sociedade, sendo que sua uti-

lização visa exclusivamente a assuntos de interesse institucional e funcional.
§1º Para os fins deste Provimento, compreende-se como “telefone celular 
institucional” o conjunto correspondente a 01 (um) aparelho de telefone celu-
lar, de propriedade da instituição, e 01 (um) chip vinculado a 01 (uma) linha 
de telefonia móvel, mantida pelo órgão, habilitada para comunicação de voz 
e transmissão de dados móveis, entregue ao Membro do Ministério Público 
mediante termo de responsabilidade, devidamente ativado para uso.
§2º o telefone celular institucional a que se refere esta norma não se con-
funde com aquele disponibilizado, para uso coletivo, nos órgãos de execu-
ção, órgãos auxiliares e durante o plantão ministerial.
art. 2º o número da linha institucional de telefonia móvel entregue a cada 
Procurador e Promotor de Justiça será publicado em seção específica da 
página do Ministério Público do Estado do Pará na internet e comunicado 
à corregedoria Nacional do Ministério Público e à corregedoria-Geral do 
Ministério Público do Estado do Pará, para ciência e registro.
art. 3º o telefone celular institucional individual deverá permanecer dis-
ponível para atendimento ao público durante todo o horário normal de 
expediente e do plantão ministerial, quando for o caso.
art. 4º fica permitido o uso de outros meios de comunicação e aplicati-
vos que o Membro do Ministério Público, no exercício de suas atribuições 
entender conveniente, sendo obrigatória, entretanto, a manutenção do te-
lefone celular institucional ativo e acessível pelo membro a ele vinculado, 
com o aplicativo “Whatsapp Business” instalado e ativado, nos termos do 
ato conjunto nº. 003/2020-MP/PGJ/cGMP.
art. 5º o uso do telefone celular institucional individual obedecerá às 
demais condições estipuladas pelo regulamento geral sobre a utilização 
dos serviços de telefonia fixa e móvel no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Pará, editado pela Subprocuradoria-Geral de Justiça para área 
técnico-administrativa, sem prejuízo da observância, pelos Membros do 
Ministério Público, dos deveres específicos instituídos pelo art. 154 da Lei 
complementar Estadual nº. 57, de 6 de julho de 2006, e de outras normas 
aplicáveis à espécie.
art. 6º Nas hipóteses de perda, furto, roubo ou extravio do aparelho e/ou 
acessórios, o Procurador ou Promotor de Justiça deverá comunicar o fato 
imediatamente à Subprocuradoria-Geral de Justiça para área técnico-ad-
ministrativa, para adoção das providências cabíveis.
art. 7º os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça.
art. 8º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE. GaBiNETE do ProcUrador-
GEral dE JUSTiÇa, Belém, 09 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior
Procurador-Geral de Justiça
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
corregedor-Geral do Ministério Público

Protocolo: 769529
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de Jus-
tiça de Tutela de fundações Privadas associações de interesse Social, falên-
cia, recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 129, inciso i da cf/88, nos artigos 25, inciso iii, 
e 26, inciso i, da lei nº 8.625/93, no artigos 52, incisos i e ii, 54, inciso i e 
56, iV da lei complementar Estadual nº. 057/2006, artigos 8º, incisos ii, iV 
e parágrafo único, e art. 9º da resolução nº. 174/2017-cNMP; resolução nº 
020/2013–cPJ; Provimento conjunto nº 03/2015-MP/PGJ/cGMP; Provimento 
conjunto nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP torna pública a instauração de Procedi-
mento administrativo de Prestação de contas finalísticas.
PorTaria: nº 131-2021-MP/1ª e 2ª PJTfPaiSfrJE.
Parte no Procedimento: cENTro Social da criaNÇa E do adolEScENTE 
SaNTa EdWiGES, cNPJ: 03.970.702/0001-96.
assunto: apuração da Prestação de contas finalística do ano calendário de 2020.
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial – Em exercício
coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 769228
extrato da Portaria
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de fundações Privadas associações de interesse Social, 
falência, recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 129, inciso i da cf/88, nos artigos 
25, inciso iii, e 26, inciso i, da lei nº 8.625/93, no artigos 52, incisos i 
e ii, 54, inciso i e 56, iV da lei complementar Estadual nº. 057/2006, 
artigos 8º, incisos ii, iV e parágrafo único, e art. 9º da resolução nº. 
174/2017-cNMP; resolução nº 020/2013–cPJ; Provimento conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/cGMP; Provimento conjunto nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP 
torna pública a instauração de Procedimento administrativo de Prestação 
de contas finalísticas.
PorTaria: nº 134-2021-MP/1ª e 2ª PJTfPaiSfrJE.
Parte no Procedimento: coNGrEGaÇÃo da iMacUlada coNcEiÇÃo - co-
lÉGio MadrE cElESTE, cNPJ: 04.789.053/0001-94.
assunto: apuração da Prestação de contas finalística do ano calendário de 2020.
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial – Em exercício
coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 769255
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extrato da Portaria
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de fundações Privadas associações de interesse Social, 
falência, recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 129, inciso i da cf/88, nos artigos 
25, inciso iii, e 26, inciso i, da lei nº 8.625/93, no artigos 52, incisos i 
e ii, 54, inciso i e 56, iV da lei complementar Estadual nº. 057/2006, 
artigos 8º, incisos ii, iV e parágrafo único, e art. 9º da resolução nº. 
174/2017-cNMP; resolução nº 020/2013–cPJ; Provimento conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/cGMP; Provimento conjunto nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP 
torna pública a instauração de Procedimento administrativo de Prestação 
de contas finalísticas.
PorTaria: nº 135-2021-MP/1ª e 2ª PJTfPaiSfrJE.
Parte no Procedimento: diSPENSário SÃo VicENTE dE PaUlo (enviou 
ofício alegando baixa da entidade), cNPJ: 04.971.503/0001-65.
assunto: apuração da Prestação de contas finalística do ano calendário de 2020.
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial – Em exercício
coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 769262
extrato da Portaria
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de fundações Privadas associações de interesse Social, 
falência, recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 129, inciso i da cf/88, nos artigos 
25, inciso iii, e 26, inciso i, da lei nº 8.625/93, no artigos 52, incisos i 
e ii, 54, inciso i e 56, iV da lei complementar Estadual nº. 057/2006, 
artigos 8º, incisos ii, iV e parágrafo único, e art. 9º da resolução nº. 
174/2017-cNMP; resolução nº 020/2013–cPJ; Provimento conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/cGMP; Provimento conjunto nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP 
torna pública a instauração de Procedimento administrativo de Prestação 
de contas finalísticas.
PorTaria: nº 132-2021-MP/1ª e 2ª PJTfPaiSfrJE.
Parte no Procedimento: cENTro Social VicENTa Maria, cNPJ: 
05.253.117/0001-09.
assunto: apuração da Prestação de contas finalística do ano calendário de 2020.
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial – Em exercício
coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 769246
extrato da Portaria
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de fundações Privadas associações de interesse Social, 
falência, recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 129, inciso i da cf/88, nos artigos 
25, inciso iii, e 26, inciso i, da lei nº 8.625/93, no artigos 52, incisos i 
e ii, 54, inciso i e 56, iV da lei complementar Estadual nº. 057/2006, 
artigos 8º, incisos ii, iV e parágrafo único, e art. 9º da resolução nº. 
174/2017-cNMP; resolução nº 020/2013–cPJ; Provimento conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/cGMP; Provimento conjunto nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP 
torna pública a instauração de Procedimento administrativo de Prestação 
de contas finalísticas.
PorTaria: nº 133-2021-MP/1ª e 2ª PJTfPaiSfrJE.
Parte no Procedimento: colÉGio NoSSa SENHora dE loUrdES, cNPJ: 
05.082.524/0001-92.
assunto: apuração da Prestação de contas finalística do ano calendário de 2020.
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial – Em exercício
coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 769253
extrato da Portaria
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de fundações Privadas associações de interesse Social, 
falência, recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 129, inciso i da cf/88, nos artigos 
25, inciso iii, e 26, inciso i, da lei nº 8.625/93, no artigos 52, incisos i 
e ii, 54, inciso i e 56, iV da lei complementar Estadual nº. 057/2006, 
artigos 8º, incisos ii, iV e parágrafo único, e art. 9º da resolução nº. 
174/2017-cNMP; resolução nº 020/2013–cPJ; Provimento conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/cGMP; Provimento conjunto nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP 
torna pública a instauração de Procedimento administrativo de Prestação 
de contas finalísticas.
PorTaria: nº 137-2021-MP/1ª e 2ª PJTfPaiSfrJE.
Parte no Procedimento: GrUPo ESPÍriTa JardiM daS oliVEiraS, cNPJ: 
05.055.272/0001-02.
assunto: apuração da Prestação de contas finalística do ano calendário de 2020.
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES

2ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial – Em exercício
coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 769294
extrato da Portaria
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de fundações Privadas associações de interesse Social, 
falência, recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 129, inciso i da cf/88, nos artigos 
25, inciso iii, e 26, inciso i, da lei nº 8.625/93, no artigos 52, incisos i 
e ii, 54, inciso i e 56, iV da lei complementar Estadual nº. 057/2006, 
artigos 8º, incisos ii, iV e parágrafo único, e art. 9º da resolução nº. 
174/2017-cNMP; resolução nº 020/2013–cPJ; Provimento conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/cGMP; Provimento conjunto nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP 
torna pública a instauração de Procedimento administrativo de Prestação 
de contas finalísticas.
PorTaria: nº 138-2021-MP/1ª e 2ª PJTfPaiSfrJE.
Parte no Procedimento: iNSTiTUTo dE SaUdE SaNTa Maria-idESMa, 
cNPJ: 04.593.237/0001-84.
assunto: apuração da Prestação de contas finalística do ano calendário de 2020.
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial – Em exercício
coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 769297
extrato da Portaria
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de fundações Privadas associações de interesse Social, 
falência, recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 129, inciso i da cf/88, nos artigos 
25, inciso iii, e 26, inciso i, da lei nº 8.625/93, no artigos 52, incisos i 
e ii, 54, inciso i e 56, iV da lei complementar Estadual nº. 057/2006, 
artigos 8º, incisos ii, iV e parágrafo único, e art. 9º da resolução nº. 
174/2017-cNMP; resolução nº 020/2013–cPJ; Provimento conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/cGMP; Provimento conjunto nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP 
torna pública a instauração de Procedimento administrativo de Prestação 
de contas finalísticas.
PorTaria: nº 139-2021-MP/1ª e 2ª PJTfPaiSfrJE.
Parte no Procedimento: iNSTiTUTo doM BoSco, cNPJ: 04.203.352/0001-03.
assunto: apuração da Prestação de contas finalística do ano calendário de 2020.
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial – Em exercício
coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 769299
extrato da Portaria
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de fundações Privadas associações de interesse Social, 
falência, recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 129, inciso i da cf/88, nos artigos 
25, inciso iii, e 26, inciso i, da lei nº 8.625/93, no artigos 52, incisos i 
e ii, 54, inciso i e 56, iV da lei complementar Estadual nº. 057/2006, 
artigos 8º, incisos ii, iV e parágrafo único, e art. 9º da resolução nº. 
174/2017-cNMP; resolução nº 020/2013–cPJ; Provimento conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/cGMP; Provimento conjunto nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP 
torna pública a instauração de Procedimento administrativo de Prestação 
de contas finalísticas.
PorTaria: nº 136-2021-MP/1ª e 2ª PJTfPaiSfrJE.
Parte no Procedimento: ESPaÇo cUlTUral NoSSa BiBlioTEca-EcNB, 
cNPJ: 83.350.264/0001-00.
assunto: apuração da Prestação de contas finalística do ano calendário de 2020.
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial – Em exercício
coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 769290
extrato da Portaria
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de fundações Privadas associações de interesse Social, 
falência, recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 129, inciso i da cf/88, nos artigos 
25, inciso iii, e 26, inciso i, da lei nº 8.625/93, no artigos 52, incisos i 
e ii, 54, inciso i e 56, iV da lei complementar Estadual nº. 057/2006, 
artigos 8º, incisos ii, iV e parágrafo único, e art. 9º da resolução nº. 
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174/2017-cNMP; resolução nº 020/2013–cPJ; Provimento conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/cGMP; Provimento conjunto nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP 
torna pública a instauração de Procedimento administrativo de Prestação 
de contas finalísticas.
PorTaria: nº 140-2021-MP/1ª e 2ª PJTfPaiSfrJE.
Parte no Procedimento: lar acolHEdor Tia Socorro, cNPJ: 
09.309.468/0001-37.
assunto: apuração da Prestação de contas finalística do ano calendário de 2020.
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial – Em exercício
coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 769336
extrato da Portaria nº 049/2021-MP/PJJ
o Promotor de Justiça Titular de faro, respondendo cumulativamente pela 
Promotoria de Justiça de Juruti, com fundamento no art. 54 i e V da lei 
complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 000280-092/2020, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura Bentes, s/n, 
fórum da comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-000, Juruti/
Pa, fone: (93) 3536 1797.
PorTaria: 049/2021-MP/PJJ
acompanhado: delegacia de Polícia civil de Juruti
Assunto: Acompanhar e fiscalizar a execução de medidas nas áreas de 
risco no Município de Juruti identificadas pelo CRPM
osvaldino lima de Sousa – Promotor de Justiça Titular de faro, responden-
do cumulativamente pela Promotoria de Justiça de Juruti

Protocolo: 769350

.

.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

MiNistÉrio PÚBLico de coNtas dos MUNicÍPios do estado do ParÁ
coNcUrso PÚBLico Para o ProViMeNto de VaGas No carGo 
de sUBProcUrador de coNtas do MiNistÉrio PÚBLico de 
coNtas dos MUNicÍPios do estado do ParÁ (MPcM/Pa)
editaL Nº 4 – MPcM/Pa – sUBProcUrador, de 9 de MarÇo de 2022
o Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará torna público 
que os locais de aplicação da prova objetiva, referentes ao concurso público 
para o provimento de vagas no cargo de Subprocurador de contas do Minis-
tério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará (MPcM/Pa), esta-
rão disponíveis para consulta, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.
org.br/concursos/mpcm_pa_21_subprocurador, a partir da data constante do 
item 2 deste edital, devendo o candidato observar os procedimentos a seguir 
estabelecidos para a verificação de seu local de realização da prova.
1 a prova objetiva terá a duração de 5 horas e será aplicada no dia 20 de 
março de 2022, às 8 horas (horário local).
2 o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/concursos/mpcm_pa_21_subprocurador, a partir do dia 
14 de março de 2022, para verificar o seu local de realização da prova, por 
meio de consulta individual, devendo, para tanto, informar os dados solici-
tados. o candidato somente poderá realizar a prova no local designado na 
consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.
3 o candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da 
prova conforme estabelecido na alínea “g” do subitem 6.1 deste edital, mu-
nido de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transpa-
rente, do comprovante de inscrição e do documento de identidade original.
4 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da 
prova, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, ta-
blets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio 
de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro 
componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gra-
vador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material 
transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem 
de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
4.1 o cebraspe recomenda que, no dia de realização da prova, o candidato 
não leve nenhum dos objetos citados no item 4 deste edital.
4.2 o cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados.

5 o candidato deverá observar todas as instruções contidas nos itens 8 
e 15 do Edital nº 1 – MPcM/Pa – Subprocurador, de 16 de novembro de 
2021, e neste edital.
6 daS MEdidaS dE ProTEÇÃo Para EViTar a TraNSMiSSÃo do coroNaVÍrUS
6.1 Por ocasião da realização da prova, e tendo em vista as medidas de 
proteção à transmissão do coronavírus adotadas pelo cebraspe, o candi-
dato deverá:
a) comparecer ao local de aplicação usando máscara e portando máscaras 
reservas, se necessário, de modo a possibilitar a troca de sua máscara a 
cada duas horas;
b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que de-
verá ser trazido pelo candidato;
c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas de-
pendências dos locais de aplicação de prova;
d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local 
de aplicação, observado o subitem 6.1.5 deste edital;
e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso 
com fita adesiva em frente ao portão de acesso ao local de aplicação, na 
entrada das salas de prova e dos banheiros;
f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre 
os candidatos e entre membros da equipe de aplicação nas salas de apli-
cação da prova;
g) verificar o seu horário de acesso ao local de prova, conforme informado 
na consulta individual, em link específico, em que serão disponibilizadas as 
informações relativas a seu grupo e a seu horário de entrada;
h) submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na che-
gada dos candidatos ao local de aplicação, sem contato físico e sem o 
manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto dos candidatos, po-
dendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua máscara, de modo a per-
mitir a visualização do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato 
a manipulação de sua máscara —, mantendo-se o distanciamento mínimo 
exigido na legislação aplicável de qualquer outro candidato ou membro da 
equipe de aplicação;
i) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e 
observar os procedimentos de higienização das mãos nesses ambientes;
j) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face 
enquanto estiver dentro dos locais de aplicação;
k) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término da prova 
para evitar aglomeração.
6.1.1 Somente será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicação 
usando máscara.
6.1.1.1 as máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer 
outro material. as máscaras, inclusive, as descartáveis e as cirúrgicas, não 
poderão ser modificadas/adulteradas, bem como as de tecido não pode-
rão ser de material transparente ou conter qualquer tipo de perfuração. 
Caso o Cebraspe identifique alteração, recorte, retirada de camadas de 
proteção, adaptação ou inadequação no uso de máscaras, será solicitado 
ao candidato que faça o descarte e a substituição da máscara inadequada 
e coloque outra que cumpra os critérios de biossegurança para garantir 
sua permanência no local de prova. o cebraspe não fornecerá máscaras. 
aconselha-se que o candidato tenha máscaras reservas.
6.1.2 caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação 
usando, além da máscara, protetor facial transparente (estilo viseira), ves-
timentas descartáveis (macacão impermeável), luvas descartáveis (desde 
que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção 
transparente e toalhas de papel para higienização de mãos e objetos, in-
dependentemente da higienização a ser feita pela equipe do cebraspe. o 
candidato também deverá levar o seu próprio recipiente contendo álcool 
em gel, desde que esse recipiente seja transparente.
6.1.3 as máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso 
individual e não poderão ser compartilhados entre os candidatos.
6.1.4 o cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 
70% aos candidatos, exceto na forma do subitem 6.2 deste edital.
6.1.5 caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de 
sua chegada ao local de aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °c, será per-
mitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a temperatura corporal do 
candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for 
superior a 37,5 °c, será imediatamente realizada uma segunda aferição; 
se a segunda aferição confirmar que o candidato se encontra com tempe-
ratura corporal superior a 37,5 °c, o candidato poderá ser encaminhado 
para realizar a prova em sala especial.
6.2 o cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos 
locais de circulação, bem como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.
6.3 recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consu-
mo, em embalagem transparente, para evitar a utilização de bebedouros 
ou qualquer outro dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.
6.4 o candidato que informar, na data de aplicação da prova, que está 
acometido pela covid-19 não poderá realizá-la.
6.5 outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos 
gerais de prevenção do coronavírus nos locais de prova estarão disponíveis 
no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.
Maria iNEZ K. dE M. GUEiroS
Procuradora-Geral do MPcM/Pa

Protocolo: 769112
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MUNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFUÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aFUÁ
resULtado FiNaL toMada de PreÇos N.º 001/2022

a comissão Permanente de Licitação, informa aos interessados o resultado final 
da Tomada de Preços n.º 001/2022. objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para a 
rESTaUraÇÃo dE PaSSarElaS EM MadEira No Bairro caPiM MariNHo, ZoNa 
UrBaNa da cidadE dE afUá/Pa. Empresa Vencedora: EXEcUTiVa coNSTrUÇÕES 
E SErViÇoS lTda - EPP, Valor: r$ 2.452.722,97 (dois milhões quatrocentos e cin-
quenta e dois mil setecentos e vinte e dois reais e noventa e sete centavos).

afuá-Pa, 3 de março de 2022.
rosiLeY caNeLa de MeLo

Presidente da comissão Permanente de licitação

eXtrato de coNtrato
contrato Nº 1.000/2022-PMa

toMada de PreÇos nº 001/2022-PMa
Parte: o Município de afuá/ PrEfEiTUra MUNiciPal dE afUá e a Empresa EXEcU-
TiVa coNSTrUÇÕES lTda-EPP. objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para a rES-
TaUraÇÃo dE PaSSarElaS EM MadEira No Bairro caPiM MariNHo, ZoNa Ur-
BaNa da cidadE dE afUá/Pa. Valor: r$ 2.452.722,97 (dois milhões, quatrocentos 
e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa e sete centavos).
Vigência: 03/03/2022 à 03/03/2023
ordenador de despesa: odiMar WaNderLeY saLoMÃo

Protocolo: 769524
aViso de aLteraÇÃo

toMada de PreÇos Nº 003/2022
a Prefeitura Municipal de afuá, comunica que houve alteração do Edital, Proces-
so administrativo nº 277/2022, nos itens 2, alínea 2.2, 5, alínea b, 9, alínea 9.4.1 e 
10, alínea h, publicado no ioEPa dia 02/03/2022, nº 34.878, protocolo nº 766276, 
página 107 e alterando a data de abertura para o dia 25 de março de 2022. as de-
mais cláusulas do edital permanecem inalteradas. o texto completo encontra-se a 
disposição dos interessados na Sala comissão Permanente de licitação da PMa, no 
horário de 08h00min às 14h00min e também através do site www.afua.pa.gov.br

afuá/Pa, 09 de março de 2022.
rosiley canela de Melo

Presidente da comissão Permanente de licitação
Protocolo: 769526

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aUrora do ParÁ
aVisos de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 025/2022/PMaP 
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de material de 
limpeza e produtos de higienização para atender as necessidades da prefeitura 
municipal de aurora do Pará - Pa e demais secretarias que compõem a esfera 
municipal. a sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das 
propostas de preços e etapa de lances no dia 23/03/2022, às 08:30 horas. o edital 
estará disponível nos sites: o edital estará disponível nos sites: https://aurora-
dopara.pa.gov.br/licitacao.php e www.comprasnet.gov.br e e-mail: licitacaoau-
rorapara@gmail.com, a partir da data da publicação. antonia tassila Farias de 
araújo - Pregoeira/PMaP.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 026/2022/PMaP 
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de 01 (um) veículo 
tipo ambulância simples remoção, destinado a atender as necessidades da secre-
taria municipal de saúde do município de aurora do Pará/Pa. a sessão pública de 
Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços e etapa 
de lances no dia 23/03/2022, às 11:30 horas. o edital estará disponível nos sites: 
o edital estará disponível nos sites: https://auroradopara.pa.gov.br/licitacao.php e 
www.comprasnet.gov.br e e-mail: licitacaoaurorapara@gmail.com, a partir da data 
da publicação. antonia tassila Farias de araújo - Pregoeira/PMaP.

Protocolo: 769528

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BarcareNa
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo 

coNcorrÊNcia Nº 3-011/2021 
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Exmo.Sr. Prefeito Mu-
nicipal,infra-assinado, com base no art. 38, inciso Vii, c/c art. 43, inciso Vi, da lei 
n°. 8.666/93, resolve: 1.HoMoloGar o processo licitatório em destaque, do tipo 
menor preço, que tem por objeto a execução das seguintes obras: construção de 
gabião, passeio e meio-fio em parte de orla de praia, construção de trapiche e 

praça, e ampliação de piso de concreto de praça de alimentação, conforme edital. 
2. adJUdicar o objeto do certame às seguintes empresas: inete Serv Eireli, 
cNPJ: 24.650.595/0001-99, vencedora do lote 02- construção de trapiche, com 
o valor: r$ 609.362,83 (seiscentos e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e três centavos); T da c Soares Eireli, cNPJ:31.057.234/0001-07, vence-
dora do lote 03 - construção de praça, com o valor:r$ 478.222,39 (quatrocentos 
e setenta e oito mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e nove centavos); e, 
o. Souto Pantoja & cia ltda, cNPJ: 24.342.692/0001-14, vencedora do lote 
04 - ampliação de piso de concreto de praça de alimentação, com o valor: r$ 
122.704,11 (cento e vinte e dois mil, setecentos e quatro reais e onze centavos). 
3. dETErMiNar que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação das 
referidas empresas, conforme item 18 do edital. obs: o lote 01 (construção de 
gabião, passeio e meio-fio em parte de orla de praia) foi anulado por conter algu-
mas inconformidades e, posteriormente, será licitado através de outro processo 
licitatório. José renato ogawa rodrigues - Prefeito Municipal.

Protocolo: 769530
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

FUNdo MUNiciPaL de saÚde
aViso de LicitaÇÃo - 

PreGÃo eLetrÔNico Nº. 002-2022-FMs
oBJeto: aquisição de combustível (gasolina comum) para manutenção do fun-
do Municipal de Saúde de Brasil Novo. abertura: 24/03/2022, às 09:00horas. 
local da SESSÃo PÚBlica: (www.licitanet.com.br). o Edital e seus anexos 
estarão disponíveis para download na plataforma www.licitanet.com.br, nos por-
tais www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações consultas) e Portal Transparência do 
Município de Brasil Novo (https://brasilnovo.pa.gov.br). informações e retiradas 
no Setor de licitações localizado no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde de 
Brasil Novo, na Travessa 28 de abril, 1175, centro-Brasil Novo-Pará.

eLaN JeoVaNY GoNÇaLVes da siLVa-Pregoeiro
Protocolo: 769537

eXtrato de coNtrato PreGÃo eLetrÔNico Nº 004/2022
coNtrataNte - MUNiciPio de BrasiL NoVo/FUNdo MUNiciPaL de 
edUcaÇÃo, coNtratado: rc siLVa de soUZa, cNPJ: 24.731.038/0001-
00, contrato administrativo nº. 065/2025, com o valor total de r$ 16.260,00; 
oBJETo: aquisição de Kit de alimentação para Merenda Escolar, para manuten-
ção das atividades da Secretaria Municipal de Educação de Brasil Novo, ViGÊN-
cia doS coNTraToS: até 31/12/2022. assinatura do contrato: Brasil Novo/Pa, 
21/02/2022 - ordenador de despesas: Wederson Noiminche - secretário 
Municipal de educação de Brasil Novo/Pa.

Wederson Noiminche
Secretário Municipal de Educação de Brasil Novo

Protocolo: 769533

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo
aViso de LicitaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico Nº 005/2022

tipo Menor Preço por iteM oBJETo: Seleção e contratação de empresas 
para o fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar. aBErTUra: 
23/03/2022, às 08:30 horas. local da SESSÃo PÚBlica: (www.licitanet.com.br).  
o Edital e seus anexos estarão disponíveis para download na plataforma www.
licitanet.com.br, nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações consultas) e 
Portal Transparência do Município de Brasil Novo (https://brasilnovo.pa.gov.br). 
informações e retiradas no Setor de licitações localizado no Prédio da Prefeitura 
Municipal Brasil Novo, na av. castelo Branco, 821, centro-Brasil Novo-Pará.

WedersoN NoiMiNcHe-Secretário Municipal de Educação

aViso de cHaMada PUBLica Nº 001/2022
oBJeto: chamada Pública tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar rural e do empreendedor familiar rural, para atender as 
necessidades da Merenda Escolar da rede pública de ensino, para o atendimento 
ao ProGraMa NacioNal dE aliMENTaÇÃo EScolar, da rede pública de ensi-
no. abertura: 31/03/2022, às 09:00horas. local da SESSÃo PÚBlica: Sala de 
licitação, prédio da Prefeitura Municipal de Brasil Novo, avenida castelo Branco, 
821, centro, Brasil Novo-Pa.  o Edital e seus anexos estarão disponíveis para 
download nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações consultas), portal 
transparência www.brasilnovo.pa.gov.br. informações e retiradas no Setor de 
licitações localizado no Prédio da Prefeitura Municipal Brasil Novo, na av. castelo 
Branco, 821, centro-Brasil Novo-Pará.

Valdiney Batista de Freitas-Presidente da cPl
Protocolo: 769534

 
estado do ParÁ

PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo
MUNiciPio de BrasiL NoVo

aViso de LicitaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico Nº 007/2022-Pe
oBJeto: contratação de empresas do ramo pertinente, para a “aQUiSiÇÃo 
dE MaQUiNaS E EQUiPaMENToS Para o MUNicÍPio dE BraSil NoVo”, pro-
veniente do convenio Nº 21/2021 - SEdaP, entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento agropecuário e da Pesca - SEdaP e a Prefeitura Municipal de 
Brasil Novo, em atendimento ao Processo administrativo nº 031/2022. aBErTU-
ra: 24/03/2022, às 08:30 horas. local da SESSÃo PÚBlica: (www.licitanet.
com.br). o Edital e seus anexos estarão disponíveis para download na plataforma 
www.licitanet.com.br, nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações consultas) 
e Portal Transparência do Município de Brasil Novo (https://brasilnovo.pa.gov.br). 
informações e retiradas no Setor de licitações localizado no Prédio da Prefeitura 
Municipal Brasil Novo, na av. castelo Branco, 821, centro-Brasil Novo-Pará.

Luciano rolim dos santos-Pregoeiro.
Protocolo: 769539
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BreJo GraNde do araGUaia-Pa
aViso de LicitaÇÕes

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 9/2022-04 FMe
o Município de Brejo Grande do araguaia torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, SrP, tipo menor preço por item. Exclusiva para 
ME/EPP. oBJETo: contratação de empresa especializada para locação de veículos 
destinados ao Transporte Escolar de alunos da rede pública de ensino do municí-
pio de Brejo Grande do araguaia. aBErTUra: 22/03/2022. Horário: 09h00min

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 9/2022-05 PMBGa
o Município de Brejo Grande do araguaia torna público que realizará licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico, SrP, tipo menor preço por item. oBJETo: 
aquisição de combustíveis para atender as necessidades do município de Brejo 
Grande do araguaia. aBErTUra: 22/03/2022. Horário: 09h00min. local: 
Plataforma Portal de compras Públicas. Edital disponível no site do município 
(www.brejograndedoaraguaia.pa.gov.br), no Portal do TcM (www.tcm.pa.gov.br) 
e no Porta de compras Públicas (portaldecompraspublicas.com.br).

Brejo Grande do araguaia/Pa, 08 de março de 2022.
Fredson Fernando dias-Pregoeiro

Protocolo: 769542

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
aViso de disPeNsa de LicitaÇÃo 

disPeNsa Nº 03/2022 - dMUtt 
a Prefeitura Municipal de cametá, cNPJ nº 05.105.283/0001-50 e o depar-
tamento Municipal de Trânsito e Transporte, cNPJ nº 08.467.673/0001-68, com 
base no art. 75, inciso ii da lei federal 14.133/2021, aUToriZa e raTifica a 
diSPENSa de licitação cujo objeto: aquisição de Material de auto de infração 
Em Papel auto copiativo, para atender as necessidades do departamento 
Municipal de Trânsito E Transporte, em favor de rocila Tavares azevedo - Me - 
CNPJ nº 04.736.906/0001-20, Valor Total: R$ 32.666,67. Data da Ratificação: 
11/02/2022. Victor correa cassiano, Prefeito Municipal de cametá. João 
Batista Novaes ribeiro, diretor do departamento Municipal de trânsito 
e transporte. ordenadores de despesas.

eXtrato de coNtrato. isPeNsa Nº 03/2022 - dMUtt
objeto: aquisição de Material de auto de infração em Papel auto copiativo, 
Para atender as necessidades do departamento Municipal de Trânsito e Trans-
porte. coNTraTo Nº 1.dl03/2022 - dMUTT. contratante: Prefeitura Municipal 
de cametá, cNPJ nº 05.105.283/0001-50; departamento Municipal de Trân-
sito e Transporte, cNPJ Nº08.467.673/0001-68. contratado: rocila Tavares 
azevedo - Me - cNPJ nº 04.736.906/0001-20, Valor Total: r$ 32.666,67. Vi-
gência: 14/02/2022 à 14/02/2023. ordenadores: Victor correa cassiano, 
Prefeito Municipal de cametá. João Batista Novaes ribeiro, diretor do 
departamento Municipal de trânsito e transporte.

eXtrato de terMo aditiVo 
espécie: 1º Termo aditivo ao contrato administrativo nº 073/2021-PMc. objeto 
do contrato: aquisição de Material de construção. contratada: a. S. Miranda co-
mercio de alimentos e Serviços Transporte Eireli, cNPJ nº 14.800.196/0001-03. 
o objeto do termo aditivo é o aumento do quantitativo do contrato em questão, 
em 25% do total, no valor de r$ 128.391,14(cento e vinte e oito mil trezentos e 
noventa e um reais e quatorze centavos). ordenador: Victor correa cassia-
no, Prefeito Municipal de cametá.

Protocolo: 769545

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPITÃO POÇO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPitÃo PoÇo
retiFicaÇÕes 

No extrato do termo do aditivo do contrato nº 20210300101, circulado 
no d.o.U seção 3 pág. 269, doE/Pa pág. 210 e diário do Pará pág. B8 no 
dia 09/03/2022, cujo o objeto é contratação de empresa para o atendimen-
to ao transporte escolar durante o ano letivo 2021. oNde se LÊ: Valor r$ 
62.268,87 (sessenta e dois mil e duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete 
centavos). Leia-se: Valor r$: 249.329,16(duzentos e quarenta e nove mil e 
duzentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos) passando o valor do contrato 
r$:1.246.195,80(um milhão e duzentos e quarenta e seis mil e cento e noventa e 
cinco reais e oitenta centavos). as demais informações permanecem inalteradas.
No extrato do termo do aditivo do contrato nº 20210300201 circulado 
no d.o.U seção 3 pág. 269, doE/Pa pág. 210 e diário do Pará pág. B8 no 
dia 09/03/2022, cujo o objeto cujo o objeto é contratação de empresa para o 

atendimento ao transporte escolar durante o ano letivo  2021, oNde se LÊ: 
Valor r$:45.349,90(quarenta e cinco mil e trezentos e quarenta e nove reais e 
noventa centavos e dezesseis centavos). Leia-se: Valor r$: 179.549,64 (cento 
e setenta e nove mil e quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos)  passando o valor do contrato r$:897.748,20 (oitocentos e noventa 
e sete mil e setecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos). as demais 
informações permanecem inalteradas.

Protocolo: 769547

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de LicitaÇÃo 

toMada de PreÇos N° 004/2022/PMc 
a PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL, através da Secretaria Municipal 
de Suprimento e licitação - comissão Permanente de licitação/cPl, nomeada pela 
Portaria n° 1.386/21 de 07/05/2021, com sede à av. Barão do rio Branco, n° 2232, 
Bairro: centro, neste Município de castanhal/Pará, torna público a abertura e julga-
mento da licitação na modalidade tomada de preços sob o critério de julgamento 
“menor preço global” para contratação de empresa especializada para construção de 
quadra poliesportiva na agrovila São raimundo, neste Município de castanhal/Pará.  
Participantes: Firmas cadastradas ou que comprovem qualificação para tal até três 
dias antes do recebimento e abertura das propostas. data do recebimento e aber-
tura dos documentos de habilitação e propostas: 25/03/2022, às 09:00 horas no 
auditório da Secretaria Municipal de indústria e comércio/SEMicS localizado na av. 
altamira, n.° 850, Bairro: Nova olinda, neste Município de castanhal/Pará.  Edital: 
Poderá ser obtido no prédio da PMc, Secretaria Municipal de Suprimento e licitação, 
localizado na av. Barão do rio Branco, n° 2232, Bairro: centro, neste Município de 
castanhal/Pará, através do e-mail:  licitacao.supri@castanhal.pa.gov.br  ou atra-
vés do site: http://castanhal.cr2transparencia.com.br/categoria/licitacoes/. síl-
vio roberto Monteiro dos santos - Presidente da cPL.

Protocolo: 769550

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CUMARÚ DO NORTE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de cUMarU do Norte - Pa
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos

Processo Licitatório nº. 011/2022, Pregão eletrônico n°. 010/2022 
ata de registro de Preços nº 019/2022 - G. d. Pereira comercio de Gás Eireli, 
cNPJ 31.329.211/0001-04. oBJETo: aquisição de gás de cozinha e água mine-
ral, destinado ao consumo das Secretarias Municipais. Vigência: 24/02/2022 a 
24/02/2023. assinatura: 24/02/2022. Valor: r$ 670.157,19. ata de registro de 
Preços nº 020/2022 - adSErV casa e construção lTda, cNPJ 40.543.108/0001-
45. oBJETo: aquisição de gás de cozinha e água mineral, destinado ao consu-
mo das Secretarias Municipais. Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023. assinatura: 
24/02/2022. Valor: r$ r$ 170.866,80.
Processo Licitatório nº 010/2022, Pregão eletrônico nº. 009/2022
ata de registro de Preços nº 022/2022 - adSErV casa e construção lTda, 
cNPJ: 40.543.108/0001-45. oBJETo: aquisição parcelada de água, materiais 
de limpeza, produtos de higienização e utensílios domésticos em geral, para 
atender as necessidades da prefeitura municipal e suas secretarias. Vigência: 
24/02/2022 a 24/02/2023. assinatura: 24/02/2022. Valor: r$ 63.368,17. 
ata de registro de Preços nº 023/2022 - comercial rende Mais lTda, cNPJ: 
26.371.503/0001-67. oBJETo: aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, materiais de limpeza, produtos de higienização e 
utensílios domésticos em geral, para atender as necessidades da prefeitura e 
suas secretarias. Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023. assinatura: 24/02/2022. 
Valor: r$ 246.510,54. ata de registro de Preços nº 024/2022 - deivid rodrigues 
lustosa 84004304253, cNPJ: 22.658.172/0001-90. oBJETo: aquisição parcela-
da de gêneros alimentícios perecíveis (pães), para atender as necessidades da 
prefeitura e suas secretarias. Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023. assinatura: 
24/02/2022. Valor: r$ 103.424,00. ata de registro de Preços nº 025/2022 - Hi-
gicler distribuidora lTda - ME, cNPJ: 23.624.879/0001-48. oBJETo: aquisição 
de utensílios domésticos, para atender as necessidades da prefeitura e suas se-
cretarias. Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023. assinatura: 24/02/2022. Valor: 
r$ 7.722,80. ata de registro de Preços nº 026/2022 - J. G. abadia comercio, 
cNPJ: 14.912.551/0001-36. oBJETo: aquisição parcelada de gêneros alimentí-
cios perecíveis e não perecíveis, materiais de limpeza, produtos de higienização 
e utensílios domésticos em geral, para atender as necessidades da prefeitura e 
suas secretarias. Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023. assinatura: 24/02/2022. 
Valor: r$ 987.872,26. ata de registro de Preços nº 027/2022 - Paulo francisco 
de abreu, cNPJ: 12.593.078/0001-46. oBJETo: aquisição parcelada de gêne-
ros alimentícios perecíveis e não perecíveis, materiais de limpeza, produtos de 
higienização e utensílios domésticos em geral, para atender as necessidades da 
prefeitura e suas secretarias. Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023. assinatura: 
24/02/2022. Valor: r$ 498.953,09. ata de registro de Preços nº 028/2022 - Su-
permercado américa Eireli, cNPJ: 31.358.520/0001-02. oBJETo: aquisição par-
celada de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, materiais de limpeza, 
produtos de higienização e utensílios domésticos em geral, para atender as ne-
cessidades da prefeitura e suas secretarias. Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023. 
assinatura: 24/02/2022. Valor: r$ 333.731,91. ata de registro de Preços nº 
029/2022 - TMiX Soluções construtora lTda, cNPJ: 07.506.679/0001-34. oB-
JETo: aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização e utensílios 
domésticos em geral, para atender as necessidades da prefeitura e suas secre-
tarias. Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023. assinatura: 24/02/2022. Valor: r$ 
125.201,89. ata de registro de Preços nº 030/2022 - real comercio de Materiais 
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Para a construção e Serviços de Manutenção lTda, cNPJ: 10.719.828/0001-58. 
oBJETo: aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização e uten-
sílios domésticos em geral, para atender as necessidades da prefeitura e suas 
secretarias. Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023. assinatura: 24/02/2022. 
Valor: r$ 182.216,61. cumaru do Norte - Pa, 08 de março de 2022. ceLio 
Marcos cordeiro. Prefeito Municipal.

eXtrato de coNtrato
Processo LicitatÓrio nº 011/2022, PreGÃo eLetrÔNico nº 010/2022

contrato nº. 044/2022 - G. d. Pereira comercio de Gás Eireli, cNPJ nº. 31.329.211/0001-
04. objeto: contratação de empresa que visa a aquisição de gás de cozinha 
e água mineral, destinado ao consumo da Prefeitura Municipal. Valor total r$ 
245.594,25. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022. contrato nº. 049/2022 - ad-
SErV casa e construção lTda, cNPJ: 40.543.108/0001-45. objeto: aquisição 
de gás de cozinha e água mineral, destinado ao consumo da Prefeitura Municipal. 
Valor total r$ 107.457,40. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022.
FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo. contrato nº. 045/2022 - G. d. Pereira 
comercio de Gás Eireli, cNPJ: 31.329.211/0001-04. objeto: aquisição de gás de 
cozinha e água mineral, destinado ao consumo da desta Secretaria. Valor total r$ 
125.385,00. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022. contrato nº. 050/2022 - ad-
SErV casa e construção lTda, cNPJ: 40.543.108/0001-45. objeto: aquisição 
de gás de cozinha e água mineral, destinado ao consumo da desta Secretaria. 
Valor total r$ 26.340,00. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022.
FUNdo MUNiciPaL de saÚde. contrato nº. 046/2022 - G. d. Pereira co-
mercio de Gás Eireli, cNPJ: 31.329.211/0001-04. objeto: aquisição de gás de 
cozinha e água mineral, destinado ao consumo da desta Secretaria. Valor total r$ 
155.518,49. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022. contrato nº. 051/2022 - ad-
SErV casa e construção lTda, cNPJ: 40.543.108/0001-45. objeto: aquisição 
de gás de cozinha e água mineral, destinado ao consumo da desta Secretaria. 
Valor total r$ 24.878,60. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022.
FUNdo MUNiciPaL de assistÊNcia sociaL. contrato nº. 047/2022 - G. 
d. Pereira comercio de Gás Eireli, cNPJ: 31.329.211/0001-04. objeto: aquisição 
de gás de cozinha e água mineral, destinado ao consumo da desta Secretaria. 
Valor total r$ 141.649,00. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022. contrato nº. 
052/2022 - adSErV casa e construção lTda, cNPJ: 40.543.108/0001-45. ob-
jeto: contratação de empresa que visa a aquisição de gás de cozinha e água 
mineral, destinado ao consumo da desta Secretaria. Valor total r$ 9.386,80. 
Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022.
FUNdo MUNiciPaL de Meio aMBieNte. contrato nº. 048/2022 - G. d. Pe-
reira comercio de Gás Eireli, cNPJ: 31.329.211/0001-04. objeto: aquisição de 
gás de cozinha e água mineral, destinado ao consumo da desta Secretaria. Valor 
total r$ 2.010,45. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022. contrato nº 053/2022 
- adSErV casa e construção lTda, cNPJ: 40.543.108/0001-45. objeto: aquisi-
ção de gás de cozinha e água mineral, destinado ao consumo da desta Secreta-
ria. Valor total r$ 2.804,00. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022.

Protocolo: 769552

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

secretaria MUNiciPaL de saÚde de cUrioNÓPoLis
aViso de LicitaÇÃo

ModaLidade: Pregão Eletrônico SrP Nº 007/2022 - TiPo: Menor Preço por 
item - oBJETo: registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, 
material técnico, insumos hospitalares, material de laboratório, para atender as 
necessidades dos Programas: farmácia Básica, assistência farmacêutica, aten-
ção Primária, Hospital Municipal e SaMU - daTa rEcEBiMENTo ProPoSTaS: 
23 de março de 2022. Hora: 09:00 hs–o edital está disponível aos interessa-
dos pelo site www.curionópolis.pa.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.
br–10 de março de 2022–daniel de Jesus Macedo–Pregoeiro.

Protocolo: 769488

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURUÇÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrUÇa
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico srP/Nº 001/2022 seMUsa-tipo: menor preço por 
item, objeto: contratação de empresa especializada para o eventual forneci-
mento de recarga de oxigênio medicinal, com entrega de forma parcelada, 
para suprir as necessidades da unidade mista de saúde de curuçá e da uni-
dade móvel samu, Sessão Pública: dia 22/03/2022, às 09:00h.informações: 
Edital disponível: https://www.portaldecompraspublicas.com.br https://
www. https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ JeFFersoN Fer-
reira de MiraNda -Prefeito Municipal de curuça/Pa.

Protocolo: 769556

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

PreFeitUra MUNiciPaL de iGaraPÉ Miri
eXtrato de aViso de LicitaÇÃo

ModaLidade: coNcorrÊNcia
a Prefeitura Municipal de igarapé-Miri, no uso de suas atribuições legais, 
torna público aos interessados, através do Prefeito Municipal de igarapé-miri, por 

meio da comissão Permanente de licitação o seguinte Extrato: concorrência nº 
001/2022/PMi- c; objeto: contratação de Pessoa Jurídica para Urbanização da 
orla em Pavimento aterrado no Município de igarapé - Miri abertura: 12/04/2022 
as 8h e 30 min. o edital encontra-se no Portal da Prefeitura Municipal de igara-
pé Miri no endereço Eletrônico:www.igarapemiri.pa.gov.br. Esclarecimentos de 
duvidas pelo e-mail: cpligarapemiri2021@hotmail.com.edilene castro Mota; 
Presidente da comissão Permanente de Licitação.

roBerto PiNa oLiVeira-Prefeito Municipal
Protocolo: 769560

secretaria MUNiciPaL de saÚde de iGaraPÉ-Miri
aViso de LicitaÇÃo Pe Nº 007/2022

aViso de LicitaÇÃo - PreGÃo eLetroNico Nº 007/2022-cPL/seM-
sa-srP. tipo: - Menor preço por item. Pregão eletrônico para registro 
de preço para eventual coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM Ma-
NUTENÇÃo dE ar coNdicioNado E forNEciMENTo dE PEÇaS. abertura: 
23/03/2022 às 08h30. informações: pregoeiroigmiri@gmail.com. Edital disponí-
vel em: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Nazianne Barbosa Pena-Secretaria Municipal de Saúde
Protocolo: 769564

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPIXUNA DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo  
PreGÃo eLetrÔNico Nº 020/2022-Pe/srP

a PreFeitUra MUNiciPaL de iPiXUNa do ParÁ, TorNa PÚBlico a To-
doS oS iNTErESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo oBJETo: 
rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS dE 
coNSTrUÇÃo, ElÉTricoS, HidráUlicoS E fErraMENTaS, ViSaNdo aTENdEr 
aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE iPiXUNa do Pará E SUaS SE-
crETariaS. a abertura será no dia 24/03/2022, às 08:00 horas www.portalde-
compraspublicas.com.br, informações e-mail: licitacao@ipixunadopara.pa.gov.br.

arteMes siLVa de oLiVeira-PreFeito MUNiciPaL
Protocolo: 769566

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IRITUIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de iritUia Pa
aVisos de adiaMeNto. 

o Município de irituia/Pa, através da Prefeitura Municipal, por intermé-
dio do Setor de licitações, aViSa aos interessados que a abertura do PrEGÃo 
ElETrÔNico Nº 001/2022, tipo menor preço por item, objeto: contratação de 
Empresa Para Prestação de Serviços de Transporte Escolar no Município de iri-
tuia/Pa, Conforme Descrições e Especificações Apresentadas No Anexo I (Termo 
de referência), Por Sistema de registro de Preços, com abertura prevista para 
o dia 10:00 horas do dia 11/03/2022, fica adiada para o dia 22/03/2021, às 
10h00min (horário de Brasília);
PreGÃo eLetrÔNico, Nº 003/2022, tipo menor preço por item, objeto: 
contratação de Empresa Para fornecimento de Gêneros alimentícios destinados 
a Merenda Escolar no Município de Irituia/Pa, Conforme Descrições e Especifi-
cações apresentadas no anexo i (Termo de referência). com abertura prevista 
para o dia 14:00 horas do dia 11/03/2022, fica adiada para o dia 22/03/2021, 
às 14h00min (horário de Brasília), tendo em vista o atraso na publicação no 
Mural de licitações do TcM/Pa, para evitar qualquer impugnação da realização 
do certame a comissão em conformidade com a lei federal 8.666/93 adia o 
certame para a data acima mencionada. o Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no Portal de compras Púbicas https://www.portalde-
compraspublicas.com.br, Portal da Prefeitura na Url https://www.irituia.pa.gov.
br/ e no Mural das licitações do TcM/Pa, https://www.tcm.pa.gov.br a partir da 
publicação deste aviso. informações complementares poderão serem solicitadas 
pelo e-mail: cpl@irituia.pa.gov.br. samilly Lima ramos - Pregoeira.

Protocolo: 769568

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
serViÇo de saNeaMeNto aMBieNtaL de MaraBÁ - ssaM

eXtrato de ordeM de serViÇo
o. s. Nº 001/2022. tomada de Preços Nº 050/2021-ceL/seVoP/PMM. 
com a empresa airES arQUiTETUra E ENGENHaria ElÉTrica lTda, cNPJ 
Nº 03.272.575/0001-51, para coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
Para EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE SUBSTiTUiÇÃo da ilUMiNaÇÃo PÚBlica 
(iP) No rESidENcial TocaNTiNS, No MUNicÍPio dE MaraBá. Execução dos 
serviços contratados por meio do contrato Nº 032/2022 - SSaM.

Marabá, 02 de março de 2022.
Múcio eder andalécio-diretor Presidente

Protocolo: 769571
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PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de assistÊNcia sociaL

eXtrato ao coNtrato Nº 134/2022/seasP 
Processo administrativo nº 14.347/2021-PMM, autuado na modalidade Pre-
gão eletrônico (srP) Nº 079/2021-cPL/PMM, que gerou a ata de registro de 
Preços nº 326/2021-cPl objeto: aquisição de alimentos estocáveis para aten-
der as necessidades dos programas e projetos vinculados à Secretaria Municipal 
de assistência Social Empresa: HErENio do SaNToS coMErcio E iMPorTa-
ÇÃo EirEli, inscrita no cNPJ sob nº 12.283.935/0001-01; Valor r$ 1.963,50 
(hum mil, novecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos), assinatura 
05/03/2022 Vigência: 31/12/2022. Nadjalúcia oliveira Lima, secretária de 
assistência social.

eXtrato ao coNtrato Nº 095/2022/seasP 
Processo administrativo nº 7.913/2021/PMM, autuado na modalidade 
Pregão eletrônico (srP) Nº 058/2021-cPL/PMM, que gerou a ata de regis-
tro de Preços nº 210/2021-cPl objeto: aquisição de Gêneros alimentícios perecí-
veis para atender as necessidades dos programas e projetos vinculados à Secre-
taria Municipal de assistência Social Empresa: HErENio do SaNToS coMErcio 
E iMPorTaÇÃo EirEli, inscrita no cNPJ sob nº 12.283.935/0001-01; Valor r$ 
19.731,60 (dezenove mil setecentos e trinta e um reais e sessenta centavos), 
assinatura 08/03/2022 Vigência: 31/12/2022. Nadjalúcia oliveira Lima, se-
cretária de assistência social.

Protocolo: 769617

secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas
eXtrato ao coNtrato Nº 105/2022/seVoP

Processo administrativo nº 15.187/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado na mo-
dalidade PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 040/2021-ceL/PMM, que gerou a 
ata de registro de Preços Nº 058/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: aQUiSiÇÃo 
dE material de revestimento de equipe própria da Secretaria de obras na Exe-
cução de pequenas manutenções e reparos em prédios públicos. Empresa S c 
S coM dE MaT coNSTrUÇÃo E SErViÇo EirEli, cNPJ: 23.688.847/0001-06; 
valor r$ 54.099,45 (cinquenta e quatro mil, novecentos e novena e nove reais e 
quarenta e cinco centavos), assinatura 04/03/2022 Vigência: 31/12/2022. 
Fábio cardoso Moreira, secretário de obras.

Protocolo: 769620

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2022-cPL/PMM 
Processo Nº 3.731/2022-PMM, Tipo: Menor Preço por item. Modo de dis-
puta: aBErTo/fEcHado. data do certame: 24/03/2022. Horário: 09:00 (horário 
de Brasília-df). objeto rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo doS SErViÇoS dE liMPEZa, Hi-
GiENiZaÇÃo E dESiNfEcÇÃo dE PoÇoS arTESiaNoS, coM a UTiliZaÇÃo 
dE QUÍMicoS TENSoaTiVoS E BiodEGradáVEiS, aNáliSE fÍSico-QUÍMica 
E BacTEriolÓGica da áGUa, dESTiNadoS a SUPrir aS NEcESSidadES da 
SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE E dEMaiS UNidadES ViNcUladaS. UaSG: 
927495. Íntegra do Edital no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, informa-
ções: Sala da cPl/PMM - edifício Ernesto frota, situada na avenida VP 08, folha 
26, Quadra 07, lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Marabá, 
Pará. Telefone: (94) 3322-1646, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
18h00min ou pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 09/03/2022.

MaUricio carVaLHo casteLo BraNco
Pregoeiro cPl/PMM

Portaria nº 1.883/2021-GP
Protocolo: 769635

coNtrato adMiNistratiVo Nº 182/2022-FMs/PMM
Processo adMiNistratiVo N° 23.520/2021-PMM

atuando na modalidade de ToMada dE PrEÇoS Nº 054/2021-cEl/SEVoP/
PMM. objeto do contrato: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para 
rEforMa do Bloco “B” do HoSPiTal MaTErNo iNfaNTil - HMi. Valor: r$ 
659.384,90 (seiscentos e cinquenta e nove mil e trezentos e oitenta e quatro 
reais e noventa centavos). dotações orçamentarias: 10 302 0012 1.014 infra-
estrutura Mac, Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - obras e instalações. daTa 
da aSSiNaTUra 08 de março de 2022. Luciano Lopes dias - secretário Mu-
nicipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 198/2022-FMs/PMM 
Processo adMiNistratiVo Nº 24.018/2021-PMM 

autuado na modalidade, Pregão Eletrônico (SrP) Nº 120/2021-cPl/PMM. objeto 
do contrato: aquisição de materiais de limpeza, higienização e equipamentos uti-
lizados nas unidades básicas de saúde, hospitais e demais unidades vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde. Empresa: BEla E cHic iNdUSTria E coMErcio 
dE coSMETicoS ESPEciaiS lTda, inscrita no cNPJ sob nº 05.268.903/0001-
71. Valor: r$ 17.840,00 (dezessete mil). dotações orçamentárias: 10 122 
0001 2.045 Manutenção Secretaria Municipal de Saúde, 10 301 0012 2.047 
Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 302 0012 2.054 Serviço de aten-
dimento Móvel Urgente -SaMU 192, 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta 
complexidade - Mac/SiH, 10 302 0012 2.057 Manutenção ações Saúde Traba-
lhador - cErEST, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 - Material de consumo. 
daTa da aSSiNaTUra 08 de março de 2022. Luciano Lopes dias - secretário 
Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 191/2022-FMs/PMM
Processo adMiNistratiVo Nº 527/2021-PMM 

autuado na modalidade Pregão Eletrônico (SrP) Nº 001/2021-cPl/PMM. objeto 
do contrato: a aquisição de materiais de expediente para atender a necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde de Marabá - SMS. Empresa: aUGUSTU S 
iNforMaTica EirEli, inscrita no cNPJ sob N° 10.433.143/0001-40. Valor: r$ 
3.344,00 (Três Mil trezentos e quarenta e quatro reais). dotações orçamenta-
rias: 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, 10 301 
0012 2.047 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, Elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - Material de consumo.  daTa da aSSiNaTUra 08 de março de 
2022. Luciano Lopes dias - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

Protocolo: 769629

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de assistÊNcia sociaL

Informamos que houve retificações na publicação do IOEPA, N° 34.873 pagina 
105 dia 23 de fevereiro de 2022, referente ao coNTraTo Nº 138/2022/SEaSP, 
Processo administrativo nº 14.347/2021-PMM, autuado na modalidade Pregão 
Eletrônico (SrP) Nº 079/2021-cPl/PMM, que gerou a ata de registro de Pre-
ços nº 327/2021-cPl objeto: aquisição de alimentos estocáveis Empresa: BE-
licHE EirEli, inscrita no cNPJ sob no 12.463.041/0001-01 onde se lê: Valor 
r$ 102.100,00 (cento e dois mil e cem reais); Leia-se: r$ 95.997,80 (noventa 
e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), Nadjalúcia 
oliveira Lima, secretária Municipal de assistência social.

Protocolo: 769623

aViso de JULGaMeNto da HaBiLitaÇÃo 
coNcorrÊNcia Nº 005/2021-ceL/seVoP/PMM

a comissão Especial de licitação, em atendimento ao disposto no item 14.14.2 
do Edital da concorrência nº 005/2021-cEl/SEVoP/PMM, comunica que conforme 
item 12.1 do Edital, julgou HaBiliTada a licitante Griffo coMUNicaÇÃo E Jor-
NaliSMo lTda, por apresentar os documentos conforme exigido no edital. Marabá/
Pa, 09.03.2022 - Franklin carneiro da silva - Presidente-ceL/seVoP.

Protocolo: 769627

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo
eXtrato ao coNtrato Nº 147/2022/seMad

Processo administrativo nº 11.464/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado na 
modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 029/2021-cEl/PMM, que gerou a 
ata de registro de Preços Nº 056/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: aQUiSiÇÃo 
dE MaTEriaiS ESPorTiVoS - rEaliZadoS PEla SEcrETaria MUNiciPal dE 
ESPorTE E laZEr - SEMEl da PrEfEiTUra MUNiciPal dE MaraBá; Empresa: 
J. f. SilVa coMErcial MaraBa lTda, cNPJ: 05.265.434/0001-37; Valor r$ 
210.921,35 (duzentos e dez mil, novecentos e vinte e um reais e trinta e cinco 
centavos), assinatura 24/02/2022 Vigência: 31/12/2022. José Nilton de Me-
deiros, secretário de administração.

eXtrato ao coNtrato Nº 148/2022/seMad 
Processo adMiNistratiVo Nº 11.464/2021-ceL/seVoP/PMM 

autuado na modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 029/2021-cEl/PMM, que 
gerou a ata de registro de Preços Nº 056/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: aQUiSi-
ÇÃo dE MaTEriaiS ESPorTiVoS - rEaliZadoS PEla SEcrETaria MUNiciPal dE 
ESPorTE E laZEr - SEMEl da PrEfEiTUra MUNiciPal dE MaraBá; Empresa: 
frEiTaS GUiMaraES & cia lTda, cNPJ: 04.895.405/0001-96; Valor r$ 21.380,00 
(vinte e um mil e trezentos e oitenta reais), assinatura 24/02/2022 Vigência: 
31/12/2022. José Nilton de Medeiros, secretário de administração.

Protocolo: 769633

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 013/2022-ceL/seVoP/PMM 

Processo N° 3.825/2022-PMM - Tipo Menor Preço Por item. data da Ses-
são: 23/03/2022 - 09h00min (horário local). objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS E 
SElEÇÃo dE MElHor ProPoSTa Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS 
ESPorTiVoS dESTiNadoS a aTENdEr aS NEcESSidadES doS EVENToS ES-
PorTiVoS rEaliZadoS PEla SEcrETaria MUNiciPal dE ESPorTE E laZEr. 
integra do Edital e informações: Sala da cEl/SEVoP/PMM - Prédio da SEVoP, 
rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, Marabá, Pará, das 8h às 12h e das 
14h às 18h, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@maraba.pa.gov.br, ou no portal do 
TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparência/Marabá. ass.: Higo Nogueira - Pre-
goeiro-ceL/seVoP.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 014/2022-ceL/seVoP/PMM

Processo N° 4.257/2022-PMM - Tipo Menor Preço Por item. data da Sessão: 
24/03/2022 - 14h00min (horário local). objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para SE-
lEÇÃo dE MElHor ProPoSTa Para EVENTUal coNTraÇÃo dE PrESTaÇÃo dE 
SErViÇo EM arBiTraGENS ESPorTiVaS dESTiNadoS a aTENdEr aS NEcESSi-
dadES doS EVENToS ESPorTiVoS rEaliZadoS PEla SEcrETaria MUNiciPal 
dE ESPorTE E laZEr da PrEfEiTUra dE MaraBá. integra do Edital e informa-
ções: Sala da cEl/SEVoP/PMM - Prédio da SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro 
Nova Marabá, Marabá, Pará, das 8h às 12h e das 14h às 18h, ou pelo e-mail: sevop.
licitacao@maraba.pa.gov.br, ou no portal do TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparên-
cia/Marabá. ass.: Higo Nogueira - Pregoeiro-ceL/seVoP.

Protocolo: 769631

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MEDICILÂNDIA

.

aViso de LicitaÇÃo
o MUNicÍPio de MediciLÂNdia - Pa, inscrito sob o cNPJ 34.593.525/
0001-08, com Prefeitura na TV doM EUrico, N 1035, Edif PrEfEiTUra, cEN-
Tro, 68.145-000, de conformidade com a lei 8.666/93, por determinação do 
Prefeito Municipal o Sr. Julio cesar do Egito, torna público que se acha aberto o 
Processo licitatório - concorrência 001/2022, que tem por objeto a contratação 
de empresa para ampliação e reforma do Hospital Municipal de Medicilândia con-
forme plano de trabalho constantes nos autos, e parte integrante do presente 
instrumento, através do convenio nº 01/2022 - processo nº 2021/636846 - ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa e a Prefeitura 
Municipal de Medicilândia; quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos disponível em: Portal da Transparência da Prefeitura de Medicilân-
dia/Pa (http:// www.medicilandia.pa.gov.br) e no Geo obras (http://geoobras.
tcm.pa.gov.br/cidadao) informações e-mail: setor.licitacaopmm@gmail.com 
(TiPo - Menor preço Global) - Entrega dos envelopes: até às 9h00min do dia 
08/04/2022. abertura dos envelopes: 9h do dia 08/04/2022.

oZiMar MartiNs PaLHeta-Presidente da cPL
Protocolo: 769637
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MUNicÍPio de PacaJÁ /estado do ParÁ
FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo

eXtrato de coNtrato Nº 20220207
oriGeM: arP 022 PreGÃo Nº Pe srP 040/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
coNTraTada(o).....: W SaraiVa EirEli
cNPJ: 20220207
oBJETo.......: fornecimento de peças de reposição para motocicletas, destinado 
ao atendimento de demandas do fundo Municipal de Educação.
Valor ToTal........: r$ 18.537,40 (dezoito mil, quinhentos e trinta e sete reais 
e quarenta centavos).
ProGraMa de traBaLHo…: Exercício 2021 Atividade, 2.024 Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo
ViGÊNcia: 04 de março de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

cLeide Ferreira cHaVes
PrEGoEira

Protocolo: 769639

MUNicÍPio de PacaJÁ/estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ

aViso de HoMoLoGaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico srP N° 001/2022.

o Prefeito municipal de Pacajá, exmo. sr. aNdrÉ rios de reZeNde, torna 
público o aViSo dE HoMoloGaÇÃo referente ao processo licitatório PrEGÃo 
ElETrÔNico SrP N° 062/2021.
oBJETo: registro de preços visando à futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento, sob demanda, de combustíveis e lubrificantes para atender 
as demandas da Prefeitura Municipal de Pacajá, Secretarias e fundos Municipais 
de Pacajá-Pa.
eMPresas VeNcedoras:
1-iMPacto coMercio de PeÇas, LocaÇÃo e serViÇos eireLi - 
cNPJ: 08.870.944/0001-21
Subtotal adjudicado: r$ 41.137,82(quarenta e um mil cento e trinta e sete reais 
e oitenta e dois centavos).
2-coMercio de coMBUstÍVeL PacaJa Ltda - cNPJ: 28.644.957/0001-90
Subtotal adjudicado: r$ 9.887.074,26(nove milhões oitocentos e oitenta e oito 
mil, setenta e quatro reais e vinte e seis centavos).
3-aZeVedo coMercio de coMBUstÍVeis Ltda - cNPJ: 05.368.599/0002-15.
Subtotal adjudicado: r$ 11.062.300,00(onze milhões sessenta e mil e trezentos reais).
4- GoNÇaLVes & dias Ltda - cNPJ: 07.868.912/0008-03.
Subtotal adjudicado: r$ 67.620,00(sessenta mil e quarenta reais).

Pacajá/Pa, 07 de março de 2022.
aNdrÉ rios de reZeNde

PrEfEiTo MUNiciPal
Protocolo: 769642

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

resULtado de JULGaMeNto 
Processo: coNcorrÊNcia nº 3/2021-00003 

reF: Parecer JUrÍdico e Parecer tÉcNico de 
eNGeNHaria/seMiNFra. ratiFicaÇÃo de decisÃo

a comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Parago-
minas, analisando o Parecer Jurídico e Parecer Técnico de Engenharia/SEMiN-
fra da coNcorrÊNcia nº 3/2021-00003, que teve a presença das empresas 
N. PriME coNSTrUTora EirEli, coNSTrUTora ProJETTa lTda - ME e TSc 
iNfraESTrUTUra E coNSTrUÇÕES EirEli, passando a relatar o seguinte, con-
forme abaixo: 1. Quanto ao recurso interposto pela empresa N. PriME coNS-
TrUTora EirEli, pelo seu conhecimento e conforme o Parecer Técnico da Su-
perintendência de obras da Secretaria Municipal de infraestrutura pelo seu Não 
Provimento, mantendo sua inabilitação. 2. Quanto ao recurso interposto pela em-
presa coNSTrUTora ProJETTa lTda - ME, pelo seu conhecimento e conforme 
Parecer Jurídico e Parecer Técnico da Superintendência de obras da Secretaria 
Municipal de infraestrutura pelo seu Não Provimento, mantendo sua inabilitação. 
Diante do exposto, acolho e ratifico o Parecer Jurídico e Parecer Técnico de En-
genharia/SEMiNfra mantendo a decisão da comissão Permanente de licitação, 
no sentido da Habilitação da empresa TSc iNfraESTrUTUra E coNSTrUÇÕES 
EirEli. Paragominas/Pa, 07 de março de 2022. João Lucídio Lobato Paes - 
Prefeito Municipal de Paragominas.

aViso de LicitaÇÃo  
PreGÃo eLetrÔNico n° 9/2022-00010 
coM cota reserVada Para Mes e ePPs

objeto: aquisição de material permanente, equipamentos de áudio, vídeo e 
foto, material elétrico e eletrônico e material de processamento de dados para 
atender as demandas da Prefeitura de Paragominas e Secretarias Municipais. 
data de abertura: 23/03/2022 as 09:00 hs. a retirada do Edital deverá ser efe-
tuada via internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou de segunda 
a sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito na rua do 
contorno, 1212 - centro. Pgm: 10/03/2022. elmaicon souza da conceição - 
Pregoeiro. Portaria n° 04/2022-GPP.

aViso de sUsPeNsÃo 
Para adeQUaÇÃo do editaL, Fica sUsPeNso o Processo 

LicitatÓrio PreGÃo eLetrÔNico N° 9/2022-00013 
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de ma-
nutenção do verde e paisagismo no Município de Paragominas/Pa, para a Se-
cretaria Municipal de Urbanismo (SEMUr). Tendo a sua Nova abertura marcada 
para o dia 23/03/2022 as 09:00 hs. a retirada do Edital deverá ser efetuada via 
internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou de segunda a sexta-
feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito na rua do contorno, 
1212 - centro. Pgm: 10/03/2022. diego Guimarães Vieira - Pregoeiro. Por-
taria n° 04/2022-GPP.

Protocolo: 769644

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
resULtados de JULGaMeNtos 

cHaMada PUBLica Nº 003/2022
objeto: credenciamento Para prestação Serviços Médicos aos Usuarios do 
Sus Para atender as necessidades do Hospital - Pronto atendimento covid-19 
E Unidades Básicas de Saúde, foram credenciados para o: iTEN 01 Plantões - 
Médico cirurgião- Plantões e Sobreavisos (Hora): Jose antonio da Silva cPf: 
171.960.004-04 crM: 006436/Pa. o julgamento e seleção na integra encontra-
se na ata disponibilizada portal da transparência do município em: https://placas.
pa.gov.br/.

cHaMada PUBLica Nº 004/2022 
objeto: credenciamento Para contratação de Serviços cartorários Para reali-
zação de casamentos a Serem Efetuados em uma ação Global Promovida Pela 
Secretaria Municipal de assistência Social do Município, foram credenciados para 
o: iTEN 01 realização de casamento comunitário -(cartório Processamento de 
dados Edital de Proclamas, Processamento de dados certidão de casamento, Pro-
cessamento de dados Juiz de Paz. incluindo ainda, as despesas da condução com 
ISS, selos individuais, cópias de documentos pessoais e reconhecimento de firma 
em declaração de residência, e demais atos pertinentes ao cartório para efetiva-
ção do casamento) a ser realizado na zona urbana e Zona rural do Municipio de 
Placas - Par, por ato carTorio do ÚNico oficio cNPJ:30.942.364/0001-51. 
o julgamento e seleção na integra encontra-se na ata disponibilizada portal da 
transparência do município em: https://placas.pa.gov.br/.

toMada de PreÇos Nº 002/2022 
a comissão Permanente de Licitação do Município de Placas - Pará, torna 
público o resultado de julgamento da documentação de Proposta de Preço da 
ToMada dE PrEÇo Nº 002/2022, nos termos do art. 48, §3º da lei 8.666/93, 
objetivando a construção de Quadra Poliesportiva no Municipio de Placas/Pa. 
após submetidos às conferencias do setor de engenharia e da comissão de licita-
ção do município, foi claSSificada a proposta da empresa: ricarlos Serviços e 
locações, cNPJ 22.814.959/0001-01. declara a empresa Vencedora do certame 
no abre-se prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, da lei fed. nº 
8.666/93, a contar da notificação e/ou publicação do resultado, para aqueles 
que se sentindo prejudicados em seus direitos, interponham recursos adminis-
trativos, conforme consta em ata de registro dos atos inerentes ao processo. os 
autos do processo licitatório encontram-se com vista franqueada aos interessa-
dos, a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente. 
shayane Nayara Farias Kostov - Presidente da comissão Permanente 
de Licitação.

aViso de LicitaÇÃo Fracassada 
PreGÃo eLetrÔNico N° 007/2022 

declaro como Fracassado o Processo Licitatório Pregão eletrônico: 
007/2022, destinado a aquisição de ambulância tipo a, tendo em vista que teve 
apenas uma empresa interessada, porém com o valor acima do máximo aceitável 
não aceitando acordo, e por determinação constante no edital este pregoeiro reco-
nhece que o presente procedimento foi fracassado nos termos do inciso V do art. 24 
da lei nº 8.666/93. Shayane Nayara Farias Kostov - Pregoeira Oficial.

Protocolo: 769645

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa 
do araGUaia - Pa

aViso de LicitaÇÃo
Processo LicitatÓrio N°011/2022

PreGÃo eLetrÔNico Nº 009/2022/srP/FMs
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de tablets 4G, para 
suprir as necessidades do fundo Municipal de Saúde do Município de Santana do 
araguaia - Pará.
abertura no dia 22/03/2022 ás 08h00min.
cópia do edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência, www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pá e sala 
da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

Wryslhia Kelly de carvalho Ferreira conti
Secretaria Municipal de Saúde

Protocolo: 769649
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PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa 
do araGUaia - Pa

aViso de LicitaÇÃo
Processo LicitatÓrio N°012/2022

PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2022/srP/FMs
objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
aquisição de peças para motocicletas para atender as necessidades da frota da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santana do araguaia - Pá.
abertura no dia 23/03/2022 ás 08h00min.
cópia do edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência, http://diariooficial.pmsaraguaia.pa.gov.br/ www.por-
taldecompraspublicas.com.br, TcM - Pá e sala da cPl no Prédio da PMSa, das 
8:00 às 12:00 horas.

Wryslhia Kelly de carvalho Ferreira conti
Secretaria Municipal de Saúde

Protocolo: 769650

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa 
do araGUaia - Pa

aViso de LicitaÇÃo
Processo LicitatÓrio N°017/2022

PreGÃo eLetrÔNico Nº 015/2022/srP/PMsa
objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
aquisição de cimento cP 2f e cimento cP 3, para atender a demanda operacional 
da Secretaria Municipal de obras e Serviços Públicos - PMSa e fundo Municipal 
de Educação - fME.
abertura no dia 22/03/2022 ás 10h00min.
cópia do edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência, http://diariooficial.pmsaraguaia.pa.gov.br/ www.por-
taldecompraspublicas.com.br, TcM - Pá e sala da cPl no Prédio da PMSa, das 
8:00 às 12:00 horas.

eduardo alves conti
Prefeito Municipal

Protocolo: 769651

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa 
do araGUaia - Pa

aViso de LicitaÇÃo
Processo LicitatÓrio N°013/2022

PreGÃo eLetrÔNico Nº 011/2022/FMs
objeto: aquisição de equipamentos/material permanente ( aparelho de ul-
trassonografia) para atenção especializada em Saúde no Hospital Muni-
cipal São francisco de assis, com o uso da Proposta do Ministério da Saúde 
n°12835.008000/1210-10, EMENda ParlaMENTar N°33390006.
abertura no dia 24/03/2022 ás 08h00min.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.pa.
gov.br/transparência, http://diariooficial.pmsaraguaia.pa.gov.br/ www.portalde-
compraspublicas.com.br, TcM - Pá e sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 
às 12:00 horas.

Wryslhia Kelly de carvalho Ferreira conti
Secretaria Municipal de Saúde

Protocolo: 769652

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM 
secretaria MUNiciPaL de iNFraestrUtUra 

aViso de reaBertUra LicitaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 01/2022 - seMiNFra 

a Pregoeira do Município de santarém, comunica que a data da sessão de 
abertura do Pregão Eletrônico nº 01/2022- SEMiNfra, será no dia 24/03/2022, 
às 10:00 h no site http://www.portaldecompraspublicas.com.br. objeto: registro 
de preços para contratação de empresa especializada para aquisição de mate-
rial laterítico (piçarra) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
infraestrutura - SEMiNfra. Edital: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
informações gerais: o edital está disponível na página eletrônica www.santarem.
pa.gov.br. Santarém (Pa), 10 de Março de 2022. ana Flávia Lopes Ferreira 
Pregoeira Municipal/seMiNFra

Protocolo: 769646

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM 
secretaria MUNiciPaL de iNFraestrUtUra 

Portaria Nº 011/2022/NLcc/seMiNFra 
o secretário Municipal de infraestrutura, do Município de santarém - Pa, 
decreto 010/2021-GaP/PMS, no uso de suas atribuições legais e em cumpri-
mento ao disposto no art. 67 da lei 8666/93 e alterações posteriores. resolve: 
ART. 1º - Fica constituído como fiscal de contrato para aquisição de insumos para 
massa asfáltica (caP 50/70 oU SiMilar, adP cM 30, EMUlSÃo rr-2c) atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de infraestrutura de Santarém/Pa, o En-
g.º Sr. lucas Queiroz reis, crEa 1516316118, Matrícula nº 83076, lotado nesta 
Secretaria Municipal de infraestrutura - SEMiNfra. arT. 2º - fica designado para 

o presente Contrato como fiscal substituto Sr. Elvis Portela de Aguiar, Assessor 
Técnico de Engenharia ii, decreto nº 103/2021-GaP/PMS, lotado nesta Secre-
taria Municipal de infraestrutura. arT. 3º Esta portaria produz efeito na data de 
sua publicação, revogada as demais disposições em contrário. rEGiSTrE-SE E 
PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.  Santarém, 7 de Março de 2022. 
daNieL GUiMarÃes siMÕes secretário Municipal de infraestrutura.

Protocolo: 769647

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM - seMsa
Portaria Nº 022/2022

a secretária Municipal de saúde de santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 744/2021 
- GaB/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao disposto no art. 67 
da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
decide:
Art. 1º. Nomear os servidoresabaixo designadoscomo fiscais do contrato oriundo 
da Tomada de Preços 006/2021-SEMSa coNTraTo 222/2020, que tem como 
objeto a contratação de Empresa Para adequação Para instalação de Pos-
to de Saúde No Bairro da Prainha No Município de Santarém; Titular - débora 
Quézia Escócio de almeida - Matrícula: 89481, cPf nº 015.561.062-70 e rG 
6725979-Servidora/SEMSa. Suplente - Gabriel rodrigues Gomes - Matrícula: 
87136, cPf nº 016.716.172-58 e rG 6841584 -Servidor/SEMSa.
art. 2º.Esta portaria entra em vigor a contar da datade sua assinatura até quan-
do for revogada está função.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário bem como a Portaria nº 115/2021, publicada dia 
17/08/2021no Diário Oficial nº 34.672, pág. 141-142, protocolo 693177. Regis-
tre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. Santarém/Pa, de 03 de março 
de 2022. Vânia Maria azevedo Portela - secretaria de saúde/decreto nº 
744/2021 - GaP/PMs de 22/03/2021.

Protocolo: 769648

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo caetaNo de odiVeLas
aViso de cHaMada PÚBLica 

cHaMada PÚBLica aGricULtUra FaMiLiar Nº 001/2022 
o Município de são caetano de odivelas, através da Secretaria de Educação, 
no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto na lei n° 11.947 
de 16 de junho de 2009 e resolução/cd/fNdE n° 26 de 17/06/2013 e resolução 
nº 4, de 02/04/2015 vem realizar chamada Pública n° 001/2022, aquisição de 
Gêneros alimentícios da agricultura familiar e do Empreendedor familiar rural, 
destinado ao atendimento da clientela do Programa Nacional de alimentação 
Escolar/PNaE da Secretaria de Educação do Município de São caetano de odi-
velas. os interessados (Grupos formais, informais ou fornecedores individuais) 
deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 
30/03/2022, às 10:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, departamento 
de licitações, localizado na av. floriano Peixoto, nº 01 - Bairro centro - cEP: 
68.775-000, São caetano de odivelas - Pará. o edital da chamada Pública en-
contra-se disponível na sala de licitações, sito na av. floriano Peixoto, nº 01 - 
Bairro centro - cEP: 68.775-000, São caetano de odivelas - Pará, no horário de 
08:00 às 13:00h, de segunda a sexta, www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ 
ou pelo site (www.saocaetanodeodivelas.pa.gov.br). informações: E-mail: cplsa-
ocaetano21@gmail.com. Brenda da silva Barbosa - Presidente da comissão 
Permanente de Licitação.

aVisos de LicitaÇÃo 
toMada de PreÇos Nº 002/2022-cPL 

a Prefeitura Municipal de são caetano de odivelas, torna público aos interes-
sados que realizará licitação na modalidade ToMada dE PrEÇoS Nº 002/2022, 
tipo menor preço global. objeto: obtenção de proposta mais vantajosa para a 
administração, relativa à contratação de pessoa jurídica para construção de con-
cha acústica localizada na av. floriano Peixoto - Em frente à igreja Matriz - Praça 
Monsenhor Edmundo igreja - São caetano de odivelas, através do coNVENio/
SicoNV N.º 903988/2020 Mc. abertura: 29/03/2022, às 10:00hs. o procedi-
mento licitatório obedecerá ao disposto na lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores. a retirada dos editais e seus anexos encontram-se disponíveis na sala de 
licitações, sito na av. floriano Peixoto, nº 01 - Bairro centro - cEP: 68.775-000, 
São caetano de odivelas - Pará, no horário de 08:00 às 13:00h, de segunda 
a sexta, www.tcm.pa.gov.br/portaldojurisdicionado/sistema/geo-obras ou pelo 
site (www.saocaetanodeodivelas.pa.gov.br). informações: E-mail: cplsaocae-
tano21@gmail.com. Brenda da silva Barbosa - Presidente da comissão 
Permanente de Licitação.

toMada de PreÇos Nº 001/2022-cPL 
a Prefeitura Municipal de são caetano de odivelas, torna público aos interes-
sados que realizará licitação na modalidade ToMada dE PrEÇoS Nº 001/2022, 
tipo menor preço global. objeto: obtenção de proposta mais vantajosa para a 
administração, relativa à contratação de pessoa jurídica para Execução de refor-
ma da Unidade Básica de Saúde centro de São caetano de odivelas, cNES nº 
2619792, através da Emenda Parlamentar nº 39330008. abertura: 31/03/2022, 
às 10:00hs. o procedimento licitatório obedecerá ao disposto na lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. a retirada dos editais e seus anexos encontram-
se disponíveis na sala de licitações, sito na av. floriano Peixoto, nº 01 - Bairro 
centro - cEP: 68.775-000, São caetano de odivelas - Pará, no horário de 08:00 
às 13:00h, de segunda a sexta, www.tcm.pa.gov.br/portaldojurisdicionado/sis-
tema/geo-obras ou pelo site (www.saocaetanodeodivelas.pa.gov.br). informa-
ções: E-mail: cplsaocaetano21@gmail.com. Brenda da silva Barbosa - Presi-
dente da comissão Permanente de Licitação.

Protocolo: 769653
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo doMiNGos do caPiM
ata de reGistro de PreÇos 

PreGÃo eLetrÔNico 00006/2021
a Prefeitura Municipal de sÃo doMiNGos do caPiM/Pa torna público o 
resultado do Extrato da ata de registro de Preços nº 20210184 do Pregão ElE-
TrÔNico nº 00006/2021 cujo objeto versa sobre o rEGiSTro dE PrEÇoS Para 
fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃodE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE SErVi-
ÇoS dE rEforMa daS PolTroNaS doS ÔNiBUS EScolarES oBJETiVaNdo 
aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria dE EdUcaÇÃo do MUNiciPio 
dE SÃo doMiNGoS do caPiM-Pa. o objeto ora licitado foi registrado em 
Ata de Registro de Preços, ficando assim discriminada as empresas: ROCHA 
NorTH ENGENHaria iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS EirEli; c.N.P.J. 
nº 08.408.448/0001-50 com o valor total de r$ 20.064,00; (vinte mil e ses-
senta e quatro) e W.r. dE oliVEira SErViÇoS iNdUSTria E coMErcio; 
c.N.P.J. nº 16.550.802/0001-05 com o valor total de r$ 65.224,00; (sessenta 
e cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais). a ata de registro de Preços terá 
vigência de 01 um ano.

Maria Jose Bastos do aMaraL
PrEGoEira

Protocolo: 769654

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo GeraLdo do araGUaia
aViso de LicitaÇÃo  

PreGÃo PreseNciaL srP Nº. 9/2022-011
Órgão: FUNdo MUNiciPaL de saÚde de sÃo GeraLdo do araGUaia

objeto: aquisição de materiais técnicos hospitalares, odontológicos e laborato-
riais. data, Hora, local: 23/03/2022 às 09h00min na sala da cPl da Prefeitura 
Mul de São Geraldo do araguaia/Pa. contato fone (94) 99231 2699. Edital e 
informações: das 08:00h as 14:00h, no mesmo endereço supra, fornecido ao 
interessado que se identificar. Edital disponível ainda para download no portal 
da transparência PMSaGa, site: http://www.saogeraldodoaraguaia.pa.gov.br e 
portal do TcM/Pa, site: https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes. 
são Geraldo do araguaia - Pa, 09 de março de 2022. Pregoeiro - adir 
carrafa - cPL - PMsaGa.

Protocolo: 769655

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 008/2022 

objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
construção a fim de atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
do  municipio de São Miguel do Guamá/Pa.Vigência: 12 meses. data da assina-
tura: 04/03/2022 contratante: Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, 
cNPJ nº: 05.193.073/0001-60.
contratadas: a c de soUsa coM e serViÇos, cNPJ: 18.361.333/0001-01, va-
lor r$ 569.394,00(quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e quatro 
reais), facoN coNSTrUÇÃo E ENGENHaria EirEli, cNPJ: 27.984.045/0001-
02, valor r$ 856.908,00(oitocentos e cinquenta e seis mil, novecentos e oito 
reais).

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 011/2022 

objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
aquisição de materiais de copa e cozinha para atender as necessidades da Secre-
taria  municipal de Educação do municipio de São Miguel do Guamá/Pa Vigência: 
12 meses. data da assinatura: 04/03/2022 contratante: Secretaria Municipal de 
Educação, cNPJ nº: 06.081.168/0001-55.
contratada: PeG PaG coMercio de aLiMeNtos eireLi, cNPJ: 
04.470.529/0001-20, Valor r$ 324.462,63 (trezentos e vinte e quatro mil, qua-
trocentos e sessenta e dois reais e sessenta e três centavos).

eduardo sampaio Gomes Leite
Prefeito Municipal

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo
a comissão de Licitação de são Miguel do Guamá, por meio do fundo Munici-
pal de Educação, faz publicar o extrato resumido do processo a seguir: dispensa 
de licitação: nº 7/2022-0012 objeto: locação de imóvel destinado ao funciona-
mento do depósito central  de  Patrimônio, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. fundamento legal: art. 24, inciso x , da lei nº  
8.666/93 e suas alterações posteriores. contratado: Edgard de assis Monteiro. 
Valor total R$ 65.004,00 ratificado pela srª. cristiana Grimouth taveira- se-
cretária de educação no dia 07/01/22.

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo
a comissão de Licitação de são Miguel do Guamá, por meio do fundo Muni-
cipal de assistência Social, faz publicar o extrato resumido do processo a seguir: 
dispensa de licitação: nº 7/2022-0002 objeto: locação de imóvel destinado ao 
funcionamento do Abrigo Institucional Infantil, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de assistência Social. fundamento legal: art. 24, inciso x 
, da lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores. contratado: Marceline Maria 
da Rocha Lins. Valor total R$ 30.000,00 ratificado pela srª. Ana Cristina de Albu-
querque filho- Secretária de  assistência Social no dia 12/01/22

edivane tristao dos santos alves
comissão de licitação

Presidente
Protocolo: 769656

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
eXtrato da ata de reGistro de PreÇo

Processo: 92022002; espécie: ata de registro de 
Preço nº 2022008, referente ao Pregão eletrônico nº 9/2022-00002; 
oBJeto: registro de Preços para seleção de proposta mais vantajosa para 
futura e eventual aquisição de material de consumo de construção, elétrico e 
hidráulico, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus 
anexos; fornecedor: aGroPEcUaria alTaMira lTda - EPP, no Valor Total: 
r$ 664.864,10 (Seiscentos e Sessenta e Quatro Mil e oitocentos e Sessenta 
e Quatro  reais e dez centavos ); fornecedor: BarroS E rocHa lTda, no 
Valor Total: r$ 585.650,60 (Quinhentos e oitenta e cinco Mil e Seiscentos e 
cinquenta reais e Sessenta centavos); fornecedor: facoN coNSTrUcao E EN-
GENHaria EirEli, no Valor Total: r$ 239.701,00 (duzentos e Trinta e Nove Mil 
e Setecentos e Um reais); fornecedor: iMPErio MaQUiNaS E fErraMENTaS 
aGricolaS lTda, no Valor Total: r$ 198.039,50 (cento e Noventa e oito Mil e 
Trinta e Nove reais e cinquenta centavos; fornecedor: J c P Prado coMErcio 
EirEli ME, no Valor Total: r$ 48.997,60 (Quarenta e oito Mil e Novecentos e 
Noventa e Sete reais e Sessenta centavos ); fornecedor: J.E dE oliVEira ro-
driGUES, no Valor Total: r$ 108.050,00 (cento e oito Mil e cinquenta reais); 
fornecedor: JUNior coNSTrUcao coMErcio E SErVico EirEli, no Valor To-
tal: r$ 832.474,60 (oitocentos e Trinta e dois Mil e Quatrocentos e Setenta e 
Quatro reais e Sessenta centavos); fornecedor: lUNElli E lUNElli lTda, no 
Valor Total: r$ 46.287,00 (Quarenta e Seis Mil e duzentos e oitenta e Sete re-
ais); fornecedor: MadEcoN MadEira E coNSTrUcao lTda, no Valor Total: r$ 
2.357.096,00 (dois Milhões e Trezentos e cinquenta e Sete Mil e Noventa e Seis 
centavos); fornecedor: NoVa aGroPEc EMPrEENdiMENToS EirEli, no Valor 
Total: r$ 1.246.026,37 (Um Milhão e duzentos e Quarenta e Seis Mil e Vinte 
e Seis reais e Trinta e Sete centavos); fornecedor: r. GalVao da SilVa cia 
lTda, no Valor Total: r$ 1.824.993,00 (Um Milhão e oitocentos e Vinte Quatro 
Mil e Novecentos e Noventa e Três reais); fornecedor: T G da SilVa EirEli, no 
Valor Total: r$ 160.148,20(cento e Sessenta Mil e cento e Quarenta e oito reais 
e Vinte centavos).Vigência:12 meses, contados de 07/03/2022 à 07/03/2023.

Processo: 92022006; espécie: ata de registro de 
Preço nº 2022010, referente ao Pregão eletrônico nº 9/2022-00006; 
objeto: registro de Preços para seleção de proposta mais vantajosa para 
futura e eventual aquisição de lubrificante e graxa a serem utilizados na frota 
das Secretarias e fundos da Prefeitura Municipal de Uruará, conforme espe-
cificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos; Fornecedor: L J 
aNTUNES EirEli, no Valor Total: r$ 677.604,00 (Seiscentos e Setenta e Sete 
Mil e Seiscentos e Quatro reais); fornecedor: rEiS MoTo PEcaS lTda, no 
Valor Total: r$ 514.905,00 (Quinhentos e catorze Mil e Novecentos e cinco 
reais);.Vigência:12 meses, contados de 08/03/2022 à 08/03/2023.

Protocolo: 769657

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
aViso de LicitaÇÃo

PUBLica PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2022-00013 
Processo adMiNistratiVo Nº 2022013 

oBJeto: registro de Preços para seleção de proposta mais vantajosa para futura 
e eventual aquisição de material de expediente para suprir a demanda das Se-
cretarias e fundos Municipais da Prefeitura de Uruará conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. data da abertura: 
22 de março de 2022. Horário 09 horas local: www.portaldecompraspublicas.
com.br. o edital encontra-se disponível no endereço rua 15 de novembro nº 526, 
nos dias úteis, no horário das 08 às 12 horas e portal do TcM/Pa.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇo
Processo: 92022008; espécie: ata de registro de 

Preço nº 2022007, referente ao Pregão eletrônico nº 9/2022-00008; 
oBJeto: registro de Preços para seleção de proposta mais vantajosa para futu-
ra e eventual aquisição de pneus, fitão e câmaras a serem utilizados na frota das 
Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Uruará, conforme especificações 
e condições constantes deste Edital e seus anexos; fornecedor: E S aNdradE 
EirEli - ME, no Valor Total: r$ 956.569,00 (Novecentos e cinquenta e Seis Mil 
e Quinhentos e Sessenta e Nove reais); fornecedor: l J aNTUNES EirEli - EPP, 
no Valor Total: r$ 2.334.848,76 (dois Milhões e Trezentos e Trinta e Quatro 
Mil e oitocentos e Quarenta e oito reais e Setenta e Seis centavos); fornece-
dor: VaNGUarda coMÉrcio dE PEÇaS PNEUS lTda -  ME, no Valor Total: r$ 
179.756,00 (cento e Setenta e Nove Mil e Setecentos e cinquenta e Seis reais).
Vigência:12 meses, contados de 04/03/2022 à 04/03/2023.

Protocolo: 769658
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..

ParticULares
.

MatHeUs edUardo KoNrad 
Brasileiro, empresário, casado, devidamente 

inscrito no CPF 053.678.799-93, filho de Erna Cecília Konrad 
residente e domiciliado na rua Hilário Zardo, n° 264, Bairro independência, 
Cascavel-PR, CEP 85.813-330, torna público para todos os fins de direito que 
formalizou o Termo de compromisso nº 1265/2022 junto a Secretaria do Meio 
ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará no âmbito do Programa de re-
gularização ambiental - Pra, por meio do qual o declarante se comprometeu a 
cumprir suas obrigações decorrente dos passivos ambientais discriminados no 
instrumento referido bem como aos passivos ambientais referente aos autos de 
infração nº 9071476-E e termo de embargo nº 710310-E vinculados ao processo 
administrativo nº 02048.000121/2016-14 em tramitação no iBaMa.

Protocolo: 769621

cLoVis Pedro GeHLeN
cPF: 525.326.749-20

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente-SEMMa/
UliaNÓPoliS, a licença ambiental rural-lar n° 002/2022 para atividade de 
agricultura e Pecuária em área alterada e/ou subutilizada no Sítio Bela Vista, com 
validade até 11/02/2026, no município de Ulianópolis-Pa.

Protocolo: 769618

odeMar de araUJo Freitas 
Torna publico que requereu da Secretaria Municipal de Meio ambiente e recursos 
Hídricos - SEMMarH de Santa Maria das Barreiras, a licença de atividade rural - 
lar para a atividade criação de Bovinos e cultura de ciclo curto.

Protocolo: 769626

eLietH saNtaNa dos saNtos
Portadora do cPF n° 726.256.002-68 e rG n° 3450342 

Torna público que recebeu da Secretaria Estadual de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade (SEMaS) a licença de atividade rural - lar para a atividade de Manejo flo-
restal em rendimento Sustentável e autorização para Exploração florestal - aUTEf 
para o Sítio Nova Esperança, localizado na Br 230, vicinal do km 110 norte, aden-
trando 50 km, S/N, zona rural, cEP 68145-000, Medicilândia - Pa.

Protocolo: 769624

JosÉ odiLtoN GoMes aLVes
cPF: 318.338.292-04

Torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade-SEMaS/Pa, a licença ambiental rural-lar n° 13519/2022 para 
atividade de Reflorestamento/Agricultura/Pecuária em área alterada e/ou su-
butilizada na fazenda agropecuária Thaebi, com validade até 30/01/2027, no 
município de Nova Timboteua-Pa.

Protocolo: 769615

.

.

eMPresariaL
.

J.N. teXeira dos saNtos eireLi - Me
sUPerMecado BiLa MiX

cNPJ Nº 35.517.385/0001- 43
localizada na avenida Juscelino Kubitschek, Nº159, centro, Pacajá-Pa, 68.485-
000, torna público que requereu da SEMMa - PacaJá - Pa, a licENÇa dE oPE-
raÇÃo - lo, desenvolvendo atividades comercio varejista com mercadorias em 
geral com predominância de produtos alimentícios , em Pacajá-Pa, 68.485-000.

Protocolo: 769608

cÂMara MUNiciPaL de JUrUti
aVisos de LicitaÇÃo 

toMada de PreÇos Nº 2/2022-040202-cMJ
Processo adMiNistratiVo Nº 2022040202- cMJ/cPL 

objeto: aquisição de Gêneros alimentícios, Produtos de limpeza, Higienização e 
material de copa, para atender as necessidades da câmara Municipal de Juruti/
Pa. data de abertura: 31/03/2022 horário: 10h00min. local: Na Sede da câma-
ra Municipal de Juruti Sito a rua da Saudade S/N- centro - cEP 68.170-000. reti-
rada do Edital: cmjclicitacao@gmail.com. outras informações: (93) 991204311. 
sílvia Lima teixeira - Presidente da cpl.

toMada de PreÇos Nº 2/2022-070203-cMJ 
Processo adMiNistratiVo Nº 2022070203- cMJ/cPL 

objeto: aquisição de Material de Expediente, Suprimentos de informática e Ma-
terial Permanente para atender as necessidades da câmara Municipal de Juru-
ti. data de abertura: 01/04/2022 horário: 10h00min. local: Na Sede da câmara 
Municipal de Juruti Sito a rua da Saudade S/N- centro- cEP 68.170-000. reti-
rada do Edital: cmjclicitacao@gmail.com. outras informações: (93) 991204311. 
sílvia Lima teixeira - Presidente da cpl.

Protocolo: 769611

LiceNÇa de oPeraÇÃo
a empresa ore eXPLore MULtiLiGas BeNeFiciaMeNtos 

de Ferro e MiNeraL do BrasiL Ltda-ore 
inscrita no cNPJ 34.924.713/0001-63 

Torna público que recebeu junto a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade- SEMaS, a licENÇa dE oPEraÇÃo- N°:. 13307/2022, Processo n° 
2021/0000038085, com validade de 21/02/2022 até 20/02/2027 para atividade 
de coMÉrcio aTacadiSTa dE ProdUToS dE EXTraÇÃo MiNEral, na Estrada 
da cutia, Vicinal itabaiana, KM 05, Zona rural, município de curionópolis-Pa.

Protocolo: 769612

etec eMPresa tÉcNica de eNGeNHaria e coMÉrcio Ltda 
comunica que solicitou a Semma de Santo antonio do Tauá, lo para extração de 
areia, em uma área localizada no município de Santo antonio do Tauá/Pa.

Protocolo: 769596

cÂMara MUNiciPaL de NoVo rePartiMeNto
LicitaÇÃo - coNVite 001/2022-cMNr

abertura dia 18/03/2022, às 10:00h, na sala da Secretaria Geral da câ-
mara, tipo Menor Preço por item. objeto: contratação de empresa especiali-
zada na consultoria e prestação de serviços técnico-profissionais de suporte 
às atividades de comunicação institucional, da câmara Municipal de Novo re-
partimento-Pa. o edital encontra a disposição no horário de expediente, das 
8:00hs às 14:00 horas, em dias úteis e no site www.cmnovorepartimento.
pa.gov.br. informações: 94-3785-1180.

alberto Bozi-Presidente da cPL
Protocolo: 769597

carLiNHos crUZ saNtos - Me 
aGrossera coMercio & serVico  

cNPJ Nº 14.994.751/0001-85
localizada na aVENida JUcEliNo KUBcHEK, N° 0, centro, Pacajá-Pa, 68.485-
000, torna público que requereu da SEMMa - PacaJá - Pa, a licENÇa dE oPE-
raÇÃo - lo, desenvolvendo atividades comércio Varejista de Medicamentos 
Veterinários, em Pacajá-Pa, 68.485-000.

Protocolo: 769594

raMos e siLVa eireLi - Me 
inscrita no cNPJ 28.204.123/0001-63 

Torna público que solicitou junto a SEMaS/Pa, sob protocolo nº 5109/2022 a 
licença de operação para atividade Empresa Transportadora de Substâncias e 
Produtos Perigosos, em Novo Progresso/Pa.

Protocolo: 769591

cra coNstrUtora riBeiro aZaMBUJa Ltda 
cNPJ n° 16.013.005/0001-99

Torna público que requereu da SEMaMT renovação da lo 044/2021 para extrair 
Saibro de uso na construção civil, local Br-163, km 126, processo SEMaMT/
Trairão n° 035/2022

Protocolo: 769590

cÂMara MUNiciPaL de cUMarU do Norte - Pa
eXtrato de terMo aditiVo

2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 001-2021
coNciso coNtaBiLidade eMPresariaL eireLi

cNPJ: 28.843.509/0001-15
Processo de Licitação Nº 001/2021 inexigibilidade Nº 001/2021, 
oBJeto: Prestação de serviços especializados de consultoria e assessoramento 
contábil dentro da área especifica da administração pública a serem prestados. 
oBJeto do terMo: o presente Termo aditivo tem por objeto o acréscimo é no 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), no valor de r$ 2.000,00 (dois mil 
reais) sobre o valor mensal, atualizado do contrato. o novo valor mensal do con-
trato é de r$ 10.000,00 (dez mil reais) mensal, atualizado valor total de 11(onze) 
meses de r$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), a contar de 01 de fevereiro de 
2022 até 31 de dezembro de 2022. Fabiano Hermes aguiar. Presidente da 
câmara Municipal.

Protocolo: 769600

LiceNÇa de oPeraÇÃo
a empresa dUarte serViÇos adMiNistratiVos eireLi 

inscrita no cNPJ 27.368.234/0001-42 
Torna público que recebeu junto a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade- SEMaS, a licENÇa dE oPEraÇÃo- N°:. 13305/2022, Processo n° 
2021/0000015748, com validade de 15/02/2022 até 14/02/2025 para atividade 
de PESQUiSa MiNEral coM laVra EXPEriMENTal, na vicinal Pedra furada, Pa 
Eldorado, lote 39 e 41, Sítio Bom Jesus, município de Eldorado dos carajás- Pa.

Protocolo: 769604

JosÉ NUNes de aNdrade 
Torna público que recebeu da SEMMa a renovação de licença de atividade rural 
sob nº 02/2022, sob processo nº 02/2022, p/pecuária da fazenda carnaúba, 
mun. Garrafão do Norte/Pa.

Protocolo: 769572

aGroNeGÓcios iNteGraÇÃo Ltda 
Torna público que recebeu da SEMMa a renovação de licença de atividade rural 
sob nº 03/2022, sob protocolo nº 03/2022 p/pecuária da fazenda Serra azul, 
mun. Garrafão do Norte/Pa.

Protocolo: 769573
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Pedido de LiceNÇa aMBieNtaL de oPeraÇÃo-Lo
reNoVaÇÃo

BraPPar iNdUstria de BeBidas Ltda
cNPJ:27.002.852/0002-55 

TorNa PUBlico QUE ESTa rEQUErENdo a SEcrETaria MUNiciPal dE MEio 
aMBiENTE dE aNaNiNdEUa- SEMa  a rENoVaÇao  licENÇa aMBiENTal dE 
oPEraÇÃo -lo  Para a  aTiVidadE coMErcio aTacadiSTa dE cErVEJa, 
cHoPE E rEfriGEraNTE, coM o ENdErEÇo Br 316 KM 08 Nº 1657 Sala 03 
PaTio ParTE ii, cENTro EM aNaNiNdEUa/Pa cEP 67.033-000, aTraVES do 
rEQUEriMENTo r026922.

Protocolo: 769575

adÃo riBeiro soares 
informa que requereu junto a SEMaS/Pa liberação de lar-agropecuária para o 
imóvel denominado fazenda cajueiro, no município de rondon do Paria através 
do processo 36059/2021..

Protocolo: 769567

a traNscaBraL Ltda 
cNPJ: 04.257.520/0001-35 

localizada no distrito industrial de icoaraci, Nº 52, Qd 5, Setor B, lote 2 - Be-
lém-Pa, torna público, que está requerendo junto à Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade - SEMaS/Pa, a renovação da l.o. Nº 12446/2020, 
Processo Nº 2016/0000025548, para as atividades de Empresa transportadora 
de resíduos de Serviços de Saúde.

Protocolo: 769561

sÁ riBeiro s/a
cNPJ/MF 04.910.469/0001-19

convidamos os srs. acionistas a reunirem-se em aGo a realizar-se no 
próximo dia 23 /04/2022, às 16:00-hs. em nossa Sede Social à rua Munici-
palidade, 839 fundos Mezanino, para tratar do seguinte: a) discussão e votação 
do relatório da diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras, b) Eleição ou não dos Membros do conselho fiscal e c) o que ocorrer.
Belém, 08 de março de 2022 - a diretoria.

Protocolo: 769562

PUBLicaÇÃo do Pedido da reNoVaÇÃo da Lo 
da empresa supergiro distribuidora Belém Ltda, cNPJ 23.472.709/0001-
95, junto à SEMMa/Marituba, Processo n° 096, Protocolo 2022/0313.

Protocolo: 769563

aGÊNcia de saNeaMeNto de ParaGoMiNas
coNtrato nº 007/2022 - 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2021-00002 - srP 
aGÊNcia de saNeaMeNto de ParaGoMiNas

PoNto coM iNForMÁtica eireLi ePP 
objeto: aquisição estimada de gêneros de alimentação, materiais de limpeza 
e produtos de higienização para compor as cestas básicas destinadas aos servi-
dores da agência de Saneamento de Paragominas. Valor global: r$ 27.562,50. 
Vigência: 02/03/2022 a 17/08/2022. fonte de recurso: Próprio. ordenador de 
despesa: rosilene Gomes costa-superintendente Geral. Paragominas.

Protocolo: 769559

BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto iNdÚstria e coMÉrcio s/a 
cNPJ 08.581.205/0003-81

Torna público que solicitou da SEMaS/Pa, outorga para captação de agua Sub-
terranea - Poço 02 agrovila castanehira. acará/Pa.

Protocolo: 769554

editaL de NotiFicaÇÃo 
aos Herdeiros de Frederico eNGeLs toNiNi soBre 
a VedaÇÃo de seU iNGresso No QUadro societÁrio 

da toNiNi iNdÚstria e coMÉrcio Ltda.
com fundamento na cláusula 12ª (décima segunda) do contrato social da So-
ciedade Empresária Tonini indústria e comércio ltda, inscrita no c.N.P.J sob o n°. 
04.072.047/0001-11, e na qualidade de sócio e administrador da referida Socie-
dade, por conta do falecimento do Sócio frederico Engels Tonini, comunico aos 
herdeiros Giovanna Brito Tonini; Marianna Brito Tonini; Jennifer Triscila Pereira de 
Souza; frederico Engels de Souza Tonini; arthur de Souza Tonini; assim como 
qualquer herdeiro que possa estar fora desta publicação, que NÃo Há interesse 
dos sócios remanescentes no ingresso de nenhum herdeiro de frederico Engels 
Tonini no quadro societário da Tonini Indústria e Comércio Ltda, ficando, desde 
já, encerrada a sociedade em relação aos herdeiros das quotas titularizadas pelo 
sócio frederico Engels Tonini, assim como em relação às cotas pendentes de 
sobrepartilha titularizadas pelos sócios João Baptista Tonini e conceição Pereira 
Tonini que seriam transferidas ao sócio Frederico Engels Tonini ao final do pro-
cesso de inventário.
Por fim, com fundamento na cláusula supramencionada, que prevê que socieda-
de continua na presença dos herdeiros, salvo quando inexistir interesse por parte 
do sócio remanescente, tem-se esta publicação como a data da resolução da 
sociedade em relação aos herdeiros das cotas titularizadas por frederico Engels 
Tonini em vida, bem como das cotas titularizadas pelos sócios João Baptista To-
nini e conceição Pereira Tonini que lhe seriam transferidas por herança, inclusive 
para fins de apuração de haveres, visto que neste ato estão sendo comunicados 
sobre a vedação de seu ingresso no quadro societário da Tonini indústria e co-
mércio ltda.

carLos MarX toNiNi
Sócio administrador

Protocolo: 769569

retiFicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo
coNcorrÊNcia Nº 1/2022 - editaL Nº 1/2022 - PMP

Na Publicação no Diário Oficial do Estado do Pará - Ioepa do dia 08/03/2022, Nº 
34.884, Página 103. Retificação do Aviso de Licitação da Concorrência Nº 1/2022.
oNde LÊ-se: no dia 07/04/2021. 
Leia-se: no dia 07/04/2022. as demais disposições continuam inalteradas.

WeLtoN GeorGe araUJo taVares
Presidente da comissão Especial de licitação

Protocolo: 769570

a totaL GroUP serV. e coM. de MiNeracao Ltda 
cNPJ 34.831.631/0001-74

Sediada na av Potiguar, S/N, Quadra53 lote 20 Sala 4, residencial Parque dos 
carajas, Município de ParaUaPEBaS/Pa, estado do Pará, torna publico que foi 
emitido em 03/03/2022, junto a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade - SEMaS a licença de operação - lo para atividade PESQUiSa Mi-
NEral coM laVra EXPEriMENTal, sob o número de processo nº 2020/7124.

Protocolo: 769582

Pedido de LiceNÇa de oPeraÇÃo
r de F araUJo dos saNtos MatadoUro, FriGoriFico 

e traNsPortes eireLi 
cNPJ: 34.115.289/0001-06 

Torna público que requereu à Secretaria do Estado de Meio ambiente e Susten-
tabilidade - SEMaS / Pa, a licENÇa dE oPEraÇÃo (lo), localizada na rod Pa 
127, 00, ZoNa rUral, 68.635-000, SÃo doMiNGoS do caPiM, através do 
processo N° 2022/0000003958.

Protocolo: 769586

a empresa aUto Posto BadaJoZ coMÉrcio 
de coMBUstiVeis Ltda 

inscrita no cNPJ Nº 37.795.206/0001-65 
localizada rodovia Br 163 (anexo a Transportadora Batista) Zona rural, no Mu-
nicípio de Novo Progresso-Pa, cEP nº68.193-000. Torna público que rEcEBEU 
junto a SEMMa NP, sua licença de operação Provisória (l.o.P) nº 083/2021, 
relacionada ao processo nº 1062/2021.

Protocolo: 769587

cra coNstrUtora riBeiro aZaMBUJa Ltda
cNPJ 16.013.005/0001-99 

Torna Público que requereu da SEMMA LO para extrair e beneficiar Granito de uso 
na construção civil, local Br-230, km 51, processo SEMMa 167/2022

Protocolo: 769588

s. & L. Ltda 
Torna público que recebeu da SEMMa/STM, a licença de operação - lo nº 
2022/0000034, válida até 16/02/2026, para atividade de comércio atacadista 
de produtos inflamáveis/químicos e postos de serviços/abastecimento, em San-
tarém/Pa.

Protocolo: 769551

BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto 
iNdÚstria e coMÉrcio s/a 

cNPJ 08.581.205/0003-81 
Torna público que recebeu da SEMaTUr/acara, em 21/02/2022, a licença operação  
007/2022, para atividade de extração de saibro na fazenda Muniz. acará/Pa.

BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto 
iNdÚstria e coMÉrcio s/a 

cNPJ 08.581.205/0003-81 
Torna público que recebeu da SEMaTUr/acara, em 21/02/2022, a licença ope-
ração  009/2022, para atividade de extração de saibro na fazenda conceição. 
acará/Pa.

BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto 
iNdÚstria e coMÉrcio s/a
cNPJ 08.581.205/0003-81

Torna público que recebeu da SEMaTUr/acara, em 21/02/2022, a licença ope-
ração  005/2022, para atividade de extração de saibro na fazenda Santa Maria. 
acará/Pa.
BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto iNdÚstria e coMÉrcio s/a

cNPJ 08.581.205/0003-81 
Torna público que recebeu da SEMaTUr/acara, em 02/02/2022, a licença Pre-
via  003/2022, para atividade de torre de telecomunicações na fazenda Paraiso. 
acará/Pa.

BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto 
iNdÚstria e coMÉrcio s/a 

cNPJ 08.581.205/0003-81 
Torna público que recebeu da SEMaS/Pa, a licença operação 13326/2022, 
para atividade de posto de abastecimento de combustiveis. acará/Pa. Processo 
2020/35229.

BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto 
iNdÚstria e coMÉrcio s/a

cNPJ 08.581.205/0003-81 
Torna público que recebeu da SEMaS/Pa, a licença operação 13325/2022, para 
atividade de extração de óleo bruto. acará/Pa. Processo 2017/19648.

Protocolo: 769549
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